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INDICE SYNOPTICO
DAS

DISPOSiÇÕES MAIS IMPORTA~TES
PUBLICADAS NOS

BOIJETINS MILITARES DO ULTRAIIAR
DE 1896

A
AICcres-Vidt' Annuncio.
Angola - Vide Pode)' execuiiro.
Annullação de decretos:
Annullada a parte no decreto de 17 de maio de 1894, que

transferiu do quadro de commissões no exercito do reino,
na provincia nl' )[oçambiqul', para o quadro oriental das
forças ultramarinas, o alferes Urbano Dias Furtado. De-
creto de 26 de junho - Boletim n." 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 410

Annullado o decreto de 13 de abril de 1893, que transferiu
no quadro rle commissões do exercito do reino, no estado
da India, para o quadro oriental das forças ultramarinas,
o alferes ~Ianu('l Augusto de Mira Godinho. Decreto de
3 de julho - Boletim n." 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 410

Aunullado o decreto d« 19 de julho de 1894, que promoveu
ao posto de tenente quartel mestre do quadro oriental das
forças ultramarinas, a .Iosé Joaquim Vieira, voltando á sua
anterior sitnaç:l0 11(' primeiro sargento do exercito do reino.
Decreto do 27 I]P agosto - Boletim n." 10. . . . . . . . . . . . . .. 607

Annullados 08 decretos de 16 de abril r]p 1892, na parte que
o promoveu a tenente, e o de 27 de março de 1888 que
t rausferiu do quadro de eommissões do exercito do reino
para a guarnição (la proviucia dr Moçambique, o tenente
do quadro oriental tias forças ultramarinas, Joaquim Ma-
ria da Costa Monteiro, regressando á sua primitiva situa-
ção de alferes do referido exercito, sem prejuizo de anti-
gnirlade. Decreto de 1:) de outubro - Boletim n." 11.. . . .. 624'

.A.llDUluoto -Para o eO)H'!U'bO de provas rloeumentaes para
]1rl'pnrhimellto das vaeaturas no posto de alferes nos qua-
dros activos das forças ultramarinas - Boletim n." 7 ..... 399

AppUcoçõo de l)enalôl-ViM Presidio militar.
Augrnento no telnpo de serviço-Vide Con-

IfI.rJrm do tempo dr '~('l'l'i(·o.

B
Bandeira - Auctorisa que seja acceita a bandeira offe-

recida pelo centro commercial do Porto ao seguudo bata-
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lhão do regimento dr caçadores n.O 3, para porpotuar a
memoria dos brilhantes feitos pratir-ndos na Afriea. De-
ercto de 16 de janriro - Boletim n. 2.................. 12

Brigada de ar1:ilheria de J.nontonba - Vido
Estandarte.

c
Cadernetas Inili tarel'il-l\fanda addicionar ás ca-

dernetas militares uma folha "'/E do l'<'gnlam('nto de tiro.
Disposição 6.' do Boletim n.U 6.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 210

Vide Escripturação dos licros de mut ricula do",prw;aR de prct,
folhas de reqisto c cadernetas militares.

Calnpanha - Vitle Pensões ritolicias.
Centro COJnJncrcial do Porto - Vido Bandeir«.
Codigo doju~Ti~n Inilitar-Manda 'lur ás for-

çns ultramarinas sejam applicavois as disposiçõe« conti-
das nos livros segundo, terceiro e quarto do codigo dr jus-
tiça militar, dr' 10 dr janeiro dr 1895, com as alterações
que vão designadas. Carta dt' loi de 26 dt' maio -]Jole-
iim n." 7 225

Vide - Hequlamenio p!lTII fi etxccução do codign de justiça mi-
litar.

Colonial"i J.Uilitares-agricolos:
Auctorisa o gOVPl'lIOa estabelecer nas provincins ultrama-

rinas, colonias militarps-agrieolo-poIllJ1ll'l'('iaes, tjUP não
só sejam olcmentos cip defeza o d(' policia do territorio,
mas constituam tamhom núcleos importnutes de colonisa-
çilo ouropêa. Carta do lei dr 26 dt' maio -- Boletim 11.' 7 .. 218

Manda estabelecer duns colónias militnres-ngrieolo-conuner-
ciacs, nma na r('gião de Manira, provincia (Ir MO~'alllhi(jllt',
e a outra ao sul do districto dp Mossamcdes. Dr-orvto (le
9 ele julho-Boletim n.O 8 410

Determina o pessoal qu!' dt'vp (·ousti!nir a ('olouia militar-
agricolo-cOlIllllPrl'ial tlt' Manipa. Portaria <1P 23 dt' jnlho-
Bolelim n." 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. -H3

Man(la. cstabclt'crr dnas eolonias miJitarrs-agrit'oI0-eom111(,1'-
pians, nos t{,l'J'itorins do paiz dI' (1aza. D('I'l'('!O tl(' 18 d('
llovcmbro--Boletim 11." 12 668

Manda pstahelecpl' uma ('olollia militar-agril'olo-pomJllpr('ial,
llOS tcrritorios (la C'ompanhia d(' l\[oçambiqnp quI' fOl'PIll
II(,Rigllallos pelo gove1'l1ador geral tia provinria. Dp('rC'to
dI' 26 elt' novcmbro - Bole/im n." 12 G70

~[allda cstalJl\lccC'l' nma {'olonia Jllilitar-agri('ola no llístrido
d(' Timor. DCI'l't'tn (Ie 26 de ll(lY('1I1h1'0 -- JloZI'liln n.' 12 ... 670

Ddt'rmilla o pessoal fJ11l' dl'\'(' ('tlllstitnir as l'olollias milita-
r('s-agripo]o-{'ommpr('iaes (lo paiz IIp Gaza. Portaria (It' :13
de novpmhl'o ~-l1()lrlim n." 12 " 673

COJnJ.nis~ariol"i r{"gio~ Yilho POr/I'" ('xrClllh·n.
COJllpanhia (l{' druA"õ('~ do pluu"alt.o d{"

M()~""n.Jn("(lc~ Vidl' T~lrlp".
Co~]>~' t .•"J.l<,iu <lil'o;('ipliuH" - J)t'fillt' a t'Olllpdf'll-

('1(\ thSClplll1:ll' (Ius POTllm:llH!an!<'slI:1s hatpl'ias, t's'1II:I"r4)(',
e. cO!,llpanhias, lll.te t!('slaCal'('1ll isulatblllCJJtc par,! as l'l'o-
VIllClas tlltJ'amarl1la~. Dprl'pto (Ie 2ti rle ahl'il--lJlIldim
n." 6 . 201
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OOllCnrl!iCO - \'hlp Anlluncio.
(_:ou.<lel'llnu Qões - Yido Presidio militai'; Iiehabilitaçiio,
Conselhos de g·ucrra-Yilh· CViUgO de justiça mi-

litar.
COlltageul do tCl'llpO de I"IcrviQo-Declara

fJup na contagem do tempo cm dobro, para effeitos de ven-
cimentos. não sr eomprr-hcnrlc o de readmissão, que só
poderá abonar-se (h' trcs em tres annos. Determinação 81'-
t ima do Boletim n." R. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 416

Corpos expediciollariol"l a MOQan1.biqlle
e á India - Vide Bandeira: Estandarte; Força do
exercito do reiuo ; Medallu: da Rainha D. Amelia; Pensões
ritulicias; Promoção pOI' distiucção; Vencimentos.

Cruz verlllelha-Vide Sociedade portllgueza da cruz
'Ue 1'/11eUI((.

Districto de TiJllor-Vide Timor.
Dragões de Mossamedes-Vide Eiape.

E
EscriptnraQão dos livros de Illntricula

da"" pra QUs de preto folhas de regi""to
e caderneta ... Illilitares:

l\J anila transerevcr. para os devidos cffeitos, a determina-
çào terceira da ordem do exercito n." 21 (primeira sede)
dr 12 de setembro -- Boletim n." 10 610

Manda transcrever, para os devidos effeitos, a determinação
sl'gnnrla dn ordem do exercito n.v 22 (primeira sede) de
17 (II' ontnhro-Boletim 1/.." 11 631

E""ta:rulnrte - Para perpetuar a memoria dos relevantes
serviços prestados na expedição a Lourenço Marques con-
cede á brigada dr artilheria dr montanha um estandarte
mj18H2. Decreto dr 16 de janeiro = Boletim n.O 2.. . . . . . .. 12

Etape - Manda abonar a quantia diaria de 200 réis, equi-
valente du l'a~ão de etapt', aos ofti(·iaestia companhia de
dl'lIg'õPsdo plall'alto <1(' Mo~samrdes. Portaria de 6 de
junho-lJoletim n." 7 398

Exp('diQões n MOQulubiqu.e e á Il1.dia-
Yit]r l?m'ça do pXfI'cito do I'pino; lJlrr/allta da Rai1l1w
J). Amplia,. Pen.~'-)(·Rvitalicias.

F
Ferradores .Co~:jndorcs -Vide Yencimento8.
J:f'olhulôi (lc regi ...to - Vidr Escl'ilJturrI.ção dos livros

rlp matricula das pI'aços de pret, .folha.~ de registo c caderne.
tas militares.

FprQa do (·xer(·ito do reino:
E Jlo,ta á (lisposiçiio do Illillistrrio rIa lIlill'illha(' ultramar,
para embarrar com destino á provincia ({<1 Moçambique.
])r('rrto (Ir 26 de março- Boletim 11." 6 170

Idem para embarcar com destino ao estado da lndia. Decre-
to de 16 de abril-Boletim n.O 6 199
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Idem para embarrar com destino á provincia dc Moçambi-
que. Decreto de 6 de junho- Boletim n:" 7 392

Idem para embarcar com destino á referida provincia. De-
creto de 12 dc novembro- Boletim u:" 12 , 660

Vide - Vencimentos.
Forças Dl.ilitares - Vide lnstrucções pm'(( 8frem ob-

sel'radas pelas tropas quc emb({rquem com destino ao ultra-
mar ou d'ali j'cgrc,qsrm lÍ metropole.

Forças ui t-.raDl.urina", - Yid~ 11l...specções.
FUllccionarios civis - Vide Lunda.

G
Gaza - Vide Colorias miliiares-açricolas.
Governadores do ultraluar-Vide Repatrio-

ção; Timor.
Grande ofllcial- Vide Ordem da Torre e Espruia.
Gratificação -Declara qual a gratifiração de exer-

cicio a quc têem direito os phnrmat-cnticos do 1.. classe,
com a g-raduação de capitães, quando destacados ou em
campanha no ultramar. Declaração sexta do Boletim n." 5 196

Vide - Vencimentos.
I

India- Vide Forças do exercito do reino; Inspecçõee ; Lou-
1'01'; Medalha da Rainha D. Amelia ; Poder executivo; Viso-
Rei da India portllgueza.

Indi"enas - Vide Repatriação.
Inspecçõcs -- Manda inspeccionar todos os serviços de

administração militar c organisação na força publica no
estado da lndia e na proviucia do Macau c Timor. Dc-
ereto de 26 de março-- Boletim 71." 5. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 181

Manda inspeccionar o material de guerra dístribuido ás pro-
vincias ultramarinas. Portaria ar. ] o de março - Boletim71.· 5 lRn

Vide - Yrncimrnto,q.
Instruc'_'üQ tacti<'u da ill.rantcria Vide

Regulamento parll a iustrueção taeiiea d« infunteri«.
Instrucções para I!oierCIll observadas

pelas tropas que elubarqucnl COUl
desUno ao nltranuu.· 011. <l'ali r(~~J.'e",-
,..<"IU á Juetropoh~-MalHla ohservar as refovi-
(las instrucções pelos individuos 011 f()1'(;a~militares. Por-
taria de 17 de outubro Boletim li." tI 627

J
.Tuuta cOJll'.ndtiva do ultrnuluJ.'-Vi(lr Regi-

mento d" junt(( con.~/llti/'(( do ultrrtO!m·.
Ju.,.rt~""l~ 1l1.~~HuJ.:11.HranlaJ.'iI~a-:-Yi(h' Codigo

de JI/.~tIÇ(( 7n1lltm'" :)ujlrr'lIlo c(lll~"'ho rir .ll1stu;(/ m/litro'.

L
Livros (](' InulJ'iculn •Vi(l(' E.<Cl'tllturoÇ(;O "08 li-

1;1'0.' de IIlrrtricula, fol1.as de )'(91810 e ('(tdern(I((~ militares.
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Louvor - Louva Sua Alteza o Serenissimo Infante Duque
do Porto, D. Affonso Henriques, pelo valor manifestado
na direcção de todos os serviços publicos no estado da
India. Carta regia de 26 de junho - Boletim n.o 8.. . . . . .. 405

Lunda-Determina que até ordem em contrario não seja
concedido transporte por conta do estado ás familias dos
officiaes e funccionarios civis que vão servir no districto
da Lunda. Portaria de 2 de novembro - Boletim n." 12. .. 672

M

Macau ·-Vide Inspecções; Timor.
Manica -Vide Colonias militares·agricolas. •
Medalha da Rainha D. A:rnelia-E ereada

uma medalha com esta designação, destinada a comme-
morar as expedições a Moçambique e á India, Decreto de
23 de novembro de 1895 - Boletim n." 2. . . . . . . . . . . . . . .. 11

Determina que a referida medalha sirva tambem para com-
memorar quaesquer outras expedições que, de futuro, ve-
nham a ser organisadas para assegurar o dominio colo-
nial da nação, e que, por decreto, sejam julgadas dignas
d'aquella distineção. Decreto de 6 de junho-Boletim n.O 7 3n

Moçalnbique - Vide Colonias-militares-nqricolae; Força
do exercito do reino; Medalha da Rainha D. Amélia; Pen-
sões citalicias ; Venâmentos.

1'J:ol!!isalnedes -Vide Colonias militaree-aqricolas.

o
Oftlciaes -Vide Lunda ; Pensões vitalicias ;
Ordelll da Torre e Espada-E creado na an-

tiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor,
lealdado e merito o grau de grande official, com precedeu-
cia sobre igual grau da real ordem militar de S. Bento de
Aviz. Alvará de 1 de fevereiro- Boletim n." 3 135

p
Poder exeC'utivo:

Releva o governo da responsabilidade em que incorreu, as-
sumindo o exercicio de funcçõcs legislativas, ordinarias e
coustituciouaes, continuando em vigor até nova resolução
das camaras as providencias de caracter legislativo pro-
mulgadas pelo governo, de 28 de agosto de 1893 a 30 de
dezembro dr 18D5, inclusivamente. Carta de lei de 14 de
fevereiro - Boletim n." 4 14!)

Nomeia Sua Alteza o Serenissimo Infante, Duque do Porto,
D. Affonso Henriques, para assumir, relativamente á ad-
ministração e ao governo do estado da India, todas as fa-
culdades e attribuições do poder executivo. Carta regia rle
11 de março-c- Boletim n! 4 150

Nomeia eommissario regio na província de Angola, o capi-
tão de mar o guerra, Guilherme Augusto de Brito Capello,
devendo n'esta qualidade exercer, relativamente á admi-
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nistração c ao governo da província, todas as faculdades
c attribuições do poder executivo. Decreto de 23 de abril-
Boletim n." 5 179

Idem no estado da India, o capitão de mar e guerra, João
Antonio de Brissac das Neves F'erreira. Decreto de 22 de
maio-Boletim n," 7 396

Idem na provincia dei Moçambique, o governador geral da
mesma província, Joaquim Augusto Mousinho de Albu-
querque. Decreto de 21) de novembro - Boletim n." 12 .. " 663

Exonera de commissario regio na provincia de Moçambique,
o conselheiro Antonio José Ennes. Decreto de 20 de agosto
Boletim n," 12 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 663

Poder lnoderador-E exercida a real clemencia,
110[" occasião da semana santa, para com alguns reus (lue,
por cireumstancias ponderosas, se mostraram dignos de
commiseraçâo. Decreto de 3 de abril- Boletim n;" 5 ..... 173

Peu,",õcl'ilvitolieias- São concedidas pensões vitali-
cias e annuaes a alguns officiaes, pelos cxcepcionaes, 1'e-
levantisslmos ou relevantes serviços, prestados na recente
campanha da Africa oriental, e hem assim ás praças de
pret que fizeram parte do corpo expedicionario, e que no
praso de um anno, contado do seu regresso á metropole,
se acharem impossibilitadas, em resultado de molestias
adquiridas em Africa, e comprovadas por uma junta mi-
litar de saude dr angariar )leIo trabalho os meios dr ~nh-
sistencia. Carta dr lei de 6 de ahril- Boletim 11." 5 167

Pho.rlnaceuticos de 1.' classc -VirIl' Gratifi-
cação.

PraQas de pret-Vidr Pensões citalicias ; Repotria-
çõ».

Presi dio nlilitar - Deelara qne, emquanto não houver
no miuisterio da marinha l' ultramar os precisos cstabcle-
cimentos para ser cumprida a pena de presidio militar,
deverão os trihunn os applicar esta pena e conjnnetrunente.
em nlternativu, fi dr iueorporação cm deposito diseipf inar,
ou fi de prisão militar. Carta dr Iri cip ~1 Ih· maio-l1o-
l"fim n." 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 217

ProlUoQ(lO por clistinc'çiio - PrOllloV\', por <1i8-
tillc,ção, ao po~t{) de major, o ('flpitão ,Ir ('avaliaria cio ext'r-
(OitocIo reino, Joaqnim Augnsto MOlIsinho cipAlhml'l('npl(·.
)lor haver prati"aclo o Iwroi('o fc'ito clr :!pl'isioll:lI' o ]'rgn!o
Gungllnhana. O('creto 11(\ 1:3 dr lIIH1'ÇO -Boletim n." "1.... !fJa

Reol ordelU luilitnr de S. Bento de
Aviz - Viril' -- Ol'llrm dll TO/TC e EX)iwlll.

J't.e(·rutulUellto - Yide Regul(lnuutn do.~ .ç(·/'riro.ç do /'~
crutamenlo dos exe/'citos de 1('1"1'« e 711a/' ; Regula'mcnlo do.ç
serl:iços de j'CC1'utamento elo exercito e dn ((rm(l~/a.

I~egilUeuto <lu. .iuutn COll!oOnltivrtdo ul-
trOnlnr- ~uhstitll(\ o n.· 1.. (lo nrtigo 3.· (lo r('gilllCllto
da jllllta ('ollsultiva do nltr:!11I:!1' ele 20 <ln s(·t!'lllhl'O d('
1894. Decreto ele 27 de dezembro de 1895 - Boletim n." 2 124

Reg~nlento d..."'f\~'ndor('s n.O :3 -Vide Ban-
deLl·a.
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RegulaUlentos:
Dos se,'viços do recruiamento dos exercitas de terra e mm'-

Approva o referido regulamento. Decreto de 26 de dezcm-
zembro de 1895 - Boletim n:" 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 14

Dos serviços de recrutamento do exercito e da armada - Ap-
prova e manda pôr em execução este regulamento. Decreto
de 6 de agosto - Boletim n.Q 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 427

Para a execução do codiqo de-justiça militar - Manda observar
no ultramar, na parte exequível, o regulamento para a
execução do codigo de justiça militar de 10 de janeiro de
1895, approvado por decreto de 25 de abril do mesmo anno.
Carta de lei de 26 de maio - Boletim n. Q 7. . . . . .. 230 e 293

Para a, instrucção tactica da i1ifante"ia-Uanda que sejam
adoptados, com caracter provisorio, na parte exequivel,
no deposito de praças do ultramar e nas unidades das
guarnições das províncias ultramarinas, os titulos do novo
l'C'g'lllamentopara a instrucção táctica da infanteria até á
escola de batalhão. Portaria de 26 de outubro. - Boletim
n." 11 : 630

Vide - Competencia disciplinar.
Rehabilitação-Declara que os réus que forem con-

demnados nos tribunaes militares, podem rchabilitar-se
por meio de revisão das respectivas sentenças condemna-
torias. Carta ele lei ele 3 de ahril- Boletim n." 5. . . . . . . .. 165

Reorganisação geral do serviço de sau-
de do ultr(unar--Vidc Serviço de saude do ultra-
mar.

Repatriação -Determina que os governadores das pro-
vincias ultramarinas e dos districtos autónomos, façam re-
patriar, acautelaudo os interesses do thesouro, todas as
praças de pret, sempre que tenham tcrrninado o seu tempo
de serviço, devam ser repatriadas pelas condições do seu
alistamento e qnr-iram regressar ás terras das suas natu-
ralidades. Portaria de 26 de outubro - Boletim n." 11.... 630

Revh.ão -Vide Rehabilitação.

S
Serviço de recrutamento-Vide Regulamento

par« os serviços de recrutamento dos exercito» de terra e
mar ; Regulamento dos sel'i'Íços de recrutamento do exercito
e da armada. •

Serviço de sande do ultrltlnar-E reorga-
nisado o serviço de sande do ultramar. Carta de lei de 28
de maio-Bolflim n." 7 231

Sociedade •portugueza da Cruz V cr-
Inclha - E concedido a esta sociedade o titulo de be-
ncmcrita. Decreto de 2:3 de novembro de 1895 - Boletim
n." 1................................................ 2

Supremo conselho de justiça milital.-
Nas matérias da sua eompetencia, tem jurisdicção em todas
as províncias do ultramar, e cabe-lho exercer, com rela-
ção ás forças ultramarinas, as funcçõcs cousul tivns c ju-
diciaes, estabelecidas para o exercito c armada no artigo
300.° do eodigo de justiça militar. Carta de lei de 26 de
maio - Boletim n." 7.. , ... . . . . . . . . . . . .. ..... . .. , 227
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T

Tabella -Vide Vencimenlo,y.
Taetiea da inf'anteria-Vide Regulamento para

a inBtl'ucção taetica da infamieria.
TClnpo de serviço - Vide Contagem do tempo de

sel't'iço.
Ti:tnor- Declara independente da província de Macau,

para todos os effeítos políticos c administrativos, o dis-
tricto de Timor, a cujo governador ficam pertencendo todas
as faculdades e attrihuições de governador de provincia,
nos termos da legislação vigente. Decreto de 15 de ou-
tuhro - Boletim n." 11 , 622

Vide Colonias militaree-aqricola« e Inspecções.
Torre e Espada - Vide Ordem da Torre e Espada.
Trans:Cereneias:

Transfere para o quadro dr commissõcs do exercito do reino.
na provinoia de Angola, o capitão dr artilheria do mesmo
exercito, Rem prejuizo Ilr lmtignidadp, em oomnrissão no
~.stado lIa Iu(Ua, Jayme Augll~t() Yil·i1'l~(la ~~orba. Porta-
rra de 28 de dezemhrn dr 189.) - Boletim n. 2 127

Transfere para o quadro dI' r-ommissõe« ,lo rxereito do reino.
no rsta(lo dn India, o alf(']'ps (lo mesmo exert-ito, ('m com-
missão no districto ,It' Timor, Manuel Xavier da Trin-
rlade Roquete. Portaria !II' 8 (1(' ahril-Boletim n." 5..... 191

Transfere para o dlstricto de Timor, o primeiro tenente da
arma de artilheria do exercito do reino, em serviço 110 es-
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S[L~ETA~I~nSTA~~ ~~SN[G~LWS~~ M~~IN~~E UlT~~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAIIAR-P REPARTIÇÃO

3 DE JANEIRO DE 1896

BOLETIII )1IL1TAU DO ULTIlAMAn
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decreto s

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Tendo sido requisitado para ir servir em commissão no
deposito de praças do ultramar o primeiro tenente do re-
gimento de artilheria n. o 5, José Augusto Pereira Gon-
çalves Junior: hei por bem determinar que o referido offi-
cial não seja contado no quadro da sua arma, nos ter-
mos do artigo 5.° do decreto de 8 de junho de 1892.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 28
de novembro de 1.895.= REI. = Luiz Augusto Pimentei
Pinto.

llinislerio dos negocios dn marima e ultramar= Direl'~áo geral do nitram ar
P Reparlição-P Sec\ão

Hei por bem exonerar, a seu pedido, do cargo de go-
vernador da Guiné portuguesa, para que fôra nomeado in-
terinamente por decreto de 4 de abril do corrente anno,
o capitão tenente da armada, Eduardo João da Costa Oli-
veira, e nomear para o mesmo cargo o capitão de mar e
guerra, conselheiro, Pedro Ignacio de Gouveia .
. O ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-

rinha e ultramar assim o tenha entondido c faça exe-
cutar. Paço, em 28 de novembro de 1895. = REI. =
Jacinto Gandido da Silva.
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mlinisterio dos nl'gocios da marinha e ullramar- DirecçfLO geral do ultramar
P Repartição - ta Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao primeiro
sargento do quadro occidental das forças ultramarinas, de
guarnição em Angola, Manuel, por estar comprehendido
na condição l ." do artigo 8.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1893.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 27 de dezembro de 1895. = REi. =
Jacinto Candido da Silva.

Minislcrio dos negccies da marinha e nlll'amar- Direc~ão geral do ultramar
Rellarli~ão de sande

Considerando que a sociedade portugneza da Cruz Ver-
melha tem prestado os mais aesignalados serviços, o)'gani-
sande ambulancias para os differentes corpos expediciona-
rios que têem sido mandados ás nossas provincias ultra-
mannas ;

Considerando que, correspondendo por esta forma aos
fins da sua instituição, a mencionada sociedade não se tem
poupado aos maiores esforços e sacri:6.cios, dando uma in-
contestavel demonstração de sentimento patriotico que a
inspira e dirige;

Considerando que o auxilio assim prestado ás differen-
tes expedições tem sido um dos elementos mais efficazes
do bom exito que têem tido as campanhas ultimamente em-
prehendidas no ultramar;

Considerando quanto convem demonstrar, para estimulo
de iguaes esforços, que os poderes publicos têem na mere-
cida conta tão efficazes e patl'ioticos serviços:

Hei por bem conceder á sociedade portuguezn da Cruz
Vermelha o titulo de benemerita,

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da
guerra c da marinha e ultramar assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, em 23 de novembro de 1895.=
REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto == José Bento Fer-
reira de Almeida.
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Ministerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
Rc"arli~ão de saude

Conformando-me com a consulta da junt.a consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre por
serviços distinctos no ultramar ao primeiro sargento en-
fermeiro de L.a classe da companhia de sande da província
de Macau e Timor, Francisco Antonio Gome", por estar
comprehcndido na condição 2. a do artigo 8.o do regulamento
de 18 ele janeiro de 1803.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido c faça exe-
cutar. Paço, em UI de dezembro de 1895. = REI. =
Jacinto Candido da Silva.

2. o - Por decretos de 7 de dezembro ultimo:

Quadro oriental

l!istado da ludia

Reformado, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão, Viriato d'Assa
Castel-Branco, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo, pela respectiva junta de sande.

Reformado, DOS termos do n." 3.0 do artigo 8.0 da carta
de lei ele Hi elejnlho ele 18HO, o capitão, João Nepomuceno
da Costa Maia, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo, pela respectiva junta de sande.

Por decretos de 19 do mesmo mez:

Quadro oriental

Estudo da Lndí a

Reformados, nos termos do § 2.0 elo artigo 8. o da carta
de lei do 16 de julho de 1889, o tenente coronel, Manuel
Vicente Lopes Pereira, c omojor, Joaquim Augusto Mendes,
por terem sido julgados incapazes do serviço activo, pela
respectiva junta de sande.

Reformado, nos termos do H.O 4.0 do artigo S.o da carta
!le lei de lo de julho de 1880, o major, Francisco Carlos
Xavier Henriques, por ter sido julgado incapaz do todo
o serviço, pela respectiva junta do sande.
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Reformado, nos termos do n.? 3.° do artigo 8.~ da carta
de lei de 16 de julho de 188\), o capitão, Ilcrmonegildo
José da Costa Campos, por ter sido julgado incapaz do
serviço activo, pela respectiva junta de saude.

Por decretos de 27 do dito mez :

Quadro oceidental

Coronel, o tenente coronel, Aluizio Thedim de Sousa
Lobo. .

Tenente coronel, o major, Augusto Fructuoso Figuei-
redo de Barros.

Major, o capitão, Vicente da Rosa Rolim.

Provincia da Guiné

Nomeado ajudante de campo do governador da referida
província, o primeiro tenente da, arma, ele urtilhcria do
exercito do reino, Adolpho Calixto Alves Mimoso.

3.° -- Por portarias de 3 de dezembro ultimo:

Quadro occidental

Provincia rle Angola

Foram confirmadas as portarias do g(JVernador g('ral
da ind icrula provincia, 11. os :)00 (' :)10, ae n de ago"to ul-
timo, pelas quaes foram collocados em inactividade tem-
poraria, o coronel, Antonio Cravid, e o capitão, Jo:w
Augusto Camacho, ambos elo alludido quadro, por terem
sido julgados incapazes do serviço, temporariamente, pela
respectiva junta de sande.

Por portaria de 16 do mesmo mez :

Quadro occidental

Provincia de Cabo Verdo

Foi confirmada a portaria do governador da referida
provineia, n.? 253, de 15 ele novembro ultimo, pela qual
passou a classe de offieiaes cm disponibilidade o tenente
~o al!lldido quadro, Daniel 'l:ello Simões Som:e8, por ler
SIdo Julgado apto para o serviço, pela respectiva junta de
sande.
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Por portarias de 20 do dito mez :

Quadro oeeidental

Provincia de Angola

Inactividade temporaria

o tenente, Joaquim Guilherme Galhardo, por ter sido
julgado incapaz do serviço, temporariamente, pela junta
de saude do ultramar.

Quadro oriental

Provincia de Moçarnbiq ue

Disponibilidade

o alferes, Lea.ndro Antonio do Rego, por ter sido jul-
gado apto para o serviço pela junta de saude do ultra-
mar.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Quadro oeeidental

Provincia de Angola

Coronel, o coronel, Aluizio Thedim de Sousa Lobo.
Tenente coronel, o tenente coronel, Augusto Fructnoso

Figueiredo de Barros.
Major, o major, Vicente da Rosa Rolim.

5.0 -llinislerio dos negecies da marinha e ulll'amar- Direcção grral do ultramar
P Repartição - L a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Clal!ilse de cOl'nportal'neuto (_'xeIllpla:r

Quadro oecidental

Provincia de Angola .
Segundo s..rgento da companhia de dragões do pia-

n'alto de Mossamedes, Jesé Emygdio Adauta Figueiredo
de Mendonça - medalha de cobre,



BOLETIM MILITAR DO ULTItAMA!{ ~.·1

Quadro oriental

l'rovincia de Moçom bíque

Primeiro cabo do corpo de policia e flscalisação de Lou-
renço Marques, Levy Pereira Raposo - medalha de co-
bre.

Segundo cabo do corpo de policia e fiscalisação do Lou-
renço Marques, Joaquim de Oliveira - medalha de cobre.

Segundo cabo do corpo de policia e fiscalisação ele
Lourenço Marques, Maximiano Mathias-meclalha ele co
bre.

Soldado do corpo de policia e fiecalisação de Lourenço
Marques, Manuel Guerreiro - medalha de cobre.

EsLado da India

Tenente, Julio Cesar Roncon - medalha ele prata.

Provincia de Macau e Timor

Primeiro rabo, Etelvino Maria Lopes - medalha dI' co-
bre.

Divisão de reformados do ultramar

Soldado n.? 17f), João Antonio- medalha de cobre.

G. o -llinislrrio dos nrgocios da marinha tO ultrunar - Dircc~ão grrill tio ultramar
ta Repartição - ta Scc~iio

Declara-se para os devidos ofloitos :

1.0 Qu') se apresentaram n'esta secretaria d'estado :
Em 26 de novembro ultimo:
O tenente coronel do exercito elo reino, sem prejuizo

de antiguidade, Francisco Maria de Magalhães, que veiu
da província de S. Thomé e Principe por ordem superior,
e foi mandado addir ao deposito de praças do ultramar até
ulterior resolução.

Em 27:
O major do exercito do reino, sem prejmzo de antigni-

• dade, graduado em tenente co~onel, Julio Luiz Felner,
q.ue regressou do estado ~la India p~r determinação supe-
1'101', sendo mandado addir ao deposito de praças ao ultra-
mar até ter ulterior destino.
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Em 12 de dezembro findo :
Ü alferes elo quadro occidental das forças ultramarinas,

de guarniçã.o cm Angola, Alfredo da Cunha Tumcgão,
vindo da província de Cabo Verde por ter sido ordenado
superiormente que recolhesse a Lisboa para responder cm
processo correccional, sendo mandado addir ao deposito
de praças do ultramar.

Em 20:
O general de brigada, consolhéiro, Fernando ele Maga-

lhães e Menezes, vindo da provincia de Cabo Verde, por
ter terminado a inspecção para quc foi nomeado pela re-
gia portaria de 1 de abril ultimo, sendo mandado apre-
sentar na 1.a repartição d' esta direcção geral.

Em 21:
O capitão de engenharia do exercito do reino, José

Fortunato de Castro, vindo da província de Moçambique
por ordem do cornmissario regio, sendo, no mesmo dia, man-
dado apresentar no rninistcrio da guerra.

O capitão do regimento de infanteria n.? 2, José de Al-
meida Pinto, que veiu de Loureuço Marques por opinião
da junta militar de sande, trazendo sob o seu commando
os oflieiaes e praças constantes da respectiva guia. Foi,
n'cste dia, mandado apresentar no ministerio da guerra,

O alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antigni-
dado, em comruissão em Moçambiq ue, .J osó Joaquim Tei-
xeira, vindo da referida proviucia por ter dcsisfido de cun
tiuuar a servir no ultramar, sendo, n'este dia, mandado
apresentar no ministério da guerra.

Em 23:
O alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-

dado, cm commissão em Moçambique, Manuel de Jesus
Barreira, vindo da dita província por ter desistido de con-
tinuar a servir no ultramar, sendo, no mesmo dia, man-
dado apresentar no ministerio da guerra.

Em 26:
O capitFl.o elo exercito do reino, som prejuizo de anti-

guidade, Jayme Augusto Vieira da Rocha, que veiu <10 es-
tado da Jndia por ter sido exonerado do cargo ele ajudante
tll' ordens do governador g'f'ral do mesmo estado, ficando
addido ao deposito ele rraça~ do ultramar até ser collo-
do no ultramar.
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o capitão de segunda linha da província de Angola,
Antonio Thiabo da Costa, vindo da indicada provincia para
dar entrada n'um estabelecimento de alienados, sendo man-
dado addir ao deposito de praças do ultramar c recolher
ao hospital da marinha, n'esta data, a fim do ser conve-
nientemente tratado.

Em 27:
O tenente do quadro occidcntal das forças ultramarinas,

de guarnição em Angola, João da Fonseca, vindo da mcs
ma província para gosar seis mezes ele licença, nos ter-
mos do artigo 100.° das bases que fazem parte do decreto
de 19 de julho de 1894, com principio em 26 do dito mez
de dezembro.

() tenente do quadro occidental das forças ultramarinas,
de guarniç,ão em Angola, Candido da Rocha Gomes, que
veiu da provineia de Cabo Verde a fim de gosar seis me-
zes de licença, nos termos dos artigos 100.° e 101.° das
bases que fazem parte do decreto de 19 de julho de 1804,
com principio em 2G do referido mcz de dezembro.

O alferes do exercito do reino som prejuizo ele antigui-
dado, José Augusto da Conceição Alves Vcllcz, qno vciu
da provincia da Guiné por ter sido dispensado de conti-
nuar a servir em commissão no ultramar, sendo, no mesmo
dia, mandado apresentar llO rninisterio da guerra.

2.° Que foi mandado apresentar no ministério da guerra,
em 10 de dezembro ultimo, () alferes do exercito elo reino,
sem prejuizo de antiguidade, gradnado em tenente, Satyro
U ualberto ela Fonseca, por haver solici tado o seu regresso
ao mesmo exercito.

3.° Que por portaria de 11 de dezembro findo, foi con-
cedido licença a Vicente da Rosa Rolim, capitão do qua-
dro occidental das forças ultramarinas, de guarni<;1w na
provincia de S. Thomé e Príncipe, para acceitar a noruca-
çrio e usar da insignia de cavallciro da ordem da Legião
de Honra, com que fOI agraciado pelo governo frnncez ,

4.° Quo foi mandado apresentar no ministério ela guerra,
em 23 ele dezembro ultimo, o capitão do exercito elo reino,
Antonio Nicolau Sabbo, por ter sido promovido a referido
posto, estando a servir em connuissão no deposito de pra-
ças do ultramar.

5.° Que, em 2G de dezembro findo, foi mandado apre-
se~ltaJ' no ministorio da guerra, o alferes do exercito do
remo, sem prejuízo do antiguidade, graduado cm tenente,
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Antonio Moreira de Sousa, por haver solicitado o seu re-
gresso ao referido exercito.

7. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDcIaesabaIxo
mencionados:

Em sessão de 5 ele dezembro ultimo:

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, graduado em tenente, cm commissão, Luiz Marreca
da Trindade, sessenta dias para completar o tratamento.

Em sessão de 12 do mesmo mez:

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antigui-
dade, em commisaão, Adelino Augusto de Sousa Ripado,
trinta dias para completar o tratamento.

Em sessão de 19 do dito mez :

Quadro oriental
Provincia de Moçurn bfque

Tenente, Antonio Diniz Ayalla, trinta dias para com-
pletar o tratamento.

8. o - Licença registada concedida ao oIDclal abaixo mencionado:
Quadro occidental
Provincia de Angola

Alferes, Alfredo da Cunha 'I'amegão, tres mezes, com
principio em 2-1 de dezembro findo.

Jacinto Candido da Silva.
Está conforme.

o director goraI,

»:>,,----'"
/'
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SEL~EIA~I~~lSr A~~~~S~EG~LI~S~AMA~I~~~E UU~AMAR
DIRECÇÃO GERAL DO UlTRAlI:\R-·P REPAI\TIÇi\O

3 DE FEVI~REIRO DE 1896

BOLETUl IIILITAU DO ULTnA~JAn
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Decretos

Secretaria d'estade dos negecies da guerra - Repartição do gahincte

Sendo de incontestavel j ustiça perpetuar os sacrificios
leitos pela nação c honrar os serviços prestados ú patrin ;
attendendo a que as forças expedicionarias enviadas a Mo-
çambiquo e á Iudia são credoras de especial menção e re-
compensa pelos relevantes serviços que ali têem prestado
u pelos importantes resultados que têem obtido;

Considerando qne muito convem estimular as nobres lI::;-

pirações e brios generosos dos militares, fIue tanto se têem
distinguido pela sua abnegação e patriotismo:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E instituida uma medalha commemorativa

das expedições a Moçambique c ú Índia, que so denomi-
narú-Medalha da Rainha D. Amelia.

Art. 2.° A referida medalha será dc cobre, prata e oiro,
tendo de um lado a effigie de Sua Magestade a Bainha e
do outro a legenda-Expedição a Moçambique 189"*-
1895-ou-Expedição á India 1895.

Art. 3.° k medalha será distribuída a todos os milita-
res que tomaram parte nas expedições, sendo a de oiro
concedida aos officiaes superiores, a de prata aos demais
offieiaes e a de cobre ás praças de pret da armada c do
exercito do reino.

Art, 4.° A medalha ele quc se trata será usada do lado
direito do peito, pendente de fita de seda preta orlada de
encarnado.
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o ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
e o ministro e secretario d'estado dos negocios ela mari-
nha e ultramar assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, em 23 de novembro de 1895. = REI. = Lu~'z
Au,gusto Pimeniei Pinto = José Bento Ferreira de A l11l eida.

Secretaria d'estado dos negocios da gUClTa-Rqlarl.ição do gabinete

Querendo dar á brigada de artilheria de montanhia um
testemunho publico do singular apreço c consideração em
que tenho os relevantes serviços por ella prestados na ex-
pedição a Lourenço Marques, concorrendo com a sua leal-
dade, dedicação e valor para assegurar o nosso domínio
n'aquellas regiões: hei por bem, para perpetuar a memo-
ria de tão distinetos serviços, conceder 11, referida brigada
um estandarte lIlj1S\:l2.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16 de
janeiro de 1896.=REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secrtlaria d'eslado dos negocies da gllma - RClJarlição do gabinete

Tendo chegado ao meu conhecimento que o centro com-
mercial do Porto desej a offerccer uma bandeira ao 2. ° ba-
talhão do regimento de caçadores n.? 3, para perpetuar a
memoria dos brilhantes feitos praticados ultimamente na
Africa ; e sendo para mim muito agradavel associar-me a
todas as manifesteçõos de apreço dadas ás forças do exer-
cito que, de um modo tão distincto, se portaram em Mo-
çambique defendendo heroicamente a honra da bandeira
nacional, e sustentando com inexcedivel bravura os direi-
tos da monarchia portugueza:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Que seja acceita a bandeira offerccida pelo

centro commercial elo Porto ao 2.° batalhão elo regimento
de caçadores n. ° 3.

Art. 2.° Que o referido batalhão use da mesma ban-
deira em campanha, e em todos os actos de serviço a que
concorrer isolado em tempo ele paz.

O ministro c secretario d'estado dos negocias da guerra
~ssi~ o tenha entendido e fa~a executar. Paço, cm 16 de
JaneIro de 1896.= REI. = Luiz Augusto Pimeruei Pinto.
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Seeretaria d'cstade dos negocios da guerra - Direcção geral- I. a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence o primeiro tenente do estado
maior de artilharia, Adolpho Calixto Alves Mimoso, por
ter sido nomeado ajudante de campo do governador da
provincia da Guiné.

O ministro e secretario d'estado dos negocios d" guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
dezembro de 1895.=REL=LttÍz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra - Direcção geral- [, a Repartição

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o
capitão do estado maior de cavallaria, Domingos José
Ferreira Junior, por ter sido requisitado para uma com-
missão dependente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2G de
dezembro de 1895. =REL=Luiz Aiuputo Pimentel Pinto.

Secrelaria d'estade dos negocios da guerra-Direc~ão geral- ta neparti~ão

Hei por bem determinar que não sejam contados nos
quadros das armas a que pertencem, por terem sido no-
meados para desempenhar commissões de serviço depen-
dente do ministerio da marinha e ultramar, os capitães:
do regimento n. o 2 de caçadores ela Rainha, Frederico
Galrão, Francisco Antonio Martins de Barros, e José da
Costa Pereira; do regimento de caçadores n.? 3, Antonio
Nicolau Sabbo, e do regimento de caçadores n. o G, Albino
Estevão Victoria Pereira; os primeiros tenentes: do esta-
do maior de artilhería, Jacinto Isla dos Santos e Silva e
da brigada de artilheria de montanha, Alberto Carlos das
Neves e Castro; os tenentes, do regimento n. o 4 de cu-
vallaria do Imperador da Allemanha, Guilherme II, conde
de Almoster, do estado maior de infantaria, Affonso No-
vaes da Rosa, do regimento de caçadores n. o 7, Manuel
Teixeira de Moraes, do regimento de infanteria n.? 19,
Nicolau Reys, e da 2.a companhia da administração mili-
tar, Joaquim Roberto da Silva Tallaya; e os alferes, do
regimento de cavallaria n.? 9, Alfredo Augusto Hypolito
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Correia Maximiano e Costa, do regimento n.? 1 de infan-
teria da Rainha, Carlos Ivo de Sá Ferreira, do regimento
de infanteria n.? 8, Aurelio Antunes da Silva Monteiro
e do regimento de infanteria n.? 16, Antonio Ernesto
Borges.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
dezembro de ] 895. =REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estade dos ncgocios da gllcrra-Dircc~ão geral- P nel)arli~ão

Hei por bem determinar que o offieial de secretaria J0/1,-
quim Augusto de Oliveira Mascarenhas, não seja contado
no quadro a que pertence, por ter sido nomeado para des-
empenhar uma eommissão de serviço dependente do mi-
nisterio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d' estado dos negoeios da guerra
'assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
dezembro de 1895.= UEI.= Lttiz Augusto Pimeniel Pinto.

Secretaria d'cstatlo dos ncgocios da gucrra - Dirccção geral-l.a Reparti~ão

Tendo sido requisitado para ir servil' em commissão no
deposito de praças do ultramar o alferes do regimento de
infanteria n. ° I6, Jayme Augusto Gomes do Nascimento
Waddington : hei por bem determinar (lue o referido offi-
cial não seja contado no quadro ela sua arma, 110S termos
do artigo 5.° do decreto de 8 de junho de 1882.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 1G de
janeiro de 1896.= REI.=Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estadc des nrgocios da guerra - Direc~ão geral- 2.11 Rrpartição

Tendo o decreto ele 27 de setembro ultimo alterado di-
versas disposições da lei de 12 de setembro de 1887 e do
decreto de 29 de outubro de 1891,

Convindo consequentemente l1l0d'ifiear o regulamento de
29 ele outubro d' este ultimo anno em harmonia com o ar-
tigo 30.° do citado decreto do 27 ele setembro reunindo
n'uui só diploma as disposições e111vigor sobre materia de
recrutamento:
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Hei por bem approvar o regulamento quc faz parte
d'este decreto e baixa assignado pelo ministro e secreta-
rio d'estado dos negocios da guerra.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secreta-
rio d'estado dos negocias da fazenda, c os ministros e se-
cretarias d'estado dos negocias do reino, da justiça, da
guerra e da marinha e ultramar, assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, cm 26 de dezembro de
1895. =REI. = Ernesto Rodolpho Hintze RibeÍ1'o=Joào
Fel'1'eira Franco Pinto Castello Branco = Antonio d 'Aze-
vedo Castello Branco = Lui» Augusto Pimentel Pinto =
Jacinto Candido da Silva.

Regulamento dos serviços do recrutamento dos exercltos de terra e mar J

a que se refere o decreto d' esta data

CAPITULO I

Disposições geraes

Artigo 1.o O recrutamento para as forças militares de terra
e mar, a que são sujeitos todos os cidadãos portuguezes em
virtude do artigo 113.0 da carta constitucional, será feito
por meio das operações mencionadas n'este regulamento.

Art. 2.0 As forças militares são compostas:
1.0 Dos individuas alistados no exercito permanente e

na armada;
2.° Dos individuas classificados nas reservas de terra e

mar;
3.° Dos corpos de qualquer força armada, legalmente

organisados.
Art. 3.0 As operações a que se refere o artigo 1.o são:
Recenseamento militar;
Fixação e distribuição do contingente annual ;
Sorteio;
Proclamação;
Inspecção sanitaria ;
Distribuieão dos recrutas.
Art. 4.° Incumbe:
O recenseamento, ás commissões de recenseamento mili-

tal'; a fixação do contingente, ás côrtes; a distribuição pe-
los districtos administrativos, ao governo; pejos concelhos,
aos governadores civis; e pelas freguezias, ás commissões
de recenseamento; o sorteio e proclamação tis camaras mu-
nicipaes, e, nos bairros de Lisboa e Porto, ás commissões
do recenseamento; a inspecção sanítaria, ás juntas de ins-
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pecção ; a distribuição dos recrutas, aos commandantes dos
districtos ele recrutamento e reserva.
§ unico. Nos concelhos de 3.a ordem, as funcçõcs que

por este regulamento competem aos presidentes das ca-
maras munieipaes são exercidas pelos vice-presidentes.

Art. õ. o A obrigação do serviço militar começa no
anuo em que os mancebos completarem vinte annos de
idade, e em tempo de paz prescreve para os recenseados
no fim de dez annos contados do dia em que tiverem sido
'proclamados recrutas para o serviço militar. Para os con-
tingentes decretados até 1887 inclusive, a prescripção é de
quinze annos contados desde o sorteio.
§ 1.0 Srio pcrmittidas :
1.° A substituição entre irmãos.
2.° A troca ele numeras entre os mancebos apurados

para o serviço militar no mesmo concelho e do mesmo
contingente;

3.° A remissão do serviço activo e da primeira reserva.
§ 2.° Qualquer mancebo póde antecipar o seu alista-

mento se satisfizer as condições para isso exigidas no
presente regulamento.

Art. G.° O serviço militar comprehende o serviço activo
no exercito permanente ou na armada, o serviço na pri-
meira reserva do exercito ou da armada e o serviço na
segunda reserva do exercito.
§ 1.0 O exercito permanente e a armada eompoem-se

respectivamente, alem dos officiaes e pra~as de pret que
não provêem directamente do recenseamento militar, dos
individuas destinados, 110S termos d'este regulamento e da
legislação anterior, aos contingentes activos dos tres ou
dos seis ultimes anuos.
§ 2.° A primeira reserva é composta das praças que com-

pletaram o tempo legal do serviço activo.
§ 3.° A segunda reserva é composta:
1.0 Das praças do exercito que completaram o tempo

legal da primeira reserva, salvo as designadas na primeira
parte da alínea d) do urtigo 140.°, e quaesquer outras ex-
ceptuadas especialmente por lei;

2.° De todos os apurados que excederem os contingen-
tes activos;

3.° De todos os que se remirem;
4.° De todos os que legalmente se fizerem substituir;
Õ. ° De todos os dispensados elo serviço activo o da pri-

meira reserva.
Art. 7.° As camaras munícípaos, ou commissões do recen-
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seamento dos bairros, entregarão a cada mancebo adiado
ou sorteado uma cedula impressa (modelo n.? 1), que lhe
servirá de resalva em qualquer parte até ao dia cm que
for chamado á junta ordinária de inspecção, nos termos
dos artigos 63. o e 64. o .

Art. 8.0 Os commandantes dos districtos de recrutamento
e reserva passarão resalvas (modelos n.OS 2 e 3) aos man-
cebos que forem excluídos ou isentos em virtude das resolu-
ções dos tribunaes judieiarios ou das juntas de inspecção.

Art. 9.° Em cada districtc de recrutamento e reserva
haverá um livro do recrutamenio (modelo n.? 4) a cargo
dos respectivos commandantes, que em face d'ello passa-
Tão gratuitamente as certidões que lhes forem requeridas.
Este livro será carimbado em todas as folhas na reparti-
.çl1o competente da secretaria da guerra, terá termo de
abertura e encerramento assignado pelo director geral da
mesma secretaria e será escripturado por ordem alphabe-
tica de districtos administrativos, procedendo-se da mesma
fôrma em relação aos concelhos e freguezias.

Art. 10.° Não poderá ser provido cm qualquer emprego
publico o individuo que, tendo completado vinte annos
de idade, não mostre por certidão, extrahida dos competen-
tes livros e passada pelo commandnnte do districto de re-
crutamento e reserva, que foi recenseado e cumpriu os pre-
ceitos do recrutamento ou, se ainda não tiverem termi-
nado as operações do recrutamento cl'esse anno, por certi-
dão, passada pela comrnissão de recenseamento, de que
está recenseado ú data d'csse documento.

Art. 11.° A nenhum maior de quatorze annos sujeito
ao serviço activo, nem ás pra~as da segunda reserva
sujeitas a serem chamadas ao serviço activo como sup-
plentes, se poderá conceder passaporte para fóra <lo con-
tinente do reino, ilhas adjacentes e possessões ultramarinas
sem que preste a caução de 250aOOO réis ou hypotheca
€special c devidamente registada, pela mesma quantia.

§ l.0 A caução póde ser constituida cm dinheiro, que
será depositada na caixa geral de deposites, ou em titu-
los da divida publica fundada com pertence em branco,
apresentando os interessados na mesma caixa geral tan-
tos titulos nominacs quantos sejam precisos para garan-
tir a caução, segundo a ultima cotação official.
§ 2.° A constituição da hypotheca especial será feita

nos termos do artigo 912.° do eodigo civil, e intervirá por
parte da fazenda nacional o administrador do concelho ou
bairro onde forem situados os bens, o qual outorgará no
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contrato, feito previamente o registo provisorio da mesma
hypotheca,
§ 3.0 Os matriculados como tripulantes em navios por-

tugueses podem substituir a caução ou hypotheca por
um termo de fiança, pela mesma quantia, prestada pelo
respectivo commandante, ficando este obrigado:

1.o A responder pelos tripulantes sujeitos ao serviço mi-
litar, incorrendo nas multas e indemnisações legaes, dado
o caso de desapparccimento de algum d'elles, e se não
provar por documento authentico que requisitou a sua ca-
ptura ás auctoridades portugueeas dos portos onde elles
tiverem desertado;

2.0 A dar immediatamento parte da fuga de qualquer
d' esses tripulantes ao consul portuguez do porto onde a
fuga se tiver dado, ficando o fugitivo considerado como
desertor ou como refractario, segundo já tenha ou não
praça no exercito ou na armada.
§ 4.0 Os donos dos navios são solidarics com os respe-

ctivos capitães na responsabilidade do n. o LOdo paragra-
pho anterior.
§ 5.0 No caso de desapparecimcnto no alto mar, será ao

communicação feita ao ministerio dos negocios da marinha.
e ultramar.

Art. 12,0 Os contingentes das guardas mnnicipaes e
fiscal serão encorporados no exercito, devendo a força das
referidas guardas ser fornecida pelas praças transf ridas
do exercito, que forem requeridas para o serviço das mes-
mas guardas pelos respectivos commandantcs gemes, de-
pois de descontadas as que se alistaram no anno anterior,
nos termos do n. o 4. o do artigo 137.0, preferindo-se as que
voluntariamente se offerecerem para preenchimento d'es-
ses contingentes.
§ 1.0 O ministerio qo reino, em vista da proposta do

comtnandante geral das guardas municipaes, indicará ao
da guerra o numero de praças, com um anno de serviço,
pelo menos, que for nccessario para preencher o respectivo
contingente; o ministério da fazenda fará igual indicação
com referencia á guarda fiscal. Ao ministerio da cuerr,
cumpre determinar annualmcnte o conting .nte com que as
divisões militares contrihuirão para as guardas muuicipa s
e fiscal.
§ 2. o As praças transferidas do exercito para as gual'-

das municipaca e fiscal deverão ahi completar o tempo do
serviço activo a que estavam obrigadas, segundo a natu-
reza elo seu alístnmcnto, salvo quando, por qualquer cir-
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cumstancia, não convierem ás mesmas guardas, porque,
n'esse caso, regressarão ao exercito por proposta dos com-
petentes commandantes geraes.

Art. 13.0 São auctorisados os governadores civis dos
districtos a fixar novos prasos para as operações do recru-
tamento até à proclamação inclusive quando, por motivos
imprevistos, deixem de realisar-se nos dias e epochas com-
petentes; cumprindo que n'essa fixação se guardem inter-
vallos iguaes aos que para as mesmas operações estão le-
galmente designados; do uso qlle fizerem d'esta auctorisa-
ção darão immediato conhecimento aos ministerios do reino
e da guerra.

Art. 14.0 Aos serviços elas camaras municipaes, commis-
sões de recenseamento e funccionarios administrativos em
matéria ele recrutamento são applicaveis as providencias
do artigo 443.0 e seu § unico do codigo administrativo.

Art. Iô, o As despezas com o recrutamento são obrigato-
rias das camaras municipaes, salvo os serviços da exclusiva
competencia das auctoridades militares, e serão isentos de
sêllo os requerimentos, reclamações, recursos, documentos,
reconhecimentos do tabellião e todos os actos do processo
relativos a qualquer operação do recrutamento.

Art. 16.0 No dia 31 de janeiro, os commandantes dos
districtos de recrutamento e reserva remetterão ao quar-
tel general da divisão um relato rio circumstanciado ácerca
do modo como durante o ultimo anno foi feito o serviço do
recrutamento, sendo esse trabalho acompanhado dos con-
venientes mappas estatisticos.

Art. 17.0 Os commandantes das divisões fiscalisarão, por
intermedio das repartições do recrutamento e reserva dos
quarteia generaes, todos os serviços de recrutamento que
por este regulamento competem ás entidades militares,
participarão ao ministerio da guerra qualquer irregulari-
dade praticada em matéria de recrutamento pelas corpo-
rações e auctoric1ades civis, e enviarão ao mesmo ministe-
rio até ao fim de fevereiro os relato rios mencionados no ar-
tigo anterior, juntamente com um relatório geral sobre o
serviço do recrutamento em toda a divisão no anno findo.

Art. 18.0 As disposições d'este regulamento, salvas as
excepções n'elle expressas e o disposto no § unico do ar-
tigo LOdo decreto de 27 de setembro ultimo, são applicaveis
aos indivíduos ele qualquer contingente que estejam alista-
dos ou venham a alistar-se, e começarão a executar-se no,
futuro anno de 1896, com as rcstricções determinadas nas
disposições transitórias.
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Recenseamento militar

SECÇÃO I

Couuulssões de recenseamento

Art. 19.0 As commissões de recenseamento militar func-
cionam em cada um dos bairros de Lisboa e do Porto, e
em cada um dos concelhos do reino, nas respectivas sé-
des, e compêem- se, nos indicados bairros, do um verea-
-dor da camara municipal, que serve de presidente, de
dois cidadãos elegiveis para cargos administrativos, e de
dois outros, havendo-os, que saibam ler e escrever, e se-
jam paes ou tutores de mancebos que estejam servindo no
exercito ou na armada; c nos restantes concclhos, do presi-
dente da camara, que presidirá á respectiva commissão, e
de quatro cidadãos nas condições designadas n'este artigo
§ 1.0 Na falta de indivíduos que sejam paes ou tutores

de mancebos que estejam alistados no exercito ou na ar-
mada, servirão qnaesquer outros elegiveis para os cargos
administrativos.
§ 2.0 Os membros das commissõcs de recenseamento

que não forem presidentes, e nos concelhos de 3.a or-
dem vice-presidentes das camaras municipaes, serão no-
meados no mez de outubro de cada anuo pelas respecti-
vas camaras municipaes, as qual's, na mesma occasião, no-
mearão quatro substitutos dos vogaes effectivos que sa-
tisfaçam ás condições exigidas para estes no artigo 18.0
oeseu paragrapho.

§ 3.0 Em Lisboa c no Porto, as camaras designarão
tambem no mesmo acto os vereadores que devem substi-
tuir os presidentes das commissõos de recenseamento nas
suas faltas e impedimentos.
§ 4.0 Nos outros concelhos, os presidentes das commis-

sões de recenseamento serão substituidos por quem exer-
cer a presidencia ela camara, ou a vice-presidencia nos con-
celhos de 3. a ordem.
§ 5.0 Os vogues efíectivos serão substituídos pelos vo-

gaos substitutos, pela ordem do nomeação d'estes, " quan-
do não bastem, pelos vogaes effectivos ou substitutos dos
anncs anteriores, tambom pela ordem da sua nomeação,
sendo proferidos os do armo mais próximo aos do mais re-
moto, e os effectivos aos substitutos.
§ G.o No caso de falta ou impedimento dos vogacs of-
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fectivos, serão os substitutos convocados pelo presidente da
commissão de recenseamento. Em Lisboa e no Porto,
quando haja falta ou impedimento do presidente da com-
missão de recenseamento de algum dos bairros, ou não
compareça o competente substituto, o respectivo adminis-
trador, não o fazendo o vogal mais velho da commissão,
assim o communicará à cam ara municipal.

Art. 20.0 NrLo podem ser nomeados vogaes effectivos os
que ao tempo da nomeação estiverem comprehendidos em
alguma das seguintes categorias:

1. o Ministros e secretaries d' estado effecti vos;
2.0 Empregados das secretarias d'estado ;
3. o Militares em serviço activo do exercito ou armada;
4. o Juizes e empregados ou officiaes de j ustiça ;
5. o Magistrados e agentes do ministerio publico;
G.o Conservadores do registo predial;
7. o Membros do supremo tribunal administrativo e dos

tribunaes fiscaes ;
8. o Magistrados e auditores administrativos e funccio-

narios a estes subordinados;
• 9. o Empregados das secretarias dos corpos administra-
tivos ;

10.0 Funccionarios e agentes de policia;
11. o Empregados remunerados no serviço do lançamento,

arrecadação e fiscalisação das contribuições do estado;
12.0 Directores de obras publicas e empregados da sua

depcndeneia;
13. o Clerigos de ordens sacras;
14.0 Facultativo de fóra da séde do concelho, ou que

n' esta seja unico ;
15. o Pharmaceutico de fóra da séde do concelho, ou

que não tenha ajudante legalmente habilitado;
16.0 Cidadãos privados ou suspensos do uso de seus di-

reitos politicos por sentença ou despacho de pronuncia com
transito em julgado;

17. o Impossibilitados por moles tia ;
18.0 Os que exercerem funcções publicas que obriguem

a residir fóra da séde do concelho durante todo o armo, ou
a maior parte d' elle;

19.0 Empregados do corpo diplomatico ou consular por-
tuguez;

20.0 Empregados do correio e dos telegraphos;
21. o Funccionarios ele sanidade maritima ;
22.0 Delegados e sub-delegados de saude ;
23. o Professores de instrucção primaria;
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24. ° Ascendentes, dcscendentes, irmãos ou affins nos
mesmos graus;

25.° Excluidos por leis especiaes de exercerem func-
ções administrativas.
§ unico. Não podem também ser nomeados substitutos

os que ao tempo da nomeação estejam em alguma das ca-
tegorias previstas nos n.os 1.0 a 23.0 e 25.°, e deixarão
de ser chamados a servir nus commissões ele recenseamento
quando o motivo ele exclusão seja superveniente, ou te-
nham com algum dos vogaes em exercício o parentesco a
que se refere o n.? 24.0

Art. 21.0 Podem escusar-se de vogues elas eommissões
de recenseamento:

1.0 Os que tenham servido no ultimo anno, exercendo
as funcções como effectivos, ou por terem sido chamados
a servil' durante todo o anno, como substitutos ou supplentes;

2.° Os que tiverem mais ele sessenta e cinco annos de idade;
3. o Os que padecerem molestia que difficulte o exerci-

cio das respectivas funcções ;
4. ° Os professores officiaes de instrucção superior, se-

cundaria e especial;
5. ° Ontros quaesquer a quem sejam permittidas escu-

sas por leis especiaes.
Art. 22.0 E ela competencia dos juizes de direito o co-

nhecimento das reclamações ácerca da nomeação e da es-
cusa dos vogaes das commissões de recenseamento, as
quaes devem ser deduzidas no praso de dez dias, a con-
tar da communicação da nomeação, que dentro de tres
dias, contados sobre a data d'esta, as cnmaras municipaes
ficam por este artigo obrigadas a fazer ao administrador
do concelho ou bairro e aos interessados. As reclamações
serão resolvidas até ao fim do mez de novembro.

Art. 23.0 O serviço das commissões de recenseamento é
gratuito, e obrigatório fóra elos casos mencionados no artigo
antecedente, e aos seus vogaes será deferido juramento
pelos respectivos presidentes.
§ 1.0 Nas commissões de recenseamento do concelho ou

bairro servirão respectivamente de secretarios o da <:0.-
mura municipal e o da adrninistraçâo , sem voto, perten-
cendo-lhes authenticar os actos da comrnissão.
§ 2. o As commi ssões de recenseamen to do concelho func-

cionam nos paços lllunicipaes c as do bairro na casa da
administração, em audioncin publica, tendo a primeira ses-
são, cm que 11!l.0 de installur-so, sem dependencia de con-
vocação, na primeira quinta feira do mez do janeiro, c
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continuando a reunir-se em sessão ordinária e nas extra-
ordinarias que o serviço exigir, nos dias prefixados pelo
presidente, e antecipadamente publicados por editaes (mo-
delo n.? 5) e por annuncios em dois dos principaes periodi-
cos do concelho ou bairro, havendo-os.
§ 3.0 As camaras municipaes e as administrações dos

concelhos dos bairros de Lisboa e Porto poderão nomear
os empregados da sua secretaria que forem indispensa-
veis para auxiliar os trabalhos da commissão de recensea-
mento, sem que por isso elles tenham direito a maior ven-
cimento.

Art. 24.0 Ás commisões de recenseamento cumpre pro-
ceder nos serviços que lhes são incumbidos, cm exacta
observancia das leis c regulamentos que regem este as-
sumpto, e das providencias adoptadas pelo governo, do
qual poderão solicitar as convenientes instrucções por in-
termedio dos governadores civis.
§ unico. As commissões de recenseamento terão o di-

reito de chamar perante si, nos termos e com a sancção
estabelecida na legislação geral do reino para os tribunaes
judiciaes, as pessoas que lhes aprouver, residentes no con-
celho, para lhes pedir com respeito ás operações de recen-
seamento e reclamações quaesquer informações, que ellas
serão obrigadas a prestar debaixo de juramento.

As pessoas residentes fóra do concelho serão inquiridas
pelo respectivo administrador a requisição das commissões, e
nos mesmos termos prestarão as suas informações, que serão
reduzidas a auto para ser enviado á competente commissão.

Art. 25.0 As commissões de recenseamento não podem
funccionar validam ente sem que esteja reunida a maioria
dos seus vogaes; as suas deliberações serão tomadas por
maioria absoluta de votos, tendo o presidente voto de qua-
lidade nos casos de empate, e de tudo que occorrer nas ses-
sões se lavrará acta em livro especial com termo de aber-
tura e encerramento, numerado e rubricado pelo presidente.
§ 1.0 As commissões de recenseamento compete conhe-

cer da legitimidade das faltas e impedimentos elos seus vo-
gaes com recurso para o juiz ele direito.
§ 2.0 Os vogaes das commissões de recenseamento, que

sem justa causa se recusarem a servir, faltarem a sessões,
ou se recusarem a deliberar ou votar em negocios cm que
não sejam interessadas pessoas que elles representem ou
de que sejam consanguineos ou affins dentro do 3.0 grau
da linha recta ou collateral, segundo o direito civil, incor-
rem na pena de desobediencia qualificada.
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§ 3.0 Aos secretaries compete escrever e subscrever, ou
sómente subscrever, as actas, as quaes serão assignndas
pelos vogaes presentes á respectiva sessão, c passar, inde-
pendentemente de despacho, as certidões que d'ellas lhes
forem requeridas.

SECÇÃO II
Operações do recenseamento

Art. 26.0 Os trabalhos ela commissão de recenseamento
começarão, cm cada anno, pelo recenseamento dos mance-
bos que no mesmo anno estiverem sujeitos a ser chamados
ao serviço militar, tomando para base da ínscripção o domi-
cilio d'esses mancebos de accordo com as seguintes regras:
1.a O domicilio dos menores não emancipados é o de seus

paes, tutores ou pessoas de quem legitimamente dependam;
2. a O domicilio dos menores solteiros emancipados é o

de seus paes, tutores, pessoas ou corporações de quem
legitimamente dependiam antes da emancipação legal ou
voluntária ;

3. a O domicilio dos menores casados é o logar da sua
propria residencia, segundo as regras gcraes de direito;

4.a O domicilio dos mancebos nascidos e residentes na
freguesia, que não tiverem pac, mãe ou tutor é O legar
da sua residencia ;

5. a O domicilio dos mancebos r sidentes na fregu zia,
que não estiverem comprehondidos cm nenhuma das rc-
gras precedentes, e não mostrarem ter sido recenseados
n'outra freguezia, é o logar da sua residencia ;

6.a O domicilio dos mancebos que no tempo elas opem·
ções do recenseamento não residirem 110 reino, c cujus
paes ou tutores tambem estiverem ausentes, é a frcguezia
da sua naturalidade;

7, a O domicilio elos mancebos nascidos em paiz stran-
geiro de paes cujo domicilio no reino se ignore, é o logur
da residencia dos seus parentes mais proximos ;

8. a Não se considera interrompida a rosidencia d um
mancebo em qualquer fr guezia, quando olle a deixar
accidentalmente para se dedicar aos estudos ou ú, apren-
dizagem de alguma arte ou oflicio ou á pre~ta('ão de :;01'-
viço domestico ou salariado;' •

9.(\ Não será reconhecida para os effeitos do recensea-
mento a mudança de domicilio que, alem das mais condi-
ções exigidas no artigo 44:,0 do codigo civil, não eja feita
tres aunos antes da. epocha cm que começam as operações
do recenseamento;
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10.a Os mancebos que não poderem provar que estão
comprehendidos em alguma das regras precedentes, serão
recenseados até aos trinta annos, onde forem encontrados
na epocha do recenseamento.

Art. 27.0 Para se proceder ao recenseamento, são obri-
gados a remetter á competente commissão, até ao dia 31
do dezembro de cada anno:

1.0 Os parochos, uma relação de todos os mancebos nas-
cidos na sua freguezia, com designação dos que n'ella não
residem, e de todos os que, embora ahi não tenham nascido,
n'ella sejam domiciliados ou residentes, e que, uns e ou-
tros, no mesmo anno completem dezenove annos do idade;

2. o Os regedores, uma relação dos mancebos que no
mesmo anno perfaçam dezenove annos de idade, e sejam
domiciliados ou residentes nas respectivas fregnezias;

3. o Os directores de hospitaes, asylos, misericórdias e
outros similhantes estabelecimentos, uma relação dos man-
cebos a cargo d'estes institutos, e que estejam nas referi-
das condições de idade;

4. o Os administradores de concelho ou bairro, uma re-
lação dos mancebos que, pelos assentos do registo civil, se
mostrar que no mesmo anno perfazem a indicada idade;

Ó. o Os governadores civis, relações dos mancebos que
durante o anno prestaram caução nos termos do artigo 11.°
e tiverem attingido a idade em que devem ser recenseados.

Art. 28.0 Na falta de registo parochial, que por qual-
quer accidente desapparccesse do cartorio, ou quando haja
qualquer omissão n'esse registo, o parocho com o regedor
e com a junta de parochia, em sessão publica, formará
uma relação de todos os mancebos nascidos e residentes
na freguezia, que se supponha haverem chegado á idade
legal de serem recenseados, e a remetterá á commissão
de recenseamento no praso fixado no artigo antecedente.

Art. 29.0 Os administradores de concelho ou bairro de-
verão assistir ao recenseamento com voto consultivo, pres-
tar á respectiva commissão todos os esclarecimentos que
estiverem ao sou alcance, e promover com e:fficacia que a
lei seja cumprida com stricta pontualidade, e que as com-
missões concluam os seus trabalhos no mais curto praso.
O voto do administrador, quer o emitta espontaneamente,
quer a pedido da commissão, será mencionado na respe-
ctiva acta.
§ unico. Os regedores e os parochos, por si ou por pes-

soa iclonea da sua confiança, se estiverem legitimamente
impedidos, assistirão também, quando se tratar elo rccen-
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seamento dos seus comparochianos, para prestarem á com-
missão respectiva todas as informações que esta lhes pe-
dir, e para este fim serão por ella convidados com a ne-
cessaria antecipação, a fim de comparecerem.

Ai-t. 30.0 O recenseamento annual é feito com referen-
cia ao dia 1 de janeiro, c comprehcnde :

1.0 A inscripção de todos os mancebos, constantes das
relações mencionadas no artigo 27.°, que n'aquollo dia ti-
verem já completado dezenove annos de idade, ou que no
mesmo dia ou até 31 de dezembro completarem vinte annos ;

2.0 A inscripção dos mancebos que foram isentos tem-
porariamente ;

3.0 A inscripção dos mancebos que obtiveram adiamento;
4. o A inscripção de todos os mancebos que, pelos regis-

tos civis ou parochiaes, ou por informações, se conh.ecer
que deviam ter sido recenseados em qualquer elos ultimes
dez annoa, e que por dolo, malicia ou omissão nfio foram
comprehendidos em nenhum dos nove recenseamentos an-
teriores, c os que por erro 011 omissão não foram sorteados;

5.0 A inseripção dos mancebos comprehendidos nas re-
lações organisadas pejo parocho, regedor e junta de paro-
chia, na conformidade do disposto no artigo 28.0
§ 1.0 Os nomes dos mancebos a que se refere o n. o 2.0

serão transferidos de recenseamento para recenseamento
até que completem vinte e tres annos d idade, s antes não
forem definitivamente isentos ou apurados, e os d'aquelles
a que se refere o n.? 3.0 até ao limite marcado no § 1.0
do artigo 114.0
§ 2.° As auctoridadcs militares, administrativas e poli-

ciaes promoverão o recenseamento de todos os mancebos vi-
sivelmente aptos para o serviço militar, que não provem
estar recenseados nos respectivns domicílios ou legalmente
livres da obrigação do mesmo serviço.

S 3.0 O disposto no n. o 4.0 não abrange os mancebos
que pela legislação applicavel já tivessem adquirido o di-
reito de não serem recenseados no anno de 1887.
§ 4. o Para o recenseamento de cada concelho ou bairro

haverá um livro especial (modelo n. o 6) com termos de
abertura e encerramento assignados pela counuissão de 1'0-
censearnentr, e pelo administrador que rubricarão tambem
ca~a uma das folha~, e 1:'el1e se dserevel'iL por freguesias
a l~sta de todas as lllscrlpções, a começar pela freguesia
~11als.remota, e em ~ada uma pela ordem alphabetica dos
l11~Crlptos. As CO~lll1SSÕeSde rcceusearuento sao responsa-
veis pelo preenchimento de todos os dizeres d'aquelle livro.
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Art. 31. o Até ao fim do rnez de fevereiro ficará eon-
cluido o livro do recenseamento, que até 15 do março estará
patente em poder do secretario da commissão de recensea-
mento, desde as nove horas da manhã. até ás tres da tarde,
a todas as pessoas que o quizerem examinar.

§ unico. Do mesmo livro se extrahirão copias, por fre-
guezias, contendo textualmente o que n'elle se mencionar
a respeito de cada recenseado, c a commissão as enviará
sem demora aos regedores, para estarem affixadas du-
rante o mesmo praso nas portas das igrejas parochiaes e nos
logares publicos do costume.

Art. 32.0 Durante a organisação e exposição do recen-
seamento, as commissões de recenseamento devem averi-
guar a residencia, existencia e profissão dos mancebos in-
scriptos, sendo auxiliadas pelos administradores e pelos
parochos que lhes enviarão, ex officio ou a requisição
d'ellas, certidões de obito dos que houverem fallccido.
§ 1.0 Para o mesmo fim as eommissões de recenseá-

monto poderão, por officios assignados pelo presidente e
expedidos pela camara municipal ou administração do bair-
ro, requisitar de todas as auctoridades, repartições c func-
cionarios públicos os documentos e informações de que
precisarem, c aceeitarão quaesquer esclarecimentos que as
auctoridades, os directamente interessados ou qualquer
outra pessoa lhes queiram dar com relação ao serviço de
que estão encarregadas (modelo n. o 7).
§ 2.0 As informações dependentes das secretarias de

estado serão solicitadas por iutermcdio dos competentes
governadores civis.
§ 3.0 As informações e esclarecimentos não eximem em

caso algum as commissões da sua responsabilidade n'este
assumpto.
§ 4.0 As informações de pessoa particular só poderão

ser prestadas por escripto, devidamente assiguado e com
a assignatura authenticamente reconhecida, das quaes o
secretario passará recibo se for pedido pelo apresentante.

Art. 33.0 As commissõos de recenseamento examinarão
escrupulosamente se as relac:ões ele que trata o artigo 27. (1

foram fielmente extrahidas dos registos parochiaes e civis;
se n'estes se contém algum nome que deixasse de ser para
ellas trasladado; se ha differença na numeração ou rubrica
das suas folhas, na côr, qualidade do papel ou nas marcas da
fabrica; se na cscrípturação ha rasuras, emendas nos no-
mes, nos sexos ou nas datas, e finalmente qualquer indi-
cio de adulteração da verdade.
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Para este fim aprcsentnrãc os administradores c paro-
chos 08 competentes livros, quando houverem ele compa-
recer nos termos do artigo 2\).0
§ unico, Reconhecido qualquer d'estes vícios, a com-

missão fará pelo s cretario levantar auto d noticia por
ella assignado com duas testemunhas pelo menos, e o re-
metterá ao competente agente elo ministério publico, o qual
promoverá o procedimento criminal applicavol.

Art. 3J.o A in 'cripção no recenseamento será intima-
da, até ao dia 15 de março, no s u domicilio ou no das
pessoas de quem dependerem, aos mancebos residentes
no concelho; os que não residirem n'e1le tlerão intimados
por edites de trinta dias nffixadoa na sé de do concelho e
nas fl'egnezias da sua naturalidade. As diligencias de que
trata este artigo, serão feitas pelos officia s da administra-
ção do concelho ou bairro, pela policia civil e pelos offi-
ciacs e zeladores da camara muni 'i]lal, e tamb nn pelos ca-
bos de policia quanto á aflix ação fóra ela sédc do concelho,
sendo ati mesmas diligencias r equisitadus ao funccionarios
ou corporações do que estes agentes depend r 'lU.

Art. 35.0 O livro do recenseamento designará, a respeito
de cada mancebo, o nome, a naturalidade ou a dattli da na-
turalisnção, filiaç[o, re .idencia paterna, idade profissão,
domicilio ou residencia eventual, tut 'la havendo-a; c cm
devido tempo u'ello se irá notando qualquer reclamação
apresentada, natureza d'clla, deci (w com a rc spectivn
data e o numero que ao mancebo tocar no ortcio.
§ 1.0 O livro do recenseamento, depois d' notada

todas as rcclamaçõ 'S, estará patente ele;) a 15 de abril
em poder do secr tario da commissào, desde as nove ho-
ras da manhã até ás tres da tarde de cada dia, a todas as
pcesoas quc o quiserem examinar.
§ 2. o Durante o período fixado no paragrapho antecedente,

quae:;qucr pl}ssoa::; poderão tirar eupias do recenseamento
e fa-zel-as authellticar pelo sem'atariu da, eommi l:iãoou pur
algum tal) llifio de notas.

Art. 3!;,0 Até u dia 15 de agosto as eOlllmissueK <1erc-
e~n,>c:nnento enviarão ús camura' lllunicipacH ('xc ptuando
Llsboa c Porto), aos eommamlantcs do clistrictos de 1'0-
erllta;ncnto e r 'scrva C aos gov r11lu101'cscivis, cupia a.u-
thentll'a do recenseamento, na qual imo nottulas todac as
l'~elamn.ções .subre materia de inserip<;:io ou olUi. tino illd -
Ylc1mllente t'lta no recenseamento, e bem aSf!im sohre ex-
clusão., .adiame~lto ou dispensa com as rc"pcctivas deci ..õe~,
c pal'tt('lpamo <IS mesmas corpora<;u ~ e :metorÍ!lad s a r -
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solução, devidamente documentada, de qualquer recurso
quc seja dada posteriormente.
§ uuico , Com estes elementos, o commaudante do dis-

tricto começará a organisar o livro do recrutamento a que
se refere o artigo 9. o

SECÇÃO III

Reclamações e recursos acerca do recenseamento

Art. 37.° Durante o mez de março poderão ser apre-
sentadas ás commissões de recenseamento todas as re-
clamações contra a inscripção ou omissão de qualquer
mancebo indevidamente feita, ou contra o modo como cada
um tiver sido qualificado DO livro do recenseamento.
§ 1.0 São motivos do reclamação por insoripção indevida:
1.° O recenseamento fóra do domicilio;
2. ° O recenseamento fóra da idade prescripta na lei;
3. o O recenseamento do fallecido ;
4.° O recenseamento ele quem já tiver prestado ou es-

tiver prestando o serviço militar;
5.° O recenseamento dos estrangeiros;
6.0 O recenseamento dos que tiverem sido condemna-

dos u'algnma das penas maiores.
§ 2.° Não é legal o recenseamento que não for feito,

quanto ao domicilio, na conformidade de alguma das re-
gras preceituadas no artigo 2ü.o
§ 3.° Não é legul o recenseamento de mauccbos que te-

nham menos do dezunove annos ele idade.
§ 4.0,)Pelo quc toca à nacionalidade, são portuguezes:
1.0 Os que nascem no reino de pae portuguez, ou de

mãe portuguesa sendo filhos illegitimos;
2.° Os que nascem no reino de pae estrangeiro, com-

tanto que este não resida ao serviço da sua nação, salvo
se perante a municipalidade da respectiva residencia de-
clararem por si, sendo sui JU1'isJ ou pelos seus legitimos
representantes, sendo menores não emancipados, qne não
quercm ser portuguezes;

3.° Os filhos ele pae 'portuguez, ainda qu este haja sido
expulso do reino, e os illeg'itimos de mãe portuguesa nasci-
dos em paiz estrangeiro, que vierem estabelecer domicilio
no reino, ou que perante os respectivos agentes consulares
ou a competente nu .toridade estrangeira d clararem por
si, sendo sui jurie, 0\1 pelos seus legitimos representantes,
sendo menores nao mancipados, que querem ser portugue-
zes, devendo n'estc caso os mesmos agentes communicar
a declaração á competente commissão de recenseamento;
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4.° Os que nascem no reino de paes incognitos ou de
nacionalidade desconhecida;

5.° Os quc nascem em na~rto cstrangcira de pae portu-
guez, que ali resida ao serviço de Portugal;

6.° Os estrangeiros naturalisados.
§ 5.0 Não é motivo de reclamação o facto do mancebo

ter sido julgado incapaz do serviço militar na occasião em
que desejava antecipar o seu alistamento, porquanto os
mancebos n'estas condições são obrigados a comparecer li
junta ordinaria no anno em quc pela sua idade lhes com-
petir serem recenseados.

Art. 38.0 O administrador elo concelho deverá reclamar
contra qualquer omissão que se dê no recenseamento, po-
dendo alem d'isso fazer quaesquer reclamações que jul-
gue convenientes. Podem tamborn reclamar por qualquer
dos fundamentos do artigo 37.0 o proprio interessado e
qualquer cidadão a respeito de terceiro, e no mesmo re-
querimento se poderá reclamar ácerca de um ou mais.
§ 1.0 86 póde, porém, reclamar-se contra a inscripçâo

feita f6ra do cone lho ou bairro do domicilio legal, apre-
sentando-se certidão de que o mancebo foi também recen-
scado em outro concelho ou bairro, prevalecendo n'este
caso o recenseamento do domicilio, c devendo a commis-
são respectiva, apenas receber a reclamação, dar d' ella
conhecimento áquella que passou a certidão, para que o
mancebo não seja eliminado em mais ele um recenseamento.
§ 2.0 As reclamações serão semprc feitas por escripto,

assignadas pclo proprio reclamante, ou por outrem a eu
rogo, independent mentc de reconhccimento, e instruidas
com os documentos que lhes sirvam do prova, devendo o
presidente da commissão inscrever cm todas as reclama-
ções o dia em que as receber, e passar d'ellas recibo com
igual data.

Art. 39.0 As reclamações de que trata o § 1.0 do artigo
37. o podem ser apresentadas em qualquer tempo; nenhu-
ma das outras poderá ser reccbida quando deixe de ser
apresentada no praso fixado no mesmo artigo, c da mesma
sorte não se poderá reclamar por motivo do inscripção in-
devida do mancebo que haja trocado o seu numero.

Art. 40.° Todas as corporações o repartições publicas,
e~todas. as auctoridad s de qualquer ordem ou jerarchia,
sao obrigadas a passar gratuitamente som deocndencia de
despacho e com preferencia a qualquer outro 4 serviço, to-
das as certidões que se lhes requerer III para o effeito das
reclamações) a tempo de poderem aproveitar aos interes-
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sados na instrucção das suas reclamações e recursos, de-
vendo declarar n'ellas o fim para que são passadas, para
que não possam utilisar-se para outro effeito.

Art. 41.° As commissões de recenseamento, á medida.
que forem recebendo as reclamações, irão notando no livro
do recenseamento e na casa correspondente ao mancebo de
que se tratar, o fundamento legal da reclamação, proceden-
do desde logo ás diligencias necessarias para as informar.

Art. 42.° As commissões de recenseamento, depois de
informarem as reclamações, apreciando a authenticidade e
valor dos documentos e prO'fas que houverem recebido,
remettel-as-hâo até ao dia 30 de abril ao competente juiz
de direito, juntando-lhes os documentos e allcgações que
lhes servirem de fundamento.
§ 1.° Quando o fundamento da reclamação for a omis-

são no recenseamento, arguida pelo proprio interessado, se
a commissão a julgar procedente, resolverá desde logo co-
mo for de justiça, e fará os competentes averbamentos no
livro respectivo.

§ 2.° Devem ser instruidas pelos reclamantes ou pelas
commissões quando as contestarem:

LO As reclamações fundadas no n." LO do § ].0 do ar-
tigo H7.0, com attestados da camara municipal, j unta de
parochia, administrador do concelho ou bairro e regedor,
que comprovem o domicilio legal dos mancebos nos ulti-
mos tres annos ;

2_° As fundadas no 11.° 2.° do § 1.0 do artigo 37.° ou na
omissão de algum nome no recenseamento, com a respectiva
certidão de idade, devidamente assignada e reconhecida;

3.° As fundadas no n.? 3.° do § 1.0 do artigo 37.0, com
a respectiva certidão do obito, devidamente assignada e
reconhecida;

4.° As fundadas 11011.°4.° do § 1.0 do artigo 37.° com
documento passado pelas competentes repartições de que
os mancebos a que ellas se referem já prestaram ou estão
prestando pessoalmente o serviço militar, ou havendo ti-
rado o seu numero nos termos legaes, deram substituto,
ou se remiram, quando pertençam a contingentes em que
fossem licitas as substituições ou remissões;

5.° As fundaelas no n.o 5.° elo§ 1.0 do artigo 37.°, com
documento devidamente lcgalisado que comprovo a nacio-
nalidade, ou certidão da declaração feita perante a compe-
tente camara municipal de que se optou pela nacionalida-
.de estrangeira no caso do artigo 18.0 § 2.° do codigo civil;

6.° As fundadas no n.? 6.° do § 1.0 elo artigo 37.r, com
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certidão ela sentença condemnatoria com a declaração de
transito em julgado.

Art. 43.° O juiz ele direito ela comarca resolverá estas
reclamações até ao dia 31 de maio, e as suas decisões se-
rão sempre motivadas.
§ 1.0 Logo que os processos sejam recebidos, o juiz dará

vista d'elles pelo praso de dez dias ao ruinisterio publico para
promover o que tiver por necessario, e sustentar as recla-
mações dos administradores ele concelho fundadas em direito.
§ 2.° Findo este praso, os processos voltarão ao juiz, o

qual proseguirá nos termos legues.
§ 3.° O juiz de direito mandará immediatamcnte copia

das sentenças ás commissõcs de recenseamento, as quaes as-
farão intimar, no praso de dez dias, ás partes intcressn-
das; notar na casa respectiva do livro do recenseamento,
nos termos do artigo 35.0 ; e publicar por editaes (modelo
n.? 8) affi.xados nas portas das igrejas paro chia s.
§ 4.° Estas intimações effectuar-se-hão logo no domicilio

da pessoa. que deva ser intimada, embora esteja ausente.
§ 5.° No processo das reclamações acerca do recensea-

mento, assim como das restantes operações do recruta-
mento, observar-se-lin, salvo o disposto no codigo adminis-
trativo, a parte applicavel c10 rcgulumento de 1~ de agosto
de 188G com as modificações elo present regulamento.

Art. 44.0 Das decisões do juiz de direito só cabe re-
curso, cm matéria de re -cnscamonto, para a relação do res-
pectivo districto, sem eíleito suspensivo.
§ 1.0 O recurso será interposto no praso de dez dias con-

tados desde a intimação da sentença, e por meio de petição
instruída com os documentos que lhes servirem de prova,
dando-se ás partes que o requercrcm recibo da cntrega.

§ 2.0 As petições ele recurso poderão ser entregues
aos presidentes das commissõos de recenseamento, para que
estes as remettam immediamente ex ojJicio ao tribunal ju-
dici fi1.
§ 13.° S1to competentes para interpor este recur o o mi-

nisterio publico o quaesquer pcss(>as, ainda qu não te-
nham tomado parte nas reclarunçõos anteriores.

§ 4:.0 No dia scguinto áqnello em que 110 tribunal der
entrada qualquer petição de rOC111'SO,o .iuiz o r ·mé·(tel'Ú com
todos os papeis que lho digam respeito á rcla~rw do districto-

§ 5.° A petição serú distribuidn na relação com os feitos
na 6.a classe, o o relator mandarú Jogo com vista ao minis-
t~rio publico, que reRpondoní no praso impl'ol'ogavel dO'
vmte e quatro horas.
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§ 0.° Findo este praso, o escrivão, sob sua responsabi-
lidade, cobrará immediatamente o processo e o apresentará
na primeira sessão publica, sendo o recurso julgado em
conferencia por tres votos conformes dos iuizes presentes.
§ 7.° Estes recursos serão gratuitamente julgados e sem

assignatura ou preparo, havendo para o seu processo e jul-
gamento sessão todos os dias, ainda em tempo de ferias.
§ 8.° Das decisões da relação não ha .recurso algum.
§ 9.° Resolvido qualquer recurso, o procurador rcgio

junto da relação communicará, dentro de oito dias, a con-
tar da data do accordão, e sob sua responsabilidade, o teor
da decisão proferida ao presidente da respectiva commis-
são de recenseamento, que a notará na respectiva casa do
livro competente.

CAPITULO III

Contingente annual

f:;ECÇÃÜ I

Dlstrtbuíçno do contingente

Art. 45.° Ao poder legislativo compete fixar annual-
mente o numero dos recrutas dos contingentes activos para
as forças militares do exercito, da armada, das guardas
municipaes e da guarda fiscal, apresentando o governo ás
côrtes a respectiva proposta conjunctamente com a da
fixação das forças de terra e mar.

Art. '16.° Compete ao governo distribuir pelos districtos
administrativos, na proporção do respectivo numero de
mancebos recenseados, os referidos contingentes annuaes,
depois de votados pelas côrtes.
§ unico. Para este fim os governadores civis são obri-

gados a enviar annualmente ao governo, até 5 de julho,
uma relação numerica dos mancebos recenseados em cada
um dos concelhos do seu districto, em vista das relações
(modelo n.? 9) que devem ser remettidas ãqnellas auctori-
dades pelas commissões de recenseamento.

Art. 47.° Os governadores civis, nos termos do n. ° 18.0
do artigo 2G5. o do codigo administrativo, procederão, logo
que tenham conhecimento dos contingentes militares dis-
tribuídos ás suas circumscripções, a repartil-os pelos res-
pectivos concelhos ou bairros, segundo a distribuição pu-
blicada pelo governo, fazendo cm primeiro logar a divi-
são do contingente da armada e em seguida a do contin-
gente do exercito, guardas municipaes e fiscal.
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§ unico. O governador civil deve transmittir immediata-
mente o resultado da divisão ás commissõcs de recensea-
mento, enviando-lhes copias authenticas do mappa da dis-
tribuicão na parte respectiva, para seu conhecimento e para
que a' façam desde logo publicar por meio de editaes nos
logares mais públicos do concelho ou bairro.

Art. 48.0 Na repartição pelos concelhos e bairros dos
contingentes militares devem observar-se os preceitos se-
guintes:
1.o Quando depois de repartido pelos concelhos ou bair-

ros qualquer dos referidos contingentes restar ainda por
distribuir algum ou alguns dos recrutas respectivos, serão
estes adjudicados, cada um de per si, aos concelhos ou
bairros de que tiverem ficado maiores fracções de nu-
mero de recenseados, segundo a ordem d'ellas de maior
para menor, até se perfazer a quota pedida ao concelho ou
bairro para cada um dos mesmos coutingeutes, segundo o
numero dos seus recenseados;

2. o O numero de mancebos recenseados em cada conce-
lho ou bairro, que deve servir de base a esta distribuição
e aos calcules respectivos, é o designado na tabella publi-
cada pelo governo.

Art. 49.0 As commissões de recenseamento, logo que
tenham conhecimento da definitiva divisão dos contingen-
tes militares dos seus concelhos ou bairros, procederão a
subdividil-os pelas respectivas frcguezias, na raaão do nu-
mero dos mancebos definitivamente recenseados meada
uma d'ellas, observando as regras seguintes:

L" Ü numero de mancebos recenseados em cada conce-
lho ou bairro, que tem de servir de base á distribuição
dos contingentes pelas respectivas freguczias, será aquelle
que as commissões de recenseamento apurarem como de-
finitivamentc inscriptos nos livros de recenseamento, ex-
cluidos todos os primitivamente recenseados que já tenham
a esse tempo obtido deferimento em suas reclamações ou
recursos contra o recenscamento, ou para. adiamento, dis-
pensa OH exclusão, e entendendo-se quc a diminuição do
numero de recenseados, resultante d'eeta liquidação, por
nenhuma fôrma isenta os concelhos ou bairros de contri-
buírem para os div rsos contingcnt<,s <'OlU o num 1'0 pre-
CISO dos recrutas que lhes hajam sido diatribuidos :

~.a A subdivisão dos coritingentes dos concelhos ou
bairros pelas respectivas fregnezias principiará pelo con-
tmgente naval;

3.
a

Ás fregueziaa com recenseados das profiseõee mari-
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timas designadas n'este regulamento será distribuido o con-
tingente naval proporcionalmente, e por maneira que a
quota naval não exceda em nenhuma freguezia o num 1'0
de recrutas que lhe compita dar para os dois contingentes
activos;

4. a Havendo uma só freguezia com recenseados de pro-
fissões marítimas, será coIlectada para o contingente naval
com o numero de recrutas que o dos recenseados mariti-
mos comportar, distribuindo-se os que faltarem pelas ou-
tras freguezias de maior numero de recenseados, tudo nos
termos da regra antecedente.

5.a Se nenhuma freguezia tiver recenseados das indica-
das profissões, proceder-se-há nos termos da regra 6. a para
determinar o numero de recenseados que corresponde dar
um recruta naval, e o contingente da armada será distri-
buido á freguezia ou freguezias de maior numero de man-
cebos recenseados definitivamente, seguindo-se a ordem do
maior para menor numero de recenseados e observando-se
o disposto na regra 3. a, sem que se recorra ás freguezias
de numero immediatamente inferior, quando o das primei-
ras comporte toda a quota naval na proporção do coeffi-
ciente respectivo, ou quando os restos das outras fregue-
zias forem superiores ao numero dos recenseados d'aquel-
las freguezias;

6.a O numero total dos mancebos definitivamente re-
censeados no concelho ou bairro para o serviço militar,
será dividido pelo numero de recrutas do exercito activo,
que lhe tiver sido distribuido, a fim de se encontrar no
quociente qual o numero de recenseados que corresponde
a um recruta e, achado este numero, por elle se dividirá
o numero dos mancebos definitivamente recenseados em
cada freguezia, indicando o quociente achado, o numero de
recrutas effectivos que as diversas freguezias devem for-
necer para os contingentes respectivos;

7.a Na subdivisão do contingente do exercito pelas fre-
guezias já collectadas para o nnval observar-se-há o dis-
posto na regra 3.a;

s.a Se por meio d'esta primeira distribuição não ficar
repartido todo o contingente do concelho ou bairro para.
o serviço activo, serão os recrutas que faltarem adjudica-
dos, depois de agrupadas, ás freguezias que não tiverem
sido collectadas por falta do preciso numero de recensea-
dos correspondente a um recruta, ou a alguma ou algumas
das já collectadas cujos restos de numero de recenseados
seja superior ao numero dos recenseados n'aquellas fregue-
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zias; seguindo-se sempre a ordem de maior para menor
numero de recenseados ou restos, nas freguezias de que se
trata, para determinar a qual d'ellas pertence em primeiro
logar e successivamente o encargo de responder pelo re-
cruta ou recrutas que ainda restarem por distribuir;

9.:\ Da mesma fórma se procederá no caso de terem
sido collectadas todas as freguezias;

10.:\ Se algumas das freguezias de que tratam as regras
6.a e s.a tiverem igual numero de recenseados ou iguaes
restos, a sorte decidirá qual a ordem por que devem ser
collectadas na distribuição, se não se der a circumstancia
de ter alguma cl'ellas sido já collectada e outras não, por-
que então preferirão, para o lançamento elos recrutas que
faltarem, as freguezias que não tiverem sielo collectadas
com recruta algum para o exercito ou para a armada;

11.:\ Quando se reconhecer que as freguezias de que
trata a regra precedente têem igual numero de recensea-
dos ou iguaes restos, e que o numero el'essas freguezias é
precisamente igual ao numero de recrutas elo exercito que
falta distribuir, adjudicar-se-ha um recruta a cada uma
d'essas freguesias, deixando então de recorrer-se á sorte,
como dispõe, em gcral, a regra antecedente;

12. a A igualdade do numero de recenseados ou de res-
tos nas frcgueziae dos concelhos ou bairros, não será re-
conhecida para os effeitos d' este artigo se não for confir-
mada pelo resultado das competentes operações sobre o
total dos dois contingentes activos, do exercito e da ar-
mada, a que porventura fiquem sujeitas as mesmas fre-
guezias;

13. a O numero total elos recenseados das freguezias
agrupadas não pôde ser inferior ao referido quociente nem
excedei-o em mais de duas unidades;

14.a No caso de haver uma só freguezia a agrupar, ou
que, havendo duas ou tres, o numero total dos seus re-
censeados não attinja o preciso quociente, será aquella
freguezia ou serão estas reunidas a outra ou outras que
tenham maiores restos e a que haja cabido menor nume-
ro de reeutas.

Art. 50.0 A subdivisão dos contingentes por fregueziae
é subordinada ao principio de que todas llas hão de fi-
car sujeitas o mais proporcionalmente que passivei f01",
com respeito ao numero de recenseados, a fornecer algulUa
quota, ainda que mínima, para o contingente do serviço
activo, ou directamente ou por meio de agrupamento.

Art. 51.° A subdivisão dos contingentes militares dos
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concelhos e bairros pelas respectivas freguesias será pu-
blicada pelas commissões de recenseamento, no dia 20 de
agosto, por editaes affixadoa na porta do edifício da ca-
mara e nas das ígrejas parochiaes.

Art. 52.0 As mesmas commissões enviarão logo uma copia
authentica da subdivisão de que trata o artigo anterior ao
respectivo commandante do districto de recrutamento e
reserva, e bem assim communicarão ao mesmo comman-
dante qualquer alteração que posteriormente haja em vir-
tude de reclamações.

SEC~'.t\.OII

Reelnmnções acerca (la dístrthulção do contingente

Art. 53.0 No praso de cinco dias depois da nffixação
dos editaes a que se refere o § unico do artigo 47.0, póde
qualquer interessado, e deve o representante do ministério
publico, reclamar por motivo dc illegaliclades praticadas na
divisão dos contingentes por concelhos e bairros.
§ 1. o Esta reclamação, que terá effeito suspensivo, será

enviada com informação do govcrnador civil do districto,
dentro do praso de vinte e quatro horas, ao respectivo
juiz de direito, que a decidirá no praso de cinco dias,
dando logo conta da resolução ao governador civil, para
que a faça immediatamente transmittir á commissão ou ás
commissões de recenseamento competentes .
. § 2.° Só é motivo de reclamação a preterição ele forma-
Iidade legal, ou erro de calculo, que possa ter iufluido no.
resultado da divisão de qualquer dos contingentes.
§ 3.° Da decisão do juiz de direito sobre esta matéria

não ha recurso.
§ 4.° Se dentro de oito dias, a contar da remessa, da

reclamação devidamente informada, o governador civil não-
receber do respectivo juiz communioação de tcr sido annul-
lada a distribuição, será esta considerada válida e subsis-
tente; devendo o governador civil participar o facto, no-
dia immediato , á commissão ou commissões de recensea-
mento respectivas, pura os devidos effeitos.
§ 5.° Se as operações da divisão dos contingentes ta-

rem annulladas, proceder-se-ha de novo a ollas no dia de-
signado na sentença.

Art. 54.° No praso de cinco dias depois da affixação
dos editaes da subdivisão elos contingentes militares, po>-
dem os interessados, e deve o administrador do concelho
ou bairro reclamar contra qualquer illegalidade praticado



BOLETIM l\IlLITAn DO ULTlLUIAR N,· '2

na mesma subdivisão, sendo a reclamação apres ntada á
commissão de recenseamento, e no dia immediato enviada
AO juiz de direito, devidamente informada pela mesma
commissão.
§ 1.0 Se o administrador do concelho ou bairro for O

reclamante, compete ao agente do ministerio publico sus-
tentar a reclamação.
§ 2.° O juiz resolverá a reclamação d mtro do praso de

cinco dias, emendando a subdivisão se for illcgal.
§ 3.° Esta decisão, da qual não lia reCl,lr~o, ser~~ p~rti.

cipada no dia immediato ao governador civil do districto,
que a trausmittirá loco à cornrnissâo de recenseamento.
§ 4.° Só é motiv; de reclamação a preterição de for-

malidade ou 1'1'0 de calculo que possa ter influido no
resultado da subdivisão.

CAPITULO IV

Sorteio

SECÇÃO I

Operações do sorteio

Art. 5f>.0 O sorteio será feito nas sédos dos concelhos
perante as camaras municipaes, e nos bairros de Lisboa
e Porto peraut as commissões do r ceu camcnto.

Art. 56.° Na primeira quinta feira de setembro, ainda
que seja dia santificado, pelas nove horas (1'\ manha, a'
camarus muuicipaes, reunidas nos respectivos pa<;os e as
commissõcs dos recenseamentos Das administrações dos
bairros, procederão ao sorteio dos mancebos recens ados
no concelho ou bairro para o serviço militar nn cada
a11110, tendo presente as listas, por fregn zias, extrahidas
da copia do recenseamento a que se refere o artigo 36.°,
depois ele notadas todas as altl'raçii 'S havidas até ao dia
acima m ncionado, liruiuando das mesmas listas os in icri-
ptos indevidamente no rl'(,( nscamento, assim como os ex-
cluidos, adiados o disponsndos,

§ 1.0 O administrador do concelho assiste ao orteio ,
§ 2.° Nos concelhos dl' :3,a ordem prc ·itlir:1. ao ort rio

o vicepresidcnto da camara .
. § 3." O sorteio realisnr se-ha em Ci:H,aO publica, cujo

dia será annunciado pelas camnras municipa s c commis-
'iÕCS de rcceneeamcnto dos bairros de Lishoa e Porto, om
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a antecipação, pelo menos, de oito dias, por meio de edi-
taes nos logares do costumo e mais públicos do concelho
ou bairro, nos dois principaes jornaes, quando os haja na
localidade, e por avisos do parocho por occasião da missa
conventual no domingo, ou em outro dia dc festa que mais
proximamente preceder aquelle em que o sorteamento se
realisar.

Art. 57.° O sorteio para o exercito e para a armada,
comprehendendo todos os recenseados incluidos nas listas,
é um só, e será feito por freguezias, e grupos de freguc-
zias, se esses grupos tiverem sido constituídos por occasião
da subdivisão rcspectiva dos contingentes.
§ unico. Nas freguezias agrupadas far-se-ha um só sor-

tcio entre os recenseados de cada um dos respectivos
grupos.

Art. 58.° Lançados em uma urna, diante de toda a as-
sembléa, pelo presidente da camara ou da commissão de
recenseamento nos bairros, tantos papeis numerados se-
guidamente quantos forem os mancebos da freguezia ou
grupo de freguezias recenseados para o serviço militar,
mandará o mesmo presidente proceder pelo competente
secretario, successivamente á chamada de todos elles pela
ordem por que estiverem inscriptos nas listas a que se
refere o artigo 56.°, e ordenará aos que forem responden-
do que tirem da urna um numero, que será immediata-
mente lido pelo presidente e escripto por extenso pelo se·
cretario no livro do rcccnseamento que deve estar pre-
sente, ao lado do nome do respectivo mancebo.
§ 1.0 Em logar do mancebo recenseado pôde por elle

responder ú chamada e tirar o numero, seu pae, tutor,
procurador ou qualquer outra pessoa que o representar,
legitimamente auctorisada.
§ 2.° Quando o mancebo recenseado não responder á

chamada, nem cm logar d' elle pessoa alguma, será o seu
numero extrahido por um menor de dez annos.
§ 3.° Estas operações repetir-se-hão tantas vezes quan-

tas forem as frcguezias ou grupos de freguezias elo con-
celho ou bairro.
§ 4.° O sorteio principiará pelas freguezias mais distan-

tes ela séde do concelho ou bairro, comprehendendo indis-
tinctamente todos os mancebos que se achem relacionados
nas listas indicadas no artigo 56.0

Art. 59.° As operações do sorteio não se podem prati-
car depois do sol posto. .
§ unico. Não se tendo concluído o sorteio no mesmo dia,
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o presidente da respectiva corporação fará rubricar pelo
secretario cada um dos papeis que contêem os numeros
não extrahidos, os quaes, conjunctamente com as listas e
com o livro do recenseamento, serão encerrados em um cofre
de tres chaves, uma das quaes será entreguc ao presidente
c as outras aos dois vogues, sendo depois guardado com
toda a segurança na casa em que o princi pio do sorteio se
verificou, podendo ficar exposto á vista dos interessados,
se oito paes ou tutores de mancebos recenseados o solici-
tarem, e sendo no dia seguinte, pelas novc horas da ma-
nhã, o cofre aberto publicamente e na presença da cor-
poração incumbida do sorteio para este proscguir até seu
termo.

Art. 60.0 Quando as camaras e as commissões dos bair-
ros não procederem ao sorteio no dia designado n'este re-
gulamento, será fixado novo dia para esse acto pelo go-
vernador civil do districto, o qual poderá tambem n'este
caso, se as circumstaneias assim o exigirem, sem prejuizo
ela responsabilidade criminal das mesmas corporações, or-
denar que seja feito por delegados cspeciaes.

SECÇÃO II
Reclnmaçno áeerca do sorteio

Art. 61.0 No próprio acto do sorteio, ou até cinco dias
depois, deve sempre o administrador do concelho e póde
qualquer interessado apresentar as suas reclamações con-
tra os erros 011 illegalidades praticados nas respectivas
operações, incluindo a da omissão de algum nome nas
listas a que SI' refere o artigo 56.0
§ 1.0 A reclamação, que terá eft'eito suspensivo, será

enviada, no praso de vinte e quatro horas, pela camara ou
commissão de recenseamento do bairro e com informação
sua, ao juiz ele direito da comarca, para que a decida den-
tro de cinco dias.
§ 2. o Só é motivo de reclamação e de anuullação do

sorteio a preterição de formalidade legal ou regulamentar
que possa ter influido no resultado do mesmo sorteio.
§ 3.° A decisão, de que não haverá recurso, serú parti-

c~pa~1a no dia immediato pelo juiz ao governador civil elo
distriotn, que fará a devida communicação à camara ou
commissão do bairro.
§ 4.0 Sc dentro de oito dias, a coutar elo sorteio, o

governador civil não receber communicação de haver sido
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o presidente da respectiva corporação fará rubricar pelo
secretario cada um dos papeis que contêem os numeros
não extrahidos, os quaes, conjunctamente com as listas e
com o livro do recenseamento, serão encerrados em um cofre
de tres chaves, uma das quaes será entreguc ao presidente
e as outras aos dois vogaes, sendo depois guardado com
toda a segurança na casa em que o principio do sorteio se
verificou, podendo ficar exposto á vista dos interessados,
se oito paes ou tutores de mancebos recenseados o solici-
tarem, e sendo no dia seguinte, pelas nove horas da ma-
nhã, o cofre aberto publicamente e na presença da cor-
poração incumbida do sorteio para este proseguir até seu
termo.

Art. 60.0 Quando as camaras e as commissões dos bair-
ros não procederem ao sorteio no dia designado n' este re-
gulamento, será fixado novo dia para esse acto pelo go-
vernador civil elo districto, o qual poderá tambem n'este
caso, se as circumstancias assim o exigirem, sem prejuizo
da responsabilidade criminal das mesmas corporações, or-
denar que seja feito por delegados especiaes.

SECÇÃO II
Reclamação acerca do sorteio

Art. 61. o No próprio acto do sorteio, ou até cinco dias
depois, deve sempre o administrador do concelho e póde
qualquer interessado apresentar as suas reclamações con-
tra os erros ou illegalidades praticados nas respectivas
operações, incluindo a da omissão de algum nome nas
listas a que se refere o artigo 56.0
§ 1.0 A reclamação, que terá effoito suspensivo, será

enviada, no praso de vinte e quatro horas, pela cam ara ou
commissão de recenseamento do bairro e com informação
sua, ao juiz de direito da comarca, para que a decida den-
tro de cinco dias.
§ 2. o Só é motivo de reclamação e de annullação do

sorteio a preterição de formalidade legal ou regulamentar
que possa ter influído no resultado do mesmo sorteio.
§ 3.0 A decisão, ele que não haverá recurso, será parti-

cipada no dia immediato pelo juiz ao governador civil do
distrícto, que fará a devida communicação ú camara ou
commissão do bairro.
§ 4. o Se dentro de oito dias, a coutar do sorteio, o

governador civil não receber eommunicação de haver sido
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a.nnulIado, será o mesmo sorteio considerado válido e sub-
sIstente.
§ 6.0 Se as operações do sorteio forem annulladas, pro-

e~der-se-ha, dentro de oito dias, a novo sorteio no dia de-
sl$nado pelo governo, ou pelos governadores civis nos dis-
tl'letos insulares.

CAPITULO V

Proclamação

Art. 62.0 Apenas acabado o sorteio de cada fregnezia
ou grupo de freguesias, o presidente da camara municipal
do concclho ou o da commissâo do recenseamento do bairro,
Com assistencia do administrador, regedores de parochia e
parochos, ou de quem suas vezes fizer, em voz alt1, procla-
lnará recrutas para o serviço militar todos os sorteados que
constarem das listas, sem se designar os que pelo seu nu-
mero hão de pertencer ao contingente activo do exercito ou
da armada, ou á segunda reserva. Os referidos presidentes
enviarão as listas dos proclamados ao respectivo comman-
elante do districto do recrutamento e reserva até 20 de se-
tembro, indicando o dia em que se fez a proclamação.
§ 1.o Em seguida, e ainda na presença de todos, se la-

Vrartl acta da qual constem os principaes incidentes do
~orteio, o nome de todos os mancebos sorteados em cada
froguezia e o numero da sorte que a cada um pertenceu;
sondo a acta assignada pelo presidente da cam ara ou da
eOlnmissão, pelo administrador de concelho ou bairro, pelos
regedores de parochia e pelos parochos ou seus representan-
tes, que assistirem a estas operações.
§ 2.0 Da acta de que trata o paragrapho antecedente

se cxtrahirá uma relação geral (modelo n. o 10) de todos
os mancebos sorteados em cada freguesia, com o numero
eOl'l'esponc1ente a cada um, a qual será logo affixada na
porta da casa da camara ou administração do bairro, ex-
trahindo_se tambem rela~ões parciaes (modelo n. o 11) por
fregnezias, que serão no dia immediato transmittidas pela
canlara ou commissão de recenseamento ao administrador
do ('oncelho ou bairro para as fazer affixar nas portas das
1'0 lJeetivas igrejas parochiaea no primeiro domingo depo~s
do ~orteio, e publicar por annuncios nos jomaes ela locali-
da.cIp, havendo-os, salvo se entre a conclusão do sorteio e o
prImeiro domingo mediar menos de tres dias, porque, n'este
caso, a a:ffixação será feita no segundo domingo. N'estas re-
la<;,ões serão os sorteados avisados de que a inspecção sa-
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nitaria se realisará na sóde dos districtos do recrutamento
e reserva, de 15 ele outubro a 10 de dezembro, nos dias
que forem opportunamento designados. A copia da acta do
sorteio e a relação dos proclamados serão enviadas aos go-
vernadores civis.

CAPITULO VI

Inspecção sanitaria

SEcçlo I
Alll·cscntação dos mancebos a Inspecção

Art. 63.0 Até ao dia 5 de outubro, os commandantes dos
districtos de recrutamento e reserva intimarão os mancebos
sorteados, por meio de editaes e annuncios nos jornaes (mo-
delo n. o 12) a apresentarem-se ao secretario da respectiva
commissão do recenseamento, a fim de receberem guia
para comparecerem á junta ordinaria de inspecção nos
dias designados pelos mesmos commandantes.
§ unico. Os editaes, cuja ignorancia não justifica a falta

de comparencia á .iunta, constituindo aviso sufficiente, se-
rão feitos para cada freguezia ou grupo de freguesias, em
fórma de relação, ·contendo o nome, filiação, numero do sor-
teamento do mancebo e o dia em que este deve apresen-
tar-se á junta, e serão remettidos aos administradores dos
concelhos em numero suffieiente para estas anctoridades
os mandarem affixar nos logares mais publicos das fregue-
zias e distribuir não só pelos regedores, que lhes darão a
maxima publicidade, como pelos parochos para estes os
lerem á missa conventual.

Art. 64. o Os commandantes dos distrietos de recrutamen to
e reserva fixarão também os dias em que devem ser exa-
minados os retardatarios por motivo justificado, os recen-
seados em districto diverso e os dos contingentes ante-
riores.
§ unico. Para os mancebos a que se refere este artigo,

serão fixados até oito dias nos distríctos de recrutamento
ele Lisboa e Porto, e até tres nos outros districtos. Este
praso só poderá ser prorogado pelo ministério da guerra,
por proposta fundamentada dos commandantes das divi-
sões, comtanto que não passe ele 10 de dezembro.

Art. 65.0 O chamamento dos mancebos para a inspec-
ção far-se-ha por ordem alphabetica de concelhos c fregnc-
zias até ao triplo dos recrutas que a cada freguesia com-
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petir para satisfazer ao contingcnte activo, de modo que
seja observado o disposto no § 1.0 do artigo 75.°
§ único. Feita a inspecção aos mancebos de todas as

freguezias do distrieto de recrutamento c reserva, pela fór-
ma estabelecida n'este artigo, serão presentes á junta os
r~stantes sorteados, seguindo-se a mesma ordem alphabe-
tica, e por ultimo os mancebos a que se refere o artigo an-
tecedente. .

Art. 66.° Os sorteados, ainda que tenham reclamações
pendentes, devem solicitar do secretario da commissão de
recenseamento, ató ao dia designado para a inspecção, a
competente guia para se apresentarem á junta.

Art. 67.° As guias (modelo n.? 13) serão processadas em
duplicado, sendo um dos exemplares entregue ao interes-
sado, a quem acompanhará até resolução final, e o outro
remettido desde logo, pelo secretario da commissão de re-
censeamento, directamente ao commandante do districto
do recrutamento e reserva, que depois de feitos os devi-
dos averbamentos no verso a remetterá á competente au-
ctoridade militar. A frente da guia deve ser preenchida
em todos os seus dizeres sob responsabilidade da commis-
são de recenseamento.
. § unico. Aos mancebos que tenham de comparecer ás
Juntas de inspecção, á junta militar de saude ou nos hospi-
taes militares, e que residam a distancia maior de 5 kilo-
metros do local onde devam apresentar-se, será abonado
pelo recebedor do concelho c por conta do mil1isterio da
guerra, mediante requisição (modelo n.? 14) do secretario
da cOmmissão do recenseamento quando provem a sua ex-
trema pobreza por attestados jurados dos competentes pa-
rochos, para a ída o subsidio de 120 réis diarios, e o trans-
porte (modelo n.? 15) pela via férrea fluvial ou marítima,
que lhes possa aproveitar.

Art. 68.° O mancebo residente fóra do districto ele I'e-
recrutamento e reserva em que foi recenseado, pôde re-
querer ao commandante ela divisão do districto do recen-
S~amento que lhe permitta ser inspeccionado pela junta 01'-
dluaria correspondente á localidade em que reside.

§, 1.° Esta auctoridade requisitará, não havendo incon-
denl~nte, ao commandante da divisão do elistric~o da rcsi-
enCJa a referida inspecção, enviando- lhe as guias do 1'0-

c~'uta, acompanhadas de todas as informações ácerca das
clrcumstallcias do requerente .
. § 2.° O commandante da divisão fará a devida commu-

ulcação ao commandante do districto de recrutamento e
8
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reserva, a fim d'este intimar o requerente para se apresen-
tar á junta de inspecção, que o examinará depois de reconhe-
cida a identidade por meio de abonações idoneas reduzidas
a termo no commando do districto de recrutamento e reser-
va, sendo as guias do recrutado completadas com a minu-
ciosa declaração dos respectivos signaes.

§ 3.° As inspecções de que trata este artigo só poderão
ser feitas nos dias fixados pejos commandantes dos districtos
de recrutamento, segundo o disposto no artigo 64.°, e não
serão concedidas desde ];) de outubro até ao encerra-
mento dos trabalhos das juntas ordinarias.

SECÇ.~O II

J untas de inspecção

Art. G0.0 Para o serviço de inspecção dos mancebos sor-
teados haverá as seguintes juntas:

1.o Junta ordiuaria de inspecção~ composta do comman-
Jante do districto de recrutamento e reserva, que será o
presidente, e de dois cirurgiões do regimento correspon-
dente a cssc districto, ou, na falta cl'eUcs, de dois cirur-
giões militares nomeaclos pelo ministro da guerra.

2. ° Junta reqimental, composta do commandante do cor-
po, como presidente, e dos cirurgiões do regimento, ou que
u'elle estejam fazendo serviço.

§ 1.° A junta mencionada no n.? 1.0 só póde funccionar
validamente com os tres membros que a compõe, e a do
n." 2.° com o commandante elo corpo c um cirurgião, quan-
do o outro não possa absolutamente comparecer por motivo
de serviço ou doença.
§ 2.° No corpo de marinheiros, a junta regimental

compor-se-há do commandants da La divisão, que será o
presidente, dos dois medicos, ou U111 só no caso do algum
d'elles estar impedido legalmente.
§ 3.° Na falta do commandante da La divisão será a

j unta presidida pelo commandante da 2. a divisão.
Art. 70.° A jlmta ortlinaria de inspecção funcciona na

sede do districto de recrutamento e reserva, sendo o ser
viço desempenhado no respectivo quartel.
§ 1.0 Os commandantes das divisões militares e os com-

mandantes militares das ilhas adjacentes, quando falte al-
gum dos membros da junta, nomearão immediatamsnto
qucm os deva substituir, communicando-o desde logo ao
ministério da guerra.
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§o2.0 Na falta de um dos cirurgiões militares, e quando
absolutamente não haja outro que o substitua, poderá
fa~eor parte da junta um facultativo civil, nomeado pelo
mlUIs~erio da guerra ou pelo commandante da divisão se
P~l'a ISSOfor auctorisado, vencendo em cada dia de ser-
VIÇOdurante o período da inspecção ordinária, c quando no
concelho da sua residoncia, a gratificação de 2~000 róis,
paga pelo ministerio da guerra, ou 36000 róis féra d'esse
concelho, tendo sempre preferencia os cirurgiões de re-
serva.
§ 3.° Servirá de secretario da junta, sem voto, um dos

segundos sargentos empregados no respectivo districto de
re~l'utamento e reserva, que vencerá a gratificação de 300
rélS diarios durante o periodo da inspecção ordinaria.
. § 4.0 Os officiaes e cirurgiões militares, membros das
Juntas, vencerão, quando funccionarem fóra da localidade
d~ ~ua rosidencia offieial, a ajuda de custo de 16000 réis
dlal'los, alem dos outros vencimentos ordinarios e extraor-
dinarios que por lei lhes competirem, não podendo, porém,
em caso algum aquelle abono ser feito por mais de ses-
senta dias.

Art. 71.° As juntas reqimentaes inspeccionam os man-
?ebos recenseados que não se houverem apresentado ás
Juntas ordinarias ma epocha determinada, os voluntarios,
os readmittidos, os substitutos, e bem assim todos os
n;anccuos obrigados ao serviço militar, quc não tenham
SIdo já examinados. Estas juntas inspeccionam igualmente
Os mancebos a quem seja concedida inspecção extraordi-
naria fóra do periodo em que a junta ordinária funccicna,
§ 1.0 Os mancebos sujeitos ás juntas regimentaes que

t~nham de se apresentar com guia passada pelo secreta-
rIO da commissão de recenseamento, serão enviados aos
commandantes dos districtos de recrutamento e reserva,
que farão no verso das guias os competentes averbamen-
tos. Nos districtos de recrutamento e reserva cuja séde
for diversa da do regimento correspondente, os respectí-
Vos commandautes de districto mandarão apresentar os
mancebos nos corpos mais proximos, sendo os axerbamen-
tos relativos á inspecção, e d' ella derivados, mandados fa-
zer pelo presidente da junta regimental, que rubricará
aquelles averbamentos.

§ ~. ° Os voluntarioa, compellidos e l'eadmittidos podem
seI' Inspeccionados n08 batalhões ou grupos de baterias
~qual'telados fóra da éde do respectivo regimento por uma
Junta composta do commandante do batalhão ou grupo e
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do cirurgião militar, ou civil na falta d' este, sendo a essa
junta applicavcl o que n'este capitulo se dispõe ácerca de
recursos. Os readmittidos das companhias independentes
serão mandados inspeccionar no corpo mais proximo.

SECÇÃO III
Inspecções extraordlnarfas c no ultrnmar

Art, 72.0 As inspecçõos extraordinarias dos mancebos
que pretendam sair do continente do reino e ilhas adja-
centes são concedidas pelo ministério da guerra, que de-
signará a junta regimental, ou orc1inaria se esta estiver
funccionanc1o, a que o mancebo deve ser presente, in-
struindo os requerentes as suas petições com certidão de
idade e attestado jurado de dois facultativos, que certifique
soffrer o requerente lesão visível, permanente e absoluta-
mente impeditiva do serviço militar, mencionando no attes-
tado qual é a lesão,
§ unico, Estas inspecções ficam sem effeito se os reque-

rentes não saírem do reino no praso de dois mezes, a contar
da inspecção, ou se acharem n'elle na epocha ordinária em
que deveriam ser inspeccionados.

Art. 73.0 As inspecções sanita rias podem effectuar-se
nas possessões ultramarinas, requerendo-as os pretonden-
tes ao governador geral da província cm que residirem,
com a antecedencia precisa para poderem ser inspecciona-
dos até 31 de agosto do anno em que forem recenseados,
declarando o concelho e freguezia em que na metropole
foram recenseados, e instruindo os requerimentos com cer-
tidão de idade, attestado de residencia e quaesquer outros
documentos justificativos da pretensão,
§ 1.0 O governador geral da provincia, tendo em vista

a observação 8.a da tabella C annexa a este regulamento,
fará apresentar o requerente á junta de saude militar, quc
o examinará, e fará em acta especial menção do resultado
da inspecção, enviando em seguida todo o processo ao
mesmo g.overnador geral para ser remettido ao ministerio
da guerra, por intervenção do ministerio dos negocios ela
marinha e ultramar, até 30 de setembro.
§ 2,0 Este processo será submettido ao exame dajunta

orc1inaria da inspecção, que resolverá definitivamente sobre
a aptidão ou incapacidade do inspeccionado para o serviço
militar, e do resultado será dado conhecimento ao ministe-
rio ela guerra, que o participará ao da marinha e ultramar.
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SECÇÃO IV

Operações das juntas

Art. 74.0 As juntas, procedendo á inspecção dos man-
cebos sorteados, resolverão sobre a aptidão ou incapacida-
de. d'elles para o serviço militar, de accordo com o pre-
ceItuado no artigo 81.0, e classificarão os apurados para o
serviço naval e para as differentes anuas e serviços do
exercito segundo as regras estabelecidas no artigo 82.0

Art. 75.0 As juntas ordinarias começarão os seus tra-
balhos em 15 de outubro, devendo impreterivelmente con-
cluil-os até 10 de dezembro.
§ 1.0 As juntas deverão inspeccionar por dia quarenta

a quarenta e cinco mancebos.
§ 2.° Quando n'uma freguezia o triplo fixado no artigo 65.0

exceder quarenta e cinco mancebos, serão os restantes in-
speccionados no dia seguinte, ou seguintes.
§ 3.° Quando os dois cirurgiões da junta ordinaria forem

Unanimes ácerca da aptidão de qualquer mancebo, será esse
parecer definitivo, sem prejuízo de recurso; e quando di-
vergirem, será o mancebo sujeito á junta militar de saude,
Ou submettido a observação n'um hospital militar per-
lUanente ou reunido, conforme a maioria da junta delibe-
l·ar, de accordo com o preceituado no paragrapho seguinte.
§ 4.0 Quando a junta ordinária ou a militar de saude

entender que a sua resolução só póde ser tomada depois
de uma observação clinica regular, o presidente remetterá
o lUancebo que estiver n'estas condições ao mais proximo
hospital militar permanente ou reunido, para ahi SOl' rigo-
rosamente observado, não podendo nunca a isenção ser dada
s~não por tres votos médicos conformes, ou, quando haja
dlVcrgencia, por maioria absoluta, tomando então parte
na observação todo o pessoal medico do estabelecimento
.sob a presidencia do director.

§ 5.° Os mancebos de que trata o § 4.0 cl'este artigo
:S~rãoinscriptos nos livros de entradas e saídas do hos-
PItal, e a despesa com elles feita será compensada por uma
quota de 120 reis por cada dia de observação, devendo as
cOlllmissões e conselhos administrativos dos hospitaes per-
~anentes e reunidos requisitar quinzenalmente, da esta-
Çao Competente, a importancia correspondente aos man-
cebos observados.
§ 6.° Terminada fi obervação, o director do hospital

Inandará apresentar 06 mancebos ao commandante mi-
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litar da localidade, com a mesma guia com que os rece-
beu, a fim de terem o destino conveniente, e enviará aos
respectivos presidentes das juntas os processos das obser-
vações hospitalares, deixando archivadu copia authentica
das mesmas.
§ 7.0 Na Madeira e Açores, as observações serão feitas

nos respectivos hospitaes, applicando-se o § 4.0 tão só-
mente no que for possivel.
§ 8.0 Todas as decisões da junta serão escriptas e mo-

tivadas, devendo declarar-se, no caso do mancebo ser
isento, o defeito, lesão ou molestia que o isentou, e se o
motivo que o impossibilita para o serviço militar é ou não
incuravel,
§ 9.° Os mancebos a que se refere o artigo 64.°, que

não poderem, por falta de tempo, ser inspeccionados pela
junta ordinaria até 10 de dezembro, serão mandados apre-
sentar à junta regimental.
§ 10.0 Para a escripturação relativa ás juntas ordína-

rias de inspecção e regimcntaes terá cada junta um
livro (modelo n. o 16), com termo de abertura assignado pe-
los presidentes e por estes rubricado, c no qual se men-
cionará o resultado da inspecção e exporá desenvolvida-
mente as causas da isenção definitiva ou temperaria, No
fim de cada sessão, os membros da junta assignarão a re-
lação dos indivíduos inspeccionados, ficando o livro a cargo-
dos presidentes. Igual escripturação será feita nos casos a
que se refere o § 2.0 do artigo 71. o
§ 11.0 O resultado da junta será escripto pelo cirur-

gião mais moderno, ou pelo cirurgião militar quando o ou-
tro facultativo for da classe civil, na guia com que o re-
cruta se tiver apresentado e bem assim 110 duplicado.
§ 12.0 Os presidentes das juntas ordinarias do inspec-

ção enviarão directamente á repartição da direcção ge-
ral da secretaria da guerra incumbida dos serviços do re-
crutamento, no fim de cada mez e durante o periodo em,
que as mesmas juntas funccionam, uma relação mensas
(modelo n. o 17), e os presidentes das juntas regimentaes rela-
ções mensacs (modelo n.? 18), tão sómcnte dos recrutados e
rofractarios, Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva enviarão tambem mensalmente relações
dos recursos interpostos (modelos n. os 19 e 20), devendo para
este effeito receber dos presidentes das juntas regimcntaes
as necessarias communicações.

Art. 76.0 Sempre que o inspeccionado não for mandado
sujeitar a nova inspecção perante a junta militar de saude
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nos termos do § 3.° do artigo 75.°, ou a obsel'vaçFtohospi-
talar, podem recorrer da decisão da junta ordinaria :

1.° O inspeccionado, se juntar ao requerimento attestado
de dois medicos certificando alguma lesão ou doença in-
cluida nas tabellas annexas a este regulamento;

2.° Qualquer dos sorteados na freguezia ou grupo de
freguezias a que pertencer o inspeccionado e do mesmo
contingente do que este;

3.° O presidente ela junta;
4.° O administrador do concelho ou bairro, sómente

quando o mancebo for isento definitiva ou temporaria-
mente .
.§ 1.0 O recurso não tem effeito suspensivo, será por

VIa do commandante do dístricto de recrutamento e re-
serva dirigido ao commandante da divisão a que pertence
a junta, e só poderá ser apresentado dentro de oito dias,
contados d'aquelle em que o respectivo mancebo tiver sido
mspeccionado, devendo o referido recurso ser recebido em
qualquer d'aquelles dias, ainda que seja dia santificado ou
feriado. A referida auctoridaele logo que receba o recurso
m~ndará eommunicar o despacho ao commandante do dis-
trlCto do recrutamento para conhecimento dos interessa,
dos, indicando o hospital em que o mancebo se deve apre-
sentar para ser examinado pela junta militar de saude,.
~a qual não poderá fazer parte nenhum elos membros da
Junta ordinária que inspeccionou o mesmo mancebo.
§ 2.0 Se o recurso tiver logar em virtude dos n. os 2.0,.

3.0 e 4.° d'este artigo, contra a isenção, o commandante
da divisão requisitará das auctoridades administrativas,
sob custodia, se o julgar necessario, o mencebo, que tiver
de ser novamente inspeccionado, indicando a auctoridade
militar a quem deve ser previamente enviado o duplicado
da guia com que o referido mancebo tem de se apresen-
tar, em que minuciosamente se descrevam os signaes ne-
cessarios para o reconhecimento da identidade. Não 80

achando logo o reclamado, devem as competentes aucto-
ridades, durante todo o tempo em que eJle estiver sujeito
a assentar praça, empregar todas as diligencias para a
respectiva captura, e sendo preso e julgado apto para o
serviço militar, terá praça de compellido, passando á se-
gunda reserva o numero mais alto do respectivo contin-
gente activo se este ficar excedido.
§ 3.0 A desistencia do reclamante nrto suspende o pro-

cedimento preceituado no paragrapho anterior, no qual se
proseguirá ex o.fficio.
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§ 4.° A junta militar dc saude póde tambem mandar
sujeitar os inspeccionados a observação clinica regular, se
assim o julgar indispensavcl.
§ 5.° Se o resultado da junta ordinária for confirmado,

o administrador do concelho, em vista de comunicação do
eommandante da divisão, fará intimar quem a requereu, se
for particular, para indemnisar o inspeccionado das despe-
zas de viagem ele ída e volta, calculados na rasão de 40
réis por cada kilometro que percorrer, ou o estado, da des-
peza feita segundo o disposto no § unico do artigo 67.°

Art. 77.° Nas juntas regimentaes observar-se-ha, no que
for applicavcl, o qlle se acha estabelecido para as ordina-
rias, incluindo o que a respeito de recursos está preceí-
.tuado no artigo antecedente a fim de se proceder a nova
inspecção pela junta militar de saude.

Art. 78.° As juntas podem requisitar as informações
que julgarem indispensnvcis de quaesquer auctoridadcs,
que serão obrigadas a prestar-lh'as sem demora, e quando
ellas tiverem duvidas que não possam desde logo resolver
ácerca da identidade de quaesquer mancebos sujeitos á in-
specção, os mandarão rcmettcr ao competente administra-
dor do concelho, que empregará todas as necessarias dili-
gencias para reconhecer a identidade, c os fará apl'esen-
tal' de novo á junta com o respectivo auto, se a identi-
dade for reconhecida, ou ao poder judicial, se houver
eupposição de pessoa.
§ unico. Alem elas auctoridades militares competentes,

nenhumas outras poderão assistir á junta ainda que tenham
direito a interpor recurso, o qual se tornará effectivo in-
dependentemente da assistencia do recorrente.

Art. 79.° As juntas de inspecção no caso do artigo 68.°,
as juntas regimentaes, os directores dos hospitaes no caso
da observação clínica, e a junta militar de saude, commu-
nicarão aos cormnandantes dos districtos de recrutamento
e reserva do sorteado o resultado da inspecção ou obser-
vação, designando em relação a cada mancebo o serviço
ou a arma para que foi apurado, a fim dc tudo ser notado
no livro do recrutamento.

Art. 80.° Aos recrutas a que tiver sido feito o abono
indicado no § unico do artigo 67.°, e forem julgados in-
capazes do serviço militar, será abonado o subsidio de
120 réis e transporte para regresso aos seus domicilios,
mediante requisição feita pelos commandantes dos distri-
ctos de recrutamento e reserva ás recebeelorias do con-
celho, por conta do ministerio ela guerra.
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SECÇÃO V

Isenções

Art. 81. ° São isentos:
1.0 Do serviço militar, os inuteis por algumas das lesões

para este effeito classificadas lias respectivas tabellas ;

d
2.° Do serviço activo, os que tiverem menos ele lm,54
e altura;
. 3.° Do serviço da segunda reserva do exercito, os que
tlverem menos de P,,50 de altura.
§ 1.0 Os estalões para medição dos recrutas serão to-

dos .constrnidos de ferro, marcados por metros, centimctros
c mlIlimetros, e aferidos por outro auctorisado pelo governo.
§ 2.0 Os mancebos que por compleição debil não tive-

rem a altura marcada nos n.08 2.° e 3.° d'este artigo, e os
que forem isentos por causa não jnlgada incuravel, serão
successivamente inspeccionados até aos vinte c tres annos,
na epocha annual de inspecção, e apurados, se tiverem
cessado estes e não houver outros motivos de isenção. Os
seus nomes serão transferidos de recenseamento para re-
censeamento até que completem a sobredita idade, se an-
tes não forem definitivamente isentos ou apurados, e para
este ell'cito as j untas de inspecção, incluindo as regimen-
taes, ficam obrigadas a enviar annualmente ás commissões
d_erecenseamento relações de todos os mancebos nas refe-
rldas condições.
§ 3.0 Os mancebos de que trata o paragrapho anterior

~ue, por motivo justificado de doença, não comparecerem
a terceira inspecção perante a junta ordinaria, serão ins-
peccionados pela junta militar de sande, ainda que já te-
nham completado vinte e tres annos .
. § 4.0 O mancebo isento temporariamente que obtiver

dIspensa do serviço activo, será alistado na segunda reser-
va, não se lhe applicando a ultima parte do § 2.°
§ 5.° As juntas terão cm muita attenção as observações

que fazem parte das tabellas annexas a este regulamento.

SECÇÃO VI

Classificação para as diITerelltes armas e serviços

Art. 82.0 Na classifi('açã.o dos mancebos para as diffe-
l'en.tes armas e serviços, segundo a sua aptidão e altura,
as Juntas observarão as seguintes regras:
1.° As condições de altura miníma são: para engenho-
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ria 1m,GO, para artilheria 1111,G5, para cuvallaria 1111,62,
para infanteria e companhias da. administração militar
e armada 1ID,ó'Í-, para a segunda reserva do exercito lm,50.

2.0 As condições de aptidão são :
Para a armada - pratica da profissão maritima no alto

mar ou nas costas, ou de barqueiro nos rios ou canaes ;
ser ou haver sido empregado nos navios mercantes ou de
guerra em machinista, fogueiro, chegador, despenseiro,
escrevente ou qualquer outro mister; pratica de construo-
ções navaes.

Para engenheria-pratica dos seguintes oíficíos, ou pre-
disposição por effeito das suas occnpações para os exercer:
carpinteiro de machado, carpinteiro de obra branca e via-
turas, serrador, tanoeiro, cesteiro, cordoeiro, ferreiro e
serralheiro, cuteleiro, pregueiro, latoeiro ou funileiro,
pedreiro, canteiro, calafate, marítimo, ponteneiro, minei-
ro, sapador, machinista, fogueiro, chefe de estação de
caminho de ferro, agulheiro, capataz de manobra, con-
ductor de comboio, guarda freio, assentadores e mais ope-
rarios de caminho de ferro, telegraphistas, guarda-fios e
barqueiros.

Para artilheria- bastante robustez, alguma pratica de
montar a cavallo ou de tratar cavalgaduras, ter sido co-
cheiro, bolieiro, carreteiro ou arrieiro, pratica de servi-
ços braçaes.

Para cavallaria- agilidade, alguma pratica de montar a
cavallo ou de tratar de cavalgaduras, ser natural de loca-
lidade em que haja producção de cavallos, ter o corpo
proporcionado de fórma a presumir-se que adquirirá a.
necessária firmeza a cavallo.

Para infanteria - todos os mancebos julgados aptos para
o serviço militar não classificados para as outras armas.

Para as companhias da administração militar- á l.a
companhia: enfermeiros, os mancebos que tenham servido
nos hospitaes, os que tenham alguns estudos sobre me-
dicina OH pharmacia, e os que tenham alguma lesão com-
pativel com o serviço d'esta companhia. A 2.a companhia ~
carniceiros, cortadores, magarefes, padeiros, forneiros, mo-
ços de padeiro, moleiros, empregados nas fabricas de
moagem de cereaes. A 3.a companhia: cocheiros, corriei-
ros, carroceiros, selleiros, serralheiros, carpinteiros de car-
ros, ferradores com bastante robustez, li os que tenham
alguns estudos de veterinaria.
§ unico. Quando das gnias administrativas, apesar do

disposto no artigo 32. o, não conste a profissão do mance-
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bo, as juntas ouvirão d' este as declarações precisas, e
averbarão á margem da guia a profissão declarada, fazen-
do por ella a classificação.

t

CAPITULO VII

Distribuição dos recrutas

SECÇÃO I

Abonos de recrutas

Art. S3. o Nos contingentes que a cada freguezia ou
grupo de freguezias houver tocado para o serviço activo,
serão abonados pelos commandantes de districto de recru-
tamento e reserva, e por occasião da distribuição, segundo-
os seus domicilios legaes, os mancebos que durante o anno
anterior se alistaram no exercito, na armada e nas guar-
das municipaes e fiscal na classe de voluntarios, exce-
ptuando os voluntarios de um anno.
§ 1..0 Não são contados para este effeito nas guardas.

municipaes e fiscal os que forem transferidos para as mes-
mas guardas, ainda que pertencendo ás reservas.
§ 2. o Os voluntarios que até 31 de dezembro do anno-

em que se alistarem ti verem baixa por qualquer motivo,
n&o serão abonados ao contingente do anno seguinte, assim
~omo os que forem condemnados ás penas de presidio mi-
Iitar, deportação militar e encorporação em deposito disci-
plinar, ou os que, havendo-se alistado depois de recensea-
dos, passaram á classe de recrutados por lhes caber a obri-
gação do serviço activo.
§ 3.0 Os commandantes das unidades em que os volun-

tarios existirem em 31 de dezembro enviarão ao ministe-
rio da guerra, até 10 de janeiro, as respectivas relações.
(modelo n. o 22). Da mesma fôrma procederão o commandante
das guardas municipaes, fiscal e corpo de marinheiros da
armada, e o minieterio ela guerra fará depois as necessarias
participações aos diversos commandantes dos districtos de
recrutamento e reserva.

Art. 84.0 Os abonos dos recrutas fazem-se nos contin-
gentes das respectivas freguesias, ainda que sejam em nu-
mero superior ao dos mesmos contingentes, abonando-se os
recrutas navaes aos contingentes maritimos, e não os ha-
vendo, aos que ás competentes freguezias compitam para
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o serviço do exercito, considerando- se cada recruta naval
como equivalente a um do exercito.

Art. 8ó. ° Se se praticar alguma omissão ou irregulari-
dade no abono dos recrutas, poderá ella ser a qualquer
tempo reparada Relo governo, a pedido dos interessados ou
das auctoridades administrativas locaes, depois de devida-
mente comprovada perante o commandante da divisão,
que enviará ao ministerio da guerra o processo devida-
mente informado.
§ unico. No caso de rectificação de abonos, considerar-

se-ha consequentemente alterado o chamamento de recru-
tas, propondo os commandantes das divisões ao ministério
da guerra as competentes baixas ou transferencias de ser-
viço, as quaes podem tambem ser solicitadas pelos interes-
sados, por intermedio dos quarteis generaes.

SECÇÃO II

PrcellC]limcnto do contingente das diversas armar, e serviços

Art. 86.° O contingente activo para o exercito e para a
armada será preenchido pelos commandantes dos districtos
de recrutamento e reserva (J.urante o periodo da inspecção
sanitaria, e no mais curto praso possivel, com os recru-
tas a quem no sorteio tocaram os numeres desde 1 até
ao requerido para o respectivo preenchimento.
§ 1.0 D'estes recrutas serão destinados á armada, se-

gundo a ordem do sorteio, até ao numero preciso, os clas-
sificados pela junta do inspecção para o serviço naval.
§ 2.° Se de entre os apurados até ao numero corres-

pondente ao dos recrutas de serviço activo o contingente
especial da armada não podér ser preenchido por recrutas
classificados para o serviço naval, sel-o-há por aquelles
que, tendo sido classificados para o exercito, houverem ex-
trahido numero mais baixo.
§ 3.° O contingente activo do exercito será preenchido,

segundo a ordem do sorteio, pelos recrutas que não hou-
verem sido destinados à armada, embora para esta tenham
sido classificados, com exclusão, porém, d'aquelles que tive-
rem menos de 1111,54 de altura.
§ 4.° Todos os apurados que excederem o contingente

activo do exercito e da armada serão destinados á se-
gunda reserva, sendo-lhes feito o abono e da/lo transporte
para regr,esso aos seus domicilios, nos termos do artigo 80.0
§ 5.° E permittido aos recrutas destinados ao serviço do
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exercito optarem pelo serviço naval, se o declararem ao
commandante do districto de recrutamento e reserva .
. § 6.° Os recrutas a quem pertença a obrigação de ser-

VIr na segunda reserva podem, querendo, ser transferidos
para o serviço activo do exercito ou da armada, sem que
por isso mudem dc qualificação de praça, devendo pedir
a transfercncia ao respectivo eommandante de districto de
recrutamento e reserva, o qual, depois de concedida, fará
o competente averbamento no livro do recrutamento. De-
p~is de alistados na segunda reserva, a transferencia só
pode ser concedida pelo ministério da guerra. A transfe-
r~ncia para o activo do exercito é feita sem prejuizo do ser-
VIÇOque ao reservista possa pertencer na armada como
supplente.
Art. 87.° Os recrutas classificados para engenheria serão

destinados ao respectivo regimento, e os classificados para
as companhias da administração serão destinados ás mes-
mas companhias.

Art. 88.° Até o dia 15 de outubro, os commandantes
das divisões, e os commandantcs militares nas ilhas em
relação ás companhias de artilheria, remetterão aos com-
lUandantes dos districtos de recrutamento e reserva a dis-
tribuição proporcional dos recrutas pelos corpos das armas
de cavallaria e artilheria conforme as necessidades do ser-
viço e em harmonia com as indicações a que se refere o
§ 1.0 d'este artigo.
§ 1.0 O commandante da 1." divisão communicará

ao da 2." o destino que devem ter todos os recrutas apu-
rados n'esta ultima divisão para a arma de artilheria, e
aos da 3.a e 4." divisões o destino que devem ter todos
os que havendo sido assim classificados não forem neces-
sarios para completar o effectivo das tropas da mesma ar-
ma n'cssas divisões. Os commandantes das l.a e 4." divi-
sões indicarão aos da 2.a e 3.a o numero de recrutas pre-
ciso para os corpos de lanceiros.
§ 2.0 Os commandantes dos districtos de recrutamento e

reserva destinarão a lanceíros os recrutas mais altos, classi-
ficados para cayallaria, até ao numero necessario para o
serviço d'aquelles regimentos, em harmonia C0111 as ordens
recebidas previamente sobre este assumpto do comman-
dante da divisão. Para a brigada de montanha serão es-
colhidos entre os mais altos; para os corpos de artilheria
de guarnição os immediatos em altura; e para os corpos de
artilheria de campanha os mais baixos dos classificados
para artilheria.
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Art. 89.° Os recrutas classificados para infanteria serão
destinados ao corpo da mesma arma correspondente ao
districto de recrutamento e reserva a que pertencer a fre-
guezia em que foram recenseados, podendo ser transferi-
dos para outra divisão a requerimento seu, ou por conve-
niencia do serviço.

Art. 90.° Os recrutas podem ser alistados, a seu pe-
dido, nos corpos correspondentes aos districtos de re-
crutamento e reserva em que forem inspeccionados, quando
diversos d'aquelles em que foram recenseados, se assim o
pedirem ao commandante da divisão do districto do reeen-
seamento na mesma occasião em que solicitarem a inapec-
çl10 a que se refere o artigo 68.°, e se ~lalocalidade houver
corpo da arma para que foram classificados, devendo os
commandantes d'aquelles districtos fazer a participação
aos commandantes dos districtos em que os recrutas fo-
ram recenseados.

SECÇÃO III

Alistamentú (los recrutas. Reclamação por alistamento Indevido

Art. 91. ° Os dispensados do serviço activo e os remi-
dos serão logo alistados na segunda reserva, independen-
temente da inspecção sanitária, devendo solicitar guia para
esse fim ao secretario da commissão de recenseamento.

Art. 92.° Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva, em seguida a cada sessão da junta, pro-
cederão á distribuição dos recrutas conforme o preceitua-
do na secção antecedente, destinando-lhes os corpos em
que devem servir. Os apurados para o serviço militar
prestarão juramento de fidelidade perante os referidos com-
mandantes, e os que pertencerem ao contingente activo
marcharão immediatamente aos seus destinos, depois ele
se lhes fazer os abonos de marcha, aproveitando a via
férrea, e sendo acompanhados por uma praça graduada
ás estações on ao termo do itinerário se forem em numero
elevado, tudo regulado pelo prudente arbítrio dos comman-
dantes militares da localidades.

Art. 93.° Os mancebos inspeccionados nas províncias ul-
tramarinas, ou ali residentes, que não desejarem regres-
sar ao reino, poderão ser alistados nos corpos das referidas
províncias, se assim o requererem ao ministerio da guerra
por intermedio do da marinha e ultramar; se, porém, lhes
pertencer o serviço da segunda reserva, prestarão jura-
mento perante a auctoridade militar da localidade, que em
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seguida lavrará o termo respectivo e o entregará ao mance-
bo, a fim de este o juntar ao requerimento que deve indi-
ca.r o districto do recrutamento e reserva em que deseja
alrstar-se.

Art. 04.0 Os commandantes dos districtoo de recruta-
~ento enviarão aos corpos a que os recrutas forem des-
tinados o duplicado da guia com que elles se apresenta-
ram á inspecção.

Art. 05.0 O commuudnnte do corpo de marinheiros e os
cOrnmandantes das unidades do exercito participarão aos
commandantes dos districtos de recrutamento e reserva a
falta de apresentação dos recrutas destinados áqucllas uni-
dades, communicando depois a apresentação se esta che-
gar a effcctuar-se.

Art. 96.0 Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva partici parão mensalmente, pelas vias com-
petentes, ao ministerio da guerra, quantos recrutas ele cada
concelho faltaram á apresentação, incluindo os destinados á

armada, e darão conta do estado do recrutamento .
. Art. 97.0 Quando os "Contingentes activos estejam exce-

didos com quaesquer praças, os commandantes elos distri-
ctos de recrutamento proporão ao ministerio da guerra,
pelas vias competentes, as devidas transfereneias para a
segunda reserva das praC;as que os excederem.

Art. 08.0 Os sorteados que se julgarem indevidamente
chamados ao serviço militar podem, dentro de um anno,
reclamar contra esse facto para o juiz de direito, que pro-
cederá nos termos do artigo 67.0 elo decreto ele 12 de
agosto de 1886 no que for applicavel, ouvindo as compe-
tentes commissões de recenseamento.
§ unico. Das sentenças sobre reclamações contra o cha-

11lamento ao serviço militar cabe recurso para a relação
do districto, sem effeito suspensivo.

Art. 90.0 Os secretarios da commissão do recensea-
m<:mto e os commanc1antes dos districtos de recrutamento
e reserva elevem dar conhecimento aos recrutas de que,
se se julgarem indevidamente chamados ao serviço, podem
reclamar nos termos do artigo antecedente.

SECÇÃO IV
Preenchimento de vaeaturas, Supplelltes

Art. 100.0 Os mancebos que excederem os contingentes
activos annuaes serão successivamente obrigados, pela
ordem de sua numeração, e se tiverem altura, a preencher:
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a) As vacaturas que occorrerem no numero dos recru-
tas da freguezia ou grupo de freguezias destinados ao
serviço acti vo ;

b) As baixas do serviço militar conferidas aos recrutas
durante o primeiro anno do seu alistamento.
§unico. Os supplentes só são obrigados a preencher as va-

cataras ou baixas de que trata este artigo durante os tres
primeiros annos que se seguirem a 1 de dezembro do
anno em que os mesmos supplentes foram recenseados.

Art. 101.0 O chamamento dos supplentes ao serviço acti-
vo do exercito ou da armada será feito segundo as regras
estabelecidas no artigo 86. o, por meio de intimação elocom-
mandante do districto de recrutamento e reserva enviada
ao secretario da commissão do recenseamento, que lhe dará
o destino conveniente, de modo que os interessados tenham
conhecimento dentro de dez dias, contados da data da in-
timação. Findo este praso, se o supplentc já estiver alista-
do na segunda reserva, e se não se apresentar dentro de
tres dias ii competente auctoridade militar, ser-lho-ha appli-
cado o disposto no artigo 126. o do regulamento de reservas,
levantando o eommandante do districto o competente auto
e procedendo ás necessarías diligencias para a captura do
infractor.
§ 1.0 Os snpplentes serão dos mesmos contingentes que

os suppridos e servirão nas armas para que foram classi-
ficados. '
§ 2.0 Os supplentes que no livro do recrutamento tive-

rem menos de 1m,54 de altura até ltn,50, quando pela ordem
do sorteio lhes pertencer preencher vacatura no exercito,
serão chamados ao commando do districto, a fim de se ve-
rificar se attingiram a altura nccessaria.
§ 3.0 Se ao mancebo que se achar no serviço activo do

exercito ou da armada, em virtude de troca de numeros,
pertencer ser chamado áquelle serviço como supplente,
será intimado o mancebo com quem trocou a supprir a
vacatura occorrida.
§ 4.0 As vacaturas dos remidos e dos dispensados não

são preenchidas.
§ 5. o A prisão sem fiança do recruta destinado ao serviço

activo não obriga a chamar supplente,
Art. 102.0 Logo que se dê alguma baixa de serviço du-

rante o primeiro anno do alistamento, a competente aucto-
ridade militar o communicm-á ao respectivo commandante
do distrícto de recrutamento c reserva, a fim de ser cha-
mado o supplente.
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Art. 103.° Juntamente com as intimações se indicará aos
secretarios das commissões do recenseamento que os sup-
plentes se devem appresentar ao commandante do districto
de recrutamento e reserva.

Art. 104.° Os commandantes das divisões darão aos com-
mandantes dos districtos de recrutamento e reserva as
iniStl'UCçÕes necessárias para a distribuição dos supplentes
ele harmonia com o estabelecido na secção II d'este capitulo.

Art. 105.° Os supplentes ainda não alistados na segunda
reserva assentarão praça directamente nas unidades acti-
vas do exercito ou da armada, e os que já se acharem alis-
tados na mesma reserva serão transferidos para aquellas uni-
dades, considerando-se a transferencia da data da guia
passada pelos commandantes dos districtos do recrutamento
e reserva.

Art. 106. °Os supplentes não pertencentes á segunda reser-
va, e residentes fóra dos seus districtos de recrutamento que
pretendam alistar-se nos corpos das localidades onde se
acharem, ou nos mais próximos, assim o solicitarão do
cOmmanc1ante do districto de recrutamento da residencia,
o qual indicará os corpos ao secretario da commissâo
de recenseamento, para lhes passar a competente guia, e
eommunicar ao commandante do districto onde os supplen-
tes foram recenseados.

Al't. 107.° Os supplentes ainda não alistados na segunda
reserva, e que não tenham sido inspeccionados, serão envia-
dos ao respectivo commandante do districto do recruta-
mento e por este ao corpo mais proximo do concelho em
que foram recenseados, ou d'aquelle em que residirem, se
~ssim o houverem solicitado nos termos do artigo 68.°, a
fi~ de serem inspeccionados pela junta regimental, se-
gUllldo depois aos corpos a q\le forem destinados, ou re-
gressando aos seus domicilies, conforme forem approvados
Ou nUo.

Art. 108.° As praças alistadas na segunda reserva, quan-
do chamadas ao serviço activo como supplentes, apresen-
tam-se aos commandantes dos districtos do recrutamento
Com as suas cadernetas.

Art. 109.0 As praças da segunda reserva chamadas como
sUpplentes, e residentes tora do districto de recrutamento
Cm que foram recenseadas, receberão intimação e guia do
adm~n!strador do concelho em que legalmente se acharem
dOm1c1liadas, devendo para este fim o commandante do
respectivo districto fazer a necessaria requisição ao com-
mandante do distrieto em que as praças residiam.

4.
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Art. 110.0 O serviço activo das praças da segunda re-
serva, chamadas como supplentes, é contado da data da
transferencia.

Art. 111.0 Os commaudantes das divisões ou comman-
dantes militares nas ilhas, solicitarão do minísterio da
guerra a transferencia das praças que, achando-se alista-
das na segunda reserva, requererem para servil' nas uni-
dades activas do exercito e não lhes pertença a obrigação
do serviço da armada como supplentes.

Art. 112.0 Os commandantes das unidades que devem
receber os supplentes procederão em harmonia com o ar-
tigo 95.0

Art, 113.0 Aos supplentes é applicado o disposto no
.artígo 67. o

CAPITULO VIU

Adiamento, dispensa e exclusão

Art. 114.0 Em tempo de paz, sómente póde ser adiado
o alistamento dos mancebos que provem:

1.0 Ter um irmão no serviço activo como praça de pret
e que não seja readmittido ou voluntal'io, salvo se este
houver passado á classe de recrutado;

2.0 Ter um irmão recenseado no mesmo anuo para o
serviço militar;

3. o Estar matriculado como tripulante de salva-vidas.
§ 1.0 O adiamento será sempre annual, mas no caso dos

n.os 1.0 e 2.° poderá prorogar· se tres veze.:!, e no caso do
n." 3.° uma vez, se o adiado reclamar e provar, nos termos
e nos prasos designados nos artigos 115. o e 124.0, que con-
tinúa a estar nas condições que motivaram o adiamento.
§ 2.° Se dois ou mais irmãos recenseados no mesmo

anno requererem o seu adiamento, será adiado o mais no-
vo; se forem gemeos, será adiado o que a sorte designar,
sendo este sorteio feito pela camara municipal em sessão
publica, com intimação dos requerentes, e o respectivo auto
acompanhará as petiçõeí.l para juizo.

Art. 115.0 As petições para adiamento serão instrui-
das:

1.o No caso do n. ° LOdo artigo 114.0, com certidão da
matricula do irmão na unidade activa em que se achar
servindo, c certidão devidamente reconhecida de baptismo
dos dois irmãos ;

2.0 No caso do n.? 2.° do artigo 114.°, com certidão ex-
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trahida do livro do recenseamento passada pela compe-
tente commissão de recenseamento, e certidão devidamente
reconhecida de baptismo dos dois irmãos;

3,° No caso do n." 3. ° do artigo 114. o, com certidão pas-
sada pela auctoridade maritima da localidade e (la qual
conste estar o mancebo matriculado como tripulante de
salva-vidas.

Art. 116.0 Podem ser dispensados do serviço activo
e da primeira reserva, ficando obrigados ao serviço na se-
gunda reserva:

1.0 Os que forem unico e exclusivo amparo e somente
pelo seu trabalho sustentarem qualquer dos seus ascenden-
tes ou irmãos, que não possam alimentar-se por absoluta
carencia de meios e se achem em estado de não poder
obtel·os, e bem assim o exposto, abandonado ou orphão
,que sustentar só com o seu trabalho a mulher pobre ou
sexagenaria, que o creou e educou de sele a infancia;

2.° Os alumnos da escola agrícola c colonial de Cintra
que forem destinados ás missões do ultramar e que lá pres-
tarem serviço durante quatro annos, pelo menos.
§ 1.° Alem das dispensas mencionadas n' este artigo ne-

nhuma outra poderá ser concedida.
§ 2.° Para os effeitos do n.? 1.0 d'este artigo, exposto

é o mancebo nascido de paes incognitos que o desampa-
raram; abandonado é o filho ele paes conhecidos que des-
appareceram; orphão é o menor cujo pac e mãe fallcccram.
§ 3.0 As dispensas mencionadas só aproveitam aos fi-

lhos ou irmãos, legitimas ou legitimados, (e, na falta d' estes
aos perfilhados, se o tiverem sido, pelo menos, tres annos
antes da epocha do recenseamento), e ao exposto, abando-
nado ou orphão.

Art. 117.° Os documentos indispcnsaveis para poder
sei' concedida a dispensa por amparo são os seguintes:
1.° Attestado passado pelo respectivo escrivão de fa-

zenda, provando que a pessoa amparada não paga ao es-
tado contribuição, ou que esta é inferior a 1tSOOOréis ;

2.° Attestado medico, certificando que a pessoa ampa-
rada. está absolutamente e permanentemente incapuz de
adquirir meios de subsistoncia pelo seu trabalho;

3:° Attestados, convenientemente reconhecidos por ta-
belhães, de tros chefes de família domiciliados na mesma
freguezia, que tenham filhos recenseados no mesmo anno
para o serviço militar, certificando que o mancebo que
pretenc1e dispensa é só quem polo seu exclusivo trabalho
Sustenta quaesquer dos ascendentes ou irmãos, ou, sendo
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exposto, abandonado ou orphão, a mulher sexagenaria que
o creou e educou desde a infaneia, e que este encargo não
está dividido por outrem, nem o mancebo tem outros meios
de amparar as referidas pessoas;

4.° Attestados dos mesmos chefes de família mostrando
que o exposto, abandonado ou orphão foi crendo desde a
infancia pela mulher scxagenaria;

6. ° Certidão de idade em que se prove que a mesma
mulher completou sessenta annos;

6. ° Attestados dos administradores dos concelhos, pre-
sidentes das camaras e das juntas de parochia confirmando
de maneira positiva e categorica as declarações a que se
referem os n.OS 3.° e 4.° cl'este artigo;
'i.° Titulo de legitimação ou ele perfilhação.
§ 1.0 Não serão attendielos os attestados passados antes

de concluido o livro do recenseamento (ultimo dia de fe-
vereiro) nem aquelles em que intervierem paes de família
que para o effeito de dispensa por amparo hajam obtido
iguaes attestados.
§ 2.° Quando em qualquer froguezia não houver o nu-

moro sufficiente de chefes de familia nas condições d'este
artigo, ou se recusarem injustamente a passar os certifi-
cados a que elle se refere, será para esse effeito, quando
os interessados o requeiram, agrupada a freguesia com
uma ou duas limitrophes, por alvará do respectivo gover-
nador civil. Na falta dos chefes de familia nas condições
mencionadas n'esto artigo, poderão os attestados a que se
-refero o n.? 3.° ser substituídos por justificação judicial.

§ 3.° A dispensa de que trata o n.? 1.0 do artigo 116.° só
1)óde ser requerida pelos membros da família legitima ou
.adopti va do recenseado, em attenção aos quaes é con-
-cedida.

Art. Ll S." Para obterem a dispensa devem os mane e-
'bos a que se refere 011.° 2.° do artigo 116.° apresentar at-
testado passado pelo ministerio da marinha de que são
alumnos da escola agricola e colonial de Cintra destinados
ás missões do ultramar, ou de quc se acham prestando
serviço em alguma d'essas missões.

Art. 119,° Se algum individno dispensado do serviço
nos termos do n. ° LOdo artigo 116.0 abandonar voluntaria-
mente a pessoa cuja subsistencia dependia do seu amparo,
ser-lhe-ha retirada a dispensa por sentença do respectivo
juiz.
§ unico , Ao ministério publico compete promover o pro-

cesso necessario para os effeitos d'este artigo, logo que por
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qualquer fôrma tenha noticia do facto do abandono da
pessoa amparada.

Art. 120.0 Se algum individuo dispensado elo serviço
nos termos do n.? 2.0 do artigo 116.0 não segllir ao seu
destmo ou regressar ao reino antes dc quatro annos por
ter abandonado as missões, sor-lhe-ha retirada a dispensa
por sentença do respectivo juiz.
§ unico. O ministerio da marinha fará as participações

n~c~ssarias aos respectivos governadores civis para que o
mlmsterio publico promova logo o devido processo.

Art. 121.0 Os mancebos a que se referem os dois artigos
anteriores serão obrigados ao serviço activo independen-
temente do preenchimento do contingente.

Art. 122.0 São excluidos de todo o serviço militar:
1. o Os clerigos do ordens sacras;
~.o Os tripulantes de barcos salva-vidas que tenham

mais de dois annos de serviço effectivo e prestado no mar
SOcoorros a naufragoso

AI't. 123.0 As petições para exclusão serão instruidas :
1.0 No caso do n.? 1.0 do artigo antecedente, com a res-

pectiva carta de ordens sacras;
2.o No caso do n. o 2.0 do mesmo artigo, com certidão

passada pela auctoridade marítima da localidade da qual
co_nstc ter o mancebo dois annos de serviço effectivo como
trtpulante de salva-vidas e haver prestado no mar soccor-
ros a naufragoso

Art. 124.0 As petições para adiamento, despensa ou ex-
clusão serão fei tas nos termos do § 2.0 do artigo 38. o, e hão
de ser entregues á camara municipal do respectivo concelho
durante todo o mez de março, não podendo ser admittidas
depois d'este praso, salvo o disposto no artigo 126.0
§ 1.0 A camara municipal inscreverá em livro especial,

devidamente rubricado, com termo de abertura c encer-
~'amento, as referidas petições com os documentos que as
Instruirem, informará os respectivos processos, apreciando
a prova produzida, se não se fundar em sentença judicial,
e, indicando minuciosamente as condições dos reclamantes,
os remetterá á commissão de recenseamento até ao dia 15
de abril.
§ 2.0 A commissão de recenseamento, depois de proce-

de~ a qualquer investigação que julgar neoessnria, e cum-
prmdo o disposto no artigo 41. o informará também com o
mcsmo escrupulo estes processos e, juntando-lhes os do-
cumentos que houver por convenientes, os enviará ao juiz
de direito até ao dia 30 de abril.
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Art. 125.0 O juiz de direito, examinados os processos,
rosol verá até ao dia 31 de maio as petições de exclusão
e de adiamento ou dispensa, observando-se no julgamento
e recurso o disposto nos artigos 43.0 e 44.0 e seus para-
graphos.

Art. 126.0 As petições para dispensa e exclusâo, quan-
do os seus fundamentos forem posteriores It 31 de março
do anno cm que os interessados tiverem sido recensea-
dos, poderão ser apresentadas dentro do praso de tres
mezes, a contar da superviniencia dos mesmos funda-
mentos, qualquer que seja a situação civil ou militar em
.que se ache o reclamante, devendo estas reclamações ser
informadas no pras o de oito dias pelas camaras munici-
paes, no dos oito seguintes pelas commissões de recensea-
mento e resolvidas pelo competente juiz de direito nos
-quinze dias subsequentes.

CAPITULO IX

Substituições. Troca de numeroso Remissões

SECÇÃO I

Substituições

Art. 127. o É permittido aos mancebos proclamados re-
erutas e ás praças elo exercito ou da armada, com a classi-
ficação de voluntários e de recrutados, qualquer que seja
o contingente a que pertençam, fazer-se substituir exclusi-
vamente por um irmão, comtanto que este se ache livre da
-obrigação do serviço activo e da primeira reserva.

Art. 128.° Os mancebos que nos termos do artigo ante-
rior desejarem fazer-se substituir, entregarão os seus n?que-
rimentos aos com mandantes do districto de recrutamento
se pertencerem á segunda reserva, ou se não tiverem sido
alistados, e aos commandantcs das respectivas unidades
activas, os que já forem praças do exercito, a fim de serem
enviados pelas vias competentes ao ministério da guerra
acompanhados dos seguintes documentos:
1.o Contrato de substituição;
2. o Certidão de idade do substituto que mostre não ter

mais de trinta c cinco a1111os;
3. o Certidão passada pela respectiva commissão de que

o substituto não foi excluido do recenseamento;
4. o Certidão passada pelo commandante do districto do
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recrutamento e reserva de que o substituto, na qualidade
:le sorteado, não foi julgado incapaz para o serviço pela
Junta de inspecção, ou de que se acha livre da obrigação
do serviço activo e da primeira reserva;

5.° Attestado passado pelo parocho e rcgedor ou da
~ua residencia ou da sua naturalidade de que o substituto
-e solteiro, viuvo sem filhos, e, no caso de estes haverem
fallcciclo, a respectiva certidão de obito;

6.° Certificado do registo criminal de comarca da natu-
l'alidade por onde o substituto prove achar-se livre de
"Culpas, e estando em cumprimento de pena, certidão da
sentença condemnatoria que mostre não ser incompativel
com o serviço militar;

7.° Attestado de bom comportamento passado pela au-
~toridade administrativa ou policia) da residencia habitual
do substituto;

8.° Termo de identidade de pessoa do substituto lavrado
pelo com mandante do districto de recrutamento c reserva,
'ou pelo immediato ao commandantc de unidade activa,
-conforme as circumstancias, perante as testemunhas abo-
natorias;

9.° 'I'ermo de fiança.
§ 1.0 Os documentos a que se referem os n.(S 2.°, 5.0

'o 7.° serão escriptos em papel scllado e reconhecidos por
tabellião; os designados sob H.OS 3.°, 4.°, G.o e 8.° serão
authenticados com o sêllo das repartições que os expedirem.
§ 2.° Os documentos exigidos nos n. os 6.°, 6.0 e 7.° só-

lUente serão attendidos para os effeitos d'este artigo, quando
a sua data não seja anterior em mais ele trinta dias á do
requerimento em que se pediu a substituição.
§ 3.° Quando o substituto haja prestado pessoalmente

todo o serviço militar, deve juntar-se ao requerimento, alem
ÜO documento designado sob o n.? 7.°, a caderneta militar
0';1 publica fôrma e attestado do que constar no registo
disciplinar, por onde mostre que foi bem comportado du-
l'ante o tempo em que serviu, sendo dispensados os doeu-
lUentos a que se referem os n.OS 2.°, 3.° e 4.°, e tambem
Os dos n. os G.° e 7.0 se a substituição se realisar dentro de
Um mez depois do substituto ter deixado o serviço activo.
Quando o sabstituto pertença á segunda reserva, deve o
requerimento ser acompanhado da nota de assentos, dispen-
sando-se os documentos dos n.OS 2.°, 3.° e 4.0
§ 4.° Os substitutos servirão na arma para que foram

elassit1car1os, ou a que pertenciam quando passaram á re-
$orva.
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Art. 129.° Se o substituto não se apresentar no seu des-
tino, ficará sem effeito o despacho que auctorisou a sub-
stituição, e o secretario da commissão de recenseamento, a
requisição do commandante do districto do recrutamento
e reserva, fará intimar o substituido, quando este não seja
praça do activo, para no praso de quarenta e oito horas re-
ceber guia de apresentação.
§ nnico. Da mesma sorte ficará sem effeito aquelle des-

pacho, quando o substituto, tendo-se apresentado no seu
destino, for julgado incapaz do serviço militar, definitiva
ou temporariamente, e n' este caso será alistado o substi-
tuido, o qual só depois do assentamento de praça poderá
requerer nova substituição.

Art. 130.° Quando o alistamento do substituto se tenha
obtido por meio de documentos que depois se verifique
attestarem falsamente que elle se achava nas condições de
assentar praça, ou quando se tenha occultado a circums-
tancia prevista no § 3.° do artigo 128.°, ficará de nenhum
effeito o contrato. de substituição e o substituido será obri-
gado a assentar praça pelo tempo de serviço a que ante-
riormente estava obrigado, sem prejuízo de se tornar effe-
ctiva a responsabilidade criminal a quem competir pela fal-
sidade.

SECÇÃO II
Troca de numeres

Art. 131.° É permittida troca de numeros entre os
mancebos sorteados no mesmo concelho ou bairro no mes-
mo anno.
§ 1.° Esta troca effectuar-se-ha perante as camaras mu-

nicipaes, ou commissões de recenseamento nos bairros,
até 30 de setembro, por meio de termo, em que interve-
nham pOI' si ou por procurador especial, os mancebos sor-
teados, e os legitimos representantes, sendo menores, fi-
cando o contrato definitivo dependente de serem ambos os
mancebos apurados pela junta de inspecção para o serviço
militar.
§ 2. ° Aquellas corporações enviarão aos commandantes

dos districtos de recrutamento e reserva, até 4 de outu-
bro, relações das trocas contratadas, para serem pelos mes-
mos commandantes tornadas effectivas, conforme o esta-
tuido no § 1.° A auctoridade militar communicará ás
referidas corporações se as trocas se effectuarem.
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SECÇÃO III
Remissões

Art. 132.° As remissões do serviço activo e da primeira
reserva do exercito, ou da armada, poderão eft'ectuar-se an-
tes ou depois do alistamento.

Art. 133.° O preço das remissões é o seguinte:
1. ° De 150~000 réis, ou 3006000 réis sendo refractário,

para os mancebos que se remirem antes do alistamento,
ou, sendo praças ela segunda reserva, antes de serem au-
gmentaelas ao effectivo das~mielades activas para onde
foram transferidas como supplentes ;

2.° De 50~OOO réis, ou 100j)000 réis sendo refractario,
p~ra as praças do exercito ou ela armada que tiverem ser-
vido effectivamente nas unidades activas durante seis me-
z~s, pelo menos. 'Estas praças, e tão sómente estas, pode-
rao pagar o preço da remissão em duas prestações no praso
dc seis mezes;

3.° De 25~000 réis, ou 50~000 réis sendo refractario,
para as praças do exercito ou da armada que tiverem
servido effectivamente durante quinze mezes.
§ 1.0 As praças que desejarem remir-se antes do tempo

m?rcado no n." 2.° d'este artigo pagarão o preço da re-
mIssão a. que se refere o n. ° 1.°
§ 2.0 As praças indicadas no n.? 2.°, que, com a devida

antecedencia, declararem desejar remir-se, serão distribui-
d?s unicamente os artigos de uniforme estrictamente in-
dIspensaveis. Findos os seis mezes do alistamento, se não
se remirem, receberão todos os artigos do uniforme.
§ 3.° O producto das remissões constituirá receita do

estado, e será applicado exclusivamente: o das praças do
exercito, ás despozaa com a instrucção da segunda reser-
va, com os serviços de recrutamento feitos pela auctori-
elade militar e com compra de material de guerra; e o de
praças da armada, á compra de material de guerra naval.
§ 4.° Os remidos que, por documento authentico, prova-

rem que não lhes pertencia a obrigação do serviço activo,
ou que forem indevidamente classificados refractarios, po-
derão requerer dentro do praso de dois annos, contado da
data em que se verificou o facto que os desobrigou d'aquellc
serviço, ou da sentença que julgou indevida a nota de re-
fac~ario, que lhes seja restituído o preço da remissão, ou
a dlfferença de 1501)000 róis, 50aOOO réis ou 2õ~OOO réis.
Passado aquelle praso não terão direito a restituição al-
guma.
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Art. ] 3-:1:.° Os mancebos recenseados para o serviço mi-
litar poderão remir-se por si, ou por procurador em devi-
dos termos, sómento depois do sorteio, solicitando a com-
petente gnia (modelo n. ° 23) ao commandante do districto
<lo recrutamento e reserva para entrarem com o preço da
remissão no cofre central do districto, ou no da recebedoria
do concelho ou bairro. As praças da segunda reserva cha-
madas ao serviço activo como supplentcs tambem podem
apresentar procurador, e devem solicitar a guia ao com-
mandante do districto de recrutamento, se ainda não tive-
rem sido nugmentndas ao o!:'ectivo das unidades activas.
§ 1.0 Em vista do recibo, que será archivado e que

deverá satisfazer ao preceituado no 11.0S 3.° e 4.° do ar-
tigo 135.°, o commandante do districto de recrutamento
tornará effectiva a remissão, notando-a no livro do recruta-
mento e alistando Q mancebo na segunda reserva, se o não
€stiver já, independentemente da inspecção sanitaria.
§ 2.° Os mancebos ainda não alistados no activo ou na

reserva solicitarão do secretario da commissão de recen-
seamento uma guia (modelo n.? 24), para se apresentarem
aos commandantes dos districtos do recrutamento e reserva
a, solicitar a guia especial para entrarem com a importan-
cia da remissão no respectivo cofre, na intelligencia de que
no dia designado para a inspecção sanitária deverão com-
parecer a esta, se não estiverem já notados como remidos
no livro do recrutamento. Estes mancebos não têem direito
.ao subsidio de transporte de que trata o § unico do arti-
go 67.°
§ 3.° Os remidos não poderão ser submettidos ás jun-

tas ordinarias de inspecção ou regimental, e se depois de
alistados na segunda reserva forem julgados incapazes pela
junta militar, não tcrão direito a restituição de quantia
alguma. Os mancebos, depois de inspeccionados, só pode-
1'[(0 remir-se contando seis mezes de serviço cffectivo n'uma
das unidades activas do exercito ou da armada.

Art. 135.0 Para effeetuar a remissão das praças alistadas
no activo do exercito ou da armada, observar-ac-ha o se-
guinte:
l.Ú As praças que pretenderem remir-se sclicítàrão dos

cornmandautes dos corpos, pelas vias competentes, guias
conforme o modelo n.? 23, para entregarem o preço da
remissão no cofre da recebedoria do concelho ou bairro
em quc se achar aquartelado o corpo, ou no cofre do dís-
tricto;

2. ° Os requerimentos das praças pedindo para lhes ser
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concedida a remissão, deverão ser remettidos ao ministério
~a guorra, ou ao conselho do almirantado sendo de praças
a armada, acompanhados elos recibos authenticos das

quantias cntregues, da nota ele assentos e respectiva in-
formação;

3.° Os recibos mencionarão por cxtenso se a quantia
entrada é da primeira ou segunda prestação, quando o pa-
gamento for feito em prestações;
~4.° Quando o sêllo da repartição que passar o recibo

nao for bem visível, deverão as respectivas assignaturas
sel~ reconhecidas por tabellião ;

0,° Não será concedida remissão sem que a praça tenha
pago por completo o preço da remissão, e sem que o comman-
dante do corpo informe na nota de assentos que a praça
sati~fez qualquer debito que tivesse ao conselho adminis-
traü\-O e designe o tempo que a praça serviu effectiva-
lUente, não sendo levado em conta as licenças de qual-
quer natureza (exceptuando as que costumam conceder-se
P~lo Natal, desde o domingo da quinquagesima a quarta
feira de cinza c pela Paschoa e auctorisadas pelo regula-
lUento disciplinar), nem o tempo que estiver doente nos
hospitaes;

6,° Será concedida licença registada, no caso de assim
o (~esejarem, ás praças que requererem remissão e tenham
sa~l~feito ao preceituado 110 numero anterior, até que pelo
lUln:sterio da guel'l'a ou conselho do almirantado seja re-
solvlda a pretensão;
, 7.° Os remidos, seja qual for a sua situação, não têem

dIreito fi transporte para regressarem aos seus domicilios
na occasião de lhes ser concedida a remissão;
, 8. ° Os commandantes dos eorpos darão logo licença re-

glstad~ por seis mezes ás praças que pagarem a primeira
prostação, as quaes não poderão em caso algum scr chamadas
U? scrviço activo durante aquelle tcmpo. Se findo o men-
CIonado praso não tiverem apresentado recibo da segunda
prestaçào, ser-Ihcs-ha retirada a licença até satisfazerem
essa prestação, sem direito a receber a quantia já entre-
gue.

Ál't. 136.° Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva enviarão ao ministerio da guena, ou ao
?~nselho do almirantado quando se tratar de individuos su-
~ltos ao serviço naval, relações mensaes (modelo n.? 25)
Os mancebos remidos antes do alistamento e dos alistados

na segunda reserva que se remirem por serem chamados
ConlO supplentes ao serviço activo.
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CAPITULO X

Voluntarios

Art. 137.° Terão a qualificação de voluntarios:
1.0 Os mancebos de dezeseis annos completos, com al-

tura e robustez necessarias, que anteciparem o seu alista-
mento; I

2. ° Os menores de vinte e maiores de quinze annos, de
que tratam as alineas d) e i) do artigo 149.°, com robus-
tez, embora não tenham a altura regulamentar;

3.° Os indivíduos de vinte a trinta annos, quc se alista-
rem no exercito ou armada, tendo satisfeito aos preceitos
do recrutamento;

4. ° Os que tenham de vinte a trinta e cinco annos nas
mesmas condições e nas estabelecidas nos regulamentos
espcciacs, e se alistarem nas guardas municipaes ou fiscal.

Art. 138.° Os que pretenderem alistar-se como volun-
tarios no exercito ou lia armada devem instruir os seus re-
querimentos com os seguintes documentos:

1.0 Certidão de idade ;
2. ° Certidão passada' pela competente commissão de re-

censeamento e reserva de que estão ou foram recenseados,
se tiverem mais de vinte annos;

3.° Certidão passada pelo commandante do districto de
recrutamento de que não foram isentos do serviço pelas
juntas de inspecção;

4. ° Attestado passado pelos parochos e regedores das
suas residencias ou das suas naturalidades, de que são sol-
teiros, ou viuvos sem filhos, e, no CRSO de estes haverem
fallecido, a respectiva certidão de obito ;

5.° Certificado do registo criminal da comarca da natu-
ralidade, por onde se mostrem livres de culpas; e, estando
em cumprimento ele pena, certidão da sentença condemna-
toria que mostre não ser incompativol com o serviço mi-
litar;

6. ° Licença quando sejam menores não emancipados,
para assentar praça, concedida pelos paes ou pessoas quc
legalmente os representarem, escripta em papel sellado, e
authenticadas as assignaturas por tabellião da localidado
do regimento em que pretenderem alistar-se; na falta do
quem represente legalmente o menor, pode a licença ser
concedida pelo administrador do concelho ou bairro;

7. ° Attestado de bom comportamento passado pela au-
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ctoridadc administrativa, ou policial, da residencía habitual
do mancebo' ,

8.° Attestado da residencia do pae ou da pessoa que
legalmente represente o menor;
.9.0 Termo de identidade de pessoa, lavrado pelo imme-

diato ao commandante da unidade activa perante as tes-
temunhas abonatórias.
§ 1.0 Os referidos documentos elevem ser sellados e re-

conhecidos por tabellião da localidade do corpo, em que se
pretender o alistamento, podendo o reconhecimento ser
~ll_bstitllidopelo sêllo ou carimbo usado nas estações pu-
blicas em que forem passados os documentos exigidos nos
11.OS 4.0, 5.0 e 7.0, nilo sendo recebidos os que tiverem
data anterior 3. trinta dias á do requerimcnto.
§ 2.° Os alumnos do real collegio militar serão alista-

dos comprovando a idade exigida na legislação respectiva
c os outros requisitos legaes, segundo a arma em que pre-
tenderem servir.
§ 3.° Aos alumnos da real casa pia de Lisboa que pre-

tenderem alistar-se como voluntarios, serão exigidos uni-
camente os seguintes documentos: certidão de idade, li-
cença para assentar praça concedida pelo provedor (quando
não .tenham família ou tutor que legalmente possa dar au-
c~orlsação) e attestado de bom comportamento passado pelo
director d'aquelle estabelecimento. Analogamentc se pro-
cedel'it para com os menores a cargo dos asylos ou da
casa da correcção.
§ 4.° Os mancebos que apresentarem attestado de po-

breza passado pelo administrador do concelho e parocho
da residencia, certidão de idade e consentimento dos paes
Ou tutores, silo dispensados da apresentação dos documen-
tos acima mencionados, os quacs serão requisitados official-
n:ente pelos commandantes dos corpos às auctoridados admi-
nistrativas e judiciaes, que lh'os fornecerão.

Art. 139.° Os voluntarios tê em o direito de escolher a
arma e o corpo em que desejarem servir, salvo se a ro-
bustez não corresponder às condições reclamadas para o
serviço d'essa arma .
. Art. 140.° Os voluntarios designados no n." 1.0 do ar-
tigo 137.°, que souberem ler e escrever, e que fizerem a
respectiva declaração no acto do alistamento, podem ser
t~ansferidos, a não se dar algum dos casos previstos no ar-
~gO 150: 0, para. ~~primeira reserva, se depois de um anno
)"e servIço offectivo, em que não se eomprehende o de
icença da junta ou registada, doença nos hospitaes, au-
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sencia ou serviço estranho ao da fileira, satisfizerem a um
exame, nos termos regulados pelo ministerio da guerra,
em que se mostrem perfeitamente exercitados nas escolas
de companhi~, de bateria ou esquadrão, segundo a arma
em que servirem.

CAPITULO XI

Refractarios

Art, 141.0 Os sorteados que, sem causa justificada devi-
damente comprovada, faltarem á junta ordinaria de ins-
pecção nos dias designados pelos commandantes dos dis-
trictos de recrutamento e reserva; aquelles a respeito dos
quaes a junta não receber o processo de inspecção no ul-
tramar até ao encerramento dos seus trabalhos; os que
tendo sido inspeccionados não comparecerem no fim da
sessão a prestar juramento; os substituidos no caso dos ar-
tigos 129.° e 130.° e os dispensados do serviço activo que
dentro de trinta dias, contados da data em que judicial-
mente foi resolvida a petição de dispensa, não se aprc-
sentarem nas respectivas unidades de reserva, serão ipso
facto considerados rofractarios e como taes immcdiata-
mente notados no livro do recrutamento. O motivo jus-
tificativo da falta será avaliado pelo commandante da di-
visão.
§ 1.0 São unicamente causas justificadas:
1.° Doença que absolutamente impossibilite o mancebo

de se apresentar á junta, comprovada por attestado medico
em que se declare o tempo provavel quc dura a impossi-
bilidade;

2.° Morte de ascendente, descendente, conjuge ou ir-
mão, occorrida durante os oito dias precedentes ao desi-
gnado para a inspecção, comprovada por attestado do pa-
rocho ;

3. ° Interrupção soffrida no caminho por motivo dc de-
sastre.
§ 2.° Logo que cessem estas causas, deverão os mance-

bos solicitar a guia ao sccretario ela cornmissão de recen-
seamento para serem inspeccionados pela junta ordinaria
nos dias designados para os retardatários, ou pela junta
regimental se aquella já tiver terminado os seus trabalhos.
Os mancebos que assim não procederem serão considera-
dos refractarios nos termos d'este artigo.
§ 3.° A nota de refractario poderá ser levantada se o

interessado provar o seu direito perante o poder judicial,
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Com recurso para a relação, devendo o respectivo juiz
communicar immcdiatamente a sentença ao commandante
do districto do recrutamento e reserva.

Art. 142.0 Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva empregarão todas as diligencias junto
do~ administradores dos concelhos, que são obrigados a
sattsfazer-Ih'as, para que os refractários se apresentem. Se,
apesar dos esforços empregados, não se conseguir o fim,
os mesmos commandantes, como recurso extremo, pren-
derão directamente, ou mandarão prender, os refractarios.
§ unieo. Observar-se ha para com os refractários o dis-

posto no artigo 112.0
Art. 143.0 Não se tendo apresentado o refractario den-

tro de quinze dias, ou não tendo sido preso, os compe-
tentes agentes do ministério publico, por participação do
eommandante do districto do recrutamento e reserva, ou de
quaesquer interessados, promoverão que se faça execução
na caução do refractário, se a houver, ou nos seus bens,
se, os tiver, e nos do seu fiador até á quantia de 2õOaOOO
réIS.
~Al't. 144.0 Nem o começo nem o curso da execução fa-

rao cessar as diligencias para a captura do refractário.
§ 1.o Não se cflectuando a captura ou apresentação do

refractario, nenhuma quantia arrecadada por execução DOS

r.~s~ectivos bens ou caução, ou nos do fiador, pódo ter res-
tttluç1io, salvo provando-se que elle fôm illegalmente .recru-
tado.
§ 2.0 Effcctuada a captura, ou apresentando-se ° re-

fractario a assentar praça, suspender ·se-ha a execução
e restituir-se-lhe-ha a importancia que, por via d'essa exe-
cução, houver sido arrecadada, salvo o disposto no § 3.0
§ 3.0 Da quarta parte das quantias que se arrecadarem

por via de execução contra qualquer refractário, receberá
o se~l eupplentc a parte proporcional ao tempo que tiver
serVido, salvo o disposto no paragrapho seguinte.
§ 4.0 Se for preso, ou se se apresentar a asscnta?' praça

~lgum refractario, e julgado definitiva ou temporanamentc
ISento do serviço, será condemnado em policia correccionald lllU mez de prisão, a resarcir pecuniariamente qualquer
espeza que tenha causado á fazenda publica, e a pagar ao

~~Spectivo suppleute a indemnisação de 120 réis por cada
tia .que o mesmo supplente houver servido por ello no ef-
ectIvo. Para este cffeito o commandanto do districto do
r?crutamento c reserva participará a isenção ao ministe-
1'10 pnblico.
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Art. 145.° Quando qualquer mancebo for chamado a
supprir um refractário, poderá promover directa ou indi-
rectamente a captura d'elle, apresentando certificado pas-
sado pelo commandante do districto de recrutamento e
reserva (modelo n.? 26), e todas as auctoridades adminis-
trativas, policiaes, judiciaes ou militares ficam obrigadas a
dar-lhe auxilio para este fim. A captura tambom poderá ser
feita ou promovida nos mesmos termos por qualquer dos
sorteados no mesmo anno.
§ 1.0 Preso o refractário e obrigado a assentar praça,

será o supplente immediatamente transferido para a segunda
reserva, se por outro motivo não estiver legalmente obri-
gado ao serviço activo.
§ 2.° Se o refractario se remir, deve o respectivo sup-

piente ser indemnisado em quantia correspondente ao
tempo que serviu no activo, e ao preço da remissão de
um simples recruta, no caso de não lhe ser applicada a ul-
tima parte do paragrapho antecedente.

CAPITULO XII
Compellidos

Art. 146.° Deverão ser compellidos ao serviço activo os
mancebos visivelmente aptos para esse serviço, quc forem
encontrados som resal va passada pelo respectivo comman-
dante do districto de recrutamento e reserva ou sem a cédula
que lhes deva servir de resalva até serem chamados á junta
ordinária de inspecção.

§ unico. Aos mancebos de que trata este artigo só será
dada liberdade, sob fiança, pelo praso de trinta dias, se
a requererem, para provar que cumpriram ou estão cum-
prindo os preceitos da lei do recrutamento. O valor da
fiança será arbitrado pela auctoridade administrativa, e
por elle será executado o fiador se não apresentar o afian-
çado no praso de tres dias depois de intimado para este
fim.

Art. 147.° As auctoridades administrativas e policiaes
e respectivos agentes empregarão o maior cuidado em de-
ter e enviar os mancebos designados no artigo antece-
dente ao corpo mais proximo, a fim de serem inspeccio-
nados pela junta regimental e mandados alistar se não fo-
rem julgados isentos do serviço militar.
§ unico. As auctoridades militares deverão deter os

mancebos a que se refere o artigo 146.°, entregando-os
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immediatamente á auctoridade admininistrativa ou policial
para os effeitos do § unico do mesmo artigo ..

Art. 148.0 O compellido a quem tenha sido imposta a
nota de refractario mudará de classificação, devendo para
esse fim o commandante do corpo enviar ao ministerio da
guerra a conveniente proposta.

OAPI'l'ULO XIII

Tempo de serviço militar

Art. 149.0 O tempo do serviço militar é o segumte:
a) De tres annos no activo, cinco na primeira reserva e

qUatro na segunda para os mancebos alistados no activo
do exercito como voluntarios, recrutados ou compellidos;

b) De seis annos no activo, cinco na primeira reserva e
quatro na segunda, para os refractários alistados no activo
do exercito. ,

c) De oito annos no activo e quatro na segunda reserva,
para os refractarios alistados depois de 19 de maio de 1884,
Ou que venham a alistar-se e pertençam aos contingen-
tes decretados até 1887 inclusive ;

d) De oito annos no activo e quatro na primeira reserva,
para os menores de vinte annos e maiores de quinze que
s: alistarem no activo do exercito como aprendizes de mu-
Slca, de ferrador, corneteiro, tambor ou ele clarim; os que
assentaram praça com destino a estas classes até 12 de
setembro de 1887 inclusive, servirão dez annos no activo
e dois na segunda reserva;

e) De doze annos para os alistados na segunda reserva
depois de 19 de maio de 1884 ou que venham a alistar-se;

f) De quinze annos para os refractários da segunda re-
serva;

g) Dc seis annos no activo e tres na primeira reserva,
para os recrutas da armada;

h) De nove annos no activo e seis na primeira reserva,
para os refractarios da armada-

i) De oito annos no activo ~ um na primeira reserva,
para os menores de vinte annos e maiores de quinze que
se alistarem na armada com destino a eorneteiros.
§ 1. o Os substitutos servirão pelo tempo que faltar aos

~bstituidos para completarem o tempo legal de serviço.
1 s substituidos completarão na segunda reserva o tempo
{e serviço a que eram obrigados.
§ 2.0 O tempo de serviço activo c o da segunda reser-

5
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va é contado do dia em que os mancebos prestarem ju-
ramento perante a competente auctoridade militar do exer-
cito ou da marinha, sem embargo do disposto no artigo 105.°
§ 3.° Os remidos servem doze annos na segunda re-

serva, sejam ou não refraotarics, descontando-se-lhes o
tempo que serviram no activo.
§ 4.° Os mancebos dispensados do serviço activo ser-

vem doze annos na segunda reserva. Se tiverem obtido
dispensa depois de alistados como refractarios, servirão
mais tres, descontando-se-lhes o tempo que permanece-
ram no activo.
§ 5.° Será descontado na reserva o tempo que as pra-

ças estiverem no serviço activo como readmittidas ou por
terem contrahido nova obrigação d'este serviço, nos ter-
mos da legislação vigente, e bem assim o tempo que por
qualquer' circumstancia servirem a mais no activo, salvo
as excepções marcadas no codigo de justiça militar.
§ 6.° .As praças da segunda reserva, chamadas ao ser-

viço activo como supplentes, 6 contado, para o completo
da mesma reserva, o tempo que n' ella permaneceram antes
de serem chamadas.

Art. 150.° Salvo casos oxtraordinarios c como taes con-
siderados pelo governo, os commandantes dos corpos trans-
ferirão para a reserva, ou darão baixa, a todas as pra)as
que tenham completado o tempo legal de serviço activo, se-
gundo a natureza do seu alistamento, ou a obrigação con-
trahida posteriormente, ou que tenham de regressar á re-
serva por terem sido chamadas ao serviço activo, comtanto
que:

1.0 Não se achem comprehendidas em processo militar,
ou cumprindo sentença por crime militar;

2.° Não estejam cumprindo alguma correcção disciplinar;
3.° Não se achem doentes nos hospitaes, cm convules-

cença, ou em gOBOele licença da junta de saude, salvo til:

o desejarem.
§ 1.0 As praças que estiverem servindo em navios es-

tacionados fóra dos portos <lo continente do reino ás
de qualquer corpo do exercito cm serviço nas colonias,
só póde ser concedida passagem para a reserva quando
chegarem áquelles navios ou guarnições as pra 'as que
as hão de substituir, sendo-lhes até então abonados os res-
pectivos vencimentos.
§ 2.° A passagem para a reserva, ou baixa das pra)as

de que t:ata este artigo c o § 1.°, será cor:c dida Jogo
que termine a causa que a demorou.
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Art. 151.° Salvo casos extraordinários e como taes
considerados pelo governo, os commandantes dos corpos
darão licença registada, independentemente de ordem ou
auctorisação superior, a todos os cabos e soldados que
completarem o segundo anno do seu alistamento, devendo
essas praças voltar ao serviço activo no terceiro anuo uni-
.camente durante um periodo de excrcicios, que não po-
derá exceder trinta dias, e findo o qual lhes será nova-
mente dada licença registada.
§ 1.0 O commandante do corpo de marinheiros poderá,

nos termos d'este artigo, conceder licença registada, sem
prejuizo do serviço, por períodos de seis mezes, não ex-
cedendo, comtudo, na sua totalidade, a dois annos, aos
primeiros e segundos grumetes, na intelligencia de que
taes licenças só poderão ser concedidas no caso de terem
as praças, pelo menos, seis mezes de embarque fóra dos
portos do continente do reino.
§ 2.° Exceptuam-se:
1.° Os refractarios ;
2.° As praças comprehendidas nos n.OS 1.0, 2.° e 3.°

do artigo antecedente;
3. ° As que, não desejando ser licenciadas, estiverem

nas circumstaneias de poderem ser readmittidas.
§ 3.° Logo que cessem as causas elo n.? 2.°, ou que as

praças mencionadas no n. ° 3.0 percam, pelo seu mau com-
~ortamento, o direito a serem readmittidas, será dada a
licença registada ele que trata este artigo.

CAPITULO XIV

Readmissães

Art. 1õ2. ° Concluído o tempo legal de serviço activo
podem obter:

1.° Duas readmissões successivas de tres annos os sol-
dados da arma de infanteria, cavallaria, artilheria e enge-
nheria, não sendo casados ou viuvos com filhos.
. a) Os soldados pertencentes a contingentes decretados
até 1887 inclusive podem ser successivamente readmitti-
dos por períodos ele tres annos .
. 2.° Reaelmissões successivas por períodos de tres annos,

aInda que sejam casados ou viuvos com filhos:
~) Todas as praças do corpo de marinheiros e de torpe-

deIros;
b) Os cabos de todas as armas;
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c) 01:1 musicos, tambores, corneteiros e clarins, mestres
c contramestres de clarim e corneteiro;

d) Os ferradores e ferradores-forjadores;
e) Os artífices ao serviço dos corpos do exercito;
f) As praças das companhias da administração militar.
§ 1.0 Nos corpos de infantaria, cavallaria, artilhería e

engenheria não poderá com tudo haver, como readmittidos,
em cada companhia ou bateria, mais de metade do numero
do cabos que compete a cada uma d'aquellas unidades.
§ 2.0 As readmissões dos sargentos do exercito e da

armada, as dos cabos e soldados das guardas municipaes
e as de todas as praças da guarela fiscal, são reguladas
em diplomas especiaes.
§ 3.° As readmissões dos sargentos das guardas muni-

cipaes serão concedidas nos mesmos termos que as dos
sargentos do exercito, logo que completem o tempo de ser-
viço a que estejam obrigados pela natureza do seu alis-
tamento no exercito ou nas mesmas guardas.
§ 4.° Podem tambem ser readmittidos, embora casados

ou viúvos com filhos, os soldados que se achavam n'estas
condições antes da vigencia da lei de 12 de setembro de
1887.

Art. 153.° Todas as praças de pret, incluindo os aspi-
rantes a official, que pretenderem ser readmittidas, devem
requerer um mez antes ele terminado o tempo do resp -
ctivo serviço, e só serão attendidas quando tenham bom
comportamento, aptidão physica e reconhecido zêlo, prefe-
rindo-se para o effeito do § 1.0 do artigo antecedente as
que tenham comportamento exemplar, ou tenham prestado
algum serviço extraorc1inario.
§ 1.0 As praças que desejarem ser readmittidas serão

inspeccionadas pela junta regimental antes de entregarem
os requerimentos, mencionando-se na respectiva nota de
assentos, o resultado ela inspecção.
§ 2.0 A desistencia ela readmissão só pôde ser acceita

antes da praça começar o novo periodo, e será attendida,
independentemente de ordem superior, pelo commandante
do corpo que, pelas vias compctentes, o participará ao
ministerio da guerra.

Art. 154.0 As praças readmittidas, incluindo os sargen-
tos, se não perseverarem no modo anterior de proceder,
serão passadas á reserva ou terão baixa do serviço mili-
tar, conforme as eircumstancias em que estiverem, a não
se darem os casos previstos no artigo 150. o

Art. ] 55. o As praças readmittidas legalmente receberão
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al~m do seu vencimento, e em qualquer período de read-
missão:

1.° Os cabos e soldados, 20 reis diarios ;
2.° Os tambores, corneteiros e clarins, 30 réis diarios;
3.° Os musicos e artífices, 40 reis diarios ;
4. ° Os ferradores e ferradores-forjadores, 100 reis dia-

rios;
~.o Os cabos marinheiros, fuzileiros ou artilheiros, pri-

meu'OSe segundos marinheiros, grumetes de 1.a e 2. a classe
e corneteiros, 20 por cento dos respectivos prets ou sol-
dadas.

Art. 156.° Os readmittidos no exercito e na armada
s~rào transferidos para a reserva, ou terão baixa do ser-
VIÇO, no dia em que terminar a sua readmissão, a não se
dar algum dos casos previstos no artigo 150.°

CAPITULO XV

Penalidades

Art. 157.° As auctoridades ou funccionarios publicos,
aos quaes individual ou collectivamente é imposta alguma
ob"igação pelas leis do recrutamento, serão responsáveis
pela falta de cumprimento d'ella na parte que directamente
lhes respeita, incorrerão nas penas de desobediencia
qualificada, quando não estejam impostas outras no codigo
penal ou em leis especiaes, e a sua responsabilidade será
a~cusada pelo ministério publico, perante o juizo de poli.
ela correccional, se não tiverem fôro especial.

.§ 1.0 Sendo pessoa particular, a pena será de 50JOOO
~é~sa 200t$OOO réis, imposta tambem em processo de po-
hCla correccional.
§ 2.° Os membros das commissões de recenseamento

que maliciosamente deixarem de recensear algum mancebo
que o deva ser, incorrem na pena de prisão correccional
até seis mezes.
§ 3.° O secretario da commissão de recenseamento e

re~ponsavel pela regularidade do serviço da entrega. das
gUIas, sendo-lhe imposta pelo governo a pena da demissão
d~ ~eu cargo de secretario da camara municipal, ou da ad-
lllllllstração do bairro, cm qualquer caso de dolo ou negli-
gencia.

Art. 158.° Todas e quaesquer pessoas particulares ou
aUctoridades que, individual ou collectivamente, emprega-
rem meios illicitos, incriminados no codigo penal, para o
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fim de excluir ou isentar algum individuo do serviço mili-
tar, ou fazel-o substituir indevidamente por outrem, serão
punidos conforme as prescripções d'aquelle codigo, salvo
o privilegio do fôro militar.
§ 1." Os que propositadamente se houverem mutilado,

ou houverem adquirido qualquer lesãov ou deformidade
para se eximirem do serviço militar, serão punidos com
prisão correccional de tres a seis mezes; e será punido
com a mesma pena o seu cumplice, se for medico, cirur-
gião ou pharmaceutico,
§ 2.0 Verificando-se por observação clinica regular,

que houve simulação de doença, lesão ou deformidade,
será o simulador punido com prisão correccional de uma
tres mezes e multa correspondente.

Art. 159.° Serão punidos com a multa de 50~000 réis
a 200aOOO réis, imposta cm processo correccional:

1.° Todos aquelles quc acoutarcm ou encobrirem em
sua casa ou em outro logar qualquer refractario, sabendo
que o é;

2.0 Todos aquelles que por algum modo favorecerem a
sua evasão ou contribuirem pora ella;

3.° Todos os que tomarem a seu serviço qualquer re-
fractario, sabendo que o é.
§ 1.0 Na reincidencia, serão as multas dobradas.
§ 2.0 Os ascendentes ou descendentes, o conjugc, os

irmãos ou irmãs e os parentes por affinidade nos mesmos
graus, são exceptuados da multa de que trata este artigo.

Art. 160.° As guias respectivas ás multas de que tra-
tam os artigos antecedentes, conterão os nomes, profissão
e residencia dos multados, e a importancia da multa, para
ser lançada em receita especial.

Art. 161.0 As quantias obtidas nos termos d'este regu-
lamento constituem receita ordinária do estado para com-
pensar as despezas com o exercito e armada, salvo o dis-
posto no § 3.° do artigo 133.0

CAPITULO X VI

Disposições transito rias

Art. 162.0 As remissões a que se referem os n. os 2.0 e
3.° do artigo 133.0 só começarão a ser permittidas no anno
de 1898. As praças que até essa epoeha desejarem re-
mir-se, fal-o-hão nos termos do n.? 1.0 do mesmo artigo,
seja qual for o tempo de serviço.
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Art. 163.° Os mancebos pertencentes a contingentes de-
cretados até esta data só poderão ser isentos do serviço
da armada se tiverem menos de 1m,50 de altura.

Art. 164.° A disposição ácerca do licenseamento das
praças que terminarem o segundo anno do seu alistamento
só começará a executar-se em 1 de julho de 1898 .
. Art. 165.0 Emquanto não for decretada uma nova di-

visão de districtos de recrutamento e reserva, vigorará a
a que vae indicada no mappa annexo a este regulamento.

Paço, em 26 de dezembro de 1895. = Luiz Augusto Pi-
rnentelPinto.
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Tabellas de lesões a que se refere o artigo 81,0
TABELLA A

Das doenças e deformidades que isentam definitivamente
do serviço militar

1. Albinismo.
2. Allopecia ou calvicia extensa e permanente.
3. Apertos de urethra quando seja imposeivel a introduc-

ção da algalia n. o 3 da escala franceza.
4. Cachexia mercurial, saturnina ou outras resultantes de

causas profissionaes.
5. Cancros, suas differentes cspecies e outras degenera-

ções.
6. Caria ou necrose extensas.
7. Caria ou necrose de todos os dentes incisivos c cani-

nos superiores ou inferiores ou. de todos os mollares
de uma ou ambas as maxillas, com ulceração das
gengivas.

8. Cicatrizes extensas, disformes e pouao consistentes,
com adherencia de orgãos continuos e que sejam
um obstaculo permanente aos movimentos ou que
determinem alteração na relação das partes subja-
centes.

9. Epispadias, hypospadias, pleurospadias, especialmente
situadas no terço posterior do membro viril.

10. Escorbuto bem caracterisado.
11. Escrofulas volumosas, ulceradas ou bem denunciadas.

por adenopathia generalisada.
12. Fistnlas.
13. Hemorrhoidas volumosas ou ulceradas com fluxo con-

stante.
14. Hernias em qualquer grau.
15. Hydrocele vaginal ou do cordão quando difficulte Ir-

remediavelmente a marcha.
16. Lesões ou deformidades da cabeça.
17. Lesões ou deformidades do pescoço.
18. Lesões ou deformidades no tronco.
19. Lesões ou deformidades nos membros.
20. Lesões ou deformidades nas mãos.
21. Lesões ou deformidades nos pés.
22. Lesões ou deformidades dos orgãos dos sentidos.
23. Molestias dos olhos e suas dependencias, que estorvem

o exercicio da visão ou tenham occasionado lesões.
24. Molestias do conducto auditivo com lesão permanente

da funcção.
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25. Molestias dos orgãos eireulatorios e de suas depen-
dencias com alterações apreeiaveis pelos processos
physicos de exploração.

Molestias dos orgãos respiratorios de caracter chronico
com alterações apreciaveis pelos processos physicos
de exploração.

Molestias de qualquer parte ou orgão do apparelho
digestivo permanentes e apparentes.

Molestias cutaneas, chronicas, contagiosas e de mau
caracter ou de aspecto repellente.

Obesidade ou polysarcia geral ou ventral.
Ozena ou fluxos chronicos ou purulentos do nariz, das

fossas nasaes, dos seios frontaes ou maxillares.
Perda de um olho ou do seu uso.
Perda da quasi totalidade dos dentes.
Perda do nariz.
Perda da quasi totalidade do pavilhão da orelha.
Perda de qualquer dos orgãos genitaes externos.
Perda de um braço, perna, pé ou mão.
Retenção permanente de um ou ambos os testículos

no canal ou no annel inguinal ou no perineo.
Syphilis com manifestações eonstitucionaes.
'rumores das partes molles ou duras impedindo o

exercício regular das funcções da economia ou con-
stituindo um embaraço manifesto ao uso do unifor-
me ou ao serviço das armas.

Ulceras atonicas ou de mau caracter.
Varizes grossas e multiplicadas ou ulceradas, especial-
mente dos membros inferiores.

26.

27.

28.

29.
30.

31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.

38.
39.

40.
41.

TABELLA B
Das doenças e deformidadcs que isentam definitivamentc

do serviço militar depois de verificadas por uma observação
clínica regular, se for j ulgadn neeessarta

1. Alcoolismo agudo ou chronico com desordens bem ca-
rae terisadas.

2. Alienação mental e suas variedades.
3. Anasarca, ascite e edemas.
4. Aphonia, dysphonia, mudez e gaguez permanentes.
5. Contracção ou relaxamento permanentes dos musculos
6 flex?r s ou extensores.
7' Dysodia bôcal ou cutanea .
. Epilepsia, accidentes epileptiformes ou apoplectifor-

mes, catalepsia, xtase, choroa e mais doenças do
encephalo e da m dulla espinal.
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18.
10.
20.

Hemorrhagias habituaes ou periódicas.
Incontinencia de urinas.
Incontinencia de matérias fecaes.
Molestias do apparelho visual e orgãos annexos.
Molestias do apparelho auditivo e orgãos annexos.
Molestias do apparelho digestivo e orgãos annexos.
Molestias dos orgãos circulatorios e suas dependencías.
Moléstias dos orgãos respiratorios e suas dependencias.
Molestia dos orgãos genito-urinarios.
Paralysias gemes ou parciaes de marcha lenta ou pro-

gressiva.
Procidencia habitual ou estreiteza permanente do recto.
Rheumatismo ou gotta chronicos.
Cialorrheia ou salivação involuntária.

8.
0.
10.
lI.
12.
13.
14.
15.
16.
17.

TABELLA C
Das doenças que isentam temporariamente do serviço militar

1. Anemia e chloro-anemia.
2. Falta sensivel de robustez.
3. Molestias graves quando estejam em tratamento e em

via de cura.
. Observações

L." As juntas de inspecção devem ter em vista, na in-
terpretação das respectivas tabellas, que não é tanto a le-
são ou enfermidade em si, como o seu grau, que justifica a
incapacidade para o serviço militar; e que lhes cumpre con-
ciliar os interesses do estado com os direitos individuaes.

2.a As juntas de inspecção devem também attender a
que algumas das causas de incapacidade poderão ser só-
mente relativas a uma das armas, e não a todas nem aos
serviços auxiliares, e que em tal caso não justificam a
isenção.

3.a 'I'oda a doença que só for curável por uma grande
operação é causa de isenção definitiva, não querendo o
doente sujeitar-se a. ella,

4. a As lesões e deformidades mencionadas nos n. os 16 a
22 da tabella A só são causa de isenção definitiva quan-
do tenham um caracter de permanencia indubitável, quan-
do difficultam as funcções da economia, quando sejam um
embaraço manifesto ao uso do uniforme, á conducção do
armamento ou equipamento, ou quando estorvem a equita-
ção ou o manejo das armas.

5.:1 A myopia, para motivar a isenção, deve ser cara-
cterisada pela reducção da acuidade visual a menos de
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m~tade do seu valor normal, permittindo ver nitidamente
objectos pequenos á distancia de 35 centímetros com vi-
dros biconcavos n.OS 3 a 5 da escala franeeza, e distinguir
objectos distantes com vidros bieoncavos n. os 6 e 7.

6,a As moléstias comprehendidas nos n.05 11 a 16 ela
ta~el!a B são causa de isenção definitiva, quando seja dif-
fi?II a sua apreciação, ou quando pela constancia na reci-
diva se possam reputar incuráveis ou permanentes.
. 7. a A falta sensível ele robustez só póde ser motivo de
Isençílo quando for verificada, alem de outros meios, pela
mensuração da circumferencia thoracica, do peso e da al-
tura do recruta, devendo as relações entre a altura e a
clrcumferencia expressas em millimetros, e o peso ex-
pr~sso em grammas, ser apreciadas pelas formulas se-
g\lmtes :

.A P
C> - e - >38

2 .A

nas quaes C é a circumferencia, P o peso do corpo, e A
a altura.

8.a O mancebo que tiver cegueira completa, perda ou
f~lta total de qualquer membro superior ou inferior, do na-
l'IZ, ela mão ou elopé, mudez permanente, gibol3idade ou ou-
tra qualquer lesão consideravel, de notoriedade publica, e
~e facil apreciação por toda a gente, poderá ser dispensa-
o de comparecer perante a junta de inspecção, não ha-

'Vend_oreclamação em contrario, quando essa lesão ou de-
formIdade e a sua notoriedade publica forem comprovadas
por um auto de verificação lavrado perante a respectiva
cam~r~ municipal, em sessão publica, com assistencia. elo
admlUlstl'ador do concelho, do facultativo ou facultativos
de partido, e dos respectivos parocho e regedor. As jun-
tas de inspecção, em vista d'este auto, resolverão sobre a
necessidade ou dispensa de comparecimento do mancebo,
'COmrecurso para a junta militar de sande.

9,8 A mutilação dos dedos não é motivo de isenção do
serviço militar, devendo os recrutas n'estas cÜ'?umstancias
ser apurados para os corpos auxiliares do exercito, segundo
Q serv,iço util que ainda possam prestar. Quando, por6~1,'d mutilação for

N

volunt~ria, ,ou haja adquisiç~o volunta:la
~ 9,ualquer lesão ou diformidade para isençao do serviço

nllhtar, as juntas ele inspecção darão conta do facto ao
agente do ministerio publico da comarca onde residir o
mancebo, para elle promover logo a sua punição.

Paço, em 26 de dezembro de 1895.==Luiz Augusto Pi-
mentel Pinto.
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MODELO N.· 1

divisão administrativa n. o Concelho (ou bairro) de ..•

Recrutamento de 18...

Cedula passada pelo presidente da camara municipal (ou da com-
missão de recenseamento nos bairros de Lisboa e Porto), a favor do
mancebo abaixo mencionado, para lhe servir de resalva em qual-
quer parte que a apresente, desde o dia do sorteio até áquellc em
que for chamado á junta ordinária de inspecção.

.2 " Emprego.
" " ou profl8s&es'" a
" o ----- Numeroo " quo~.g " " "~.g 'â j lbe coubo Ob.ervações.;: ~= '" .. no scrteto
lO .. ;; o ] .. 1 e data
" " .'" ," a d'e.te::s" "c. c-, .:ODe.> e lO ~ ~ .;::~f co ~ Z

.. .11... Z ~ :li--- --- ._-- --- -- --

Camara municipal (ou sala da commissão dc recenseam nto do
bairro .•. ) de ... , em '" de ... de 18 ...

Signae8 carseterlsttcoa

Altura metros •.. centimetros '" millimetros.
Olhos .
Nariz .
Bôca ..•
Cabello ...
Rarba .••
Rosto .••
Côr ...

Signae8 partteulares

O presidente,

(Logar do sêllo.)
F...



BOLETIM MILITAR DO ULTRA)IJ.R N.· 2 !l7

MODELO N." 2

• . . divisão militar Districto de recrutamento e reserva n. o •••

Resalva provisoria

Recrutamento de 1 ...

Por ter sido isento temporariamente pela junta ... (iudicaçâo de
qual) (ou por ter sido adiado) .erve este documento de resalva, até
li. epoeha da junta ordinaria de inspecção no anno seguinte áquelle
em qu foi isento (ou adiado), ao mancebo F... etc. (como o da re-
salva definitiva).
E para sua salva e guarda até IÍ. opocha acima designada se lhe

passou a presente resalva,

Quartel em ... , '" de ... de 18...

8ignacI caracterl8tieol

Olhos .
Nariz .
13ôca .
Cabell(l .
Barba .
Rosto .
('ôr .

S!lIna • partlculart'l

O commnnduntc do districto de recrutamento c reserva,

F...

(Lognr do s ~!10.)
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MODELO N.o 3

. " divisão militar Dlstrlcto de recrutamento e reserva n. o •••

Resa.lva definitiva

Recrutamento de 18...

Acha-se livre do recrutamento para o serviço militar, estando de-
vidamente insc~'ipto no livro respectivo, o mancebo ... , natural ~c
... , filho de 1!F , recenseado no anno de 18 ... pela freguesia
de ... , concelho , districto de .. " idade de .•. , de profissão ...
por (motivo da isenção ou exclusão).

Coube-lhe no sorteio (se n'elle já tiver entrado) 011.° •••
E para sua salva e guarda e para execução do regulamento dos

serviços do recrutamento se lhe passou a presente resalva,

Quartel em ..• , ... de ... de 18..•

Signo.CB camctcrtsüeos

Altura .. , metros •.. centímetros '" millimetros.
Olhos .
Nariz .
Bôen .
Cabello .
Barba .
Rosto ••.
Côr ...

Stgnaee partieulares

O commandanto do distrieto de recrutamento c reserva,

F•..

(Logar do sêllo.)
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ílítar Districto de recrutamento e reserva n. o •••

Livro do recrutamento

18...
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•
. . . divisão militar

MODELO ~.o 4
~" ~-

"_~-_...

Districto de recrutamento e reserva n. o •••

Livro do recrutamento

18...

•
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MODELO N.· 5

Distrlcto administrativo d ...

COJllDlissllode recen eamento militar do concelho
(ou bairro) d ..•

A eommissâo, em desempenho do preceito do § 2.· do artigo 23.·
do regulamento dos serviços do recrutamento, faz saber que na pri-
meira quinta feira do mez de janeiro de ... , terá logar a sua pri-
meira sessão para a iuaoripção do recenseamento militar de todos
os mancebos dentro da idade legal.
O que faz publico, a fim de que os interessados se apresentem na

mesma sessão para prestarem quaesquer esclarecimentos ou infor-
mações á mesma. commíssão.

ala. das sessões da commissão, em ..• de ..• de 18 ...

O presidente,
F.••

N. B. Est edit 1 deve publicar-ae s mpre que a commissilo se
r unir.
Deve ser tamb mlpublicado nos principaes jornaes, havendo-os.
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MODELO" ,0 7

Concelho (ou bairro) d ..• Districto d ...

A commissào de recenseamento convida todas as pessoas ~ que
se refere o 1.° do artigo 32.· do regulamento para os serviços do re-
crutamento, para apresentarem á comrnissão os esclarecimentos ali
exigidos, a fim de se habilitar a fazer a inscripçâo exacta, no livro do
recenseamento, de todos os mancebos que estiverem dentro da idade
legal.

E para constar se mandou affixar o presente edital.

Sala da commissão, em ... de •.. de 18.. ,

O presidente
F...
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MODELO N.· 10

Districto administrativo d. . . Concelho (ou bairro) d .••
Recrutamento de 18 ...

Relação geral dos mancebos
recenseados e sorteados no presente anno de 18 ...

proclamados recrutas para o serviço militar

o

Naturalidade
's

Frcguczlas
1::~

em ~.- o
que foram Nomes ., o .s l'iIIação "" Observações
reconsea- '" " o&~ ] ~

..
dos O>" .. " S

~ o s "o Z ,---- ~ - - -
I' N. 13. N'esta casa

deve notar-se

I'
correspondente-
monte a cada
nome tudo o que
constar do livro
dorec nseumeu-
to.

Camara municipal d (ou commissão do recenseamento do bai-
1'0), em ." de .•. de 18 .

O presidente da cam ara (ou da coromissão),

F ..•
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MODELO N.· 11

Districto administrativo d ... Concelho (ou bairro) d .••

Relação dos maneebos recenseados e sorteados
pela Iregueala (ou grupo) de •.. no presente anno de 18 ..•

proclamados recrutas para o serviço militar

,
lo

Naturalidade ~- ----..__.. .._______ s
Nomes .. Filiação

o
ObservaçõesN o ! "",Q e.. Q;'" ".. .. S.. '" i5... o ~'" O .----- -- -- -- --

N. R. N'esta casa deve
notar-se correspon-
dentcmente a cada
nome tudo o que
constar do livro do

s recenseamento.

Os mancebos mencionados n' sta relação devem solicitar ao se-
cretario da commissão de recenseamento do concelho (ou bairro}, em
tempo competente, a guia para se apresentarem ,í junta ordinarln
de inspecção que ha de realisar-se de 15 de outubro a. 10 de de-
zembro, nos dias opportuuamento designados.

Camara municipal de •.• (ou commissão de recenseamento),
em . _. de .. , de 18.•.

o presidente da camara (ou da commissão).

F...
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MODELO N.o J2

• • • a divisão militar Districto de recrutamento e reserva n. o .••

ReC1'utamento de 18...

Intimação

Concelho d ... Freguezia d ... (ou grupo)

F ... (posto), commandantc do districto de recrutamento e reserva
n.O •.. , intimo os recrutas constantes d'esta relação, recenseados o
sorteados no presente anno de 18 ., para o serviço militar, a com-
parecer nos dias abaixo indicados, no quartel de '" em (localida-
de), a fim de serem presentes á junta ordiuaria de inspecção e se-
guirem o destino a que legalmente forem obrigados, sob pena de
serem ipso facto considerados refractados e como taes sujeitos a
serem presos onde forem encontrados se, sem motivo justificado,
deixarem de comparecer nos referidos dias, devendo para esse
effeito solicitar com a necessaría antecedencia a competente guia
ao secretario da commissão dc recenseamento.

I Qunndo
Natural idade .S! devem

'" comparecer
t: "junta------ ~ ~

Nomes • Filiação o Observações
o '".~ .c S oC) o; " ..

" ~ """ " S tO'" " ..
~ o s " iS '"o z ):l

- - - - ._ ---
Fixo para os retar-

datarios, reccn-
seados cm dis-
trictos diversos
e para os dos
contingentes ano

I
tcriorcs, os dias... do mez de...

Quartel em •.. , ... de '" de 18 ...
(Logar do sêllo.)

O commandante do districto de recrutamento e reserva,
F ...
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MODELO N.o 14

Districto administrativo de ... Concelho (ou bairro) de

Rl'lação 110s mancebos que têem direito ao subsidio
dI' 120 réls (lia dos, JlOS termos 110 § nnleo do artigo 67."

Rcccnsea- Subsidto
~ntnr"1idnde monto dl m-Io

o de 120 réi"-_._ -~ ';;;
t:

NOnl(~R Pilinção e " ,"" .~o c,« .~ '" rc.;:; o o " ",'" .~ E o ~ "" " t" " 'Z
'" o " " t; ~ o'" '" '-' " U> " " ,_ '"" '" " ~ e ii'"

e, J:,~ o s ~ " e;:: o ~ r. z .... o

Rcqui ito no sr, recebedor d'este concelho, por conta do ministe-
rio da (l'llerr:l, o pagamento ao portador da quantia de . '. (por ex-
tenso) importancia total dos subsldíos acima mencionados, de que
passo recibo no verso d'estn requisição.

Commissão do recenseamento cm .. -, . _. de ... (lo lH ...

(Logar do pêllll,)

o seeretnrio da. commissão de recenseamento,

F ...

N. 11. L" A importancia do subsidio deve ser entregue aos mano
cebos directamente pelo funccionnrio que assignar esta
requisição.

~.o O abono do subsidio 6 feito tamhem aos compcllídos,
mencionnndo-sc cstu cireumstnncia na casa das obser-
vuçõcs.

:1.0 Os dias de subsidio em caso algum poderão exceder a
tres .

•1.0 As requisições para os mnucebos r grcss,ITem aos seus
domicilies serão fcitas pelos cOlllmandallto.'s dos distri-
etos de l'CCrutalllcllto c rCllCl'l':l. C conformc modclo
identi,'o a cstc nos terlllOS do artigo RO.o

5.° Os funcciollario~ que aSBign:trclll a rcqui~i<;ito fieam re5-
pOll~avei8 pam COIl! :t f:li:Cll(bL rla illlpol'taneia diarin.
dos subsidios :t mai~ do que Oi:! dias necc8sa1'Íos para O
recruta fu<\t'l' a lnnl'chn :to HCtl dpstino.
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:\íODELO N.o 16

Junta ordinaria de inspecção (ou regimental)
Sessão do dia o o • de o • o de 18 o o o

itcl:tçi\o dos inspeccionados e resultado da Inspecção

...
Rcccuscamento o~

e

~
Nomcs Filiação

Natll· ~ Resultado
ralidade 0- da. inspecção

'" o

~
"':i'" .c o"<II il .....

o " ã~" ~ "" ~ o iS ""'l O Z
___ o - - -- ----

I

j
I
J
t

I! I

I .
I I

I

I
t I

I I

Quartel c sala das sessões da junta, cm ... , o •• de .. o de Hl. .•

O presidcute,
]"0' o

OE; l'il'ul'git)('~,

r.«.
F, ..
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:\íODELO N.o 16

Junta ordInaria de inspecção (ou reglmeníal)
Seseão do dia ..• de ... ele 18...

Rel:tçíto 40s inspeccionados e resultado da ínspecçao

...
Recenseamento o~

e
I ~

Nomes l"i1ia,;ão
Nat a- s Resultado

rnlldade 0- ,1" inspecção.. o -;I~'" .c o"
'" ] .....

o " "'~.., S ~" .. "" ... o """l f<I o Z--- ___ o - - __ o

I
I j II

1

I
J

I
I I
I I I I

I I

I
I I I I

Quartcl c sala das SCStiÕC::l da junta. cm ...•.. , de . " de J!:l •.•
O prnsidcntc,

F ...
Os t'il'llrgiiJ(,~,

F ..•
P...
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IIIi BOL~TIM ~llU'L\lt [)O lJLTltA \IA I: N ,U ,)

;\IODELO I',u 1!l

Rclaçno dos recursos íutorpostos
da.junta ordínarín de inspecção pnrn a junta militar fle sande

110 lIIez de ',,de 18, ,,
I.:! ;; .~~~ ·E ~,g ' .."- Numero dos T('('Ul'fHHI

1tccfD!Cnm<:'nto I!;~ ... > - " ".9:~~ "O ... .~~ íntcrpoaros
S ~~ " Q,,,:a a ,::: 'Cm~------ 1:; ~" 'EtçO~ S~;;:: "o

"'
I "

o~ o" .. 'Ca " OO "" :1"" " " .. S " " ~ " -e
,~ ~ -" ,,~ ~.8o! " '" ~ ;:"'~ ~O=<;; " " " =' ...... ,... ="- .... eIJ::S " ,e, .. O

~ " ......l:I E :?~.~ "'0« O :z,~-
:;; 'O ~ o"

I Q) " " !!~~ '" " ":'J .~-'" .. " '" " .,
:~ '" ~o

Q,) .... _

""" ~ "'" " O '" E~C' Q,""

~I~~

c:;:; $.. O -e !l
" " O ~Ig·~ .:;...,~ 'õ .. .~"

"" O," " " O.. "
~.,. ê-~~ ~ .....

C';Ia.;':; " " '""""" <>'''" " " ~ 'S O.. " Q """" ",,~ ~o'§ Q, C'
O O " ~~; "",'" " "''' .S ;.; " ""=~

..,
'" O "' ~ O U.I Q,) (,) ~'5.~ .. .. "<: " ~.:: til """~ ~.E ;'g " ", "d .... r::: " C'''' "1;; " ::l ~.o Q) Q,) -"I' O O 00 !l" " ",''o ;;""E bIlO ..... ~ "" " :;'" _g

~ O O ';'C"d ;;"t;)J,.,w ~~''''"' o; .. ';" O
O O >-, .... ... .... ~ ~ p.. Il. Ó". --- --- -- --

1891 4 2 1 1
I
Agueda 1893 3 1 2

Aveiro 1895 1 2 2

Ovar" , 1895 2 1 1 3

I

I-_.....:._--__;_-- ----- ~ -- -
Somma .. ,,10 li I 2 ~ I

Quartel, em , •. (le '" de 1.' ..•

C) cOllllllau<lalltc do dibtl'icto d(' l'I:cl'utamcllto c rcsel'\'a,

l'...
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MODELO N.o 20

Relação dos recnrsos Interpostos da juuta reglmeutal
1I11rll a j unta militar de saude no JIlCZ de •. , de 18 ...

'<l> ~..c! '" I;;~~'" c~ Numero dos recursosRcccusoumcuto " " " " " ~8 .. 8 "" 6 '"
..., ... interpostos

S .~~ ._ " ._ S " ", ..----- bO", to- bO",,,, -:::" ~'" " " e'í: ~ ..~
w

I
'" ... " " '8 I!o " ..... ,SSQ> !leU) oi! o.. ~ _oS " " '"

~
=:!:! I: ~'t:S " o e 2_ "'" ::I::: .~.:; ã ::s A't:I oS; ; W .;; ...o

I "" ';;'s C'!.- sa .......a $.j " ..., o o ...

" t~~~E.s ... " "" " "" ...'a " ~~ " ._
~õj " ""

..._
" .. esC' ~U):;:: !l :;;.0's " ::;.~ w'" ... ó3S .g~ ° -e

o w .. ';:J ... "
._ "

"" s ." .. -p,E;: ~~~ ..~ " " '" .e o" " " ~ " ow w " 0:" c:; c._ ~.;S c ~ê' ~o CD ~ S C' ~~s " :g"" 00 " """'o> ';;3 ,. .g 'ã; ~ o Q,'l ....... .::
~ g ,:: ""'" "" " "'o"" " a '"~-;; ~~ g ,,~~ 3'O::s 00 Q'W 05 ';

" " ..,,'" ~" " ° ~,g o

Õ
c o =~ ;; ............ :;~p. ~ tom " " 'õl'" Õ
::J O "' ..., "' p.. p.. p.. p.. E-<-- -- --

1891 4 2 1 1
Agucda 1893 3 1 2

Aveiro 1895 1 2 2

Ovar ... 11895 2 1 3

1

l::lomma,... 10

Quartel, em .•. de ... de 18..•

6
8 -=-I-=-2

O eOllunllndantc do distrieto de recrutamento e reserva,

F ...
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I'2í) BOLETIM MILITAR DO ULTHA1I'IAR N. 01

MODELO N.o 23

• . . divisãG militar
Corpo (eu districto de recrutamento e resena n. o ••• )

Guia para pagamento da Importaneía da remissão
do serviço activo e prlmelra reserva

Vae entrar no cofre do '" eom a quantia de ... , importancia
(1.' ou 2." prestação, ou total) da sua remissão como (qualificação
do praça) e nos termos do •. , (artigo) do regulamento dos serviços
do recrutamento de ... F ..• (1) natural de .•• , filho de F ... , re-
censeado pela freguczia de ... , concelho de ... , dlstricto de .•. , no
anno de 18 ... , tendo-lhe cabido no sorteio o n.v ..•

Quartel em ... , ... de .. , de 18 ...

Q commandantc (do dlstricto de recrutamento c reserva ou do corpo),

}I' •••

{li Quando hnja proeuraçâoç a formula será: F ... , de profissão. ", rcsldcntn cm ..•
como procurador do F ..•

N. B. A guia para as praças das unidades activas entrarem nos
cofres com a importancia da sua remiaaão srd ussignnda pr-los 1'0111-

uiaudantes d'aqucllus unidades.
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MODELO N.o 26

.•. divisão militar Districto de recrutamento e reserva n.? ...

F .. , (posto), commandante do districto de recrutamcnto c reserva
n.v . , " certifico quc F , filho dc .. , e dc ' , " natural do ' .. , domi-
ciliado em .. " de idade , profissão .. " reoouscado pela frcguczia
de .•. , conce lho de .. , no anuo de 18. , " a quom no sorteio coube o
ll,O " " está legalmente qualificado refractário do serviço militar o
pouerá SOl' preso pOI' F .. , (o mancebo supplcnte ou qualquer dr
outros sorteados do mesmo anno), devendo todas as auctoridadcs
polici:les, administrativàs,judiciaes ou militares dar ao referido F, ..

(o mancebo), o neeessario auxilio para este fim,

Quartel em "., ,'. de .,. de 18 ...

O counnunduntc do districto dl' recrutamento o 1'(,8CI'V:l,

P, ..

(Rêllo do COl1JlIl,lIH10 <.10 districto ... )

-
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~Iini~terio dos negocies da marinha c ullralllilr- Dircc~áo gcrill do ulíramar
G. a Rrpartição - ta Scr~ão

Sendo con venicnte definir clara e precisamente as at-
tribuiçõcs c deveres que competem ao chefe da 5. a reparti-
çfio da direcção geral do ultramar, e aos contadores, a que
se refere o artigo 8õ.0 do regimento da junta consultiva
do ultramar de 20 de setembro de 1894 no exame, veri-
ficação e processo das contas ultramarinas; .

Importando que ao referido chefe e contadores se dis-
tribuam funcções analogas ás que o regimento do tribunal
de contas, de 30 de agosto de 1886, designa a funcciona-
rios de igual categoria da direcção geral do dito tribunal
na liquidação das responsabilidades dos exactores da fa-
zenda; ,

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros; o

Usando da auctorisação conferida pelo § 1.0 do artig-o
] 5. ° do primeiro acto addicional á carta constitucional da
monarchia :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.° O n.? 1.0 do artigo 30.° do regimento da

junta consultiva do ultramar do 20 do setembro de 1894,
ficará assim substituido:

«N. o 1.0 Julgar as contas dos thesoureiros gemes das
provincias ultramarinas. Os processos d'estas contas deve-
rão ser enviados na epocha devida pelos inspectores ou se-
cretarios de fazenda respectivos, depois de competente-
mentc preparados c ajustados, ao chefe ela 5. a repartição
da direcção geral do ultramar.»

a) Ao referido chefe compete a distribuição dos mesmos
processos pelos contadores, c, quando .em resultado dos
exames das contas por clles feitas, se offereçam duvidas
que careçam de resolução superior, ou se manifestem faltas
ou irregularidades sobre as quacs convenha providenciar,
o mesmo chefe, recebendo dos contadores as competentes
cummunicações, verbacs ou por cscripto, procederá como
o caso pedir; cumprindo-lhe tambcm pnssar o processo,
depois ele examinado, verificado c relatado pelo contador,
ao secretario da junta para ter o devido andarncn to.

b) Cumpre nos contadorcs, pelo que toca á liquidação
das responsabilidades do oxactor, tudo quanto lhes precei-
tuam, na parte applioavel , os artigos comprchendidos no
capitulo v do )'C'gimcnto (ln trihunal do contas do no de
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agosto de 1886, tendo em vista o regulamento geral da
administração da fazenda publica elo ultramar, de 7 de no-
vembro de 1889.

Art. 2.° É revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negoeios da ma-

rinha e ultramar assim o tenha entendido c fsça exe-
cutar. Paço, em 27 de dezembro de 1895. = REI. =
Jacinto Candido da Silva.

11inisterio dos negocios da marinha c ultraaar « Direcção gcral do nllramar
Heparli~ão de sande

Hei por bem nomear dignitarios da real ordem militar
de S. Bento de Aviz, nos termos do n.? VII do alvarú do
13 de agosto de 1894, e por satisfazerem :1S condições do
n. ° IX do mesmo alvará, os officiaes dos quadros de sau-
de elo ultramar constantes da relação junta, que faz parte
d'este decreto, e com elle baixa assignado pelo minis-
tro e secretario d'estado dos negócios da marinha e ul-
tramar.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1 de janeiro ele
] 896. = REI. = Jacinto Candido da Siloa.

Relação a que se refere o decreto d'esta data

Agraciado com o grau de offícíal da real ordem mi-
litar de S. Bento de Aviz, o offíeial abaixo desi-
gnado:

Mannel Ferr eira Ribeiro, chefe ele serviço de sande, com
a graduação de tenente coronel.

Agraciados com o grau de cavalleiro da referida or-
dem, os ofticines abaixo designados :

-Iosé Gomes da Silva, chefe de serviço de sande, com n
graduação de tenente coronel.

Bernardo José de Oliveira, chefe de serviço de sande, re-
formado, com a graduação de tenente coronel.

Oesar Gomes Barbosa, chefe de serviço de snudc com a
gradua<;r~o do major.

Antonio Manu ,I da Costa Loreno, chef« do serviço ele
saudo, com a. gradU:lC;;LO de lll:~jor .

•José de Brito Freire (' Vasco ncell os , chefe de serviço dp
snudc, com a. gl'adlla<;;~() de major,

.JosÚ Maria da Costa Alvaros, facultativo de l ." classe,
com II g-r:ulIlIH::lo d(' <'!I}Jitilo.
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Miguel Caetano Dias, facultativo de La classe, com a
graduação de capitão.

Porfirio Teixeira Rebello, facultativo de 1.a classe, com a
graduação de capitão.

Antonio Joaquim Ferreira, facultativo de La classe, com
a graduação de capitão.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
cm 1 de janeiro de 1896.= Jacinto Candido da Silva.

Alinislerio dos ncgocios da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar
lleparti ção de sande

Hei por bem, nos termos do artigo 106.° do decreto de
13 de julho de 1895, nomear facultativo de 3.a classe do
quadro de sande de Cabo Verde e Guiné, o aspirante a
facultativo do ultramar, graduado em alferes, José Joa-
quim Pereira Amado, habilitado com o curso da escola
medico-cirurgica de Lisboa.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça cxe-
cutar. Paço, em 11 de janeiro de 1896. = REI. =
Jacinto Candido da Silva.

2. ° - Por decretos de 26 de dezembro ultimo:

Deposito de praças do ultramar

Em conformidade com as disposições do decreto de li
de junho de 1892:

Tenente de infantcria, o alferes em serviço no referido
deposito, Ernesto Augusto da Silva Pereira.

Quadro occidental

Provincia de Angola

Cavallciro da antiga, nobilíssima e esclarecida ordem de
S. Thiago elo mérito scientifieo, litterario e artístico, () tv-
nente, Josó Heliodoro Côrte Real ele Faria Leal.

Por decreto de 1 de janeiro findo:

Cavalleiro da real ordem militar de S. Bento de Aviz
nos termos do n.? VII elo alvará de 13 de aeosto de 1894'to ,
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e por satisfazer ás condições do n.? IX do mesmo alvará,
o capitão de infanteria, José de Campos Magalhães, em ser-
viço no ministerio da marinha e ultramar.

Por decretos de 4 do mesmo mez:

Quadro oriental

Estado da India

Em conformidade com as disposições do decreto com
força de lei de 30 de outubro de 1884 e do decreto de 1
de fevereiro ultimo:

Tenente coronel de infanteria, o major Francisco Au-
gusto Martins de Carvalho, em serviço dependente do mi-
nisterio da marinha e ultramar.

Tenente de cavallaria, o alferes, Alfredo Augusto Hy-
palito Correia Maximiano e Costa, cm serviço dependente
do ministerio da marinha e ultramar.

3. o - Por portaria de 28 de dezembro ultimo:

Quadro occidental

Provincia de Angola

Transferido do quadro de commissões do exercito do
reino, no estado da India, o capitão da arma de artilheria
do mesmo exercito, sem prejuizo de antignidade, Jaymc
Augusto Vieira da Rocha.

4.o _ Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:

Quadro occidental

Provincia da Guinú

Major, o major da guarnição da província do Angola,
Fernando Augusto Liso de Sani'Anna.

Provincia do Angola

M<~or,O major da guarnição da província da Guiné, José
Hoclrígo Augusto da Silva.
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Quadro oriental

Provincia de Moçambique

'I'enente coronel, o tenente coronel da guarniçao do es-
tado da India, Henrique César Mendes,

Major, o major da mesma guarnição, Augusto Cesar
Varella.

Capitães, os capitães da referida guarnição, Claudio
Augusto da Costa, Raymundo Sant'Anna de Azevedo, Ju-
lio Augusto Francisco da Silva, José Antonio Pereira de
Azambuja, Francisco Raymundo de Assa Castel-Branco,
c Antonio João Mascarenhas.

Tenentes, os tenentes da dita gnarnição, Francisco ele
Paula Xavier de Lemos Marçal, Vicente das Santas Al-
mas de Miranda, Luiz Filippe Godinho de Mira, e Fran-
cisco Xavier da Silva.

Alferes, os alferes da indicada guarnição, D. Antonio
João de Sonsa e Menezes, e Geraldo Eugenio Germano
de Spinola ,

5.0-llinislcrio dos negecies da marinha e ul!ramar- Direc~ão geral do ultramar
4.a Uepal'tição - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, cm conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rnporta:rnento cxc:rnpla:r

Quadro occidental

Provincia de Angola

Tenente, Manuel Joaquim Brandão - medalha de' prata.

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Alferes, José Machado _ medalha de prata.

Alinistcrio dos negocios da marinha c ultramar - Dircc~ão geral do ultramar
Uepartiç,ão de sande

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado pOl' decreto de 21 de dezembro
de 188ü:
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Cla!iil!iilede cOInportaIllcllto exeInplar

Leonardo José Antonio Fernandes, enfermeiro de 2.a

classe, com a graduação ele segundo sargento, da compa-
nhia de sande da província de l\Ioçambique - medalha de
prata.

G. o -llinisterio dos nrgorios da manuha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Rellartiçáo - P Scc~áo

Declara-se para os devidos effeitos :

LO Que se apresentaram n'esta secretaria d'estaclo:

Em 31 de dezembro ultimo:
O primeiro tenente da arma de artilheria do exercito

do reino, Adolpho Calixto Alves Miuioso, por ter sido no-
meado ajudante de campo do governador da província da
Guiné.

Em i3 ele janeiro findo:
Os capitães da arma de infanteria, Frederico Galrão,

José da Costa Pereira, Francisco Antonio Martim; de Bar-
ros, Albino Estevão Victoria Pereira, e Antonio Nicolau
Sabbo ; os primeiros tenentes da arma de artilhei-ia, Ja-
cinto Isla dos Santos e Silva, e Alberto Carlos das Neves
e Castro; os tenentes da arma de infante ria, Manuel Tei-
xeira de Mornes, Joaquim Roberto da Silva Tallayn, e
Affonso Novaes da Rosa ; e os alferes da mesma arma,
Antonio Ernesto Borges, e Aurelio Antunes da Silva Mon-
teiro, todos do exercito do reino, a fim de irem servil' ar-
regimentados na guarnÍ(;ão do estado da Índia.

O tenente da arma de infanteria, Nicolau J{eis; o alfe-
reg da mesma arrua, Carlos Ivo de Sú Ferreira; o alferes
ela arma de cavnllurin, Alfredo Augusto JTypolito Correia
Maximiano c Costa; e o official do secretariado militar
«om a graduação de capitão, Joaquim Augusto dc Oliveira.
Mascarenhas, todos do exercito do reino, a fim de irem
desempenhar commissões civis no estado da India ; sendo,
no mesmo dia, mandados apresentar na 1.a repartição d' esta
direcção geral.

Em 8:
O alferes do exercito do reino, sem prejuizo de autigui-

dade, em commissão na provincia de Angola, José Ra-
phael Baptista, vindo de Cabinda para scr presente á junta
de saudo do ultrnmar.
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Em 11:
O capitão da arma de artilheria do exercito do reino,

Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado, que veiu de
Inhambane, trazendo sob o seu commando os officiaes e
praças de pret constantes da respectiva guia. Foi, n'este
dia, mandado apresentar no ministerio da guerra.

O capitão do regimento n. o 2 de caçadores da Rainha,
Ernesto Agnello Joaquim de Macedo, que veiu da provin-
cia de Moçambique por ordem do commissario regio, a fim
de reunir ae corpo a que pertence com o official c praças
de pret que trouxe sob o seu commaudo, sendo, n'esto
dia, mandado apresentar no ministerio da guerra.

O alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de
Victor Manuel, Antonio Hodrigues Montez, e do regimento
de caçadores n." 3 do exercito do reino, José da Concei-
ção da Costa e Silva, vindos de lnhambane por opinião da
junta de saude, sendo, no dito dia, mandados apresentar
no ministerio da guerra.

O capitão da arma de cavallaria do exercito do reino,
Domingos José Ferreira Júnior, por ter sido nomeado para
ir servir em commissão na provincia de Angola.

Em 13:
O capitão do exercito do reino, sem prejuizo de anti-

guidade, em commissão na provincia de Moçambique, Ju-
lio Gonçalves, que veiu de Lourenço Marques por ordem
superior e foi mandado addir ao deposito de praças do ul-
tramar até ulterior resolução.

O capitão do corpo do estado maior do exercito do rei-
no, Eduardo Augusto Ferreira da Costa, vindo da provin-
cia de Moçambique por ordem do commissario regio, sendo,
na referida data, mandado apresentar no ministerio da
guerra.

O tenente da arma do eavallaria do exercito do reino,
conde de Almoster, a fim de ir servir na companhia de
dragões do plan'alto de Mossameclcs.

Em 15:
O alferes da arma de infantcria do exercito do reino,

Jayme Augusto Gomes do Nascimento Waddington, a fim
de ir servir em comrnissão no deposito de praças do ul-
tramar.

Em 23:
O tenente do corpo do estado maior do exercito do reino,

Ayres de Orncllas de Vascoucellos, aue veíu de Inham-
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bane, sendo, no mesmo dia, mandado apresentar no mi-
nisterio da guerra.

O tenente da arma de engenheria, Delfim Emilio Mi-
randa Monteiro, e o alferes da mesma arma, Antonio dos
Santos Viegas, que vieram de Lourenço Marques, trazendo
sob os seus commandos as praças constantes das respecti-
vas guias. Foram, na referida data, mandados apresentar
no ministerio da guerra.

Os tenentes do quadro oriental das forças ultramarinas,
Joaquim José Monteiro Liborio, e Emilio Augusto Teixeira
de Lemos, vindos de Lourenço Marques, este por ordem
elo commissario regio, e aquelle para ser presente á junta
de saude do ultramar.

Em 24:
O major do regimento de infanteria 11.° 2, José Maria

Gomes Pereira, que veiu de Lourenço Marques, e foi
mandado apresentar no ministerio da guerra, na mesma
data.

O tenente do quadro occidental das forças ultramarinas,
de guarnição na província de Angola, Annibal Augusto da
Silveira Machado Júnior, vindo da província de Cabo Ver-
de, para gosar um anno de licença, nos termos do artigo
38. o do decreto de 24 de dezembro de 1885, com princi-
pio no dia da apresentação.

O alferes do quadro occidental das forças ultramarinas,
Luiz Palermo de Oliveira, vindo da província de Angola,
por ter sido julgado incapaz de 'todo o serviço.

Em 25:
O capitão do regimento de artílheria n.? 4, Guilherme

Carlos Oom, que veiu de Lourenço Marques, trazendo sob
o seu com mando o official e praças constantes da respe-
ctiva guia. Foi, no mesmo dia, mandado apresentar no mi-
nisterio da guerra.

Os primeiros tenentes da arma de artilhcria, Francisco
Carlos Pinto da Mota, e Leopoldo Jorge da Silva, vindos
ele Lourenço Marques, sendo, no referido dia, mandados
apresentar no ministerio da guerra.

O alferes do quadro occidental das forças ultramarinas,
de guarnição na província da Guiné, Antonio dos Santos
Nascimento, que veiu da provincia de Cabo Verde, para
ser presente á junta de sande do ultramar.

2.° Que, em 18 de janeiro findo, foi mandado aprescn-
tal' no ministcrio da guerra, o alferes do exercito do rei-
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no, sem prejuizo de antiguidade, em commissão em Mo-
çambique, Adelino Augusto de Sousa Ripado, por lhe ter
sido concedido o regresso ao mesmo exercito.

7. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 de janeiro ultimo:

Quadro oriental

Provinaia de Moçambique

Alferes, Augusto Carlos Correia Vianna, sessenta dias
para completar o tratamento.

Estado da 1:ndia

Tenente, Luiz Roque da Silva, trinta dias para comple-
tar o tratamento.

Em sessão de 9 do mesmo mez:

Quadro oooidental

Provinaia de Angola

Alferes do exercito do reino sem prejuizo de antigui-
dade, José Raphael Baptista, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 23 do dito mez:

Quadro oriental

Provinaia de Moçambique

Tenente, Joaquim José Monteiro Liborio, noventa dias
para se tratar.

8. o - Licença registada concedida ao omcial abaixo menciona®:

Quadro occidental

Pr-ovíncia de Angola

Tenente, Antonio Pereira, tres mczes, com principio em
18 de janeiro findo.



BOLETIM MILITAR DO ULTHAMAR N .• ~ 1:33

Obituario

Novembro 21- Manuel dos Reis, alferes do exercito do
reino, sem prejuízo de antiguidade, em
commissão na provincia de Moçambi-
que.

Dezembro 13 - Caetano Francisco Rebello, major refor-
mado da guarnição do estado da India.

I) 30 - João do Nascimento Mello, major refor-
mado da guarnição da província de Mo-
çambique.

Jacinto Candido da Silva.
Está conformo.

o director geral,
.."-, 7

',. . ... .') / .

.1





DIRECÇXO GERAI, DO UJ,TRAMAR-P REPARTIÇXO

4 DE MARÇO DE 1896

BOLETUI )1IL1TAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Arval'iI

Ministerio dos ncgocios do rcino- Direcção geral fie administração pelitiea c civil
P Repartição

Eu El-Rei faço saber aos que este alvará virem que,
devendo manter-se a precedencia que, em igualdade de
gradunção, compete aos agraciados com a antiga e muito
nobre ordem da Torre e Espada do valor, lealdade e me-
rito sobre os condecorados com qualquer das outras ordens
militares do reino, se torna necessario, depois da reforma
introduzida na ordem de S, Bento de Aviz, crear n'aquella
o grau de grande official e estabelecer as insignias que
devem usar e as honras a que terão direito esses novos
membros da ordem; pelo que: hei por bem determinar o
seguinte :
r. E creado na antiga c muito nobre ordem da Torre e

Espada do valor, lealdade e mérito o grau de grande of-
ficial.

II. As insignias dos grandes officiaes serão as dos com-
mcndadores, mas usadas do lado direito do peito e o collar
igual ao dos commeudadores e grau-cruzes.

III. Os grandes officiaes da antiga o muito nobre oro
dem da Torre o Espada do valor, lealdado e morito, pre-
cederão os da real ordem militar de S, Bento de Aviz.

IV. Os grandes officiaes da antiga e muito nobre ordem
da Torre e Espada do valor, lealdade e morito, terão a
graduação e honras de gcnornes de brigada, competindo
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aos gran-crusea as de gcneracs de divisão, E este alvará
se cumprirá como n'e!le se contém,

Pelo que mando aos ministros e secretaries d'cstado das
differentes repartições e a todos os tribunaes, auctoridades
e mais pessoas a quC'm pertença o seu conhecimento e exe-
cução, que ° cumpram e guardem e façam cumprir e gnar-
dar inteiramente, ficando om vigor todas as disposições,
não revogadas por cllc, do alvará de 28 de julho de 183~
e de quaesquer leis, alvarás e decretos promulgados ácorca
da instituição e reforma das ordens militares.

Dado no paço das Necessidades, em 1 de fevereiro de
18U6.=EL-REI. = João Ferreira Franco Pinlo Üastello
Branco.

(Legar do sêJ10 elas armas reaes.)
Alvará pelo qual Vossa Magestade ha por bem reformar

a antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do va-
lor, lealdade e merito, pela fórma retrõ declarada.

Para Vossa Magestade V6r.
João C01'1'eia de OUveim Caupea-e o fez.

Secretaria d'csllldo dos IIcgocio~ da gllcrra-1Jirec~áo grl'ill- ta lIettal'lIçao

Hei por' bem collocar fóra do quadro da sua arma o
tenente do regimento de infanteria n. o 23, Tito Vespa-
siano de Andrade e Castro, por ter sido requisltado para
uma commissão de serviço dependente do ministorio da
marinha ti ultramar,

O ministro o secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido c faça executar, Paço, em ijO de
janeiro de 189ü, = REl.=Luiz Alt!Jltsto Pimeniel Pinto,

Secretarta d'cstado d.s IIcgocios da guerra - Direcção geral- f.& Rppartiçio

Hei por bem collocar Ióru do r pcctivo quadro o alfe-
res do quadro das praças de guerra e alruoxarifcs, Fran-
cisco Gonçalves, por lpl' sidc requisitado ptLl'a tuna com-
missão de serviço dcpondcutc do ministcrio da marinha ('
ultramar,

O ministro o secretario d' alado dos ncgocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, cm G do
fevereiro de 1896,=REI. = Luiz Augusto Pirnentel Pi1.tO.
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lillislerio dos Hegocios da marilJha e ullramar-Direcçao geral do ultramar
P Reparlição- ta Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha do cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao segundo
sargento do quadro oecidental das forças ultramarinas, de
gllal'lli~'ão na provineia da Guiné, Francisco Gomes de Al-
meida Branquinho, por estar comprohcndído na coudiçâo
1.a do artigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro de
1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
taro Paço, em 30 de janeiro de lH9G. = HEI. = Ja-
cinto Candido da Silva.

linislerio do~ IlP~orio. da mannha e ul!mmar - Dirtc~áo geral do ullram3t
P Reparlitão - P Sec~ão

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade cIp serviço no ultramar, ao segundo
sargento da divisão de reformados do ultramar, Antonio
Manuel, por estar comprehendido na condição Lado ar-
tigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar, Paço, em 30 de janeiro de 189G.= REI. = Ja-
cinto Candido da Silva.

lini Ifrio do. lI~goc.illS da mariuha r ullralllar- Dirf'CtiÍo ~ml do ullraIHar
p R~llarli~iÍo- 1.3 ,el'~ão

Conformando-me com o pUJ'C"Cl'rda junta consultiva do
ultramar: hei por bem cnne ..der a medalha de cobre da
class de as iduidadc (h· serviço no ultramar, aos soldados
do COl'pO de policia ' fiscaljsa~ao de Lourenço Marques
n.03 33 2ü2, Christovâo dos Í'lalltos, e H4/~G3, Manuel
Gu rreiro, por o tarem comprohcndidos na condição 1."
<lo artigo ):1,0 do rvgulauiento d" 18 <1(. janeiro de 18H3.

O mini stro c secr tario d'estado dos negocioa da mari-
nha c ultramar as im o tenha entendido (' faça execu-
tar. Paço, em Ô de fevereiro 11(' 1. llG. = HEJ. -= Ja-
cinto Candido da Silv«.
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31illislerio dos ncgocios da marinha c ullrilfllar-Direrção geral do ultramar
P RCllarlição _l.a Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar, e por estarem comprehendidas na condição 2."
do artigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro de 1893 :
hei por bem conceder a medalha de cobre por serviços
distinctos no ultramar ás praças do corpo de policia e fis-
calisação de Lourenço Marques constantes da relação jun-
ta, que faz parte integrante cl'este decreto e baixa assi-
gnada pelo ministro e secretario d'estado dos nego cios da
marinha e ultramar.

O mesmo ministro e secretario d' estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, cm 6 de fevereiro de
1806. = REI. = Jacinto Candido da Silva.

Relação que faz parle integrante do decrelo d'esta data, pelo qual são
agraciadas com a medalha de cobre por serviços distinctos no ultramar
as praças do corpo de policia e fiscalisação de Lourenço Marques em
seguida designadas:
Segundo sargento n.? 270, Candido.
Segundo sargento n. o 283, Estevão Luiz Osorio do

Amaral e Sousa.
Primeiro cabo n. o 207, Luiz Affonso Vianna,
Primeiro cabo n." 223, Ernesto Pinto de Magalhães

Saavedra.
Primeiro cabo n. o 339, Levy Pereira Raposo.
Primeiro cabo n." 355, Alfredo de Annunciação Frade

Rodrigues.
Primeiro cabo n. o 35G, João Pereira de Magalhães.
Segundo cabo n,o 21f), André Teixeira da Encarnação.
Segundo cabo 11.° 22!), José Joaquim Marques Junior.
Segundo cabo n." 244, Antonio Simões Rato.
Segundo cabo n. o 2\)\), Maximiano Mathias.
Segundo cabo n." 300, Albano Augusto da Silva.
Contramestre de corneteiros n.? 208, Adelino da Silva.
Corneteiro n." 230, Antonio Píros.
Corneteiro n. ° 293, Antonio Correia,
Corneteiro 11.° 301, Nrl'cu dOR Santos,
Soldado n." 31, JOiolé Rodrigues.
Soldado n." 205, Arnaldo dos Santos.
Soldado 11.° 242, Manuel Daião.
Soldado n. ° 243, Manuel Affonso.
Soldado 11.° 246, Manuel José Guilherme.



BOLln'J~J ~JJLITAJ: DO ULTl:AMA]{ N,. :l 13[)

Soldado n.? 2M, Manuel.
Soldado n.? 262, Christovão dos Santos.
Soldado n.? 263, Manucl Guerreiro.
Soldado n. ° 274, José dos Santos Varella.
Soldado n.? 276, Manuel Simões.
Soldado n.? 277, João Tavares.
Soldado n.? 287, Adclino da Graça.
Soldado n. ° 290, Manuel do Amaral.
Soldado n.? 304, José Pereira do Amaral.
Soldado n.? 310, Antonio Manuel Seixas.
Soldado n." 311, José.
Soldado n.? 3J 8, Jose SOell'CS Cassão.
Soldado n." 3~4, Antonio Luiz Dadim,
Soldado n.? 325, Celestino Abel.
Soldado n. ° 32ü, Manuel Aranha.
Soldado n.? :3:3~, Francisco Leitão.
Soldado n.? 334, José Manuel.
Soldado D.° 346, tlebastião Graça.
Soldado n.? 353, Josó Alfonso.
Soldado n.? 359, Firminiano elos ~antos.
Soldado n.? 362, José Claudio.
Paço, em 6 de fevereiro de 1896.=Jacinto C'andido da

Silva. .

lIinislerio dos negocios da lIIarinha c ultfamar-Direcção geral do uhranar
4 ,a Rcparti~ão _ I, a Secção

Conformando-me com a consulta do supremo conselho
de justiça militar: hei por bem conceder fi, medalha mili-
tar de prata da classe do valor militar, ao alferes do exer-
cito do reino, sem prcjuizo de antiguidade, graduado em
tenente, em commissão na provincia de Moçambique, Ma-
lluel Luíz Alves, e ao alferes do quadro oriental das for-
ç-as ultramarinas, de guarnição na dita província, Augusto
Jos{' Antunes, por estarem comprehendidos na 2.a parte
do artigo 3.° do regulamento de 21 de dezembro de 1886.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 27 de fevereiro do 1896. = REI. =
Jacinto Candido da Silva.

~Iinislcrio dos u~.ocios .Ia lIIilriullíl e ullramar-Diwçáo grrill.lo ultramar
Rrltarli~ão dr saude

Hei por bom, nos tl'I'1l10' do artigo 1OG.o do decreto de
13 de julho de 1 fl[), nomear fucultativos de B.a classe
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do quadro de saude da provincia de Moçambique, os
alumuos aspirantes a facultativos do ultramar, graduados
em alferes, Julio Ccsar da Victoria e Antonio Pedro Sa-
raiva, habilitados com o curso da escola medico-cirurgica
do Porto.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tal'. Paço, em 30 de janeiro de 1896. = REI. =
Jacinto Candido da Silva.

3liui~lerio dos uegorios da lIIarillhil e ulh'~lIIal'-lJil'ec~ão gel'al do ullramar
ItrIJaI'Ií~ãO de sande

Hei por bem, nos termos do artigo 19.0 do decreto de
13 de julho de 18Ç)5, promover a primeiro pharmaceutico
do quadro de saude de Cabo Vcrdo e Guiné, o segundo
pharrnaccutico do mesmo quadro, Antonio Gomes Duque.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da nutri-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 30 de janeiro de 189G, = REI. =
Jacinto Canclido da Silva.

Jliuislcrio dos ucgocios da Ularinha C ulll'iunill'-lJil'cc~flO geral do IIllriunar
RCjlartiçflo de saude

Hei por bem, nos termos do artigo 13.0 do decreto de
] 3 de julho de 1895, nomear terceiros pharmaceuticos do
quadro de sande dEIAngola €I S. Thomé e Príncipe (pre-
cedendo concurso), Aristides Augusto da Silva Guardado
o Domingos José Monteiro, os quacs estão servindo em
commissão na provincía de Angola.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da 11)(\-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 30 de janeiro de 189G.:= REI. =
Jacinto Candido da Silva.

3. o - Por decreto de 30 de janeiro ultimo:

Quadro oooidental

Provi nela de Angola

Reformado, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o coronel, Aluizio 'I'hedim
de Sonsa Lobo, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela junta de saúde do ultramar.
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Por decretos de 1 de fevereiro findo:

Agraciados (;0111 diftcrentes grau!; da antiga c muito no-
bre ordem da 'forre e Espada, do valor, lealdade e me-
rito, pOl' proposta do ministerio dos negocios da marinha
e ultramar, fundada na que foi presente ao governo pelo
commissario régio na provincia de Moçambique:

Quadro oriental

Pi-ovrncía de Moçarn btq ue

Ol1lc!acs

Tenente de infunteria, sem prejuizo de antiguidade, em
commiesão, Joaquim Pereira Leitão,

Alferes, Augusto José Antunes.
Alferes de cavallaria, sem prejuizo de antiguidade, gra-

dnado em tenente, cm commissão, Manuel Lniz Alves,
commandnntc militar de Inhambane.

Alferes de r-avallaria, sem prejuízo de antiguidade, em
commieaão, Raul Carlos Ferreira da Costa.

Cnvallüirot!

Capitão de infanteriu, sem prcjuizo de antiguidade, em
eommissão, Francisco Roque de Aguiar.

Tenente Emilio Augusto Teixeira de Lemos.
Ten nte' de infanteria, sem prejuizo de antiguidade, em

commi são, João Vieira Branco.
Alfel'es de infanteria, em commissão, Miguel de Jesus

Valladas Pans.
Alferes de infanteria, sem prejuízo de antiguidade, gra-

duado vm tenente, cm connnissão, Manuel José da Costa
(j Couto, secretario do gov mo de Gaza.

Alferes de cavallaria, sem prejuízo de antiguidade, cm
commissão, Antonio Manuel.

Alferes de iufanteria, s lU prejuizo de antiguidade, em
eommisRão, J osé Francisco e Duarte de Mollo Sarrea.

Estado da lndia

. Cavallei 1'0 - Capitão de infanteria, em commissão, Fran-
CISCO Antonio Martins de Barros.
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Quadro oooidental

Província de Angola

Cavalleiro - Alferes de infanteria, sem prejuizo de an-
tiguidade, em commissão, Francisco Soares Pinto.

Por decreto de 6 do mesmo mez:
Estado da Jndia

Reformado no posto de alferes, pelo haver requerido e
estar eomprehendido no n.? 1.0 do artigo G.o da carta de
lei de 27 de julho de 1882, o primeiro sargento da com-
panhia de sande, Felix Nascimento Pereira e Caldeira,

Por decretos de 13 do dito mez:
Nomeado terceiro pharmaceutíco do quadro de saude

de Cabo Verde e Guiné, conforme o artigo 13.° do de-
creto de 13 de julho de 1895, Manuel Pinto, o qual eatá
servindo em commíssão na província de Cabo Verde.

Estado da Indía

Reformado no posto de alferes, pelo haver requerido e
estar comprehendiclo no n.? 1.0 do artigo 6.° da carta de
lei de 27 de julho ele 1882, o primeiro sargento da com-
panhia de sande, Marcellino José Dias.

Por decretos de 27 do mesmo mez:

Quadro oooidental

Provincia de Angola

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o coronel, Claudino Au-
gusto Carneiro de Sousa c Faro, pOl' ter sido julgado in-
capaz de todo o serviço pela junta do saude da província
de S. Thomé e Príncipe.

Reformado, nos termos do n. o 4.° do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 18Sn, o capitão, José Gomes de
Sousa, por ter sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta de saude naval do ultramar.

Confirmado no posto do capitão da guerra preta do
districto de Benguella, João Vianna de Brito,
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Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Reformado, nos termos do § 2.0 do artigo 8,.0 da carta
de lei de 1ô de jnlho de 1889, o major, Miguel Antonio
Xavier, por ter sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta de saude do ultramar.

Reformado, nos termos do n.? 4.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão: Joaquim Mar·
ques Lourenço, pOI' tcr sido julgado incapaz de todo o
serviço pela respectiva junta de sande.

Reformado, nos termos do n. o 3.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão, Ezequiel Beni-
gno de Vasconcellos, por ter sido julgado incapaz de todo
o serviço pela respectiva junta de sande,

Reformado, nos termos dos artigos 6.0 e 9.° da carta de
lei de 16 de julho de 1889, o capitão, Augusto de Mello
Sarrea, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço
pela respectiva j unta ele saude.

4. o - Por portarias de 27 de feyerelro ultimo:

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Graduado no posto de tenente, em conformidade com o
disposto no § 2.0 do artigo 18.0 do decreto com força de
lei de 2 de dezembro de 1869, o alferes do exercito do
reino, sem prejuizo de antiguidade, em commissão, Julio
Augusto da. Conceição ViII ar .

Estado da Indía

, Graduado no posto de capitão, em conflJl'midade com o
d'~posto no § 2. o do arti~o ] .0 do decreto com fOI'ça de
lei ele 2 de d zembro de 1869, o t nente de cngenheria
do exercito do reino, em commissão, Adriano Abilio de Sá.

5.0 __ Por determinação de Sua Magestade EI·Rel:
Quadro occidental

Provincia de S, Thomé e Principe

I Tenent, O tenente da. guarnição da província de A ngo-
a, Joaquim Lopes, iubtil.
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Provincia de Angola

Tenente, o tenente da guarnição da província de S. 'I'ho-
mé fi Principe, Carolino Accacio Cordeiro.

6.° - lIinislerio d08 nrgocios dói marinha e ullramar-Direc~áo grfal do ultramar
ta Reparliçilo - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886.

Classe de C01Upo1~tn1Uel1to exe.nplál.·

Quadro occidental

Provincla de Angola

Primeiro sargento, Antonio Alves da Silva - medalha
de cobre.

Quadro -oríental

Provincia de Moçambique

Primeiro sargento, Manuel José Barbosa Ferreira-me-
dalha de cobre.

7.o _ Alinislrrio dos IIrgocios da marinha e ultramar - Direrf,ão geral do nlll'am~r
P Reparl ição -i,B Scc~ão

Em conformidade com o disposto no artigo 24,0 do re-
gulamento para a concessão da medalha militar, approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para os oflei-
tos do artigo 25.0 do mesmo regulamento, declara-se que
perdeu o direito a usar a medalha da classe de comporta-
mento exemplar o official abaixo mencionado :

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Capitão, Henrique Carlos Curvo Semmedo, por ter sido
punido com trinta dias de inactividade,
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8. o - Alini~lcrio dos IIrgotios da marinha e ultramar - Direcção gemi do ultramar
4.a Reparlição _ L a Secção

Declara-se para os devidos effeitos :

1.o que se apresentaram n'esta secretaria d'estado:

Em 31 de janeiro ultimo:

O coronel, com mandante das forças do exercito do reino
expedicionarias a Lourenço Marques, Eduardo Augusto
Rodrigues Galhardo, por ter regressado do referido distri-
cto, sendo, na mesma data, mandado apresentar no minis-
terio da guerra.

O alferes do regimento de infanteria n.? 2, João Duarte
Moreira, que veiu de Inhambane, sendo, no mesmo dia,
mandado nprosentnr no ministerio da guerra.

j~~m10 de fevereiro findo:

O alferes do quadro occidental das forças ultramarinaa,
de guarnição em Angola, Miguel Antonio Pimentel, vindo
da província da Guiné para gosar seis mezes de licença,
nos termos do § LOdo artigo 100.0 das bases que fazem
parte do decreto de 1V de julho d 1894, com principio
em 9 do dito mez dc fevereiro.

O tenente quartel mestre do quadro oriental das forças
nltrlUnurinas, de gnarniç/to em Moçambique, José Joaquim
Vieim, vindo ela mesma província para ser presente á junta
de sande do ultramar.

Em 12:

O alferes do exercito do reino, sem pre.lulzo de anti-
p;uidadC', em commissão no districto de 'I'imor, Silvino Au-
t;nsto de Almeida Botelho, vindo de Macau, a fim de ser
presellto li junta de sande do ultramar.

Em 14:

O segundo offieial da administração militar, com a gra-
duação de capitão, Manuel Joaquim de Saldanha Oliveira
Daun e Lorena, vindo de Lourenço Marques por ordem
do governador g<wat interino da provincia de Moçambique,
sendo, no referido dia, mandado apresentar no ministerio
da guerra.
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Em 15:

o tenente do exercito do reino, Tito Vespasiano de An-
drade c Castro, por ter sido requisitado para ir servil' em
commissão na provincia de Angoln.

Em 22:

Os alferes do exercito do reino, sem prejmzo de anti-
guidade, José Henriques Tavares e José Maria da Cunha,
vindos da província de Angola, por terem solicitado o seu
regresso no referido exercito, sendo, na mesma data, man-
dados apresentar no ministerio da guerra.

Em 24:

O capitão de artilheria do exercito do reino, Henrique
Mitehell ele Paiva Couceiro, que veiu de Lourenço Mar-
ques por ordem do governo ela provinda de Moçambique,
sendo, no alludido dia, mandado apresentar no ministcrio
da guerra.

Em 27:

O alferes do quadro occidental das forças ultramarinas,
de guarnição em Angola, Arthur de Moraes, vindo da re-
ferida provincia para gosar seis mezes do licença, nos ter-
mos do artigo 100.0 das bases que fazem parte do decreto
de 19 ele julho de 1894, com principio no dia da apresen-
tação.

2. o Que, por determinação de 4 de janeiro ultimo, foi
transferido para o quadro de commissões do exercito do
reino no estado da lndia, a' fim de servil' arregimentado
na guarnição do dito estado, o alferes do mesmo exercite,
quc fazia parte do quadro do deposito de praças elo ul-
tramar, Francisco Antonio Gomes Duque, o qual foi aba-
tido ao effectivo do alludido deposito em 15 do referido
mez.

3. o Que, em 3 de fevereiro findo, foi mandado npresen-
tal' no ministerio da guerra, o alferes do exercito do reino,
em cornmissão no estado da Judia, Alfredo Frederico de
Albuquerque Felner, por haver solicitado o s u regresso
ao referido exercito;
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ü.o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMcJ.aesabaixo
mencionados:

.Em sessão de 30 de janeiro ultimo :

Quadro occidental

Provincia da Guiné

Alferes, Antonio dos Santos Nascimento, noventa dias
l?ara. gosar de ares patrios.

Em sessão de 6 de fevereiro findo:

Quadro oriental

Estado da lndia

Tenente, Luiz Roque da Silva, vinte dias para comple-
tal' o tratamento.

Provincia de Macau e Timor

Alferes, José Luis Marques, trinta dias para completar
o tratamento.

Em sessão de 13 do mesmo mez:

Quadro oriental

Pruvinclu de xtoccmbtque

,l'enente quartel mestre, José Joaquim Vieira, novonta
(has para se tratar.

Provincla de Macau e Timor

Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, em commissão no districto de Timor, Silvino AlI~
gusto de Almeida Botelho, noventa dias pflm se tratar.

d 10.0 - Licenças registadas concedidas aos oMclaes abaixo menciona-
os:

Quadro oriental

Pl'ovin~ja de Moçambtquo

, ~'enellto, Antonio Diniz Ayall«, sessenta dias, com prin-
elplO em 4 de fevereiro findo.
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Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, graduado em tenente, Luiz Marreca da 'I'rindade,
dois rnezes, com principio em 4 de fevereiro .ultimo.

E"tullo tl.a lntl.iu

Tenente, Luiz Roque da Silva, sessenta dias, com prin-
cipio em ~sde fevereiro findo.

Obitultrio

Dezembro 2 - Sallustiano José da Conceição, capitão do
quadro oriental das forças ultramarinas,
de guarnição na província de Moçam-
bique.

Janeiro 1~ - João Amancio do Aquino Correia, capcl-
Ião, reformado, da guarnição do estado
da India.

Jacinto Cand'ido da Silva.
Está conforme.

o direotor geral,

. -.. ........ , . ... , ,
'" & •

"" ,,/ /, ,
1/L'



N.O 4

~[L~n A~'An~rA~~ ~~~ ~EG~L'O~~A MA~'~HAE Ulr~AMA~
DIltECÇÃO GERAL DO ULTRAAIAR- P REPARTiÇÃO

1 DE ARlUL nE 189()

nOLETUI IIIUTAR DO uTUAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:.

Prcsidcncia do conselho dr ministros

DOM CARLOS, por graça de DeuM, Rei do Portugal o
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ui tos, quo as côrtes geraes decretaram e nós queremos a
lei seguinte:

Artigo 1.o É relevado o governo da responsabilidade
cm que incorreu, assumindo o exercicio de funcções legis-
lativas, ordinarias e constitucionaee, prorogando o praso
legal da reunião das côrtes geraes da nação para o dia 1
de outubro de 18U4, pelos decretos de 31 de janeiro e 4
de maio do mesmo anno ; encerrando a sessão das cama-
r~s legislativas por d 'creio de 28 de novembro de 1894,
<hssolvendo a camara dos senhores deputados por de-
Creto de 28 de março de 18115 o differindo a reunião das
Côrtes gemes da naçfio até ao dia 2 de janeiro do corrente
anno.
§ unieo. Continunrão em vigor até nova resolução das

C1llllaras as providencias ele caracter legislati vo promulga-
das pelo goyorno, de :m do agosto de lHHH a )30 de de-
zembro de ) 8\15 inclusivamente.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auetoridades, a quem o

oonhecimento e execnçno da referida lei pertcncei-, qno a
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cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n' ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e
secretarios d'estado de todas as repartições a façam im-
primir, publicar e correr. Dada no paço das Necessidades,
em 14 de fevereiro ele 1896. = EL-HEI, com rubrica e
guarda. = Emesto Rodolpho Hintze Ribeiro = João Fer-
reira Franco Pinto Castello Branco = Antonio d'Azevedo
Castello Branco = Luiz Augusto Pimentel Pinto = Jacinto
Candido da Silva = Luiz Mas-ia Pinto de Sooeral = Ar-
thu» Alberto de Campos Henriques, - (Legar do sêllo grande
das armas reaes).

2. o - Carta regia

11 inislrrio dos nrgocios da marinha c ultramar - Dirrcção grl'alllo ullramar
'I.a nrpal'li~ão _ 'I.a ~rrção

Sorenissimo Infante, Duque do Porto, D. Affonso Hen-
riques N apolcão Maria Luiz Pedro do Alcantara {'arlos
IIumborto Amadeu Fcrnaudo Antonio l\Iignel Raphacl Ga-
briel Gonzaga Xavier Francisco do Assis Jofio Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorário do regimento
de artilheria n.? 1, meu muito amado e prezado irmão;

Achando-se Vossa Alteza Sereníssima no desempenho
da importante commissão ele commandante de todas as
forças militares no Estado da India, de onde tem breve-
mente de retirar o respectivo govcmadol' w'ral Raphael
Jacomo Lopes de Andrade, e concorrendo na pessoa de
Vossa Alteza Serenissima n illustrnção, amor patrio, zêlo
pelo serviço publico, e mais circumstancias que na actual
conjunctura são indispensavcis para obscrvnncia ela aucto-
ridade superior no referido Estado:

lIci por por bem, e me apraz nomear a Vossa A.lteza
Sereuissima para assumir, relativamente á administração e
ao governo' do mesmo Estado, todas as faculdades e attri-
buições do poder executivo.

Serenissimo Infante, Duque do Porto, D, Affonso Hen-
riques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio :Migllel Raphael Ga-
briel Gonzags Xavier Francisco ele Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Braganc;a SD boya Bourbon Saxc
Cobnrgo Gotha, tenente coronol honorario do regimento
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de artilheria n. o 1, meu muito amado e prezado irmão,
NO~l!!o.Senhor haja a Augusta Pessoa de Vossa Alteza Se-
relllSSlma em sua continua guarda.

Escripta no paço das Necessidades, aos 14 de março de
1896.- De Vossa Alteza Serenissima, extremoso irmão=
CARLOS, com rubrica=Jacinto Candido da Silva.

Para o Serenissimo Infante, Duque dó Porto, D. Affonso
Henriques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Car-
los Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael
Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honornrio do regimento
d« artilheria n. n 1.

:). o _ Decretos

Secrelaria d'cslado dos nrgocios da guma - Dirccção geral - ta Rcparliçãe

ConforIt\ando-me com a opinião unanime do supremo
conselho de justiça militar, áccrca da concessão da meda-
lha da classe de valor militar aos officiaes que nas opera-
ções da campanha na Africa oriental prestaram serviços
relevantissimos, relevantes ou distinctos, segundo a classi-
ficação feita pelo commissario regi o: hei por bem determinar
que sejam condecorados com a medalha de oiro da classe de
valor militar, o coronel do regimento de infanteria n. o 2,
Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo; o major do regi.
mento de caçadores n. o 3, actualmente tenente coronel
do regimento n." 1 de infanteria da Rainha, Antonio Julio
de Sonsa :!\fachado; os capitães elo corpo do estado maior,
Eduardo Angnsto Ferreira da Costa, elo estado maior de
engenheria, Alfredo Augusto Freire de Andrade, do es-
ta~o maior de artilheria, Henrique Mitchell de Paiva Cou-
cen'o, e do regimento de cavallaria n,o L lanceiros de Vi-
{'tor Manuel, .Joa.quil» Aug.u to Mousinho de Albuquerquc ;
e com a medalha de prata da classe de valor militar, o
capitão da brigada de artilhe ria de montanha, Francisco
de Sousa Pinto Cardoso Machado; o cirurgião ajudante,
actualmente cirurgião mór do regimento n, o 2 de caçado-
res da Rainha, Ignaeio França; o tenente do corpo do es-
tado maior, Ayres Ornellas de Vasconcellos ; o primeiro
tenente da brigada de artilheria de montanha, Annibal
A.n~llsto Sanches de 'ousa Miranda; o tenente de infan-
terl.a em commisaão no ultramar, Joaquim Pereira Leitão;
o CIrurgião ajudante da brigada de artilheria de montanha,
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Fernando de Miranda Monterroso ; o alferes do regimento
de caçadores n. o 3, José da Conceição Costa e Silva; e o
alferes de cavallaria em commissão no ultramar, Raul
Carlos Ferreira da Costa.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 27 de
fevereiro de 1896.= REI.= Lui« Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria dcstadn dos nrgor.ios da gucna- Direcção geral-P Rcpartição

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o co-
ronel do estado maior de artilheria, Luiz Augusto de Vas-
concellos e Sá, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do ministério da
marinha e ultramar.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 27 de
fevereiro de 1896. = REI. = Luiz Augusto Pimentei Pinto.

Smclaria (I'estado dos negorios ria ~lIcl'ra - Oirecção geral- f.a Repartição

Hei por bem determinar que o alferes ele infante ria em
disponibilidade, Gabriel Antonio da Silva, não seja incluído
no quadro da arma a que pertence, por ter sido rcquisi-
tado para ir servir cm commissão na província de Angola.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5 de
março de 1896. = REI. = Luiz Auqusto Pimentel Pinto.

Secretaria d' estado tios negocios da guerra - Direcção geral- ta Rcparli~ão

Hci por bem eollocar frira elo quadro da respectiva ar-
ma o tenente do rogimento ele infantoria n. o 20, Zeferino
Candido de Castro Caria, e o alferes do mesmo regimento
Alcino ela Costa Machado, por terem sido requisitados
para desempenhar uma conunissão de serviço dependente
do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'cstado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 12 de
março de 18%. - HEI.=Luiz Auqusto Pimctüel Pinto.
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Secretaria d'estade dos negccies da guerra-Direcção geral- t." Ileparlição

Tendo entrado na secretaria d'estado dos nego cios da
marinha e ultramar o relatório do capitão de cavallaria
Joaq_uim Augusto Mousinho de Albuquerque, pelo qual se
reconheceu otl:Wialmente haver esse capitão praticado o he-
roico feito de aprisionar, no meio de milhares de vátuas,
o regulo Gungunhana, pondo assim brilhantíssimo termo
á gl1el'l'a emprehendida em defeza da honra nacional nas
longínquas regiões de África, onde a bandeira portugueza
foi de todas as das nações europêas a primeira a tremular;
e querendo eu dar a esse valente official um publico
tl;stemunho do alto apreço e da subida consideração em
que tenho o arrojo e denodo com que se distinguiu en-
tre todos os seus camaradas do exercito e da armada,
que por muitos actos de incontestavel bravura se assigna-
Iaram em tão rude campanha: hei por bem promover, por
distincção, ao posto de major o referido capitão Joaquim
Augusto Mousinho de Albuquerque, devendo a antigui-
dade ser-lhe contada do dia 28 de dezembro de 1896,
em que levou a effeito o aprisionamento do regulo afri-
cano, cuja rebeldia tantos e tão penosos eacrificios cus-
tou ao paiz.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em J 3 de
março de 1896. =REI.= Lui» Augusto Pimentel Pinto.

Uinisterio dos nego cios da marinha e ultramal'-Diret~ão ~eral do ultralllar
I.a Repartição - P Secção

Hei por bem annullar o decreto do 11 de novembro do
anno findo, que nomeou o capitão de mar e guerra Luiz
Antonio Themudo pam o eargo de governador do distri-
cto ele Mossamedes.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 5 de março de 189ô. = REI. -= Jacinto
Candido da Silva.

Millisterio dos IIl'goeios da marinha e ul(rillnar-Oirl'c~iio geral do ulll'lllllar
L" RI'píu·ti~ão-1.3 Sel'~áo.

Hei por U .m annullar o d .creto de 11 de novembro do
anno próximo lindo, quI.' transferiu do districto di' Mos-
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samedes para o do Príncipe, o capitão tenente supranu-
merario da armada, João do Canto e Castro Silva Antu-
nes, que continuará exercendo o cargo de governador do
districto de Mossamedes.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 5 de março de 1896. == REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Minislcrio dos ncgocios tia marinha c ullramilr- Dirccção geral do ultramar
p nrl)(lrli~ão - P Sec~âo

Hei pur bem reintegrar no cargo de governador do dis-
tricto do Príncipe, o capitão tenente da armada Julio
Cardoso Pacheco Moreira, que fôra exonerado do mesmo
cargo por decreto de 11 de novembro do anno proximo
findo.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça execu-
tar. Paço, em 5 de março de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

!Iinislcrio dos ucgocios da marinha e ultramar - Direc~ão geral do ultrauar
p Rcparli~ão - P Secção

Hei por bem exonerar o general de brigada, sem pre-
juizo de antiguidade, Fernando de Magalhães e Menezes,
do cargo de governador geral da provincia de Moçambi-
que, para que foi transferido por decreto de 13 de janeiro
de 1894, a fim de ser empregado cm outra commissão de
serviço no ultramar.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da mari
nha c ultramar assim o tenha entendido (I faca execu-
tar. Paço, em 13 de ll1ar~o de 1896. = REI. • Jacinto
Candidf) da Silva.

Uiuihlrrio dos III'~I}('IUS lia marinha r ullrilm;lr-lJlrr('~all ~('Iill do ultrauar
ta llellarll~áO - f:t Scc~áO

Attendendo aos excepcíonaes e relevantes serviços, mo-
recimentos e domais circutastanciaa, que concorrem no ma-
jor de eavallaria Joaquim Augusto Mousinho de Albu-
querque: hei por bem nomeal-o para o cargo dr gover-
nado!' g-eral da provincia de Moçambique.



BOLETDI ~llLITAR DO ULTllAMAl{ ~.o q 15~,

o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 13 de março de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Ilinisterio dos negecies da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
ta Rcparti~ão-P Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha ele prata da
classe de serviços distinctos no ultramar ao tenente do
quadro occidental das forças ultramarinas, Antonio Paler-
mo de Oliveira, por estar comprehendido na condição 3. ~
do artigo 9.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 5 do março de 189G. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Minislcrio dos negocios da marinha e ullramar= UirccçfLO gtral do ultramar
4.a ncpal'ti~ão _1.a Srcção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva ao
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de serviços distinctos no ultramar ao sargento aju-
dante da divisão de artilheria annexa Ú companhia de dra-
gões do plan'alto de Mossamedes, Antonio Lopes Parente
Junior, ao segundo cabo da mesma ~ivisão, José Pedro
l!ernandes, e ao segundo cabo da referida companhia, Jos{'
Haymundo, por estarem com prehendidos na condição 4. a
do artigo 8.° do rE'gulamento de 18 de janeiro de 1893 .
. O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido c faça exe-
cutar. Paço, cm 5 de mar<;o do 1896. REI. = Jacinto
Candido da Silva.

MinistHio dos negocio da marinha e uhramar « Direcção geral do ultramar
~ .a Ilrpartição - ta Se,ção

Conformando-mo com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade ele serviço no ultramar ao segundo
cabo 11.01 lü2/55G da 4.a companhia do extincto batalhão
de \!a~a(lorcl> 11.° .J, da t!'lUtrni~r~orla provincia de Angola,
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PIacido, por estar comprehendido na condição l ." do ar-
tigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido c faça executar. Paço,
em 5 de março de 18%. = REI. = Jacinto Candido da
Silva.

Ministerio dos negocios da mariuha c ullramar-Dircc~<Íu geral do ultramar
P Reparlição- f.U Sec~ão

Conformando-me com o parec:er da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha do cobre da
classe de serviços distinetos no ultramar, aos soldados do
corpo de policia e fiscalisação de Lourenço Marques, Fir-
mino de Oliveira e João Unhita, por estarem comprehen-
didos na condição 2.a do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido c faça exe-
cutar. Paço, em 5 de março de 18\.16.= REI. = Jacinto
Canclido da Silva.

Minislerio dos negocies da marinha e Illlramar- Dircc~ão gcr,t! do ultramar
4.a Repartição - ta Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha do cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao soldado
n. o 24/200 do corpo de policia e riscalisação de Lourenço
Marques, José da Silva, por estar comprehendido na con-
dição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1893.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da mari-
nlia e ultramar assim o tenha entendido G faça executar.
Paço, em 5 d,· março de 1í)!)(j. = lU~l. Juciuto Cun-
dido da Silva.

~IIIJlslel'io dos mlgocios da mal'inha e nlll"alllar-lIil'et~áo U"I'<l1 do ultramar
p l\el)al'li~ão- P Scc~ão

Conformando-me com o parceel' da junta cousultivu do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata da
da classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao te-
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n~nte do quadro oriental das forças ultramarinas, em ser-
VIÇO na guarnição da província de Moçambique, Augusto
Cesar da Silva e Oliveira, por estar comprehendido na
condição l.a do artigo D.o do regulamento ele 1~ de janei-
ro de 1803.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 12 de março de 1896. = REI. = Jacinto Candido
da Silva.

lIinislerio dos nrgocios da marisha e ultramar-Direcção geral do ultramar
4.3 llepartiçãe - U Sec~ão

UOllformillldo-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, aos solda-
dos do corpo de policia c' fiscalisação de Lourenço Mar-
ques, 11.°; ..J:ü/:35:3, José Affonso, e 17/277, João 'I'avnres,
por estarem cornprehendidos lia condição Lado urtigo 8.0
do regulamento do ltl de janeiro de lt)U3.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 12 de março de 18DI1.= REI. = Jacinto
Candido da Silva.

4. o - Por decreto de 30 de janeiro ultimo:

'rransfel'ido do quadro de saude de Angola e S. Thomé
c PrüWipe para o de Cabo Verde c (j uiné, o segundo phar-
lllaceutieo, Fortunato de Azevedo Varclla.

Por decretos de fi de março ultimo:

Agl'aciado:> com a medalha da Cruz Vermelha, o pri-
llleil'U cabo do curpo de policia e fiscalisação de Lourenço
l\IarC[!lOS, :\falllwl Marq ues, o soldado do mesmo corpo,
Joao de Olivcir.r, o scgllndlJ b<ll'gento cla companhia de
saud.e til' l\1ot,'amuiqlle, Domingos Caetano de Carvalho, e
o pl'llllCil'O cabo da dita companhia, Nicolau Flores Dias,
pclo~ s 'rvic'u que prestaram nas .unbuluncias da socic-
~ade da Cl'UZ Vermelha, junto ás forças expedicilllHlrias a
dOç/tmoiquc no anno lindo.
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5. o - Por portaria de 14 de março ultimo:

Quadro oeeidental

Provincia de Angola

Disponibilldade

o capitão, João Augusto Camacho, por ter sido julgado
apto para o serviço pela junta de sande da referida pro-
vincia .

. 6.° - Ministerio dos ncgocios da lIIarinha c ultramar-Dircc~áo gml do ultramar
P llepartiçãn- P Secção

Declara-se, para os devidos effeitos :

1.0 Que se apresentaram n'esta secretaria, d'estado:

Em 11 de fevereiro ultimo:
O major do exercito do reino, sem prej uizo de antigui-

dade, graduado cm tenente coronel, Antonio Julio da No-
brega Pinto Bizarro, que veiu de Moçambique por ordem
superior, por ter sido exonerado de chefe da repartição
militar, sendo mandado adc1ir ao deposito de praças do ul-
tramar até lhe ser dada nova collocação.

Em 26:
O alferes do quadro das praças de guerra e almoxari-

fes, Francisco Gonçalves, por ter sido requisitado para ir
servir em commissão na província de S. Thomé e Princíp

Em 9 de março findo:
O alferes do exercito do reino, sem prejuízo de anti-

guidade, em commissão em Moçambique, Duarte de 1\10]10
Sarrea, vindo de Inhamban«, para ser presente ú junta
de sande do ultramar.

Em 10:

9 alferes do exercito do reino, sem pre.) lUZO de anti-
guidadc, graduado em tenente, em commi 'SfLO, Manuel
Gomes Martho, que veiu tIa indicada proviucía por opi-
nião da respe ·tiva junta de saude.

O cirurgião mór do regimento de caçadores n.? 3, do
exercito do reino, Alexandre de Almeida Burbosa arn-
pos, vindo de Inhambano acompanhando as pra~as doentes
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da expedição, sendo, no mesmo dia, mandado apresentar
no ministerio da guerra .
. O cirurgião ajudante da companhia mixta de engenhe-

na, Julio Ernesto Lima Duque, que veiu de Lourenço Mar-
ques~ sendo mandado apresentar no ministerio da guerra
no dia da apresentação.

O segundo official da administração militar, com a gra-
duação de capitão, Affonso Henriques de Antas Lopes de
Macedo, e o a pirante da mesma administração, com a gra-
duação de alferes, Jos6 Joaquim de Freire Correia, vindos
d~ Inhambane, por terem concluído os trabalhos de admi-
nIstração militar, sendo, no referido dia, mandados apre-
sentar no ministorio da guerra.

Em 11:
O alferes do quadro oriental das forças ultramarinas, de

guarnição em Moçambique, José Maria da Cruz Ferreira,
que veiu da mesma província para ser presente á j unta do
sande do ultramar.

Em 12:
O aIft>res do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-

dCade, em commissão na província de Moçambique, João
andido de Oliveira Condeça, vindo do estado da India no

goso de licença.

Em 14:
O coronel da arma de artilheria do exercito do reino,

;Luiz Augusto de Vaseoncellos e Sá, por ter sido nomeado
Inspector extraordinario do material de guerra distribuido
ás provincias ultramarinas.
1 O primeiro offícial da administração militar, com a gra-
(uação de tenente coronel, Alfredo de Antas Lopes de
Macedo, que vciu de Lourenço Marques por ordem do go-
vernador geral interino da província de Moçambique, sendo,
no 11ll'snlO dia, mandado apresentar no ministerio da guerra.9 alferes do exercito do reino, sem prejuizo de anti-
âllldadc, graduado em tenente, cm commissão na provincia
e Angola, Francisco Dionysio ele Almeida, vindo ela mes-

rna PI:ovincia por ter solicitado o seu regresso ao referido
ex:cr?Ito, sendo mandado apresentar !lO ministerio da guerra
no (lia da apreecntação.

Em 16:
O capitão elo r gimento de infantoría n. o 2, Manuel Au-

gusto de ~l:ttOti Cordeiro, que veiu de Lourenço )IarqlH'~,



160 BOLETIM MILITAR DO ULTl{Ai\IAI\ N.· 4

a fim de reunir ao corpo a que pertence com os officiaes e
praças de pret constantes da respectiva guia de marcha.
Foi mandado apresentar no ministerio da guerra no dia
em que se apresentou n'esta secretaria d'estado.

Em 18:
O tenente, Zeferino Candido de Castro Caria, alferes,

Alcino da Costa Machado, e aspirante a official, Duarte
do Amaral Pinto de Freitas, todos do exercito do reino,
por terem sido requisitados para írem servir em commissão
na provincia de Moçambique.

Em 20:
O alferes do exercito do reino, sem prcJUlzo de anti-

guidado, graduado cm tenente, em commissão na provin-
cia de Moçambiq ue, João da Cruz Fonseca c Almeida,
vindo da mesma provincia a fim de ser presente á junta
de saudc do ultramar.

O cirurgião ajudante de infanteria n. o ~, Francisco An-
tonio da Cruz Amante, que vciu de Lourenço Marques, a
fim de recolher ao corpo a q ue pertence, sendo, n' este dia,
mandado apresentar no ministério da guerra.

2.0 Que pela ordem do exercito n.? 6 (2.a serie), de 9
de março ultimo, foram condecorados com a medalha mi-
litar de prata da classe de comportamento exemplar, os
alferes do quadro do deposito de praças do ultramar,
Fran aisco Antonio Gomos Duque, actualmente em serviço
no estado da India, e Antonio Pedro do Nascimento e
Sousa.

3. o Que pela ordem do exercito n. o 7 (2. a sério), de 16
de março findo, foi condecorado com a medalha militar
da classe de comportamento exemplar, o alferes do exer-
cito elo reino, sem prejuízo de antiguidade, em commissão
na província de Angola, José Raphacl Baptista.

4.° Que, por despacho ele 18 de março ultimo, foram
confirmados, sómente, sessenta dias de licença, dos no-
venta que a j unta militar de sande, reunida na ilha da
Madeira, arbitrou, para convalescer na mesma ilha, ao al-
feres do exercito do reino, sem prej uizo de antiguidade,
em comtnissão em Moçambique, João Alexaudrc do Cam-
pos, visto ter já gosado cento e vinte dias de igual licença
c .não poder o total cl' esta licença exceder a cento e oitenta
dias.
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7. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos offlclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 12 de março ultimo:

Quadro oriental

Pr-ovíncía de Moçambique

Alferes, Augusto Carlos Correia Vianna, vinte dias para
completar o tratamento.

Alferes, José Maria da Cruz Ferreira, noventa dias para
se tratar.

Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, em commissão, Manuel Gomes Martho, noventa dias
para se tratar.

Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, em commissão, Duarte de Mello Sarrea, noventa
dias para se tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez :

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Major do exercito do reino, sem prejuizo de antiguida-
de, graduado em tenente coronel, cm cornmissão, Antonio
Julio da Nobrega Pinto Bizarro, noventa dias para se
tratar.

Obituario

Março 3 - Si]vi~o Augusto de Almeida Botelho, alferes
do exercito do reino, sem prejuizo de an-
tiguidade, em commissão no districto de
Timo}',

Jacinto Candido da Silva.
I<~stáconforme.
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DIRECÇÃO GEIIAL DO ULTRAMAII- P REPARTIÇÃO

4 DE ~rAIO DE 1896

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°-Cartas de lei

llini,terio dos negocio ccclesiastico c de ju tiça-Dircr~ão central
t,a Repartição

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
di.tos, que as côrtes gemes decretaram e nós queremos a
leI seguinte:

Artigo 1.0 A rehabilitação dos réus realisar-se-ha por
meio da revisão extraordinária das respectivas sentenças
conclemnatorias, passadas em julgado, nos termos e pela
fórma estabelecida. na presente lei.

Art. 2.° Alem dos casos especificados nos artigos 1 :263. 0,
1:264:. o, 1:2(-35.° e 1:268.° da novi ssima reforma judiciaria,
será admittida a revisão, quando tiverem occorrido cir-
etlmstancias que justifiquem a innocencia dos condemnados.

Art. 3.° A revisito será concedida pelo supremo tribu-
nal de justiça, podendo rcquerel-a o réu, ou promovei-a
ofilciosamente o ministério publico perante o mesmo tri-
bunal, embora esteja executada a sentença.

Art. 4.° No caso de revisão, por motivo diíferente d'a-
qu lIe a. que se refere a novissima reforma j ndiciaria, pro-
ceder-s s-ha nos termos dos artigos seguintes.

Art. 5.° O réu que pretenda rehabilitar-se apresentará
o requ rimento m que pe~a a revisão, instruido com os
dOCumentos justificativos, sem o que 11:\0 poderá tomar-se
conhecimento do pedido.
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Art. 6.0 O supremo tribunal de justiça, ouvido o minis-
terio publico, decidirá, em secções reuuidas, se, em vista do
allogado o dos documentos, lia fundamento para se rever
o processo.
§ 1.0 Nã.o será attcndida a petição que tenha por in-

tuito manifesto qualquer modificação lIa pena applicada na
sentença.
§ 2.° O accordão, que conceda ou negue a revisão, será

sempre motivado.
Art. 7.° Attendido o requerimento c10 réu ou a premo-

çfio officiosa do ministério publico, o supremo tribunal de-
signará no accordão um juizo de l ." instancia, diverso
d'aquelle em que o réu fôra julgado, se assim lhe for
requerido, ou se o tiver por conveniente, a fim de se
proceder ahi :í revisão do respectivo processo, sem que
seja todavia suopensa a execução da sentença coudenma
teria,

Ari. 8.° A parte a quem se tenha concedido a revisão
de processo ordinario ou correccional deverá dirigir um
requerimento ao juiz competente, nos t rrnos do artigo an-
terior, pedindo a citação 0.0 ministério publico c lIa parte
accusadora, se a houver, para, na segunda audiencia pos-
terior á citação, verem offereeer o articulndc e os respe-
ctivos documentos.
§ 1.0 Se a revisão for promovida pelo ministerio pu-

blico, será o articulado oflerecido contra a. parte accusa-
dom, se a houver, e contra um agente especial do minis-
terio publico, que para este fim será nomeado p lo juiz
de entre os advogados ou procurador s, se no juizo não
houver advogados, excepto nas comarcas onde haja mais
de um dolcgndo, porque, n' ste caso, a nomeação será
feita pelo respectivo procurador régio.
§ 2.° Seguir-se-hão todos os demais termos do r sp ctivo

processo até á sentença final.
Art. 0.0 A parte a quem for concedida a. r visão, tra-

tando- e de proceilso de policia correccional, dev ní diri-
gir o rc<pwrimento ao juiz competente, pedindo que se
proceda a novo julgamento com cita ·ito do ruinisterio pu-
blico e da parte uecusadora, 8e a houver, c que se pro-
c da prcvinmente a qualquer xain 11 ce 'S rio para o
descobrimento da verdade, sendo tnmbem applicavel n'este
caso o disposto no artigo 20.° do decreto de 15 d setem-
bro de 1892.
§ 1.° He a revisão for promovida pelo ministerio publi-

co, proc 'dcl'-se-ha à citaçao da parte a.ccuB<'ldor&, baveu-
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do-a, e de um agente especial do ministério publico, no-
meado na fôrma do § 1. o do artigo antecedente.
§ 2. o Seguir-se-hão os demais termos do processo de

policia correccional até á sentença respectiva .
. Art. 10.0 Nos processos em que houver intervenção do
JUl'y, decidirá este as questões de facto que lhe forem
propostas, devendo ser formulados quesitos, não só ácerca
dos factos que tiverem sido articulados, mas também sobre
qualquer circumstaneia adveniente da discussão da causa.

Art. 11.0 Se for julgada improcedente a accusação,
deverá a respectiva sentença declarar nulla a sentença
condemnatoria, sem fazer referencia ás disposições da
lei penal, e r 'habilitado o réu perante a sociedade, read-
quirindo o seu estado de direito anterior á condemnação,
logo que a sentença pa~sc em julgado.
§ 1.0 Esta sentença será publicada no Diario do qo-

vemo, cm tres dias consecutivos e affixada por certidão
á porta do tribunal da comarca do domicilio ou resi-
dencia do rebabilitado , e á porta do tribunal da comarca
em qu' fôra proferida a condemuação, devendo ser tran-
cado o respectivo registo criminal,
§ 2.0 Da sentença deverá o »rinistcrio publico inter-

por sempre os recursos legaes.
Art. 12. o Na sentença será arbitrada ao réu, quando

este assim o tenha requerido, a justa indemnisação do
prejuizo que houver soffrido com o cumprimento da pena,
se no processo existirem os elementos necessarios para fa-
zer aquelle arbitramento, e no caso contrario, será a in-
demnisação fixndn em processo ordinario, nos termos da
legislaçllo vigente.
§ unico. Se a pena tiver sido a de multa, e estiver jlí

Cumprida, ordenará a sentença a sua restituição.
Art. l;Lo Se a. rehabilitação for julgada improcedente,

será pela nova sentença mantida a condemnaçào anterior
Art. 14.0 No ca o do artigo antecedente, só poderá s r

permittida secunda r visão, se a promover o procurador
geral da eorôa e faz .nda,

Art. 15.0 l;~pcrmittida a revisão do processo e sentença
l'~lativa ao r ',u fallecido, seguindo-se as disposições ante-
rIores no que for npplicavel.

Art. 16.0 São unicam nte competentes para promoyc-
re~ esta, revisão o ascendentes, de eendentes, conjugvs
e Irmãos do mesmo réu.

Art. 17.0 O réus que for 'fi condemnadoE pelos tribu-
naes militares também poderão r 'habilitar-se por meio da
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revisão das respectivas sentenças condemnatorias, tanto nos
casos especificados nos n.OS 5.°,7.°,8.° e 9.° do artigo 300.°
do codigo de justiça militar, como se tiverem occorrido cir-
cumstancias justificativas da innocencia dos condemnados.

Art. 18.° A revisão será concedida pelo supremo conse-
lho de justiça militar, em vista de requerimento documen-
tado do réu ou de exposição fundamentada do promotor de
justiça militar, e poderá ser designado, para se proceder
á revisão, o mesmo tribunal que proferira a sentença con-
demnatoria, ou diverso, conforme seja mais conveniente e
accommodado ás circumstancias do processo.
§ 1.0 Fóra dos casos especiaes a que se refere o ar-

tigo 17.° não se mandará suspender a execução da sen-
tença, excepto se a pena imposta for a de morte.
§ 2.° A revisão das sentenças condemnatorias só po-

(lerá ter cabimento em tempo de paz.
Art. 19.° A sentença da rehabilitação será publicada

também na ordem do exercito e da armada.
Art. 20.0 Serão observadas as outras disposições que

não estejam em desharmonia com a natureza c termos es-
peciaes dos processos instaurados nos tribunaes militares.

Art. 21.° As disposições d'esta lei serão tambem appli-
caveis a todos os réus que se achem condemnados por
sentenças passadas em julgado na data da sua promulga-
ção, aos que j~ítenham cumprido a respectiva pena, e bem
assim aos que já estejam fallecidos.

Art. 22.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos, portanto, a todas as auctoridades, a quem o

eonhecimcnto e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

Os ministros e secretaries d' estado dos negocios eccle-
siasticos e ele justiça, dos negocios da guerra e dos nego-
cios da marinha e ultramar, a façam imprimir, publicar e
correr. Dada no paço das Necessidades, aos :3 de abril de
1896. = EL-REI, com rubrica e guarda. = Antonio d'Aze-
vedo Casfello Branco = Luie Augusto Pimentel Pinto =
Jacinto Candido da Silva. - (Logar do sêllo grande das
armas reaes).

Ilinislcrio dos negocios da guerra - Rcparlição ccnllal- 2 a Sec~ão

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
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ditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a
lei seguinte:

Artigo 1.o São concedidas pensões vitalicias e annuaes
de 800~000 réis, pelos excepcionaes serviços prestados na
recente campanha da África oriental, aos seguintes offi-
ciaes:

Coronel do regimento de iufanteria n.? 2, Eduardo Au-
gusto Rodrigues Galhardo; capitão de cavallaria n,o 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, Joaquim Augusto Mousinho de
Albuquerque.

Art. 2.° ão concedidas, pelos serviços relevantissímcs
prestados na mesma campanha, pensões vitalicias e an-
nuaes de 500bOOO réís, aos seguintes officiaes:

Tenente coronel do regimento n.? 1 de infantería da
Rainha, Antonio Julio de Sousa Machado; capitão do corpo
do estado maior, Eduardo Augusto Ferreira da Costa;
capitão do estado maior de engenheria, Alfredo Augusto
Freire de Andrade; capitão do estado maior de artilheria,
Henrique Mitchell de Paiva Couceiro; medico naval de
1.a classe, Antonio José Rodrigues Braga; segundo te-
nente da armada, Filippe Trajano Vieira da Rocha; alfe-
res do regimento de caçadores n.? 3, José da Conceição
Costa e Silva.
Art. 3.0 São concedidas, pelos relevantes serviços pres-

tados na mesma campanha, pensões vitalicias e annuaes
de 3006000 réis, aos seguintes officiaes:

Primeiro tenente da armada, Francisco Diogo de Sá;
primeiro tenente da armada, Alvaro de Oliveira Soares de
Andréa; primeiro tenente da armada, Guilherme Ivens
Ferraz; capitão da brigada de artilhe ria de montanha,
Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado; cirurgião mór
do regimento n.? 2 de caçadores da Rainha, Ignacio França;
segundo tenente da armada, Julio Lopes Valente da Cruz:;
tenente do corpo do estado maior, Ayres Ornellas de Vas-
concellos ; primeiro tenente da brigada de artilheria de monta-
nha, Annibal Augusto Sanches de Sousa Miranda; tenente
de infanteria, em commissão, Joaquim Pereira Leitão; te-
nente do exercito da Africa oriental, Manuel Luiz Alves;
cirurgião ajudante da brigada de artilheria de montan~a,
Fernando de Miranda Monterroso ; alferes de cavallaria,
em commissão, Raul Carlos Ferreira da Costa.

Art. 4.0 As praças de pret, que fizeram parte do corpo
expedicionario a Lourenço Marques, e que no praso de
Um anno, contado do seu regresso á metrópole, se acha-
rem impossibilitadas, em resultado de molestias adquiridas
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em África, e comprovadas por uma junta militar de saude
de angariar pelo .trabalho os meios de subsistencia, serão
concedidas as seguintes pensões vitalícias e annuaes:

De 144:)000 róis aos officiaes inferiores que se tiverem
distinguido em combate;

De 72aOOO reis aos cabos e soldados nas mesmas con-
dições;

De 72~000 réis aos mais offlciaes inferiores;
De 36,$000 réis aos mais cabos e soldados.
Art. 5.0 As prasas de prct do referido corpo exp dicio-

nario , mortas em combate ou em resultado de ferimentos
recebidos em combate, ou por doenças adquiridas em
África, legarão ás suas famílias iguaes pensões, nos termos
das concedidas pelo monte pio official.

Art. 6.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Manclâmos, portanto, a todas as auctoridadea, a quem o

conhecimento e execução ela referida lei pertencer, que a.
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
rnmente como n'ella se contém.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho de minis-
tros, ministro e secretario d'estado dos negocios da fa-
zenda, e os ministros e secretaries el'estado dos negocies
da guerra e dos negocios ela marinha e ultramar, a façam
imprimir, publicar e correr. Dada no paço, aos 6 ele abril
de 1896.=EL·REI (com rubrica e guarela).=Emesto
Rodolpho Hintze Ribeiro = Luiz Augusto Pimentel Pinto =
Jacinto Candido da Silva.- (Legar do sê 110 grande das
armas reaes.)

2. o - Carta regia

lIinistcrio dos negocios da marinha c ullritmar-Direcção geral do ultramar
P Repartição

Sereníssimo Infante, Duque do Porto, D. Affonso Hen-
riques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael Ga-
briel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorário do r gimento
de artilhei-ia n. o 1, meu muito amado e prezado irmão:

Tendo Vossa Alteza Sereníssima sido nomeado, por
carta regia ele 14 elo corrente mez, para assumir, relativa-
mente á administração e ao governo do estado da India,
tçdas as faculdades e attribni~ões elo poder executivo;
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Confiando que Vossa Alteza Sereníssima, no desempe-
nho das altas funeções em que está investido, continuará
as gloriosas tradições do nosso antigo dominio n'aqueIle
estado; e

Querendo dar a Vossa Alteza Sereníssima um novo
te8tcmunho de apreço em que tenho os bons serviços por
Vossa Alteza Serenissima prcatadados á nação:

Hei por bem, e me apraz conceder a Vossa Alteza Se-
renissima o uso do titulo do Viso-Rei da India portugue-
za, durante todo o tempo que se conservar no exercício
das referidas fuucções.
. Sereníssimo Infante, Duque do Porto, D_ Affonso Hen-

rIques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael Ga-
briel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorário do regimento
de artilheria n. ° 1.0, meu muito amado e prezado irmão,
Nosso Senhor haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Se-
renissima em sua continua guarda.
Escripta no paço das Necessidades, aos 16 de março de

1896.- De Vossa Alteza Serenissima extremoso irmão =
CARLOS, com rubrica. = Jacinto Candido da Silva.

Para o Serenis imo Infante, Duque do Porto, D. Affonso
Henriques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Car-
los Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael
Gabl'i 1 Gonzaga ...Yavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Voltando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Colmrgo Gotha, tenente coronel honorario do regimento
de artilheria n. ° 1.

3.°_ Decretos

Secretaria d'e tado dos negoeios da guerra-Direcção geral- f.Il Ilcpartição

Tendo sido requisitado para ir servil' em commiasão no
depo ito de praças do ultramar o primeiro' tenente do es-
tado maior do artilheria, Fernando Antonio Rebollo : hei
por L m det rrninar que o referido oflicial não seja con-
tado no quadro da sua arma, nos termos do artigo 5.° do
decL'cto de 8 do junho de 1892.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 26 de
março de 1896.=REI. = Luiz Augusto Pimenie Pinto.
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Secretaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o
tenente do regimento de caçadores n. o 4, Antonio Alves
Mineiro de Almeida, por ter sido requisitado para uma
commissão de serviço dependente do ministerio da mari-
nha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
março de 1896. =REI.=Ltdz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d' estade dos uegocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o
alferes do regimento de cavallaria n. o 7, Francisco Au-
gusto Xavier de Moura, por ter sido requisitado para uma
commissão de serviço dependente do ministerio da mari-
nha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
março de 1896. = REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secrelaria d' estado dos negocios da guerra - Rcparli~ão do gabinete

Devendo regressar brevemente á metropole todas as
forças do exercito do reino, que por decretos de fl de ou-
tubro de 1894 e de 9 de março de 1895 foram nomeadas
para servir na provincia de Moçambique por espaço de
um anno; e communícando o ministerio da marinha que
não póde por emquanto prescindir de forças europêas
n'aquella provincia: hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 São postas á disposição do ministerio da ma-
rinha e ultramar, para embarcarem com destino á pro-
vincia de Moçambique, a 1.a companhia do 2.0 batalhão do
regimento de caçadores n. o 4, uma bateria de artilheria
de montanha com quatro bôcas de fogo, uma secção de
serviço de sande, e uma secção da administração militar,
com os effectivos coaetantes do mappa junto.

Art. 2. o As condições e vantagens com que as referidas
forças vão prestar serviço na dita provincia são as indica-
das nas instrucções annexas ao decreto de 16 de dezem-
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bro de 1880, publicado na ordem do exercito n. o 46 do
mesmo anno.

Art. 3.0 Os officiaes e praças de pret expedicionarios
têem direito aos vencimentos constantes respectivamente das
tabellas A e 0, que fazem parte do decreto de 2 de outubro
de 1895, inserto na ordem do exercito n." 18 do dito anno,

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da guerra
e da marinha e ultramar assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 26 de março de 1896.=REI.=Luiz
Augusto Pimentel Pinto = Jacinto Candido da Silva.
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Secretaria d'estado dos nrgocios da guerra -Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem collocar fóra do quadro das respectivas
armas os capitães, do rcgimento de cavallaria n.? 7, Joa-
quim Alfredo Paes, e do regimento de infanteria n." 12,
Eduardo Adelino Ferreira, por terem sido requisitados
para uma commissão de serviço dependente do ministerio
da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 3
de abril de 1896. = REI. = Luiz Augusto Pimentel
Pinto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-J.a Repartição

Comprazendo-me usar ela minha real clemencia por oc-
casião da presente semana santa, para com aquelles réus
qnc, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commiseração, e mais que tudo em memoria das sacratís-
simas paixão e morte de Nosso Senhor Jesus Christo, so-
lcmnisadas pela igreja n' este dia de sexta feira maior: hei
por bem, depois de ter ouvido o conselho d' estado, exer-
cer O poder moderador, segundo o artigo 74.°, § 7.°, da
carta constitucional da monarchia, para com os réus com-
prehendidos na relação junta, que faz parte integrante
d'este decreto e baixa assignada pelo ministro e secreta-
rio d'cstado dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 3 de abril de 1896.=
REI. =Luiz Augusto Plmentel Pinto.

Relação a que se refere o decreto d 'esta data

João Carlos CavalJeiro de Bastos, aspirante da adminis-
tração militar com graduação de alferes, condemnado
na pena de cinco annos de prisão militar, levando-se-Ihe
em conta o tempo de prisão preventiva, pelos crimes de
falsidade e falsificação - reduzido o resto da pena a seis
meses de prisão militar.

Augu to Armando ela Fonseca, aprendiz de clarim
n.OS 15/1 3 da 2.a companhia do 2.° batalhão do regi-
mento ele eng oh ria, condemnado na pena ele seis me-
zes de presidio militar, pelo crime ele insubordinação
por desobediencia-expiada a culpa.
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José da Cruz Caçote, soldado n.OS 26/2:827 da 2.n bate-
ria do regimento de artilharia TI.O 2, condemnado na
pena de dez lUCZCS de presidio militar, pelo crime de
insubordinação -- expiada a culpa.

Isaac Ferreira, soldado n. os 24/2:984 da 6. a companhia do
regimento de cavallaria n. ° 2, lancoiros d'EI-Rei, con-
demnado na pena de vinte mezes de presidio militar,
pelos crimes do abandono de posto e inutilisaçãc de ob-
jectos militares - expiada a culpa.

Manuel Tavares Ribeiro, soldado n.OS 42/1:G44 da 3.a com-
panhia do regimento de cavallaria n.? 3, condemnado
na pena de um anno de presidie militar, pelo crime de
extravio de objectos militares - expiada a culpa.

Carlos de Jesus, soldado n.os 24/2:238 da 2.a companhia
do regimento n.? 4 de cavallaria do Imperador da Alle-
manha, Guilherme II, condemnado na pena de dois an-
nos de prisão militar, levando-se-lhe em conta o tempo
de prisão preventiva, por cumplicidade no crime de sub-
tracção de objectos militares - expiada "a culpa.

Francisco das Neves, clarim n.OS 40/2:031 da 4.a compa-
nhia do regimento n.? 4 de cavallaria do Imperador da
Allemanha, Guilherme II, condemnado na pena de dois
annos e meio ele prisão militar, levando-se-lhe em conta
o tempo ele prisão preventiva, pelo crim de subtracção
ele objectos militares - reduzido o resto da pena a s is
mczes da mesma prisão.

Antonio da Silva Cordeiro, soldado n.O~41/1 :762 da 4.a com-
panhia do regimento n. ° 4 de eavallaria do Imperador
da Allemanha, Guilherme II, condemnado na pena de
cinco annos de deportação militar, à qual já foi d idusida
a quarta parte por effeito do der-reto de 23 ele março d
1894, pelos crimes ele deserção e extravio ele objectos
militares - expiada a culpa.

José ela Costa Fialho, segundo sargento n.OS 3/230 da
6.:1 companhia do regimento n.? 4 de cavallaria do Im-
perador da Allemanha, Guilherme II, condomnado na
pena de seis mezes c tres dias de presidio militar, pelo
crime de falsidade - expiada a culpa-

Antonio Maria do Patrocinio, aprendiz de clarim, D. 058/1:763
da 4. a companhia elo regimento de cavallaria 11.0 5, con-
demnado na pena de oito mezes d presidio militar, pe-
los crimes de abandono de posto e extravio de objectos
militares - expiada a culpa.

João Augusto Madeira, soldado n.:" 35/2:077 da 6.a com-
panhia do regimento de eavallaria 11.° 5, condemnado
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na pena de dez mezes de presidio militar, pelo crime
d insubordinação - expiada a culpa.

Domingos Francisco, soldado n. os 3ó/2:346 da 5. a compa·
nhía do regimento n. ° 8 de cavallaria do Príncipe Real,
condemnado na pena de sete mezes de presidio militar,
p~l?. cri~e de insubordinação - expiada a culpa.

J ose ~JIVelra, soldado n. os 62/2:538 da 3. a companhia do
relpmento de cavallaria n. ° 9, eondemnado na pena de
dois annos de prisão militar, levando-se-lhe cm conta o
tempo de prisão preventiva, pelo crime de destruição
de objectos militares - expiada a culpa.

Eleuterio José, segundo cabo n.OS 3/1:975 da 2.:1 compa-
nhia do 2.° batalhão do regimento de caçadores n,° 6,
condemnado na pena de morte, pelo crime de offensa
corporal cm superior, de que resultou a morte - com-
mutada a pena em oito annos de prisão maior cellular,
seguida de vinte annos de degredo para a Africa em
possessão de La classe.

Manuel ela Silva, soldado n.OS 52/1:804 da 2.a companhia
do 2.° batalhão do regimento de caçadores n. ° 6, con-
demnado na pena de morte, pelo crime de insubordina-
ção por offensas corporaes em superior em acto c ra-
Sk1.O de serviço - commutada a pena em oito annos de
prisão maior cellular, seguida ele vinte annos de de-
gredo para a Africa em possessão de La classe.

Manuel, soldado n.os 3/1:490 ela 2.a companhia do 2.° ba-
talhão do regimento de caçadores n. ° 6, condemnado na
pena de cinco annos de deportação militar pelos cri-
mes de deserção e extravio de objectos militares - re-
duzida a pena a tres annos da mesma deportação.

João dos Santos, soldado n.os 11/1:913 da 1 a companhia
do 2.° batalhão do regimento de caçadores n.? 8, con-
demnado na pena de oito mezes de presidio militar pelo
crime de fuga de presos - expiada a culpa.

João de Almeida, soldado n.OS 81/1:979 ela 2.a companhia
do 2.° batalhão do regimento de caçadores n.? 8, con-
demnado na pena de seis mezes de presidio militar pelo
crime de fuga de presos - expiada a culpa.

Manuel Roque, soldado n.OS 43/2:049 da 2.a companhia do
2. ° batalhão do regimen to de caçadores n. ° 8, conde-
mnado na pena de seis mezes de presidio militar pelo
crim de fuga de presos - expiada a culpa.

José da ilva, corneteiro n.08 17/2:002 da 4.:1 companhia
do 1.0 batalhão do regimento n.? 5 de infanteria do Im-
perador da Austria, Francisco J 08é, condcmnado na
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pena de seis mezes de presidio militar pelo crime de
extravio de objectos militares - expiada a. culpa.

Manuel Maria Queiroz, corneteiro n. Os8/2: 163 da 4. a com-
panhia do 1. ° batalhão do regimento n. o 5 de infantcria
do Imperador da Austria, Francisco José, condcmna-lo
na pena ele seis mczes de presidio militar pelo crime
de extravio de objectos militares - expiada a culpa.

Francisco de Oliveira, soldado n.OS 23/2:;313 da 2.3 com-
panhia do 2.0 batalhão do regimento n. o 5 do infante ria
do Imperador da Austria, Francisco José, condemnadc
na pena de tres annos e tres mezes de presidio militar
com a accessoria de tres annos de deportação, pelo cri-
me de insubordiuação -- perdoada a pena de deportação
militar.

Manuel, soldado n.OS 21/1:242 da 3.acompanhia do 1.0 ba-
talhão do regimento de infunteria n. o 6, condemnudo
na pena de quatro annos do deportação militar, pelos
crimes de deserção e extravio de objectos militares-
expiada a culpa.

Francisco Teixeira, corneteiro n. os 13/2:246 da 4.. com-
panhia do 1.0 batalhão do regimento de infanteria n .o 7,
eonclemnado na pena de novo mezcs do pre udío mili-
tar, pelo crime de inutilisação de objectos militares-
expiada a culpa.

Joaquim Correia Pinto, segunda cabo n.O$ Gl/1:653 da
1. 3 companhia do 1.0 batalhão do regimento de infanta-
ria n.? 9, condomnado na pena de seis mezes o quinze
dias do presidio militar c baixa dc posto, polo crime de
fuga de presos - expiada a culpa.

J osé Martins, soldado n.O$ 121(1 :044 da 1.;l companhia do
1. o batalhão do regimento d infanteria n. o 11, con-
demnado na pena do quatro annos do ]>risao militar, le-
vando-se lho em conta o tempo de prião pr vontiva,
pelos crimes de oxtr~vio e inutilisação de objectos mili-
tares o damno - expiada a culpa.

Alexandre dos Ramos, soldado n.OS 5H/l:G89 da 1. com-
panhia do 1.0 batalhão do l' gimcnto d iufnnteria 1\.°13,
condcmnado na pena de dois annos de presidio militar,
pelo crime de faltar a seguir viag 111 para o ultl'alllar-
perdoado o resto ela pena.

Ignacio dos Santos, apr ndiz de musica 11.0Q [1 /1 :B24- da
L." companhia do 1.0 batalhão do rotrimcnto 11(·infan-
teria n. o 22, condemnado na pena d um anuo (lo pre-
sidio militar, P lo crime d subtra )'tO fl':llltlul'utu.-
expiada a culpa.
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Eugenio Ferreira, soldado n. o 789 da 4. a companhia de
reformados, condemnado na pena de seis mezes de pre-
sidio militar, pelo crime de offensa corporal em supe-
rior - expiada a culpa.

Paço, em 3 ele abril de 189G. = Luiz Auqusto Pimentel
PÍ11tO.

Secretaria d'cstado dos lIerrorios da guerra-Direr~ão gcral-l.a neparlição

Hei por bem determinar que não sejam contados nos
quadros das respectivas armas os capitãos, do regimento-
de artilheria n.? 6, Bento Joaquim de Mesquita, e do re-
gimento de infanteria n. o 7, Julio Cesar de Freitas; o pri-
meiro tenente do estado maior de artilheria, Jacinto Fia-
lho de Oliveira; e os alferes do regimento de caçadores
n. o 7, Pedro Francisco de Oliva, do regimento n. o 1 de
infanteria da Rainha, Roque Jacinto Varella Juníor, do
regimento de infanteria n. o 19, Guilherme Flaminio da
Fonseca Veiga, do regimento de infanteria n. o 24, Manuel
Mauricio, por terem sido requisitados para commissões de
serviço dependentes do ministério da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d' estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16
de abril de 189G. =nEL=José Estevão de Moraee Sar-
mento.

Secretaria d'estadn dos Ilcgocios da gucrra - Direcção geral- t.a Reparli~ão

Hei por bem determinar que nao sejam contados nos
quadros do corpo elo estado maior e da arma a que per-
tcncem, o capitão do regimento de infanteria n.? 6, Do-
mingos Silvestre SOêll'C'S Branco; os tenentes, do corpo do
estado maior, Ayres Ornellas de Vasconcellos, e do regi-
mento ele caçadores n. o 1, Antonio Alfredo de Sousa Cal-
das; e o alferes do regimento n. o 5 de caçadores de El-
Rei, Luiz Candido da Silva Patacho, por terem sido re-
quisitados para commissões de serviço dependentes do mi-
nistcrio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 16
do abril do 1 nG. =REI. = José Esteveio de Moraes Sar-
mento.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral - f.3 Repartição

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o al-
feres de infanteria, Duarte do Amaral Pinto de Freitas,
por se achar desempenhando serviço dependente do mi-
nisterio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16
de abril de 1896. = REI. = José Estevão de Moraes Sar-
mento.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.3 Uepartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da sua arma o capitão elo regimento de cavallaria
n." 7, D. José Jorge de Mello, por ter sido requisitado
para uma commissão de serviço dependente do ministerio
ela marinha e ultramar.

O ministro e secretario el'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 23 de
abril de 1896. = REI. = José Estevão de Moraee Sar-
mento.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da sua arma o ale .ros do regimento de infanteria
n. o 12, J osó Fcrnand s Júnior, p()r ter sido requisitado
para uma commissão de ·serviço dependente do ministério
da marinha c ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar Paço, m 23 de
abril de 18%. = REI. = José Estevão de Moraes Sor-
mento.

Alinislerio dos ncgocios da marinha c ultramar - Direc~ão geral do ultramar
P Repartição- ta Secção

Hei por bem exonerar o capitão de fragata Raphael
Jacome Lopes de Andrade do cargo de governador geral
do estado da India, para quc foi nomeado por decreto de
3 de outubro ultimo, a fim de ser empregudo cm outra
commissão de serviço.
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o ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 14 de março de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

liinisterie dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ullramar
p RCJlal'ti~ão - P Secção

Hei por bem exonerar, para ser empregado em outra
commissão de serviço, o capitão de fragata supranumera-
rio da armada, Nuno de Freitas Queriol, elo cargo para
que fôra nomeado por decreto de 15 de março do anno
findo, de governador do districto de Lourenço Marques,
da província de Moçambique, que serviu com zêlo e in-
telligencia,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 26 de março de 1896.::.-=REI. = Jacinie
Candido da Silva.

~Iinistcrio dos negocios da marinha e ullramar- Dirccção geral do ultramar
La Reparlição _La Secção

Hei por bem nomear o capitão ele artilhei-ia do exercito
de Portugal, Antonio Julio da C08ta Pereira de Eça, para
o legar de governador do districto de Lourenço Marques,
da província de Moçambique, qlle se acha vago pela exo-
neração, em decreto d'esta data, do capitão de fragata su-
pranumerario da armada, Nuno de Freitas Querio!.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em ~G ele março de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Ilinistcrie dos nrgocios da marinha c ullramar- Direcção geral do ultramar
La nrparli~áo - La Sec~âo

Considerando as circumstancins que actualmente se dão
na província de Angola e os méritos, serviços e conheci-
mentos especiaes que concorrem na pessoa do capitão de
mar e guerra Guilherme Augusto de Brito Capello, do
meu conselho: hei por bem nomear o referido Guilherme
Augusto de Brito Capello, commissario regio 11a pl'o~in-
cia de Angola, devendo n'esta qualidade exercer, relativa-

li
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mente ti administrnção e ao governo da província, todas as
faculdades e attribuiçõea elo poder executivo.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da ma-
rinha e 11Itramar assim o tenha entendido e faça cxe-
cutar, Paço, em 23 de abril de 18%. = HEI. = Jacinto
Canâido da Silva.

llinislerio dos ncgocios da marinha e ullrillllar-Direc~ão geral do ultramar
I.a Ill'parli~ão-I.a Se(çáo

Hei por bem exonerar o coronel do exercito de Portu-
gal Henrique Augusto Dias elo Carvalho, do cargo do
governador do districto ela Lunila, na província de An-
gola, para que fura nomeado por decreto de 13 de julho
do anno findo.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-
rinha e ultrnmar assim O tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, cm 23 do abril de 189G.=REI. = Jacinto
Candido da Silca:

lIinilel'io dos ncgol'Íos da marinha e ullrumur-llirccção geral do ultranar
La Ilepal'li~áo _ La Scr~ão

Attcndendo ao que me representou o capitão tenente
da armada Eugenio de Oliveira loares de Audrúa : hei
por bem e..coneral-o do cargo ele O'overnaclor do districto
da Zambesia, da provincia de Moçambique, para que fura
nomeado pelo connnissario regio na referida. província em
25 ele nln-il do anno findo.

O ministro e socretnrio d'cscado dos negocias da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido o far'a '.-C-
cutar. Paço, em 2:3 de a1ri1 de 1 0G. = REI. - -'Jacinto
Candido da Silca.

llinislcrio dos IIrgocio' da JlIarillh~ e ullrillnal'-Dircctão ~f'fal tio uliramar
P llellarlH'áO - ta Sertão. .

Hei por bem nomear o capitao ten .nte da armada João
Manuel Guerreiro do Amorim para o 100'a1'ae O'n\"'l:r~ladol'
do districto da Zambl'zia, da ]>rovinci:~ du M~\'am1ique,
que se acha vago P 'Ia exon ra<:il.o, em d .cruto (1' ':ila data,
<lo capitão tenente Eug<'uio ue (llivcira'f-)oarcl:! d' .\ndl'é •.
. O ministro scer~tario d' eHt.ado dOi:! 11l'gocios da ma-

l'mha e ultramar aSSllll o t 'nha ,nt ndi<lo fil~n. x-
catur. Pa\,o, cm 2:3 de a1ril de 18Ur;. = HEI. = J.:c,'nto
Candido da Silva.
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Jlinislcrio dos IItITocios da marinha c ultramar - Dirrc~ão geral do 1I111'amar
.f." Rcparli~ão - I.a 8cc~fio

Attendcndo ao merecimento e mais circumstancias que
concorrem no general de brigada, sem prejuízo ele anti-
guidade, Fernando de Magalhães e Menezes: hei por bem
namcal-o para proceder á inspeeçfio de todos os serviços
ele admiuistraçâo militar e orgauisação da força publica no
estado ela India e na província de Macau e Timor, de-
vendo o referido official no desempenho el' esta commissão
adoptar, de accordo com os governadores elas mesmas pro-
víncias, todas as providencias quc julgar conducentes á
regularidade dos referidos serviços e propor ao governo
as modificações que reputar nocessarias n'aq uello impor-
tante ramo ele administração publica, mantendo-se-lhe,
para os devidos effeitos, as vantagens consignadas no de-
creto do 10 de abril de 1846 e que lhe forem applíca-
veis.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 26 de março de 1896. = REI. = Jacinto
Canclido da Silva.

llinislcrio dos negecies da marinha e IIllramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição - I.a Sec~ão

Attendcnrlo a proposta do governador geral de Meçam-
bique e aos serviços prestados pelo tenente do corpo do
estado maior do exercito do reino, Ayres Orncllas de Vas-
coneellus, na recente campanha nos districtos do Lou-
renço Marques e Inhambnno : hei por bem nomear o re-
ferido tenente vhofe do estado maior do govel'l1o geral da
alludida província.

O ministro c secretario d'estado dos negocies ela mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça execu-
tar. Paço, em 26 de março de 189G.= REI. = Jacinto
Candido da Silva.

"illislrrio tios nrgocios dillllarinl,a e u!lr,lInar - Direcção !Iml dl) nlíramar
p Ikl'arli~ão - l." 8rcção

Conformando-me com li parecer da jnnta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha do prata da.
classe de a .siduidadc de serviço no ultramar, ao tenente
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do quadro occidcntal das forças ultramarinas, Jouquim
Guilherme Galhardo, por estar comprehendido na condi-
ção 1.a do artigo 9,° do regulamento de 18 de janeiro de
1803.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça cxccu-
tal'. Paço, em 2li de março de 18DG. = REI. = Jacinto
Candido da Silca,

31inislcrio dos ncgocios da marinha r ullramar- ])ircc~ão grral do ultramar
4.a R('I)arli~ão- I.a Scc~ão

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei pOI' bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar aos sargentos
ajudantes, José de Carvalho c Columbano Raul Ferreira t
sargento quartel mestre, .Autonio Ccsario da Costa Cam-
pos; primeiro sargento, Augusto Rodrigues Peres; e se-
gundo sargento, Antonio Avelino Bastos, todos pertenceu-
tes ao quadro oriental das forças ultramarinas em serviço
na guamiç:io ela província de Moçambique, por e, tarem
comprchondidos na condição 1. a do artigo .o do r gula-
mento de 18 de janeiro de 1 03.

O ministro e secretario d'cstndo elos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido faça exe-
cutar. Paço, em 2ü de março de 18%. = REI. = Jacinto.
Candido da Silva.

~Iillislrrio dos lIe~(ltios d.1 mal inha c ultramar - Ilirrr~ão gmltlo 1I11r;1I1lar
p Rrparl i~ão - f.a Scc~âo

Conformando-me com o parecer <la junta consultiva do
ultramar: hei pOl' bem conceder a medalha de cobre da
classe de nssirluitlndo de serviço no ultramar ao mu ico-
1 2'1 I 0' o: - ,,)- '"' lIa hi 1 '( .' (' usse n. ' ~.)o zo I ua .: compan ua (O extincto
b~talhão n.? 1 ~e caçadores do Príncipe Ueal, da provin-
era ele l\fo~·a11lbJCJtH.:>.Cal'tano José do Carmo 1! ern:md s,
por sttll' cOl1lpr !Jcll(lil1o lia con<lil'ão 1.a do ar ligo H." do
rcgulamellt.o de 18 de j:111 ,iro de ) 8913.

O milli~h'o e f;f'('rnÍtll'io d'cstado dos ncgocios da mnri-
nha e nltl'all1tll' n !;im o tenha Iltcndillo faç:t." cu-
tal'. Paço, cm 2G de mal'ço de 180G. _ RIU. -= Jflcillto>
Candido dlt Sill'((.
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Ilinislerio dos ncgocios da marinha e ullramar- Direcção geral do ullramar
1.a I\eparli~ão - P Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao 1.0 cabo
lI.O 217 da divisão reformados do ultramar, José Nu-
nes, pur estar comprehendido na condição La do artigo 8.°
do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 26 de março de 1896.=REI.=Jacinto
Candido da Silva.

IIinisterio dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
ta I\eparlição - L a Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar ao primeiro
sargento n.? 124/2:932 da 4.· companhia da guarda muni-
cipal do Porto, Joaquim Rodrigues Gomes, por estar com-
prehendido na condição 1.a elo artigo 8. o do regulamento
de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario cl'estado elos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 3 de abril de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Ilinislerio dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
4.:1 I\epal'tição _ i. a Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar ao primeiro
sargento da guarnição do Estado da India, Vicente Ban-
deira de Lima, por estar comprehendido na condição 1. a
do artigo 8.° elo regulamento de 18 de janei.ro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 3 de abril de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.
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Minislerio dos nrgocios da mannha e ultrnmar - Direcção geral do ultramar
.p llcpal'tição - 'I. a Scrção

Attendendo ao que me roquereu o sargento ajudante elo
quadro oriental das forças ultramarinas, ele guarnição na
província de Macau e Timor, Miguel Honorato Xavier
Pereira, que, quando lhe pertenceu o posto de alferes,
optou pela promoção a tenente quartel mestre, por ser en-
tão sargento quartel mestre por antiguidade, e ao disposto
no decreto ele 16 de agosto ultimo, qlle extinguiu esta das-
se: hei por bem promovcl-o ao referido posto de alferes,
contando a antiguidade de 30 de novembro de 1801, por
ser esta a data cm que lhe competiu a solicitada promoção.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 23 de abril de 1896.= HEI. =Jacinto
Candido da. Silva.

Ministcrio dos negocios da marinha c ultramar-Direcção gcr.li do ultramar
Reflarti~ão de saude

Hei por bom, em conformidade com o disposto no artí-
tigo 16.0 o n." 4.° do artigo 21.° do decreto de IR de ju-
nho do 1895, promovor a facultativo de L" classe do qua-
dro de saudc de Angola o S. 'I'homé o Príncipe, o facul-
tativo de 2.a classe elo mesmo quadro, Francisco da Silva
Garcia.

O ministro e secretario d'cstado dos nego cios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 9 ele abril de 1896. = HEI. = Jacinto
Candido da Silva.

Alinislcl'io dos negocios da marinha c ultramar - Dil'cc~ão geral do ultramar
Itepal'lição de sande

Hei por bem, nos termos dos artigos 10.0 e 20.0 do de-
creto de 13 de julho de 1805, promover a segundo phar-
maceutico do quadro de aaude de Cabo Verde e Guiué ,
o terceiro pharmaceutico do mesmo quadro de saude, 1\1a-
nuel Pinto.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 9 de abril de 1806. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.
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Uinisterio dos uegocios da marinha e ullramar-Dircrção geral tio ultramar
Repartição de saude

. Tendo sido julgado incapaz de serviço no ultramar, pela
Junta de revisão que o inspeccionou, a seu pedido, o fa-
cultativo de 3.:1 classe do quadro ele sande de Cabo Verde
e Guiné, José Joaquim Pereira Amado: hei por bem an-
nullar o decreto de . 11 de janeiro ultimo, que o nomeou
para o referido logar.

O ministro c secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha o ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em \.) de abril de 1896. = REI. = Jacinto
Caudid« da Silva.

Minilterio dos uegocios da marinha c ultramar - Direc~ão qeral do ultramar
neparti~ão dc sande

Attenclcndo á proposta de Sua Alteza o Serenissimo
Infante Viso-Rei da India : hoi por bem, nos termos do
artigo 15.0 c da segnnda parte do § 1.0 elo artigo 113. o
do decreto ele 13 de julho ele 1895, nomear facultativo de
2.ll classe do quadro de saude d'aquolle estado, logar que
com proficiencia interinamente exerce ha nove annos, o
facultativo Viriato João Pinto.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em :?3 de abril de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

4. o - Por decretos de 26 de março ultimo:
Quadro occidental

Provincin. do S. Tnorné (3 Príncipe

Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor .Jesue
Christo, o alferes do exercito do reino do quadro das pra-
ças de gnerra e almoxarifos, em commissão no ultramar,
Pranciseo Gonçalves.

Quadro oriental
Provmciu de Moçamblq ue

Exonerado de ajudante de ordens do go\"ernador geral
da dita província, o capitão do quadro oceidental das for-
ças ultramarinas, Antonio Faustino Pereira de Sá No-
gueira.
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Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus
Chl'isto, o alferes do exercito do reino, sem prejuizo de
an~iguidade, graduado cm tenente, João Pinto Feijó Tei-
xeira.

Por decretos de 3 de abril findo:
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre

e Espada, do valor, lealdade fl mérito, o primeiro tenente
de artilhei-ia do exercito do reino, Annibal Augusto San-
ches de Sousa Miranda.

Cavallelros da' antiga e muito nobre ordem da Torre
e Espada, do valor, lealdade e merito

Brigada de artilheria de montanha

1,' Bateria

Antonio Lopes, segundo cabo n. os 39/469.
Manuel Bento, soldado n.OS 78/546.
Joaquim Coutinho, soldado n.OS 101/633.

2.' Bateria

Antonio José Ferreira, soldado n.08 53/507.
Braz Victorino, aprendiz de corneteiro n. os 114/653.

4, "Bateria

Antonio Cordeiro, soldado.

Regimento de artilheria n.· 3
2." Oompanhia

Manuel Mendrieo, soldado n.OS 15/2:140.
José Monteiro, soldado n.OS 22/2:144.

Regimento de artilheria n.· 4
2." Oompanlda

Augusto Chíbante, soldado n.OS 64/3:117.
Eliseu Nogueira, soldado n.OS 36/3:045.
Manuel dos Santos, soldado n. os 41/3:200.
João da Silva, soldado n,OS69/2:755.

Regimento de cavallaria n,· 1, lanoeiros de ViotorManuel
L" Companhia

Joaquim Pedro de Sousa, soldado n. ° 84.
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Regimento de infanteria n.· 2

2.' Batalhão

1.' Companhia

Cesar Augusto de Oliveira, segundo cabo n. os134/2:395.
Manuel Martins, soldado n.OS 131/2:612.
Ignacio Gonçalves, soldado n,os 139/2:400.
Caetano Maria, soldado n.OS176/2:437.
João de Sousa, soldado n.OS 110/2:662.
José Leonor, soldado n.OS 105/2:157.
Innocencio, soldado n. os 191/2:452.
Manuel da Silva, soldado n.OS93/2:137.
Antonio Lourenço, soldado n.OS 66/2:110.
José Ferreira, soldado n.os 60/2:323.

2.' Companhia

José Bernardo Dias, segundo sargento n.OS 20/2696.
Francisco de Oliveira, primeiro cabo n.OS 222/2:702.
Joaquim Marreiros, primeiro cabo n.OS 115/2:291.
Antonio Mestre, soldado n. os 53/2:053.
J osé Domingos, soldado n. os 211/~:681.
Francisco Antonio, soldado n.OS 133/2:541.
José Cypriano, soldado n.OS 179/2:587.
Francisco dos Santos, soldado n. os 152/2:560.
Antonio J erenymo, soldado n.08 172/2:580.
José Domingos, soldado n.OS 155/2:563.
José Nunes Fernandes, soldado n.os 142/2:550.

S.' Companhia

Simão Ignacio Palma, primeiro cabo n.OS 14/1:960.
Francisco Condíce, soldado n.os 142/2:333.
Francisco Paulino, soldado n. os 87/2:028.
Ignacio Guerreiro, soldado n. os 89/2:030.
Domingos da Silva Carneiro, soldado n.?" 115/2:708.
Manuel Martins, soldado n.OS 80/2:021.
Pedro da Costa, soldado n. os 52/2:843.
Joaquim Gomes, soldado n.OS 59/1:868.
Joaquim Duarte Mimo, soldado n.OS 184/2:375.
Ignacio Antonio Batata, soldado n.OS 148/2:339.
José Antonio, soldado n.OS 2]/1:986.
José da Rocha, soldado D.oS 189/2:658.
Manu I Lopes, soldado n.OS 64/1:871.

Corpo de polioia de MOQambique

Manuel Affon o, indig na de Angola, soldado n.os 14/14.
8
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Batalhão de caçadores n.s 3, da Africa oriental

2.' Companhia

Aleixo, indigena da Zambézia, soldado n.? 39.

Provincia de Moçambique

Condecorado com a medalha de prata de assiduidade ele
serviços no ultramar, o facultativo de 2.a classe do quadro
da referida provincia, Roque Francisco Gonçalves, por se
achar comprehendido na condição 1. a do artigo 9.° do re-
gulamento de 18 de janeiro de 1893.

Quadro oriental

Estado da lndia

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o coronel Luiz Carneiro
de Sousa e Faro, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela respectiva junta de saude.

Reformado no posto de alferes, pelo haver requerido e
estar comprehendido no n. ° 1.° do artigo 6. ° da carta de
lei de '27 de julho de 1882, o primeiro sargento, Leandro
José Lopes Pereira.

Por decretos de t 6 do mesmo mez:
Quadro occidental

Provincia. da Guiné

Reformado, nos termos do n.? 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o tenente Alvaro Maria de
Barros e Vascúncellos da Cruz Sobral, por ter sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela junta de saude naval
e do ultramar.

Provincia de S. Thomé e Principe

Nomeado ajudante de ordens do governador da referida
provincia, o tenente de infanteria do exercito do reino,
Antonio Alves Mineiro de Almeida.

Quadro oriental

Provincia de Moça.mbique

Reformado, nos termos do n.? 4.° do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o tenente quartel mestre,
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J osé Joaquim da Fonseca, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço pela junta de saude do ultramar.

Por decretos de 23 do dito mez:
Quadro occidental

Provincia de Angola

Reformado, nos termos do n.? 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o tenente quartel mestre,
João José Zilhão, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta de saude naval e do ultramar.

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Exonerado de ajudante de ordens do governador do dis-
tricto de Lourenço Marques, o alferes do exercito do rei-
no, sem prejuizo de antiguidade, em commissão na pro-
vincia de Angola, Augusto Alves de Lemos.

Nomeado ajudante de ordens do governador do referido
districto, o alferes de infante ria do exercito do reino, Luiz
Candido da Silva Patacho.

Província de l\facau e Timor

Reformado, nos termos do § 1.° do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 18~9, o coronel Francisco de
Paula da Luz, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço pela respectiva junta de saude.

5.0-Portarias

!Iinislcrio dos ncgocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
ta Reparlição- t,a Secção

Sendo desconhecido o estado em que se encontra o im-
P?rtanto e consideravel material de guerra que se acha
dIsseminado pelas provincias ultramarinas, e tornando-se.
necessario que seja inspeccionado por pessoa competente,
que, fazendo o inventario geral, apure e classifique o que
está nas circumstanciae de ser convenientemente conscr-
vado ou concertado, e escolha também, cm cada provin-
cla! o pessoal preciso para a conservação c limpeza do que
estiver em deposito, bom como o local proprio para a arre-
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cadação e guarda dos respectivos artigos e municiamento:
manda Sua Magestade EI·Rei, pela secretaria d'estado dos
negocios da marinha e ultramar, nomear, para extraordi-
nariamente inspeccionar o material de guerra distribuido
ás pro vinci as ultramarinas, o coronel da arma de artilhe-
ria do exercito do reino, Luiz Augusto de Vasconcellos e
Sá, que perceberá, quando em serviço no ultramar, os
vencimentos marcados na tabella A, annexa á portaria de
2 de outubro de 1895, e durante o tempo que estiver no
reino terá direito aos vencimentos estabelecidos para os
inspectores do material de guerra no continente e ilhas
adjacentes; devendo, no cumprimento d'esta commissão,
observar, na parte exequível, o que se acha preceituado
pelo ministerio da guerra para o desempenho de tllo im-
portante serviço.

Paço, em 10 de março de 1896. = Jacinto Candido da
Silva.

Minislerio dos negocios d~ marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
4.a R~parliçáo- f.& Secção

Havendo sido, por decreto de 26 de março findo, no-
meado para proceder á inspecção de todos os serviços de
administração militar e organisação da força publica no
estado da India e na província de Macau e Timor, o ge-
neral de brigada, sem prejuizo de antiguidade, Fernando
de Magalhães e Menezes, e não estando estatuido em lei
os vencimentos que lhe devem ser satisfeitos pelo desem-
penho d'este serviço: manda Sua Magestade EI-Rei, pela
secretaria d'estado dos nego cios da marinha e ultramar,
que durante o tempo que no ultramar exercer esta com-
missão, seja abonado dos vencimentos estabelecidos na
tabella A, annexa á portaria de 2 de outubro de 18Dõ, e
emquanto estiver no reino perceberá os vencimentos da
sua patente, a que legalmente tiver direito.

Paço, em 1 de abril de 1896. = Jacinto Candido da
Silva.

liul8lt'rio dos uegocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Reparlição- t,a Secção

Tendo sido nomeado, por decreto de 26 de março findo,
chefe do estado maior do governo geral da província de
Moçambique, o tenente do corpo do estado maior do exer-
cito do reino, Ayres Omellas de Vasconcellos, c sendo ne-



BOLETIM !lllLlTAR DO ULTTIAMAR N,o 5 lUI

cessario estabelecer os vencimentos extraordinários que
d~vc perceber emquanto desempenhar a importante com-
mIssão que lhe é commettida : manda Sua Magestade EI-
Rei, pela secretaria d'estado dos nego cios da marinha e
ultramar, que ao referido official scja abonado mensal-
mente a gratificação de exercício de 123~OOO réis, e o
subsidio diario de 1i$200 réis, alem do soldo e gratificação
que de direito lhe pertencerem como official do alludido
corpo.

Paço, em 8 de abril de 180G.= Jacinto Candido da
Silva.

Uinislcrio dos negocios da marinha e ulirilmar- Dir~c~áo geral do ultramar
4. a Repartição - P Sccção

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, collocar na classe dos
offíciae« em disponibilidade, em conformidade com o dis-
posto no artigo 23.0 do decreto com força de lei' de 2 de
dezembro de 18GD, o capitão do quadro occidental das
forças ultramarinas, de guarnição em Angola, Alberto
Nozolino de Azevedo, por ter cumprido o castigo que lhe
foi applicado por portaria regia de 23 de setembro de
lR95, devendo regressar na primeira opportunidade á pro-
vincia a que pertence.

Paço, em 8 de abril de 1896. = Jacinto Candido da
Silva.

Ilinistcrio dos ncgocios da marinha e ultramar - Direc~áo gcral do ultramar
p Itcpartição - La Secção

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, transferir para o qua-
dro de commissões do exercito do reino no estado da ln-
dia, o alferes do referido exercito, servindo em commis-
'São no districto de Timor, Manuel Xavier da Trindade
Roquete.

Paço, em 8 de abril de 1896. = Jacinto Candido da
Silva.

Jliuistcrio dos ncgocios da marinha e ultramar - DlI'Ccção gcrtll do ultramar
ta Repartição -P Sccção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
<los nego cios da marinha e ultramar, transferir para o dis-
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tricto de Timor, a fim do continuar ali cm serviço de
guarnição, o primeiro tenente da arma de artilheria do
exercito do reino, em serviço no estado da Judia, .Tacínto
Isla dos Santos e Silva.

Paço, cm 10 de abril de lSDG. = Jacinto Corulido da
Silva.

mlinistcrio dos negoclOs da nwrinha e ultramar- Direcção geral do nltramar
4.a ltrparti~ão -1." Sccçáo

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios ela marinha e ultramar, nomear ajudante de
ordens do inspector extraordinário ás forças das guarni-
ções do estado ela India c da província de Macau e Ti-
mor, o primeiro tenente ela arma de artilheria do exercito
do reino, Damião Martins Pereira de Menezes, o q ual
será abonado, emqnanto estiver no reino, dos vencimentos
da sua patente, a que legalmente tiver direito, e quando
no ultramar perceberá os vencimcn tos fi que se refere a
tabolla R, annexa á portaria regia de 2 de outubro de 1895.

Paço, em 27 de abril ele 1806. = Jacinto Canc7ido da
Silva.

6. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Quadro oriental

E~lado da lndia

'I'enentes, os tenentes da guarnição (ln. província de Mo-
çambique, Francisco ..Taviel' ela Silva e Luiz Filippe Go-
dinho de Mira.

7. 0_ Ministerio dos Ilcgocios da marinha c ultramar - Direcção geral do ultramar
4." nepartição - f.U Sccção

Condecorados com ~ medalha militar, em conformidade-
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rn.por-ta:rn.eutoexcll1.plar

Quadro occidental

Pr ovmcía do Angola

Primeiro sargento, Francisco Peres Ribeiro de Sousa
Silva -- medalha de cobre.
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Segundo sargento, Agostinho Fernandes Pinto - meda-
lha de cobre.

Segundo sargento, Pedro dos Santos - medalha de co-
bre.

Segundo sargento, Sebastião Pinto Guedes Beltrão-
medalha de (obre.

Quadro oriental

Estado da Irid in

Primeiro sargento, Liborio Simões Netto --medalha de
cobre.

~[inistl'rio dos lIegocios da marinha e IIllramar- Dircc~ão geral do ultramar
flepilrli1áo de sande

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
COm o regulamento approvado por decreto ele 21 ele de-
zembro de 1886.

Cla~,.,o do cOJll.por-tanl.ontoexelllplar

Estado da India

Floriano Lourenço, com a graduação de segundo sar-
gento, ela companhia de saude do referido estado - meda-
lha ele prata.

Manuel GOl:jl1.0,soldado da mesma companhia de saude-
medalha de prata.

8. o _ Minisíerie dos nrgocios da marinha e ullramar- Direc~ão geral do ultramar
p lll'parti~áo - f.a Scc~áo

Declara-se, para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado :

Em 27 de março ultimo:
O capitão da brigada de artilhcria de montanha, Ar-

thur Ce:>ar Monteiro Guimarães a fim de seguir para Mo-
çambique, em ~8, no transporte de guerra India, levando
sob o seu commando i3 officiaes e 7S praças de preto

Em 2 :
O tenente coronel do quadro occidental elas forças ul-

tramarinas, do guarnição na província de Angola, Manuel
SertOl'io de Almeida Aguiar, que veiu de Loanda, a fim
de gosar s 'i, mczes do licença, nos termos do § LOdo
artigo 100." das bases quo fa~em pnrte do decreto de 19
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de j ulho de 1894, com principio em 27 do dito mez de
março.

Em 6 de abril findo:
O primeiro tenente de artilheria do exercito do reino,

Fernando Antonio Rebello, a fim de ir servil' no deposito
de praças do ultramar.

Em 8:
O tenente do rcgimento de caçadores n." 4, José Go-

mes Paulo, a fim de destacar para Moçambique, levando
sob o seu commando 2 officiaes e 100 praças de preto

Em 10:
O cirurgião mór do regimente de infanteria n.? 2, Joa-

quim de Sousa Leal, vindo de Lourenço Marques, a fim
de recolher ao corpo a que pertence, acompanhando os
expedicionarios que regressaram ao reino, sendo, n'esta
data, mandado apresentar no ministerio da guerra.

O alferes do quadro das praças de guerra e almoxari-
fes, em commissão na província de Moçambique, José
Francisco, vindo de Lourenço Marques por haver solici-
tado o seu regresso ao exercito do reino, sendo, no refe-
rido dia, mandado apresentar no ministerio da guerra.

Em 14:
O tenente do corpo do estado maior, Ayres Ornellas de

Vasconcellos, por ter sido nomeado chefe do estado maior
do governo geral da provincia de Moçambique.

O primeiro tenente do estado maior de artilheria, Ja-
cinto Fialho de Oliveira, a fim de ir servir em commissão
no districto de Lunda (província de Angola).

Em 15:
Os capitães, de artilheria Bento Joaquim de Mesquita,

de cavallaria Joaquim Alfredo Paes, e de infante ria Eduardo
Adelino Ferreira e Julio Cesar de Freitas, e os alferes
d'esta arma, Pedro Francisco de Oliva, Guilherme Flaminio
da Fonseca Veiga, Manuel Maurieio o Roque Jacinto Va-
rella Júnior, a fim de irem servir em commissão no distrí-
cto da Lunda (província de Angola).

Em 20: .
O alferes de infanteria, José Fernandes Júnior, a fim de

ir servir em commissão no districto da Lunda (província
de Angola).

Em 22:
O primeiro tenente de artilheria do exercito do reino,

Damião Martins Pereira de Menezes, por ter sido nomeado
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aju~lante de ordens do general de brigada, sem prejuízo de
antIguidade, Fernando de Magalhães e Menezes, inspector
extl'aordinario das forças do quadro oriental de guarnição
no estado da India e na província de Macau e Timor.

Em 23:
O capitão de infante ria, Domingos Silvestre Soares Bran-

co, a fim de ir servil' no estado da India, como destacado.

Em 24:
O capitão do quadro oriental das forças ultramarinas,

de guarnição na província de Moçambique, Antonio Maria
de Sousa Pavia, por terem sido dispensados os seus servi-
ços pela companhia da pesca de perolas elo Bazaruto.

Em 25:
O tenente de cavallaria n. ° 1, lanceiros de Victor Ma-

nuel, José Julio Pessoa, que veiu de Inhambanc por opi-
nião da junta de saude, trazendo sob seu commando um
official e vinte praças de prct, sendo, n'esta data, mandado
apresentar no ministério da guerra.

O tenente do quadro occidental das forças ultramarinas,
d~ l?uarni~ão na provincia ele Cabo Verele, Antonio Romão
Vleu'a, "indo ela referida província, a fim ele gosar seis
mezes de licença, nos termos do artigo 100.° do decreto
ele HJ de julho de 1894, com principio em 24 do dito mez
de abril.

O alferes de infanteria, Luiz Candido (la Silva Pataeho,
por ter sido nomeado ajudante de ordens do governador
do districto de Lourenço Marques.

O tenente de caçadores D.O 3, elo exercito elo reino,
Leonardo Auzusto da Silva, que veiu de Inhambano por
opinião da ju~ta ele sande, trazendo sob o seu commando
as praças constantes das relações juntas á respectiva guia
d~ ~archa, sendo, na mesma data, mandado apresentar no
lllUlsterio da guerra .
. O tenente de infanteria, Francisco Ignacio Pimentel Ju-

lllor, a fim de ir servir como destacado no estado ela
Inclia.

Em 27:
O capitão do quadro oriental das forças ul~ramarina~,

de guarnição na província de Moçambique) ':lOente GUI-
lherme G aribaldi ele Miranda; o tenente do dito quadro e
gu_arni~ão, Duarte Augusto; e o alferes do exercito do
rOlno, sem prejuízo de antiguidade, graduado em tenen~e,
cm commissi'~o na referida provincial Francisco de Oliveira
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Braga, vindos da mesma província a fim de serem presen-
tes à junta de saude elo ultramar.

O tenente de cngonheria, Antonio Carlos Aguado Leotte
Tavares, vindo de Lourenço Marques por opinião da junta
de sande a fim de recolher ao corpo a que pertence, sendo,
n'esta data, mandado apresentar no ministerio da guerra.

O alferes de infanteria, em commissão na provincía de
Moçambique, Carlos Cyriaco Ferreira da Silva, que veiu
de Lourenço Marques por lhe haver pertencido o seu
actual posto no exercito do reino e haver solicitado o seu
regresso ao mesmo exercito. Foi, na referida data, man-
dado apresentar no ministerio da guerra.

O capitão do quadro oriental das forças ultramarinas,
de guarnição na província de Moçambique, João Freire
Monteiro Bandeira, vindo da referida província por ter
sido julgado incapaz do serviço, temporariamente, pela res-
pectiva junta de sande.

O capitão do referido quadro, de guarnição na provin-
cia de Macau e Timor, Alcino Antonio Souvage, que veiu
da dita província por assim o haver solicitado e ter sido
julgado incapaz de todo o serviço, pela respectiva junta de
sande.

2. o Que por decreto de 5 de março ultimo, publicado
na ordem do exercito n. o G (2. a série), de 0 elo mesmo
mez, foi promovido ao posto de capitão para o regimento
de infanteria 11.0 11, o tenente do regimento de infanteria
n.? 3, Maximiano Xavier Osorio, que está destacado no
estado ela India.

3.0 Que se apresentou n'esta repartição em :10 de março
ultimo, o major do exercito do reino, sem prejuízo de an-
tiguidade, Raymnndc Maria Correia Mendes Junior, por
ter sido, por despacho de 27 do mesmo mcz, mandado
servir em eommissão na província de Angola.

4:. o Que foi promovido ao posto de alferes, por decreto
de ·16 de abril findo, exarado na ordem do exercito n.? 12
(2.a seric), de Ul do dito mez, o aspirante a official de
infanteria, em commissão na provincia de Moçambique,
Duarte do Amaral Pinto de Freitas.

5. o Que foi confirmado, por despacho de 21 de abril ul-
timo, ° parecer da junta militar elo sande 1'( unida na ci-
<lado do Porto, que, em sessão de 6 (lo mesmo mez, arbi-
trou uovcnta dias pnra continuar a tratar-se e convalescer
em ares de campo, ao alferes do quadro occidental, de
guarnição em Angola, Alfredo da Cunha 'I'amcgão.

6. o Que a gratificação de oxercicio a que tem direito os
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pharmaccuticos de 1. a classe, com a graduação de capitão,
quando destacados ou cm campanha no ultramar, é de
10~OOO róis mcnsaes, ficando por esta fôrma alterado o
estabelecido na tabella A) nnnexa ú portaria regia de 2 de
outubro de 1805, publicada no boletim n.? 11, do mesmo
anuo.

7.° Que os fenadores-fOljadores do exercito do reino,
quando destacados no ultramar, têem direito ao vencimento
igual ao dos primeiros sargentos do mesmo exercito, se-
gundo a tabella C, annexa á portaria de 2 de outubro ul-
tuno.

0. ° - Licenças concedidas por motivo de molestia aos o!Hciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 2G de março ultimo:

Quadro oriental
Provincia de xrocarcbíque

Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, graduado em tenente, em commissão, J oito da Cruz
da Fonseca e Almeida, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 9 de abril findo:

Quadro oecidental
Provincia de Angola

Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, em commissão, José Raphael Baptista, sessenta dias
para continuar o tratamento.

Em sessão ele 1G do mesmo mez :

Quadro oriental
Estcldo da Irul ia

Major do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, gmduaclo em tenente coronel, em commissào, Julio
Luiz Felner, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 23 do dito mcz :

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Tenente, Joaquim .r0:>(' Monteiro Liborio, quinze dias
para completar o tratamento.
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• 10. o - Licenças registadas concedidas aos olllciaes abaixo menciona-
dos:

Quadro occidental

Provincia de Angola

Tenente, Manuel José Ferreira dos Santos, seis meZES~
em prorogação da que se acha gosando.

Major, Vicente da Rosa Rolim, dois mezes, com princi-
pio em 29 de março ultimo.

Quadro oriental

.Prov Incíu de Moçambique

Tenente, Antonio Diniz Ayalla, trinta dias, com prin-
cipio em 11 de abril findo.

Obituario

Março 5 - Lucic1io Carlos Henriques da Silva Ribeiro, al-
feres do exercito do reino, sem prejuizo de
antiguidade, graduado em tenente, em com-
missão na província de Angola.

» 'I - João Eleuterio de Freitas Aragão, alferes, re-
formado, da guarnição do estado da India,

» 26 - João Luiz Correia Pestana, major do quadro
occidental das forçai! ultramarinas, de guar-
nição na provincia de Angola.

» 28 - João Sebastiâo de Almeida, alferes, reforma-
do, da guarnição do estado India.

» 29 - J osó Ignacio de Brito, general de brigada, re-
formado, da guarnição do referido estado.

Abril 13 - Marcellino Pires da Costa, capitão do quadro
occidental das forças ultramarinas, de guar-
nição na província de Cabo Verde.

Jacinto Candido da Silva.
Está conforme.

o direotor geral,

/
..."," /"

/ ,
/ .

)' /
/ /

/ /

, .
; .. ,. , <ti" Ao,. ,

/

/
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DIRECÇÃOGERAL DO ULTRAMAR-ta REPARTiÇÃO

3 DE JUNHO DE 1896

BOLETUl IIILITAll DO ULTUAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Spcretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção gcral- 2. a Repartição

Tendo de retirar a força expedicionaria que, por effeito
do decreto de 17 de outubro de 1895, se acha em serviço
no estado da India ; e communicando o miuisteriu elosne-
gocios da marinha e ultramar ser conveniente manter
n'aquclle estado força militar da metropole: hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Que sejam postos á disposição do ministerio
da marinha -e ultramar, para embarcarem prLl'a o estado
da lndia, uma bateria de artilheria de montanha, uma
sec~ão de artilheria de guarnição, um esquadrão de ca-
valJaria, uma secção de serviço de saude e uma secção da
~dministl'a~ão militar, com a composição indicada no mappa
Junto.

Art. 2.0 Que as condições e vantagens concedidas aos
o~ciaes e praças de pret, que vão prestar serviço na In-
dia, sejam as expressas nas instrucções annexas ao de-
Creto de 16 de novembro de 1 90 inserto na ordem do
exercito n. o 46 do mesmo anno , '

~rt. 3.° Que os vencimentos a que têem direito os re-
fendos officiaes e mais praças sejam os que constam das
tabellas A e C publicadas na ordem do exercito n." 18
(l.a serie) de 18 de outubro de 1895.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da guerra
e da marinha e ultramar assim o tenham entendido e façam
executar. Paço m 1ü de abril de 1896. = REI. = José
RstelJão de Mo~aeMSarmento = Jacinto Candido da Siloa.
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Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Hei por bem collocar fora do quadro das respectivas
armas o primeiro tenente do regimento de artilheria n. ° 1,
Felizardo Antonio Adão Alves Pereira e Silva; o tenente
do regimento de infanteria n ," 11, Adelino Franco Vieira
Gaio; e o alferes do regimento n.? Õ de caçadores de El-
Rei, Domingos Barreira da Silva Patacho, por terem sido
requisitados para commissões de serviço dependente do
ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
maio de 1896. = REI. = José Estevão de Moraes Sarmento,

Ilinisterio des nrgocios da marinha e ullraOlar-Dil'rC~ão grral do ultramar
L!\ Repartição - U Scc~ão

Hei por bem exonerar o primeiro tenente da arruada
Jayme Pereira Forjaz de Serpa Pimentel do cargo de go-
vernador do districto do Congo, da provincia de Angola,
para que fôra nomeado por decreto de 15 de março do
anno findo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça oxe
cutar. Paço, em 30 de abril de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Hinistcrio dos negocios da marinha e nltramar-DllwçãO geral do ultramar
P Repartição - P Sec~ão

Hei por bem nomear o capitão de fragata, sem prejuizo
de antiguidade, Nuno de Freitas Queriol, para o legar de
governador do dístricto do Congo, da província de Angola,
vago pela exoneração, em decreto d'esta data, do primeiro
tenente da armada Jayme Pereira Forjaz de Serpa Pi-
mentel.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 30 de abril de 1896. = REI. - Jacinto
Candido da Silva.
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UiDlsterio dos negocios da mariuha e ultramar- Direcção ~cral do ultramar
L a Repartição - ta Secção

~ttendendo ao que me representou o capitão de eaval-
IUl'la, sem prejuizo de antiguidade, João Gregorio Duarte
Ferreira: hei per bem exonerai-o do cargo de governador
do districto de Damão, para que foi nomeado por decreto
de 12 de setembro de 1894.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 13 de maio de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Miuisterio dos negocios da marinha e ultramar> Direcção geral do ultramar
P Repartição- P Secção

Hei por bem nomear o coronel de infanteria do exercito
de Portugal, José Pedro Kuchenbuck Villar, para o car-
go, .que se acha vago, de governador do districto de Da-
mão.
. O ministro e secretario d'estado dos nego cios da ma-
rinha e ultramar assim ° tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 13 de maio de 1896. = REI. == Jacinto
Candido da Silva.

!liuistcrio dos negocios da mariuha e ultl'alllar- Direc~áo geral do ultramar
P lIeparlição - P Secção

Hei por bem nomear o capitão de artilheria do exercito
de Portugal, Verissimo de Gouveia Sarmento, para o 10-
gar de govel'llador do districto da Lunda, da província de
~ngola, vago pela exoneração, em decreto de 23 do mez
findo, do coronel do exercito de Portugal, Henrique Au-
gusto Dias de Carvalho .
. O ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-

1'1Oha e ultramar assim o tenha entondido o faça exe-
cutar. Paço, em 13 de maio de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

lliuistrl'io dos ul'gocios da mal'iuha e IIltralllar-Dlrrc~áo gml do 1l11l'ótnlilr
1.ii. RI'Jlóll·ti~áo- I.a Secção

. Attendendo ao que me representou o capitão tenente
SUpl'anuUltlrHrioda armada João do Canto e Castro da
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Silva e Antunes: hei por bem exoneral-o do cargo de go-
vernador do districto de Mossamedes, da província de An-
gola, para que fôra transferido do governo do districto de
Lourenço Marques, por decreto de 15 de março de 1895.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça. exe-
cutar. Paço, em 13 de maio de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da SilL'a.

11illisterio dos negocios da marinha e ullramar-Dirccção geral do ultramar
P Repartição - ta Secção

Hei por bem nomear o capitão de artilheria do exercito
de Portugal, João Masc:1renhas Manuel de Mendonça Gai-
vão, para o logar de governador do distrícto de Mcssame-
des, da provincia de Angola, vago pela exoneração, em
decreto d'esta data, do capitão tenente supranumerario da
armada João do Canto e Castro da Silva Antunes.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 13 de maio de 1896. = REI. =Jacinto
Candido da Silva.

tlinistcl'lo dos negocios da marinha e IIl1l'aOlar- Direcção geral do ullranar
1.a RCllUrtição - ta Sccção

Hei por bem exonerar o major do quadro oriental das
forças ultramarinas, Jaymc José Ferreira, do cargo de
governador do districto de Inhambane, da província de Mo-
çambique, para que fôra nomeado pelo respectivo commis
sario regio em 25 de abril de 1896. .

O ministro e secretario d' estado dos negocies da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 13 de maio de 1896. =REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Uinislel'io dos negocias da marinha e ultr<lmar-Direcção geral do ultramar
1,11 Ileparti~ão - 1,1' Sec~ão

Hei por bem nomear o segundo tenente da armada Al-
fredo Soveral Martins, para o legar de governador do dis-
tricto de Inhambane, da província de Moçambique, vago
pela exoneração, em decreto d'esta data, do major do qua-
dro oriental das forças ultramarinas, Jayme José Ferreira.
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, O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
nnha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar, Paço, em 13 de maio de 1896, = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Ilinisterio dos nrgocios da marinba e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição- t,a SecçãQ

. Conformando-me com a consulta do supremo conselho de
Justiça militar: hei por bem conceder a medalha militar
de oiro da classe de valor militar, ao primeiro tenente da
arma de artilheria do exercito do reino, Annibal Augusto
Sanches de Sousa Miranda, por estar comprehendido na
1.a parte do artigo 3.° do regulamento de 21 de dezembro
do 1886.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 4 de maio de 1896. = REI. = Jar,into
Candido da Silva.

!Iinistcrio dos negocios da marinha e ultramar -:- Direcção geral do ultramar
Repal'li~áo de saude

, Hei por bem, em conformidade com o disposto nos ar-
tIgos 20.0 e 148.° do decreto de 13 de julho de 1895, pro-
mover a chefe do serviço de saude da província de Mo-
~ambique, com a graduação de major, o facultativo de I."
c~asse do mesmo quadro de saude, José de Oliveira Ser-
rao de Azevedo .
. O ministro o secretario d' estado dos negocios ela ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
eutar. Paço, em 7 de maio de 1896.=REI.=Jacinto
Candido da Silva.

lIillislerio do negocios da mannha e ultramar - Direc~âo geral do nltramar
Itcpal'tição de saudP

Hei por bem, nos termos do artigo 1,° da carta de lei
de ~8 do junho de 1864, aposentar, com o ordenado por
InteIro, o segundo official addido á repartição de saude do
esta~o da India, José Francisco de Moraes, por ter mais
de vmte e cinco annos de serviço e ter sido julgado inca-
paz do serviço por soflror de doença grave e incuravel.
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o ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 21 de maio de 18911.= REI. = Jccinu:
Candido da Silva.

2. e - Por decreto de 4 de maio findo:

Quadro oooidentaI

Coronel, o tenente coronel, Manuel Sertorio de Almeida
Aguiar.

Tenente coronel, O major, Ventura Duarte Barros da
Fonseca.

Por decretos de 13 do mesmo mez:
Quadro oooidental

Provincia de Angola

Nomeados ajudantes de campo do commissario régio na
referida provincia, o primeiro tenente da arma de artilhe-
ria do exercito du reino, Felizardo Antonio Adão Alves
Pereira e Silva, e o alferes da arma de infanteria do
mesmo exercito, Domingos Barreira da Silva Patacho.

Quadro oriental

Capitão quartel mestre, o teu nte quartel mestre, Clau-
dio Firmino Ferreira .Martins, por estar ao abrigo do dis-
posto no artigo 3.0 do decreto de 29 de agosto de 1 51.

Provincia de Moçambique

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei ele 16 de julho de 1889, o capitão, Antonio Maria
de Sousa Pavia, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela junta de saude do ultramar.

Agraciados com difforentos graus da antiga c muito no-
bre ordem da Torre e Espada, do valor, lealdade e me-
rito:

Officiaes

Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, graduado em tenente, em commissão, Manuel José
da Costa e Couto.

Facultativo do quadro de sande, Francisco Maria do
Amaral.
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Cavalleiro

Tenente, Joaquim José Monteiro Liborio. •
Estado da lndia

Exonerados de ajudantes de ordens do governador ge-
ral do dito estado, o tenente de infanteria do exercito do
reino, J osé Augusto de Aguiar Trigo, e o alferes do mes-
mo exercito, sem prejuizo de antiguidade, em com missão
na província de Moçambique, João Candido de Oliveira
Condeça.

Provincia de Macau e Timor

Reformado, nos termos do § 2.° do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o major Caetano Maria
Dias Azedo, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço pela respectiva junta de saude.

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 188\), o capitão Alcino Antonio
Sauvage, por haver sido julgado incapaz de todo o serviço
pela respectiva junta de saude.

Condecorado com a medalha de oiro de serviços no ul-
tramar, o facultativo naval de L" classe, em commissão
no quadro de saude da referida província, Antonio José
Gonçalves Pereira, por se achar comprehendido na condi-
ção 2.a do artigo 10.° do regulamento de 18 de janeiro de
1893.

3.0-Porlal'ias
"inisterio dos negccins da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar

P Repartição - P 8rcção

Manda Sua Magestade EI·Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da marinha e ultramar, transferir para o
quadro de com missões do exercito do reino na provincia de
Angola, o tenente coronel do mesmo exercito, sem prejuizo
de antiguidade, servindo em commissão na provincia de
S. Thomé c Príncipe, Francisco Maria de Magalhães.

Paço, em 12 de maio ele 18%. = Jacinto Candido da
Silva.

Mioisterio dos negocios da marinha e ultramar-Ilirecção geral do ultramar
P IlrlJartiçáo _1.a Secção

Manda Sua Mngostado El-Rei, pela secretaria d'cstaelo
dos negocios da marinha c ultramar, collocar no quadro
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de commissões do exercito do reino na provincia de An-
gola, o major do mesmo exercito, sem prejuizo de anti-
guidade, em serviço no estado da India, Raymundo Maria
Correia Mendes J unior.

Paço, em 12 de maio de 1896. =Jacinto Candido da
Silva.

alinislcrio dos negocios dói Dlólrinha e ultramar - Direcção geral do ullramar
4." Rfparli~áo - P Sccção

Attendendo ás informações prestadas pelo governador
geral da província de Angola e pelo inspector extraordi-
nario aos corpos da guarnição da mesma província, sobre
as reclamações apresentadas pelo capitão Viriato Zeferino
Passalaqua, e tenente Jos6 de Pina, ambos do quadro oc-
cidental das forças ultramarinas: manda Sua Magestade
EI·Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha
e ultramar, declarar nulla e de nenhum effeito a parte da
portaria de 12 de outubro de 1895, incerta no boletim mi-
litar do ultramar n.? 11, do mesmo anno, que diz respeito
aos allndidos officiaes.

Paço, em 12 de maio de 1896. = Jacinto Candido da
Silva.

lIiuislerio dos negocios da marinha e ultramar - DirHçflo geral do 1I11rilUIOlr
P Ilel'arlição - ta Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria rl'estado
dos negocios da marinha e ultramar, collocar no quadro
de oommissões do exercito do reino na província de Ma-
cau e Timor, o capitão do mesmo exercito, sem prejuizo
de antiguidade, João Gregorio Duarte Ferreira, que, por
decreto de 13 do corrente mez foi exonerado, a 'cu pe-
dido, do cargo de governador do districto de Damão.

Paço, em 19 de maio ele 1896.==Jacinto Calldido da
Silva.

Minislerio dos negocios da marinha e ultramar - Dirccção 9l'ritltlo ultrauiar
.ta IIcpilrlição - 2.3 Sec~ão

Manda Sua Magestade El-Reí, pela secretaria d'estado
dos negócios da marinha e ultramar, que a tabella C, an-
nexa á portaria de 2 de outubro ultimo, seja alterada con-
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f~rme a tabella junta, que baixa assignada pelo conselheiro
dlrectOl' geral do ultramar, nos termos n'ella designados.

Paço, em Hl de maio de 1896. = Jacinto Candido da
Silva.

Ministcrio dos n~gocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartitão - P Secção

Tabella dos vencimentos das praças de pret do exercito
do reino, abaixo designadas, quando em serviço no ultra-
mar, em conformidade do artigo 7.0 do decreto de 16 de
agosto ultimo, a que se refere a portaria d'esta data:

(;radUllçõc~
Prot

mensal

Augmcnto
do 25

por cento
sobre o prol

Ferrador-forj ador .
Soldado de engenheria .
Contramestre de clarins .
Clarim ...........................•...
Corneteiro de engenheria e artilberia .....

(1) I (2)--------------------------- -~~_. --~---
12~OOO
ô~OOO
8~700
8MOO
5~400

3~OOO
-~-
-1'-
-$-
-~-

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 19 de maio de 1896.=0 director, Francisco Joaquim
da Costa e Sil1)a.

4. o - Por portaria de 5 de maio findo:
Quadro oriental

Provmcia de Moçambique

Inaotivldade temporaria

. O capitão, João Freire Monteiro Bandeira, por ter sido
Julgado incapaz do serviço, temporariamente, pela junta
de saude da respectiva provincia.

5.o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Quadro ocoidental

Provincia ue Cabo Verde

O~pitão, O capitão da guarnição da provinda de S. Thomé
p PrUtcipe, Francisco Alexandrino Rodrigues de Castro.



210 BOLETIM MILITAl{ DO ULTRAMAH N .• 6

Provincia de Angola

Coronel, o coronel, Manuel Sertorio de Almeida Aguiar,
Tenente coronel, o tenente coronel, Ventura Duarte

Barros da Fonseca.
Capitão, o capitão da guarnição da provincia da Guiné,

Manuel no Amaral de Carvalho Vieira.

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Alferes, o alferes da guarnição do estado da lndia, João
Pedro.

Estado da India

Tenente coronel, o tenente coronel da guarnição da
provincia de Moçambique, Henrique Cesar Mendes.

Major, o major da mesma guarnição, Augusto Cesar
Varella.

Capitães, os capitães da referida guarnição, Claudio
Augusto da Costa, Raymundo Sant'Anna de Azevedo,
José Antonio Pereira de Azambuja, Francisco Raymundo
de Assa Üastel-Branco, Antonio João Mascarenhas e João
Freire Monteiro Bandeira.

Tenentes, os tenentes da dita guarnição, Francisco de
Paula Xavier de Lemos Marçal e Vicente das Santas AI·
mas de Miranda.

Alferes, os alferes da indicada guarnição, D, Antonio
João de Sousa e Menezes e Geraldo Eugenio Germano de
Spinola.

Provincia de Macau e Timor

Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre, Clau-
dio Firmino Ferreira Martins.

6. o-llinisterio dos uegoeies da marinha e ultramar- Direc~áo geral do ulll'anm
ta Hepill'tição - 1,'1 Secçáo

Para conhecimento das differentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra _ Direcção geral- 2. a Reparti-
ção - N.O 39 - Circular. - Para cumprimento do ar-
tigo 390,° do regulamento de tiro, encarrega-me a. ex." o
ministro da guerra de dizer a v, ex. a que auetorisa seja
addicionada uma folha m/B ás cadernetas militares - (Assi-
gnado), P. H. C1'avei1'o Lopes,
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7. o - ~Iinisterio dos uegocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - f.3 Secção

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto dc 28 de novembro de 1878, são nomeados para
fazerem tirocínio para o posto de major os officiaes abaixo
mencionados:

Quadro occidental

,Capitães, João Rogado de Oliveira Leitão, Joaquim
Pinto Furtado, Antonio Faustino Pereira de Sá Nogueira,
Justino Teixeira da Silva, José Eduardo da Silva e Anto-
nio de Sousa Alves.

8. 0_ &Iinisterio dos negocios da jaarinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4, a Repartição _ i.a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rnporta:rnentoexe:rnplar

Quadro occidental

Provincia de Angola

Tenente, José de Pina - medalha de prata.
Segundo sargento, João Esteves de Sousa, medalha de

cobre.
Quadro oriental

Provincia de Macau e Timor

Soldado, Augusto Farinha, medalha de cobre.

~. o -llinisterio dos negecies da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4,a Repartição- ta Secção

Declara-se, para os devidos effeitos :
Lu Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado :

Em 30 de abril ultimo:
O aspirante da administração militar, coro graduação de

tenente, Eugenio Luiz Moreira de Carvalho Pinto, a fim
d? seguir para ~ estado da India, fazendo parte da expc-
dlçao que marchou para o mesmo estado.



212 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· s

Em 1 de maio findo:
O capitão de cavallaria n.? 2, lanceiros de El-Reí, Joa-

quim Emygdio Xavier Machado, a fim de seguir para o
estado da India com os officiaes e praças constantes da
respectiva guia de marcha.

Em 9:
O tenente de infanteria, Adelino Franeo Vieira Gaio, a

fim de ir servir no districto da Lunda (provincia de An-
gola).

Os alferes de cavallaria, Francisco Augusto Xavier de
Moura, e de infanteria, Gabriel Antonio da Silva, a fim de
irem servir em commissão na provincia de Angola.

O primeiro tenente de artilhe ria, Felizardo Antonio
Adão Alves Pereira e Silva, e o alferes de infanteria, Do-
mingos Barreira da Silva Patacho, por terem sido nomea-
dos ajudantes de campo do commissario regio na província
de Angola.

Em 11:
O alferes do quadro occidental das forças ultramarinas,

de guarnição na província de Angola, Joaquim, vindo da
referida provincia, a fim de gosar seis mezes de licença, nos
termos do artigo 100.0 das bases a que i:le refere o de-
creto de ] 9 de julho de 1894, com principio no dia da
apresentação.

O alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antigui-
dade, em commissão na província de Moçambique, João
José da Costa Junior, qne veiu de Lourenço Marques a
fim de ser presente á junta de sande do ultramar.

O tenente do quadro occidcntal das forças ultramarinas,
de guarnis:ão na província da Guiné, Manuel Cesar de
Oliveira, vindo da referida província, a fim de gosar seis
mezes de licença, n08 termos do § 1.U do artigo 100.0 das
bases a que se refere o decreto de 1!) de julho de 1894,
com principio no dia da apresentação.

O major do quadro occidontal das forças ultramarinas,
ele guarnição na provincia da GUi116, Fernando Augusto
Liso de Sant'Annn, que veiu de Cabo Verde, a fim de ser
presente á j unta de sande do ul tramar.

O alferes do quadro oriental das f()r<,'a~ultramarinas,
de guarnição em Moçnmbique, Diogo Fortunato de Azi-
nhacs, vindo da referida provincia, a fim de ser presente
á junta de saude do ultramar.

O tenente de iufantorin do exercito do reino, Antonio
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Alfredo de Sousa Caldas, a fim de ir servir em commis-
são na provincia de Moçambique.

O alferes do quadro oriental das forças ultramarinas,
de guarnição na provincia de Moçambique, Miguel Anto-
nio das Neves, que veiu de Lourenço Marques, a fim de
ser presente á junta de saude do ultramar.

Em 18:
O capitão do regimento de caçadores n.? 4, do exercito

do reino, José Vicente Cansado, a fim de seguir para Mo-
çambique, no transporte do guerra Africa, levando sob o
seu comrnando um official e cento vinte e tres praças de
preto

O tenente de infanteria, Antonio Alves Mineiro de Al-
meida, por ter sido nomeado ajudante de ordens do go-
vernador da provincia de S. Thomé e Principe.

Em 19:
Ü capitão de cavallaria do exercito do reino, sem pre-

juizo ele antiguidade, João Gregorio Duarte Ferreira, por
ter sido, por despacho de 12 do dito mez, mandado ser-
vir no quadro de commissões eloexercito do reino, na pro-
víncía ele Macau e Timor.

Em 20:
O tenente elo quadro occielental das forças ultramarinas,

de guarnição na provincia de Angola, Annibal Augusto da
Silveira Machado Júnior, que foi mandado apresentar na
2. a repartição d'esta direcção geral por ter sido deferido,
cm despacho de 18 do mesmo mez, o pedido da compa-
nhia de Moçambique que O requisitou para o seu serviço.

Em 26:
O tenente, Francisco Tolentino Coelho de Almeida Bal-

thazar, e alferes Fernando Frederico da Costa Rebocho,
pertencentes ao quadro occidental das forças ultramari-
nas, de guarnição na província de Angola, vindos da re-
ferida provincia, a fim elo gosarem seis mezes de licença,
nos termos do artigo 100.° das bases a que se refere o ~e-
ereto de 19 de julho de 1894, com principio em 23 do dito
mez do maio.

2. o <:lue por decreto de 4 de maio findo, publicado na
or.dem do exercito n." 14 (2.a serie), de 16 do mesmo mez,
fOIpromovido ao posto de capitão, o tenente de infante ria,
Joaquim Roberto da Silva 'I'allaya, que se acha servindo
arregimentado no estado da India.
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10. o - Licenças concedidas por motivo de molestIa aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 30 de abril ultimo:

Qua,dro occidental

Provincia da Guiné

Alferes, Antonio dos Santos Nascimento, sessenta dias
para completar o tratamento.

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Capitão, Vicente Guilherme Garibaldi de Miranda, no-
venta dias para se tratar.

Tenente, Duarte Augusto, noventa dias para se tratar.
Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-

dade, graduado em tenente, em commissão, Francisco de
Oliveira Braga, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 13 de maio findo:

Quadro occidental

ProvinC'ia do Guiné

Major, Fernando Augusto Liso de Sant' Arma, noventa
dias para se tratar.

Quadro oriental

Provincla de Moçambique

Tenente quartel mestre, José Joaquim Vieira, quarenta
e oinco dias para se tratar.

Alferes, Diogo Fortunato de Azinhaes, noventa dias
para se tratar .

Alferes, Miguel Antonio das Nevos, noventa dias pnra
se tratar.

Em sessão de 21 do dito mez:

Quadro occidental

Provincia de Angola

Tenente coronel, Manuel Sertorio de Almeida Aguiar,
trinta dias para se tratar ..

Alferes, Joaquim, trinta dias para se tratar.
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Em sessão de 28 do dito mez:

Quadro -oríenteí

Provincia de Moçambique

Major do exercito do reino, sem prejuizo de antiguida-
de, .graduado em tenente coronel, em commissão, Antonio
Julio da Nobrega Pinto Bizarro, sessenta dias para com-
pletar o tratamento.

11. o _ Licenças registadas concedidas aos oIDciaes abaixo mencionados:

Quadro oriental

Província de Moçambique

Tenente, Luiz Roque da Silva, vinte dias, com princi-
pio em G de maio findo.

Estado da lndia

'I'enente, Antonio Diniz Ayalla, trinta dias, em proro-
gação da que se achava gosando.

Obituario

Março 20 - Julio Augusto Francisco da Silva, capitão do
quadro oriental das forças ultramarinas, de
gnarniçfio na província de Moçambique.

Jacinto Casulido da Silva.
Está conforme.

o director geral,

/--- .
!..-

, "





DIRECÇÃO GERAI, DO ULTRAMAR-P REPARTIÇÃO

3 DE JULHO DE 1896

BOLETUI )I1L1TAR DO ULTIIAHAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Cartas de lei

Uinisterio dos negocios da marinha e ultramar-Secretaria do conselho do almirantade
1.a Rcp<lrtição

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos
subditos, que as côrtes geraes decretaram e nós quere-
mos a lei seguinte:

Artigo 1.0 Emquanto no ministerio da marinha e ultra-
mar não houver os precisos estabelecimentos para ser
c.umprida a pena de presidio militar, a que se refere o ar-
tigo ~1.° do codigo de justiça militar, os tribunaes, tanto
no reInO como nas províncias ultramarinas, applicarão esta
pena e conjunctamente, em alternativa, a ele incorporação
em deposito disciplinar ou a de prisão militar, a que St'

refere o mesmo codigo, nos termos dos artigos seguintes.
Art. 2.° Quando a pena applicavel for a de tres annos

e UIU dia a seis annos, ou de seis annos e um dia a nove
annos, de presidio militar, a alternativa será de igual
tempo de deportação militar.

Art. 3.° Quando a pena applicavel for o presidio mili-
tal' de seis mezes a tres annos, a alternativa será de igual
à~m~o.e mais cinco decimos de incorporação em deposito
lSClphnar ou de prisão militar.

h Art. 4.° Nas provincias ultramarinas, emquanto não
ouver estabelecimentos próprios para execução da pena
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de incorporação em deposito disciplinar, os tribunaes appli-
carão esta pena e cm alternativa, por igual tempo, a pri-
são militar.

Art. 5.0 As disposições d'esta lei siio applicaveis a to-
dos os processos pendentes em que não haja sentença pas-
sada em julgado.

Art. 6.0 Os réus já condemnados por sentença passada
em julgado na pena de presidio militar ou de incorpora-
ção em deposito disciplinar, e que ni'to possam cumprir a
ptna cm estabelecimento proprio, ou que tenham de ser
removidos d'aquelle em que se acharem, serão internados
pelo tempo que ainda lhes faltar, segundo a mesma sen-
tença, n'uma praça de guerra, fortaleza ou prisão mi-
litar.

Art. 7.0 A auctoridade a quem compete mandar execu-
tar as sentenças, nos termos dos artigos 515.0 e seguintes
do código de justiça militar, é .a competente para deter-
minar qual das penas applicadas alternativamente ha de
ser cumprida (\ para dar execução ao disposto no artigo 6.°
Art, 8.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o co-

nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cum-
pram e guardem e façam cumprir e guardar tão inteira-
mente como n'ella se contém.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o da marinha e ultramar, a façam imprimir, publicar
e correr. Dada no paço das Necessidades, aos 21 de maio
de 1896. =EL-REI, com rubrica e guarda.=-=José Este-
vão de Moraes Sarmento = - Jacinto C'andido da Silva.--
(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

Kinislcriodos nrgociosdamariuhac ullramar-Djrc('~ãogeraldo ultramar
4.a Reparlição- i." Secção

DOM CARLOS, por graça de D JUS, Rei de Portugal
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos, ubdi-
tos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei
seguinte: .

Artigo 1.o E o gov 1'110 auctorisado a estab 1 ccr, nas
provincias ultramarinas, colonias militares-agricolo-com-
merciaes, que não só sejam elementos de defeza c d po-
licia do território, mas constituam também nucleos impor-
tantes ele colonisação curopêa.
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§ unico. A séde d'estas colonias será escolhida e deter-
minada, harmonicamente com o fim a que se destinam, e
attendendo-se, portanto, á. sua posição estrategica, e ás
co.ndições de productividade do solo, e de salubridade do
clima.

Art. 2.0 O pessoal militar de cada colónia serei o que
consta da tabella A, annexa á presente lei, e que d'clla
faz part , com os vencimentos ali marcados, e a partici-
p.açã.o nos interesses de exploração agrícola, a que o ar-
tigo lti." se refere.
§ 1.0 Os officiaes, sargentos e cabos devem provir do

exercito do reino.
§ 2.0 Os soldados serão indígenas, da guarnição militar

de provincia diversa d'aquella cm que a colonia for esta-
belecida, ::;0 assim se julgar conveniente, devidamente es-
colhidos, em boas condições de robustez physica, de com-
portamcnto moral, e de instrucção militar.
§ 3.0 Poderá tambern aggregar·se á colónia um núcleo

de soldados ellropeus, nas mesmas condições dos segundos
cabos, ou introduzir-se qualquer outra alteração na orga-
IlIsação, que fica estabelecida, se rasões de conveniencia
demonstrada o a .oueelharem.
§ 4.0 Não havendo missão catholica proxima, fará tam-

b.em parte do pessoal da colonia militar-agrícola um mís-
slOna1'io que, alem do seu ministério moral e r Iigioso,
exerça tamhem o cargo de professor.

Este funccionario faní parte do conselho de administra-
ção, e pertencer-lhe-lia a respectiva quota parte nos lu-
cros.

Art. 3.0 Todo o pessoal militar da colonia é obrigado a
servir pelo tempo de cinco annos n' esta commissão, podendo
ser reconduzido, findo este praso, e devendo ser preferido
a qualquer outro, desde que' tenha boas informações.

Ar~. 4.0 Findo o tempo dc erviço marcado no arti~o
a.nterlOr, as praças de pret, que não quizcrem ser read~It-
tIda~ ou reconduzidas, terão baixa do serviço, e serão nn-
lnedIatamente repatriadas.

Art. ü. o • 'ão applicaveis ao P essoal militar das colónias
todas as vantagens, e mantidos todos o:; direitos, que
~oJnpetcm :1.1::1 forças militares <lo reino, e dos qu~dros das
?rç:lS ultramarinas, dev ndo, para todos os effeitos, con-
Siderar_se 'Bta commi 'são como de sen·j(·() militar no ul-
tralHar. •

Art. 6.0 O pe~soal militar fi('a sujeito ás leis e regula-
lllelJto militares em vigo!' na. respectiva provincia, e é
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subordinado, militarmente, ao governador do districto, a que
pertencer a colonia.

Art. 7.0 A administração, escripturação, e contabilidade
do pessoal militar, serão feitas de harmonia com a legis-
lação vigente, e d vidamente regulamentadas.

Art. 8.0 Manter-se-lia na colónia uma severa disciplina,
e cuidar-se-lia, esmeradamente, da instrucção militar,
adestrando-se os officiaes e soldados com regulares exer-
cicios, estabelecendo-se carreiras de tiro, e tudo o mais
que se julgar conducente ao bom serviço, e á perfeita
educação profissional militar.

Art. 9. U Alem das installações necessarias para a re i-
dcncia do pessoal, a colonia possuirá uma granja de 500
hectares, pelo menos, de extensão, cuja direcção superior
pertence ao official, chofe da colonia, o qual, todavia, po·
derá requisitar, querendo, um auxiliar technico.
§ 1.0 O auxiliar technico tem os vencimentos marcados

na tabella B, e é obrigado a servir n'esta commissão pelo
tempo de cinco annos.
§ 2.0 O auxiliar technico é, a todos os respeitos, subor-

dinado ao chefe da colonia, e considerado como emprega-
do de sua confiança.
§ 3.0 Os soldados indigenas serito empregados como

trabalhadores na granja, o regular-ac-ha, devidamente, a
forma como se deve harmonisar a instrucção militar, que
devem receber, com os serviços agrícola que devem
prestar.
§ 4.0 Os sargentos, os cabos e soldados europeus, quan-

do os haja, poderão tarubom ser empregados na granja,
mas devendo sómente prestar serviços de inspecção e vi-
gilancia, e nunca trabalhos braçaes violentos.
§ 5.0 A administração economica, a escripturação e con-

tabilidade da granja pertence ao conselho de administra-
ção, que se comporá do official, chefe da colónia, 'lue será
o presidente, dos dois subalternos, e do cirurgião ; exer-
cendo as funcções de thesoureiro o tenente, de secretario
o cirurgião, e cabendo ao presidente voto de qualidade,
quando haja empate nas deliberações.

Art. 10.0 O arroteamento e cultura dos terreno, que
constituem a granja, far-se-ha orientando-se no pensamen-
to, não sómente de constituir uma exploração agrícola pro-
veitosa e de rendirn ntos important s, como também de
prover, tanto quanto possivel, a colonia dos gen ros ne-
cessarios á sua subsisteneia, de estabel cer viveiros de
plantas ricas para fomentar e desenvolver a agricultura
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elas regiões vizinhas, e de ministrar ensinamentos praticos
pelo exemplo e experiencía.

Art. 11." Promover-se-ha, conjunctamente com a explo-
ração agrícola, o estabelecimento e desenvolvimento da in-
dustria pecuaria, escolhendo-se as especies mais uteis e
proveitosas, e que melhor convierem á região, não só-
mente para alimentação e serviço da colonia, como tam-
bem para exploração commercial.

Art. 12.0 Estabelecer-se-hão tambem, quando o con-
selho de administração o entender, junto da colonia, e
como parte d'ella, deposites, ou armazena de mercadorias
nacionaes, e mostruarios de productos da industria portu-
gueza, para exploração mercantil, e desenvolvimento das
relações commerciaes,
§ 1. o Para este effeito o governo abrirá ao conselho um

credito, ~m conta corrente, até 10:000i$OOO réis.
§ 2.0 E absolutamente prohibido, n'estes armazens, a

existencia de bebidas alcoolicas, cujo commercio não é
permittido na colonia.
_ § 3.0 A disposição do paragrapho anterior não exclue a
mdustria da plantação da canna de assucar e respectivo
fabrico do alcool, mas para a venda em grosso exclusiva-
mente para fóra da colonia.

Art. 13.0 O governo promoverá, nas proximidades das
colonias militares-agricolas, e sob a sua acção protectora
e policial, o estabelecimento de colonos europeus, a quem
concederá terrenos, e a quem a granja fornecerá plantas,
e prestará tudo quanto podér dispensar, sem prejuizo do
seu serviço proprio, quer em auxilios materiacs, quer em
ensinamentos e elucidações sobre as industrias agricola e
pecuaria .
. § unico. Para este effeito o governo regulamentará; de-

vIdamente, a emigração para as provincias ultramarinas,
não somente quanto aos transportes e concessão de torre-
.nos, como tambem ácerca de subsidios de installação, aos
emigrantes, de fôrma, porém, a assegurar, efficazmente,
uma colonisação, effectiva e real, empregada em explora-
ções agricolas.
Al't. 14.0 Aos officiaes e praças que, tendo comp~etado

o seu tempo de serviço, quiserem permanecer na região da
C~lollJa,.e, de conta propria, estab slccer qualquer explora-
çao ,~gncola, ou pecuaria, concederá. o governo,os mesmos
auxIlIos, que forem estabelecidos para os emIgrantes da
metropole, nos termos do artigo antecedente, salvo os dos
transportes.
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§ 1.0 Na hypothcse prevista u'este artigo, os officiaes
serão passados á inactividade temperaria sem vencimento,
c as praças de pret terão baixa do serviço militar.
§ 2.° Ao auxiliar technico são concedidos direitos ignaes

aos que este artigo estabelece para os officiaes do exer-
cito.

Art. 15.0 Se as colónias militares forem estabelecidas
em territorios pertencentes, ou cuja administração esteja
entregue, a companhias eoloniaes, o governo promoverá
que essas companhias concorram para as despesas de in-
stallação e sustentação das mesmas colonias, COlllO com-
pensação das vantagens que do seu estabel cimento ad-
vêem ás concessões, que usufruem.
§ 1.0 Este concurso, porém, não importará nunca o

direito de ingerir-se, ou intervir, a companhia, na adminis-
tração da colónia, que é, directa e exclusivamente, subor-
dinada ás auctoridadcs do governo.
§ 2.0 Nos tcrritorios, que tenham sido concedidos a com-

panhias coloniaes para os explorarem e usufruírem, e com
quem já haja contrato firmado entre as mesmas compa-
nhias e o governo, - o estabelecimento das colonias mili-
tares dependerá de prévio accordo entre o governo c a
companhia, fixando-se n'csse accordo as relações que de-
vem existir entre as colónias, as auctoridades da compa-
nhia e os representantes do govcrno.

Art. 1G.o O governo regulamentará a man ira de repar-
tir os lucros da exploração agrieola, pecuária e commer-
cial, da granja, por todo o pessoal da colonia, de modo
equitativo e proporcional ú categoria de cada um, e tendo
também em vista o valor dos seus serviços, e os seus me-
ritos relativos.

Art. 17.0 As explorações agrícolas, pecuariaa com-
merciaes da colónia, poderão successivamente ampliar-se
a novos terrenos, que para esse fim serão devidamente
demarcados, se assim o aconselhar m as eircumstancias.

Art. 18.0 O govemo decretará, com toda a urgencia,
os regulamentos e instrucções, que forem necessai-ioa, para
completa execução ela presente lei.

Art. 19.0 O gOVCl'110fica auctorisado a a spcndor com
a installação das colonias, e com a emigração de colonos.
até á quantia de 100:000,)000 r ',is no próximo anno e .ono-
mico.

Art. 20.0 As despesas de manutenção das colónia , fi-
cam a cargo das respectivas provincias ultramarinas.

Art, 21.° Fica revogada a legislação em contrario.
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Mandámos portanto a todas as anctoridadcs, a quem o
conhecimento c execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tlto intei-
ramente como u'ella se contém.

O ministro c secretario <I'estado dos; negocios da mari-
nha c ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço das Necessidades, aos 26 de maio de 1896. =
EL'REI, com rubrica e guarda, = Jacinto Candido da
Silva.- (Logar do sêllo grande das arruas reaes.)

Tabella a que se refere a lei datada de hoje

'L\.BELLA A

Força da guarnição

1 Oflicial de pateutc não inferior a capitão - chefe da colouia :

Sol<.lo triplo , .
Grntificnção de commau do respectiva .. , ., .
Para expediente , .

-1)-
-/;-

60/;000

Sendo capitão:

Soldo a 510/;000 réis ,-- triplo 1 :6~0~000
Gratificação , 120$000
Paru expediente , , . 60.$000 1:t)00~000

1 Subalterno - sendo tenente:

Soldo a 420~000 róis - triplo ..... , 1:260,ôOOO
Gratificação , ' , . ,. . 60$000 1 :320~000

1 'llbaltcruo - sendo nlferes :

Soldo, a 31i5.$000 róis - triplo ,., 1:080$000
Gratificação............ 60$000 1:140pOOO

1 Cirurgião ajudante:

S,old?,. a1:~O.$f)OO róis - triplo. .... 1 :2fjO,ô000
(, ratificuçâo . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l~O,i)OOO 1::380_pOOO

1 Primeiro sargcnto :

Prer e furdnmento, n 3110réis diarios,
13U 100 róis - triplo ... , . . . . . . . . 394Jl200

Gratificação, a ~OO réis dinrios ..... __ 73_$_00_0 467;il200
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2 Segundos sargentos:

Pret e fardamento, a 280 réis dia-
rios - triplo .

Gratificação, a 200 réis cliarios .

4 Primeiros cabos:

Pre.t e far?amento, a 120 réis dia-
nos -tl'lplo .

Gratificação, a 200 réis diarios .

4 Segundos cabos:

Pre.t e far?amento, a 120 réis dia-
nos - triplo ................•..

Gratíflcação, a 200 réis diários .....

613~200
146~000 759~200

613~200
292~000 905~200

525~600
2!l2~000 817~6oo

80 Soldados indigenas (a) - pret e fardamento, a 90
réis diários ......•.......... " .•...•..•••. , 2:628~000

2 Corneteiros:

Pre.t c far~amento, a 120 róis dia-
rios c= triplo .............•.....

Gratificação, a 200 réis diarios .....
262~800
146~OOO 408~800

Pào, a 40 ré is diarios, a 93 praças. . . . . • . . . .. .... 1 :357$800
Subsidio para rancho, a 50 réis diários, para 80 sol-

dados ....•........ , .....................•... 1:460$000
15:243~800

Ajudas de custo na occasião da partida fi
4 officiaes, fi 60$000 róis , .

Idem, idem, fi 3 sargentos, a 15$000 róis
Idem, idem, a 10 praças europêas, a 6~000

róis, ..•.........•. " '" .. , ..•.•....

240:p000
45~000

60$000 34.5$000

15:588~8oo

(a) Os soldados europeus têem os mesmos vencimentos dos se-
gundos cabos.

TABELLA B

1 Auxiliar technico agricola:

Ordenado .
Gratificação .

5OO~000
4001>000 900~000
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Minislcrio dos negocios da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar
ta Reparlição- P Sec~áo

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subdi-
tos, que as côrtes gemes decretaram e nós queremos a lei
seguinte:

Artigo 1.0 As disposições contidas nos livros 2.\ 3.0 e
4.0 do codigo de justiça militar, de 10 de janeiro de 1895~
são desde já applicaveis ás forças ultramarinas e postas
em vigor na parte exequivel, com as seguintes altera-
ções:

Art. 2.0 A justiça militar no ultramar é administrada,
em nome do Rei, pelas auctoridades e tribunaes seguin-
tes:
1.o Agentes da policia judiciaria militar;
2.° Governadores das provincias ultramarinas;
3.0 Ministro da marinha;
4. o Conselhos de guerra;
.5.0 Supremo conselho de justiça militar das forças do

remo.
Art. 3.0 As attribuições da policia judiciaria militar são

exercidas sob a inspecção dos governadores das provincias
ultramarinas e dos tribunaes militares, pelas auctoridades
do ultramar correspondentes ás especiticadas nos n. os 2. o
a 11.0 do artigo 198.° do codigo de justiça militar.
§ unico. Os governadores dos districtos do ultramar,

para as attribuições de policia judiciaria militar, são equi-
parados aos governadores das praças de guerra.

Art. 4.° Os governadores das provincias ultramarinas
s~o os chefes e os reguladores da administração da jus-
tiça militar, dentro das suas respectivas provincias, e n' essa
qualidade compete-lhes exercer as attribuições que são
marcadas no codigo de justiça militar para os commandan-
tes das divisões militares territoriaes.

Art. 5.0 O ministro da marinha exerce as funcções que
pelo artigo 206.0 do codigo de justiça militar são conferi-
das ao ministro da guerra para o €>xercito do reino.

Art. 6.° Em cada província ultramarina haverâ um con-
s:lh~ de guerra territorial, estabelecido na capltal da. pro-
vmCla.

Art. 7.° Os conselhos de guerra territoriaes serão com-
postos por dois vogaes militares, officiaes combatentes de
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La linha, e pelo auditor, presidindo ao conselho o vogal
mais graduado ou mais antigo.
§ unico. Para supprir os impedimentos eventuaes dos

vogaes, haverá, sempre que seja possivel, um supplente.
Art. 8.0 Quando tiver de ser julgado algum official, ou

empregado com graduação de official, o conselho será for-
mado por officiaes combatentes de La linha mais gradua-
dos que O accusado, e pelo auditor.

Art. 9.0 No caso de impossibilidade absoluta de se con-
stituir o conselho por falta de officiaes combatentes de
L" linha, na provincia respectiva, com a patente exigida
na lei, o governador determinará que entrem na composi-
ção do conselho officiaes combatentes de 1..' linha com pa-
tente igual à do accusado, não sendo mais modernos.
§ unico. Não havendo officiaes das forças territoriaes,

serão nomeados officiaes ela armada.
Art. 10.0 A nomeação dos vogaes militares dos conse-

lhos de guerra será feita pelo governador da provincia de
entre os officiaes militares em serviço na capital da pro-
vincia, excepto no caso previsto no artigo anterior, em
que a nomeação poderá recair sobre officiaes da mesma
província que tiverom resideneia fóra da capital, qualquer
que seja a commissão que estes ou aquelles officiaes
exerçam ou corpo ou arma a que pertençam, com ex-
clusão:

1.o Dos chefes e sub-chefes das repartições militares,
ajudantes de campo dos governadores das províncias e
officiaes ás ordens que não excedam os quadros legaes ;

2. o Dos reformados, quando não hayl, falta de effecti-
vos, porque n' esto caso podem ser nomeados segundo a
sua antiguidade;

3.° Dos que· estiverem cumprindo alguma pena por vir-
tude de sentença; I

4. o Dos qU0 estiverem em inactividade;
5.° Dos que estiverem cumprindo pena disciplinar;
6. ° Dos que estiverem em prisão preventiva.
§ 1.0 Nenhuma outra exclusão será admittida alem das

precedentemente mencionadas.
§ 2.0 As funcções judiciaes no ultramar não dispensam

os officiaes residentes nas capítaos das provincius do cum-
primento dos deveres que lhos forem impostos pela natu-
reza das commissões que exercerem.
§ 3.° A nomeação do presidente e vogaes dos conselhos

de guerra duram por espaço ele dois mezes, findos os quaes
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podem ser reconduzidos por igual periodo, se não for pos-
sivel ou conveniente substituil-os.

Art. 11.° Junto de cada conselho de guerra territorial
haverá um auditor, que será o conservador do registo pre-
dial ou o seu substituto legal, ou no impedimento d'este a
pessoa que os governadores elas respectivas províncias
designarem, nos termos dos decretos de 20 de fevereiro
de 1894 e 21 de setembro de 1895.
§ unico , Na provincia da Guiné continuará a vigorar o

disposto nos decretos de 21 de maio de 1892 e 20 de fe-
vereiro de 1894.

Art. 12.0 Junto de cada conselho de guerra territorial
funccionará um promotor de justiça e um defensor offi-
cioso.

Art. 13.0 Os logares de promotor de justiça e defensor
officioso serão exercidos por officiaes nomeados pelos go-
vernadores das províncias de entre cs ofliciaes militares
de L" linha das respectivas guarnições, os quaes servirão
estes cargos sem limitação de tempo, em quanto não forem
substituidos.

~ 1.0 Estas funcções serão accumuladas, quando as cir-
cumstancias o exijam, com o cumprimento dos deveres
de qualquer outra commissão ou serviço que exercerem
os officiaes nomeados.
§ ~.o Na província da Guiné o cargo de promotor será

exercido pelo delegado do procurador da corôa e fazenda,
ou por quem legalmente o substituir, nos termos dos de-
cretos do 21 de maio de 1892 e 20 de fevereiro de 1894.

Art. 14.0 As funcções de secretario do conselho de
guerra serão exercidas por um dos escrivães do juizo de
direito da comarca cm que o tribunal funccional> n~m.eado
pelo governador da provincia ouvido o respecttvo JUIZ de
direito. '
§ unico, Os secretarios dos conselhos de guerra têom

direito á gratificação mensal de 106000 réis em AD$"ol~ e
Moçambique, e á de 5~000 réis nas restantes provll1CJas
B estado da India.

Art. 15.0 O supremo conselho de justiça militar do
reino tem jurisdicção nas ruaterias da sua competencia em
todas as províncias do ultramar, e cabe-lhe exercer, com
:elação ás forças ultramarinas, as funcções consultivas e
J~diciaes, estabelecidas para o exercito e armada no ar-
tigo 300.° do codigo de justiça militar.

Art. 16.0 Nos casos em que os tribunaes militares são
competentes para conhecer de qualquer crime, o aceu-
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sado será julgado perante o conselho de justiça territorial
da provincia em que commetter o crime ou onde tiver o
seu quartel.
§ 1.<> Entre os tribunaes competentes prefere o que pre-

venir a jurisdicção.
§ 2.° Serão tambem julgados nos conselhos de guerra

das provineias ultramarinas, a que se destinem, os crimes
commettidos por militares em navios do estado ou mer-
cantes em viagem para o ultramar.

Art. 17.° As tropas de 2.a linha e irregulares, estão su-
jeitas á jurisdicção dos tribunaes militares, mas unica-
mente pelos crimes previstos no codigo de justiça militar,
desde que for publicada a ordem para serem mobilisadas,
durante o tempo que estiverem em effectivo serviço mili-
tar, ou nas revistas e reuniões de instrucção, bem como
quando os individues que d'ellas façam parte, se acharem
como taes, presos ou em tratamento nos hospitaes civis ou
militares.
§ unico. Continuam em vigor, na parte não alterada

n'este decreto, as disposições relativas ás tropas de 2.a
linha e irregulares, nas bases approvadas pelo decreto de
Hl de julho de 18U4.

Art. 18.0 Os agentes de policia judiciaria militar e os
auditores podem expedir cartas precatorias, dirigidas aos
auditores, aos juizes de direito das comarcas, ou a quaes
quer auctoridades militares, se hóuver necessidade de pro-
ceder a alguma diligencia em localidade dependente de
outra provincia ou da motropole,

Art. 19.0 Os autos, depois de findas as diligencias pra-
ticadas pelos agentes da policia judiciaria e concluídos os
actos do summario da culpa pelos auditores serão remet-
ti?os aos governadores das respectivas prdvincias, pelas
vias competentes, com todos os documentos, papeis e quaes-
quer objectos que digam respeito ao facto ou factos sobre
que versou a instrucção preliminar, a fim de que os mes-
mos.governadores possam providenciar como julgarem con-
veniente.
§ unico. Do mesmo modo procederão as auctoridades

judiciacs or~inarias, relativamente aos processos que ante
ellas forem instaurados por crimes da competencia dos tri-
bunaes mili tares.

Art. 20.0 Aos governadores das provincias ultramarinas
sa!vo o disposto nu artigo 38.° cabe exercer, qualquer qu~
seja. a p~tente OH graduação do presumido delinquente, as
attribuições que pelos artigos 347.° a 350,°,375.° a 379.°,
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384.0 e 385.0 do referido codigo de justiça militar são
conferidas aos commandantes das divisões militares terri-
toriaes e ao ministro da guerra.
§ unico. Aos mesmos governadores compete tambem

resolver definitivamente se deve ser formada culpa ou
instaurada a accusação ao delinquente, sem dependencia
de resolução do ministerio da marinha e ultramar.

Art. 21.0 As testemunhas que não forem moradoras na
comarca em que funccionar o conselho de guerra não se-
rão obrigadas a comparecer pessoalmente n'esse conselho
e serão inquiridas por carta precatoria.
§ unico. Quando as testemunhas forem inquiridas por

carta precatoria no processo preparatorio, o seu depoi-
mento valerá para todos os effeitos no processo aecusato-
rio e de julgamento, salvo se for requerida outra carta
para serem novamente inquiridas.

Art. 22.0 Os recursos dos processos julgados em conse-
lho de guerra nas provincias ultramarinas serão interpos-
tos dentro do praso de tres dias para o supremo conselho
de justiça militar das forças do reino.

Art. 23.0 Os processos militares em que se interponha
recurso serão remettidos de officio, pelo presidente do con-
selho de guerra, ao secretario do supremo conselho de jus-
tiça militar das forças do reino.

Art. 24.0 As sentenças dos tribunaes militares serão exe-
cutadas logo que paf'osem em julgado.
§ 1.0 Exceptuam-se as sentenças que impozerem a pena

de morte, as quaes não serão executadas sem resolução
do poder moderador.
§ 2.0 Quando haja diversos réus condemnados, e só al-

guns recorram da sentença, o processo não subirá sem que
fique traslado para n'elle se executar desde logo, e nos
~ermos de direito, a sentença applicada áquelJes que não
mterposeram recurso.
§ 3.0 Este traslado conterá o rosto dos autos, os quesi-

tos e fluas respcstas, a sentença, a intimação d'esta e al-
guma peça mais que o auditor indicar.

Art. 25.0 As sentenças passam em julgado logo que
finde o praso de tres dias sem que d'ellas se tenha recor-
rido.

Art. 26.0 Em tempo de guerra observar-se-ha tambem
o disposto no § 1.0 do artigo 24. o

Art. 27.0 Em tempo dc guerra os commandantes das
forças mobilisadas ou em operações e os governadores e
commandantes das praças de guerra ou fortificações, têem
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sómente as attribuições e competencias que o alludido co-
diao confere ás mesmas auctoridades em tempo de paz.
"'Art. 28.0 Desde a data da publicação do presente d~-

creto deve ser observado no ultramar, na parte exeqm-
vel, o regulamento para a execução do codigo de justiça
militar de 10 ele janeiro de 1895, approvado por decreto
de 25 de abril do mesmo anno com as modificações deter-
minadas n'este decreto.

Art. 29.0 Os serviços judiciaes militarcs não dão direito
a augmento de vencimento ou gratificação, coI? excepção
das gratificações estabelecidas para os secretaries dos con-
selhos de guerra.

Art. 30.0 São extinctos os conselhos superiores de jus-
tiça militar de Loanda e de Moçambique e o supremo con-
selho ele justiça militar de Goa.

Art. 31.0 Continuam em vigor na provineia da Guiné
as disposições do decreto de 21 de maio de 1892, com as
alterações expressas no presente decreto.

Art, 32.0 Sempre que no eodigo de justiça militar haja
referencia a qualquer auctoridade ou tribunal da metro-
pole deve considerar-se para todos os effeitos como sub-
stituidas taes designações pelas correspondentes ás anoto-
ridades ou tribunaes do ultramar.

Art. 3:3.0 Ao deposito de praças do ultramar será ap-
plicado o codigo de justiça militar, competindo aos tribu-
naes militares do reino conhecer das infracções das leis
criminaes commettidas pelos officiaes e praças do mesmo
deposito.

Art. 34.0 Todos os officiaes e praças pertoncentes aos
quadros das províncias ultramarinas, ou n' ellas servindo
em commissão que estiverem no reino ou nus ilhas adja-
centes, á disposição immediata do ministerio da marinha e
ultramar, ou addidos ao deposito de praças do ultramar,
ficam sujeitos ao disposto 110 artigo 133.0

Art. 35.0 Os officiaes reformados e praças da divisão
de reformados do ultramar, que se acharem no reino ou
~as i~!:a~ adjacent~s, ficam sujeitos ás disposições do ar-
tl~~ 03. , mas ullleamente, pelo que respeita aos crimes
militares, tudo em harmonia COm a doutrina do livro 3.°
do eodigo de justiça militar de 10 de janeiro de 189f).

Art. 36.0 As praças reformadas do ultramar não serão
aceusadas perante os tribunuss pelo crime do deserção, o
quando completarem tres mezes de ausencia illeeitima se-
rão abatidas ao effectivo da. respectiva divisão. e

Art. 37.0 Os autos de corpo de delicto formados no rei-
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no serão remettidos ao commandante da respectiva divi-
são militar pelas vias competentes, conforme dispõe o ar-
tigo 346.0 do codigo de justiça militar:
§ unico. O commandante da divisão militar a quem fo-

ram remettidos os referidos autos procederá da fórma ex-
pressa no codigo de justiça militar.

Art, 38.0 Se algum dos presumidos delinquentes, a que
for instaurado processo no reino, tiver o posto de coronel
ou general, subirão os autos ao ministro da marinha, para
os fins estabelecidos nos artigos 349.0 e 377.0 do codigo
de justiça militar.

Art. 39.0 A rehabilitação dos réus condenmados pelos
tribunaes militares e revisão das respectivas sentenças, se-
rão em harmonia com o disposto nos artigos 17.0 a 21. o
da carta de lei de 3 de abril do presente anno.

Art. 40.0 Nos territorios da companhia de Moçambique
continuará a ser applicado o disposto no decreto de 5 de
julho de 1894.

Art. 41.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar trio intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro c secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço das Necessidades, aos 26 de maio de 1896.=
EL-REI, com rubrica e guarda.=Jacinto Candido da
Silva.--(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

Minislerio dos ncgocios da marinha e ullramar-Dircc~ão geral do ullramar
RCllarl i~ão de sande

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ditos, que as côrtes geraes decretaram c nós queremos a
lei seguinte:

PRIMEIRA PARTE

CAPrrULO I

Do serviço de saude do ultramar

Artigo 1.0 O serviço de saude do ultramar tem por fim:
1.0 A applicação das regras e preceitos hygienicos li



232 BOLETIM MILITAR DO ULTHAMAR N.' i

saude da força armada e o tratamento dos militares doen-
tes ou feridos;

2. o O tratamento dos indigentes, subsidiados, ou não,
pelo estado, pelos municipios ou pelas misericordias, em
domicilio ou hospitalisados ;

3.0 A clinica dos depositos de degredados ;
4. o A clinica das colonias penaes e agricolas ;
5. o A policia medica e a hygiene das povoações;
6.° A policia sanitaria dos portos;
7.o O ensino na escola medico-cirurgica de Nova Goa;
8.0 A coordenação e publicação de estatisticas medicas,

relatorios e estudos de acclimação, colonisação e ethno-
graphia.

CAPITULO II

Da direcção do serviço de saude

Art. 2.0 A direcção geral do serviço de saude do ul-
tramar estará a cargo de uma repartição da direcção ge-
ral do ultramar, denominada repartição de saude do ul-
tramar.

Art. 3.0 A direcção do serviço de saude das provincias
ultramarinas pertence aos respectivos chefes de serviço
de sande sob a fiscalisação immediata da direcção geral
do ultramar no que respeita a assumptos technicos e pro-
fissionaes e sob a auctorielade elos governadores nas ques-
tões ele regimen e disciplina.

CAPITULO III
Do pessoal

. Art. 4.0 O pessoal que concorre para a execução do
serviço de sande do ultramar comprehende :

1.0 O pessoal ela repartição dc saude elo ultramar;
2.0 O pessoal dos quadros de saude;
3.o O pessoal das companhias de saude ;
4. o Os maqueiros;
5.0 As irmãs hospitaleiras;
6.° O pessoal militar ou civil temporario ou permanen-

temente ligado ao serviço de saude do ultramar.

CAPITULO IV
Da repartição de saude do ultramar

Art. 5.° O quadro do pessoal da repartição de saudc do
ultramar será o designado na tabella n. o 1 que faz parte
d'esta lei. '
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1.o O logar de chefe d' esta repartição será desempe-
nhado por um chefe de serviço de sande do ultramar, re-
formado por diuturnidade de serviço ou em serviço effe-
ctivo, deixando n'este caso vaga no quadro a que perten-
cer;

2.0 O logar de sub-chefe será de commissão até dois an-
nos e desempenhado por um facultativo de La classe dos
quadros de sande, á escolha do ministro;

3. o Os logares de amanuenses serão desempenhados por
amanuenses do quadro da direcção geral do ultramar.

Art. 6.° A repartição de saude elo ultramar incumbe:
1.° A superintendencia de todo o serviço de saude do

ultramar;
2 _° A admissão, promoção e reforma do pessoal dos

quadros de saude ;
3. o As companhias de saude ;
4. ° A direcção superior do ensino na escola medico-ci-

rurgica de Nova Goa;
5. o A coordenação e publicação das estatisticas medi-

cas, relato rios e quaesquer escriptos que interessem ao
serviço de sande castrense, ao de sanidade urbana, rural
e maritima, e aos estudos de acclimação, eolonisação, e
ethnographia;
. 6.° A distribuição do serviço de saude entre as proviu-

cias ultramarinas;
7. ° O serviço clinico do deposito de praças do ultramar

e da divisão de reformados, que será desempenhado pelo
chefe e sub-chefe da repartição.

CAPITULO V

Dos quadros de saude

Art. 7.0 Os quadros de sande do ultramar e as gradua-
ções militares dos empregados dos mesmos quadros cons-
tam da tabella n. ° 2 annexa a esta lei, e que baixa
assignada pelo ministro e secretario d'estado dos negocios
da marinha e ultramar.

CAPITULO VI '

Das condições geraes e especiaes
para a admissão dos facultativos e pharmaceuticos

nos 'quadros de saude

Al't. 8_0 O ingresso nos quadros de sande effectuar-se-
ha sómente pelos logares de facultativos de 3. a classe ou
de terceiros pharmaceuticos.

2
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§ unico. Os facultativos dc La e 2. a classe que forem
transferidos para qualquer quadro conservarão a sua gra-
duação militar c perceberão os vencimentos corresponden-
tes; na, sua promoção observar-se-há, porém, o disposto no
§ 1.0 do artigo 132.° .

Art. 9. ° As vacaturas dos logares de facultativos de 3. a
classe serão preenchidas:

1.0 Por aspirantes a facultativos do ultramar, que ti-
verem completado o curso medico-cirurgico;

2. o Por facultativos civis habilitados para o serviço da .
sua profissão no continente do reino e preferidos em con-
curso documental;

3.° Por facultativos do exercito e da armada, que pre-
tendam SOl' transferidos para os quadros de saude do ul-
tramar, não havendo inconveniente.
§ LU Alguns dos logares dc facultativos de 3." classe,

exceptuando os legares do professores da escola medico-
cirurgica de Nova Goa, e até um terço do numero mar-
cado para os facultativos de 2." e 3." classe em cada qua-
dro, poderão, cm caso de necessidade, ser providos em
facultativos habilitados pela escola meclico-cirurgica do es-
tado da India.
§ 2.0 A admissão no quadro de saude do estado da In-

dia do pessoal destinado ao professorado será, mediante
concurso por provas publicas perante a escola medico-c i-
rurgica de Lisboa, entre os facultativos habilitados nas es-
colas do continente do reino.

Art. 10.0 Os concursos para o provimento dos legares
de facultativos de 3." classe estarão abertos por espaço de
trinta dias na direcção geral do ultramar.

Art. 11.° São condições indispenaaveis para a admissão
nos concursos:

La Apresentar diploma legn.l'para o exercício da medi-
cina, nos termos elo n.? 2.° elo artigo 9.° e § 1.0 do mesmo
artigo e certidões dos exames nas disciplinas de todas as
cadeiras do curso meclico·cil'urgico;

2.a Provar por attestados do administrador do concelho
e do parocho da fregnezia, em que os concorrentes tenham
residido nos ultimos tres annos, o seu bom comportamento
moral e civil; .

3. a A apresentação de certificado elo reaisto criminal'
4 a P idão cue a id d b ,. rovar por certi ao que a l( a e não excede a trinta

e cinco annos ;
5. a Ter sande e robustez, verificadas pela junta elesaude

elo ultramar.
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§ 1.0 Os concorrentes poderão apresentar documentos
de outras habilitações scientificas, alem da que lhe é exi-
gida, e de quaesquer serviços que tenham feito ao estado.

§ 2.° Não serão obrigados a entrar cm concurso os as-
pirantes a facultativos do ultramar que tiverem concluido
o curso medico-cirurgico e os facultativos dos quadros de
saude da armada e do exercito que pretendam a transfe-
l'encia para o de algum quadro do ultramar.

Art. 12. ° Serão preferidos nos concursos:
1. ° Os facultativos habilitados pelas escolas do conti-

nente do reino em concorrencia com os habilitados pela
escola da India; •

2.° Os que apresentarem documentos de melhor quali-
ficação nos exames de medicina e cirurgia e nos de ou-
tras sciencias;

3. o Os que tiverem exercido a sua profissão em algum
hospital;

4. ° Os que houverem concluído ha mais tempo o curso
medico e tiverem mais longa pratica;

5.° Os mais robustos;
6.° Os de mais idade, tendo-se presente o disposto na.

'Condição 4. a do artigo 11.0
§ unico. A junta de sande que inspeccionar os candida-

tos designará o grau de robustez de cada um d'elles em re-
lat;ão á dos outros inspeccionados para o mesmo concurso.

Art. 13.0 As vacaturas dos legares de terceiros phar-
maceuticos dos quadros de saude do ultramar serâo preen-
-chidas, precedendo concurso documental, por pharrnaceu-
ticos civis legalmente habilitados no continente do reino,
devendo ser preferidos os que apresentarem carta de ha-
bilitação no curso completo de pharmaci~. ~ ..
§ unico. No quadro do estado da 111(1Ia serao admitti-

dos somente os que apresentem esta ultima habilitação e
que n'ella hajam tido, pelo menos, approvação plena. .

Art. 14.° Nos conCU1'SOSpara o provimento dos logar~s.
de terceiros pharmaceuticos proceder-se-ha em conformi-
dade com o quc está determinado no artigo 10.°, com ex-
clusão do que se prescreve na parte final d'csse artigo, e
em analogia ús disposições dos artigos 11.0 e 12.°

CAPITULO VII

Da promoção dos empregados dos quadros de saude

Art. 15.0 Todos os facultativos de 3. a classe serão pro-
movidos á 2. a classe depois de haverem feito serviço por
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um anno no principal hospital do quadro a que pertence-
, rem.

Art. 16.0 Os facultativos de 2.a classe habilitados para
o exerci cio da medicina no continente do reino serão pro-
movidos á La classe do respectivo quadro, quando n'ella
houver vacaturas.

Art. 17.0 Os facultativos de 1.a classe serão promovi-
dos a sub-chefes de serviço de sande, quando houver va-
caturas no respectivo quadro e reunirem a aptidão pro-
fissional e moral necessarias para o bom desempenho do
cargo.
§ 1.0 No quadro de saude de Angola e S. Thomé ha-

verá dois sub-chefes de serviço de sande, tendo um sub-
chefe a graduação de major e o outro a de tenente coro-
nel.
§ 2.0 Nos quadros de saude da Índia, de Moçambique

e de Cabo Verde e Guiné, os sub-chefes terão a gradua-
ção de major, emquanto o chefe de saude tiver a de te-
nente coronel, e serão promovidos a tenente coronel,
quando o chefe for promovido a coronel. '

Art. 18.0 Os sub-chefes de serviço de saude serão pro-
movidos a chefes, quando houver vacatura no respectivo
quadro.
§ 1.0 O chefe do serviço de saude de Angola e S. Thomé

terá a graduação de coronel.
§ 2.0 Os chefes de serviço de sande da India, +'1oçam-

bique e de Cabo Verde e Guiné terão a graduação de te-
nente coronel, emquanto não completarem quatro annos
de serviço n' este posto, e findos elles a de coronel.
§ 3.0 O chefe do serviço de saude de Macau e Timor

terá a graduação de major emquanto não completar quatro
annos de exercício n'este posto, e, findos elles, a de te-
nente coronel e tres annos depois a de coronel.
,Art. 19.0 Todos os terceiros pharmaceuticos serão pro-

movidos a segundos depois de haverem feito serviço por
um anno na principal pharmacia do quadro a que perten-
cerem, e a primeiros quando estiverem vagos estes loga-
res dos respectivos quadros de saude.
§ unico. O pharmaceutico do quadro de sande de Ma-

cau e Timor será promovido a primeiro pharmaceutico
logo que tenha com~letado seis annos de serviço effectivo.

Art. 20.0 Os chefes de serviço de saude dirigirão aos
governadores propostas para a promoção dos facultativos
de La, 2. a e 3. a classe, e dos terceiros ti segundos phar-
maceuticos dos respectivos quadros.
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§ 1.0 As propostas serão acompanhadas de informações
a respeito do zêlo, aptidão moral e profissional dos empre·
gados a quem as mesmas propostas se referirem e desi-
gnarão todas as circumstancias mencionadas no artigo 23. o
em relação ao tempo decorrido desde a ultima informação
annual remettida á direcção geral do ultramar.
§ 2.0 Quando as propostas não recaírem nos emprega-

dos mais antigos da classe em que tiver de haver promo-
ção, serão declarados os motivos da preterição.
§ 3.0 Os governadores das provincias ultramarinas re-

metterão á direcção geral do ultramar as propostas de
que trata este artigo, cumprindo-lhes declarar se se con-
formam com ellas e informal-as circumstanciadamente para
que possa haver completo conhecimento do modo como os
Iunccionarios propostos tê em desempenhado as funcções a
seu cargo. Este processo será submettido ao julgamento
de um conselho de disciplina nos termos estabelecidos para
a armada, sempre que o governo o julgue conveniente ou
o interessado o reclamar.
§ 4.0 As propostas para a promoção a chefe de serviço

de saude serão feitas pelos governadores, observando-se o
que está estatuido na presente lei para a promoção dos
outros empregados dos quadros de sande.
§ 5.0 Não terão seguimento as propostas que não forem

acompanhadas de sufficientes informações para se ajuizar
de todas as circumstancias relativas a qualquer empregado
dos quadros de saude a fim de poder ser promovido á
classe immediata.

Art. 21.° Em nenhum caso se effectuará a promoção:
1.o Sem que sejam favoráveis as informações ácerca. d?

desempenho do serviço, e do procedimento militar e CIVIl

dos funccionarios propostos; .
2.0 Sem que tenham servido durante o tempo designado

na classe em que estiverem;
3. o Sem que hajam elaborado os relatorios e mappas

estatísticos designados nos n. os 13.0 e 14.0 do artigo 35.(1
e sem que das informações annuaes e quaesqnel' outras
que a elles se referirem, conste terem 'cumprido, até á data
das propostas e requerimentos para as promoções, todos
os serviços, que lhes houverem pertencido; .

4.0 Sem que sstejam quites da responsabilIdade, qne
tenham tido, dos valores a seu cargo. .'
§ unico. Quando as informações forem contradlCtorws,

recorrer-se-ha ás que tiverem sido dadas antecedente-
mente pelos governadores e pelos chefes de sande das pro-
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vincias em que estiverem servindo os empregados pro-
postos.

Art. 22.0 Na promoção dos empregados dos quadros de
sande observar se-ha o principio da antiguidade, guarda-
das <IS condições geraes e especiaes prescriptas n'esta lei.

CAPITULO VIU

Das informações annuaes

Art. ~w:oOs chefes de sande remetterão annualmente
aos governadores das respectivas provincias informações
relativas fi cada um dos facultativos e pharmaceuticos su-
bordinados aos mesmos chefes.

N'estas informações, que serão referidas a 1 de janeiro
e enviadas até ao dia 15 cl'este mez, se mencionarão as
localidades em que aquelIes funccionarios tiverem servido,
as datas em que houverem começado e terminado o ser-
viço n'essas localidades, as elos ultimos mappas trimes-
traes e elos mappas e relatorios annuaes qne todos os fa-
cultativos sao obrigados a apresentar, a declaração de te-
rem sido cumpridas por elles as disposições do artigo 400.o
e pelos pharmaceuticos as do artigo 42.°, os louvores, as
prisões e quacsquer correcções disciplinares que tenham
sido applicadas, a duração e os motivos de taes castigos.

Art. 24.° Informações similhantes ás de que trata o ur-
tigo precedente serão em cada armo, e na primeira oppor-
tunidadc, remettidns pelos governadores à direcção geral
do ultramar ácerca dos chefes de serviço ele sande, bem
como os mllppns das informações que lbes tiverem sido
enviados pelos mesmos chefes, formulando o seu juizo a
respeito de todos os empregados dos quadros de sande.

Art. 25.° Nas informações serão minuciosamente decla-
radas todas as circumstancias que possam indicar:
1.° O procedimento civil c militar dos funccionarios ;
2. ° A capacidade dos emprE'gndos para o bom ti semp -

nho da sua profissão nas classes a que pertencem;
3. o A aptidão moral e intellectual para o exercício nr

classe immediatamente superior, doclarando se os empre-
gados estão ou não nas circumstancias de ser promovidos
a essa classe.

A rt, 2G. \1 Os governadoros c os chefes de sande serão
estriotrunent« responsaveis pela exactidão e imparcialidade
das suas informações.
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CAPITULO IX

Dos vencimentos dos empregados dos quadros de saude
durante a elfectividade do serviço

Art. 27. o Serão regulados pela tabella mencionada no
artigo 7.0 os vencimentos de soldo e gratificação dos fa-
cultativos e pharmaceuticos pertencentes aos quadros de
saude elo ultramar.
§.1.0 Alem dos vencimentos de soldo e gratificação

mencionados n'este artigo, os empregados dos quadros de
saude tê em direito a todos os abonos ordinários e extraor-
dinarios que se fizerem aos officiaes combatentes da mes-
ma patente em igualdade de circumstancias.
§ 2.0 Os facultativos e pharmaceuticos de La classe

que completarem deli annos de serviço effectivo n'esta ca-
tegoria, receberão no serviço dos mesmos quadros, alem
de outros vencimentos que }lor lei lhes competirem, uma
gratilicnçào supplernentar ele 101)000 róis mensaes.
§ 3.0 Na falta ou impedimento, excedentes a oito dias,

dos chefes e sub-chefes de serviço de sande e dos primei-
ros pharmaccuticos, os empregados que os substituírem re-
ceberão as rc .pectivas gmtificaçõcs.

A1't. 28.0 O abono dos soldos aos facultativos de 3. a
classe e ao terceiros phnrmaceuticos começará desde o
dia ao seu embarque para as proviucias em que forem
servil' e o das gratificações desde o dia da posse dos seus
logares .

..I\1't. ~9. o O abono de transporte, aj uda de custo e
adiantamentn ao.~ mpregados dos quadros de saude qHe
forem para o ultramar ou d'ali regressarem, regular-se-
hão pelo disposto na legisla)lio qun estabelece .ta~s abonos
para os funccionarios nomeados para as provlllclllS ultra-
marinas.

Art. 30.0 Aos empregados dos quadros do saude quo
forem desempenhar alguma connnissão de serviço pl~blico
na mesma provincia fóra das localidades n!TIque residirem,
será abouadc o competente transporte, e .quando esta
commissfio seja temperaria e excedente a vmte. e quatro
horaf1, dev ndo elles l'('gre.sur, depois do conclmda, para
o legar da sua residencia ser-lhes-h a abonado, a titulo de
gratilicaçao extrnordinnrin, um nugmento de soldo equi-
valente á totalidud ~ d'este vencimento, emqunnto durar
a alludida commi. SiLO. lIOS casos de transfercllcia para
Outros pontos da provincia lULO })('l'('ebel'í'io augmento de
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soldo, e terão direito a transporte e aos abonos que se
fazem aos officiaes combatentes n'estas circumstancias.

Art. 31.0 Os facultativos de La, 2.a e 3.a classe e os
segundos e terceiros pharmaccuticos que acompanharem
forças militares em operações de campanha perceberão
mais, alem de outros vencimentos, ° mesmo augmento de
soldo a que se refere o artigo antecedente.

CAPITULO X

Das reformas

Art. 32.0 As reformas dos facultativos e phannaceuti-
cos dos quadros de saude serão reguladas pela legislação
em vigor para a força armada das provincias ultramarinas,
e para os seus effcitos o tempo de serviço conta-se desde
o dia de assentamento de praça.
§ unico. Os facultativos e pharmaceuticos com vinte

annos de serviço effectivo em Afriea e mais de cincoenta
e cinco de idade terão direito á reforma no posto imme-
diato com o respectivo soldo por inteiro, independente-
mente da incapacidade physica.

CAPITULO XI

Dos chefes de serviço de saude

Art. 33. o Os chefes de serviço de sande serão imme-
diatamente subordinados aos governadores das provincias
a que pertencerem o terão na sua immediata dependencia
os empregados de sande dos respectivos quadros, os qu
servirem por commissão, a repartição de oseripturação e
contabilidade, as praçHS das companhias de sande e todo
o restante pessoal ligado ao serviço de sande, seja qual
for o local ou repartição em que esses empregados e pra-
ças se acharem servindo.

Os delegados de saude terão na sua immediata depen-
dencia os empregados de saude, que estiverem servindo
sob as suas ordens, e serão subordinados á auctoridade
~ilitar encarregada do governo do seu districto sanita-
rIO.

§ unico. Na subordinação de todos os empregados dos
quadros de saude aos governadores das provincias e aos
dos respectivos districtos não s comprehenderão os actos
p~?priamente scientificos. que serão de inteira responsa-
bilidads dos empregados technicos.

Art. 34.0 Os chefes de serviço de saúde terão sobre o
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pessoal seu subordinado a competencia disciplinar dos
commandantes dos corpos.
§ unico. Os delegados de saude terão a competcncia

disciplinar dada pelo regulamento disciplinar aos officiaes
da sua patente.

Art. 35.0 Aos chefes de serviço de saude compete:
1.0 Dirigir os trabalhos das juntas de saudei

. 2.0 Superintender, nas capitaes das provincias, o ser-
VIÇO e administração eeonomica dos hospitacs e boticas a
cargo do estado e o da repartição de escripturação e con-
tabilidade do serviço de saudei

3.° Determinar, no intervallo das sessões das juntas,
as providencias de sande publica, que forem urgentes, e
levai-as ao conhecimento das juntas na mais proxima
sessão;

4.0 Convocar extraordinariamente as juntas, quando o
julgarem necessario ;

5.0 Executar e fazer executar as disposições d'este de-
creto, na parte que dizem respeito ao serviço de saude,
as ordens dos governadores das respectivas provincias e
as deliberações das juntas de saude publica;

6.0 Assignar a correspondencia com todas as auctori-
dades;

7.° Rubricar todos os documentos da repartição de
saudei
. 8.0 Approvar, no todo ou em parte, as requisições de
mstrumentos cirurgicos, medicamentos, appositos e uten-
silios para as boticas e ambulancias do estado;

9.0 Designar os facultativos e outros empregados de
saude que devam fazer I) serviço de policia medica nos
portos e lazaretos, e os que forem necessarios para tratar
dos doentes em caso de epidemia; . .
. 10.0 Detalhar todo o serviço medico da provlllCla e de-
signar o pessoal para o seu desempenho;

11. ° Inspeccionar ou fazer inspeccionar por um facul-
tativo os hospitaes militares da provincia;

12.0 Admoestar, rcprehender e castigar os seus subor-
dinados que tenham commettido omissões, erros ou abusos
e dar parte ás auctoridades competentes, quando por taes
faltas se deva applicar mais severa punição, conforme as
leis e r guiamentos' , .

13.o Exizir a cada um dos facultativos, quer sejam
militar s qOuercivis mappas nosologicos c necrologicos" . 1 .~ensaes da clínica civil, dos hospitaes partlcu ~res, nnse-
rlCordias, asylos e de qualquer outro estabeleClmento;
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14.° Exigir aos delegados de sande os boletins sanita-
rios e os mappas mensaes, os relatórios e os mappas an-
nuaes que são obrigados a remetter-lhes, e a observancia
de todos os serviços marcados na presente lei;

15.° Redigir boletins mensaes ácerca do serviço de
saude e do estado sanitário das províncias, mencionando
todas as circumstancias correlativas, quer ordinarias, quer
extraordinarias, c designando as differentes localidades
em que esteja servindo cada um dos empregados dos qua-
dros de saude ;

16.° Fazer annualmente os mappas nosologicos dos hos-
pitaes das capitaes e o mappa necrologico das provincias,
addioionando-lhes as observações que julgarem necessa-
rias, indicando as causas ela mortalidade e propondo as
providencias que devam tomar-se para as destruir ou
attenuar;

17.° Fazer annualmente um relato rio circumstanciado
a respeito elo serviço de saude das províncias.
§ 1.0 Os boletins sanitários a que se referem os n.08 14.'"

e 15.° conterão informações sobre o estado da salubridade
publica em cada mez, enumerando as moléstias predomi-
-nantes, as enelemicas, cpidemicas e contagiosas, as suas
causas conhecidas ou presumidas, os phenomenos meteo-
rologicos, as providencias hygienicas que tiverem sido
requisitadas ou propostas, as realisac1as, as que não hou-
verem tido execução e os motivos por que não a tiveram.
Nos mesmos boletins se dará conta do serviço ordinário e
do elo sanidade marítima, e de todas as circumstancias
relativas ao serviço de saude e que possam fazer conhecer
o grau de salubridade de cada districto sanitario.
§ 2.° Nos mappas de que tratam os 11.°- 14.° e 16.° se

designará-a raça, a naturalidade, o sexo, idade por grupos
de annos, o temperamento e a profissão dos indivíduos
doentes, assim como, com relação a cada molcstia, o nu-
mero de curados e melhorados, e dos que tiverem alta
sem obterem melhoras, o dos fallecidos e o dos que fica-
ram na continuação do tratamento. Estes mappas serão
feitos segundo os modelos enviados pela direcção geral do
ultramar.
§ 3.0 Nos relatórios annuacs deverá:
1.0 Compendíar-se o que constar dos boletins sanitarios,

de modo que dêem conhecimento do serviço e das condi-
ções hygienicas de cada localidade e de cada província
durante o anno findo, acrescentando-se-lhes as descripções
convenientes que demonstrem a climatologia e a geologia
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do pais, as suas producções zoologicas, botanicas e mine-
ralogicas, e nomeadamente as drogas medicinaes e as aguas
mineraes, os seus effeitos tlierapeuticos, com a declaração
de se encontrarem ou não com facilidade e abundancia
no mercado;

2. o Comprehender-se qualquer esclarecimento a res-
p~ito dos usos e costumes, duração media da vida, reli-
gião, profissões, alimentação, vestuario e habitação dos
indígenas e dos individuos procedentes de differentes pai-
zes, e da influencia que as condições locaes exercem sobre
estes e aquelles, para que taes esclarecimentos possam
servir de subsidio a estudos ethnographicos e climatolo-
gicos ;

3.0 Mencionar-se a construcção, orientação, ventilação,
salubridade ou insalubridade dos hospitaes, o estado d'estes
p.dificios, das camas, roupas, utensilios, instrumentos e
appositos cirurgicos, a capacidade das enfermarias e o
máximo nnmero diario de doentes admittidos em cada uma
e informar-se ácerca do numero de empregados, do ser-
viço a seu cargo e elas suas habilitações e aptidão.
§ 4. o Os chefes de serviço de sande serão dispensados.

do serviço de dia ao hospital, das visitas de saude a bordo
elos navios, do serviço medico das quarentenas e lazare-
tos e dos exames medico-legaes.
§ 6.0 Os sub-chefes ele sande que dirigirem o serviço

em S. Thomé e Príncipe e na Guiné terão n'estas cir-
cnmseripções administrativas a competencia e attribuições
dos chefes de saude, e informarão esses de todos os assum-
ptos que possam interessar ao serviço do quadro a que
pertencerem e de todas as questões disciplinares.
. Art. 3fl.o Os chefes de saude deverão remetter á di-
recçi'io geral do ultramar as descripções, os boletins men-
saes, mappas e relatorios annuaes, regulamentos e produ-
ctos de historia natural de que trata este decreto.
§ unico. As descripções, os boletins e os regulamentos

serao enviados na primeira opportunidade ; os mappas e
relatorios annuaes no praso de quatro mezcs a coutar de
1 de janeiro. Quando a remessa d'estes doeumentos não
se effectuar no dito praso os chefes ele sande deverão
eleclarar á referida secretaria d' estado os motivos que
obstaram ao cumprimento d'esta disposição .
. ~I't. 37.0 Serão também enviados pelos chefes de saude
a dU'ecção geral do ultramar informações mensaes sobre
o estado ele salubridade dos paizes limitrophes com que
as provincias ultramarinas entretenham frequentes com-
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rnunicações, e extraordinariamente noticias muito minu-
ciosas ácerca do apparecimento de qualquer moles tia
epidemica e contagiosa nas mesmas provineias e paizes,
devendo mencionar as datas do principio e terminação das
epidemias, e todos os esclarecimentos relativos á sua ori-
gem, propagação, marcha e intensidade.
§ 1.0 As informações extraordinárias exigidas n'este

artigo serão remettidas pela via de maior celeridade, de-
vendo ser aproveitado o telegrapho nas provincias em
que haja este meio de communicação com a Europa, logo
que os chefes de saude tenham tido noticia do appareei-
mento de alguma molestia epidemica e contagiosa.
§ 2.° Os delegados de saude enviarão estas informações

c por igual modo, á referida direcção geral, quando nos
seus districtos sanitarios e nos paizes que lhes estão pro-
ximos se manifestarem molestias epidémicas e contagiosas,
cuja noticia não possa ser transmittida pelos chefes de
saude antes da partida de qualquer navio, que dos portos
dos mesmos districtos siga directamente viagem para algum
porto do continente do reino e das ilhas adjacentes.
§ 3.° Os chefes e delegados de saude remetterão ás

auctoridades sanitárias dos portos de qualquer provincia ul-
tramarina para que se estinem os navios, as informações
cxtraordinarias mencionadas n'este artigo.

Art. 38.° Os chefes de saude corresponder-se-hão dire-
ctamente com os governadores e demais auctoridades das
respectivas provincias e com a secretaria d'estado dos ne-
gocios da marinha e ultramar, devendo n'este ultimo caso
ser a correspondencia enviada á direcção geral do ultra-
mar, e os delegados de saude com os mesmos chefes e
com as auctoridades e corporações dos districtos sanitarios
em que servirem.

Art. 39.° Na falta ou impedimento do chefe de serviço
de saude, será elle substituido pelo sub-chefe mais gra-
duado do quadro.
§ 1.0 Na ausencia d'este facultativo exercerá interina.

mente as funcções de chefe o facultativo mais graduado
do quadro, habilitado nas escolas do continente do reino,
que estiver na capital da província, emquanto o governa-
dor não providenciar de modo que possa cumprir-se o dis-
posto n' este artigo.
§ 2.° O facultativo que tiver de exerc r interinam nte

as funcções de chefe de serviço de saude será nomeado
para esse effeito em portaria. do governador da província,
publicada no Boletim official, e cm virtude de tal nomeá-
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ção ser-lhe-hão subordinados, durante aquelle exercicio,
todos os demais empregados do quadro de sande e quaes-
quer outros incumbidos do desempenho do referido servi-
ço, incluindo os facultativos e pharmaceuticos que estejam
servindo por commissão.
§ 3.0 Quando se reconhecer que ha inconveniente para

o serviço em ser nomeado o facultativo mais graduado de
que trata o § 1.0 d'este artigo, poderá a nomeação recair
nos que lhe forem immediatos na antiguidade e gradua-
ção habilitados nas referidas escolas; devendo na primeira
opportunidade ser communicado pelos governadores á di-
recção geral do ultramar os motivos d'essa nomeação e ser
mandado para outra commissão de serviço o funccionario
substituido, até que cesse o motivo da interinidade.

CAPITULO XII

Dos deveres dos facultativos dos quadros de saude

Art. 40.° A todos os facultativos dos quadros de sande
compete:
1.o Tratar gratuitamente nos domicilios e dentro dos li-

mites dos seus districtos, as pessoas doentes necessitadas
que lhes apresentarem attestado de pobreza, passado pela
auctoridade competente, e sejam ou não soccorridas pelo
estado, pelo municipio ou pelas miserieordias, e, mediante
os honorarios estabelecidos, tratar das doenças dos indivi-
duos que, não estando n'aquellas circnmstancias, precisa-
rem de soccorros medicos;

2.° Dar consultas gratuitas aos pobres, em dias e horas
designados, no hospital ou no quartel da sua residencia.
Os mesmos facultativos terão um livro ministrado pela
.iunta de saude, no qual notarão o dia da consulta, o n?-
uie, naturalidade, idade, filiação, temperamento e moles tia
dos doentes, e o tratamento que lhes houverem indicado;

3.0 Visitar periodicamente os seus districtos sanitários,
a fim de darem consultas aos doentes;

4.° Fazer o serviço clinico dos hospitaes a c~rgo do es-
tado,. e tambem o dos hospitaes das misericórdias e de.ou-
tras instituições particulares, que não tenham facultativo,
podendo, todavia, perceber os vencimentos fixados para
rel~unerar tal serviço n' estes estabelecimentos;

.~.o De empenhar o serviço medico das praças, corpos
lUIlItares e destacamentos;

6. o Fazer o serviço medico dos deposites de degreda-
dos;
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7. o Desempenhar o serviço medico das colónias penaes
e agricolas;

8. o Fazer as visitas sanita rias a bordo dos navios, os
exames medico-legues plua que tenham sido competente-
mente nomeados, na falta de facultativos civis, e desem-
penhar os outros serviços que lhes torem marcados nos
regulamentos especiaes ;

0.0 Elaborar os mappas, bolet.ins sanitarios e relatorios
.de que tratam os n.OS 13.0 c 14.0 do artigo 35.0;

10.0 Prestar contas da administração dos hospitaes, en-
fermarias, boticas e ambulancias , e de quaesquer valores
que estejam ou tenham estado a seu cargo;

11.0 Executar e fazer executar as ordens do chefe de
saude.

Art. 41. o Os facultativos dos quadros de saude que não
estiverem empregados nas capitaes das províncias, serão
delegados de saude nos districtos ou localidades em qUtl

residirem e como taes lhes pertencerão, na parte respe-
ctiva a essas localidades, as attribuições das juntas de
saude publica.

CAPITULO XIn

Dos deveres dos pharmaceuticos dos quadros de saude

Art. 42.0 Aos pharmaceutioos dos quadros de sande
cumpre:

1.o Preparar os medicamentos e aviar o receitunrio dos
hospitaes, enfermarias e ambulancias do estado; preparar
as boticas portateis que forem necessarias por occasiào de
epidemia, e aviar o receituário para as pessoas soccorridas
com modicamentos pelo estado, municipios e misericordias,
assim como da clínica civil, se as boticas do estado ven-
derem medicamentos ao publico;

2.0 Executar as ordens do chefe e dos delegados de
saudei

3.0 Prestar con:as da administração dos depositos de
medicamentos, boticas e ambulancias de que estiverem en-
carregados.

Art. 43.0 Os primeiros pharmacenticos serão responsa-
veis pelos depositos de medicamentos, boticas e ambulan-
eias do estado das capitaes das províncias ultramarinas.
Nas outras localidades similhante responsabilidade perten-
cerá aos segundos pharmaceuticos que n' ellas estiverem
servindo.
§ unico, Na falta ou impedimento do primeiro pharma-

ceutico, o chefe de sande proporá ao governador um dos
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segundos pharmaceuticos para ser encarregado do depo-
sito de medicamentos, botica e ambulancias da capital da
província.

Art. 44.0 Na falta ou impedimento do pharmaceutico
em localidades onde não haja outro que possa substituil-o,
será interinamente encarregado da direcção da botica al-
gum dos facultativos menos graduados do quadro de sande,
emquanto não se providenciar a tal respeito.

CAPITULO XIV

Das juntas de saude

Art. 45.0 Na direcção geral do ultramar haverá uma
junta de saude, composta do chefe da repartição de sande,
que servirá de presidente, do sub-chefe e de um faculta-
tivo elo ultramar reformado. A esta junta compete a in-
specção dos militares e empregados civis do ultramar, e
de quaesquer outros indivíduos que para esse ·fim lhe fo-
rem devidamente apresentados. E esta junta constitue 11

junta de revisão ou de recurso das deliberações das jun-
tas de sande das províncias ultramarinas, com as qllaes os
interessados ou o governo se não conformem.
§ 1.0 Esta junta de saude reunirá, cm sessão ordinaria,

uma vez por semana, e extraordinariamente quando o ser-
viço o exigir. .

§ 2. o O facultativo reformado de que trata este artigo
perceberá a gratificação mensal ele lUôOOO réis.

Art. 46.0 Na capital de cada uma das províncias ultra-
marinas haverá uma junta de saude publica, composta do
chefe de serviço de sande, que servirá de presidente, e
dos dois facultativos mais graduados do quadro que esti-
verem na mesma capital, um dos quaes será encarre~ado
das funcções de secretario. A esta junta compete a direc-
ção do serviço de sande publica. .

Art. 47.° Quando a junta de sande não podér consti-
tuir-sa por facultativos do quadro, l:!erá completada ou
tonnada pelos facultativos que estiverem servindo por com-
missão nas capitaes e incumbidos dos deveres que compe-
tem aos do quadro de sande; na falta d'elles poderio ser
nomeados facultativos da armada embarcados nos navios
estacionados nos portos uas mesmas capitaes, e Il:a falt~ ~e
uns e outros pod rá a nomeação r cair cm facultatIVOS CIVIS.
§ unico. No caso de a junta de saude não poder ser for-

inada por tres facultativos, zicm por dois, por não haver
outros na capital alem do chefe de serviço de saude, esta-
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râo a cargo do dito chefe ou de quem o substituir as at-
tribuições da junta.

Art. 48.0 U chefe de serviço de saude formulará pro-
postas para a execução do que é determinado no arti-
go 47. o, e os governadores, conformando-se com as mes-
mas propostas, farão as nomeações que forem necessarias,
devendo os facultativos por este modo nomeados fazer
parte da junta somente emquanto ella não podér ser con-
stituida pelos dos quadros de sande.
§ unico. Na nomeação dos facultativos, para servirem

por commissâo como membros ela junta de sande, se de-
clarará expressamente quaes as funcções que lhes cumpre
desempenhar, quando tenham de ser encarregados de al-
gum outro serviço incumbido aos facultativos dos quadros
de saude.

Art. 49.0 As juntas de saude reunir-se-hão nos hospi-
taes militares, em sessão ordinaria, duas vezes por sema-
na, e extraordinariamente quando o serviço o exigir, para
tratarem de assumptos relativos á saude publica e para
inspeccionarem os militares, empregados civis e quaesquer
outros individuos que para esse fim lhes forem devida-
mente apresentados.

Art. 50.0 Os deveres das juntas de saude publica são
os seguintes:
1.o Superintender em tudo o que diz respeito á sande

publica e policia medica das respectivas provincias;
2.0 Remediar promptamente as imperfeições que nota-

rem no serviço de sande, e solicitar as providencias que
excederem as suas attribuições ;

3. o Conhecer das habilitações dos individues que exer-
citarem qualquer dos ramos da arte de curar, e requerer
á auctoridade competente que prohiba o exercício d'esta
profissão aos que não tiverem habilitações legaes, e lhes
instaure o competente processo;

4. o Fiscalisar a pratica da medicina, cirurgia e phar-
macia em todos os seus ramos e dependencias ;

5. o Regular annualmente o preço dos medicamentos,
propondo aos governadores as alterações que forem ne-
cessarias no regimento d'aquelles preços;

6. o Inspeccionar, na parte relativa á policia medica e á
hygiene, os estabelecimentos de beneficencia, as casas de
educação, cadei~s e outros estabelecimentos publicos, pro-
pondo ás auctoridades competentes as providencias hygie-
nicas de que haja necessidade;

7. o Visitar em cada anno, e extraordinariamente quando
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se julgar necessario, os collegios e escolas de ensino par-
ticular, as drogarias, fabricas e lojas de venda e prepara-
t;ão de alimentos e bebidas, bem como qnaesquer outros
estabelecimentos não pertencentes ao estado, que, pelo
numero de individuos que contenham e pelas exhalações,
que produzam, possam prejudicar a sande publica e a
d'esses individuos, rccommendando aos directores ou pro-
prietarios de taes estabelecimentos as prcscripções hygie-
nicas que devam ser postas em pratica;

8.0 Inspeccionar annualmente as boticas e hospitaes ci-
vis, cemiterios das capitaes das provincias, e fazer inspec-
cionar pelos delegados de sande as boticas e hospitaes ci-
vis e comiterios pertencentes a outras localidades;

9.o Indicar ás camaras municipaes as providencias ne-
cessarias para a limpeza das ruas e logares publicos, pa-
teos e quintaes, para a construcção e despejos das casas,
para a sanificação dos logares pantanosos, e dar-lhes in-
strucções necessárias para o melhor desempenho das suas
attribuições na parte que respeita á sande publica;

10.0 Empregar com persistencia, e em todos os casos
de que tratam os precedentes n.OS 7.°, 8.° e 8,°, os meios
que lhes competem para que tenham execução os precei-
tos hygienicos que houverem recommendado e indicado,
e, no caso de não terem sido «xecutados dentro do praHo
marcado, solicitar ás auctoridades competentes que proce-
dam segundo a lei para a immediata observancia d' esses
preceitos;

11. o Propor às auctoridades, a quem competir, as pro-
videncias adequadas para extinguir ou attenuar todas as
outras causas locaes ou geraes de insalubridade;

12.0 Dirigir e fisoalisar a visita de sande nos differen-
tes pontos das provincias e o serviço das diversas esta-
ções de sande, na conformidade dos regulamentos em vi-
gor em cada província ;

13.0 Propor aos governadores e tomar, no caso .de l'~'c-
nuncios de epidemia ou existencia d'esta, as providencias
tendentes a evitar o desenvolvimento da doença e a com-
batel-a quando apparecer; '.

1~. o Fazer em tempo opportuno a historia das doen~as ~pl-
dem1Cas, que tiverem grassado nas respectivas prov.ll1ClaS ;

15. o Regular e faz r o serviço da vaccinação, CUIdar na
c~lltura c propagação da vacciua, registar e111 livr~ espe-
Ctal, o nome, idad , filiação e naturalidade dos vaccinados,
aSSim como o resultado obtido, e exigir dos delegados de
saude o cumprimento d'este serviço;

3
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16. o Elaborar mappas annuaes a respeito da vaccina-
ção, designando os sexos, as idades, as naturalidades e o
numero total dos individuos vaccinados, as localidades e
os mezes em que foram submettidos a este tratamento pro
phylactico, o seu resultado e a qualidade do virus vacci-
nico, humano ou animal, que tiver sido inoculado em cada
individuo;

17. o Redigir regulamentos especiaes de hygiene publi-
ca, policia e serviço medico, relativos a lazuretos, quaren-
tenas, cemiterios e epidemias;

18. o Dar prompto e immediato cumprimento, na parte
que lhes competir, ás disposições contidas no titulo 3.0 do.
regulamento geral de sanidade maritima;

19.0 Fiscalisar e promover a execução das leis e regu-
lamentos de sande publica e a punição dos individuos que
transgredirem qualquer das disposições dos mesmos regu-
lamentos e leis;

20.0 Solicitar a publicação, no Boletim oificial, das pro-
videncias que se tiverem adoptado por conselho das mes-
mas j untas, a das observações que houverem feito sobre
o estado sanitario das respectivas provincias, c a dos map-
pas mensaes, nosologicos, necrologicos e do movimento de
todos os hospitaes c enfermarias;

21. o Dar o seu parecer em todos os assumptos profis-
sionaes sobre que forem consultadas pelas auctoridades ;

22.0 Desempenhar o serviço clinieo dos hospitaes civis
das eapitaes das provincias ;

23.0 Colligir, sempre que for possível, exemplares de-
vidamente preparados dos productos da historia natural
da província, sendo para esse fim consignada uma verba
especial nos respectivos orçamentos provinciaes.

Art. 51.0 Cumpre às juntas de sande, no qu diz res-
peito á saude militar:

1.o Administrar os hospitaes militares das capitaes das
respectivas províncias e fazer o serviço clinieo dos mes-
mos estabelecimentos;

2.0 Organisar ambulanoias para os eorpos militares
destacamentos que tenham de estacionar em localidades
onde não h~a hospitaes ou enferniarias permanentes;

3.0 Formular regulam ntos espeeia 's de todo o ser-
viço medico militar, submettel-os á approvação dos goyer-
nadores, e envial-os sem d mora {t dir 'eçrio geral do ultra-
mar;

4. o Inspeccionar os militares e os empregados civis
com graduação militar, que para esae fim se lhe apresou-
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tarem com ordem dos governadores, os doentes que esti-
verem em tratamento nos hospitaes militares e as praças
de pret que trouxerem ordem ou guia passada pelos seus
eommandantes.

Art. 52.0 Os individuos inspeccionados pelas j untas de
sande serão classificados pelo seguinte modo:

Aptos para o serviço;
Incapazes do serviço temporariamente;
Incapazes do serviço activo;
Incapazes de todo o serviço.
Al't. 53.0 Quando as juntas arbitrarem licença aos in-

dividuos inspeccionados, mencionarão o LISO que d'ella de-
vam fazer e a localidade onde hão de gosar ela licença de-
clarando :
Para se tratarem;
Para banhos do mar;
Para fazerem uso de aguas mineraes ;
Para. mudança de ares;
Para convalescerem.
Art. 54.0 As juntas não poderão arbitrar licenças por

llláis de tres mezes, nem por menos de oito dias para tra-
tamento, mudança de ar '8 e convalescença <los doentes,
que continuarem a residir nas prcviuoias ultramarinas,

nào designarão o espaço de tempo de similhantes licen-
ças arbitradas aos funccionarios que por motivo de mo-
lerstia nece sitem de vir para o reino.
§ unico. Os funccionarios que regressarem para a. me-

trupole .m virtude dos pareceres das juntas de saude apl·o·
sentar-se-hão, logo d pois do chegarem a Lisboa, na direc-
~ào geral do ultramar, onde serão inspeccionados pela
.1~llta de saude do ultramar, quo designará a duração das
licenças que lhes arbitrar.

Art. 55.0 As juntas, quando tenham de ~rb.itrar licença
para mudança de ares deverão antes de indical-a para o
reino, o todas as vez~~ que o j'lllguem conveniente, utili-
sal' os 1'OCl1r80S, qu offereçum os pontos mais salubres
das provincias em (lue servirem os inspecciolltulos ; aos da
pl'ovineia da Guiné portugueaa poderá a licença ser tam-
b)e~u ~lrhitrada para. Cabo Verdo e aos da de S. ~'homé o
I rmclpe para a villa de Mossauiedcs aos da Inala para a
lndia inul za e aos de )[o('ambiquc 'para o Cabo da Boa'1:.,'" ,
.r...sperança.* 1.0 Os mpregados que por motivo de doença forem
para a proviu 'ias de abo Verde e para Mossamedes re-
gressarri.o pal'a aquclla a 1"100s quadros pertencerem na

,
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primeira Oppol'tunidadc immediata á terminação da licença,
ou, no caso de ainda não estarem curados, serão submet-
tidos á inspecção da junta de saude de Cabo Verde ou do
delegado ele saude de Mossamedes, que emittirão parecer,
o qual será enviado aos governadores das respectivas pro-
vincias, quando entenderem necessaria a continuação da
residencia dos inspeccionados n'essas localidades.
§ 2.° A licença de que trata o paragrapho antecedente

não poderá exceder, cada vez, a data em que no mez pro-
xi mo seg'uinte sair do porto da localidade o paquete que
seguir viagem para as provincias a que pertencerem os
inspeccionados, nem poderá ser prorogada por mais de
duas vezes.

Art. 56.0 É das attribuições dos governadores das pro-
vincias de Cabo Verde e de Angola confirmar os pareceres
sobre as inspecções a que se referem os §§ 1.0 e 2.0 do
artigo 55.0, devendo participar aos governadores das pro-
vincias de onde tiverem ído os inspeccionados o resultado
da sua inspecção para que tenha os effeitos legaes.

Art. 57. o As j untas de saude deverão ser extrema-
mente escrupulosas quando haja necessidade de arbitrar
licenças aos militares e outros funceionarios publicos para
virem ao reino, tendo sempre em vista que, sem prejuizo
da saude d'elles, não sejam angmentadas com licenças eles-
necessárias as despesas do .estado. Serão obrigados a de-
clarar nos mappas elas inspecções e sob sua immediata
responsabilidade, que julgam absolutamente indispensáveis
taes licenças, c que não podem os inspeccionados restabe-
lecer-se de suas moles tias nos pontos mais salubres das
provincias ; devendo ta111be111declarar, com a possível exa-
ctidão, o tempo desde que estão doentes, o tratamento que
lhes tenha sido applicado, os logares para que se hajam
mandado por causa das molestias, que motivaram as li-
cenças c quaesquer outras informações que possam escla-
recer a junta de saude do ultramar para ajuizar do estado
mórbido dos mesmos inspeccionados.
§ unico. Quando arbitrarem licença para qualquer in-

dividuo vir ao reino, remettcrão á direcçi'io geral do ultra-
mar uma copia authentica do mappa da respectiva inspec-
ção.

Art. 58.0 As juntas de saude das províncias ultramari-
nas poderão julgar incapazes do serviço todos os indivi-
duos, excepto os officiaes e mais praças da armada por
ellas inspeccionados, que por motivo de molestia estejam
inhabilitadotl de continuar no exercicio das suas funcções,
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e n'aquelles casos será declarado nos mappas das inspec-
ções que a molestia é grave e incurável e se foi contrahi-
da durante o serviço ou por effcito d' elle.

Art. 59.0 A incapacidade para o serviço militar será
julgada em conformidade da tabella que deve fazer parte
do regulamento especial do serviço de saude de cada pro-
vincia,

Art. 60.0 Haverá um delegado da junta de saude do es-
tado da India ~m cada um dos concelhos das ilhas de Goa,
Bardez, Salsete, Pernem, Sanquelim, Pondá, Sanguem,
Quepem , Canácona, Damão, Diu e porto de Mormugão
com os vencimentos marcados no actual orçamente do es-
tado.
§ 1.0 Serão nomeados para exercer as funcções de de-

legado da sobredita junta de saude os facultativos que re-
sidirem na séde dos concelhos, devendo ser preferidos os
que, tendo esta residcncía, occuparem algum logar subsi-
diado pelo estado, pelas cam aras municipaes ou agrarias
ou pelas communidades agricolas.
§ 2.° Os delegados de que trata este artigo não perten-

eerão ao quadro de saudei estarão subordinados ÍL junta
de saude no que diz respeito ao serviço de saude publica.
§ 3.° A junta de saude do estado da Jndia formulará

as instrucções necessarias a respeito do serviço que deve
ser incumbido aos seus delegados.

Art. 61.° Aos administradores dos concelhos das pro-
viucias ultramarinas cumpre, na qualidade de sub-delega-
(los das juntas de saude, dar prompta execução ás instruc-
ções, requisições e exigencias que sobre assumptos de
hygiene publica c policia medica lhes dirijam as mesmas
juntas e os seus delegados ; e quando reconhecerem a dif-
ficuldade ou a impossi.bilid~de da execução, assim o farão
saber, expondo os motivos ás auctoridades sanitárias que
lh'as houverem dirigido.
§ unico, Os delegados de sande, logo que tenham rece-

bido dos administradores dos concelhos as communicações
li que se allude n'este artigo, enviarão todo o processo so-
bre o assumpto ás juntas de snude, as quaes tanto n'e~tes
casos como nos do identicas communicações que lhes tive-
rem enviado as auctoridades administrativas, representa-
rFto aos governadores das provincias para se providenciar
segundo a urgencia das circumstancias o cxigir.
Att. 62.0 As camnras municipaes, e quaesquer corpo-

rações que tenham a seu cargo o emprego das providencias
hygienicas sobre a salubridade publica e particular nas dif-
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ferentes localidades, darão execução igual á que está de-
terminada no artigo precedente para. os administradores de
concelho a respcito de assumptos relativos á hygiene. e fa-
rão as communicações indicadas no dito artigo, quando
haja difficuldade ou impossibilidade para a execução.
§ unico. As juntas de saude e os seus uelegados proce-

derão, nos casos previstos no § unico do artigo 61.°, de
modo similhante ao que está prescripto no mesmo para-
grapho.

CAPITULO XV

Do serviço sanitario nos portos das províncias ultramarinas

Art. G3.\J Compete a todos os facultativos dos quadros
de saude :

1.0 Fazer a visita sanitaria aos navios que entrarem nos
portos das províncias ultramarinas;

2.° Desempenhar o serviço medico das quarentenas e
lazaretos ; •

3. ° Expedir as cartas de saude e lançar o visto nas mes-
mas cartas.
§ 1.0 Nos portos onde houver mais de um facultativo do

quadro de sande serão as visitas aos navios feitas por to-
dos, segundo a competente escala, e o serviço respectivo
ás cartas de saude pertencerá ao facultativo mais gradua-
do, e, em igualdade de graduaçiio, no mais antigo dos que
ali estiverem servindo.
§ 2.° Na falta ou impedimento ele facultativos dos qua-

dros de saude serão taes serviços eommettidos a outros fa-
cultativos estranhos aos mesmos quadros, e sómente em
ultimo logar deverão ser empregados superiores das al-
fandegas os encarregados das visitas aos navios e da ex-
.pedição das cartas de saudc.

Art. 64.° Os emolumentos sanitarios nos portos das pro-
vincías ultramarinas serão regulados l)ela tabclla n.? 3
annexa a esta lei e que baixa assignada pelo ministro
e' secretario d'estado dos negocies da marinha e ultramar.

Art. 65.° Os navios de longo curso que, em viagem rt'-
elonda, fundearem em diversos portos do qualquer provin-
cia ultramarina, ou mais de uma vez no mesmo porto, paga-
rFioos emolumentos sómentc no primeiro cm que entrarem.

Art. G6.0 Serão isentos no pagamento dos emolumentos
mencionados nos n.OS 1.°, 2.°, H.o, 4.° c 5.0 da tabella a
.que se refere o artigo 64.0 :

1.° Os navios de guerra;
2.0 Os transportes mercantes que conduzam tropa e
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carga por conta dos respectivos governos, se estes os hou-
verem classificado como navios de guerra e assim o tiverem
communicado, sendo estrangeiros, ao governo portuguez;

3. o As embarcações mercantes que, por motivo de ar-
ribada forçada, entrarem em algum porto, ainda que se-
jam admittidas á livre pratica, uma vez que não descarre-
guem ou não façam alguma operação commercial;

4:. o Os barcos de pesca, as embarcações que navegarem
entre os portos ela mesma. província e as embarcações cos-
teiras procedentes dos portos estrangeiros proximos das
provincias ultramarinas:
§ 1.° A carta de saude só é obrigatoria para as embarca-

·ções a que se refere () n. o 4.0 (reste artigo, quando supe-
riormente for determinado.
§ 2.0 Nos differentes casos ele isenção elo pagamento de

emolumentos não serão dispensados os actos de fiscalisa-
ç~io sanitarin, que são correspondentes.

Art. G7.° Os emolumentos sanitários dos portos serão
cobrados pelas alfandegas e arrecadados nos cofres da fa-
zeuda.

Art. 68.° Pertencerá aos empregados de saúde, designa-
dos no 11.° G.° da tabella relativa a este capitulo, a totali-
dado dos emolumentos cobrados em virtude do elisposto no
mesmo numero, e sómente metade dos emolumentos aos
fl1nccionarios que ti verem feito os serviços mencionados
nos n.OS 1.0, 2.u, 3.°, 4.° e 5.° da sobredita tabella; a ou-
tra metade constituirá receitn publica ..

Art. Gn. o Compete ás inspecções de fazenda mandar
fazer os reO'ulamento necessários para a contabilidade,
arrecadação oe distribuição elos emolumentos sanitarios dos
porto.

CAPITULO XVI

Do serviço de saude nos corpos militares

Art. 70.0 Os logares de cirurgião mór e de cirurgião aju-
dante elos corpos militares serão desempenhados por. escala
e por cornmissào a um <111110 por todos os faeultatlvos de
1

a , .
.' e 2." clnsao dos (1lHtÜrOs de saud ..., qlH' acel~mnlarão

as respectivas funcções com as (lue lhos competIrem nos
nleSIUOS (1uadros.

Art. 71." Em tempo de gU'lTU o serviço medico militar
dos corpos é incompativel com qualquer outro. . .

Art. 7~. o Cumpre nos facultativos dos corpos milita-
res:
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1. o Inspeccionar diariamente o quartel c dependencias,
e informar-se da limpeza e asseio de todos os comparti-
mentos, principalmente das casernas, prisões, cozinhas e
retretes;

2. o Inspeccionar a agua e alimentos e o estado de lim-
peza dos utensilios;

3. o Examinar as praças que derem parte de doentes e
fazeI-as baixar ao hospital se o julgarem conveniente, ou
apontaI-as panl. dispensa de serviço que não poderá exce-
der a oito dias;

4.0 Examinar as praças que tenham tido alta do hos-
pital;

5. o Fazer regularmente, por prasos não superiores a
quinze dias, em presença do official de inspecção, uma re·
vista sanitária a todas as praças do corpo;

6. o Acompanhar o corpo em marcha ou operações e
prestar os soccorros da profissão a doentes e feridos;

7. o Tratar gratuitamente os offi.ciaes e famílias que ha-
bitem nos quarteie respectivos;

8. o Exercitar no serviço de maqueiros os musicos e ar-
tífices ;

9.0 Cuidar da vaccinação e revaccinação de todas as
praças e em especial da dos recrutas;

10. o Fazer mensalmente um relato rio ao commandantc
do corpo e ao chefe de sande, informando-os do estado
sanitário das praças, e propondo as medidas hygienicas ne-
cessarias para melhorar a salubridade dos quarteis ;

11. o Organisar em tempo de guerra a ambulancia, <lp-
positos e transpor~es para que niio faltem aos feridos os
socccrros necessanos.
§ 1.0 Compete ao cirurgião mór a direcção do serviço

de saude do corpo, sendo auxiliado no desempenho da sua
missão pelo cirurgião ajudante.

~ 2.0 Os facultativos dos corpos, e cm geral os dos qua-
dros de sande, não passarão attestados ás praças e officiaes
da força armada sem auctorisação superior exarada no re-
qucrimento que a solicitar.

Art. 73.0 Haverá em cada corpo uma pequena ambu-
lancia para soccorros clinicos urgentes e para o tratamento
de doenças ligeiras e que possam ser curadas no quartel.
Esta ambulancia estará a cargo do cirurgião mór, que
d'ella prestará contas ao chefe de saude.

Art. 74.0 Na casa da guarda dos corpos estarão affixa-
das as moradas do cirurgião mór e elo cirurgião ajudante.

Art. 7Õ.o O official de inspecção fa1'li chamar o cirur-
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gião de dia sempre que houver necessidade de soccorros
urgentes no quartel.

Art. 76.0 O cirurgião mór ou o cirurgião ajudante
acompanharão o corpo, com a competente ambulancia, to-
das as vezes que houver exerci cio de tiro ao alvo. •

Art. 77.0 Serão abonados medicamentos ás famílias dos
officiaes e ás dos officiaes inferiores pelas pharmacias e
ambulanoias do estado.
§ unico. A importancia d'estes medicamentos será em-

bolsada por descontos nos vencimentos, não sc elevando o
desconto, por causa d'este abono, alem da sexta parte do
respectivo soldo ou preto

CAPITULO XVII

Dos facultativos e pharmaceuticos servindo por commissão
no ultramar

Art. 73.0 É o governo auctorisado a nomear facultati-
vos e pharmaceuticos, legalmente habilitados, para desem-
penharem por commissão nas pro vinci as ultramarinas as
funcções que competem aos empregados dos quadros de
sande, quando for necessário providenciar a falta de pes-
soal dos mesmos quadros, ou quando occorrerem circum-
stancias extraordinarias na saude publica das referidas
provincias, ainda que estejam preenchidos todos os Ioga-
toes de facultativos e pharmaceuticos. Igual auctorisação é
concedida aos governadores e nos casos designados n'este
artigo sob proposta dos chefes de sande.
§ unico. Os governadores que tiverem usado da aucto-

risaçâo concedida n'este artigo communicarão, na primeira
opportunidade, á direcção geral do ultramar as nomeações
que houverem feito e osmotivos por que assim procederam.

Art. 79.0 Nos documentos das nomeações para o ser-
viço por commissão declarar-se-há expressamente se aos
nomeados incumbe fazer o serviço que compete aos empre-
gados dos quadros de sande, ou somente uma parte d'elle
e em determinada localidade das províncias.

Art. 80.0 Aos facultativos e pharmacenticos que des-
empenharem por commissão o serviço de sande, serão
abonados os seguintes vencimentos durante o tempo que
«stiverem servindo:

1.0 Se forem encarregados de todo o serviço, que com-
pete aos empregados dos quadros de sande;

O soldo e a gratificação marcados na tabella n. o 2 para
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um facultativo de 3." classe ou para um terceiro pharma-
ceutieo do quadro da provincia em que scrvirem;

2.° Se forem facultativos nomeados para exercerem uma
parte do serviço:

A gratificação de:
a) 2aOOO ré is nas provincias de África e 11$000 réis na

de Macau e Timor e no estado da India, por cada sessão
de inspecção de sande a que assistirem cor~o vogacs das
juntas, quer em terra quer a bordo dos ~avlOs do esta~o;

b) 406000 réis em cada mez nas capitaes das prov1ll-
eias de Africa, 206000 réis nas de Macau e Timor e do
estado da India, quando tiverem unicamente a. seu cargo
.algum dos seguintes serviços:
.' O das juntas de saude;
O da clinica e administração dos hospitaes ;
c) Metade das sobreditas gratificações mensaes, scgun-

.(1.0 as províncias em que servirem, quando forem encar-
regados somente de alguma das outras funcções da com-
petencia dos facultativos dos quadros de sande.
§ 1.0 O vencimento mensal fixado para os dífferentes

casos especificados no presente artigo será abonado propol'-
eionalmente aos aias que houver durado o serviço, mas
não será inferior a um terço da totalidade, quando o ser-
viço tenha durado menos de dez dias ..
§ 2.° Os facultativos e pharmaceuticos que tiverem em

seus contratos com o governo clausulas espeeiaes a res-
peito de vencimentos pelo serviço que prestarem por com-
missão, perceberão sórnente os que estiverem estipulados
nos seus contratos.

Art. 81.° Contar-sc-ha para a reforma dos facultativos
-e phannaceuticos o tempo de serviço effectivo, que, ante-
riormente á sua admissão nos quadros de sande do ultra-
mar, tiverem prestado por commissão em terra nas pro-
vincias ultramarinas, desempenhando todas as funcçõcs que
competem aos emprega~os dos mesmos quadros.

A rt, 82.0 Os facultati vos e os pharmaccnticos civis em-
pregados em serviço elo commissão Das provineias ultrama-
rinas e rlesempenhanclo as fuuoçõcs que incumbem aos dos
quadros de saude, gosarão, durante o tempo que estiverem
'S~rvindo, das honras militares qne competem aos faculta-
tlVOS de 3. a classe e aos terceiros pharmaceuticos, e esta-
l'ão sujeitos ás leis e á disciplina applicavsis a estes func-
cionarios, excepto no que respeita li, exoneração, a qual
poderá ser determinada por convcniencia do serviço ou
por haver sido requerida.
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Art. 83.0 Serão considerados como os mais modernos,
em concorrencia com os dos quadros de saude do ultra-
mar, os facultativos e os pharmaceuticoa civis, que servi-
rem por commissão, e não poderão eximir-se ao exercício
de qualquer das funcções que áquelles competem, excepto
quando tenham sido nomeados com clausulas especiaes
ácerca do serviço que forem obrigados a desempenhar.

CAPITULO XVIII

Das inspecções do serviço de saude do ultramar

Art. 84.0 O governo póde mandar inspeccionar, annual-
mente e quando o julgar necessario, o serviço de saude
de cada urna das provincias ultramarinas. Esta inspecção
será encarregada a qualquer dos chefes de serviço de
saude em serviço effectivo ou reformados do ultramar ou
a médicos navaes de gradna~ão superior.

Art. 86.0 Ao facultativo nomeado para proceder á in-
speCçtlO incumbe examinar as condições hygienicas dos hos-
pitaes e enfermarias militares e as dos quarteis, hospitaes
civis, casas de educação e asylos, o serviço medico dos es-
tabelecimentos dependentes do gOVCJ'llO,o das juntas de
saude, dos deposites de medicamentos, boticas e ambulan-
cias do estado, e tambem o da escola medico-cirurgica de
Nova Goa, quando para o indicado fim for o governo geral
da India.

§ unico. Nas inspecções dos estabelecimentos de sau~e
dependentes do governo cxaminará se o serviço nosocomial
e o das juntas de saude têem sido desempenhados em co~-
formidade com as disposições das leis e regulamentos VI-
gentes, se as actas das sessões das juntas e as das que
se referem ú administração dos estabelecimentos a se~
cargo estão registadas nos Jivroseompetentes; se a .escrl-
ptura~ão e a contabilidade são feitas com regularIdade,
clareza e exactidão se ha o devido cnidado no trata-, . h
mento dos doentes relativamente ás visitas, aSSeIO, y-
g-iene, medicamentos e dietas, se os livros e mais docu-
mentos do receituario combinam com as competentes 1'13-
quisi(;ões, se elos deposites do medicamentos se dã? ~edi-
CUlUentos aratuitos a individues que não tenham direito ab , , •

recebeI-os, se todo o pessoal empregado no serviço sanitario
cumprc rigoro amente os seus deveres, c investigará sobr.e
todos os outros assumptos da competencie ,dos facultati-
vos, pharmaceuticos e praças elas companhIas de sande.

Art. 86.0 Os governadores, as repartições e quaesquer
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funccionarios publicos das províncias ultramarinas, os di-
rectores, administradores e proprietarios de todos os es-
tabelecimentos mencionados no artigo 85. o prestarão ao fa-
cultativo inspector os esclarecimentos e informações, que
lhes solicite para o desempenho da sua commissão, e para
este fim ser-lhe-hão apresentados os livros, as contas, re-
quisições, papeletas dos doentes, e demais documentos que
pertençam aos estabelecimentos mantidos ou subsidiados
pelo estado.

Art. 87.0 O facultativo encarregado da inspecção não
ficará subordinado, na qualidade de delegado do governo,
aos empregados dos quadros de saude, embora tenham gra-
duação superior á do mesmo delegado ou sejam mais an-
tigos no serviço:

Art. 88." Alem do soldo, despezas de transporte e adian-
tamentos legaes que competirem ao facultativo nomeado
para proceder á inspecção, ser-lhe-há abonada a gratifi-
ção diaria que lhe for arbitrada desde o dia do seu em-
barque em Lisboa até o do seu regresso.

Art. 89.0 Ficarão a cargo das provincias em que tenha
sido realisada a inspecção as respectivas despezas, inclu-
sivamente a do soldo do facultativo inspector.
§ unico. Depois de haver regressado ao reino o facul-

tativo e ter feito a inspecção em mais de uma província,
serão liquidadas as despesas que a cada uma pertencer,
de modo que, a contar desde o dia da partida até O do re-
gresso, sejam todas distribuídas proporcionalmente ao nu-
mero de dias de demora em cada província.

Art. 90.0 Em resultado da inspecção o facultativo pro-
porá aos governadores das provincias as providencias cuja
necessidade julgar urgente e que sejam das attribuições
d'estes funccionarios, e apresentará ao ministro e secreta-
rio d'estado da marinha e ultramar um relatório, no qual
minuciosamente descreverá a maneira como o serviço é
desempenhado, as faltas e abusos que tiver notado e o qut'
convenha ordenar-se para melhorar o serviço de saude.

CAPITULO XIX

Dos aspirantes a facultativos do ultramar

Art. 91.0 A classe de aspirantes a facultativos do ul-
tramar compõe-se de vinte e seis alnmnos.
§ unico, O ministro e secretario d'estado dos negocies

da marinha e ultramar fixará annualmente segundo a ne-
cessidade de prover os logares das provinci~~s ultramarinas,
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e no limite fixado n'este artigo, o numero de aspirantes a
facultativos que deva ser preenchido.

Art. 92.0 U preenchimento dos legares de aspirantes do
ultramar será feito por meio de concurso documental,
aberto na direcção geral do ultramar. A epocha d'estes con,
cursos deverá coincidir com a das matriculas nas escolas
medicas do continente do reino.

Art. 93.0 Nos concursos para o provimento dos logares
de aspirantes a facultativos de mais- de um quadro do ul-
tramar os candidatos poderão declarar nos seus requeri-
mentos para qual d'elles pretendem ser inseriptos, tendo
presente o disposto no § 2.0 do artigo 9.0 d'esta lei.

Art. 94.0 Os candidatos ao concurso instruirão os seus
requerimentos com os seguintes documentos:

1. o Certidão de matricula no curso medico da universi-
dade de Coimbra ou das escolas medico-cirurgicas de Lis-
boa e Porto;

2.0 Certidão de idade, que lhes permitta terminar o curso
antes de completar trinta e cinco annos;
. 3.0 Auctorisação de pae ou tutor, no caso de menor
Idade;

4.0 Attestados de bom comportamento, passados pelas
auctoridades competentes;

5." Certificado do registo criminal.
. Art. 95.0 Findo o praso do concurso os candidatos serão
Inspeccionados pela junta de saude do ultramar, para se
conhecer se têem saude ti robustez.

Art. 96.0 Serão preferidos:
1. o Os candidatos mais adiantados no curso medico;
2.0 Os que tiverem melhores habilitações scientificas,

devidamente comprovadas; .
3.0 Em igualdade de circumstancias os mais robustos,

e, por ultimo, os de mais idade, observando-se o disposto
no 11.0 2.0 do artigo 94.0 d'esta lei.

Art. 97.0 Aos candidatos preferidos se assentará praça
no deposito de praças do ultramar, em livro especial para
~ classe dos aspirantes a facultativos do ultramar. N'est.e
lIvro se designarão os quadros em que os mesmos candi-
datos deverão servir,

Art. 98.0 Os aspirantes a facultativos do ultramar rece-
berão os vencimentos seguintes:

De 300 réis diarios os que frequentarem o primeiro
o o segundo annos do curso medico;

De 500 réis os que frequentarem o terceiro e quarto;
De 800 réis os que frequentarem o quinto.
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§ unico. Estes vencimentos serão pagos pelo cofre das
provincias para que os aspirantes a facultativos estejam
inscriptos; se forem, porém, servir n'outras provincias por
haverem sido transferidos, aos respectivos cofres se debi-
tará a importancia total dos mesmos vencimentos, da qual
serão indernnisados os das provincias que a tiverem des-
pendido. .

Art, 90.° Os aspirantes que tiverem concluido o segundo
anno do curso medico serão graduados cm primeiros sar-
gentos, e os que tiverem concluido o quarto anno em alfe-
res.

Art. 100.° Os aspirantes a facultativo do ultramar esta-
rão sujeitos ás leis e regulamentos militares.

Art. 101.° Os directores das escolas em que estiverem
matriculados os alumnos aspirantes a facultativos do ultra-
mar, enviarão á direcção geral do ultramar informações
ácerca da frequencia, aproveitamento e procedimento dos
mesmos alumnos.

Estas informações serão referidas a 1 de janeiro, 1 de
abril e á epocha em que findarem os trabalhos escolares
de cada anno lectivo.

Art. 102.° Os aspirantes a facultativos do ultramar, que
por acto voluntario ou por terem sidos reprovados, perde-
rem um anno lectivo, se.rão obrigados, quando tenham con-
cluido o curso, a servir, por cada anno que tiverem per-
dido, mais seis mezes, alem do tempo marcado no artigo
107.°

Art. 103.° Os aspirantes que forem reprovados em dois
annos consecutivos ou expulsos ela escola, ele modo que
não possam continuar no proximo anno lectivo o curso
medico, e os que no mesmo pl'aso não tiverem, sem mo-
tivo justificado, feito exame, serão riscados do deposito de
praças do ultramar e mandados apresentar no ministerio
da guerra a fim de servirem tres annos no exercito do
reino como praças de preto .
§ 1.0 Serão isentos d'esta ultima penalidade os aspiran-

tes que indemnisarem a fazenda ela importancia total dos
vencimentos e qllaesqner outros abonos que tenham rece-
bido, cumpl'imlo n'este caso á direcção geral do ultramar
communicar ao ministerio do reino o nome do ex-alumno,
idade, filiação, naturalidade o residencia, para ficar sujeito
á lei elo recrutamento.
§ 2.° O numero ele annos marcados n'este artigo será

contado desde o dia em que os aspirantes assentarem
praça no deposito de praças do ultramar.
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Art. 104.° Os aspirantes a facultativos do ultramar são
obrigados a apresentar e defender these na epocha em
que findarem os trabalhos escolares do ultimo anno lectivo,
e só por motivo justificado e com auctorisação do ministro
poderão adiar a defeza da these para outubro.
§ unico. Aos alumnos que n' esta epocha não defenderem

these serão suspensos os vencimentos, e aos que dois me-
zes depois ainda a nâo tiverem defendido, serão applica-
veis as disposições do artigo antecedente.

Art. 105.° Quando dois ou mais alumnos aspirantes 1:\.

facultativos inscriptos para um quadro de sande concluirem
no mesmo anno o curso medico-cirurgico, será considerado
mais antigo o que tiver melhores habilitações. Em identi-
dade de circumstancias considerar-se-ha mais antigo o que
tiver mais idade.

Art. 106.° Os aspirantes que completarem o curso me-
dico-cirurgioo, serão nomeados facultativos de 3. a classe
do quadro de sande para que tiverem sido inscriptos, de-
pois de haverem apresentado certidão de approvação no
acto grande e sido julgados pela junta de saude do ultra-
mar aptos para o serviço. .

~ 1.0 Não havendo vacatura no quadro para que estive-
rem inscriptos, ser-lhes-lia permittida a escolha de outro
quadro onde haja vacatura, tendo-se presente o que está
prescripto no § 2.° do artigo 9.°
§ 2.° Em caso de urgente necessidade, os aspirantes a

facultativos do ultramar, logo depois de nomeados para as
provincias que tiverem preferido, poderão ser encarrega-
d?s de interinamente exercer qualquer commissão de ser-
VIÇO de sande em outra província. .
§ 3.° Os aspirantes quc forem nomeados facultativos de

.3.a classe terão baixa do deposito de pra~as do ultramar
no dia em que partirem para os quadros em que tenham
de ir servir.

Art. 107.° Os facultativos do ultramar que tiverem per-
tencido á classe de aspirantes serão obrigado~ a ~ervir
por seis annos nos quadros em que estiverem inscriptoa,
tendo-se presente o disposto no § 1.° do artigo 106:° .
§ unico, Os mesmos facultativos não poderão exnnir-se

ao cumprimento (h ourigaçiio imposta n'este artigo senão
~o caso de molestia que os inliabilite, comprovada pela
Junta de saudc do ultramar. Em todos os outros casos,
aquclle::; que ao desempenho d'esta obrigação se subtrahi-
rem, incorrerão nas pénas que as leis comminam aos de-
sertores.
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Art. 108.° É expressamente prohibida a transferencia
dos aspirantes e dos facultativos do ultramar para os qua-
dros da armada ou do exercito do continente.
§ unico. É igualmente prohibida a transferencia dos as-

pirantes a facultativos de um quadro de saude para outro
do ultramar, salvo o caso previsto no § 1.0 do artigo 106.°

Art. 109.° O tempo de serviço dos facultativos, de que
trata o artigo 107.°, será contado, para os effeitos do dis-
posto no mesmo artigo, desde o dia em que tomarem posse
dos logares de facultativos de 3.a classe.

Art. 110.° Os facultativos do ultramar que tiverem per-
tencido á classe dos aspirantes a facultativos não sei ão
promovidos á 1.a classe sem que tenham apresentado carta do
'Curso completo pela escola medica em que se habilitaram.

Art. 111.° Na direcção geral do ultramar haverá, na
repartição competente, um registo especial dos aspirantes
a facultativos.

Art. 112.° Os aspirantes a facultativos do ultramar
usarão nos primeiros quatro annos do curso medico-cirur-
gieo, elo uniforme das praças ele pret do deposito de pra-
ças do ultramar com gola, platinas e divisar; de panno car-
mezim e galão de oiro de cadete no braço, e concluido o
quarto armo elo uniforme dos cirurgiões elo exercito do
continente do reino.

CAPITULO XX

Disposições especíaes a respeito dos empregados
do quadro de saude do estado da India

ArL. 113.° Seis facultativos e o primeiro pharmaceutico
do quadro ele saude do estado da India têem a seu cargo,
alem do serviço de saude, que lhes cumpre desempenhar
em conformidade com o disposto n'esta lei, o ensino
medico-cirurgico, obstectrieo e pharmaceutico da escola
medico-cirnrgica de Nova Goa, segundo o regulamento da
referida escola, e vencerão mensalmente por este serviço
a gratificação de 206000 réis.
§ 1.0 O alistamento dos facultativos destinados ao ma-

gisterio será feito nos termos do § 2.° do artigo 9.° Na
falta d' estes facultativos serão os logaros de professores
desempenhados por facnltativos ex-aspirantes ou não, quI:'
tiverem obtido dístineção no curso medico-eirurgico e re-
unam as aptidões nccesearias para o bom desempenho das
respectivas funcções.
§ 2.° Os demais facultativos do quadro são destinados

ao serviço medico-militar elos corpos, c a sua admissão,
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vencimentos e vantagens constam do decreto de 11 de
agosto de 1894.

Art. 114.0 Na falta ou impedimento de um ou dois fa-
cultativos lentes proprietarios, serão incumbidos ao substi-
tuto os deveres do magisterio da escola medico-cirurgica
de Nova Goa, que competem áquelles funccionarios ; se
houver necessidade de providenciar sobre a falta ou im-
pedimento, que não exceda a quinze dias, de maior nu-
mero dos referidos lentes proprietarios, será o ensino das
disciplinas que estava a seu cargo distribuido aos outros
lentes em exercício, incluindo o substituto, e quando n'este
caso a ausencia se prolongar alem do indicado espaço de
tempo proceder-se-há á nomeação de professores auxilia-
res para completarem o pessoal docente da escola.

Art, 11õ. o Na falta ou impedimento do primeiro phar-
lllaceutico será nomeado para exercer o magisterio o se-
gundo pharmaceutico. A este pharmaceutico será abonada
a respectiva gratificação do ensino.

Art. 116.0 Os lentes proprietarios que, não sendo na-
turaes do estado da India, tiverem leccionado por espaço
de dezeseis annos na escola medico-cirurgica de Nova Goa,
e continuarem a desempenhar as funcções do magisterio
n'esta escola, receberão mais um terço do respectivo ven-
\;lmento, e se forem naturaes da referida provincia ultra-
marina começará o abono d'aquelle augmento de vencimento
depois de haverem prestado por vinte annos o mencionado
serviço. Gosarão tambem de igual vantagem os lentes
substitutos que tiverem servido na escola por dezeseis ou
vints annos, segundo as terras da sua naturalidade, e con-
tmuarem a exercer as funccões escolares.
§ unioo. Os facultativos 'de 1.a e 2.a classe que actual-

lUente pertencem ao quadro de saude do estado da Indía
cO~ltinuarl'io a ter direito ao augmento da gratificação de-
p0_ls de haverem leccionado na escola por espaço de deze-
seis annos.

Art. 117,° Os lentes que, por motivo de licença devida-
lUente concedida deixarem de servir na escola desde tres
até seis mezcs consecutivos perceberão durante os ulti-, 1 .
11l0S tres mezes sómente metade do vencimento c o ensi-
no, e se a licença exceder a seis mezes não lhes será abo-
nado o dito vencimento emquanto não reassumirem aquelle
serviço.
§ unieo. Exceptuam-se os casos de licença motivada

P~l' doença e os do emprego em alguma commissão ~eter-
tnmada pelo eovoruador zeral não podendo todavia sero t>,

1
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accumulado O vencimento d'es a commissão, se for retri-
buida com o do magistr-rio.

Art. 118.0 Os empregados do quadro de saude da Indía
que desempenharem as funcções de lentes na escola me-
dico-eirurgica de Nova Goa e forem reformados continua-
rão a receber a gratificnçâo do ensino, quando tiverem
completado u'este serviç-o dezoseis annos. 'I'erào tambern
a mesma gratificaçfio c mais um terço os que, nêo sendo
naturaes da referida província, tiverem leccionado por es-
paço de vinte e quatro annos, e depois de trinta annos os
que ali houverem nascido.

Art. 119.0 Os quc se impossibilitarem de servir, tendo
completado no serviço (la escola oito annos, se não tiverem
nascido no estado (la India, ou dez annos, quando seja
esta a terra da sua naturalidade, porceberào depois ele
aposentados metade da gratificação do ensino, c n'essa
situação será abonada mais, ao' primeiros a decima sexta
parte da gratificação, e aos secundes a vigesima parte
por cada anno que tiverem continuado a exercer o mugis-
terio, até perfazer a totalidade do mesmo vencimento.

Art. ] 20. o A gratificaçêo do ensino na escola medico-
cirúrgica de Nova Goa será abonada aos facultativos e
pharmacouticos reformados, que tiverem direito a este
vencimento, cumulativamente com os 801(10s que lhes
pertencerem n'esta situação.

VAPITULO XXI

Disposições geraes

Art. 121.~ A antiguidade relativa aos empregados da
mesma classe será regulada pelo tempo de serviço. Este
tempo começará a contar-se aos facultativos de B. a classe
e aos terceiros pharmaccuticos desde a data da posse dos
logares em que estiverem servindo, e aos facultativos de
1.a e 2.a classe e aos primeiros e segundos pharmaeeutieos
desde a data da sua promoção.
§ unico. Quando os emprcgados da mesma classe se acha-

rem em circumstaneias identieas a respeito de antiguidade
relativa, serão considerados mais antigos:

1.0 Os que forem primeiramente nomeados;
2. o Os que tiverem tido melhores qualificaçõ s nos exa-

mes do curso mcdico-cirurgico ;
3.0 Os de mais idade.
Art. 122.° A pr cedcnciu e'1tre varies facultativos e

pharmaceuticos regular s -ha sóu.ente pelas suas gradua-
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ções militares, e em igualdade de graduações pelas suas
antiguidades, salvo nos differentes casos previstos nos ar-
tigos 30.0 c 87.0

1\rt. 123.0 Os chefes de serviço de saudc, os facultati-
vos que os substituirem e os primeiros pharmaceuticos
residirão sempre nas capitaes das provincias; poderão, to-
davia, ser incumbidos, quando for conveniente, do exer-
cicio ternporario da sua profissão em outro ponto da mes-
ma provincia, comtanto que não exceda a quinze dias a sua
auscncia. Os demais facultativos c pharmaceuticos serão
collocados, sob propostas elo chefe de sande e segundo a
competente escala, conforme as necessidades eloserviço de
saudo castrense e as do de sanidade urbana, rural e ma-
rítima.
§ 1.0 O chefe de sande de Angola e S. Thomé residirá

em Loanda, o sub-chefe com a graduação de tenente co-
ronel cm S. Thomé, o sub-chefe com a graduaçfio ele ma-
jor em Cabinda ou Bcnguclla, o primeiro pharmaceutico
mais antigo em Loanda e o immediato cm S. Thomé.
§ 2.o O chefe de saude de Cabo Verde e Gu iné resi-

dirá em S. Thiago, o sub-chefe em Bolama, o primeiro
phannaccutico mais antigo cm S. Thiago c o immediato
em Bolarna.

§ 3.0 O chefe dc saude de Moçambique residirá em Mo-
çambique, o sub-chefe em Lourenço Marques, o primeiro
pharmaceutico mais antigo em Moçambique e o imme-
dil;lto em Lourenço Marques.
§ 4. o .A residencia elos facultativos destinados ao ma-

gisterio e a dos pharmacouticos do quadro <la India será
sempre na cidade de Nova Goa, e a do pharmaccuticn da
lJrovincia de Macau e Timor na de Dilly.

Art. 124.0 Quando os quadros de saude estiverem pre-
enchidos com o numero de facultativos designados na ta-
bella n.? 2 annexa a esta lei, um d'aqnelles funccio-
~arios estará disponível par;t ser enviado a qualquer loca-
hdade da província em que houver epidemia, e para outro
serviço de saude que for urgente. A residcncia ordinária
d' este facnltativ~ será em localidade onde possa facil-
mente receber as ordens concernentes As mencionadas
COl1lmissões.
§ unico. Não é applieavel ao quadro ele saude do estado

da India a disposição d'este artigo.
Art. 125. o Os facultativos e os pharmaccuticos nomea-

dos para desempenharem o serviço ele saude das proviu-
eias ultramarinas comejãrão a exercer as suas funcçõos
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nos hospitaes estabelecidos nas capitaes das provincias, e
não serão distrahidos d'este serviço antes de haver decor-
rido um anno, excepto nos casos de urgente necessidade
de ser enviado algum dos mesmos funccionarios para ou-
tros pontos das provincias.

Art. 126.0 A distribuição do serviço dos facultativos e
phannaceuticos será feita por escala e de modo que a du-
ração das commissões nas localidades reputadas mais insa-
lubres e nas que offerecerem melhores commodidades e
forem mais vantajosas pela clínica civil e pelos emolumen-
tos sanitarios não exceda, quanto possivel, um anno ; ser-
lhes-lia, porém, permittido continuarem a servir por mais
tempo nos legares de maior insalubridade, se assim o re-
quererem e não houver inconveniente. A commissão na
ilha do Principe durará também por um armo.
§ unico. Exceptuam-se das disposições d'este artigo:
1.o As commissões de que os facultativos forem encar-

regados em Timor, as quaes deverão durar dois annos, se
elles não pretenderem prolongal-as ;

2. o A do pharmaceutico do quadro de saude da provín-
cia de Macau e Timor.

Art. 127.0 Os chefcs de serviço de saude organisarão
mensalmente a escala do serviço que deve ser distribuído
aos facultativos que residirem nas capitaes das provincias,
e annualmente a dos funccionarios ele saude que tiverem
de destacar para outras localidades, marcando a duração
d'estes destacamentos em conformidade com as disposições
dos artigos 125.0 c 12G.o
§ 1.0 As escalas poderão ser alteradas segundo as oc-

correncias que provierem da, ausencia, impedimento ou
mudança de logar de qnalquer facultativo ou pharmaceu-
tico a quem tivesse de ser distribuida alguma commissão
de serviço 0, logo que estejam organisadas, serão rernet-
tidas aos governadores elas províncias.
§ 2.0 Na formação ~as escalas attender-se-ha ao grau

de insalubridade das differentes localidades das provincias,
á distancia e á difficuldade de communicações e transpor-
tes entre as capitaes c os diversos legares em que tenham
de ir servir os empregados de saude, ao movimento marí-
timo de cacl&--um dos portos, aos interesses prováveis que
os facultativos 'lXt.ssam ter pelo exercicio da sua profissão
e a. todas as circlOOstancias indispensaveis para que não
seja excedido quanto for possivel o espaço ele tempo mar-
cado no artigo 126. o e para que os mesmos empregados
não voltem a servir nos logares considerados mais insalu-
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bres e nos de maior vantagens a differentes respeitos sem
que lhes pertença na ordem da respectiva escala ir servir
neeses logares. •

Ai-t, 128.° Os governadores das provincias ultramarinas
nomearão, segundo a escala que lhes houver sido enviada
pelos chefes de sande, os empregados que tiverem de des-
tacar para differentes logares. As propostas ser-lhes-hão
remettidas com a antecedencia necessária para que a sub-
stituição dos facultativos e pharmaceuticos se effcctue no
fim do tempo prefixado para as diversas commissões do
serviço de saude.

Art. 129.° Os facultativos e os pharmaceuticos não se-
rao nomeados para commissões alheias ás suas profissões
c para as que sejam incompativeis com o serviço que lhes
pertence nos quadros de saude.

Art. 130.° Os empregados dos quadros de saude não
exercerão as funcções de peritos sem que tenham sido no-
meados para esse fim pela auctoridade a que estiverem su-
jeitos.

Art. 131.° Os facultativos e os pharmaceuticos de qual-
quer quadro de saude poderão ser nomeados para servir
em outro, quando as necessidades do serviço publico e exi-
girem.
§ unico. Os que houverem sido nomeados em virtude do

disposto n'cste artigo regressarão ao quadro a que perten-
çam logo que tenham cessado as circumstancias extraordi-
llarias que motivarem estas nomeações.
_. AI·t. 132.° Poderá ser permittida a transferencia para
dl\'crso quadro de saude, ou a troca dos seus logares com
empregados de igual graduação pertencentes a outro qua-
dro de sande, aos facultativos de La e 2. a classe e aos se-
gundos pharmaceuticos que o requererem allegando moti-
vos attendiveis e não havendo inconveniente.

~ 1.0 O facultativo ou pharmaceutico que passar para
Outro quadro de saude será considerado, para os effeitos
da promoção, o mais moderno de todos os facultativos e
phal'maceuticos que na data da transferencia existirem no
quadro a que elle ficar pertencendo.
§ 2.° Nas transferencias para o quadro do sande do os-

t:tdo da India observar-se-ha o disposto na parte final do* 1.0 do artigo 113.0
§ 3.° As despezas das viagens por motivo de troca ou

tn.msfel'eneia concedida serão pagas pelos interessados, os
quaes não perceberão pelos me IUOSmotivos ajuda de cus-
tIl, nem adiantamentos de vencimentos.
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Art. 133.0 Os quadros de saude d ') ultramar são corpo-
rações militares e os seus empregr dos gosariio do fôro mi-
litar, estarão sujeitos á disciplina, ;;s leis e aos regulamentos
militares, apresentar-se-hão vestidos com o seu uniforme
quando desempenharem as funcções das suas profissões nos
hospitaes, enfermarias e boticas, nas sessões das juntas de
saude, no serviço medico militar e em todos os outros actos
officiaes, e terão direito ás distincções honorificas nas mes-
mas circumstancius em que são concedidas aos funcciona-
rios militares de ignal graduação.
§ unico. Os facultativos e pharmaceuticcs dos quadros

de saude do ultramar usarão dos uniformes dos cirurgiões
e pharmaceuticos do exercito do reino com substituição da
barretina pelo capacete ordenado para as tropas do ultra-
mar.

Art. 134.0 Os facultativos e pharmaceuticos dos qua-
dros de saude da Africa oriental e occidcntal, excepto Cabo
Verde, sendo europeus, terão direito a gOBar de seis me-
zes de licença na metropole com o respectivo soldo e com
passagem de ida e volta, nos termos estabelecidos por lei
para os militares de igual gra<luação.
§ 1.0 Quando o serviço seja desempenhado na província

da Guine, na região marginal do Zaire ou do Quanza, cm
Quelimane, ou em qualquer ponto do delta do Zambeze e
na regiào marginal d'este rio, a jusante da foz do Chire, o
direito á licença nos termos d'este artigo será adquirido
com uma rcducção de 2i1 por cento do estabelecido.
§ 2.0 Os que residirem, porém, nos districtos de Mos-

samedea, Inhambanc e Lourenço Mnrflucs, só adquirem o
mesmo direito com 25 por cento mais do estabel ciclo.
§ 3.0 Para a India, :'\[aean e Cabo Verde continúa a vi-

gorar o que fi, tal respeito está determinado no decreto de
28 de novembro de 188t"1.
§ 4.0 O disposto n' este artigo n;:to contraria o estabele-

cido na lei vigente para os emprco'ados dos quadros de
sande, que não são europeus. b

§ 5.0 São considerados europeus, embora nascidos nas
províncias ultramarinas, os empreo-ados de suude quando
sejam filhos de paes europeus. e
A t 1",.,o 1I.HI ].. 1 ~ I 'fi 1r. .io. _l.~1.0 se concec erao grite uaçoes tonori cas (C

e~npregados. elos quadros de saude, qualquer que seja o ser-
VIÇO que se intento galardoar, salvo disposto no artigo 82. o
. Art . ..lBG. o .Nos regulamentos speciaes de cada provin-

cia scrao designados os lugares em que devam residir os
facultativos de 1.a e 2. a classe e os segundos pharmaceu-
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tieos ; designar-se-brio igualmente as localidades em que
mais convenha estabelecer hospi taes ou enfermarias e se-
rão comprehendidas todas as disposições necessarias ao
bom desempenho do serviço de saude cm terra e nos por-
tos, na conformidade de todos os preceitos estabelecidos
n'esta lei.

Art. 137.° Haverá em cada uma das provincias ultra-
marinas um ediíicio denominado casa de saude, destinada
para os empregados que, segundo o parecer das juntas de
saude, precisarem de saír por motivo de doença, dos 10-
gares em que residirem. Quando pela extensão das pro-
vineias e pelas difficuldades das communicações e trans-
portes se reconhecer a necessidade de haver nos pontos
extremos da mesma província mais de um elos referidos
edificios, poderá ser elevado a dois o numero das casas de
saude.

Art. 138.0 As j untas de sande escolherão as localidades,
que, pcla sua maior salubridade relativa, julgarem apro-
priadas para ri'ella se estabelecerem as casas de saude,
tendo presente na escolha a facilidade de se encontrarem
em taes localidades ou de serem para ali remettidos os
viveres necessarios, e tambem, quando não haja facultativo
e pharmaceutico u'aquelles logares, o de poderem ser pres-
tados soccorros medicos aos individues que estiverem nas
casas de saude com o fim de se tratarem, mudarem de ares
ou convalescerem.

Art. 13U.o As casas de saude terão alojamentos proprios
para empregados das repartições publicas, officiaes e pra-
ças de pret, e em numero que se julgar conveniente em
cada província. Não havendo edificios, que possam ser ad-
quiridos pelo estado para servirem de casas de sande se-
rão ellas construídas segundo os preceitos hygienicos com
a maior simplicidade e a possível economia.

Art, 140. LI O pessoal effectivo de cada casa de sande
será, em circumstancias ordinarias um guarda, devendo
s:r preferidos para occuparern este' logar os officiaes infe-
riores ou os enfermeiros reformados, que possam ser en-
carregados d'esto serviço. .
§ 1.0 Quando por moti vo de maior numero de individuos

Ou pelo de doenças se julgar insufliciento esse I?ual'da, po-
de.rá ser nomeado outro para o auxiliar no serviço que lhe
é lllcumbido.

~ 2. o ~ os casos mencionados no paragrapho precedente
poderão ser tambem nomeados um ou mais enfermeiros,
serventes, um facultativo e um pharmaceutico para servi-
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rem interinamente nas casas de sande, os quaes regressa-
rão para os seus logares logo que tenham cessado essas
oircumstancias extraordinarias.

Art. 141.° Haverá nas casas de saude uma ambulancia.
camas e utensilios, que forem convenientes, e que serão
entregues por meio de inventario á responsabilidade dos
respectivos guardas.

Art. 142.° Os funccionarios que, em virtude do disposto
no artigo 137.°, forem admittidos nas casas de saude pas-
sarão recibo dos objectos que lhes forem entregues, com
declarações do estado em que se acharem, visados pelo fa-
cultativo director. A saída os referidos funccionarios paga-
rão as avarias e prejuizos que tiverem causado.

Art. 143.° As casas de saude são dirigidas e fiscalisadas
pelos delegados de saude na localidade.

Art. 144.° Em cada uma das localidades fóra das capi-
taes das províncias em que residir o facultativo do quadro
e houver ambulancia, residirá tambem um enfermeiro, qUE'
desempenhará as funcçôes que lhe são proprias, e coadju-
vará o facultativo na preparação dos medicamentos.

Art. 145.° Os facultativos que não tenham pertencido
á classe dos aspirantes e os pharmaceuticos serão obriga-
dos a servir por tres annos nos quadros em que se houve-
rem inscripto.

Art. 146. ° Será creado no hospital de Loanda um labo-
ratorio de analyses chimica, microscopica e bacteriologica
que ficará a cargo de um facultativo ou pharmaceutico do
quadro, que mais se tenha dedicado a estudos d'esta na-
tureza.

CAPITULO XXII

Disposições transitorias

Art. 147.° Fica extincta a 3.a secção da quarta repar-
tição da direcção geral do ultramar.

Art. 148.° São garantidos aos actuaes facultativos E'
pharmaceuticos dos quadro de saude todos os vencimen-
tos ~ dir~itos do seu alistamento, não lhes sendo, porém,
apphc~v~ls nenhuma d~s vantagens da presente lei, salvo
se desistirem das anteriores para ficarem inteiramente nas
condições agora creadas.

Art. 149.° Os logares superiores dos quadros de saude.
creados pelo presente decreto, não serão preenchidos em-
q~anto houver nos ~'eferidos quadros empregados com di-
reito a promoção alistados na vigencia da lei anterior, ex-
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cepto se esses empregados tiverem desistido das suas van-
tagens, nos termos do artigo 148.°
§ unico. O praso para a desistencia de que trata este

artigo é de noventa dias contados desde o dia da chegada
do presente decreto ás provincias·ultramarinas.

Art. 150.° Os actuaes aspirantes a facultativos do ul-
t~amar, que não quiserem acceitar as condições agora em
vigor, terão baixa de serviço, indemnisando previamente
o estado das despesas que com elles houver feito e sendo
os seus logares postos <lo concurso.
§ unico. Aos aspirantes a facultativos do ultramar, alis-

tados antes da publicação do decreto de 13 de julho do
anno findo, são garantidos todos os vencimentos e direitos
do seu alistamento, não lhes sendo, porém, applicaveis
nenhuma das vantagens do mencionado decreto, salvo se
desistirem das anteriores para ficarem inteiramente nas
condições por esse decreto creadas ,

SEGUNDA PARTE

CAP1TULO XXIII

Das companhias de saude

Art. 151.° O pessoal das companhias de saude do ultra-
mar, os vencimentos e as graduações militares das diffe-
rentes praças das mesmas companhias constam das tabel-
las annexas.
§ unico. O pessoal das companhias de sande do ultra-

mar tem direito ao augmento de pret e ás demais vanta-
gens que em igualdade de circumstancias forem concedi-
das ás praças da força armada.

Art. 152.° A admissão das praças e as suas baixas do
serviço serão ordenadas pelos governadores das provincias,
mediante propostas dos chefes de serviço de sande, em
c~nformidade das disposições dos artigos 153.° l 154.° e
105.° d'esta lei, devendo a admissão ser precedida de
concurso, excepto para os logares de serventes.
§ 1.0 Os praticantes ele enfermeiros habilitados com o

curso da classe serão nomeados pela direcção geral do ul-
tramar enfermeiros de 2.a classe das companhias de saude
em que houver vacaturas.
§ 2.° A promoção a primeiros e segundos cabos per-

ten~e aos chefes de serviço de saude e a segundos e pri-
lnClros sargentos, e a sargentos ajudantes, aos governa-
dores, sob proposta do chefe de serviço de sande.
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Art. 153.0 A admissão de individnos não militares nas
companhias de sande sómente será permittida quando en-
tre as praças arregimentadas não haja algumas que es-
tejam em cireumstancias de occupar os logares que se
queira preencher.

Art. 154.0 Nenhum individuo será admittido nas com-
panhias de sande sem que tenha aptidão para o serviço
que pretenda desempenhar, bom procedimento, saude e ro-
bustez verificadas pelas respectivas juntas de sande.

Art. 155.0 Todos as praças das companhias de saude de-
vem saber ler, escrever e contar; porém, para os logares
de serventes podem ser admittidos, cm caso de extrema
necessidade, indivíduos que não tenham aquellas habilita-
cões.
, Art. 156.0 As promoções serão feitas segundo as gra-
duações militares e a antiguidade, sendo condições indis-
pensaveis para a promoção de qualquer praça das compa-
nhias:

1.o Ter aptidão para o serviço do logar vago;
2.0 Haver feito bom serviço por mais de um anno no

posto que tenha na epocha da promoção;
3. o Ter bom procedimento.
§ 1.0 A promoção poderá effectuar-se, dadas as condi-

ções designadas n'este artigo, embora a praça que haja de
ser promovida esteja desempenhando na companhia ser-
viço diverso do que é inherente ao logar, cuja vacatura se
pretenda preencher.
§ 2.0 Quando nas companhias de saude não houver pra-

ças competentemente habilitadas para o serviço de qual-
quer logar vag'o nas mesmas companhias, o preenchimento
d'esse logar será feito em conformidade com o disposto no
artigo 152.0

Art. 157.0 Todas as praças das companhias de saude
serão obrigadas a servir por cinco annos, salvo o caso de
impossibilidade physica, devidamente verificada pelas jun-
tas de sande.

Art. 158.0 As praças que houverem completado o tempo
de serviço marcado no artigo precedente poderão ser
reudmittidas por períodos successivos de tres annos , re-
unindo à robustez necessária, informação ele bom compor-
tamento civil e militar, e não excedendo quarenta e cinco
annos ele idade.
§ unico. As praças que em virtude de readmissão attin-

girem no serviço a idade de qnarenta e cinco annos têem
direito a continuar no serviço como readmittidas até esta-
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rem incapazes, ficando desde logo com O direito á reforma,
nos termos das leis vigentes.

Art. 10\).° As praças readmittidas, em conformidade do
artigo 158.° serão abonadas as gratificações diarias de 20
réis aos primeiros e de 10 réis aos segundos cabos e sol-
dados, vigorando para as praças de outra categoria a ta-
bella annexa ú carta de lei do 27 de julho de 1882 e re-
gulamento de 29 de outubro de 18\)1.

Art. 160.° As praçns das companhias de sande estã(}
sujeitas ás leis e regulamentos militares e sob as ordens
dos directores dos hospitaes militares ou de outros facul-
tativos encarregados do serviço de saude nos pontos em
que não haja hospitaes.

Art. 161.° A nenhuma praça das companhias de saude
poderão ser incumbidas funcções estranhas ao serviço de
saude.

Art. 162.° As praças das companhias de sande terão-
direito a SOl' reformadas nas mesmas circu111stancias e com
as mesmas vantagens 0.0111que a reforma é concedida ás
outras praças da força militar das provincias ultramarinas.

Art. 163.° Contar-se-lia ás praças das companhias de
saude, para os effeitos da reforma, o tempo por que já te-
nham sorvido, quer no exercito do reino e da armada ,
quer nos corpos militares e estabelecimentos de saude mi-
litar das provincias ultramarinas.

Art. Hi4. ° Quando grassar alguma doença opidemica~
as praças das companhias de saude, que tratarem dos doen-
tcs acommcttidos pela, epidemia vencerão, a titulo de gra-
tificação extraordinaria, emquanto durar a epidemia, u~
angmento de pret equivalente ~L totalidade d' este venci-
mento.

Art. lG6.o As praças qne commetterem faltas no cum-
primento dos seus deveres serão castigadas pelos faculta-
tivos, sob cujas ordens servirem, dentro da respectiva com-
petencia disciplinar. Em casos mais graves proceder-se-ha
em conformidade elas leis militares.

Art. lGG.o A collocação das praças elas companhias de
saude será feita pelos chefes ele serviço de saude em con-
formidade elas tabcllas annexas a esta lei e do dis-
posto nos regulamentos especiacs (10 serviço ele sande, de
modo qne a nomeação das pntças e sua demora nos diffe-
rentes hospitaes c enfermarias sejam reguladas segundo os
preceitos da mais rigorosa cqnidade.

Art. lG7.0 A escripturação e a contabilidade elas com-
panhias de Mude serão feitas na respectiva repartição, sc-
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gundo a fôrma prescripta nos regulamentos espcciaes do
serviço de saude de cada província ultramarina.

Art. 168.0 As praças das companhias de sande conti-
nuarão a usar dos actuaes uniformes.

CAPITULO XXIV
Dos empregados dos hospitaes, enfermarias e boticas militares

das provincias ultramarinas

Art. 169.0 Em cada um dos estabelecimentos de saude
militar das províncias ultramarinas haverá, alem dos fa-
cultativos e pharmaceuticos, as praças das companhias de
sande e outros empregados estranhos ás mesmas compa-
nhias, designados nas tabellas d'esta lei, os quaes se-
rão nomeados pelos governadores, precedendo propostas
dos directores dos hospitaes.

Art. 170.0 A administração dos hospitaes militares das
provincias ultramarinas será incumbida a uma eommissão
de tres membros, presidida pelo director d' esses estabele-
cimentos, á qual pertencerão dois facultativos que também
n'elles estejam servindo. Nos hospitaes, onde não haja fa-
cultativos em numero sufficiente para completar a. cornmis-
são, serão para esse fim nomeados officiaes da força militar.
§ unico. A direcção dos hospitaes das provincias ultra-

marinas pertence aos chefes e sub-chefes do serviço de
sande ou a quem os substituir, e nas outras localidades
aos respectivos delegados de saude.

Art. 171.0 Quando, por não estarem completos os qua-
dros das companhias de sande, ou por qualquer outro mo-
tivo, não seja sufficiente o pessoal marcado nas tabellas
annexas, os chefes de saude proporão aos governadores
das provincias a nomeação dos empregados auxiliares que
julgarem necessarios. Estes empregados perceberão, du-
rante o serviço, vencimentos identicos aos das praças de
igual categoria mencionadas nas mesmas tabellas, e serão
exonerados logo que tenham cessado os motivos da sua
nomeação, e no caso, porém, de serem militares, estes
empregados vencerão o respectivo pret pelo corpo a que
pertencerem, e pelas companhias de saude as gratificações
marcadas para os empregados que subsfitnircm.

CAPITULO XXV

Disposições geraes

Art. 172.0 Nos hospitaes militares das capitaos das pro-
vincias ultramarinas haverá lima 1·ep(l7"tição de eseriptura-
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~ão e contabilidade do seruiço de saude, que estará a cargo
(los com mandantes das companhias de sande.
§ unico. Em S. Thomé e em Bolama os amanuenses

mais graduados das companhias de saudo serão os chefes
(las repartições do eseripturação e contabilidade do ser-
vieo de sande,
·Art. 173.° Os commandantes das companhias de saude

:são immediatamente subordinados aos chefes de serviço
de saude e respondem para com elles pelas roupas, mobí-
lias e utensilios, e em geral por toda a carga do hospital.
De igual modo serão responsaveis para com os comman-
dantes das companhias os emprcgados especialmente in-
cumbidos de taes objectos.

Art. 174.° Aos commandantes das companhias de sande,
sob a fiscalisação dos chefes de sande, incumbe cuidar da
instrucção militar, disciplina e fardamento das praças do
seu commando.

Art. 175.° O serviço da repartição, de que trata o ar-
tigo 172.°, será desempenhado pelos amanuenses destina-
dos, segundo as tabellas d'esta lei, para as capitaes das
províncias ultramarinas.

Art. 176.° Nas localidades que não são capitaes das pro-
vincias o serviço da escripturação e contabilidade dos hos-
pitaea e enfermarias militares, das inspecções de sande e
das boticas do estado estará a cargo dos amanuenses e de
outros empregados designados para esse fim nas tabellas
d'esta lei.

Art. 177.° As funcções que estavam a cargo do enfer-
meiro mais antigo de 1.' classe dos hospitaes militares das
vapitaos das províncias ultramarinas, serão incumbidas ao
enfermeiro mór, sargento ~~udante.
Art, 178.° As funcções de archivista da repartição de

í-'scripturação c contabilidade do serviço de saude do es-
tado da India serão desempenhadas por um amanuense da
companhia de sande, o qual accumulará o serviço d'este
logar com o de archivista e as competentes gratificações
marcadas na respectiva tabella, .

Art, 179.° Os differentes serviços que nas tabellas Jun-
tas a esta lei estão designados para individuos não per-
tencentes ás companhias de saude serão encarregados a
~l'a~as de pret da força armada OLI a individues não mi-
!ltal'es, excepto quando possam, sem inconvemente, ser
lllcumbidos a pra~as das referidas companhias, que accu-
Junlem quaesquer serviços com os do seu cargo, devendo
n'este caso accumular também as respectivas gratificações.
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Art. 180.0 As praças da força militar que exercitarem
funcções de empregados menores nos hospitaes, enferma-
rias e boticas militares, perceberão alem dos seus venci-
mentos abonados pelos corpos a qne pertencerem, as gra-
tificações pelo exercicio ele taes serviços, marcadas nas
tabcllas d'esta lei, na parte em que ellas se referem a
indivíduos estranhos ás companhias de saude.

Art. 181.0 As praças das companhias ele saude têem di-
reito a auxilio para rancho estejam ou não nrranchadas.

Art. 182.° As funcções ele compradores dos hospitaes
militares das províncias ultramarinas serão commcttidas
aos fieis elos mesmos hospitaes, e as de continuo e sacris-
tão a serventes das companhias de saudc, os quaes accu-
mularão estas funcções com o serviço que lhes tiver sido
determinado pelos directores dos hospitacs.

Art. 183.° Não são comprehendidos nos quadros das
companhias de saude, nem no numero de outros emprega-
-dos estranhos ás mesmas companhias e mencionados n'esta
lei e nas suas tabellas, os empregados dos hospitaes, que
percebem vencimento abonado pelas misericordias.

CAPITULO X.XVI

Dos maqueiros

Art. 184.° Os maqueiros serão escolhidos quatro por
~ompanhia entre os musicos e artifices, e a sua instrucção
Incumbe aos facultativos que fizerem serviço nos corpos.
§ unico. Em caso de necessidade o numero de maquei-

ros poderá ser elevado e a sua escolha feita entre os car-
regadores indigenas ligados ao serviço militar.

Art. 185.ü A instrucção dos maqueiros comprehende :
1.0 Modo de levantar um ferido, segundo a natureza da

lesão;
2.° Modo de o deitar, de o transportar, de o despir e

vestir;
3. ° Transporte a braços;
4.° Marcha com o ferido na maca' ,
5.° Modo de dobrar e desdobrar uma maca;
6.: A hemo.stase (compressão digital e torniquete);
7. Conhecimento exacto dos pontos em que a hemos-

tas e deve ser feita;
8.° Applicação de talas e pensos occlusivos :
9.° Modo de dessedentar os feridos' '
10.° Installação de uma ambulancia'.
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CAPITULO XXYII

Das irmãs hospitaleiras

Art. 186.° Poderão ser collocadas irmãs hospitaleiras
nos hospitaes designados pelo ministro.
§ unico. Os contratos de prestação de serviços das irmãs

serão feitos na direcção geral elo ultramar com a respectiva
superiora geral.

Art. 187.° O numero de irmãs depende da importancia
e elo movimento clinico do hospital em que fizerem serviço.

Art. 188.° As irmãs hospitaleiras estão sob a direcção
de uma d'ellas com o titulo de irmã superiora, e devem
obediencia ao director do hospital em assumptos de servi-
ço, cm harmonia com as leis e regulamentos de saude .
. Art. 189.° As irmãs hospitaleiras desempenham nos hos-

pitaes uma obra toda de dedicação e abnegação e não de-
vem ser consideradas como mercenarias : os enfermeiros
e doentes devem-lhes detercncia e respeito.

Art. 190.° As irmãs hospitaleiras têem auetoridade so-
bre os enfermeiros e pessoal menor para a execução dos
serviços que lhes incumbem.
. Art. H)1. ° A irmã superiora distribue o serviço entre as
irmãs e fiscalisa a sua execução, sendo intermeeliaria entre
ellas e o director elo hospital, a quem dará contas elas ir-
regularidades que notar no desempenho dos serviços nos 0-
eomiaes e das faltas que os enfermeiros e doentes com-
metterem.

Art. 192.° Compete ás irmãs hospitaleiras:
1.° Auxiliar e substituir os enfermeiros nos differentes

misteres de enfermagem;
2.0 Desempenhar todo b serviço de enfermagem nas en-

fermarias de mulheres'
3.° Superintender e' fiscalisar todo o serviço das cozi-

nhas;
4.0 Superintender e fiscalisar todo o serviço das 1avan-

derias;
5.° Dirigir o serviço das casas ele costura e ter a seu

eargo as arrecadaçõ s de roupa branca. .
Art. H13.0 As irmãs encarregadas de enfermarIa acom-

panharão o medico na visita, rolatando-Ihe as occorrencias
ha~idaB depois da visita anterior e tomando nota das pre-
senpções e cuidados a dispensar aos doentes. Ellas empre-
garão toda a sua influencia sobre o espirito dos doentes
para evitar as imprudencias e desvios de regímen, dando
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parte ao director da enfermaria de todas as faltas n' este
sentido; competindo-lhes fazer respeitar as prescripções
dos médicos ellas dão por si mesmas o exemplo d'esse res-
peito.

Art. 19-1.° As irmãs têem alojamento nos hospitaes e
tanto quanto possível isolado.

t;API'l'ULO XXVIII

Dos guardas de saude da ilha de S. Vicente

Art. 195.° É mantido na ilha de S. Vicente, da provin-
cia de Cabo Verde, um corpo de doze guardas de saude
para o serviço de sanidade maritima.

Art. 196. U Os guardas de sande serão nomeados, pre-
cedendo proposta do chefe dc saude, pelo governador gé-
ral da província e exonerados quando por sua inaptidão ou
mau comportamento não convenham ao serviço.
§ 1.° O governador geral da província, precedendo pro-

posta do chefe de sande, poderá auctorisar a admissão de
guardas auxiliares, quanclo se reconhecer que o pessoal
effectivo do corpo é insufficiente para a necessaria vigilan-
cia, por estarem inficionados ou suspeitos os portos que
mais frequentes communicações têem com a ilha de S. Vi-
cente.
§ 2.° Os guardas auxiliares serão nomeados pelo dele-

gado de sande na ilha de S. Vicente e despedidos quando
o seu serviço se torne dispensave\.

Art. 197.° São condições indispensaveis para a admis-
são no corpo de guardas de saude:

1.° Ser cidadão portuguez, ou como tal naturalisado ;
2.° Saber ler, escrever e contar;
3.° Ter bom comportamento, attestado pelo administra-

dor do concelho da sua residencia ;
Art. 198.° Terão prefereneia para a admissão no corpo

de guardas de saude :
1.o Os individuos que houverem, como guardas da al-

fandega da ilha de S. Vicente, desempenhado com zêlo e
intelligencia as funcções de guardas de saude;

2.° Os que tiverem servido como praças da companhia
de saude com aptidão e bom comportamento;

3.° Os que tiverem servido bem nas companhias de po-
licia da provincia.

Art. 199.° O corpo de guardas de saude está directa-
mente subordinado ao delegado de saude, do qual receberá
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as ordens e instrucções para o serviço, e a cujo cargo es·
tará a administração e disciplina do mesmo corpo.

Art. 200.° Os guardas de saude terão o vencimento fixo
de 240 réis diários e as gratificações estabelecidas no de-
creto com força de lei de 30 de agosto de 1866, pelo ser-
viço que prestarem no lazareto, a bordo dos navios ou de
vigias d' estes.

Art. 201.° Os guardas de saude terão direito a ser re-
formados com o vencimento de 200 réis diarios, quando,
tendo completado vinte annos de serviço effectivo, forem
d'elle julgados incapazes pela junta de saude da provincia,
ou quando, por desastre occorrido em acto de serviço, fi-
carem impossibilitados de ganhar a sua subsistencia.

Art. 202. ° As nomeações dos guardas de saude e os res-
pectivos diplomas serão isentos do pagamento de qualquer
imposto.

Art. 203.° Na delegação de saude na ilha de S. Vicente
haverá um livro de matricula dos guardas de saude, na qual
serão averbados todos os apontamentos que lhes disserem
respeito.

Art. 204.0 O governador da provincia, precedendo pro-
posta da junta de saude, determinará o uniforme que os
guardas de sande hão de usar, em harmonia com as con-
dições climatericas e a natureza do serviço que devem pres-
tar.

CAPITULO XXXI

Dos praticantes de enfermeiros

Art. 205.° É creada uma classe denominada: Classe de
praticantes de enfermeiros do ultramar, para servirem nos
hospitaes, enfermarias militares e ambulancias do estado
nas provincias ultramarinas de Africa.

Art. 206.° A nomeação dos praticantes de enfermeiros
será feita em virtude de concurso aberto na direcção geral
do ultramar.

Art. 207. o São condições para a admissão ao concurso:
1. a Ser cidadão portuguez, ou como tal naturalisado, e

não ter menos de vinte nem mais de trinta annos de idade;
2.a Ter exame de instrucção primaria elementar ou sa-

ber ler, escrever e contar;
3.a Apresentar attestado de bom comportamento, pas-

sado pelo administrador do concelho ou pelo commissario
de policia da localidade em que o candidato estiver resi-
dindo' ,

4. a Apresentar certificado do registo criminal;
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5. a Ter sande e robustez, verificadas pela junta de sande
do ultramar;

6. a Apresentar certidão de ter satisfeito o que está de-
terminado na lei de recrutamento de 29 de outubro de 1891
(artigo 85.0 e seu paragrapho), quando o candidato haja
completado vinte e um annos de idade.
§ 1.0 Os concorrentes que não apresentarem certidão de

approvação de instrucção primaria ou em outras discipli-
nas ensinadas nos lyceus nacionaes, serão submettidos a
um exame na direcção geral do ultramar;
§ 2.° O exame consistirá em provas de leitura, escripta

e contas com exercícios de systema metrico decimal.
Art. 208.° A direcção geral do ultramar apreciará a ca-

pacidade absoluta dos candidatos para a admissão como
praticantes, segundo as provas a que se refere o artigo an-
tecedente e classifical-os-ha, segundo o seu merito relativo.

Art. 2U9.0 São motivos de preferencia para a nomeação:
1.° A pratica, provada por documentos, do serviço de

enfermeiro;
2.° As melhores habilitações nos exames anteriormente

feitos ou as melhores provas no de que trata o § 2.° do ar-
tigo 207. ° d' esta lei;

3.° O ter completado o serviço militar obrigatorio e sem
nota, no exercito ou na armada, quer em Portugal, quer
em alguma provincia ultramarina;

4. o A maior robustez relativa;
5.0 A menor idade nos limites marcados na condição l ."

do artigo 207. o
Art. 210.0 Os candidatos preferidos no concurso serão

nomeados praticantes de enfermeiros e vencerão o pret dia-
rio de 275 réis.

Art. 211.0 Os concursos serão abertos Uma vez em cada
anno, se o governo assim o julgar necessario.

Art. 212.° O numero de candidatos que tiverem de ser
nomeados em cada concurso será previamente fixado se-
gundo a necessidade de se preencherem as vacaturas de
logares de enfermeiros do ultramar; não podendo, porém,
exceder a dezoito o numero de praticantes de enfermeiros
admittidos em cada armo.

Art. 213.0 Os indivíduos nomeados praticantes de enfer-
meiros assentarão praça no deposito de praças do ultramar
e receberão guias para se apresentarem ao director do hos-
pital de marinha, que fará registar em livro especial os no-
mes dos nomeados, as datas da sua apresentação e todas
as occorrencias que lhes sejam relativas, enviando li, di-
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recção geral do ultramar a nota de assentamento de cada
um.

Art. 214.° Os praticantes de enfermeiros farão tirocinio,
um anno pelo menos, no hospital da marinha, ficando su-
jeitos á disciplina militar e aos preceitos regulamentares
do mesmo estabelecimento.

Art. 215.° O director do hospital da marinha cuidará de
distribuir convenientemente o serviço, de fôrma que os pra-
ticantes de enfermeiros possam adquirir os conhecimentos
precisos nas doenças, tanto de fôro medico, como do ci-
rurgico.

Art. 216.° Um dos medícos navaes em serviço no hospital
da marinha, nomeado pelo ministro, sob proposta do director
do hospital, fará prelecções tres vezes por semana, durante
o espaço, pelo menos de uma hora, instruindo os pratican-
tes de enfermeiros, theorica e praticamente sobre o assum-
pto do exame de que trata o artigo 218.°, vencendo por este
serviço a gratificação mensal de 10aOOO róis,
§ unico. Se os medicos navaes em serviço no hospital

da marinha não acceitarem esta commissão será ella des-
empenhada por um facultativo reformado do ultramar.

Art, 217.° Findo o praso de um anno de tirocinio no hos-
pital, os praticantes de enfermeiros são examinados para
se conhecer se estão aptos para desempenhar o serviço nos
hospitaes do ultramar.
§ unico. Este exame será sujeito a um jury, composto

do director do hospital e de dois facultativos seus subor-
dinados por elle nomeados,

Art. 218,° As prelecções e o exame a que se referem
os artigos precedentes serão regulados por um programma
elaborado pelo medico prelector, e approvado pelo minis-
tro, ouvida a direcção geral do ultramar.

Art. 219.° Os praticantes approvados no exame serão
nomeados enfermeiros de 2.a classe para servirem por seis
annos nas províncias ultramarinas de Africa, cm que haja
vacattwas de logares de enfermeiros; vencerão como pra-
ticantes até ao dia de embarque e d'esse dia em diante
Como enfermeiros dos quadros a que se destinem; parti-
rão para as províncias a que pertencerem na primeira op-
portllnidade, gosando desde que chegarem ao seu destino
de todas as vantazens concedidas por lei aos enfermeiros
da sua classe perte~centes á respectiva companhia de saude.
§ 1.0 Os que não forem approvados no exame continua-

rão por mais seis mezes a praticar no hospital da marinha,
sendo novamente examinados.
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§ 2. o Os praticantes de enfermeiros, que se recusarem a
servir nas provinci as para que forem nomeados, ou que não
comparecerem no acto do embarque, serão considerados
como desertores e sujeitos ás penas respectivas, e os que
forem reprovados pela segunda vez serão obrigados a irem
servir por tres annos como ajudantes de enfermeiros nas
provincias ultramarinas de Africa.

Art. 220.0 Os vencimentos dos praticantes de enfermei-
ros e as gratificações de que tratam os artigos 216.0 e 222.0
serão pagos no hospital da marinha, cujo director requisi-
tará á quinta repartição da direcção geral do ultramar a
somma necessaria em cada mez para o referido pagamento.

Art. 221. o Quando qualquer praticante tiver sido nomeado
enfermeiro, será liquidada a importancia total da despeza
feita com elle até ao dia do seu embarque, a fim de ser
debitada á provincia em que for servir.

Art. 222. o Os praticantes de enfermeiros usarão do uni-
forme que compete ás praças das companhias de saude do
ultramar.

Art. 223.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n' ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço das Necessidades, aos ~8 de maio de 1896. =
EL-REI, com rubrica e guarda. = Jacinto Candido da
Silva. - (Logar do sêllo grando das armas reaes.)
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TABELLA N." 1

Repartição de saude do ultramar

Soldos ou ordenados GratificaçõesCategorias

1 chefe - chefe do serviço de saude do ultramar em
serviço eifectivo ou reformado ... o ••••• o • o o ••••••

1 sub-chefo - facultativo de 1.' classe dos quadros
do ultramar (c), o o o • o o o •••• " • o o o •• , ••••••• o. o'

2 amanuenses (b) .. o •• o ••• o' •• o • o ••• o o • o • o •• " o • '1

Soldo da patente ou da re- A de um facultativo da armada de igual patente em
forma .. o •••• o' • o o '.. • • serviço effectivo.

(a) Venco pelo quadro a quo pertencer.

(b) São amanuonses do quadro da direcção geral do ultramar.

TABELLA N." 2

Vencimentos mensaes
-e

"" .. 'S:a o Q) OEmpregos Gratificações -Réi. fortes " .§ g. Q)... E-<
~" "Graduações -e Q) 1:o " " '"Soldos Nn, província do Macau "" ! '" :>;:J o- e Timor Em toda.

r:l :<l ::a o
Rói. fortes No c81ndo as ~

da Indía províncias O
de Arrie"

Em Macau Em Timor

Graduações c vencimentos menauoa dos facultativos e dos pharmaceutico~ dos quadros
de saude do ultrnmar cmquanto pertencerem aos quadros effectívos-------------------/~~-----------------

Quadros

35$000
28$500

34&1000
34~000

40$000 I 1
11111_-

36$000

34$000 121 - 1 1 I ~
3HOoo 2 7 7 10
34$000 I 9
34$000 \ 2 4 10 18
il4;ll000 I 1 - 2 2 2
24$000 I24~OOU 1 1 5 4 8

l Coronel
Chefes do serviço de sande . . .. . ..... o ••• o •• o •• Tenente coronel

. Major
S b h f d . d d \ Tenente coronelu -c e es o serviço e sau e o o ••••••• 1 Major
Facultativos ele 1.' classe o •• o o • • • • • • • • • • • • •• Capitão
Facultativos de 2." classe o o •••• o •••• o ••••• o • Tenente
Pacultativos de 3." classe .. o ••• o' ••• o •• o •••• o • • • Alferes
Pl'Ímeiros pharmaceuticos o ••••••••• o • Capitão
l:legundos pharmaceuticos .. o •••••••••• o o ••••• o •• , Tenente
Terceiros pharmaceuticos ... o ••• o • • • • • • • • • • • • • • • Alferes

75~000 i 35 "00067$000 iP

60~000 32.$000
67~000
60$000 23$000
45$000 23$000
35$000 22$000
30~OOO 22$000
45.$000 23$000
35~000 16~000
30.$000 16~000

24$000
24$000
24$000

34$000
24i1'lOOO
24$O(J0

TABELLA N.o 3

2

Pelas visitas a navios de longo curso e ele mais de 500 toneladas que fundearem nos portos das provincias ultra-
marinas ou n'elles fizerem quarentena ..... , o •• o '" o •••••• o •• o •• o ••• , •••••••••••••••••••••••••• : •••••••

Pelas visitas a navios de longo curso e de menos de 500 toneladas quc fundearem nos portos das provincias ou
n'cllos fizerem quarentena. o • o o •• o • o o ••• o •• o •••• o •••• o o •••••• o o • o ••••• o o ••••••• o' ••• o o' •••••••••••••••

Pelas visit~s snnitarias a embarcações empregadas no commel:cio e na,:egação entre os portos d~ mesma prOVincia'l=
quando tiverem a bordo ou houver nos portos da procedencia moles tias epidemicas ou contagiosas .

Pelas cartas de saude para os navios que as pedirem o ••• o •••••••• o ••••••• o ••• o •••••••••••••••••••••

Pelos vistos nas cartas de saude .. o •••• o • o •••• o •••• o o o ••••• o ••••• o o • o o •••••••••••••••••••• o •••••••••••••••

Pelo serviço dos facultativos, cor. rmairoa gllQ,l'd.Q,Q-, d Q,lld b"r nos. ).
Pela beneficiação das mercadorias e das roupas c bagagens das tripulações e passageiros (o).

1

Reia fortes

3.$000

1.)500

4
5
6
7

1$200
1$~(l0
1P600

,
(a) A. quantias marcada. nos regulamentoa espucínes do serviço dc l:ludo de cada provincia.
Ib) O dlsposto 110 n." G.
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Tabella n.s 4 respectiva ás provincias de Cabo Verde e da Guiné portugueza

Companhia de saude

~ Vencimento diario das praças Vencimentoe"'"''''"" Graduação
annual

a'"'='"
- de

Z~ Prct Gratificação Fardamento 'rotai
Iodas as praças

--

I Capitão ou subalterno (a) .•........•. , ......... ' •....•.•.......•. - - - - 180~OOO
2 Sargentos ajudantes .......•.......•............................. M65 ~240 ~030 !I) 735 536$550
5 Primeiros sargentos ............................••..........•.... ~335 ,p170 !I)030 ,p535 976~37f>
33 Segundos sargentos ....................•...........•....•....... ;;275 s1l160 ~030 ii!465 5;600~925
6 Primeiros cabos ...•.••.•........•.....................•......... s1l1l5 ~O70 ~030 sil215 470~850
1 ~egundo cabo •................................................. ~O85 ~O40 ~030 ~155 56~57f)
19 Soldados ..................•.•... ·.···························· . ~O85 silO30 sIl030 sIl145 1:005.~57()
--
67 8:82ô$81f>

Abonar-se-ha diariamente a cada praça uma ração dc pão ou farinha e o auxilio para rancho que se abonar na localidade ás pra-
ças da força armada.

(a) Offici..1 do quadro de commi •• õe. com" gratificação annual de J 80~OOO réis.

Empregados menores dos hospitaes e enfermarias militares, boticas e ambulancias

,
Enfermarias Enfermarias

e ambulancias da Guiné
de Cabo Verde

Hospital ------------ Hospital ...--.....---.. Ambu-

Graduações
militar militar I laneias Vencimento

da cidade Difl'ereu- de da Total annual
da Prata Ilha tes arn- Bolama Guiné

de bulancína Bissau Bolor
S.Vlceuto de Cabo

Verde

-- --- --- --- - --- --- --- --- -

1.0_ Praças da companhia de saude ;
1Commandante capitão ou subalterno .•... - ........... - - - - - - 1

Enfermeiro mÓr sargento ajudante ............. - ..... 1 - - J - - - 2
Enfermeiros de 'L" classe, primeiros sargentos ......... 3 - 7 - - - - 3
Enfermeiros de 2.' classe, segundos sargentos. .. . .... 5 1 - 11 2 1 7 2G
Ajudantes de enfermeiro, sol?ad?s ................... 1 1 - 1 1 - - 4
Amanuenses de L" classe, pnmeiros sargentos ........ 1 - - 1 - - - 2
Amanuenses de 2.' classe, segundos sargentos - ........ 1 - - 2 - - - 3
Amanuenses de 3." classe, primeiros cabos ............ 1 - - - 1 - - 2
Fieis, segundos sargentos .....•............•........ 1 - - 1 - - - 2
Ajudantes de pharmaciu; segnndos . argentos ......... 1 - - -~ I_J.- 1 - - 2
Porteiros, primeiros cabos ..... - ........ - ..........•. 1 - 1 - - - 2
Cozinheiros, primeiros cabos ....... - ................ 1 - - 1 - - - 2
Cozinheiros, segundos cabos ........................ 1 - - - - - - 1
Cozinheiros, soldados .... - .•.. - ... - ...•............. - 1 - - ] - - 2
Serventes, soldados ..................•............. 8 1 - :3 1 - - 13 I
Uma praça da companhia de saude, das que estiverem

destacadas na ilha de S. Vicente, accumulará com ou-
tras funcções as de amanuense, c perceberá por este
serviço a gratificação de .......... - .... - ...•...... - - - - - - - - lHG()(

--- --- --- - --- --- --- ----
27 4 7 14 7 1 7 li7

2.0-Individuos que não pertencem á companhia de
saude:

Enfermeiras - a 86$400 réis .............•.......... 3 - - - - - - 3 25\)~~m
Irmãs hospitaleiras . - ..... - ..... - .................. - - - 4 - - - 4 ÜOO,JlO()(
Barbeiro - gratificação .......•.. - ................. 1 - - - - - - 1 14~GO(
Barbeiro - gro.tifico.ç~o .. - ... - ........ '.' ... :'" ....... - - - 1 - - - 1 21~9Q(
Servente da botica, praça de pret- gratlfic~çao •... .: - - - I- I - l-: - - 1 211)~j()(
Barbeiro da enfermaria e servente da botica - gratI-
ficação ........... ' .................... , •.. ' .•... - - - I - 1 - - 1 21~~)O(--- -4--7---20 --- --- --- -- -

31 8 1 7 78 954~10(
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Companhia de saude

Tabella n.s 5 respectiva ás provincias de Angola e S. Thomé e Principe

>r. I Vencimento dlm-ío das praças
!O '" Vene ime nto-<>

1~~ Graduação nnnun.Ia ~
1

de~~ Prot Gratificação Pnrdemonto Total todas a. praças

--I 1- --- - ----
I Capitão ou subalterno (a) •........•••...•..............•••..•.. - - - - 180~00()
2 Sargentos ajudantes ............................................ M65 ~240 ~()30 ~735 536~f)50
2 Primeiros sargentos ............................................. ~335 ~170 !/lO30 "53;-) 390~550

27 Segundos sargentos ................•............................ ~27f) ~IGO ~030 ~465 4:582~57f)
8 Primeiros cabos ....................... , ..... " ................. MI5 ,5070 ~O30 ~215 627~800

11'l Segnndos cabos .........• ••••••••• o •• ....... ................. rS085 ~O40 $030 ~155 1:018$3f)()
29 Soldados .................................................•..... $085 ~030 "030 $145 1:534~~2;-)--
87 8:870$650

Abonar-se-ha diariamente a cada prac;a uma ração de pão ou farinha e o auxilio para rancho que se abonar na localidade ás pra-
ças da força armada.

(a) Offícíal do quadro do commíssõos com a gratificação annual de 1801$000 réis.

Empregados menores dos hospltaes e enfermarias militares. boticas e ambutancías

Hospitacs ruí litares
de Angola

Grnduaçâo

Enfermarias militares
do Ango'la

--------~---------------------
o

ri) ~ 'a
~~i .~~~i ~
~ SC~~:3'g~~

~~~_~I~~: ]
l.O Praças da companhia de saude :----------- I- - -,-1-- -

Commandante, capitão ou subalterno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 - - - - - = = = = = -1 =
Enfermeiro mór, sargento ajudante .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 - - - - -
Enfermeiros de ln classe, primeiros sargentos , l ..J - - -

Enfermeiros de 2.' classe, segundos snrgentos .. f> 1 1 1 1 1
Ajudantes de enfermeiro, segundos cabos ' " • . . . . . 7 1 1 1 :1 :
Amanuense ele L" classe, primeiro sargento .......•.......... 1 - - -
Arnanuenscs de 2.· classe, segundos sargentos .. ' , 1 - -
Arnanuense de 3.' classe, primeiro cabo '. . . . . . . . . . . .. 1 - - - ., I =
Amanuense da botica, segundo sargento.. . . . .. - - - -
Primeiro prnticante de phurmacia, segundo sargento. . . . . . . . . . 1 - - - -
~cgundo praticante ue'" pharmncia, primeiro cabo. . . . . . . . . . . . . . 1 1 - - -
Terceiro praticante de ph armnci.a, soldado '. . . . . . . . . . . . . 1 - - - -
F'io] c comprador, segundo sargento , .• , .. 1 - - - -
l':ie~ c C?lTIpra0or,. primeiro cabo , - 1 - - -
( ozinheiro, prlnlell'o cabo . . . . . . . . ] - - - -
Cozin heiros, soldados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ] J ] -
Porteiros, primeiros cabos. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 - - - -
Porteiro, soldarlo.................... - 1 - - -
Serventes, soldados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 1 1 1 2

297-4414
2.0 Indivíduos que não pertencem á companhia de saudo :

Amanuenses - grntificaçilo a 120 réis .diarios '.: . . .. 1 1 1 - -
Amanuense - gratificação a~ pnfe:mell'o que servir este logar... - - - - -
Amanucnse da botica - gratlÍicaçao ··1 - - - - -
Barbeiro - gratificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 1 - - - -
Barbeiro da enfcrmaria.e scrye!1te da bo.ti.ca-:- gratiiica.ção: ..... , - - - - -
l::lervcntcs, soldados da gllarlllçao - grn tl.ficaç:~o a 4.0 ré~s cl~ar~os l' - - - -
Servente cl:;tbo~ica, praça elc pret- gratlÍicaçao a 40 rélS dlal'lOSI - - - - -
Irmãs hospltaleu'as .. 10 - - - -
~rachinista-ordcllado .••...•....•.......... ··...........•. 1 - - - -
1<'ogueiro - gratificação ..................................•. 1 - - - -
Carpinteiro . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . 1 - - - -
Pedreiro .......•................. · ·. 1 - - - -
Jardineiro. . . . . . . . . . • . • . • • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 - - - -
Carreiro.. . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 - - - -
l::lerventes a 205 róis •.. , , . . . . . ..••. .•.. 12 - - - -
Serventes; praças sentenciadas - gratificação a 20 réis diarios.. 16 II 4 () -

1 capellão do llOspital de Loanda - gratificação I-=. . : _:: - -
1 8~ 14 BI li-4

l
1

:;(
o
Z

3
1

2

1

-- -
1 -

1

1

22222- 21-- 1--------
4 -1 4 4 4 2 ia 4

1
1

-I -

_I _

-I -
-I -

=1 =-' -
_I ~

-, -

-I -

1
1

2

1

1
1

1
1

Vcnclmento
annual

1
:!
1

20
18

11
3
I,

iI
ii
2,
1
21
:)1

2
1

87
[)
1
I

1:11 J.oo
lo~2:;(l
!lO~OOO
43~800
21Q'l9()()

!I lillMOO
] 14;5600
10 1:200$000
] 4~0;i)()()(I
] l~O"sO()(I
1 li'O,WI)(l
] 18()~O()('
l 1O~ (I()O
1 10."pOOO

12 897~íO(l
32 273 ~(j()O

1
1

4_:018d\850
!J6~OOO

1
2
1
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Tabella n." 6 respectiva á província de Moçambique

Companhia de saude

Grnduação

Prct Gratificação Fardamento Total

Vencimento
annual

dc
toda. as praças

Vencimento d í arlo das lJl'açns

--____ ------- -------- ------- -------
1 Capitão ou subalterno (a) ...•.•......•........•......•.•.........
2 Sargentos ajudantes .
4 Primeiros sargentos .
1~) Segundos sargentos .
7 Primeiros cabos .
~) Segundos cabos .

11 Soldados .. , , , .. '" " .

53

180:15000
MG:i ~240 ~030 ~73;) 53G,jió50
fl533fl M70 ~030 ssse 781~100
~275 ,plGO ~03() sl\4G;) 3:22H77fl
sl\l1:l ~070 ~030 ,p215 54~$32ií
!li085 sl\040 ~030 ~155 509$175
s')085 ~O30 /í030 ~145 fl82M7f)

G:3G3$10O

Abonar-se-ha diariamente a cada praça uma ração de pão ou farinha e o auxilio para rancho que se abonar na localidade ás pra-
ças da força armada.

(a) Otlicial do quadro de commissõcs com a gratificação annual de 1808000 réi s.

Empregados menores dcs hospitaes e enfermarias militares, boticas e ambulancias

Hospítncs
militares Enferm3.rias milttarcs

de Moçambique---~ -;;-
o

VencimentoGraduação e " o

"
o' o ;; e annual'" " "C' .. ":õ ;;:; -5 " o ..,

" '3.5 s .=> Õ .=>= o a:1 ~ tJ)
Ql c ~ Ol o

" ,.. " " ,..
\ " -:: " N o -"o :: a .=> .e~ ..

" oo
H

--o ----- ----- --- - ---- --- --- _____ o

1.0 Praças da companhia de saude :
Commandante, capitão ou subalterno ...........•. 1 - - - - - - - 1
Enfermeiros móres, sargentos ajudantes .......... 1 1 - - - - - - 2
Enfermeiros de 1.0 classe, primeiros sargentos ..... 1 1 - - - - - - 2
Enfermeiros de 2 n classe, segundos sargentos ..... 3 - 1 2 1 1 2 2 12
Ajudantes de enfermeiro, segundos cabos .........

~
- 1 2 1 1 - - U

Amanuenses de La classe, primeiros sargentos .... 1 - - - - - - 2
Amanuenses de 2." classe, segundos sargentos .. , .. 1 1 - 1 - - - - 3 IAmanuenses de 3.a classe, primeiros cabos ........ 2 - - - - - - - 2
Primeiros praticantes de pharmacin, segundos sar-

gentos ...... , ....... " ...................... 1 1 - 1 - - - - 3
Se undo praticante de pharmacia, primeiro cabo ... 1 - - - - - - - 1
Tefcêlros praticantes de phnrmt ia:, oldado ...•.. 1- 1~1~ 1-- - - -- - - 2
Fiel e comprador, segundo sargento " .......... 1 - - - - - - - 1
}<'iel e comprador, primeiro cabo .... , .......... " - 1 - - - - - - 1
Cozinheiros, primeiros cabos .................... 1 1 - - - - - - 2
Cozinheiros, soldados ........................... 1 1 - 1 1 - - - 4
Porteiro, primeiro cabo ........... " ..........•. 1 - - - - - - - 1
Porteiro, soldado .............................. - - - 1 - - - - 1
Serventes, soldados .....................•....... 4 - - - - - - - 4 •- --- --- ---- - ---- --- --- ---

Individuos que não pertencem à companhia
25 !l 2 8 3 2 2 2 53

2.°
de saude;

Ir1l1its hospitaleiras .. , .....•..............•.... 4 5 - - - - - - 9 1:800$000
Barbeiro - g-ratifirn~ão. . . . . . .. . ............... 1 - - - - - - - 1 21~900
Sery.cllt?S, .presos sentenciados - gr~tifieação a 20

rClB dlanos .................................. 4 - 2 12 2 - 2 2 24 175$200
8er,:ent~s ~ndigenas, militarea - gratificação a 100

réls chanos ..............................•... - 15 - - - - - - 15 567~500

1 capellão do hospital' de Lourenço Marques ...... - 2; 5G4~6(){)- - - - I - - - - I 350$000-_ - - - --- ---- ---34 29 4 20 5 2 4 4 102 2: 914i/l600
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Tabella n.' 7 respectiva ao estado da India

Companhia de saude

"'e Vencimento diario das praças
'""... Vencimento'" -., o S annual
'" Graduação ".:; " de todaso "... ~ " S .. as praças
'" " '" õ
~

... :;:: "~ 'O E-<" ...
:.<; ... "Ç) '"- --- ---
I Capitão ou subal-

terno (a) ...... - - - - 188-14-00
4 Primeiros sargen-

tOS ......... , . 0-08-1°10-04-00 0-00-07 0-13-05 1:224-04-04
15 Segundos sargen-

tOH.. , ........ 0-07-30-0-1-00 0-00-07 0-11-10 4:049-03-06
4 Primeiros cabos .. 0-02-7 0-01-04 0-00-07 0-04-06 410-10-00
2 Segundos cabos. 0-01-11 0-00-08 0-00-07 0-03-02 144-07-08

18 Soldados ........ 0-01-11 0-00-08 0-00-07 0-03-02 1:300-05-00- -
4 I 7:317-02-064

Abonar-se-ha diariamente a cada praça uma ração de pão ou
arroz c o auxilio para rancho que se abonar na localidade ás pra-
ças da força armada.

(a) Olllcial do quadro do commissõcs com a g1'lltificação annual de 188-14-00.



290 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 7

Empregados menores dos hospltaes militares

Hospltaes
mllítnres------- Vencimento

Graduação ..o o annual

" ,,' " 'õl.. a Ã õ.. " E-<o A
Z-- - - - -

1.0 Praças da companhia de saude :
Commandante, capitão ou subalterno ... " " 1 - 1
Enfermeiros de L" classe, primeiros sargentos 2 - - 2
Enfermeiros de 2." classe, segundos sargentos 4 2 1 7
Ajudantes de enfermeiro, soldados ......... 6 1 1 8
Amanuenses de La classe, primeiros sargentos 2 - - 2
Amanuenses de 2.' classe, segundos sargentos ] 1 - 2
Amanuenses de 3.· classe, primeiros cabos. 2 - 1 3
Primeiro praticante de pharmaciu, segundo
sargento ......... ••••••• 0 •••••••••••• 1 - - 1

Segundos praticantes de pharmacia, segun-
dos sargentos .......................... - 1 1 2

Fieis e compradores, segundos sargentos .. , 1 1 1 3
Cozinheiro, primeiro cabo ................. 1 - - 1
Cozinheiro, segundo cabo ................ 1 - - 1
Ajudantes de cozinheiro, soldados ..... , ... 2 - - 2
Porteiro, segundo cabo .................... 1 - - 1
Serventes, soldados ...................... 8 - - 8

- - -
33 6 544

2.° Individuos que não pertencem á com-
panhia de saude :

Sacristão ................................ 1- - 1 88-14-00
Barbeiro - gratificação ................... 1 - - 1 56-15-00
Cozinheiros, vra2as de pret- gratificação de

1 1 2113-14-00cada um 56-10-00 ..................... -
Serventes - a 0-01-04 diarios ...•...•..... - 3 3 6182-08-00

442-03-00
Capellão do hospital de Nova Goa ......... - - - - 377-12-00- - -

35 10 954 819-15-00
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Tabella n.· 8 respectiva á província de Macau e Timor

Companhia de saúde

'" Venci monto dlarío das praçase
i!
'" Vencimento
e o o annual-e Graduação '3.- ~o de todas... ~ " " .,., ., " S a. praças
<3 P: I :s .. 'õ

" ~ -e E-<

'"
....

C!l ~
- _- _-" __ ,
1 Sargento ajudante ......... 0-7260-375 0-039 1-440 4-16-100
1 Primeiro sargento .......... 0-5930-375 0-039 0-007 367-555
2 Primeiros sargentos ........ 0-5930-265 0-039 0-897 654-810
4 Segundos sargentos ........ 0-5230-250 0-039 0-812 1:185-520
4 Primeiros cabos ............ 0-3240-200 0-039 0-463 675-980
4 ~egundo8 cabos ............ 0-304 0-100 0-039 0-453 1l61-380
4 Soldados .................. 0-304 0-050 0-039 0-393 531-580
Gratificação a 8 praças ele Ti- 365-000mor ............ ······· .. - - - --~O 4:857-925

Abonar-se-hu diariamente a cada praça uma ração de pão e o
auxilio para rancho que se abonar na localidade ás praças da força
armada.
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Empregados menores dos hospitaes militares

Hospitaes
militares

Grnduaçâo

91-25
36-50

lOS-50
375-00
136-51
68-25

Venci-
mento
annual

--------- - --1---

201232 817-01

1.°Praças da companhia de saude:
Enfermeiro mór, sargento ajudante. . . . . . . . . . • .. 1 - 1
Enfermeiro de 1." classe, primeiro sargento. . . .. 1 1 2
Enfermeiros de 2.· classe, segundos sargentos. " 2 1 3
Enfermeiros de 3." classe, primeiros cabos " 2 1 3
Ajudantes de enfermeiros, segundos cabos , 2 1 3
Amanuense de L" classe, primeiro sargento " 1 - 1
Amanense de 2.·classe, segundo sargento - 1 1
Amanuense de 3." classe, primeiro cabo ......•. 1 - 1
Praticante de pharmacia, segundo cabo " - 1 1
Serventes, soldados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .. 2 2 4

12 820
2.° Individuos que não pertencem á compa-

nhia de saude :
PieI - gratificação a 0-25 diarios . . • . . . . . • . . . .. 1 - 1
Purteiro-gratificação aO-lO diarios 1 - 1
Cozinheiro - gratificação aO-lO diarios . . . . . . .. 2 1 3
Serventes do hospital a 93-75 diarios . .. . . . . . .. 3 - 3
Serventes do hospital a 0-187 " - 2 2
Serventes de botica a 0-18í - 1 1

Paço, em 28 de maio de 1896. = Jacinto Candido
da Silva.
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2. °- Decretos

Secretaria d'estade dos lIegocios da gllcrra- Direcção geral- 5. a Repartição

Para execução do disposto no artigo 5.° do decreto n. ° 6
de 10 de janeiro do corrente anno: hei por bem approvar
o regulamento para a execução do codigo de justiça mili-
ta~', que faz parte d'este decreto e baixa assignado pelos
mmistros e secretarios d'estado dos negocios eocleaiasticos
e de justiça, dos da guerra e da marinha e ultramar.

Os mesmos ministros e secretarios d'estado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 25 do abril
de 1895. = REI. = Antonio d'Azevedo Castello Branco =
Luiz Augusto Pimentel Pinto = José Bento Ferreira de
Almeida.

Regulamento para a meução do codlgo de justiça militar
a que se refere o decreto d 'esta data

CAPI'rULO I
Dos tríbunaes militares

Artigo 1.0 Os tribunaes militares estabelecidos, sempre
que isso seja possivol, em edifícios dependentes do minis-
terio da guerra, comprehenderão:

a) Sala de audiencias;
b) Sala de conferencias;
c) Gabinete para recolher as testemunhas;
d) Casa para recolher os réus;
e) Secretaria;
f) Gabinete do presidente;
fi) Gabinete do auditor;
h) Gabinete do promotor;
i) Gabinete do defensor;
j) Sala para o archivo.
§ unico. Quando o edifício não corresponder ás condi-

~ões requeridas por este artigo, na mesma secretaria do
tribunal se reunirão o promotor, o defensor e o secreta-
rio. O presidente e o auditor poderão ter as suas bancas
na sala das conferencias.

Art. 2.° As secretarias dos tribunaes militares estarão
a cargo dos respectivos secretaries, sob a superintenden-
cia dos promotores de justiça.

Art. 3.° Em cada secretaria haverá os seguintes livros:
1.0 O:da massa do expediente (modelo n." 1), contendo
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50 folhas de papel pautado, o qual servirá para o lança-
mento de receita e despeza. N'este livro se lançará, de
um lado, por annos e por mezes, as sommas recebidas da
respectiva pagadoria, e na pagina conjuncta as verbas
applicadas. Os documentos de compras ou de importancia
de concertos serão numerados e archivados na mesma or-
dem em que estiverem descriptas as despesas que repre-
sentarem, e acompanharão a conta corrente nos termos
do § unico do artigo 5.0 d'este regulamento.

2.0 O do inventario do archivo (modelo n.? 2), onde se-
rão registados os processos findos, e que conterá 200 fo-
lhas.

3. o O do movimento dos processos do tribunal (modelo
n.? 3), em que se notará a entrada de todos os processos,
o seu andamento, e resultado final, comprehendendo tam-
bem 200 folhas. E,por este que se fará o mappa dos pro-
cessos pendentes.

4. o O do registo das sentenças de que se recorrer para
o supremo conselho de justiça militar, com o mesmo nu-
mero de folhas que o antecedente.

5. o Registo das informações dadas nos termos do § 1.0
do artigo 374. o

6.0 Registo disciplinar dos empregados da secretaria do
conselho de guerra.

7. o Registo das diligencias effectuadas por meio de de-
precadas recebidas de outros trihunaes.

8.° O da correspondencia expedida, que constará igual-
mente de 200 folhas.

A margem da esquerda será dividida em duas casas,
escrevendo-se na primeira o nome da pessoa ou estação a
quem o officio for dirigido, e na segunda a data em que
foi escripto e local onde foi enviado; na margem da di-
reita o numero de ordem posto no officio.

Os officios de menor importancia serão registados, por
extracto, em todos; logo depois de transcripto o assumpto
se escreverá o nome e graduação de quem o assignou,
omittíndo-so tudo o mais.

A numeração renovar-se-ha no 1.0 de janeiro de cada
anno.
§ unico, Todos estes livros serão de papel almasso, en-

cadernados, e medirão as folhas 0111,32 de altura por 0111,215
de largura, devendo conter na lombada a designação do
destino do livro e o seu numero de ordem. Cada tuna das
folhas será rubricada pelo secretario; e cada um d'elles
terá termo de abertura, assiguado pelo general comman-
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dante da divisão e o de encerramento, quando se achar
concluido.

Na primeira pagina o general mandará escrever:

« Livro 1.0, contendo ... folhas devidamente rubricadas
por F ... , secretario do conselho de guerra da .. , divi-
são militar, com principio ... e serve para n'elle se lan-
çarem ... , etc.

{(Quartel general da divisão militar, em ... de ...
de 18 ... »

(Assignatura. )

E, quando esteja findo, fará escrever na ultima pagina
o seguinte termo:

«Encerrado em ... de .. , de 18 ... para ser conti-
nuado no que tem o n. o 2.° d'esta serie,

«Quartel general da ... divisão militar, era ut supm. D

(Assignatura. )

Art. 4. ° No supremo conselho de justiça militar, e tam-
bem a cargo do secretario, haverá os livros corresponden-
tes aos que ficam designados para os conselhos de guerra
nos n. os 1.0, 3.° e 8.° do artigo 3.0 d'este regulamento, e
alem d'elles :
1.o O do registo das consultas.
2.0 O memorandum. das decisões do tribunal (arti-

go 489.0).
3.0 O do registo dos accordãos.
'rodos estes livros, com exclusão do memoramdum, se-

rão rubricados nas folhas pelo secretario, e aquelle, de
que aqui se faz excepção, pelo })rcsielente. Em todos o
Ulesmo presidente fará lançar e assignará os termos elc
abertura, e encerral-os-ha, quando findos, pelo mesmo
modo como vae designado no artigo antecedente.
§ unico. Ao presidente do tribunal incumbe o verificar

que a escripturação de todos os livros se faça conforme
Os modelos, e que sempre se achem em dia.

Art. 5.0 As verbas arbitradas pelos artigos 244.° e
263.°, e para os fins ali indicados, serão tiradas mensal-
IUente, por meio de recibo que será processado, pela pa-
gadoria do ministerio da guerra.
§ único. No supremo conselho de justiça militar, o pre-
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sidente, O juiz relator e o secretario, e nos conselhos de
guerra, o auditor, o promotor e o secretario, assignarão o
recibo de que trata este artigo e administrarão esta mas-
sa, applícando-a aos fins a que é destinada, enviando no
fim de cada anno economico conta documentada á direc-
ção da administração militar.

Art. 6.° Na secretaria do supremo conselho de justiça
militar far-se-ha toda a correspondencia que disser res-
peito aos serviços a cargo do promotor de justiça junto do
mesmo conselho, em conformidade com as instrucções
d'aquelle promotor e para o regular exercicio dos deveres
que lhe são impostos no artigo 254.0 e no artigo 43.0 e
seguintes do regulamento do ministerio publico de 19 de
novembro de ] 880.

Art. 7.° Os livros comprados para uso dos tribunaes
estarão a cargo do secretario, que d'elles fará catalogo.
§ unico. E permittido a qualquer dos membros do tri-

bunal o consultaI-os, e poderão mesmo pedil-os e retel-os,
emquanto necessarios lhes forem, uma vez que entreguem
ao secretario um recibo, que ficará substituindo o volume
ou volumes que estiverem fóra da secretaria.

Art. 8. o Os processos militares serão escriptos a tinta
preta, quanto possivel indestructivel, em papel almasso,
sem sêllo, tendo cada pagina on\30 de altura por Offi,20
de largura, e em cada pagina se escreverão até vinte 6
cinco linhas, entre as duas margens lateraes, tendo estas,
a da esquerda, om,030 e a da direita om,020 de largura.
§ unico. Em igual papel e nas mesmas condições se es-

creverão os autos de corpo de delicto, certidões de peri-
tos, intimações, deprecadas, termos e mais autos.

Art. 9.0 Os documentos apresentados pelas partes, os
attestados que não sejam extrahidos dos registos militares,
e todos aquelles papeis que, pela lei, não são isentos do
sêllo, não serão admittidos nem se juntarão ao processo
quando não forem conforme as prescripções da lei de 21
de julho de 1893.

Art. 10. o Nos processos militares, e em documentos que
a elles se juntarem, se empregará, como exige a carta de
lei de 16 de maio de 1867 e legislação anterior, a nomen-
clatura do systema metrico-decimal, e a correspondencia
dos novos pesos e medidas com 08 antigos, quando isso
tenha logar.

Art. 11.0 Seguir-se-ha tambem sem alteração a nomen-
clatura estabelecida no codigo de justiça militar, sem sub-
stituir por outra a designação dos crimes.
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CAPITULO II
Da participação dos crimes e da queixa do otfeudido

Art. 12.0 A noticia dos crimes militares póde chegar ao
conhecimento da auctoridade competente para verificar a
sua existencia, por alguma das seguintes fôrmas :

a) Participação;
b) Queixa;
.~) Auto de noticia formado pelos agentes de policia ju-

diCIaria civil'
d) Rumor publico .
.Art. 13.0 Participação é a simples declaração de um

CI'unefeita á auctoridade militar competente.
A participação póde ser official ou particular, No pri-

meiro caso é a declaração que todo o militar tem por obri-
gação fazer, quando no exercicio das suas funeções pre-
senciar ou descobrir qualquer crime; no segundo é a
declal'ação de um crime que o militar presenciar ou de
que tiver noticia, praticado por militar seu inferior, Esta
participação póde igualmente ser feita por qualquer pessoa
não militar.

Art. 14.0 Queixa é a declaração de um crime feita pela
pessoa a quem esse crime offendeu.
§ unico. A queixa, quando dirigida por um inferior

Contra o superior, far-se-ha por meio de representação,
C?m. as formalidades prescriptas como normas e praxes
disciplinares.
Art. 15.0 A participação ou queixa póde ser apresen-

t~da a qualquer auctoridade militar que commanda ou di-
tlge o serviço a que o presumido culpado está sujeito, e
deve precisar:

1.0 Natureza do crime e circumstancias em que foi per-
petrado;

2.0 Dia, hora e local em que foi commettido;
3. o Indicação, sendo possivel, do auctor do crime e dos

cumplicE's ou encobridores, havendo-os;
4. o Designação da pessoa ou pessoas lesadas;
5. o Indicação de pessoas que possam ter conhecimento

do facto' ,
6. o Designação das peças de convicção que tenham sido

apprehelldidas ;
. 7.0 Todos os demais esclarecimentos de que haja conhe-
cnuento, que se relacionem com o crime e o esclareçam.

Art. 16.0 A participação particular e á queixa podem
Ser feitas por escripto ou verbalmente, e, n'este caso, serão
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reduzidas a auto (modelo n.? 4) pela auctoridade militar
que as receber.

Art. 17. ° A participação officíal e a queixa, quando feita
pelo superior contra o inferior, deve ser sempre aprpsen-
tada em fórma de offieio (modelo n. ° 1)) e assignada pela
pessoa que afizer.

Art. 18.° Nos crimes em que não póde o ministerio pu-
blico accusar, nos termos dos artigos 359.°, 399.°, 40~.0,
404.° § 3.°,416.°,417.°,.430.°,431.0 § 2.°, 472.0 § 1.0
e 481.0 § unico elo codigo penal, sem prévia participação
ou queixa da parte offendida, eleve esta ter capacidade le-
gal, sem o que não póde ser recebida a sua queixa ou
participação.

Art. 19.° A parte offendida não é admittida a accusar
antc os tribunaes militares, devendo simplesmente limitar
a sua acção a apresentar a sua queixa e a auxiliai' a jus-
tiça, já ministrando-lhe indicações, já apresentando-lhe me-
morias ou informações.

Art. 20.0 Os autos de noticia formados pelos agentes de
policia civil ou auctoridades administrativas são equivalentes
á participação ou queixa, para a verificação de um crime.

Art. 21.0 O rumor publico consiste na indicação vaga
e sem provas do delicto ou dos seus auctores, que se ma-
nifesta algum tempo depois da pratica do crime. Sempre
que isso se dê, a verificação do facto em corpo de delicto
deve ter logar.

CAPITULO III
Da pollela judiciaria ou instrucção preliminar

Art. 22.0 A policia judiciaria ou instrucção preliminar
tem por fim verificar os vcstigios do crime e a investiga-
ção dos criminosos, e, alem d'isso, preparar e reunir os
primeiros elementos da instrucção:

Art. 23.0 Por qualquer modo que se revele o conheci-
mento de um crime, tem sempre legar a formação do corpo
de delicto. Os agentes do policia judiciaria militar obser-
varão rigorosamente as disposições especificadas nos arti-
gos 331.0 e 332.0
§ unico. O corpo de delicto póde ser feito pelas aucto-

ridades a quem o artigo 198. o confere directamente a com-
peteneia para o exercício da instrucção preliminar, ou por
delegação d'essas auctoridades nos termos do artigo 200.°;
n'este caso, deve sempre a auctoridade que delega n'ou-
tra os seus poderes escrever na participação ou queixa:
«F .. " proceda a auto de corpo de delicto» ,
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Art. 24.0 O corpo de delicto consiste no conjuncto de
todos os elementos materiaes constitutivos da infracção, ou
que d'ella são vestígio ou signal exterior.

Art. 25.0 Em caso de flagrante delicto, o agente da po-
licia judiciaria militar transportar-se-ha ao logar do crime
e procederá immediatamente á formação do corpo de de-
licto.
§ unico. Se o crime for commettido fóra dos logares

sujeitos á disciplina militar, e ao chegarem ahi os agentes
da policia judiciaria militar já tiverem tomado conheci-
mento do caso as justiças orelinarias competentes, aquelles
agentes não tê em que levantar auto de corpo ele delicto
porque, em tal caso, preferiram na competencia as justiças
ordinarias.

Art. 26.0 Em caso de flagrante delicto, os meios empre-
gados pela policia judiciaria militar, para a verificação dos
traços materiaes da infracção, são os seguintes:

a) Exame do logar do crime;
b) Prisão em flagrante delicto;
c) Interrogatorios ao presumido culpado;
d) Exame do facto por peritos;
e) Buscas domiciliarias;
f) Apprehensão dos objectos do crime;
g) Audição de testemunhas;
h) Redacção do processo verbal.
Art. 27.0 Logo que o agente da policia judiciaria mili-

tar tenha conhecimento da infracção por qualquer dos meios
indicados no capitulo II, transportar-se-ha ao logar do cri-
me, e, como dispõe o artigo 339. o, procederá ao respectivo
exame, o qual recaírá : já sobre o estado do logar, já so-
bre a sua pt'opria situação, disposição, arredores, maior
Ou menor proximidade de uma habitação; já sobre o seu
estado material, fracturas interiores ou exteriores, situação
das fechaduras ou muros que tornem a introducção mais
ou menos facil, posição dos moveis, se estão desordenados
Ou quebrados, se elles conservam traços ou signaes que se
relacionem com o crime. E, quando a descripção não baste
a bem fazer comprehender o estado do legar, um eroquls
elucidativo completará essa descripção.

Art. 28.0 N'este acto serão recolhidos e reunidos, como
é expresso no artigo 338.°, todos os instrumentos e mais
objectos que se relacionem com o crime, fazendo-se d'el-
les minuciosa dsscripção, assim como de todas as circum-
stancias em que forem achados.
§ unico. Estes objectos serão sellados e appensos ao
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processo, e conservados de modo que não possam ser sub-
stituídos, alterados ou subtrahidos.

Art. 29.0 A prisão do presumido delinquente, no caso
de flagrante delicto, é logo feita pelo agente da policia ju-
diciaria militar, lavrando-se d'isso auto judicial, em que

í se mencione a causa da prisão e as circumstancias que a
acompanharam, ° nome do preso e a sua graduação, sen-
do militar.
§ unico. Sé o preso for militar, será logo posto á dispo-

sição da auctoridade a que estiver subordinado; se for ci-
vil, será entregue á auctoridade competente da localidade.

Art. 30.0 Os interrogatorios ao presumido culpado de-
vem ser feitos secretamente pelo agente da policia judi-
ciaria militar, na presença do escrivão; e, no acto de se-
rem reduzidos a escripto, empregar-se-ha todo o cuidado e
maximo escrupulo para que as explicações ou respostas
dadas pelo interrogado constituam a expressão fiel do seu
pensamento, conservando-se mesmo na redacção as pro-
prias expressões do presumido delinquente.
§ 1.0 Se as respostas forem equivocas, duvidosas, eva-

sivas, serão instados para as esclarecer e precisar, de
fórma que, quer affirmem quer neguem, haja a certeza do
que affirmarem ou negarem.
§ 2,0 Se houver cc-réus, a cada um d'eUes se farão, se-

paradamente, os interrogatorios, evitando-se sempre que
elles possam concertar as suas respostas; e, no caso de se
contradizerem, serão acareados.

Art. 31.° O agente da policia judiciaria militar deixará
primeiro que o presumido culpado exponha livremente
tudo quanto julgar util e necessarie sobre o assumpto da
inquirição, sem o interromper, e só depois de terminar as
suas explicações lhe poderá dirigir perguntas, que serão
escriptas no auto, assim como as .precisas respostas.
§ unico. Aos presumidos delinquentes não serão feitas

perguntas suggestivas Bem cavilosas, nem acompanhadas
de dolosas porsuações, falsas promessas ou ameaças, assim
como não deverão ser obrigados a responder precipitada-
mente; e, quando pareça que não comprehcndem bem a
pergunta feita, ou que a resposta é repugnante com a per-
gunta, ser-Ihes-ha esta repetida, e, n'este caso, não se es·
creverá senão a resposta dada á pergunta repetida.

Art. 32.0 Aos presumidos culpados, quando interroga-
dos, não se presta juramento.

Art. 33.° Em caso de homicídio, o presumido culpado
será interrogado em face do cadaver da victima.



BOLETIM ~HLITAR DO t;LTRAMAR N.· 7 :101

Art, 34.0 Quando o presumido culpado confesse o cri-
me, deve ser interrogado ácerca de todas as circumstan-
cias do facto confessado, tempo, occasião, logar, meios de
execução, resultados do crime, se ha cumplices e emfim
quaesquer outros detalhes que possam servir para a in-
strucção do processo.
§ unico. A confissão de um crime não dispensa as de-

mais investigações do corpo de delicto.
Art. 35.0 No caso do presumido culpado negar o cri-

me, allegando fados que demonstrem não ser por elle res-
ponsavel e offerecendo-se logo a provai-o ou a apresentar
documentos, estes serão recebidos pelo agente da policia
iudiciaria militar e juntos ao processo.
§ 1.(\ Se, porém, negar o crime e contra elie recaírem

suspeitas, far-se-lhe-ha sentir, de uma maneira geral, a
natureza d' essas suspeitas, sem com tudo se indicar, por
qualquer fórmu, o nome das trsteumnhas que contra elle
deponham.
§ 2.0 Aos presumidos culpados serão sempre apresen-

tados, quando existam, os objectos do crime, ácerca dos
quaes serão'intimados a dar explicações.
§ 3.0 Em caso de alibi allegado pelo presumido culpa-

do, será este iuterrogado habilmente sobre o local em que
se achava no momento do crime c o que ahi fazia, prs-
soas que o vissem n'esse local ou a quem fallasse, hora
precisa em que isso teve logar, e bem assim tudo o mais
que possa servir de verificação segLlra á acção judicial.

Art. 36.0 Quando convenha ao regular exercicio da po-
licia j udiciaria militar, pam melhor investigação da verdade,
os presumidos culpados serão conservados incommunicaveis
emq uanto não forem interrogados (modelos n. os G e 7).

Art. 37.0 Os interrogatorios aos presumidos culpados
poderão repetir-se até li eonclusão do corpo de delicto.

Art. 38.0 Quando o presumido cnlplldo nas suas respos-
~as se mostrar abatido, ou hesitante, os agentes da policia
Judiciaria militar mencionarão estas circum~tancias no auto,
instando ao mesmo tempo com o interrogado para explicar
os motivos d'esse abatimento ou hesitação.

Art. 39.0 Qualquer que seja a qualidade e posição do
pr.esumido delinquente, os agentes da policia judiciaria
mtlitar jámais usarão de familiaridade para com elle; tão
pouco usarão de meios rudes 0\1 humilhantes.

Art. 40.0 Os agentes da policia j udieiaria militar per-
gnntal'ão aos presumidos culpados pelos seus nomes, so-
brenomes, filiação, idade, estado, naturalidade, profissão
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e morada. Igualmente lhes perguntarão se já alguma vez
foram condemnados e por que crime.

Art. 41.0 O presumido culpado póde dictar ao escrivão
as suas respostas, mas, não o fazendo, serão dictadas pelo
agente da policia judiciaria militar. As respostas ser-lhe-
hão lidas antes de as assignarem, e no auto se fará men-
ção da leitura.

Se o culpado não ratificar as respostas, mas as alterar,
augmentar ou diminuir, não se riscarão as primeiras, mas
ser-lhe-hão acrescentadas todas as alterações que lhe fo-
rem feitas.

Art. 42.0 Nas perguntas e respostas não haverá entre-
linhas nem rasuras.

Todas as emendas serão resalvadas á margem e a sua
resalva assignada pelo agente da policia judiciaria, escri-
vão e culpado. O contrario d'isto constitue nullidade.

Art. 43.0 Aos presumidos culpados nunca serão feitas
perguntas estranhas ao crime e de que não possam ter co-
nhecimento.

Art. 44.0 Antes de encerrado o interrogatorio, perglln-
tar-se-ha sempre ao presumido culpado se tem mais al-
guma cousa que allegar em sua defeza.

Art. 4õ.o Em casos omissos, seguir-ee-ha o que for de-
terminado ácerca de perguutas feitas aos culpados na lei
commum.

Art. 46. o Quando na verificação do corpo de delicto for
necessario proceder a algum exame que exija conheci-
mentos technicos especiaes, far-se-ha este com interven-
ção de peritos, os quaes deverão ser, quanto possível, mi-
litares que possuam conhecimentos proprios sobre a natu-
reza do exame que lhes é proposto, nos termos do
artigo 903. o da novíssima reforma judiciaria.

§ ].0 O exame a que este artigo se refere terá sempre
logar nos delictos de facto permanente, isto é, n'aquelles
que deixam vestigios: taes são o homicídio, as offensas
corporaes, o incendio, o arrombamento, a destruição e
inutilisação de objectos militares, a falsificação, a violação,
veneficio e outros similhantes.

§ 2.0 Tambem nos crimes em que seja necessario para
a qualificação do facto apreciar o valor do objecto do cri-
me, ou damno causado, como no furto, roubo, damno,
abuso de confiança e outros similhantes, é necessaria a in-
tervenção de peritos, já para, em face dos elementos di-
rectos de apreciação que forem encontrados, declararem °
valor da cousa furtada ou roubada ou a verdade do damno
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causado, já para procederem a lima equitativa avaliação,
em presença das informações do queixoso e de quaesquer
outros.

Art. 47.0 No crime de homicidio (modelo n.? 8) deve
descrever-se a posição do cadaver , o estado do vestuario,
~ natureza e numero das feridas, a situação das armas ou
lllstrumentos encontrados junto da victima, ou ahi proxi-
mos, e os signaes apparentes que indiquem qual fosse o
genero de morte. É essencial acompanhar-se de peritos,
para designar desde logo a causa da morte. Depois de
comprovar a existencia e estado do cadáver, deve descre-
ver minuciosamente o logar onde foi encontrado, os obje-
ctos que o cercavam, aquelles que pareçam dever perten-
cer á victima, a extensão e direcção do rasto de sangue,
as circumstancias que podem fazer presumir que se désse
lucta, ou que fosse uma espera traiçoeira; indicar todas
as particularidades, por minimas quc pareçam, que pos-
sam ligar-se com a acção, como é o amarrotado e rasgado
do vestuario , a impressão dos pés no solo, os indicios que
revelem a subtracção de objectos que a victima tivesse
comsigo ou no local em que se encontrava.

Se a causa da morte não é desde logo conhecida, deve
proceder-se á autopsia .
.No caso da morte não ter ainda sobrevindo, e que a vi-

ctIma possa fazer declarações, serão estas recebidas pelo
~gente da policia judiciaria; e se o presumido culpado for
Já conhecido e estiver preso, será confrontado com o of-
fendido, verificando-se desde logo a verdade dos factos
allegados n'essas declarações.

No caso do facto não ter sido praticado voluntariamen-
te, mas sim involuntariamente, por imperícia, inconside-
r~ção, negligencia, falta de destreza ou falta de observan-
era ele algum regulamento, deve o corpo de delicto verificar
essa circumstancia para o effeito da incriminação.

Art. 48.° No crime de offensas corporaes (modelo n." 9)
devem os peritos examinar e descrever o numero, exten-
são e €,Tavidacle das offensas para bem se determinarem
as hypotheses dos artigos iiõ\1.o, 360.° e BULO do codigo
penal e bem assim as dos artigos 7().0, 77.°, 79.° e 1-:1:1.°

Assim deve o corpo de delicto verificar se das offensas
Corporaes resultou doença ou impossibilidade de trabalho
profissional, e sendo as offensas praticadas entre militares
da mesma graduação, se houve incapacidade de serviço e
por quanto tempo, se das offensas resultou cortamento,
pnvação, aleijão ou inhabilitação de algum membro ou or-
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gão do corpo, ou se o offendido ficou privado da rasão, ou
impossibilitado por toda a vida de trabalhar; e no caso das
offensas terem sido praticadas pelo inferior na pessoa do
superior, se este, em resultado d'essas offensas, ficou in-
capaz para o serviço militar.

Se as offensas corporaes tiverem sido praticadas invo-
luntariamente, por impericia, inconsideração, negligencia,
falta de destreza, ou falta de observancia de algum regu-
lamento, deve o corpo de delicto verificar e esclarecer
esse facto.

O exame directo deve também recaí!' sobre o estado das
armas e outros instrumentos do crime, e bem assim sobre
roupas ou quaesquer outros objectos que devam ser ap-
prehendidos como peças de convicção.
§ unico. Este exame não dispensa o de sani.dade, nos

termos da lei de 18 de julho de 1855.
Art. 49.0 No caso de incendio, deve o exame verificar

se a destruição do edifício foi total ou parcial, qualidade
do edifício ou objecto incendiado, nos termos dos arti-
gos 463.0 e 464.0 do codigo penal, e bem assim valor elo
edifício ou objecto incendiado.

Art. 50.0 Quando para a execução do crime tenha ha-
vido arrombamento, os peritos descreverão o estado do
objecto arrombado, se este o foi no todo ou em parte,
quaes teriam sido os meios empregados para e:ffectuar o
arrombamento e bem assim o prejuízo causado. O arrom-
bamento dá-se em qualquer construcção que sirva a fechar
ou a impedir a entrada, exterior ou interiormente, da casa
ou logar fechado d'olla dependente, ou de moveis destina-
dos a guardar quaesquer objectos, oomo dispõe o ar-
tigo 442. o do oodigo ponal.

Art. ó I. o No caso de destruição ou inutilisação de ob-
jectos militares, deve no corpo ele deJicto descrever-se o
objecto destruido ou inutilisado, e o prejuizo realisado ou
o valor dos objectos destruidos ou inutilisados.

Art. 52.0 Nos crimes de falsificação deve descrever-se
o objccto falsificado, conforme as circumstancias da falsi-
dade, se houve dolo na falsificação, e bem assim o pre-
juizo real ou possivel,

Art. 53.0 Nos crimes de estupro ou violação, devem os
peritos, que n'este caso serão medicos ou parteiras:

1.0 Marcar o dia e hora precisa a que o exame é feito;
2. o Descrever os signaes de violencia nos orgãos se-

xuaes da mulher;
3.0 Descrever os signaes de violencia e proceder ao ne-
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cessario confronto sobre a pessoa da victima e do presu-
mido culpado;

4. o Descrever a prescnya das manchas' de aperme ou
de sangue sobre as roupas da mulher e do homem;

5.0 Se ha blennorrhagia ou syphilis no homem ou na
mulher, ou em ambos. Verificar, no caso do exame re-
caír sobre creanças, se existe vaginite ou leucorrêa infantil.

Nada deverá escapar aos peritos sobre estes exames,
tendo muito em attenção nas suas conclusões a idade da
m~lher e quaesquer outras circumstancias que possam in-
fluir sobre o crime.

Art. 54.0 Nos crimes de veneficio, quando depois da
autopsia resultarem suspeitas de envenenamento, os peri-
tos extrahirão do cadaver as partes que têem de ser su-
jeitas á analyse chimica, as quaes serão encerradas em
Um ou mais frascos de vidro, hermeticamente tapados,
lacrados, cintados com fitas ou tiras de papel e rubricados
pelo agente da policia judiciaria militar, peritos, testemu-
nhas e escrivão.

Da mesma fórma se procederá com respeito a quaes-
q.u:J' líquidos ou substancias qur se encontrarem no domi-
CIlIOdo finado e se sus?eite serem venenosas.

De tudo se fará especial menção no auto, a fim de que,
no acto da abertura dos frascos, se verifique a identidade
d'eltes e dos objectos que contém.

Art. 55.0 Nos crimes em que um certo valor entra
como elemento constitutivo, é necessario inquirir e verifi-
car esse valor, procedendo-se como é expresso no § 4.0

do artigo 340.0
Assim, por exemplo, do crime de furto, quando não es-

teja presente o objecto furtado, esse valor é justificado
pela declaração jurada do queixoso e pelas declarações
dos peritos que procederão a uma equitativa avaliação, já
em face das informações do queixoso, já dos de quaes-
quer outras pessoas que do objecto tenham pleno conheci-
mento .
. No caso de estar presente o objecto subtrahido, os pe-

l'ltos farão d'elle a descripção, concluindo por determinar
o seu valor .
. Como a gravidade do crime de furto varía dadas certas

clrcumstancias, deve o corpo de delicto verificar:
a) Se a subtracção consistiu em objectos pertencentes

ao estado ou a camaradas;
b) Se foi commettida em casa onde o presumido cul-

pado estivesse aboletado;
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c) Se o criminoso no momento do crime, trazia armas
apparentes ou occultas ;

d) Se foi commettida de noite ou em legar ermo;
e) Se por duas ou mais pessoas;
f) Se em casa habitada ou destinada a habitação, em

edifício publico ou destinado ao culto religioso, ou em ce-
miterio ;

g) Se na estrada ou caminho publico, sendo de objectos
que n'elle forem transportados;

h) Se com usurpação de titulo, ou uniforme, ou insignia
de algum empregado publico, civil ou militar, ou allegando
ordem falsa de qualquer auctoridade publica;

i) Se com arrombamento, escalamento ou chaves fal-
sas em casa não habitada.

Art. 56." Em caso de flagrante delicto, os agentes da
policia judiciaria militar podem entrar em qualquer esta-
belecimento dependente da auctoridade civil ou marítima,
para ali effectuarem a prisão de algum individuo sujeito á
jurisdicção dos tribunaes militares ou para procederem a
qualquer diligencia da policia judiciaria.
§ unico. FÓl'a dos casos de flagrante delicio, a entrada

nos estabelecimentos a quc este artigo se refere só póde
effectuar-se depois de previa permissão das auctoridades
civil ou marítima competentes, que não poderão nunca re-
cusal-a (modei-o n." 10).

Art. 57.0 Os agentes da policia judiciaria militar, quan-
do precisem entrar em casa do supposto delinquente, ou
de outra qualquer pessoa, para os effeitos do artigo ante-
cedente, somente o poderão fazer, quer seja em flagrante
delicto, quer não, acompanhados pela auctoridade judicial
da localidade, devendo lavrar-se um auto preliminar e es-
pecial (modelos n,os 11 e 12), contendo a declaração dos
motivos e as rasões de suspeita que constarem aos mes-
mos agentes da policia judiciaria militar.
§ unico. Na casa suspeita não poderá entrar-se antes

do nascimento do sol nem depois do seu occaso, mas os
agentes da policia judiciaria militar tomarão n'este caso
as cautelas necessarias pela parte exterior do edifício,
para d'elle não sair nenhuma pessoa, nem objecto, até se
realisar a entrada.

Art. 58.0 Feito o auto preliminar, o agente da policia
judiciaria militar, acompanhado da auctoridade judicial
da localidade, escrivão e duas testemunhas, transportar-
se-ha á casa suspeita, e ahi, na presença do presumido
culpado, se estiver preso, lavrar-se-ha auto de todas as
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diligencias praticadas (modelo n." 13) que se relacionem
com o crime, e bem assim da busca e apprehensão das
armas, instrumentos e mais objectos, de modo que d'elles
possa fazer-se idéa cabal, assim como de todas as circum-
etancias em que foram achados.
§ 1.0 Os objectos apprehendidos serão descriptos, sel-

lados e appcnsos ao processo, sendo possivel, e conserva-
dos por fórma que não possam ser substituidos, alterados
ou subtrahidos.
§ 2.0 Não podem SOl' apprehendidos papeis ou objectos

que não tenham relação com o crime.
Art. 59.° Os papeis ou outros objectos approhendidos

que se relacionem com o crime serão apresentados ao pre-
sumido culpado, se estiver presente, o qual n'esse caso
será instado para explicar a origem dos papeis ou objectos
apprehendidos, <1 data da sua possessão, se os reconhece
Como seus, motivos do seu estado e sua relação com os
factos.
§ unico. Os papeis devem ser rubricados em cada folha

pelo agente da policia judiciaria militar e pelo presumido
culpado e escrivão.

Art. 60.0 Serão inquiridas como testemunhas no corpo
~e delicto todas as pessoas que verosimilmente possam dar
mformações e dirigir a justiça na indagação da verdade.

Art. 61.° Não poderão ser inquiridos como testemunhas
no processo crime militar:

1.° Os alienados;
2.° Os menores de quatorze annos;
3.0 Os ascendentes, descendentes, irmãos, affins do mes-

mo grau, e marido e mulher de alguma das partes;
4.0 Os que deram participação do crime, quando esta

~ão seja determinada pelo cumprimento de um dever mi-
lItar, e os maridos ou mulheres d'estes;

5.° Os queixosos;
6. o Aquelle que vier a juizo para depor voluntariamente

sem precedencia de intimação judicial;
7.° O escrivão do processo e o interprete;
8.0 O condemnado a suspensão do exercicio de todos os

direitos politicos;
9.0 O réu a respeito de um cc-réu.
§ 1.0 Igualmente não podem ser testemunhas aquelles

que, achando-se presos, tiverem de depor a favor ou con-
tra companheiros de prisão, salvo havendo sido nomeados
anteriormente ao acto de serem presos, ou sobre crimes
eommettidos na prisão.
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§ 2.° Não obstante as disposições d'este artigo, poderão
prestar simples declarações as pessoas indicadas nos n. os 3. o,
4.0 e 6.°, e bem assim os indicados no n." 2.° quando fo-
rem maiores de sete annos.

Art. 62.° A intimação das testemunhas civis com desi-
gnação de dia, hora e local em que devem comparecer,
será requisitada ás auctoridades administrativas ou poli-
ciaes pelos agentes da policia judiciaria militar; e os mi-
litares, á auctoridade militar sob cujas ordens ellas servi-
rem.

Art. 63.0 As testemunhas serão sempre inquiridas se-
paradamente umas das outras, e prestarão, antes de co-
meçarem a depor, juramento aos Santos Evangelhos de
dizer a verdade, e d'isso se fará menção no auto. Os agen-
tes da policia judiciaria militar tomarão todas as medidas
que julgarem indispensaveis, no sentido do evitarem que
as testemunhas que já tenham deposto possam conferen-
ciar com as que não foram interrogadas.

A fórmula de juramento deve ser a seguinte, pronun-
ciada pelo agente de policia judiciaria militar: «Jura aos
Santos Evangelhos de dizer a verdade do que souber,
ácerca do que for perguntado ?» E a testemunha, pondo a
mão no livro dos Santos Evangelhos, deverá responder:
«Juro».
§ unieo. As testemunhas que professarem religião di-

versa, prestarão juramento segundo a religião que segui-
rem.

Art. 64.0 As testemunhas serão perguntadas pelos seus
nomes, sobrenomes, ale unhas, filiação, estado, idade, mo-
radas e mesteres; se são creados, domésticos ou parentes
dos delinquentes, e se lhes têem amisade ou odio. As suas
respostas serão escriptas.

Art. 66.0 Ás testemunhas, depois de lhes ter sido lida a
participação ou queixa, ou documento que revele o crime,
serão perguntados sobre o que souberem.

As testemunhas, poderão dictar os seus depoimentos; se,
porém, não usarem d'essa faculdade, serão dictados pelo
agente da policia judiciaria militar, o qual, em tal caso,
empregará, quanto possível, as proprias expressões da tes-
temunha, um estylo claro, exposição methodica, simplici-
dade, clareza e fidelidade na interpretação, concisão nas
expressões, e uma justa medida no desenvolvimcnto, que
não admitta cousa alguma de superfino ou de inutil, quc
nada despreze de necessário ou de interessante.

Art. 66.0 Sempre (lne a testemunha disser que viu e
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presenciou os factos, será perguntada pelo tempo e logar
e~ que os viu e presenceou, se foi de dia ou de noite,
distancia a que se encontrava do local do crime; se esta-
vam ahi outras pessoas que também vissem e preRenceas-
se~ e quaes eram essas pessoas; causas do delicto ; ma-
neira por que foi tentado, começado ou executado; instru-
mento com auxilio do qual foi commettido; resultados
produzidos pelo delicto ou que seguiram; signaes dos au-
ctores, dos cumplices ou dos encobridores; especie, côr e
~órma dos seus vestuarios; nomes, alcunhas, profissões,
Idades, sexos, assim como as suas resideucias habituaes;
p~rte que cada um dos delinquentes tomou no facto cri-
mmoso, conducta e reputação d'elles ; ameaças que por-
ve~tura tivessem praticado; relações de amisade ou de
odio com a parte offendida; motivos de animosidade, ou,
emfim, o que o delinquente disse ou fez antes e depois de
perpctrar o crime, e por onde possa conhecer-se as suas
lDtenções relativamente á pratica do mesmo crime.
§ unico. Se a testemunha disser que sabe de ouvir, será

perguntada pela pessoa ou pessoas a quem ouviu, em que
tempo e logar, e se estavam ahi outras pessoas que tam-
b_:l1l. ouvissem, e quaes sejam. As testemunhas referidas
sao interrogad as, quando assim pareça util, para a desco-
berta da verdade, aos agentes da policia judiciaria militar.

Art. 67.0 E absolutamente prohibido ás testemunhas
declararem que sabem de sciencia certa o que depõem, e
taes depoimentos nunca se escreverão.

Art. 68.0 Quando a testemunha, na occasião do depoi-
mento, apresentar algum objecto que possa servir para fa-
ze: culpa ao arguido, ou para bem da sua defeza, no de-
pOlJnellto se fará menção da apresentação e se juntará ao
processo, sendo possivel, ou se guardará em logar ade-
q~~do segundo o eriterio do agente da policia judiciaria
mÜItar.* ullico. Se o objecto apresentado for algum escripto,
será rubricado pejo agente ela polida judiciaria militar, e
pela t istemunha, sabendo escrever e, não sabendo, pelo
seere tario,

Art. 69.0 Se a testemunha não souber fallar a lingua
por~l.lgueza, o agente da policia judiciaria. militar requisi-
tara um interprete á auctoridade competente. Ao inter-
prete deferir-se-ha juramento de fielmente traduzir as per-
gun tas feitas pelo agente da policia judiciaria militar e as
l'e~postas dadas pela testemunha, e o juramento deferido
ao Interprete deve constar do auto.
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§ unico. O depoimento feito por este modo será as -
gnado pelo interprete juntamente com a testemunha.

Art. 70.0 Se a testemunha for surda e souber ler, as
perguntas lhe serão feitas por escripto e responderá de
viva voz; se for surdo e mudo e souber ler e escrever, as
perguntas e respostas serão feitas por escripto; se, porém,
não souber ler nem escrever, o agente da policia judicia-
ria militar nomeará por interprete a pessoa que mais ha-
bilmente se entender com e11a.
§ unico. No ultimo caso d'este artigo, ao interprete se

prestará juramento e assignará o auto, nos termos do ar-
tigo anterior.

Art. 71.0 Os depoimentos, antes de assignados. serão
lidos ás testemunhas, e o escrivão fará menção da leitura.
As testemunhas podem confirmar os seus depoimentos, au-
gmental-os, diminuil-os ou fazer qualquer outra alteração,
e de tudo se fará menção no seguimento do depoimento,
sem todavia se emendar o que já estiver escripto.

Art. 72.0 Nos depoimentos das testemunhas não haverá
entrelinhas nem rasuras, e as omendas serão resalvadas á
margem, e a resalva assignada pelo agente da policia ju-
diciaria militar, escrivão e testemunha.

Art. 73.0 Os depoimentos depois de lidos, serão logo as-
signados pelo agente da policia judiciaria militar, pela tes-
temunha e pelo escrivão.

Se a testemunha não soubei' ou não podér assignar, o
escrivão fará menção d'isso no fim do depoimento, e este
valerá com as assignaturas do agente da policia judiciaria
militar e do escrivão.

Art. 74.0 As testemunhas serão inquiridas na sala do
quartel ou local onde for designado para se levantar anto
de corpo de delicto; todavia, quando alguma testemunha
mostrar por attestado competente que se acha impossibi-
litada de ahi comparecer, será inquirida no logar da sua
residencia, onde se transportará para esse eft'eito o agente
da policia judiciaria militar com o escrivão,
§ unico. Quando o agente da policia judiciaria militar,

transportando-se á residencia da testemunha, reconhecer
que ella não estava imposeibilitada de comparecer, levará
o facto ao conhecimento da auctoridade militar, se a tes-
temunha for militar, ou da auctoridadejudicial, para os
effeitos do artigo 962.0 da novíssima reforma judiciaria, se
a testemunha pertencer á classe civil.

Art. 75,~ Quando as testemunhas discordarem entre si
sobre circumstanciss importantes do crime, o agente da
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policia judiciaria militar procederá á confrontação de umas
C?m outras, e do resultado se fará menção em auto espe-
CIal de acareação.

Art. 76.0 Se a testemunha não quizer responder ás per-
guntas que lhe forem feitas pelo agente da policia judicia-
rra militar, será por este levado o facto ao conhecimento
da a.uctoridade militar ou judicial competente, segundo a
quahdade da testemunha, para estas auctoridades proce-
derem nos termos da lei.

Art. 77.0 As testemunhas inquiridas no corpo de deli-
ct? têem por fim não sómente demonstrar a existencia do
Cl'lI~e, mas tambem a verdade dos factos quanto ao pre-
eumido auctor ; e, n'esta conformidade, tanto serão ouvidas
aqllellas pessoas que possam demonstrar a culpabilidade
d'~lle, como a sua innocencia, o que tudo fica ao prudente
cr1terio do agente da policia judiciaria militar.

Art. 78.0 Quando a testemunha que deva ser inquirida
e~tIver presa, o agente da policia judiciaria militar requi-
sIt.ará da auctoridade competente que a testemunha lhe
seja apresentada, ou transportar-se-ha ao logar da prisão
para ahi a interrogar.

Art. 79.0 A testemunha será inquirida com serenidade
e sem precipitação. O agente da policia judiciaria militar
deve attender á educação, intelligencia e caracter da teso
temunha, por fórnia que, sendo pouco intelligente e me-
nos instruida, se não enleie com argumentos ou perguntas
sophisticas que a possam levar a falsear involuntariamente
a verdade .
. Devem abster-se tainbem os agentes da policia judicia-
na militar de empregar meios rudes ou faceis familiari-
dades para com as testemunhas.

Art. 80.0 Quando seja necessario apresentar á testemu-
nha a pessoa do culpado, para ser por ella reconhecido,
nunca o culpado será apresentado só, mas sempre acom-
panhado de outros militares.

Se for necessario fazer o reconhecimento por mais de
uma testemunha, cada um d'elles se fará. seplu·Hdamente.
. Art. 81.0 Quando o presumido culpado conteste a sua
identidade perante a testemunha que o haja reconhecido,
estabelecer-se-ha um dialogo entre elles, que será facil-
mente referido no auto, moncionsndo-se com exactidão as
observações e as explicat;'ões dadas de parte a parte.

Art. 82.0 Na redacção do processo verbal deve com-
prehender-se o auto de noticia, a participação ou a quei-
xa, quando isso tenha lognr, e bem assim o exame e in-
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specção ocular directa ou de investigação indirecta, e
todos os demais termos precisos e que ficam indicados
para se verificar a existencia do delicto e circumstancias
de que este foi revestido, de fórma a assegurar ao acto
um caracter de authenticidade que lhe dê fé perante a
justiça.

Sobre este facto deve observar-se:
1.o A enunciação da qualidado do agente da policia

judiciaria militar, e Iogar em que exerce as suas funcções,
para ficar evidenciada a sua competencia;

2. o Que o processo verbal verifique todos os factos ma-
teriaes constitutivos do crime;

3. o Que o agente da policia judiciaria militar se abste-
nha absolutamente de emittir a sua opinião, ou de fazer
apreciações pessoaes ácerca dos factos verificados no corpo
de delicto ;

4. o Que o procef\lso verbal constitua uma deacripção
clara e precisa dos factos, os quaes devem ser expostos
na sua ordem natural e como elles se apresentaram ao seu
exame;

5. o Que os termos empregados sejam simples, precisos
e naturalmente encaminhados a bem exprimirem os acon-
tecimentos, por fórma que faça reviver em todos os seus
detalhes e com a mais minuciosa exactidão, aos olhos dos
juizes, os factos materiaes que viu ou ouviu;

6. o Que o auto seja. unicamente escripto pelo escrivão ;
7. ° Relatar exactamente a natureza e qualidade dos

objectos apprehendidos ;
8.° Resalvar todas as emendas;
9.° Assignar e fazer assignar o auto pOI' todas as pes-

soas que n'elle intervieram, com declaração expressa dos
que não assignam por não saberem escrever.

Art. 8~.o Nos crimes que não deixam vestígios exterio-
res, ou que, deixando-os, tenham já desapparecido, o corpu
de delicto chamado de facto transeunte ou indirecto, faz-
se por declarações juradas a todas as pessoas que verosi-
milmente possam saber da verdade, e por quaesqller outros
meios de pt'ova admissiveia em direito, como dispõe o ar-
tigo 343.° (modelo n.? 15).

Estes meios de prova consistem, alem da citada prova
testemunhal, em prova vocal (confissão) e em prova ins-
trumental (escri ptos). .

Art. 84.° O agente da policia judiciaria militar, na ve-
rificação do corpo de delicto de facto transeunte, póde
deprecar ou transportar- se a qualquer localidade, dentro
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~a ~rea da divisão onde se deva realisar alguma diligencia
JudlCial, e bem assim expedir cartas precatorias (modelo
n.? 16), que podem ser dirigidas aos auditores militares,
n~s sédes dos conselhos de guerra, ou a quaesquer anoto-
ridades militares para isso competentes, quando houver
necessidade de proceder a alguma diligencia em localidade
dependente de outra divisão.

Art. 85.0 Na verificação do corpo de delicto de facto
transeunte, os agentes da policia judiciaria militar terão
em vista o que n'este regulamento fica indicado para os
casos de corpo de delicto directo em flagrante delicto.

Art. 86.0 O crime de deserção dá-se em tempo de paz
quando o militar, em effectivo serviço, commetter qual-
~uer das infracções mencionadas nos n.os 1.0 a 5.° do ar-
tigo J.24.0 Os reservistas também commettem o crime de
d.eserção nas hypotheses referidas nos n." 1.0 e 2.° do ar-
tIgO 126.0 (modelo n." 20).
§ unico. A verificação do crime de deserção faz-se em

auto de corpo de delicto indirecto (modelo n." 21), nos
t~rmos do artigo 83.° d'este regulamento, com o desenvol-
vimento estatuido nos artigos immediatos.

Art. 87.° As ausencias illegitimas continuarão a ser no-
tadas nos documentos em que é costume registarem-se; e,
quando constituam deserção, o commandante da compa-
nhia ou bateria fará a participação do facto.
§ 1.° Do mesmo modo se procederá nas repartições e

es~abelecimentos dependentes do ministério da guerra, cum-
prindo fazer a participação ao chefe de repartição, da sec-
ção ou do serviço em que o ausente se achava empregado .
. § 2.0 Os dias de ausencia contam-se por períodos de

VInte e quatro horas, desde aql1ella em que se verificar a
falta.

Art. 88.° Os commandantes dos corpos mandarão sem-
pre annunciar na ordem regimental os numeros, nomes e
companhias das praças ausentes sem licença, e tambem
quando estas se constituam desertoras, a fim de que qual-
quer pessoa as possa capturar; e, quanto aos que excede-
rem as licenças concediuas, reclamarão dos administrado-
res dos concelhos para onde a licença foi passada, a ca-
ptura immediata da praça illegalmente ausente.

Art. 89,0 Apresentada a participação pelo crime de de-
serção, ° agente da policia judiciaria militar, directamente
ou por delegação, nos termos dos artigos 198.° e 200.°,
p.roeederá á formação do corpo de delicto indirecto, inqui-

, l'mdo as testemunhas refprirlas na participação.
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Art .. 90. o Se a deserção for commettida, faltando o mi.
litar no logar onde tinha por obrigação achar-se no cum-
primento do seu dever, deve verificar-se pelo depoimento
de testemunhas, pelos mappas e pelo livro de matricula,
o dia e hora da ausencia e a data do alistamento da praça,
para se reconhecer se o numero de dias de ansencia,
quinze ou trinta dias consecutivos, conforme a praça tiver
menos de seis mezes ou mais de seis mezes de praça, con-
stituem deserção.

Art. 91.0 Se a deserção foi commettida por excesso de
licença, verificar precisamente, não só pelo depoimento de
testemunhas como pelo exame dos documentos onde a li-
cença foi averbada, o dia em que a mesma licença tivesse
finalisado e se depois d'esse dia, e sem causa justificada,
a praça se conservou ausente por espaço de vinte dias
consecutivos.

Art. 92.0 Se a deserção foi commettida transitando a
praça isoladamente, verificar pelos depoimentos das teste.
munhas, pela copia da guia e itinerario , que deverá ser
junta ao auto, e por todos os documentos onde a ausencia
fosse averbada, se a praça se conservou ausente por es-
paço de vinte dias consecutivos, contados d'aquelle em
que devia ter feito a sua apresentação, e bem assim se ha
ou não causa que justificasse a falta.

Art. 93.0 Se a deserção foi commettida pela circumstan-
cia do numero de faltas de ausencia illegitima durante
doze mezes consecutivos, verificar pelo depoimento das
testemunhas e pela analyse do livro de matricula, o nu-
mero de faltas de ausencia illegitima, que não podem ser
menos de tres; se essas faltas estão comprehendidas no
período de doze Jaezes consecutivos e se perfazem, no
minimo, vinte dias de ausencia.

Art. 94.0 Se a deserção foi cormnettida por fuga de
prisão, verificar o logar de onde o militar se evadiu; que
péde ser de cadeia ou de logar sujeito á disciplina mili-
tar, onde o evasor estivesse detido em custodia (prisão
preventiva) ou cumprindo pena. Verificar igualmente pelo
registo da cadeia ou logar onde se achava a praça detida,
ou cumprindo pena, o dia e hora precisos da fuga e se
desde esse dia se não apresentou nem foi capturada, den-
tro do praso de dez dias.

Art. 95.0 Nos casos dos D.OS 1.0 e 2.° do artigo 126.0
a deserção veriticar-se-ha por fórma qne o corpo de deli-
ato contenha todos os elementos de criminalidade ahi in-
dicados, isto é, dia da intimação pessoal ou por edítaes,
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praso decorrido sem que o militar tenha feito a sua apre-
sentação, tempo de paz ou tempo de guerra.

Art. 96." O corpo de delicto, nos crimes de deserção,
segundo as circumstancias, deve sempre verificar:

1.0 Se o militar estava de serviço, em marcha ou com
prevenção de marcha'

20 S '. e levou cavallo ou muar;
3. o Se levou artigos de armamento;
4.0 Se subtrahiu quaesquer objectos pertencentes ao es-

tado ou a militares e, n'este caso, como dispõe o arti-
go. 55.0 d'este regulamento, determinar o valor d'esses
obJectol!;

5. o Se desertou para paiz estrangeiro;
6. o Se houve concerto ou conjuração para deserção.
Art. ~7. o Nos autos de corpo de delicto por crime de

deserção, deve sempre verificar-se, pelas livranças, o nu-
m~ro de rações de pão e dias de rancho de que a praça
fOIabonada no mez em que o crime foi commettido, e
be~ assim se a liquidação feita sobre o debito que a praça
deIxoU coincide com a conta corrente da praça com o
conselho administrativo .
. Art. \:)8.0 O commandante do corpo, se o regimento não
t~ver tido inspecção no praso que decorrer desde a ausen-
era até á apresentação ou captura, passará certidão au-
thentica de quanto se contiver na participação do com-
mandante da companhia ou bateria, depois de verificada
pelo corpo de delicto, e esta certidão ficará substituindo
no archivo aquelle original.

Art. 99.0 Continúa em vigor o que a respeito da appre-
hensão de desertores foi determinado nas ordens do exer-
cito de 24 de outubro de 1811, de 4 de agosto do 1836,
de 24 de novembro de 1857, de 30 de novembro de 1858
e no aviso de 5 de outubro de 1857.

Art. 100.0 Quando o desertor se apresente ou seja ca-
pturado, o commandante da companhia ou bateria partici-
pará o facto, indicando a hora da apresentação ou captura,
documento que será junto ao auto, e no qual se mencio-
nará o facto do desertor ter ou não apresentado o cavallo
Ou muar que porventura levasse, e bem assim os artigos
de armaménto ou quaesquer outros (modelo n.? 22).
§ unico. Se a praça der entrada na casa de reclusão do

quartel, o offi.cial de inspecção dará participação do facto,
participação (lue será igualmente junta ao auto.

Alt. 101.0 No caso em que o desertor apresente, pór os
ter levado quando se ausentou, artigos de fardamento ou
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quaesquer outros pertencentes ao estado, a participação do
eommandante da companhia será entregue ao major, a fim
de serem feitas as devidas alterações nos registos compe-
tentes.

Art. 102.0 Os autos de corpo de delícto, depois de con-
cluidos, serão enviados, sem demora, pelas vias compe-
tentes, ao commandante da divisão com todos os documen-
tos, papeis e quaesquer outros objectos que digam respeito
ao facto ou factos sobre que versou a instrucção prelimi-
nar.
§ unico. Igualmente serão juntos aos autos os seguin-

tes documentos :
1.0 Officio de remessa do commandante do regimento,

limitando-se a resumir o facto averiguado (modelo n. o 23);
2. ° Certidão do livro de matricula, transcrevendo-se

n'ella as notas que o arguido possa ter no registo disci-
plinar;

3.° Rol de testemunhas. Este rol, nos crimes de deser-
ção, quando já não estejam no regimento as testemunhas
inquiridas no auto ele corpo de delicto , será organisado
com outras testemunhas presentes e que possam depor so-
bre o facto, ainda que não seja senão por ouvir.

Art. 103.° Exceptuam-se da disposição do artigo ante-
cedente os autos de corpo de delicto por crimes de deser-
ção, os quaes ficarão archivados na pasta E, e servirão de
titulos para legitimar, perante o fiscal da administração
militar, os abonos feitos em mostra, e perante o inspecto!',
as verbas lançadas nos registos dos corpos; e tambem
pam abater na carga do regimento os artigos levados pe-
los desertores, assim como para justificar as quantias abo-
nadas pelas dividas ao cofre ele fardamento, quando os
desertores ficassem devedores.

Art. 104.° Se a patente do delinquente for superior á
de tenente coronel, os autos e mais documentos e obje-
ctos que com elles se relacionem serão enviados ao minis-
terio da guerra, 5.a repartição.

CAPITULO IV
Da instrucção ordínarla ou snnnnarto da culpa

Art. 105.° O summario da eulpa é sempre ordenado
pelo general eommandante da divisão, se o delinquente ti-
ver patente inferior a coronel (modelo n. os 24 e 25).1 A
respeito dos arguidos com as patentes de coronel ou gene-
ral, essa faculdade pertence ao ministro ela guerra,
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§ 1.0 Se, pelo corpo de delicto, se verificar que ao cri-
me corresponde a pena de prisão militar ou encorpo ração,
o summario da culpa é dispensado; devendo logo mandar-
se proceder á accusação do presumido delinquente, nos
termos do artigo 387.° e seguintes (modelo n.? 2ti).
§ 2.0 No caso do § 1.0 d'este artigo, o corpo de deli-

cto antes do despacho do commandante da divisão, será
sempre enviado ao promotor de justiça, para este infor-
mar o que se lhe offerecer sobre quaesquer omissões do
auto e para os effeitos da respectiva incriminação.

Art. 106.0 O processo, com ordem para formação da
culpa, será enviado ao promotor de justiça para os effei-
tos do artigo 355.°

Art. 107.° A instrucção do processo pertence aos au-
~itores, que têem a facnlclade de proceder a todas as di-
hg~ncias que em seu critério julgarem uteis e indispensa-
veis para chegarem á indagação da verdade dos factos.

Art. 108.° Os auditores, nos interrogatorios aos culpa-
dos, terão em vista o qlle fica dito no capitulo III creste re-
gulamento, e bem assim o que a tal respeito determina, e
n? que for applicavel, o capitulo VII Das perguntas da no-
vissima reforma judiciaria, c artigos 1:0G8.0, 1:069.° e
1:070.° da mesma reforma.
§ 1.° Os interrogatorios serão feitos na presença do se-

cretario do conselho, que os escreverá com as respectivas
respostas.
§ 2.0 Aos interrogatorios poderá sempre assistir o promo-

tor dejustiça, e é obrigatoria a presença do defensor quando
o presumido delinquente for menor de dezoito annos.

Art. 109.° As testemunhas moradoras na comarca ju-
dicial em que tem séde o conselho de guel'~a, serão inqui-
ndas pelo auditor, na presença do secretarIO do conselho,
que escreverá os seus depoimentos.
§ 1.0 Na inquirição das testemunhas seguir-se-ha, no

qUe for applicavol, as disposições expressas no capitulo VI
do titulo XXI da novissima reforma judiciaria.
§ 2.0 As testemunhas militares serão requisitadas aos

respectivos superiores, e as civis serão intimadas (modelo
n.s 27) pelos meirinhos da justiça militar.

Art. 110.° As testemunhas moradoras fóra da comarca
em que tem séde o conselho de guerra serão inquiridas
po~ deprecada, a qual deverá conter o nome, profissão
l'eSldencia e mais indicações sobre as testemunhas manda-
das ouvir, e os artigos que contiverem os pontos de facto
sobre que devem ser inquiridas (modelo u.? 28).

7
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§ 1.0 Estas deprecadas devem ser dirigidas aos audito-
res das outras divisões militares, quando as testemunhas
residirem na comarca judicial em que tem sóde algum
conselho de guerra; e, fóra d'estes casos, aos juizes de di-
reito ou commandantes militares das localidades.
§ 2.° Quando forem dirigidas aos commandantes mili ta-

res, estes, tendo a faculdade de delegar a acção judicial
n'um seu subordinado, nos termos do artigo 200.°, podem
nomear um official seu subordinado para proceder á in-
quirição.

Art. 111.° Concluidas as diligencias judiciaes para o
summario ela culpa e lançada nos autos a exposição do
auditor, com as conclusões indicadas no artigo 373.°, será
o processo entregue ao promotor de justiça, o qual, com
a sua informação em separado, o remetterá ao general da
divisão, para. os effcitos dos artigos 375.° e 376.°

Art. 112.° Se do processo resultarem indicies ele crimi-
nalidade contra algum militar que seja ao mesmo tempo
par do reino ou deputado da nação, o commandante da
divisão, se o crime tiver sido commettido durante o periodo
da legislatura, depois do seu despacho ordenando que a
accusação seja instaurada, mas sem prisão do culpado, re-
metterá o processo ao ministro da guerra para esta aucto-
ridade, assim como nos processos relativos a genel'aes e
coroneis, que igualmente forem pares ou deputados, o re-
metter por seu turno ao tribunal competente nos termos
da lei.

Art. 113.° O summario da culpa não póde formar-se
sem ordem elo commandanto da divisão, c os promotores
de juetiça, nas suas exposições, devem conformar-se com
a incriminação feita n' essa ordem.
§ unico. Não obstante o disposto n'este artigo, a quali--

fioação do facto criminoso feita pelo general commanc1ante
ela divisão pôde ser modificada posteriormente, em resul-
tado das provas colligidas no summario da culpa.

CAPITULO V

Da accusnção e prisão (los culpados

Art. 114.° Logo que, por despacho do general da divi-
são ou do ministro da guerra, conforme as hypotheses re-
feridas nos artigos 376.° e 377 .0, se mandar instaurar a
accusação, os réus serão presos, quando já o não estejam,
a requisição dos promotores de justiça (modelo n.? 31).
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. § unico. A prisão sómente será requisitada quando, por
v:,rtude do que dispõe o capitulo III elo titulo I do lívro IV
nao for concedida homenagem aos réus militares.

Art. 115.° Os chefes dos estabelecimentos destinados a
l:eceberem militares preventivamente presos, cumprirão
fielmente as requisições sobre incommunicabilidade, quando
lh~~ forem dirigidas quer pelo agente da polieia judiciaria
mllüar, qucr pelos auditores dos conselhos de guerra.
§ unico. Fora d'este caso, a prisão preventiva nunca

poderá ser aggravada por disposições arbitrarias, e os pre-
S?s eatarão todos igualmente sujeitos ao regulamento e re-
gllnen interior da prisão; devenelo, comtudo, sempre que
qualquer dos presos for accusado por um crime repugnante
e quc denote uma moralidade inferior, ser separado elos
seus companheiros de cárcere accusados de crimes pouco
graves.

Art. 116.0 O" mesmos chefes referidos no artigo ante-
cedente mandarão pôr ú disposição elos auditores e promo-
tores) quando por estes reclamados durante a instrucção
do processo, os presos em prisão preventiva; e bem assim
os farão apresentar ao presidente elo conselho de guerra
quando por este reclamados para serem julgados.

Art. 117. ° As mesmas aucto ridudes psrmittirão sempre
a entrada na prisão aos auditores c promotores. Igualmente
a pormittirão ao secretario elo conselho ou qualquer outro
~mJ1l'egado do tribunal, qnando tenham de fazer alguma
ll1tlmação.

CAPITULO VI

Da nomeação dos conselhos de guerra

.Art. 118.0 A nomeação dos conselhos ele guerra será
feita conforme as disposições expressas nos artigos 208.°,
20\:1.° o 210.°, quinze dias antes de começar a funccionar
cada turno ele juizes.
§ único. O conselho ele guerra, com a constituição es-

tatuida no artigo 208. 0, começará o seu exercício no dia
1 ° d' ",. . t d ti. e maio, e a nomcaçao recarra, nos ermos o ar 19O
209.°, sobre os officiaes a quem esse serviç'o pertença por
escala, sobro as antigas listas, que para esse effeito sofíre-
rã,o ~s correcções necessarias para manter-se a nova con-
stltl1l<;ã.o dos j urys .
.Art. 110.0 Pela repartição ele justiça das divisões mili-

tares serão remettidae relações do pre idente, vogaes e
supplentes que devem compor o conselho de guerra a cada
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um dos officiaes nomeados; e, quando n'elles se dê a in-
compatibilidade prevista no artigo 19ü. 0, prevenirão d'isso
ímmediatamento aquella repartição de justiça, para os effei-
tos do artigo 122.° d'este regulamento.
§ 1.0 Igual relação será remettida aos promotores de

justiça, os quaes d'ella mandarão tirar uma copia authen-
tica para ser affixada em tabella na porta da sala da au-
diencia, mandando archivar o original.
§ 2.° Sempre que o conselho de guerra seja alterado,

na fôrma do que dispõem os artigos 217.° e 218.°, essa
relação será substituída por outra formulada de harmonia
com a ultima nomeação.
§ 3.° Os officiaes accidentalmente nomeados para a

composição do conselho, desempenharão tal serviço sem
prejuízo do que lhe possa pertencer no quadrimestre se-
guinte.
§ 4.° Não poderão ser nomeados, ainda quc lhes per-

tença por escala, para fazerem parte de um conselho de
guerra, emquanto se acharem em tirocinio para o posto
immediato, os officiaes a que se referem os artigos 118.°
e 119.° d'este regulamento.

Art. 120.° Quanto aos officiaes do mesmo corpo que não
podem fazer parte do conselho de guerra no mesmo qua-
drimestre, seguir-ac-ha strictamente o que se acha disposto
no artigo 212.° e seu § unico.
§ unico. Não poderão ser nomeados para fazer parte de

um conselho de guerra no mesmo quadrimestre mais de
dois officiaes de cada repartição do ministério da guerra,
e serão nomeados de preferencia os mais graduados, e, em
igualdade de graduação, os mais antigos; devendo atten-
der-se a que, em cada repartição, fique sempre o chefe
ou o sub-chefe.

Art. 121.° Quando, dadas as circumstancias referidas
nos artigos 213.° e 218.°, houver de ser alterado no todo
ou em parte um conselho de guerra, os generaes farâo
enviar ao promotor de justiça a relação da nova compo-
sição, feita sempre segundo as regras do artigo 209.°, e na
acta da sessão referir-se-ba a causa que deu origem a essa
alteração.
§ unico. No impedimento dos auditores seguir-se-ha o

que fica indicado no artigo 256.°
Art. 122.° A incapacidade prevista no artigo 196.° será

attendida nos quarteia generaes das divisões quando os
officíaes nomeados para um quadrimestre, depois de terem
conhecimento das suas nomeações nos termos do artigo
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t
a,llterior, assim o communicarcm á repartição de jus-
Iça.
~, unico. As incompatibilidades previstas no artigo 197.°

serao allegadas em audiencia e ahi attendidas pelo presi-
dent,e, Se, porém, a incompatibilidade se der no mesmo
presidente, este prevenirá o official superior vogal para o,
substituir, devendo a acta fazer menção das alterações.

CAPITULO VII

Da discussão da cansa cm audíeneía

Art. 123.° No exame e julgamento da causa, por mcio
de uma discussão definitiva, oral e publica, contradictoria
cOm o réu, procurar-se-hão as provas quc conduzam á
certeza que se procura demonstrar.

Art. 124.° Designado o dia para a discussão de uma
causa, o presidente do conselho de guerra mandará fazer
os avisos necessarios a fim de que o julgamento não deixe
de ter legar. O presidente providenciará nos casos em que
a audiencia tenha dc continuar de noite, a fim de que a
sala das sessões e mais dependencias sejam illuminadas
co~venientemente; e a despeza assim feita será paga por
lllelO de recibo assignado pelas mesmas pessoas de que
falla o artigo 5.° d'este regulamento.

Art. 125.° Para cada tribunal será nomeada uma guarda
de honra de um sargento, um cabo e doze soldados; uma
ordenança e as escoltas necessarias, ou os officiaes ou sar-
gentos que deverem acompanhar os réus.

Art. 126,° Os juizes militares, promotor, defensor e
secretario comparecerão com o grande uniforme e mais
condições de que trata o artigo 404.0

,AI·t. 127.0 Assistem á sessão todos os juizes effectivos
e .Igualmente o supplente, que tomarão logar como fica in-
d~ca~lo no artigo 405.0 O supplente assentar-ae-ha do lado
dIreito do presidente a seguir ao ultimo juiz effectivo. O
S?Cl'Gtario ficará em mesa separada, dando a direita ao pre-
SIdente, quando a sala do tribunal a isso se preste; do
Contrario, assentar-se-ha em frente do presidente, mas em
llle8a separada.
§ unico. O supplente não toma parte na conferencia,

~as dell1orar-se-!Ja na sala da audiencia até á publicação
a sentença.
Art. 128.0 Constituido o tribunal e aberta a audiencia,

o presidente declarará aberta a sessão, mandando pelo em-
I
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pregado elo tribunal annunciar, fóra do recinto da sala da
audiencia, que a sessão foi aberta.
§ unico. Logo que esteja eonstituido o tribunal, o réu

será introduzido na sala, depois de previamente revis-
tado.

Art. 129.° As attribuições do presidente são de duas
ordens: umas referem-se á policia da audiencia, nos ter-
mos do artigo 408.° § 1.o; outras aos seus poderes dis-
cricionarios para a direcção dos debates, nos termos do
§ 2.° do mesmo artigo.

Art .. 130.° As attribuições do presidente relativas á po-
licia terão por objecto manter a ordem, a segurança, o
socego e a dignidade das operações da justiça, e para esse
fim, quando esgotados todos os meios de prudencia acon-
selhados em taes casos, poderá:

a) Reclamar a força publica;
b) Mandar sair da sala os espectadores que derem si·

gnaes de approvação ou reprovação, fizerem arruido, 0\1

por qualquer modo faltarem ao respeito devido ao tribu-·
nal;

c) Autuar e condemnar immediatamente, a pena de
prisão não excedente a quinze dias, as desobcdiencias ás
suas ordens, salvo havendo crime mais grave - quer o in-
fractor seja militar, quer seja civil;

d) Mandar levantar auto por crime que se commetta ou
descubra durante a audiencia;

e) Ordenar que o réu seja conduzido á força, quando se
recuse a comparecer em audiencia, salvo se o conselho
resolver que se proceda á discussão da causa sem a pre-
sença do culpado;

f) Mandar retirar da audiencia o réu nas circumstancins
referidas no § 2.0 do artigo 411.°

Art. 131.° O presidente, na discussão dos debates, usan-
do dos seus podcres disci-icionurios, nos termos expres-
sos no § 2.° do artigo 408.°, terá em vista, unicamente,
o descobrimento da verdade, evitando sempre o prolon-
gar ou mandar proceder a diligencias que de antemão se
reconheça não poderem dar resultado, mas que sejam ás
vezes reclamadas para protelar o julgamento.

§ unico. Não poderá ser imposto ao presidente nenhum
acto das suas attribuições, mas podem ser reclamados pelo
promotor de justiça ou pelo defensor do l'.éu. .'

Art. 132.° Não deverão nunca confundir-se as attribui-
ções pessoaes do presidente com as attribuições do conse-
lho de guerra. O conselho de guerra intervem:
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1.° Quando procede em virtude de uma delegação da
lei;

2.° Quando executa actos que não têem sido directa-
mente attribuidos ao presidente;

3.° Quando resolve sobro incidentes contenciosos.

1
Art. 133.° O conselho procede em virtude de uma de-

egação da lei:
a) Quando, nos termos do § 3.° do artigo 408.°, tem

<tl~e resolver se a audieneia do julgamento deve ser pu·
blIca ou secreta;

b) Quando, nos termo!'; do § 1.° do artigo 411. 0, delibe-
1~ se deve proceder- se á discussão da causa, sem que o
reu esteja presente;

c) (-luando a testemunha, na fôrma expressa no arti-
go 420.°, deve ser accusada por perjura ;

d) Quando decide, como é indicado nos artigos 421. o,
§§ 1.0 e 2.°, e 4~:2.o, sobro a necessidade da tcstemunha
.ser ouvida em audiencia.

Art. 1:34.° Sempre que a resolução de uma matéria não
tenha sido exclusivamente attribuida ao presidente, é ao
{\onsellto que cumpre resolvel-a.

Art, 135.° Em todas as excepções, quer sejam declina-

d
torlas. quer sejam peremptórias e incidentes contenciosos
ec1uzldos pelo accusação ou pcla defesa, cumpre ao con-

selho resolver, como é expresso no artigo 415.° § unico,
~rt. 136.° As excepções de incompetcncia ou declina-

t~rlas são aquellas em que se pede para a causa ser en-
vlada a outro tribunal, por falta de competencia. d'aquelle
o~de o processo está <-lffel'to,já porque ° facto incriminado
nao entra nas attribuiçõcs ela jurisdicção do tribunal, já
porque o réu cm rasão da sua qualidade não pódo ahi ser
J~lgado, já porque o crime foi commettido fóra da juris-
<hcção d'esse mesmo tribunal.
1 As ontr~s excepções, chamadas peremptorias, s~o ~qucl-
as que visam a extinguir a acção, negando o <lu'cito de
proseguir a toda a jurisdicção, taes como a prescripção,
causa julgada e amnistia.
'" Al't. 1:37.0 Incidentes contenciosos são todas as qucs-
toes que os rC(lu(~rimentos do ministerio publico ou da de-
i
b
eza levantam c que interrompem o curso regular elos de-
aks.
1 Ar:..1:38.0 O pr.omotor de justi.ça,. como represental~te
(O mll1lsterio publico, tanto nos incidentes como na dis-
Cussão, consorvar-se-ha sempre assentado.
§ llnico. O dofensor, como representante dos interesses
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do réu, no uso da palavra, conservar-se-ha sempre em pé ;
e, no acto das allegações oraes, quando fizer a defeza do
seu constituinte, este estará igualmente em pé.

Art. 139.° Quando o conselho de guerra resolver, nos
termos do artigo 421.° § 2.°, que sejam ouvidas em audien-
cia alguma ou algumas testemunhas que já tivessem sido
inquiridas por depreeada, o presidente dará conhecimento
da resolução do conselho ao general da divisão, indicando-
lhes os nomes, profissões e moradas das testemunhas que
têem de depor oralmente perante o conselho de guerra, e
o dia em que o novo julgamento deve ter logar.
§ unico. Se as testemunhas forem militares, o general

da divisão ordenará que os chefes a quem ellas estiverem
subordinadas as mandem apresentar no tribunal; se per-
tencerem á classe civil, mandará passar guias de trans-
porte, que remetterá á auctoridade administrativa ou ju-
dicial a quem recorrer para intimar as testemunhas requi-
sitadas.

Art. 140.° Os conselhos de guerra, apenas as testemu-
nhas concluam os seus depoimentos, entregar-lhes-hão um
titulo (modelo 34) designando a quantia a que têem direito
pelos dias em que estiverem fóra das suas residencias e
distrahidos das suas occupacões ordinárias, e pelos kilome-
tros que percorreram e tiverem ainda para percorrer pela
estrada ordinaria até voltarem ao seu domicilio; e, alem
d'isto, prevenil-as-hão de que esse titulo tem de ser visado
pelo general commandante da divisão.

Art. 141.° Terminada a conferencia para julgamento da
causa, os juizes voltarão á sala da audiencia, retomando
os seus logares.
§ unico. A guarda de honra já a este tempo deve achar-

se formada no fundo da sala da audiencia, com as barre-
tinas na cabeça e as armas perfiladas.

Art. 142.° Logo que os juizes tenham retomado os seus
logares e a guarda de honra esteja formada, como fica de-
terminado no artigo antecedente, o preso será conduzido
até junto da teia, pela escolta ou pessoa que o acompa-
nhar, que se conservarão proximo d'elle.

Art. 143.° O presidente indicará que vae publicar-se
a decisão do conselho; e então os juizes se cobrirão c po-
rão de pé; e, quando o presidente pronunciar a formula
em nome da lei e de El-Rei, a guarda e escolta apresen-
tarão as armas e os mesmos juizes desembainharíl0 as suas
espadas;
§ unico. No caso do artigo 450.°, o presidente, em 10gUl'
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db~ pronunciar a formula indicada no artigo anterior, pu-
licará o seu despacho e mandará recolher o réu á pri-

são.
Art. 144.0 Qualquer que seja a resolução do conselho

de guerra, na fórma expressa nos artigos 448.° e 449.°,
o auditor publicará sempre a sentença, quer seja absolu-
torla por ausencia de provas ou negação de lei prohibiti-
,:a, quer seja condemnatoria por comprovação de culpabi-
hdade.

~ 1.0 Finda que seja a leitura da sentença pelo secre-
tario, a guarda e escolta restituirão as armas á posição-de
« perfilar» e os officiaes embainharão as suas espadas.
§ .2.° No caso de absolvição por ausencia de provas, o

presldente mandará pôr em liberdade o réu, o qual irá li-
v.re e solto apresentar-se ao quartel general, com guia as-
slgnada pelo mesmo presidente, sendo entregue á escolta,
Ou militar que o acompanhar, uma copia da sentença ab-
solutoria, que servirá para justificar a não apresentação
do preso que lhes fôra entregue e bem assim para o fazer
abater no registo da prisão.

Art. 145.° O secretario fará publicamente a intimação
e, com elIa a advertencia de que o réu pôde recorrer
d ella, se tiver fundamento, dentro do praso legal (indi-
cando qual seja), e a maneira por que póde fazel-o ; e no
caso do conselho decidir que os factos imputados não são
Incriminados em lei, ou quando se dê a circumstancia
mencionada no § 1.° do artigo 493.° que o proces8o, com
recurso obrigatorio, vae ser remettido para o supremo con-
selho de justiça militar.
§ unico, A sentença absolutoria por ausencia de pro- '

vas, nos termos do artigo 448.°, passa logo em julgado;
a~ outras sentenças só passam em julgado quando decor-
ridos os prasos da lei.

Art. 146.° O réu que não for absolvido por ansencia
de provas, voltará sempre acompanhado pelo mesmo modo
por que veiu para a audiencia de julgamento, e ficará re-
cluso:

1.° Se a sentença for condemnatoria, ainda mesmo com
pena disciplinar;

2.° Se for absolutoria por negação de lei prohibitiva,
nos termos do artigo 452.°;

3.° Se a decisão do conselho for annullada por despa-
cho do presidente, proferida na conformidade do arti-
go 450.°;

4. ° Se em seguida à publicação de sentença, o ministe-
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rio publico interpozer recurso para o supremo eonsolho
de justiça militar, fundado em aggravo interposto nos au-
tos antes <las allegações oraes ;

5. ° Se em audiencia tiver sido instaurado contra o réu
novo processo, ou por qualquer outro crime deva ser con-
servado em prisão.

Art. 147." Terminada a publicação e :ntimação da sen-
tença, o secretario lavrará a acta da audiencia (modelos
n.OS 36 11 3D), e seguir-se-hão os mais termos até final.
Todo o pessoal elo conselho e a guarda do tribunal se con-
servará presente até que o presidente levante a sessão e
dê por terminado o serviço.

Art. 148.° A audicncia de julgamento será contínua até
A publicação da sentença, como é expresso no § 4.° do
artigo 408.0

Art. 149.° Na sala da audiencia estarão O' empregados
menores do tribunal que forem necessarios, os quaos se
~onservarão de pé.
. Art. 150.° O presidente, sempre que o julgue nccessa-
rio, poderá reclamar maior força para a guarda do tribu-
nal, e dispor el'clla e collocal-a como convier, ou tomai'
qualquer outra providencia tendente a manter a policia,
·.assegurar a ordem e o livre exercicio elas funcçães que a
lei commetto ao tribunal, como fica indicado no artigo 130.°
d'este regulamento.

CAPITULO VIII
Do supremo conselho de justiça militar

Art. 151.0 Nas sessões elo supremo conselho de justiça
militar a distribuição dos legares far-se-ha por modo ana-
logo ao que está prescripto para os conselhos ele guerra
{artigo 405.°), tomando o presidente assento á cabeceira
da mesa e em logar ruais elevado; á sua esquerda tomará,
logar o juiz relator; no primeiro logar {t SU!! direita, o
vogal mais graduado; no segundo logar {t esquerda, o se-
gundo vogal em graduação; no segundo logar li direita, o
terceiro vogal em graduação, e assim alternadamente
quando funccione maior numero de juizes. O secretario
assentar-se-ha em frente (10 presidente, mns em mesa se-
parada; e igualmente em mesas separadas tomarão logar
o promotor á direita e o defensor;\, esquerda.

Art. 152.° Nas sessões em qlle funccionam todos os jui-
zes do tribunal, o adjunto do juiz relator tomará legar á
esquerda do juiz relator, e os demais juizes segundo o que
fica disposto no artigo antecedente.
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Art. 153.0 Sobre a mesa estarão sempre os quatro
exemplares de quc trata o artigo 407.0

~rt. 154." O réu quando, nas condições do artigo 483. o,
assIstir ao julgamcnto da causa, compareccrá sempre pre-
so, ainda quando não estivesse em prisão fechada até en-
tão. Nomear-se-hão, COlIJO dispõe o artigo 125.0 d'este re-
gulamento, as escoltas ou militares que o devem acompa-
nhar.

Art. 155.0 Quando cm algum dos membros do supremo
C?~selho de justiça militar se dê qualquer das incompati-
blhdades previstas 110 artigo I 07. o, fal-a-há constar ao
presidentc logo que a causa esteja inscripta na tabella.

Art. 156.0 O secretario lavrará a acta da sessão, fa-
zendo n'ella menção do se haver observado cada uma das
formalidades prcscriptas no capitulo VI secção II do titulo I
do livro IV, e d'ella deve constar:

1.o O dia, mez e anilo em que se reuniu o tribunal, e
para que fim;

2.0 O nome e appellido do accusadc e corporação a que
pertencc;

3. o O crime de que se tratar;
4.0 Os nomes e graduações elos juizes, e bem assim do

promotor;
5.0 Qlle a audiencia foi publica, ou a rasão por que foí

secrcta;
6.0 O que faz objecto do recurso, e como foi decidido

(modelos n. os 43 a 4ô) .
. Art. 157.0 Das sentenças e accordãos definitivos que
forem enviados aos oornmnndantes das divisões para os
fazerem cumprir, tirar-se-há copia no quartel general, a
fim de ser remettida ao corpo elo réu ou repartição a que
elle pertença, declarando-se quaes os effeitos legaes e pe-
nas accessorias resultantes ela eondemnação, quando todas
não estejam enumeradas, It fim de SI' lançarem as precisas
notas nos assentamentos dos réus.

CAPITULO IX
Disposições eonununs aos <loiseapltulos antecedentes

Art. 158.0 O juramento obrigatorio, nos termos do
§ unico do artigo H)f'>.o, para os militares que, estando
fóra da actividade elo serviço, exercerem funcçõcs de jus-
tIça militar, será deferido:

Pelo mini tro da guerra, ao presidente do supremo con-
selho de justiça militar;
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Pelos generaes commandantes das divisões, aos presi-
dentes dos conselhos de guerra;

Pelo presidente do supremo conselho de justiça militar,
aos vogaes do respectivo tribunal;

Pelos presidentes dos conselhos de gucrra., aos vogues
dos seus respectivos tribunaes e seus defensores.

CAPITULO X

na execução das sentenças

Art. 150.° Qllando as sentenças dos tribunaes militares
tenham feito transito em julgado, serão mandadas execu-
tar, a requerimento dos promotores de justiça, pelas au-
ctoridades que tiverem mandado responder o accusado em
conselho de guerra.
§ nnico, O cumpra-se d'ossas auetoridades não será posto

quando a sentença impozer a pena de morte, sem resolu-
ção do poder moderador, como é expresso no artigo 515.°,
§ unico.

Art. 160.° Quando os promotores de qualquer dos tri-
bunaes requererem a execução da pena ultima, o general
remetterá o processo á 5. a repartição da secretaria da
guerra, e só lhe porá o Clt111jJ1Yt-Se quando lhe for commu-
nicado que o soberano julgon não dever fazer uso da pre-
rogativa consignada no § 7.° do artigo 74,° da carta con-
stitucional.

Art. 161.0 Os effeítos das penas applicadas conforme a
lei pelos tribunaes militares, são consequencia neeessaria
da condemnação, embora as sentenças condemnatorias as
não especifiquem, como dispõe o artigo 28.0; porém, os
promotores, quando requererem a sua execução, promo-
verão a applieação das penas acccssorias com a principal,
indicando os fundamentos do pedido, se as sentenças não
as tiverem declarado (modelo n.? 46),
§ unico. Pelo que respeita :'t inscripção no registo cri-

minal das sentenças dos tribunaea militares, seguir-se-ha
o que se acha expresso no artigo 31.° do regulamento do
ministerio publico de 10 de novembro de 1880.

Art. 162.° No caso em qne o supremo conselho de jus-
tiça militar decida definitivamente nos termos do arti-
go 493.°, incumbe ao promotor de justiça do tribunal de
2,a instaneia requisitar da auctoridado competente, em
conformidade com o artigo 517.°, o cumprimento da sen-
tença condemnatoria.
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§ unico , Em todos os casos o processo, quando findo,
baixará sempre ao tribunal que o julgou, e ahi ficará ar-
chivado.

Art. 163.° As penai:! de prisão maior cellular e degre-
do, e bem assim as penas de prisão maior temporária es-
tabelecidas na lei geral, serão cumpridas em conformidadc
com as disposições do codigo penal c respectivos regula-
mentos.

Art. 164.° As penas de reclusão, presidio militar, de-
portação, prisão militar e cncorporação em deposito disci-
plinar, serão cumpridas segundo o que está determinado
nos artigos 20.°, 21.°, 22.°, 23.° e 24.°

Art. 165.° A pena de presidio militar, quando imposta
até tres annos, será cumprida como dispõe o artigo 21.° e
não se faz acompanhar de outros effeitos.
§ 1.0 A mesma pena, quando imposta por mais de tres

e por menos de seis annos, sc o réu é official, inhabilita-o
de ser promovido, salvo por distincção no campo da bata-
lha; se é praça de pret, produz-lhe a baixa de posto e tem
como accessoria a pena de tres armos de deportação militar.
§ 2.° A mesma pena, quando imposta por mais de seis

annos, tem como accessoria para os officiaes a demissão e
para as praças de pret a baixa de posto e a deportação
por tempo igual ao de presidio.

Art. 166.° O officia! eondemnado n'alguma das penas
referidas no artigo 19. ° c seu § unico, é exauctorado, e
depois de se executarem as formalidades do artigo 165.°
d'e te regulamento, quando devam ter logar, ou quando a
sentença passe em julgado, é que se lhe confere a escusa
do serviço, publicando-ee a sentença c o decreto que n'ella
se funda.
§ 1.0 Quando, porém, o offieial for condemnado na pena

de presidio militar por mais de seis annos, ou por algum
dos crimes meneionados no artigo 27.0, quando a pona
correspondente a esse crime não seja pena maior que im-
p~rto exauctoração, o réu, aprsal' de ser abatido do effe-
chvo do exercito e de se ter publicado a sentença e o de-
creto, será conservado om prisão militar e separado das
praças de pret todo o tempo que ~ sentenç~ designar, cn-
tregando-se-Ihe a escusa do serviço no dia cm que for
posto orn liberdade .
. § 2.0 No ca o do paragrapho antecedente, o réu tem

dIreito a receber, como pensão alimentícia, metade do soldo
pela tarifa de 1814, do ultimo posto que exerceu, cm-
qnanto se conservar preso.
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Art. 167. ° A execução da pena de exauctoração , fóra
dos casos indicados no § 2.° do artigo 25.°, terá sempre
logar na frente da tropa reunida e em logar vedado ao
publico. Assistirão ao acto contingentes dos corpos esta-
cionados no local onde se effectuar a exauctoração e bem
assim do corpo do réu, compostos de dois officiaes, dois
sargentos, dois tambores, corneteiros ou clarins e trinta
e seis cabos e soldados. 'rodas as praças comparecerão a
pé e desarmadas ; excepto o contingente do corpo do réu,
do qual irão semprc armados um sargento, dois cabos e
dez soldados.
§ 1.° No logar marcado para a exautoração e ú. hora

indicada achar-se-hão presentes o official superior de dia
á guarnição, um official do quartel general, 'O promotor c
o secretario do tribunal que proferiu a sentença,
§ 2.° O official superior de dia á guarnição assumirá o

commando das tropas e dirigirá o acto da exautoração ;
porém, se não houver official superior de dia á guarnição,
o general da divisão nomerá um official superior para esse
fim.

Art. 168.° O condemnado á exautoração será conduzido
ao centro da tropa formada em quadrado c virá com o
seu uniforme.

Dentro do quadrado se acharão os officiaes e secretario
do que falli, o artigo antecedente; e formados n'uma só
fileira, os corneteiros, tambores e clarins; e ahi, perante
todos, será lida pelo secretario a sentença condernnatoria,
depois da qual se procederá á exauctoração.

Dois dos tambores, corneteiros ou clarins serão encar-
regados de privai" o condemnado dos distinctivos militares;
porém, o offieial que presidir li exauctoração não consen-
tirá que se exceda o formulário indicado no presente re
gulamouto. Ao condemnado apenas se tirarão o laço nacio-
nal, o numero do regimento que trouxer na barrotina ou
no barrete ele policia ou na gola; a banda, os galões e
dragonas ou charlateiras ele qualquer posto ou graduação
que haja exercido; as condecorações ; os botões elo casaco,
jaleco ou capote. A espada ser Ihe-ha quebrada se for offi-
cíal. E nada mais se consentirá, qualquer que seja a gra-
duação ou o crime do sentenciado.

O offieial que commandar a força empregará os meios
precisos, a fim do se cumprirem exactamente HS formali-
dades, obrigando o réu pela força, se elle reagir ou pro-
curar impedir a execução da sentença.

Apenas terminada a cxauctoração, o commandante da
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força mandará volver á retaguarda, e todos os tambores
rufarão até que o condemnado haja desapparecido.

O condemnado será n'este acto entregue aos agentes
das justiças ordinarias, que o eSper31'aO fóra do quadrado
e ahi o receberão depois de expulso, e tambem a baixa.
do serviço militar e a copia da sentença, á qual o secre-
tario acrescentará a certidão (modelo n." 4:7).

O commandante fará depois desfilar a tropa, e dará
parte ao general de como se cumpriu o seu despacho. No
processo se lançará por encerramento a mesma certidão
(modelo n. o 47), na qual o promotor declarará que foi pre-
sente e porá a sua rubrica.

Art. 1G9.0 Nos casos em que a exauctoração resulte da
sentença condemnatoria, logo que esta faz transito em
julgado, sem dependencia das formalidades a que se refe- .
rem os artigos 1G7.0 e 1G8.0 d'este regulamento, o conde-
mnado será postO á disposição das justiças ordinarias, a
quem tambem se entregará a baixa do serviço militar e a
copia da sentença.
§ unico, O condemnado não puderá levar nos seus uni-

formes distinctivos mil itares, os qmtes lhe serão previa-
mente tirados antes de se eifeetnal' o acto da entrega.

Art. 170.0 A execução da pena de morte far-se-ha si-
milhantemente à da oxauctoração, concorrendo as mesmas
pessoas indicadas no artigo 1G7.0 d'este regulamento, c-
aIem d'ellas dois facultativos militares; porém empregar-
se-hão as seguintes modificações:
1.a A tropa formará em linha ou em pequenas colu-

mnas contíguas, segundo a capaeidade do local;
2. a Só assistirá com armas a secção de que falia o ar-

tigo sezuinte : .o ,
3.a A sentença será lida á tropa reunida. antes da ap-

proximação do condemnado.
Art. 171. ° A execução é confiada á determinação do

general da divisão ou do official commandante da força
nomeada por elle; mas dsstinar-se-ha sempre uma secção
de seis filas, composta de quatro sargentos, quatro cabos
e quatro soldados, tirados dos mais antigos em cada uma
~'estas classes que houver no corpo do réu, e quando para
I~to haja impedimento, dos contingentes que deverem as-
Slstir.

O paeient , depois de lhe serem ministrados todos os
S?Ccorros espirituaes, pal'a o que se lhe concederão tres
dl~S? será condnzido á frente da tropa, acompanhado do
1ll1llIstl'Oda sua religilto, e ser-lhe-hão vendados os olhos;
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a secção avançará até á distancia de doze passos, sem que
seja necessário fazei-o á voz, e d' ahi atirará sobre o con-
demnado.
É ao major da praça, e na sua falta ao ajudante ou of-

ficial mandado pelo quartel general, a quem compete di-
rigir a secção da tropa e quem a manda avançar: as vo-
zes seguintes de prepa?Yf,?') apontar e fogo serão suppridas
pllr signaes feitos com a espada, e nos diversos movimen-
tos evitar-se-hão os choques das armas, e as pancadas so-
bre a bandoleira.

'rerminada a execução, a tropa formará em columna
com a frente para a direita, tendo as fracções a frente de
um contingente ou de metade d'elle, segundo a capacidade
do local, e passará como na marcha em revista pela face
parallela áquella em que teve logar a formatura inicial,
dando cada commandante de fracção a voz de olha?' di-
reita) cinco passos antes de chegar ao ponto da execução,
e mandando olha?' frente, quando o tiver transposto outros
cinco passos; e percorrida essa face os contingentes re-
gressarão a quarteis.

Art. 172.° Emquanto a força se preparar para formar
a columna, a escolta ou secção que houver sido empregada
na execução, logo depois de fazer fogo) porá as armas no
braço ti voz do offícial que a dirigir, e cm acto continuo
este procederá á revista de armas, pnra notar algum que
se abstivesse de atirar.

Art. 173.° Verificado que alguma pra~a deixou de des-
fechar, desobedecendo á ordem que lhe foi dada, o official
que commandar a secção, tomando ahi mesmo as testemu-
nhas, lavrará auto de corpo de delicto, que entregará ao
promotor de justiça, e a faní conduzir á prisão mais pro-
xima, depois de desarmada.

Art. 174,° Cumprir-se-hão as mesmas formalidades re-
feridas no artigo 168.° cl'este regulamento quanto ás COJll-
municações a fazer ao general commandante da divisão e
ao tribunal que proferir a sentença; o secretario encerrará
o processo com a certidão (modelo n. ° 48), na qual o pro-
motor declarará que foi presente.

A~·t. 175.° Á administração militar: e na sua falta ao
servIço de sande do exercito, incumbe fazer remover im-
mediatamente os restos do condemnado e proceder ao seu
~nterrame~~o. O corpo do condemnad~ póde ser ntregne
~ sua família, se esta o reclamar e qUlzcr proceder {t sua
inhumação.
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Art. 176.0 Quando a pena de morte não for acompa-
nhada com a de oxauctoração, proceder-se-ha ao funeral
com as mesmas formalidades e honras que se empregam
para qualquer militar fallecido, e em correspondencia com
a sua graduação.

CAPITULO XI

Dísposlções diversas

Art 177.0 Quando os generaes commandantes das di-
visões militares, a requerimento dos conselhos de guerra,
reclamarem a presença de alguma testemunha domiciliada
fóra da comarca (artigo 421.0, § 2. o, do codigo e ar-
~igo 139.0 d'este regulamento), alem dos transportes de
Ida e regresso, as testemunhas, que assim forem intima-
das e depozercm perante os conselhos de guerra, têem di-
reito a receber o subsidio diario de 500 réis desde que
saírem do seu domicilio até que voltem a elle, e contados
pelo itinerario.
§ 1.o Se o logar em que essas testemunhas se acharem

domiciliadas estiver ligado por caminho de ferro com
aquelle quc é séde de um conselho de guerra permanente,
perante o qual forem chamadas, a guia militar de trans-
porte é sufficiente para que este lhes seja fornecido;
qu~ndo, porém, só o esteja em parte, ou quando entre os
dOISpontos não houver nenhuma secção de viação accele-
rada, ser-lhes-ha abonado, alem do subsidio, o transporte
de 35 réis por kilometro que houverem de perc.orrer por
estrada ordinaria.
§ 2.° Nos caminhos de ferro, as testemunhas assim re-

qUisitadas, terão passagem cm carruagem de 2. a classe;
porém, sendo militares ou equiparados a militares, serão
transportados nas carruagens côrrespondentes às suas gra-
duações e segundo o regulamento especial a tal respeito .
. ~rt. 178.0 Em qualquer pagadoria em que haja fundos
a dIsposição do ministério da guerra e onde se apresentem
estes titulos~ serão logo pagos aos interessados, e os ge-
~eraes commnndantes de divisão enviarão todos os mozes
a repartição de contabilidade da secretaria da guerra uma
relação contendo o numero de titulos d'esta natureza que
durante o mez se apresentaram no seu quartel general, os
nOllles das pessoas em favor de quem foram passados, a
causa em que dcpozeram c a importancia de cada um d'el-
les: Nos casos em que os mesmos generaes tenham passado
gllI~s de transporte por caminho de ferro, assim .0 obser-
V'arao, para a fiecalisação completa da despeza feita,

s
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§ nnico. Os conselhos de guerra enviarão do mesmo
modo e á mesma repartição, e tambem todos os mezes,
'uma relação dos titulos que passaram, e a sua importan-
cia, ás testemunhas chamadas a depor perante elles.

Art. 179.° As licenças conferidas pelo ministro da
guerra aos auditores dos conselhos de guerra serão regu-
ladas nos termos em que o são aos magistrados judiciaes.

Art. 180.° Aos gencracs reformados que nccidcntal-
mente fizerem parte de tribunaes militares em conformi-
dade com o disposto no artigo 248. 0, § unico , abonar-se-há
a gratificação correspondente aos vogaes do supremo con-
selho de justiça militar, durante os dias em que estiverem
em serviço nos tribunaes,
§ nnico. A estes mosmos officiaes, quando residirem

fóra da séde do tribunal, mas na area da divisão militar
que tiver a sua séde em Lisboa, ser-lhes-hão abonados os
transportes C'orrespondentes á sua gradua(;ão.

Art. 181.0 Os empregados menores dos tribunaes da
1.a instancia, alem das gratificações anctoriaadas pelo ar-
tigo 243.°, terão direi to tam bem ao pret o pão, sendo
praças reformadas.

Art. 182.° Logo que estejam findos os processos pen-
dentes nos tribunaes, 0\1 nas divisões militares, e os ins-
taurados nos corpos ou no fôro ordinario por crimes com-
mettidos até ao dia 30 de abril inclusive, encerrar-se-hão
os livros indicados nos n.OS 2.°,3.°,4.°,5.° e 7.° do ar-
tigo 3.° d'este regulamento, que ficarão constituindo a La
série. O encerramento será feito pela seguinte fórma:
«Encerrado em .. , para ser continuado no que tiver o
numero 1 da 2.a série.

«Quartel general da divisão militar, em ... de
de 18 ... »

(Assignatura).

§ unico. A partir do dia 1.0 de maio, serão escriptura-
dos nos novos livros da 2.a serie todos os processos in-
staurados por crimes praticados desde esse dia.

Paço, em 25 de abril de 1895. = Antonio d'Azevedo
Castello Branco =Lui« Augusto Pirnentel Pinto = José
Bento Ferreira de Almeida.
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MODELO N.o 4

Declaração recebida por algum dos militares encarregados
de formar os corpos de delicto

Aos .. , dias do mez de '" de mil oitocentos ... pela
uma hora da tarde e n'este quartel de onde está alo-
jado o regimento de ... , perante mim F (major, aju-
dasüe, ete.) do mesmo regimento, compareceu F ... (nome,
]JI'ofissão e domicilio) pedindo-me lhe recebesse uma de-
claração, que fez pelo modo seguinte:

Que, achando-se em sua casa, que é junto áquella em
que habita F ... , musico d'este regimento, ouvira o som de
vozes de duas pessoas, que lhe pareceu altercarem, e pouco
depois rumor pronunciado, como se das palavras houvessem
passado a vias de facto, cessando mais tardo o rumor, mas
ouvindo-se gemidos; que descendo então à rua víra saír pre-
cipitadamente da escada da casa em questão a Ii' ... , tambem
. praça d'este regimento, a quelll se ía dirigir para lhe per-
guntar se havia occorrido alguma cousa, porém, este o afas-
tou violentamente e seguiu na direcção do aquartelamento.

Que subira então a escada o encontrando a porta do
quarto em que habita F. _. apenas cerrada, abriu-a e viu
no chão, banhado em sangue, o dito seu vizinho, parecendo-
lhe que, do que ouvira e víra, se devia concluir da exis-
tencia de um crime, viera immediatamento fazer esta de-
claração, em quanto outras pessoas, que o seguiram áquelle
local, tentaram ministrar algum soccorro urgente.

E fazendo lhe a leitura do presente termo, persistiu em
quanto dissera e assignon commigo. (Se não podér on não
souber e.~C1·eVl'r,faça-se a declaração),

O official,
F...

O declarante,
1"...

As testemunhas,
1" .
F .

Nota.- Se o declarante trouxer comsigo testemunhas,
ser-lhe-hão tomados os seus nomes, moradas, ete., proce-
dendo-se logo como dispõom os artigos 24.0 c 25.0 d'este
regulamento.
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MODELO N.o 5

Regimento de cavallaria n."

4. a Companhia

Ill.'?" e ex.?" sr.

Participo a v. ex." que o soldado F... , n." ... , d'esta
companhia, e n." .,. do matricula, se ausentou do quar-
tel, sem licença, hontem, pelas cinco horas da tarde, apre-
sentando-ao hoje voluntariamente pelas oito horas da ma-
nhã.

Passando-lhe revista aos artigos do seu fardamento, dei-
xou de apresentar os seguintes:

Um capote, distribuido em , na importancía de IJ
Um calção, distribuído em , na importancia de {f,
Um par de calças de linhagem, distribuídas em ..•

na importancia de {)

Cumpre-me mais participar a v. ex." que o soldado F ...
já respondeu em conselho de guerra, e foi condemnado
por ter alienado artigos do seu fardamento.

O facto commettic1o pelo referido soldado constitue um
c_rime previsto pelo artigo 142.° do codigo ele justiça mi-
litar.

As testemunhas do crime são:

La F .
2.a F .
3.a F .

111.mo e ex."" sr. commandaute do regimento de caval-
Iaria 11.° ...

Qllart91, em ... de ... ele .. ,

O commandante da companhia,

1i' ...
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MODELO N.o 6

2.a Divisão militar

Mandado para a incommunicabilidade do réu
passado pelo auditor ou por um officíal que lavre um auto

em flagrante delicto

o juiz auditor F ... , junto do conselho de guerra d'esta
divisão (ou) F •.. , capitão de tal corpo, legalmente no-
meado para proceder a um auto de corpo de delicto, de
que resultou a prisão de F ... (nome, qraduação e C01pO);

Attendcnclo a que seria prejudicial ao descobrimento
da verdade o permittir ao mesmo F ... , actualmente preso
em ... , que communicasse com F .. , e ... , igualmente
presos (ou) com seus parentes (011) qualquer pessoa, alem
dos empregados na prisão:

Julga dever prevenir, como effectivamente previne, ao
sr. commandanto do presidio de ... , que é conveniente
ao serviço publico evitar tal communicação, e espera que
tomará as providencias necessarias para este effeito.

Auditoria do conselho de guerra da ... divisão militar,
• .. de o.. de (ou) Quartel, cm o.. de ... de ...

(Assignatura.)

•\
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MODELO N.· 7

3.a Divisão militar

Mandado para suspender a incommunicabilidade

. C? juiz auditor F ... , junto do conselho de guerra d'esta
dívisão :
. Attendendo a que cessaram as circumstancias que exi-

gU'am a incommunicabilidade de F .•. , actualmente preso
~~ ... , declara que cessa desde já a requerida incommu-
Ulcabilidade, podendo permittir-se-lhe a communicação com
qualquer pessoa, e principalmente com aquella a quem en-
cal"regar a sua defeza.

Auditoria, etc., de ... de ...
(Assignatura. )
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MODELO N.· 8

1.0 Divisão militar
Auto do exame de corpo de delicto directo

Aos .. , dias do mez de ... de mil oitocentos ... , n'esta
cidade de Lisboa e pOI' declaração quc me foi feita por F ...
(nome) estado) profiseão e morada) (ou) informado pela voz
publica de um crime de homicídio que acabava de se pre-
petrar na pessoa de F ... , musico de segunda classe do
regimento de infanteria n. ° ... 1 e praticado na sua mes-
ma residencia, rua de ... , numero .,. andar, fregnezia
de ... ; por ser em flagrante delicto e não terem ainda
concorrido as justiças ordinarias, vim imrnediatamente a
este local acompanhado: 1.0, por F ... , primeiro sargento
n.? ... da .,. companhia do mesmo regimento, que este
escreve perante mim; 2.0, de varies cidadãos ao diante
nomeados, moradores n'esta mesma rua; 3.°, por F ., e
F , cirurgiões mór e ajudante do regimento (ou} por
F , cirurgião civil (quando seja em terra que não haja
mais) por não haver outro na localidade, nem dentro de
um raio de 5 kilometros (ou) por F .. ' e ]' ... , nomea-
dos como peritos, por não haver aqui, nem ,1, 15 kilome-
tros em redor, outros habilitados, e lhes deferi juramento
aos Santos Evangelhos, sob o cargo do qual prometteram
dizer a verdade em sua alma e consciencia e conforme os
conhecimentos especiaes que possuem de quanto observa-
rem no exame a que vão proceder.

Todos os presentes verificámos que a porta que dá en-
trada para o quarto em que nos achámos se encontrou
aberta; que as cadeiras estão afastadas do Jogar em que
habitualmente se collocam ; que o sobrado esh\. coberto de
sangue, em grande parte coagulado, o em cima d'elle e
sobre o lado esquerdo, prostrado o corpo, que se rcconhe-
ceu ser ele F ... , musico de segunda classe do regimcnto
n.? ... e aqui morador, tendo junto de si uma navalha
de ponta e mola, da qual me apoderei, assim como de
um botão amarcllo, dos do pequeno padrão, que encontrei
no chão, parecendo, pela inspecção do legar, que ao cri-
me precedeu lucta entre o agente e paciente do dclicto. E
como a voz publica affirmava que ponco antes entráru
n'esta habitação F ... , aprendiz do musica do mesmo re-
gimcnto, ordenei que fosse conduz ido á minha presença,
se acaso se encontrass .
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Depois do que, passando os peritos a fazer exame ca-
daverico , e procedendo ás observações tendentes ao apu-
ramento da verdade, declararam o seguinte:

(Transcrever a narracõo dos peritos) indica?' o gene1'0
de morte) e se esta p1'oceden necessariamente dos fm'imen-
tos feitos) ou se pl'oveiu de cÍ1'cumstancias accessorias, es-
pecificando quanto encontl'(J1'em digno de mençõo.)

E por conseguinte, attendendo a que a causa da morte
é conhecida e não depende de nenhuma outra analyse, de-
clarei que se podia proceder á inhumação segundo os pre-
ceitos dos regulamentos administrativos (ou) attendendo
a que a verificação ela causa provável da morte requer
outros meios e agentes, e que não póde revelar-se pela
simples inspecção ocular e meios ordinarios, mandei sus-
pender o enterramento e transportar o cadáver para o
hospital militar de ,.' (Se o suspeito aueto1' do crime foi
preso) serô. conduzido ao local em que se faz o corpo de
delieto e ahi, e na presença do cadaoer, lhe farà as p1'i-
meiras perguntas.) Intimei a F , .. , que aqui veiu condu-
zido, para que me dissesse '" ao que respondeu perante
as testemunhas presentes ...

Pergnntado se reconhecia por sua a navalha que lhe
mostrei e que se encontrára .,. respondeu .. , E notan-
do-lhe que lhe faltava o terceiro botão no jaleco de poli-
cia c perguntando·lhe se sabia onde e quando o perdêra,
respondeu ... ; mas confrontado aquelle que fôra achado
com os outros do mesmo jaleco, se notou ser em tudo ir-
mão. Perguntado, etc. '" E havendo-lhe indicado que
deveria assignar as suas respostas, recusou-se a fazol-o,

E em seguida passei a informar-me das demais circum-
stancias do dolicto, seus antecedentes, modo por que foi
commettido, e de quaes seriam os seus auetores ou cum-
plices, ouvindo as pessoas que este assignam, F ... , F ...
e F. , ., aos quaes deferi juramento aos Santos Evange-
lho~, sob o cargo do qual pi-ometterum dizer a verdade e
nada mais que a verdade do que soubessem; disse F ... :
(Tomam-se decla7'açõeb cerbaes e summarias dos que podem
ter conhecimento dú'ecto ou indirecto do delicto) elos vizi-
nhos) elos creados e mesmo dos parentes; assignando todos
a~ suas declaraçães e fazendo-se mensão nos casos de impos-
stbilidade on ele l'ecusa, Se se encontl'arem as annas Vt~ ob-
_jectos que pareçam: ter servido parct o commettimento elo cri-
me~ o o.fficial apodet'm'-sl',ha d'elles, descreverã o seu estado
e jm'!'t de tudo menção.)

E porque em resultado de todos estes exames e decla-
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rações se verifica a cxistencia de homicidio commettido
C0111 as circumstancias referidas, e a suspeita de que F' ...
seja o delinquente, ordenei que ficasse recluso, sendo im-
mediatamente remettido ao quartel general da divisão (ou
do gove1'l2o da praça, ou do cornmandante do Selt reqimento;
ou do destacamento, ou •.. ) em execução do artigo 334.°
do codigo de justiça militar.
E de tudo quanto narrado fica, fiz lavrar o presente

auto, escripto por F , .. , primeiro sargento do regimento
n." ... , que serviu de escrivão, e vae por mim assignado
com os facultativos, declarantes e testemunhas, depois de
a todos ser lido. - E eu F... , o escrevi e as signo, dando
minha fé de que tudo se passou na verdade conforme
n'este auto fica referido.

o official,

F ...

Os facultativos,
}? ..•
F ...

Os declarantes,

F .
F .

As testemunhas,

F ...
Ji' .•.

O escrivão,

F ...

N. B. Faça-se menção d'aquclle que não souber ou n80
podér assignar. Cada meia folha é rubricada pelo encar-
regado de formar o auto.
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MODELO X.· 9

V' Divisão militar

Auto de exame de ccrpo de delicto directo
(Dada a mesma hypothese de .flag?·ante delicto e havendo

lambem pa1·ticipação) mas não sendo o crime de homicidio
e sim de ferimentos} observQ?'-se-ha o mesmo modelo antece-
dente até á occasião do juramento aos periios, e depois):

Em seguida e sempre acompanhado das mesmas pes-
soas, passámos á alcova de F ... , que encontrámos deitado
na cama com as roupas d'esta e as do corpo ensanguen-
tadas, e lhe ordenei que me narrasse as circumstancias do
crime de que fôra victima; respondeu elle que .,. Apre-
sentei-lhe a arma encontrada, ú vista da qual disse ...
Mandei então entrar F ... (o delinquente) no caso de já
esta?' preso) e perguntei ao ferido se o reconhecia como
auctor dos ferimentos que recebêra, ao que respondeu ...
E perguntando ao deliquente se reconhecia o ferido, res-
pondeu ... Perguntando.lhe se reconhecia por sua a arma
que ali fôra encontrada, respondeu .. , Perguntando-lhe
mais as causas por que pruticára ... , etc.

E tendo deferido o juramento aos Santos Evangelhos a
F ... e F ... , cirurgiões, etc., sob o cargo do qual prornet-
teram dizer a verdade em sua alma e consciencia e coa-
forme os conhecimentos especiaes de sua profissão, de
quanto observassem no exame a que iam proceder (se os
facultativos já tivessem feito o exame e socco1'rido o [erido,
dÚ'-se-ha depois do juramento): quc haviam já prestado os
80CCorros da sua arte, e a quem requeri fizessem o seu
relatorio com todas as circumstancias concomitantes e con-
secutivas, declarando a séde das feridas, a cspecie, a ex-
tensão, profundidade, gravidade, instrumento com que
deviam ter sido feitas e consequencias presumiveis da
duração da doença e do incapacidade de trabalho pes-
soal- e por eUcs foi dito. (Segue-se o relaiorio dos peri-
tos)

E em seguida passei 11 informar-me ... , etc.

(Conclue como o antecedente.)
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MODELO N,· 10

Norma em que o agente de policia judiciaria militar
solicita permissão

para entrar n'um estabelecimento publico

F ... (posto e reqimenio), agente de policia j udiciaria mi-
litar: vista a doutrina do artigo :335.0 do codigo de j us-
tiça militar, c considerando que resulta das declarações
que nos foram feitas por F. " (prnfissão, morada) que um
individuo de nome A.,., actualmente em tratamento no
hospital civil de , , " é tido como culpado do crime de ho-
mioidio na pessoa do B, .. , residente em ...

Solicita do '" (administrador do concelho, ou chefe de
policia, OH adminictrador elo hospital, etc.) lhe seja con-
cedida permissão pira entrar no referido estabelecimento,
hoje ás .. , horas do dia, para ahi se proceder á prisão
do accusado A ... , (ou, para ahi se proceder a uma busca
e apprehensão, etc.) facilitando por todos os meios ao seu
alcance a execução d'csta diligencia.

Feita n' esta cidade de ... , aos ..• dias do mez de
de mil oitocentos ...

o official,

F ...

•
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MODELO K.o 11

Aviso á auctoridade judicial para uma diligencia
de busca ou apprehensão

. F ... (posto e reqimento), agente de policia judiciaria mi-
litar, instaurando corpo de delicto pelo crime de .. " sendo
informado de que em casa de li' ... ,morador na rua de ... ,
d'esta villa de '" existem alguns papeis e objectos que
servem para prova do crime de que se trata, previne o
meritiseimo . .. (indicací1o da auctoridade judicial da lo-
calidade) para os effeitos do artigo 336.° do codigo de
justiça militar, e artigo 914.° da novissima reforma judi-
ciaria, de que hoje, por duas horas da tarde, se ha de pro-
ceder a uma busca na casa particular do referido F ... ,
para se examinarem e apprchenderem todos os papeis e
objectos que forem achados na clita casa e tiverem rela\ão
com o crime de .,. em que se acha indiciado F ...

Feito n'esta villa de ... , aos ... dias do mez de
de mil oitocentos .. , o offieial,

P.

,
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MODELO N.· 12

Auto preliminar á busca e apprehensão

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentos ... , n'esta
cidade de ... e quartel do regimento de ... , constou ao
official nomeado para formar corpo de delicto pelo crime
de ... , que em casa de F ... (a), que se diz ser o que
perpetrára o referido crime, pelo qual se principiou a
instaurar corpo de delicto aos ... dias do mez de .. , (ou
pelo qual crime se formou C01'P0 de delicto aos ... )} exis-
tiam alguns papeis e objectos que servem paea prova do
crime de que se trata, havendo para isso algumas rasões
de suspeita a saber (aqui se declaram os motivos e rasões
da suspeita). De tudo isto mandei formar este auto de de-
claração, assignando commigo o segundo sargento F ... ,
escrivão do corpo de delicto.

o escrivão,
F ...

o official,
F ...

(a) Quando a busca é em casa de outra pessoa, deve fazer-se essa
declaração.
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MODELO N," 13

Auto de busca e apprehensão

Aos '" dias do mez de ,'. de mil oitocentos '" ,
n'esta cidade de ", e morada dc F.. ' (aqui se declara
a denominação do local ou ma em que se faz a diligencia)
onde eu, F"., capitão do regimento ,." na qualidade
de agente da policia judiciaria militar, vim, bem como o
meritíssimo juiz de direito da comarca (ali auctoridade ju-
dicial da localidade), as testemunhas F... e F, .. e es-
crivão F.. " primeiro sargento , . " a fim de se proceder
á busca e apprehensão de todos os papeis e objectos que
forem achados na dita caaa, e tiverem relação com o crime
de "., em que se acha indiciado F .. , Ahi, na presença
de todas as pessoas mencionadas, e do mesmo accusado
(ou do procurador P,. " nomeado pelo H, pant este acto,
Olt á revelia), mandei se procurassem e examinassem os
papeis ahi existentes, para serem apprehendidos os que
dissessem respeito ao crime; e, em resultado d'cssa dili-
gencia, foram apprehelldídos os seguintes papeis e obje-
ctos: (aqui se declara todos os papeis e objectos appl'ehen-
dido«, seu numero e qualidade), E logo eu, F. ' " ordenei
que os papeis apprehendidos fossem rubricados pelo R.
(Ot! procurador elo R" ou pOl' unw elas testemunhas, quando
os réus não podem Ot! não qW'I'em assiqna», ou (L rliUg('nci((
se faz a reoelia, mas ell;ve declarar-se no auto o motivo pOl'

que os papeis são rubricados pela testemunha), o (lue effe-
ctivamente se cumpriu (e quando o R, 1'1'CUlIhl'(ja alqune
papl'is como seus, se dirá em sequida); e n'este acto foram
pelo R. reconhecidos como seus os papeis e objectos se-
guintes: (declara-se qttetes sejam, seu numero e qualidade),
O que depois de tudo feito como narrado fica, dei por con-
clni<1a esta dilieencia lavrando-se o presentc auto ele buscati ,

e apprehensão, que vae ser junto ao processo respectivo,
c..cripto por F. ' ., que serviu de escrivão, e vae por mim
a signado, com o meritissimo juiz de direito (OH auctori-
dwll' que assistir I( diligencia), R (016 p/'oclwadol' do R,),

9
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testemunhas F ... e F ... e escrivão. (Se alguma das tes-
temunhas, o R. Ott seu procurador mio quizer, mt não podér
assiqnar, se [ará d/iseo menção no auto.)

o official,

F ...

() juiz,
F ...

Héu (ou procurador),
P...

Primeira testemunha,
1/•..

Segunda testemunha,
1"...

() escrivão,
F ...
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MODELO "No. 14

Deprecada para diligencia de busca

Em nome de Sua Magestade EI-Rei:
F... (posto e reqimenio), agente de policia judiciaria

na ' .. divisão militar, ao meritissimo auditor da ... di-
visão militar (ou) commandante militar de .,.

Paço saber que, para melhor indagação da verdade, no
corpo de delicto a que estou procedendo, n'esta vilIa e
quartel de ... (o« local) se torna de urgente necessidade
proceder a um auto de busca, na casa de F... (indica?' o
nome e profissão) d'essa comarca. Esta diligencia se obser-
vará em relação aos papeis e outros objectos que possam
ter relação com o crime de ... praticado n' esta villa (ou
local) e de que se presume ser auctor F... (irmão, pri-
mo, amigo, etc.) elo indicado F... , dessa comarca.

Os pontos ele factos allegados pelas testemunhas que
devem servir de fundamento :\. diligencia e que constam
do corpo de delicto que se está instaurando, são os seguin-
tes:

1 o f Tranecrever litteralmente os pontos a que as teste-
2'o 1 muulias se referem, sobre a existencia de papeis
t , on ouiros objectos que posf.mn derramar luz sobre
e c. j' .,o acto Cl'lmmoso.

E cumprida que seja a diligencia, será devolvida a este
quartel (ou local de onde se enviar) dentro do pras o e di-
lação de dez dias da recepção, em harmonia com as dis-
~osições elo s 1.0 do artigo 366.0 do codigo de justiça mi-
litar. ~

() officiaI,

I!' ...

o escrivão,

F ...
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MODELO N.' 15

1.a Divisão militar

Auto de corpo de delicto indirecto

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentos ... ,
n'csta cidade de Leiria e quartel do batalhão de caçado-
res n.? 6, constando ao commandante d'este batalhão a
participação dada por F ... , capitão commandante da 2. a
companhia do 1.0 batalhão, contra o soldado da mesma
companhia e batalhão n.? 57, José Fernandes, e 1:303
de matricula, por este ter subtrahido ao seu camarada
Antonio Raphael, n.? 114 da companhia e 1:383 de ma-
tricula, e igualmente soldado d'este batalhão, de dentro
da caixa em que os tinha deixado, cinco mil róis em di-
nheiro, alem de outros objectos de seu uso; c ordenando-
me o mesmo commandante do dito corpo que procedesse
a auto de corpo de delicto, fiz comparecer perante mim
F... , capitão do mesmo batalhão, hoje de inspecção, e
do primeiro sargento F... , por mim nomeado para servir
de escrivão, o referido soldado José Fernandes, o qual se
queixou de que hontem, emquauto estivera de guarda na
cadeia d'esta cidade, lhe haviam tirado da sua caixa dez
meias corôas de prata, moeda nacional, um par de calças
do uniforme c duas camisas de algodão cru, e por isso re-
queria se procedesse contra o andor do furto: o que sendo
por mim ouvido na presença das testemunhas abaixo no-
meadas, lhe deferi o juramento aos antes Evangelhos,
para declarar o valor elos objectos subtrahidos, ao que o
mesmo queixoso satisfez, declarando, sob o cargo do seu
juramento, que os referidos objectos valiam a quantia do
sete mil setecentos c quarenta réis (71)7 -J.Q réís).
E logo sendo prcsent i:l F... e F... (OS que mais rasão

têera pa1·(t saber, e que dl'vem constar do rol da partici-
pação do commaudante da companhia) que mai conheci-
mentos tinham do occorrido, aos qllHl':-;deferi ()juramento
aos Santos Evangelhos, sob o cargo do qual os intimei a.
declarar-me tudo 'Iuanto sabiam a respei to .do modo, tempo
e logar em quc a subtrucção fôra commottida, seu auctor
ou auctores, bem como me indícaasom os nomes de qllues·
qner outros qlH' verosimihnento conhccvsscm a verdade.
E sendo perguntado F ... disse ... (Escrevem-se iodas as
pe1',quntas que forem feitas e as respostas a ella» dadas,
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e inquirann- se uma após outra, escrevendo as declara-
ç(Jes.)

E de tudo quanto narrado fica ..•
(Encerrar como nas antecedeniee.)

o offieial,
F ...

o queixoso,
F ...

As testemunhas,
F .
F .

o escrivão,
F ...
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MODl,~LO N.o 16

Deprecada para inquirição de testemunhas
durante o corpo de delicto

Em nome de Sua Magestade EI-Rei:
F ... (posto), agente de policia judiciaria na .. ' divisão

militar, ao meritissimo auditor da ... divisão militar (ou)
ao commandante militar de .•.

Faço saber que, no auto de corpo de delicto a que pe-
rante mim se está procedendo, se faz necessario para co-
nhecimento da verdade, que sejam inquiridos como teste-
munhas F ... e F . , . (indica?' a p?'o.fissão, estado, residem-
cia) todos residentes n'eSSH jurisdicção ; c para bem do
serviço publico mandará intimar as referidas testemunhas,
para as inquirir, não só sobre os seguintes factos constan-
tes da queixa (on J!a?·ticipação) que serve de fundamento
ao corpo de delicto que se está instaurando; mas tambem
sobre as declarações feitas por algumas testemunhas que
já dcpozeram, (Em seguida se especifica?'ão os factos con-
stantes da queixu ou pa?,ticipação; e bem (/ssim quaesque1'
declarações feitas pelas testemunhas e sobre as quaes conve-
nha exar"al' novos df']Joirnentos.)

E cumprida que sf'ja a diligencia ... (Encerra-se como
no modelo n:" 14.)
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MODELO N.· 17

2.a Divisào militar
Auto de inquirição de testemunhas

Aos ... dias do mez de . " de mil oitocentos ... ,
n'csta cidade de .... e quartel (ou. local) de •.. sendo
presente ao commandante do regimento do . " a carta de
inquirição, vinda da . .. divisão militar, Acerca de um
corpo de delicto que ahi corre e pende seus termos, pelo
crime de . .. e em que são produzidas como testemunhas
P ... e F ... , actualmente pertencentes a este regimento;
-e ordenando-me o mesmo commandante do dito corpo que
procedesse ú referida inquirição com as formalidades le-
gaes, observando-se as prescripçõcs da lei, fiz comparecer
perante mim F ... , capitão do mesmo regimento, e do se-
gundo sargento F ... , por mim nomeado para servir de
escrivão, as testemunhas referidas (Ct) F ... e F ... ; e
sendo chamadas pela ordem respectiva, veiu a primeira
que disse chamar-se F ... (nome, sobrenome, posto, nume-
ro, etc., ou profissão, idade, estado) vesidencia), devidamente
ajuramentada em fôrma legal, e aos costumes disse nada.
R perguntada ácerca de , .. (objecto sobre que tem dI' ser
inqui1'ida) e que consta da carta respectiva) disse (segue o
.seu depoimento), E mais não disse, 0, lido o seu depoi-
mento, o achou conforme, ratificou e vae assignar no fim
d'este auto (ou, e não aesiqn« p01' dize?' não saber eSC1'e-
ver). Veiu a segunda testemunha, etc., etc. (e assim suc-
cessivamente até SM'em todas ínquÍ1·idas).

Por esta fôrma dei por concluído este auto de inquiri-
ção, que vae por mim assignado, com as testemunhas, de-
pois ele a todos ser lido. E eu F ... o escrevi e assigno,
dando minha fé de que tudo se passou na verdade confor-
me n'este auto fica referido. o official,

li' ...
As testemunhas,
li' .
F .

o escrivão,
F ...

(a) Quando as testemunhas não forem militares, dir-se-ha : «as
testemunhas referidas. residentes u'esta cidade, depois de previa-
Illente intimadas pela auetoridade civil competente a quem se re-
que reli essa diligencia",
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MODELO N,· 18

Auto de exame de sanidade feito antes de principiar
o summario

Aos ... dias do mez de .,. de mil oitocentos .,',
n' esta cidade de ", e quartel (hospital ou local onde se
procedei' a exame) do regimento de ." onde eu F ".
(,qmduoção) vim, acompanhado de F "" primeiro sar-
gento ,." por mim nomeado para servir de escrivão, e
dos peritos F ,,' e F ;", devidamente intimados, aos
quaes deferi o juramento aos Santos Evangelhos, sob o
cargo do qual os encarreguei a que, com boa e sã con-
sciencia, procedessem ao exame na pessoa do queixoso,
F , , , que também se achava presente, c declarassem com
verdade o estado em que ao presente se achava em rela-
ção ás offensas cOI'poraes que lhe foram feitas e constam
do exame e corpo do delicto directo a fi '" que n'esse
acto lhes foi lido, e se das mesmas lhe resultou aleijão,
deformidade ou vestigio permanente, e impossibilidade de
trabalhar, e por quanto tempo; e elles, recebendo o jura-
monto, assim o prometteram cumprir, e entrando logo no
exame, na minha presença, do escrivão e das testemunhas
abaixo nomeadas e assignadas, findo elle, fizeram a decla-
ração seguinte : (segue-se o pal'eem' dos peritos), E por esta
fôrma dei por concluído o auto de exame de sanidade, que
vae por mim assignado, com o examinado (sabendo escre-
ver), com os peritos c com as testemunhas presenciaes e
idoneas F , " e F , , , , e eu, escrivão, o escrevi e assignei.

o official,
F .•.

Examinado,
1" , , ,

Peritos,
F .. ,
F ...

Testemunhas,
J? ,.'
F" •

Escrivão)
li' ".
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MODELO N.· 19 •
Auto de reconhecimento na pessoa do cu!pado

Aos do mez de '" de mil oitocentos ... n'esta
villa de e quartel do regimento de ... , perante mim
F ... (posto), nomeado pelo commandante do dito regi-
mento para proceder a este auto, e do primeiro sargento
F ... , nomeado para escrivão, ahi foi presente F ... , que
se diz soldado d'este corpo, desertado em ... , acompa-
nhado de tres soldados do mesmo regimento, a fim de ser
reconhecido pelas testemunhas para esse fim intimadas, e
que foram chamadas separadamente para o reconhecimento
ordenado. E sendo presentc n'este acto a primeira teste-
munha F ... (nome) posto on p1'újissão) morada), devida-
mente ajuramentada, depois de observar attentamente os
quadro soldados, e interrogada por mim, declarou (escre-
vem-se as declaraçõee). E sendo em seguida chamada a
segunda testemunha F ... , que prestou juramento em fór-
ma legal, e depois de interrogada e ter examinado os qua-
tro soldados, declarou ... E dizendo as testemunhas que,
debaixo do juramento que prestaram, nada mais tinham a
declarar: dei por concluido este auto de reconhecimento,
que vae por mim assignado, com as testemunhas reconhe-
centes; sendo testemunhas presenciaes e idoneas F. .. e
F ... , que igualmente vão assignar. E eu F ... , primeiro
sal'gento, escrivão, o escrevi e assigno.

O official,
F ...

Testemunhas reconhecentes,
F ...
J" •••

Testemunhas,
F .
F .

O escrivão,
J? .•

Nota. - O auto de reconhecimento tem logar quando
ha duvida sobre a pcssoa do culpado. No fôro militar dá-se
muito esse caso com os réus desertores.

O culpado nunca é apresentado à testemunha só, mas
Conjunctamente com outros individuos, entre os quaes a
mesma testemunha o reconhecerá. (N. R. J., artigo 971.°)
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• l\lODELO N.· 20

Regimento de artilheria n." 1

4.a Bateria

o sr .... proceda O soldado Antonio Ferreira n.? 62 cresta
"O auto de corpo de . '.
dellcto. bateria e 1 :276 ele matricula, que se alistou

em .. , de ... de ... , faltou li chamada do
recolher pelas oito horas ele noite do dia 3
do corrente, não se apresentando até hontem

Coronel comm, li mesma hora em que se completaram os
quinze dias da ausencia, segundo o seu alis-
tamento, para ser qualificado desertor, na
fórma do que dispõe o n. o I .o do artigo 124. o
do eodigo ele justiça militar.

Levou quando se ausentou:

Uma jaqueta de policia no valor de
Um barrete de policia no valor de
Dez cartuchos embalados no va-

lor de .

Quartel, etc.

F...

Conferi. I':' d d . havi b'a],'. l!. eve 01', }lor artigos que iavia rece 1 o
Secret . d .. do conselho administrativo, ela quantia
._ ~ arlO o conse· .....
lho admíntstrattvo. de 4,.)230 reis.

(Ou):
() soldado '.' etc, (depois da data da

praça), quc tcve licença registada para ir à
terra da sua naturalidade, Olhalvo, concelho
de .Alem quer, districto administrativo de
Lisboa, por tempo de quinze dias, que ter-
minaram em 23 do corrente, e não se tendo
apresentado até hontem, completou os vinte
dias exigidos pelo n.? 2.° do artigo 124.°
do codigo de justiça militar, para SOl' quali-
ficado desertor, na fórma do que dispõe o
n.? 1.0 do artigo 124.° do codigo de justíça
militar.

Levou ... Ê a evedcr

(Ou):
() soldado ... etc., tendo tido passagem

para este regimento, e sendo distribuído a
esta bateria pela ordem regimental de .•. ,
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recebeu gnia em Elvas no dia ... com iti-
nerario para esta cidade, onde devêra ter-
se apresentado em ... ; e oomo decorressem
vinte dias depois d'aquelle em qne devêm
ser presente no corpo, e não tendo feito cons-
tar qualquer impedimento j ustificativc, in-
correu na disposição elo n. o 3.0 do artigo
12~. o do codigo de justiça militar.
E devedor ao cofre do conselho adminis-

trativo, por transferenoia do do regimento
de artilheria 11.° 2, da quantia de ... , (ou)
consta da guia do regimento de artilheria
n." 2 ser devedor ao cofre de fardamento
da quantia de

(Ou):
O soldado ... otc., faltou á chamada do

reoolher pelas oito horas da noito de 28 de
outubro proximo findo, apresentando-se (ou
sendo capturado) pelas cinco horas da tarde
de hontcm, 3 do corrente.

E havendo o mesmo soldado excedido
cinco dias, sem cansa justificada, a licença
que lhe foi concedida a 20 de maio e ter-
minava a 19 de j unho, e praticado auscncia
illegitima de 17 até 27 ele dezembro elo
anno proximo passado, factos por quc foi
punido disciplinarmcntl1; e porque estas
ausencias perfazem o computo do vinte dias
dentro ele doze mezes consecutivos, incor-
reu na disposição do n. o 4.0 do artigo 124.0

do codigo de justiça militar.
Levou ... , etc.

(Ou):
O soldado ... ctc., que se achava no de-

posito disciplinar cumprindo sf'lItença de
quatro mczcs de cncorpora<;ão, evadiu-se
na occasiüo da limpeza da manhã do dia 3
do conente, não se apresentando, nem
sendo c3ptu1'a(10 até hoje que se l'omplctam
os dez dias marcados pelo n.o r).o do ar-
tigo 124.0 do codigo de justiça militar pum
ser qualificado ,desertor.

Levou ... E devedor •••
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(Ou):
O soldado .. , etc., faltou a comparecer

á formatura do destacamento que partiu
para Peniche no dia 3 do corrente, e para
o qual fôra nomeado na vespera, decorrendo
desde então ... dias, para ser qualificado
desertor, em vista da data do seu alista-
mento, na fôrma e pela letra do n. ° LOdo
artigo 124.° e n.? 1.0 do artigo 129.° do
codigo de justiça militar. .

Levou, (ou) não levou ... E, (ou) não
devedor ao cofre .•.

(Em. qualquer d' estes exemplos aC7'escen-
tar-ee-ha): Foi pago de pret até ... e abo-
nado de pão e de rancho a ... réis diarios,
até ao dia da ausencia,

São testemunhas:
:E' •.• , 1.° sargento n.? 33 d'esta bateria.
F ... , 2.° sargento n.? 12 da mesma.
F "', cabo n. ° 52 da mesma.

Quartel em Lisboa, ... de ... de

(Assignatura. )
Junte-se a C..!l tidio,

etc.
Quartel ...

F •.•
Coronel comm.
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MODELO N.o 21

4.a Divisão militar
Auto de corpo de delicto (no crime de deserção)

Aos .,. dias do mez de ... de mil e oitocentos ... ,
n'eata cidade de Evora e quartel do regimento de cavalla-
r~a n.? 5, sendo presente ao coronel commandante a par-
ticipação feita pelo capitão da 4." companhia, F ... , con-
tra o soldado da mesma n.? 62, Antonio Ferreira, e
n.? 1:276 de matricula do corpo, por estc se haver ausen-
tado sem licença desde a noite de ,3 do corrente, não se
apresentando até hontem em que se completou o praso fi-
xado pelo artigo 124.° do codigo de justiça militar, para
ser qualificado desertor; e igualmente de haver levado
quando se ausentou ... , quc recebeu do conselho admi-
nistrativo, ao qual ficou devendo a quantia de ... , depois
da liquidação. R, estando eu acompanhado de F ... , se-
!Sundo sargento n. ° ... da La companhia, que este escreve,
l~quiri as testemunhas l!' ... , F .,. e F '" (nomes, fi-
l!ação) profissão e reeidencia) depois de lhes deferir jura-
mento aos Santos Evangelhos, sob o cargo do qual se obri-
garam a dizer a verdade e nada maiô que a verdade, de-
pondo uma após outra, disse F ...
E passando a conferir os registos do regimento, verifi-

q_uei que a ausencia illegitima fôra notada nos mappas dia-
1'IOS da companhia desde o dia 4: do corrente, e n'este
mesmo annunciada em ordem regimental; que no registo
de matricula tem o seu alistamento em ... do ., . de ... ,
t~ndo servido, como recrutado, um anno, dois meses e tres
dIas, e portanto mais de seis mczes para ser qualificado
desertor em t mpo de paz, pela ausencia de quinzo dias
consecutivos, conform exize o n.? 1.0 do artigo 124.° do
1· I:) I'coe Igo ele justiça militar; que ati [ivrançns da eompan ua

concordam com o depoimento das testemunhas, indicando
h~.ver sido soccorrido com rações de pão e rancho a ...
rCiS cliarios ató ao dia cm que se nusentou ; qnc na conta
\!Ol'rente do conselho administrativo com esta praça ficou
~lla debitada em ... reis, pOI' artigos de fardamento re-
cebidos e não pago~; e finalmente que se achava pago de
pret até ao fim da quinzena antecedente. E de tudo quanto
narrado fica ... , etc.

(Segui?, o [ormularlo antecedente com exclusão do quei-
~oso.)
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MODELO N.· 22

Regimento de cavallaria n.? 5

6.a Companhia

O soldado José Maria, n." 38 d'esta companhia e n."
983 de matricula, que se achava desertado desde .,.
de .,. de ... , apresentou-se hontom no quartel (ou) foi
capturado por F ... , cabo n. ° 7 da 2. a companhia d'cste
regimento, em tal loqar, pelas tantas horas ela manhã (ou)
da tarde.

Não apresentou (oic) apresentou os artigos que levára
quando desertou.

Qual"tel em Evora, ... ele .. , de 18 ...

(Assignatura.)



BOLETIl\I MILITAR DO ULTRAMAR X.o 7 3ü3

MODELO X_o 23

Regimento de infanteria n.o 2

II1.mo c ~x.1Il0 sr.- () soldado Nicolau Pereira, 11.0 44 da
2.:\ companhia e n.? 2:122 de matricula do 2.0 batalhão
d' este regimento, que desertou em ... de ... de ... , foi
hontem capturado por F ... (seguem-se as circumstancias
de tempo) loqar e modo) (Ott) apresentou-se voluntariamente
n' este quartel, onde ficou preso para responder C111 conse-
lho de guerra.

Dos artigos levados, que lho faziam carga, apresentou
apenas a bayoneta e cinturão, ficando reduzida a sua di-
vida á fazenda a ...
E para que se sigam os termos do processo, no caso de

v. ex." o mandar instaurar, passo ás mãos de v. ex." a
participação, a fé de officio, com os assentamentos que o
réu tem nos registos d'este regimento, e o rol de testemu-
nhas.

Deus guarde a v. ex. a Quartel em ...
IlI.mo e ex."? sr. general «ommandante da 1.a divisão

militar.
(Assiguatnra. )



3(ji EBOLTlM MiLITAR DO ULTHAMAR N,. 7

MODELO N." 24

Ordem para a formação da culpa

(Quando o crime for previsto no codigo de justiça militar)

o general commandaute da divisão:
Attendendo a que pelo presente auto de corpo de deli-

cto e mais documentos se verifica a existencia de um furto
praticado na caserna da 3.a companhia do regimento n.? ...
c a fundada conjectura de que F ... , soldado n.? .. , da
mesma companhia, fosse o seu auctor, crime previsto pelo
artigo 184.0 do codigo de justiça militar; e

Visto o n. o 1.0 do artigo 348.0 do mesmo codigo:
Determino se proceda á formação da culpa, encarregan-

do o promotor junto do conselho de guerra permanente de
seguir os termos do processo.

Quartel general, ... de ... de

(Assignatura. )

Nota.- Se o réu não for conhecido, o general ltm\~adL
o despacho sem designação de pessoa certa.
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MODELO N.o 25

Ordem para a formação da culpa

(Quando o crime for previsto pelo codigo penal ordinario)

O general commandante da divisão:
Attendendo a que do presente corpo de delicto e docu-

mentos qu~ o acompanham, resulta que F ... , soldado
n. o '., de tal companhia e n. o ". de matricula do .. ,
do regimento n. o ••• , é accusado como auctor do crime
de ... previsto no artigo '" elo codigo penal ordinario ;

Visto o n.? 2.0 do artigo 348.° elo coeligo ele justiça mi-
litar ;

Determino que se proceda a summario e encarrego o
promotor junto elo conselho de guerra permanente de pro-
seguir os termos do processo.

Quartel general, ... de ... ele

(Assignatura. )

10
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MODELO N.· 26

Ordem que manda responder o accusado a conselho
de guerra, dispensando o summario

O general. , .:
Attandendo a que do presente auto de corpo de delicto

e documentos que o acompanham resulta que F ... com-
mettêra o crime de extravio ele objectos militares, pre-
visto pelo artigo 142.° n.? 2.° do codigo de justiça militar,
a que corresponde fi pena de encorporação em deposito
disciplinar;

Visto o § 1,° do artigo 348.° do mesmo coeligo, e usando
da faculdade que elle me confere:

Determino que, nos termos elo artigo 376.° n." 1.0 e
387. o do citado codigo, se proceda á accusação do delin-
quente em conselho de guerra pelo referido crime.

Quartel general, ... de ... de ...

(Assignatura. )
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MODELO K· 27

Mandado para intimação de testemunhas

O juiz auditor, F ... , junto do conselho de guerra per-
manente da ... divisão militar, por Sua Magestade Fi-
delisaima que Deus guarde, etc .

. Mando ao meirinho da justiça militar que intime os in-
dlvlduos adiante declarados para, na qualidade dc teste-
munhas, comparecerem em ... por ... horas da manhã
elo dia . " do mez de ... , a fim de •.. com as penas
da lei faltando sem motivo justificado.

Da intimação passará certidão em fôrma legal.
Dado e passado n' esta ... de ... , aos ... de ... de

18 ...
E eu F ... , secretario, o escrevi (oic subscreoi}.

(Rubrica do auditor.)
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MODELO N.o 28

Deprecada

Conselho de guerra na 3.a divisão militar no Porto

(Quando passada durante a preparação do processo)

Em nome de Sua Magestadc El-Rei:
O juiz auditor, F ... , junto do conselho de guerra per-

manente d'esta divisão militar, ao meritissimo auditor da
... divisão militar (ou) ao meritíssimo juiz de direito da
comarca de .. ' (ou) ao dignissimo commandante militar
de .. '

Faço saber que no processo summario para a formação
da culpa do delinquente F ... , cabo n. o ••• , ctc., arguido
de ... , e a que perante mim se está procedendo, se faz
necessário para conhecimento da verdade, que sejam in-
quiridos como testemunhas F. ". (indicação de p1'ofissão;
estado; reeidencia) e F ... , F ... , todos residentes n'essa
jurisdicção; e por bem do serviço publico mandará inti-
mar as referidas testemnnhas, para as inquirir sobre o se-
guinte fado (ou factos) constantes do corpo ele delicto c
da ordem para /I, formação da culpa .. , (Aqui se especifi-
carão, tendo em vista o auto do C01'pOde delicio, a ordem
pam a fOl'mação da culpa e o relaiorio escripto nos autos
pelo promotor, articulando-os como 110 modelo seguinte.)

(EnCe1Ta1'-se-ha como a immediata.)

(Assignatu ra.)

Nota. - Quando a deprecada disser respeito a actos do
summario da culpa, poder-se-ha enviar, para ser cumpri-
da, aos commandantes militares das localidades onde resi-
di rem as testemunhas (artigo 365.°).
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MODELO N.o 29

(Rosto dos autos e autuação)

N.O ...
1896

2.a Divisão militar

Conselho de guerra permanente

VIZEl'

Réu

l!' .. " soldado n. o ••• da ... companhia e n. o ••• de
matricula do ... batalhão do regimento de infanteria
H.O 14.

Crime

Deserção

Aos .,. dias do mez de ... de mil oitocentos noventa
e cinco, n'esta cidade e secretaria do conselho de guerra,
autuei a participação, auto de corpo de elelicto e ordem
elo general commanc1ante da divisão, que se seguem. E eu
F .. " secretario do mesmo conselho, escrevi o presente
auto que assigno.

(A ssignatura.)

•
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MODELO x.- 30

Auto de exame de sanidade

Aos .. ' dias do mez de ... de mil oitocentos ,
n'esta cidade de ... e casa do conselho de guerra da .
divisão militar (ou. hospital de); onde eu, secretario do
mesmo conselho de guerra, vim, e achando-se presentes o
respectivo auditor, assim como os peritos F .. , e F ... ,
que para este fim foram intimados, e F ... , que fôra fe-
rido no dia ... do mez de ... , como consta do auto do
corpo de delicto. E então o mesmo auditor deferiu aos pe-
ritos o juramento aos Santos Evangelhos, sob o cargo do
qual lhes encarregou que vissem e examinassem o feri-
mento que soffrêra o mesmo F ... (contusões ou fractn-
ras) e declarassem com verdade o estado em que ao pre-
sente se achava e o tempo que esteve impedido de traba-
lhar; e passando os peritos a fazer o exame que lhes era
reclamado, declararam: (Segue o pa1'ecel' dos peritoe.) E
por esta fórma deu o mesmo auditor por concluído o auto
de exame de sanidade, que assignou com os peritos, e
eommigo, secretario, qrl<'o escrevi e assignci.

o auditor,
1" ...

o secretario,
1? ..

Notas. _Lo Se o ferido não estiver na localidade onde
funcciona o conselho, far-se-ha o exame por depreenda-

2, o E obrigatorio nos processos por ferimentos, contu-
sões ou fracturas, e a elle deve Eempre proceder-se antes
do julgamento. (Artigo 14. o da lei de 18 dc jnlho de 1865.)
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MODELO N.o 31

Despacho mandando proceder á accusação

O general commandante da l ." divisão militar:
Visto e attentamente examinado esse processo, do qual

consta o auto de corpo de delicto e summario da culpa
formada ao soldado F ... , etc.;

Vista a exposição do juiz auditor junto do l.o conselho
de guerra permanente d'esta divisão militar, e a informa-
ção do respectivo promotor;

E attendendo a que de todo o processo se mostra exis-
tirem indicies sufficientes contra o soldado F ... , corno
auctor do furto, etc., no valor de 7{/J740 réis, a que é
applicavel o n. o 3.0 elo artigo 184.0 elo codigo de justiça
militar;

Attendendo ao que dispõe o artigo 376.0 do mesmo co-
digo, e usando ela faculdade que elle me confere:

Determino que o mencionado F ... responda em conse-
lho de guerra pelo referido crime.

Quartel general em Lisboa, ." de '" de ...

(Assignatura. )
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MODELO N," 32

Despacho que prohibe a accusação

O general commandante da L." divisão militar:
Visto e attentamente examinado este processo, do qual

consta o auto do corpo de delicto e summario da culpa
formada a F, , , ;

Vista a exposição. '. etc. (como no antecedente);
Attendendo a que do processo, comquanto se mostre a

existencia do crime de , , " comtudo nenhuns indicios nem
presumpções recaem sobre F, . " como auetor d'esse cri-
me (ou) attendendo a que o facto que motivou a instruc-
ção d'este processo não constitue crime previsto na lei
(ou) attendendo a que pelo exame medico legal a que se
procedeu, nos termos do artigo 362,0 do codigo de justiça
militar, foram de opinião os peritos de que o accusado
F, " soffrc de alienação mental (desiqno»: a eepeeie se-
quauio o relatorio dos peritos) e que por isso a sua irres-
ponsabilidade é manifesta '" (ou) attendendo a que a
responsabilidade criminal de F, , , está extincta (pela m01'-

te, preecripção, amnistia ou perdão da parte, quando tenha
loqar);

Attendendo ao que dispõe o n.? 3,° do artigo 376,° do
codigo do justiça militar:

Declaro que não ha logar pam se proceder a julgamen-
to; e determino que o accusado seja solto, se por outro
motivo se não achar preso,

Quartel general cm Lisboa, ", de '.' de .. ,

(Assignatura, )
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MODELO N.o 33

Deprecada
(Quando passada a requerimento da aceusação ou da defesa)

Conselho de guerra da 4.a divisão militar em Evora

Em nome de Sua Magestade EI-Rei:
O juiz auditor F, , " junto do conselho de guerra per-

manente d'esta divisão, ao meretissimo auditor da ", di-
visão militar (ou) ao meretissimo juiz de direito da co-
marca de '"

Faço saber que no processo crime pendente perante
este conselho de guerra contra o réu F, , " foram dados
como testemunhas de accusação (ou da defeza) F""
~ . " e F, " (indicai' a }Jrofissão e residencial etc.} d' esta
Jurisdicção; e por bem do serviço publico mandará inti-
m~r as referidas testemunhas para comparecerem no seu
tnbunal, sendo ahi inquiridas com as formalidades legaes
sobre os pontos de facto que foram allegados e constam
dos seguintes artigos:

1.0 l2. o (Tvanscreoer liüeralmente os artiqos a que foram
Etc. apontadas essas testemuuhas.}

E quando a diligencia estiver concluída, será a pre-
s~nte deprecada devolvida a esta auditoria, conforme a
dI~~osição do § LOdo artigo 365,0 do codigo de justiça
mÜItar,
, Auditoria do conselho de guerra permanente da 4,a di-

VIsão e E d dm vora, .. ' e... e,.,

(Assignatura.)



374 BOLETDI :\JILITAR DO ULTRA;\IAR N.· 7

~IODELO N.o 34

Logar do sêllo
da divisão 2.° Concelho de guerra da 1.a divisão

militar de Lisboa

TITULO

Visto.
Quartel general, 7 passado por este tribunal em virtude do

de outubro de 1896. ti 421 o § ') ° d di de i ti .ar igo . ~. o co IgO e JUs Iça mi-
l!'." litar e artigo 139.° d'este regulamento, na.

General comm, da • d 'I r d
dívlsão. quantia e tres mI, etc., .,. a lavor e

F.. ' domiciliado na villa ele ... , concelho
(ou) d di dmi . dVisto e mandei con- e ... , istricto a ministrativo e ... ,

ferir guias do trnns- como testemunha que depoz a requeri-
porte COIU as quaes , .
podia percorrer ... mento deste tribunal, no processo em que
kilomolros pelo cami·, r • ., ld d r. b )
nho de ferro do norte e reu .1' ••• , so a o \ ca o ott sargento
c leste, do regimento n. o '"

Quartel general, etc. o presente titulo, depois de visado pelo
general commandante d'esta divisão, é pa·
gavel em qualquer pagadoria onde seja.
apresentado e que tenha fundos á disposi-
ção elo ministerio da guerra.

São réis
If,
{)

por ... dias de ausencia do seu domicilio.
por .. , kilometros, a 35 réis, que per-
correu.

31f,820 Lisboa, e secretaria do 2.° conselho de
guerra, d' esta divisão, 7 de outubro de 1896.

F ...
Coronel presidente.

F ...
Major promotor.

li' ...
Secretario.
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MODELO N.o 35

Termo de aggravo no auto do processo
Aos . " dias do mcz de ... de mil oitocentos ... , cm.

audieneia publica do conselho de guerra permanente da
3. a divisão militar, foi dito pelo defensor do réu (ou. pelo
promotor de Justiça) que aggravava. no auto do processo,
para o supremo conselho de justiça militar, da decisão
tomada pelo mesmo conselho sobre o requerimento que fi-
zera para ... , por lhe parecer que com ella se acha vio-
lado o artigo ... do codigo de j uatiça militar (ou) da no-
vissima reforma judiciaria (ou) da lei de ... E pelo assim
dizer tomei este termo em audiencia publica, que o ag-
gravante, depois de ler, assignou commigo.

o recorrente,
F...

o secretario,
F ..
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MODELO N.o 36

Acta da audiencia de julgamento

Aos ... dias do mez ele ... ele mil oitocentos ... , n' esta
cidade ele Lisboa e sala elas sessões do 2.0 conselho de
guerra permanente ela 1." divisão militar, reunido este e
composto nos termos dos artigos 208.° e 209.° elo codígo
de justiça militar, de F ... , coronel do estado maior de
engenheria, presidente ; F , tenente coronel (ou maj 01')
do regimento de artilheria n. ° ; F ... , capitão elo corpo
do estado maior; F ... , tenente (ou alferes) elo regimento
de infanteria 11.° ... ; e do doutor ... , auditor junto d'estc
conselho de guerra, todos estes como vogaes, servindo eu,
F ... , secretario do mesmo conselho, de escrivão do pro-
cesso; e achando-se presentes F ... , major e promotor
de justiça, F ... , capitão do regimento de engenheria,
este como supplcnte, em nenhum dO.3 qllaes se dava algum
elos impedimentos previstos nos artigos 194.0, 19G. o e ] 07 .°
elo mesmo codigo, e para o fim de julgar a F ... , soldado
D.O 54 da B.a companhia e 1:347 de matricula do regi-
mento de cavallaria n.? ... , accusado de tentativa de
roubo com escalamento e arrombamento no interior e em
casa habitada.

Aberta a sessão o presidente verificou qne se achavam
sobre a mesa o livro elos Santos Evangelhos, um exemplar
do codigo de justiça militar, outro do codigo penal ordina-
rio, e igualmente o codigo do processo criminal; e ordenou
ao commandante da escolta que apresentasse o accusado ,
Q qual foi introduzido na sala, livre e sem ferros, e acom-
panhado de F ... , defensor por elle nomeado.

O presidente ordenou quc se fizesse a chamada das tes-
temunhas da accusação c elefeza, que se achavam presen-
tes, e foram recolhidas a um gabinete proximo; e, logo a
seguir, fez ler pelo secretario a ordem para se instaurar a
accusação, o acto da accusação do ministerio publico, fi,

defeza do réu (se estive?' eecripia), a nota de assentamen-
tos e todas as mais peças do processo que o coc1igo au-
ctorisa, c cuja leitura foi reclamada pelo promotor Oll pelo
defensor e juizes, .

Perguntado o réu pelo presidente sobre quacs fossem o
seu nome, filiação, naturalidade. ultimo domicilio e corpo
.a que pertencia, respondeu chamarse ... ; advertindo cm
seguida o réu de que lhe em permittido dizer o que jul-
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gassc util á sua defesa, lembrando ao defensor que se de-
via manter nos limites marcados no artigo 414.°

Em seguida procedeu-se aos intcrrogatorios feitos pelo
auditor, findos os quaes foram introduzidas as testemunhas
de accusação, uma depois da outra e na ordem da inseri-
pção elo rol, e depois d'estas as de defeza, a cada uma
das quaes o presidente deferiu juramento aos Santos Evan-
gelhos, sobre o cargo do qual prometteram dizer a ver-
dade, e nada mais que a verdade, do que soubessem e
lhes fosse perguntado. A cada uma d'ellas o auditor per-
guntou até aos costumes, sendo a J.", F ... , que disse ser
filho de ... , etc., a 2.a, F ... , etc., e foram depois in-
quiridas sobre os pontos da accusação e da defeza, as
primeiras pelo promotor de justiça e as ultimas pelo de-
fensor, fazendo os juizes as instancias que julgaram ne-
cessarias para o esclarecimento da verdade.

Depois de feita a inquirição das testemunhas presentes,
procedeu-se á leitura das testemunhas inquiridas por de-
precada, que vão a fi....

Terminados os depoimentos, foi dada a palavra ao pro-
motor de justiça e ao defensor para declararem se confir-
mavam ou rectificavam as suas conclusões escriptas no
processo ou formuladas antes em audiencia, e por elles foi
dito ...

O presidente deu n'este acto a palavra ao auditor, o
qual dictou em voz alta, e eu escrevi, os quesitos que vão
a fi ....

Orou depois o promotor, a que replicou o defensor, ha-
venclo replica e tendo em ultimo Jogar a palavra o defen-
SOr do réu.

Findas as allegações oraes, o presidente perguntou ao
réu se tinha mais alguma cousa que allegar 1:'111 sua defeza.

O presidente declarou interrompida a audiencia, man-
dou recolher o réu e annunciou que os juizes passavam á
conferencia.

Aberta novamente 11 audiencia, e introduzido o réu
acompanhado da escolta, e formada a guarda no fundo da
sala, o presidente annunciou que se ía publicar a decisão
(ou sentença) do conselho, e tendo pronunciado a formula
que a precede se cumpriram as formalidades do regula-
mento para a ~xecução do codigo de justiça militar, e o
~ecretario leu em alta voz a sentença (OH resolução) que
Junta vae, e pela qual o conselho de guerra resolveu que .•.
(ou) pela qual o conselho de guerra condemnou a F ... ,
etc. na d, pena e ...
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E logo em seguida fiz a intimação, na fôrma do que dis-
põe o artigo 454.°, ao accusado, ao seu defensor e ao pro-
motor, prevenindo-os de que podiam dentro do praso de
tres dias, que começam a contar-se desde amanhã, recor-
rer para o supremo conselho ele justiça militar, no caso de
terem a allegar algum dos fundamentos indicados no ar-
tigo 491.°, e que ali podia o réu constituir procurador,
como se vê do termo em seguida ao da publicação da sen-
tença.

Feita e encerrada em sessão contínua e publica na sala
das sessões do 2.° conselho de guerra da I." divisão mi-
litar, em Lisboa, no dia, mez e anno acima citados, assi-
gnando commigo o presidente e auditor. E eu, F ... , se-
cretario, que a escrevi e assigno.

(Ass ignattl1'as do presidente e asulitor.)

F ...
Secretario.
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MODELO N.· 37

Acta de audiencia de julgamento, terminando
pela absolvição

(A acta não differe da antecedente até á leitura em alta voz da
sentença.)

E pela qual o conselho de guerra resolveu que, visto
não se verificar nenhum dos casos do § unico do arti-
go 448.0 do codigo de justiça militar, o accusado ficasse
em liberdade e restituido ao exercicio de todos os seus di-
reitos; em consequencia do que, a guarda e escolta, lhe
franquearam livre passagem.

O presidente mandou que ao commandante da escolta
fosse entregue uma copia da sentença absolutoria proferida
pelo conselho.

(E termina como a antecedente.)
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MODELO N.o 38

Acta de audiencia de um julgamento por incompetencia

(Emprega-se o mesmo formulario até que se proponha li exce-
pção que deve ser cm scguida ao reconhecimento da identidade do
réu, e lembrança ao defensor do artigo 414.°)

N'este momento o defensor do accusado apresentou uma
allegação que foi lida, requerendo que o conselho de
guerra 8e declarasse incompetente para julgar o facto ... ,
com o fundamento de que o crime de furto, que se diz
feito a F ... , residente na villa de ... , e de que o réu é
aecusado, foi praticado emquanto o mesmo accusado se
achava legalmente licenciado na reserva, não estando em
serviço nem tão pouco nas revistas ou reuniões de instruc-
ção, e, portanto, nas condições do n. o 3.0 do artigo 294.0
do codigo de justiça militar.

Ouvido o ministerio publico, quc nada oppoz ao reque-
rimento e allegação do réu, o conselho recolheu á sala das
conferencias para julgar esta excepção.

Aberta novamente a audiencia, o presidente annunciou,
etc., e o auditor leu em alta voz e publicou a resolução
sobre o quesito que fôra proposto, com a qual o conselho
de guerra se julgou incompetente para conhecer do crime
de que era accusado F " ., ctc., e mandou que o proces-
so, assim como o réu, fossem remettidos para a comarca
judicial de ... , onde tem de ser julgado.

(E termina como as antecedentes.)
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MODELO N.o 39

Acta de audiencia de julgamento em sessão secreta

(Empregue-se o mesmo formulario até ás respostas do réu sobre
sua identidade, e depois:)

. N'este momento o promotor de justiça requereu que de-
liberasse o conselho, antes de proseguir no julgamento, se
devia fazel-o em sessão publica, porquanto a publicidade
dos debates, n'esta causa, lhe parecia perigosa para a or-
dem publica (ou para a disciplina, OH otfensi'va da moral
e da decencia), e portanto promovia que os debates tives-
sem logar em sessão secreta, na fôrma que dispõe o § 3.0
do artigo 408.0

O conselho recolheu-se á sala das conferencias; e tendo
resolvido no sentido do pedido do ministerio publico por ...
(indicar as causas), voltou novamente á sala da audiencia,
onde o presidente annunciou que o julgamento continuava
em sessão secreta e deu as ordens para que o publico eva-
cuasse a sala.

(E coniinuar-se-ha como nas antecedentee.)

II
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MODELO N.o 40

Presidio do oastello de S. Jorge

Recurso interposto pelo réu

(Quando não seja em audiencia)

Anno de . " etc., hoje, 8 de julho, perante mim F .. ,
major commandante d'este presidio, compareceu F ... ,
soldado, etc., aqui preso, e condemnado por sentença do
1.0 conselho de guerra permanente da divisão; e por elle
me foi declarado que recorria para o supremo conselho de
justiça militar da sentença que o condemnou a ... , pelos
fundamentos seguintes (s6 allega os fundamentos) se assim
lhe convier, artigo 465.°) e que me pedia que o seu re-
curso fosse dirigido ao secretario do conselho de guerra,
para se juntar ao processo, e lhe désse copia d'este termo,
o que fiz.

Presidio do castello de S. Jorge, em Lisboa, era ut su-
pra.

(Assignatura. )

Nota. -- O réu pôde igualmente interpor o recurso na
audiencia, e o secretario o lavrará por fórma similhante. á
que vae indicada no modelo seguinte, para o ministel'lO
publico.
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MODELO N.· 41

Recurso interposto pelo ministerio publico

Anno de ... etc., em audiencia publica d' este conselho
de guerra (ou na secretas-ia d'este conselho de querra), ahi
presente F ... (graduação), promotor de justiça junto d'elle,
declarou perante mim, que recorria para o supremo con-
selho de justiça militar, da sentença hoje proferida (ou
sentença proferida em ... ) contra F ... , que o condemnou
na pena de .. , pelo crime de ... ; sendo os fundamentos
d' este recurso (indica?' aqui se é por algum dos principios
de nullidade do processo ou da sentença, conforme o artigo
491.°), e requereu lhe tomasse o competente termo, que
eu escrevi, e elle commigo assigna.

F ... F ...

Promotor. Secretario.
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MODELO N.· 42

Presidio militar da praça de

Termo de desistencia de recurso

Anno de '" etc., hoje õ de outubro, perante mim,
F ... , capitão commandante do presidio d'esta praça, com-
pareceu F ... , cabo n." 27 da 5." companhia do regimento
de caçadores n. o ti, réu condemnado por sentença do con-
selho de guerra na pena de ... , e por elle me foi decla-
rado, perante as duas testemunhas abaixo assignadas, que
tendo recorrido em ... para o supremo conselho de jus-
tiça militar, da sentença que o condemnou, agora de sua
livre vontade desistia do recurso interposto, e se confor-
mava inteiramente com aquella sentença.

Em consequencia do que lavrei o presente termo, que
vae por mim assignado, pelo desistente, e por F ... (nome,
profissõo, estado e residencia) testemunhas.

Presidio da praça de .. , era t,t supra.

o official,

F ...

o desistente,
F ...

Testemunha,
F ...

Testemunha,
F ...

Notas. __ l.a O réu deve assignar, ou por elte o Seu de-
fensor; porém, se esto não estiver presente e aquelle nl10
souber fazei-o, assim se declarará.

2.a Este termo deve ser immediatamente remettido ao
secretario do conselho de guerra, para elle o juntar ao
processl), ou remettel-o ao secretario do supremo conselho
de justiça militar, se os autos já tiverem subido com o re-
curso.
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MODELO N." 4.3

Acta da sessão do supremo conselho de justiça militar
negando provimento ao recusso

Aos ... dias do mez de '" de mil oitocentos ... , na
sala das sessões do supremo conselho de justiça militar,
reunido este e composto na férma do artigo 245.° do co-
~igo de justiça militar, de F , general de divisão e pre-
~l~ente; F ... (!Jmduaçi1o), F , etc., e do conselheiro
juiz relator junto do mesmo tribuual, F ... , todos estes
C?rno vogaes, e servindo eu, F ... (ql'adwu;ão), secreta-
1'10, de escrivão no processo; e achando-se presente F ...
(graduação), promotor de justiça, em nenhum dos quaes
se dá algum dos impedimentos previstos nos artigos 194.°,
196.° e 107.° do mesmo código, para prover sobre o re-
curso interposto por .. , contra a sentença proferida em
. '. pelo conselho de guerra permanente da .,. divisão
militar, que o condemnou Da pena de ". por '"

Aberta a sessão, o presidente verificou que sobre a mesa
Se achavam os exemplares do codigo de justiça militar, do
codigo penal ordinario, do cocligo de processo criminal, e
?iI .Santos Evangelhos, e deu conhecimento da causa que
la .Julgar-se.

Rntão o relator expoz o facto e as circumstancias, o
fundamento do recurso, a lei que se reputa violada e as
demais indicações do artigo 479.°

O presidente deu a palavra ao representante do minis-
terio publico e depois ao defensor, fallando ambos por duas
vezes, e o defensor em ultimo logar.

Terminadas as allegações, o presidente annunciou que
o tribunal se ía constituir em conferencia; e havendo re-
solvido sobre a matéria do recurso e lavrado o accordão,
a fi. . .. , reabriu-se a sessão e o juiz relator leu em alta
voz o mesmo accordão, no qual, por unanimidade (ou PO?'
maiOl'ia) de votos foi negado provimento ao recurso inter-
posto da sentença do conselho de guerra.
b Feita e encerrada em sessão contínua e publica em Lis-
~a, no dia, mez e anno acima citados, assignando com-

mIgo o presidente e o juiz relator.
E eu, F ... , secretario, que a escrevi e assignei.

F...
Tenente coronel e secretario.

'Rub,·icas do presidente e relaior.)
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MODELO N." 44

Acta da sessão do supremo conselho de justiça militar
que annulla o julgamento

(Emprega-se o mesmo formulário até á resolução em conferencia,
e depois r)

Reabriu-se a sessão, e o juiz relator leu em alta voz o
mesmo accordão, que annulla por unanimidade (ou por
maioria) de votos a sentença recorrida, e manda que o
réu seja julgado por outros juizes, procedendo-se a novos
debates, conforme determinam os artigos ... do codigo
de justiça militar.

(E termina como a antecedente.)
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MODELO N.· 45

Acta da sessão do supremo conselho de justiça
militar, que acceita

a desistencia de um recurso feita pelo réu

(Emprega-se o mesmo formulario até á abertura da audiencia, e
depois):

Reabriu-se a sessão, e o juiz relator leu em alta voz o
accordão, pelo qual defere ao pedido, e declara por una-
nimidade (ou p01' maioria) de votos que acceita a desis-
tencia pedida no termo de fi ... por F ... , soldado, etc.,
dando por nullo o primeiro termo de fi. . ..

(E termina como as aniecedeniee.)
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MODELO N." 46

1.a Divisão militar

2. o Conselho de guerra

Ill.?" e ex.mo sr.- Tendo passado em julgado a sen-
tença que condemnou na pena de ... a F ... I empregado
na administração militar com a graduação de ... pelo
crime de abuso de, confiança, requeiro que a sentença seja
cumprida na fórma do artigo 515.0 do codigo de justiça
militar.

Nos effeitos d'esta· pena comprehende-se a perda de
posto, como accessoria; e, portanto, vistas as disposições
dos artigos 27.0 e 28.0 do eodigo de justiça militar com
referencia ao artigo 71.° do codigo penal ordinário, assim
se deve executar.

Promotoria do 2.0 conselho de guerra da La divisão mi-
litar, ... de ... de ...

(Assignatura. )
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MODELO N.' 47

Certidão a passar quando se executa a exauctoração

F ... , secretario do conselho de guerra da 3.a divisão
militar, certifico que a presente sentença começou a rece-
ber a sua execução pela expulsão do réu das fileiras do
exercito, em conformidade dos artigos 25.0 e 517.0 do co-
digo de justiça militar, hoje ... de ... de 18 ... , pe-
rante o promotor de justiça e a tropa reunida no ...
(indica1' o local), praticando-se todas as formalidades re-
gulamentares, sendo o réu entregue ás justiças ordinárias,
para o cumprimento da restante pena que lhe foi appli-
cada.

Feita e assignada no Porto, aos ... de .,. de 18 ...

F ...

Secretario.
Fui presente,

F ...

Major, promotor.
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MODELO N.o 48

Quandose executa a pena de morte

F' ... , secretario do conselho de guerra da 3. a divisão
militar, certifio que a presente sentença se executou em
conformidade do artigo 517.° do codigo de justiça militar,
hoje '" de ... de 18 ... , pelas ... horas da . ", pe-
rante o promotor do mesmo conselho de guerra e da tropa
reunida no .. , (indicar o local), praticando-se todas as
formalidades regulamentares em observancia das ordens
do general commandante da divisão.

Feita e assiguada em ... , aos ... de ... de ...

li' ...
Secretario.

Fui presente,
ll ...

Major, promotor.
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Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Repartição do gabinete

Tendo o decreto de 23 de novembro de 1895 instituido
uma medalha commemorativa das ultimas expedições a
Moçambique e á India, denominada «Medalha da Rainha
D. Amelia»;

Considerando que o vasto dominio colonial que a nação
possue na Africa, na Asia e na Oceania, deve ser integra
e honradamente mantido e defendido contra quaesquer
ataques á sua legitima posse, para o que se póde tornar
necessario a organisação de outras expedições militares
<],uevão defender e affirmar os direitos da nação e garan-
tir a paz e a ordem nas terras de alem-mar, permittindo
assim o seu natural desenvolvimento e progresso pela ci-
vilisação e pelo trabalho;
. Oonsiderando que é preceito de inteira justiça e dever
impreecindivel commemorar os serviços nota veis que essas
expedições venham a prestar, galardoando condignamente
o brio, a coragem, a abnegação e a fidelidade ao dever,
que sempre tem sido glorioso apanagio do militar portu-
guez;

Sendo, portanto, conveniente ampliar o pensamento que
presidiu á elaboração d'aquelle decreto, de fórma que a
mesma medalha possa ser distribuida a todos os militares
que tomaram parte nas recentes expedições a Moçambique
e á India, e bem assim aos que compozerem qualquer ou-
tra que venha a ser necessario organisar e enviar ao ul-
tramar, e que se torne digna de igual recompensa;

Convindo ainda distinguir as insignias relativas a cada
expedição de uma fórma patente e visivel:

Hei por bem decretar:
Artigo 1.0 A medalha da Rainha D. Amelia, creada

por decreto de 23 de dezembro de 1895, é destinada a
commemorar não sómente as expedições a Moçambique e
á India, como quaesquer outras que, de futuro, venham a
ser organisadas para assegurar o dominio colonial da na-
ç~o,. e que, por decreto, sejam julgadas dignas d'aquella
dIstlllcção.

Art. 2.0 A referida medalha será de cobre, prata e oi-
ro, tendo de um lado a effigie de Sua Magestade a Rainha
D. Amelia, e do outro uma legenda indicando a expedição
qUe é destinada a commemorar.

Art. 3.o A medalha será concedida a todos os militares
dos exercitos de mar e terra que tornaram parte nas ex-
pedições, sendo destinada aos officiaes generaes e supo-
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riores a de oiro; aos demais officiaes a de prata e ás pra-
ças de pret a de cobre.
§ unico. A concessão da medalha será feita pelo minis-

terio de que depender o corpo ou serviço a que o expedi-
cionario houver pertencido.

Art. 4.° A medalha será usada do lado direito do peito,
pendente de fita de seda com fivela do mesmo metal da
medalha.
§ unico. A fita, orlada de encarnado, será, na parte

central de côr differente pará cada expedição, segundo o
modelo que for indicado no decreto a que se refere o ar.
tigo 1.0, o qual designará igualmente a legenda que deve
ter a medalha.

Art. 5.° No caso do militar fallecer no decurso da ex-
pedição ou antes de lhe haver sido concedida a medalha,
será esta entregue á familia, quando a solicite, a titulo de
recordação, seguindo-se a seguinte. ordem de preferencias :
filho mais velho, viúva, pae, mãe e, na falta d'estes, ir-
mão mais velho.

Art. 6.0 Os creditos neceesarios para a acquisição da
medalha sc rão incluídos nos creditos destinados a satisfazer
as despesas com cada expedição.

Art. 7.0 A fita da medalha commemorativa da expedi-
ção a Moçambique é de côr preta, orlada de encarnado,
tendo a medalha a legenda Expedição a Moçambique-
1894-1895.

Al't. 8.0 A fita da medalha commemorativa da expedi-
ção á lndia será de côr azul claro, orlada de encarnado,
e a medalha terá a legenda Expedição á lndia -1895.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da
guerra e da marinha e ultramar assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, em 6 de junho de 1896.=
REI. = José Estevão de Moraes Sa1'mento= Jacinto Can-
dido da Silva.

Secretaria d' estado ~os negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Requisitando o ministerio dos negocios da marinha c
ultramar uma companhia de cavallaria para reforçar H

guarnição da província de Moçambique: hei por bem de-
cretar o seguinte:

Artigo LOQue seja posta á disposição do ministério dos
negocios da marinha e ultramar uma companhia de caval-
laria com o eff'ectivo indicado no mappa junto.

Art. 2. o Que as condições e vantagens, com que os offi-
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ciaes e praças de pret vão servir na referida provincia,
sejam as expressas nas instrucções annexas ao decreto de
16 de dezembro de 1890.

Art. 3.0 Que os vencimentos, a que têem direito os offi-
ciaes e praças de pret expedicionarios, sejam os que cons-
tam das tabellas A e C publicadas na ordem do exercito
n.? 18 (1.a serie) de 18 de outubro de 1895.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da guerra
e da marinha e ultramar assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 6 de junho de 1896.=REI.=Jusé
Estevão de Moraes Sarmento = Jacinto Candido da S1:lva.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma, o
capitão do estado maior de cavallaria, José Eugenio da
Silva, por ter sido requisitado pelo ministerio da marinha
e ultramar para ir exercer o commando da companhia de
dragões do plan'alto de Mossamedes.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 21 de
maio de 1896.=REI.=José Estevão de Moraee Sarmento.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra- Direcção geral- 1.a Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 23 de abril ultimo, que collocou fóra do quadro
da sua arma o capitão de cavallaria, D. José Jorge de
Mello, por ter desistido da commissão de serviço para que
fôra requisitado, pelo que regressa á arma a que pertence,
ficando na situação de disponibilidade.
O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 21 de
maio de 1896. =REI.=José Estevão de Moraes Sarmento.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-P Repartição

Hei por bem collocar fóra dos quadros das respectivas
armas, o primeiro tenente do estado maior de artilheria,
Antonio Martins de Andrade Vellez, e o alferes do regi-
mento de cavallaria n. o 7, Ernesto Maria Vieira da Rocha,
por terem sido requisitados para commissões de serviço
dependentes do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 11
de junho de 1896. = REI. = José Estevão de Moraee
Sa1·mento.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- f .a Repartiçãe

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o
Capitâ:odo regimento n. o 1 .d~ inlanteria ~a RaiD~a? Al-
fredo Eleuterio da Rocha VIeira, por ter sido requisitado
para uma commissão de serviço dependente do ministério
da marinha e ultramar.
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o ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18
de junho de 1896. = REI. = José Estevão de Moraee
Sarmento.

Secretaria d'estado dos negocios da gllerra - Direcção geral-ta Repartição

Hei por bem collocar fóra do quadro da classe a que
pertence o cirurgião ajudante do regimento n." 5 de in-
fanteria no Imperador da A ustria, Francisco José, Ma-
nuel Justino Ferraz de Azevedo, por ter sido requisitado
para uma commissão de serviço dependente do ministerio
da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d' estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
junho de 1896.= REI.=José Esteoão de Morae« Sarmento.

lIinisterio dos negecies da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
ta Repartição - ta Secção

Considerando as circumstancias que actualmente se dão
no estado da India e os meritos, serviços e conhecimentos
espeoiaes que concorrem no capitão de mar e guerra João
Antonio de Brissac das Neves Ferreira, do meu conselho,
ministro e secretario d'estado honorario: hei por bem no-
mear o referido João Antonio de Brissac das Neves Fer-
reira commissario regio no estado da India, devendo n'esta
qualidade exercer, relativamente á administração e ao go-
verno do estado, todas as faculdades e attribuições do po-
der executivo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da. ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 22 de maio de 1896.= REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Hinisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção ~eral do ultramar
P Repartição - P Secção

Conformando-me com a consulta do supremo conselho de
justiça militar: hei por bem conceder a medalha militar
de prata da classe de valor militar, ao tenente do qua~l'O
occidental das forças ultramarinas, em serviço na pro-vIU'
cia de Cabo Verde, Pedro Rogerio Leite, por estar coro-
prehendido no artigo 3.° do regulamento de 21 de dezero
bro de 1886.
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. O ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-
nnha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 28 de maio de 1886. = REr. = Jacinto
Candido da Silva.

Uinislrrio dos n!'~ocios da marinha e ulrramar-Dirccçãll grral do ultranar
4. a Reparri ~áo -1.a Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
elasse de assiduidade de serviço no ultramar, ao primeiro
cabo n. os 84/038 da 8. a companhia do extincto batalhão
de infantaria do estado da India, Raphael Prudencio, por
estar cornprehendido na condição La do artigo 8.0 do re-
gulamento de 18 ele janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma.
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
taro Paço, em G de junho de 189r,. = REI. = Jacinto
rra11dido da Silva.

81 iuislrrio dos IIc90cios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultranar
4.a llepartiçã» - P Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao major re-
formado do quadro occidental elas forças ultramarinas,
Antonio Joaquim, por estar comprehendido na condição l ."
do ~1J'tigo 9.° elo regulamento de 18 de janeiro ele 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cuta!'. Paço, em 11 de junho de 1896.= REI.= Jacinto
Candido da Silva.

lIillisterio dos negocios da lIIarinba e ultramar-Direc~ão geral do ultramar
4. a Repartição - f.!' Secção

Conformando-me com o parecer ela junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre ela
elasse de assiduidade de serviço no ultramar, ao soldado
n,os 62/200 da 1. a companhia de infanteria da 1.a linha ele Ma
Cll.ll, Jofio Gouveia, por estar compl'chcnd!do ~a condição 1. a
do artigo 8.0 do regulamento ele 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 11 de junho de 189G. =REI. = Jacinto Candido
da Silva.
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3. o - Por decreto de 11 de junho findo:
Promovido a facultativo de La classe para o quadro de

saude de Angola e S. Thomé e Principe, o facultativo de
2.a classe do mesmo quadro, José Maria de Aguiar.

Por decreto de 18 do mesmo mez:
Quadro ocoidental
Provincia da Guiné

Reformado, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão Salomão .José
Guerreiro, por ter sido julgado incapaz do serviço activo
pela respectiva junta de saudc.

4. o-Portadas

~Iinislrrio dos ncgocios da marinha e ultramar - Oil'er~âo ITrral do ullranw
ta Rcparli~ão - P Secção

Attendendo ao serviço especial que tcm de prestar a
companhia de dragões do plau'alto de Mossamedes : manda
Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cios da marinha e ultramar, que aos officiaes da dita compa-
nhia, em serviço activo, seja abonado diariamente a quall-
tia de 200 réis, equivalente da respectiva ração de etape-

Paço, em 6 de junho de 1896. = Jacinto Canclido da
Silva.

~Iinisterio dos lIegocios da marinha e ultramar - Direcção grral do ullramil,
4.a Repartição -1. a Secção

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria (l'estado
dos negocios da marinha e ultramar: transferir para o
quadro de commissões do exercito do reino na provincia
de Macau e Timor, o tenonte de infanteria do mesmO
exercito, servindo em commissão na provincia eleMoçam-
bique, Antonio Alfredo de Sousa Caldas.

Paço, em 16 de junho de 189G.-~ Jacinto Canrlido da
Silva.

UinislfriQ dos ne~oeios da marinha e ullramar- Direr~âo qeral dn nllrmuar
p Rcparli~ão - L'" Srcção

Manda Sua Magestado EI·Roi, pela secretaria <1'cstado
dos negocios da marinha e ultramar, transferir para o qua-
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dro de commissões do exercito do reino na provincia de
~ng:ola o alferes do mesmo exercito, sem prejuizo de an-
tigUIdade, servindo em commiesão na provincia de Mo-
çambique, João José da Costa Junior.
Paço, em 26 de junho de 1896.=Jacinto Candido da

Silva ..

5.a - Por portaria de 18 de junho findo:

Quadro occidental

Provincia de Angola

Inaotividade temporaría

() tenente, Antonio da Silva Bizarro, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço, temporariamente, pela junta de
sande eloultramar.

Por portaria de 26 do mesmo mez:

Quadro occidental

Provincia de Angola

Disponibilidade

. O tenente, Joaquim Guilherme Galhardo, por ter sido
.Julgado apto para o serviço pela junta de saüde do ultra-
mar.

G.a - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Quadro ocoidental

Provincia de Angola

Alfere:;, o alferes da guarnição da província da Guiné,
Antonio dos Santos Nascimento.

7.a _ ~Iinislerio dos negorios da marinha e ultranar - Dil'ec~áo geral do ultramar
i." I\rparli~áo _La Secção

Por ordem superior se annuncia por esta direcção ge
l'al quc, 1I0S termos elo artigo 2.° do regulamento de 25
de novembro ultimo, será aberto nos primeiros dias do
mez de janeiro proximo futuro, concurso de provas doeu-
lnentaes para preenchimento das vacaturas que occorre-
rem no posto de alferes dos quadros das provincias ultra-
marinas, durante o anno de 1897.

Os indivíduos que pretendam ser admittidos a este con-
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curso, deverão entregar os seus requerimentos, documen-
tados, aos commandantes ou chefes de que dependam, de
fórma que os processos, devidamente catalogados com o
extracto da parte essencial de cada documento, possam dar
entrada n'esta secretaria d'estado até 30 de novembro do
corrente anno.

Seguir-se-hão em todos os actos do concurso as dispo-
sições do já citado regulamento, o qual está publicado no
Boletim militar do ultramar n. o 12, da serie finda.

Direcção geral do ultramar, em 1 de julho de 1806. =
O director geral, Francisco Joaquim da Costa e Silva.

8.0-llinislrrio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção [mi do uhramar
4. a Rellarlição -1.a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezembro
de 1886:

CJas,,"ede co:rnportaniento exeuJ.plar

Quadro oooidental
Provincia de Cabo Verde

Primeiro sargento, Antonio Thiago de Freitas Martins -
medalha de cobre.

Pro vinci a de Angola

Primeiro sargento, Antonio Maria Ribeiro de Maga
lhães _ medalha de cobre.

Primeiro sargento, Manuel Francisco de Oliveira _ me-
dalha de cobre.

Segundo sargento, João Pinto da Costa, medalha de co-
bre.

Quadro oriental

Província de Moçambique

Soldado do corpo de policia e fiscalisação de Lourenço
Marques, Victor Manuel Tavares _ medalha de cobro.

Soldado do mesmo corpo, Manuel da Silva Soares _
medalha de cobre.

Soldado do dito corpo, Josó da Silva-medalha de co-
bre.

Provincia de Macau e Timor

Soldado da 2.a companhia de infanteria, Antonio Car-
doso de Figueiredo - medalha de cobre.
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9. 0_ Miuisterio dos oegocios da marínba e ultramar- Direcção geral do ultramar
P Rrpartição - f.a Secção

Declara-se, para os devidos effeitos:

1.o Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado;

Em 30 de maio ultimo:
O capitão do exercito do reino, sem prejuízo de anti-

guidade, em commissão no estado da India, Manuel de
Oliveira Gomes da Costa, o qual veiu como ajudante de
ordens do governador geral d'aquelle estado, sendo man-
dado considerar addido ao deposito de praças do ultra-
mar, desde 24 de abril ultimo, e até segunda ordem.

O alferes do quadro oriental das forças ultramarinas,
de guarnição na província de Moçambique, Alfredo Au-
gusto de Oliveira Bragança, vindo da referida província
a fim de ser presente á junta de sande do ultramar.

Em 1 de junho findo:
O capitão de cavallaria, do exercito do reino, José Eu-

genio da Silva, por haver sido nomeado commandante da
companhia de dragões do plan'alto de Moesamedes.

O alferes do mesmo exercito, Bem prejuizo de antigui-
dade, em oommissão na provincia de Moçambique, José
Lucio da Fonseca Saraiva Caldeira, que veiu da referida
provincia por haver solicitado o seu regresso ao dito exer-
cito, sendo, na mesma data, mandado apresentar no mi-
nisterio da guerra.

Em 10:
O capitão do quadro occidental das forças ultramarinas,

de guarnição na província da Guiné, Salomão José Guer-
reiro, vindo da dita provincia por haver sido julgado in-
capaz do serviço activo pela respectiva junta de saude.

Em 11:
O primeiro tenente de artilheria do exercito do reino,

Antonio Martins de Andrade Vellez, e o alferes de ca-
vallaria, do mesmo exercito, Ernesto Maria Vieira da Ro-
cha, a fim de irem servir como arregimentados na guar-
nição da província de Moçambique.

Em 18:
O capitão de infanteria do exercito do reino, Alfredo

Eleuterio Vieira da Rocha, a fim de ir servir em com-
missão no ultramar.
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Em 22:
Sua Alteza Serenissima o Infante D. Affonso Henri-

ques, duque do Porto, tenente coronel honorario Eloregi-
mento de artilheria n.? 1, por ter regressado do estado da
lndia, sendo, na mesma data, mandado apresentar no mi-
nisterio da guerra.

O major de cavallaria, Alfredo Augusto Jose de Albu-
querque, ajudante de campo de Sua Alteza o Infante
D. Affonso, e o capitão, do corpo do estado maior, Thomás
Antonio Garcia Rosado, vindos do estado da India, por
terem terminado ali os seus serviços, sendo, na referida
data, mandados apresentar no ministério da guerra.

O primeiro tenente da brigada de artilheria de monta-
nha, Jose Vicente da Silva Senna, vindo do estado da ln-
dia, a fim de recolher á unidade a que pertence, por ter
conclui do ali o seu serviço, trazendo sob o seu commando
as praças constantes da respectiva guia de marcha. Foi, na
mesma data, mandado apresentar no ministerio da guerra.

O tenente de caçadores n." 3, do exercito do reino,
Luiz Augusto Pimentel, vindo da provincia de Moçambi-
que por opinião da junta de saude, trazendo sob o seu
commando os officiaes e praças constantes da respectiva
guia de marcha, sendo, na referida data, mandado apre-
sentar no ministcrio da gucrra.

Os tenentes do quadro oriental das forças ultramarinas,
de guarnição na provincia de Moçambique, Frederico Au-
gusto Correia de Lacerda, e Tito Augusto de Figueiredo
Nogueira, e o alferes, do mesmo quadro e guarnição, Ma-
nuel Antonío Gaspar, vindos da referida provincia, a fim
de serem presentes á junta de sande do ultramar.

O tenente reformado do quadro oriental das forças ultra-
marinas, Antonio Maria da Silva Moura, vindo do estado
da India para ser presente á junta de saude revisora, por
determinação de Sua Alteza o Viso-Rei d'aquelle estado.

O alferes do exercito do reino, em commissão no estado
da Índia, Manuel Xavier Trindade Roquete, vindo do
mesmo estado por ordem de Sua Alteza o sr. Infantc
D. Affonso, eommandante do corpo expedicional'io áquelle
«stado.

Os alferes do exercito, sem prejuízo de antiguidade, eni
commissão na província de Moçambique, Jcronymo Gar-
ção, Francisco Mathias Falcão e Antonio Baptista da Sil-
va, vindos da referida província por haverem solicitado o
seu regresso ao exercito do reino, sendo, na mesma data,
mandados apresentar no ministério da guerra.
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Em 23:
O capitão reformado do quadro oriental das forças ul-

tt'~marinas, João Maria Teixeira de Almeida Queiroz, que
veI~ do estado da India para ser presente á junta de saude
revIsora, por determinação de Sua Alteza o Viso-Rei
d' aquelle estado.

Em 25:
O tenente de infanteria do exercito do reino, Francisco

de Paula da Silva Villar, c o alferes da mesma arma, An-
tonio Joaquim Gonçalves, a fim de irem servir em cOJU-
lUlssão no ui tramar.

O alferes do quadro oriental das forças ultramarinas, de
guarnição no estado da India, Leovigildo Ladislau Mas-
carenhas Inglez, vindo do referido estado por ordem d'este
luinisterio.

2.° Que pela ordem do ex-ercito n." 18 (2.a serie), de
20 de junho findo, foi condecorado com a medalha militar
de prata da classe elo comportamento exemplar, o alferes
do exercito do reino, sem prejuizo de antiguidade, em
Commissão no corpo de policia e fiscalisação de Lourenço
Marques, João José ela Costa Junior.

10. o - Licenças concedidas por motivo de melestía aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 de junho findo:

Quadro oriental
Província de MoçamlJiqne

Alferes, Alfredo Augusto ele Oliveira Bragança, no-
Venta dias para se tratar.

J~l11 eessão de 11 do mesmo mez :

Quadro oriental
l'l·ovincin. de Moçambique

Alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antiguida-
d.., graduado em tenente, em commisaão, Manuel Gomes
M:wtho, quarenta e cinco dias para completar o tratamento.
d Alferes uo referido exercito, sem pl'ej,l1iz~ ele antiguida-
~, eiu coiumissão Duarte de Mello Sarna, quarenta e

Cln l' ,co (Uas para completar o tratamento.
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Em sessão de 25 do dito mez:

Quadro oriental
Provincla de Moçambiqne

'I'eneute, Luiz Dias, sessenta dias para se tratar.
Tenente, Frederico Augusto Correia de Lacerda, cento

c vinte dias para se tratar.
Tenentc, Tito Augusto de Figueiredo Nogueira, noventa

dias para se tratar.
Alferes, Manuel Antonio Gaspar, cento e vinte dias

para se tratar.

11. o - Licenças registadas concedidas aos oIDciaes abaixo mencionados:

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Tenente, Antonio Diniz Ayalla, trinta dias, em prúro-
gaçlto da que se achava gosando.

Estado da lndia

Major do exercito do reino, sem prejuizo de antiguida-
de, graduado em tenente coronel, em commissão, Julio
Luiz Felner, quinze dias, com principio em 22 de junho
findo.

Obi'tuario

Abril 4 - Henrique Carlos Roncou, tenente do quadro
oriental das forças ultramarinas, de gnurni·
\,ão na provincia de Moçambique.

J 0- Luiz Caetano Martins, alferes do referido qua'
dro e guarnição.

Maio 25 - José Guerreiro, alferes reformado da guurni-
nição do estado da India.

Jacinto Candido da Silva.

o director geral,

/-
, ,",,,- - .
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S[L~EH~I~WESH~~~~S~EG~LIOS~~ M~~I~HÀE ~ll~~MA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAlIAR-4.a REPARTIÇÃO

IR DE AGOSTO DE 1896

BOLETUI )1IL1TAR DO ULTnAMAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Cartas regias

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-1.a Repartição

. Serenissimo Infante Duque do Porto, D. Affonso Hen-
rIques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael Ga-
bri~l Gonzaga Xavier Francisco de Assis Joito Augusto
Juho Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
COburgo Gotha, tenente coronel honorario elo regimento
de artilheria n. o 1, meu muito amado e prezado irmão.

Eu, D. Carlos, por graça de Deus, Rei de Portugal c
elos Algarves, etc., envio muito saudar a Vossa Alteza
Serenissima, como aquelle que muito amo e prezo.

Tendo Vossa Alteza Sereníssima concluído a missão para
que se offerecêra, de tomar parte na expedição ultima-
mente enviada ao estado da India.: hei por bem exone-
rar a Vossa Alteza Serenissima do commando de todas as
forças militares n'aquelle estado, que vos foi commettido
em 17 de outubro ultimo pela Rainha minha muito amada
e prezada esposa, então regente do reino. .

Tendo-me sido extremamente grato saber quanto inte-l'es d ' .,se e cdicação mereceram a Vossa Alteza Ssronissima
a gloria das armas e o bom nome do exercito no dosem-
Ponho de tão importante commando ; . . .
t Querendo dar a Vossa Alleza Serenissima um pubhco
eS~emnnho elo apreço cm quc tenho tão valiosos serviços,
lUtllto me apraz louvar a VOSAHAlteza Serenissima pelo
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elevado critério, intelligencia, dedicação e valor manifes-
tados na direcção de todos os serviços publicos que vos
foram incumbidos.

Serenissimo Infante Duque do Porto, D. Affonso Hen-
riques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael Ga-
briel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorario do regimento
de artilheria n." 1, meu muito amado e prezado irmão,
Nosso Senhor haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Se-
renissima em sua continua guarda.

Eseripta no paço das Necessidades, aos 26 de junho de
1896.

De Vossa Alteza Serenissima, extremoso irmão = CAR·
LOS, com rubrica. = José Estevão de Mames Sarmento.

Para o Sereníssimo Infante Duque do Porto, D. Affonso
Henriques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Car-
los Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael
Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxc
Coburgo Gotha, tenente coronel honorario do regimcnto
de artilheria n. o 1.

Secretaria d'eslado dos negeeies da guerra - Direcção geral-i. a neparti~ão

Serenissimo Infante Duque do Porto, D. Aft'onso Hen-
riques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael
Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis Joll'.o Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorario do regimento
de artilhoria 11.° 1, meu muito amado e prezado irmão.

Eu D. Carlos, por graça de Deus, Rci de Portugal e
dos Algarves, etc., envio muito saudar a Vossa Alteza
Serenissima, como aquelle que muito amo e prezo.

Reconhecendo-se dos relatórios apresentados na secre-
taria d'estac1o dos negocios da marinha e ultramar, o sub-
mettidos á consulta do supremo conselho de justiça mili-
tar, a maneira distincta como Vossa Alteza Sereníssima
se houve no commando de todas as forças militares no
estado da Índia e as exuberantes provas de dedicação e
valor militar com que Vossa Alteza Serenissima desempe-
nhou aquelle importante cargo; e querendo dar-vos mais
um publico testemunho do alto apreço em que tenho tão
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distinctas qualidades e relevantes serviços: hei por bem
e me apraz conceder a Vossa Alteza Serenissima a meda-
lha de oiro da classe ele valor militar, creada por decreto
de 2 de outubro de 1863, na conformidade do disposto
no artigo 12.0 elo regulamento de 21 de dezembro de
188G.
Sereníssimo Infante Duque do Porto, D. Affonso Hen-

riques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael
Gabriel Gonzsga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorário do regimento
de artilheria n.? 1, meu muito amado e prezado irmão,
Nosso Senhor haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Se-
renissima em sua contínua guarda,

Escripta no paço das Necessidades, a08 30 ele junho de
lB96.=De Vossa Alteza Serenissima, extremoso irmão,
CARLOS, com rubrica. = José Estevão ele Mo?'aes Sar-
mento.

Para o Sereníssimo Infante Duque do Porto, D. Affonso
Ilomiques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Car-
los Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael
Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorário elo regimento
do artilhe ria n. o 1.

Ministrrio dos negocios da marinha c uliramar-Direcção geral do ullramar
P Repartição _La Secção

. Serenissimo Infante Duque do Porto, D. Affonso Hen-
rIques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
lIumberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael Ga-
briel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio eleBragança Saboya Bourbon Saxe
CoLurgo Gotha, tenente coronel honorario do regimento
de artilheria n. o 1, meu muito amado e prezado irmão.

Eu, D. Carlos, por gl'iH;t\ de Deus, Rei de Portugal o
dos Algarvcs, etc., envio muito saudar a Vossa Alteza Se-
renissima, como aquelle quc muito amo e prezo.
, Verificanuo-se pelos rolutorios apresentados no ministe-

1'1,0 elos nvgocios da marinha e ultramar os relevantes ser-
ViÇOS prestados por Vossa Alteza Sereníssima no com-
tnando das força' militares que entraram nos combates
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que ultimamente tiveram logar no estado da India; e
querendo dar-vos mais um publico testemunho do alto
apreço em que tenho tão importantes serviços: hei por
bem e me apraz, conformando-me com o pareeer da junta
consultiva do ultramar, conceder a Vossa Alteza Sorenis-
sima a medalha de oiro da classe de serviços distinctos
no ultramar, algarismo 1, em harmonia com o disposto
na condição 2.a do artigo 10.0 do regulamento de 18 de
janeiro de 1893.

Sereníssimo Infante Duque do Porto, D. Affonso Hen-
riques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael Ga-
briel Gonzaga Xavier Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorário do regimento
de artilheria n. o 1, meu muito amado e prezado irmão,
Nosso Senhor haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Se-
rcnissima em sua continua guarda.

Escripta no paço das Necessidades, aos 8 de julho de
1896.

De Vossa Alteza Serenissima, extremoso irmão = CAR-
LOS, com rubrica. = Jacinto Candido da Silva.

Para o Serenissimo Infante Duque do Porto, D. Affonso
Henriques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Car-
los Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Rapltael
Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis J oão A ngnsto
Julio Volfando Ignaeio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorário do regimento
de artilheria n. o 1.

2. o - Ilerretns

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção ~eral- f .1\ Rrllarlição

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o te-
nente do regimento n." 1 do infanteria da Rainha, Fran-
cisco de Paula da Silva Villar, e o alferes do regimento
de infanteria n." 7, Antonio Joaquim Gonçalves, por te-
rem sido requisitados para uma commiseão de serviço de-
pendente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario a'estado elos negocies da guerra,
~ssim o tenha entendido c faça executar. Paço, cm 26 de
junho de 1896. = REI. =José Esteoão de M01'aes Sar
menta.
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Secretaria d estado dos IIcgorios da guerra - Direc~áo geral- ta Repartição

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o ca-
pitão do regimento de caçadores n." 8, Francisco dos
Santos Callado ; os tenentes, do regimento de infanteria
n. o 2, Sebastião Pereira Pinto, do regimento de infanteria
n.? 7, Augusto Cesar Côrte Real, e do regimento de in-
fantcria n. o 19, José Rodrigues Lage; e os alferes, do re-
gimcnto de caçadores n. o I, José Carrazeda de Sousa
Caldas Vianna e Andrade, e do regimento de caçadores
n. o 3, Jayme Thesauro de Mendonça, por terem sido re-
quisitados para uma corumissão de serviço dependente do
ministerio da marinha e ultramar.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 30 de
julho de 1806. = REI. = José Estevão de Moraes Sar-
mento.

Secretaria d'estade dos uegoeies da guerra - Direcção gcral-i. a I\cllartição

Hei por bem determinar que o capitão de cavallaria,
Balthazar de Bivar Moreira de Brito, não seja contado no
quadro da sua arma, por ter sido requisitado para uma
eOlllmissão de serviço dependente do ministério da mari-
nha e ultramar. .

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 6 de
agosto de 1896. = REI. = José Estevão de Moraes Sar-
mento.

Secretaria d'cslado dos negocies da guerra - Direcção geral- f.3 Repartição

Ilei por bem collocar fóra dos quadros das respectivas
armas, por terem sido requisitados }Hlra commissõcs de
Sl\l'vir,'odependentes do ministerio (hmarinha e ultramar,
o capitão do regimento de infanteria 11.0 2, José Roque
Gameil'O Guedes; o primeiro tenente elo estado maior de
artilll'cria Manuel Frederico do Rosario Sant'Anna de Mi-,
randa; os tenentes do regimento n. o 5 de caçadores de
El-Rei, J ofio Ba}lti~ta Arede, do regimento de infanteria
n.O 2, Üorino Jayme da Costa (' Andrade, c do regimento
de infantel'ia 11.0 17, Joaquim José Xavier Henriques; e
os. alferes, do l"gimento de infanteria n." 17, Antonio Ba-
ptIsta Silva, do regimento de infanteria n.? 21, Manuel
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Ministcrio dos negocios da marinha e ullr~mar- Direcção geral do ultramar
P Repartição-ta Secção

José Marques, e de infanteria, Antonio Luiz dos Remedios
e Fonseca.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 6 de
agosto de 1896.= REI. =José Estevão de Morae« Sarmento,

Attendendo ao que me requereu o alferes do quadro
oriental das forças ultramarinas, de guarnição na provin-
cia de Moçambique, Urbano Dias Furtado: hei por bem
annullar li parte do decreto de 17 de maio do 1804, quc
o transferiu do quadro de commissões do exercito elo reino
para o d'aquella guarnição.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios ela ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
taro Paço, cm 26 de junho de 1896.= REI. = Jacinto
Candido ela Silva.

Uinislerio dos negocios da marinha e ullramar-DirccçflO geral do ultramar
4. a Rcp~rlição - P Secção

Attendendo ao que mo requereu o alferes do quadro
oriental das forças ultramarinas, Manuel Angusto de Mi-
randa Godinho: hei por bem annullar o decreto de 13 do
abril ele 1803, que o transferiu do quadro de commissões
do exercito do reino, no estado da India, para aquelle
quadro.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 3 de julho de 1896. = REI. = Jacinto
Casulido ela Silva.

!Iinistcrio Ilos negocies da mótl'iuha c ullramilr- Uircc~ão geral do uiíramar
P I\cpartição - P Secção

Usando da auctorisação que foi conferida ao meu go-
verno pela carta de lei de 26 do maio ultimo: hei por
bem determinar que sejam estabelecidas duns colonia8 mi-
litares-agricolo-c'ommereiaes: uma, tendo em vista as in-
formações fornecidas pelo governador geral da provinda
de Moçambique, na rogião de Manica, proximidades de .An-
drada, c a outra ao sul do districto (lo Mossamedes, ou- I
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vido previamente o commissario regio junto á respectiva
companhia; devendo demarcar-se no terreno a area ter-
ritorial destinada não sómente ás installações e granjas das
colónias militares, como também ao estabelecimento de
colonos, nos termos prescriptos na mesma lei .
. O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-

rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, cm !) de julho de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

~Iinistcrie dos IIcgocios da marinha c ultramar - llirecçãe geral do ultramar
4.a Rep~rlição _1.a Secção

Attendendo aos merecimentos c mais circumstancias que
concorrem no capitão da arma de infante ria do exercito
do reino, Alfredo Eleuterio ela. Rocha Vieira: hei por bem
nOllleal-o para o cargo de chefe da colonia militar-agrico-
l~.commcrcial, quc deve ser estabelecida na região de Ma-
nica, provincia de Moçambique, nos termos do decreto
d'esta data.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido o faça execu-
tar. Paço, cm \) de julho de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Millislerio dos negocios da marinha e uliranar -IJirrr~âo geral do ultramar
4.:1 I\eparlição - P Sec~ão

Hei por bem transferir, por convenioncia do serviço, do
quadro oriental das forças ultrauiariuns para o quadro
occidental das mesmas forças, os alferes de guarnição na
província de Moçambique, Augusto Cesar Pereira de Le-
lllos e Antonio Ferreira de Oliveira e l\Iello.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entcndido e faça execu-
tar. Paço, cm 23 de julho de 18%. = HEI. = Jacinto
Candido da Silva.

3.° - Por decreto de 27 de maio ultimo:
Quadro ocoidental

Provincifl de Angola

Oavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e
Espada do valor, lealdade e mérito, o major, Vicente da
Rosa Rolim.
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Por decreto de 11 de junho ultimo:
Quadro occidental

Provincia de Angola

Reformado, nos termos do n. o 3. o do artigo 8, o da carta.
de lei de 16 de julho de IS8!), o capitão, Frederico Ce-
sal' Trigo Teixeira, por ter sido julgado incapaz de todo
o serviço pela respectiva junta de saude.

Per decretos de 3 de julho findo:
Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de sande

de Angola e S. Thomé c Principe, o terceiro pharmuceutico
do mesmo quadro, Aristides Augusto da Silva Guardado.

Concedido aos facultativos de La classe do quadro de
sande do estado da Índia, José Maria da Costa Alvares e
Miguel Caetano Dias, o augmento de soldo de que trata o
§ unico do artigo 1.o da carta de lei de 18 de maio de
1865, por contarem mais de dez unnos de serviço cffe
ctivo com a graduação de capitão, liquidado nos termos da
portaria regia de 29 de maio de 1884.

Por decreto de 15 do mesmo mez :
Rcadmittido no serviço com a sua antiga graduação de

facul tativo de 1.a classe, e collocado no quadro de saudc
de Angola e S. 'I'homé e Principe, Manuel Maria Bordallo
Prestes Pinheiro, ficando para os cffoitos de promoção o
mais moderno de todos os facultativos que na referida data
existirem no mesmo quadro, nos termos do § LOdo ar-
tigo 132.0 da carta de lei de 28 de maio ultimo.

Por decretos de 30 do dito mez :
Nomeado, em conformidade do disposto no artigo 150.°

da carta de lei de 28 de maio do corrente anno, faculta-
tivo de 2.a classe ao quadro de saudc de Cabo Verde e
Guiné, o aspirante a facultativo do ultramar, graduado em
alferes, João Baptista ele Faria.

Quadro occidontal

Provinciu de Angola

Reformado, nos termos dos artigos 6.° c 9.0 da carta de
lei de 16 de julho de 1889, o alferes, Luiz Palermo do



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N,· 8 [LI3

Oliveira, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço
pela respectiva junta de saude.

4. o - Portarias

\1 inislerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção gffal do ultramar
4, a Reparti~ão - ta Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, nomear para fazerem
parte do quadro do pessoal da colonia militar-agricola-com-
mercial de Manica, nos termos do decreto de 9 do pre-
sente mez, o tenente Francisco de Paula da Silva Villar,
e o alferes Antonio Joaquim Gonçalves, ambos da arma
de infanteria do exercito do reino.

Paço, em 9 de julho de ] 896. = Jacinto Candido da
Silva,

llinislerio dos lIegocius da marinha e ullramar-Dirrrção geral rio ultramar
P Repartição - ta Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, transferir para o
quadro de eommissões do exercito do reino na provincia
de Macau e Timor, o major do exercito do reino, sem pre-
juizo de antiguidade, graduado em tenente coronel, em
commissão no estado da India, Julio Luiz Felner.

Paço, em 16 de julho de 1896. = Jacinto Candido da
Silva.

31inistrrio dos IIr~of.ios da marinha e ultramar-Direcção ~eral do ultramar
P llepartição - f ,a Sec~ão

'rendo em vista as circumstancias especiaes da região
de Manica, onde o estabelecimento de uma colónia militar-
agrícola, alem do fim politico de congregar elementos de
nacionalisação d' aquelles territorios, em que predomina uma
variada população estrangeira, de caracter aventureiro,
tem, outrosim, o não menos importante intuito de consti-
tuir um posto militar, que se possa impor, pelo respeito
~a força com que é composta a quaesquer elementos hos-
tIs:

Attendendo a que a preponderancia d'este duplo fim,
politico-militar, não prt>judica, antes contribue efficazmente
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n'aquella. região, para auxiliar as explorações agricolas e
o fomento industrial e commercial do paiz, pela confiança
que inspira e pela segumnça que garante;

Considerando que n' estes territorios, o soldado preto não
tem prestigio nem força moral perante os numerosos ele-
mentos europeus, que ali se acham estabelecidos; e por
outro lado, considerando que é facil encontrar trabalhado-
res indígenas assalariados, indispensaveis para os traba-
lhos agricolas;

Usando da auctorisação conferida ao governo pela carta
de lei de 26 de maio ultimo, e para execução do decreto
de 9 do corrente que, fundado na proposta do goverllador
geral de Moçambique, determinou o estabelecimento da
colonia militar-agrícola de Manica:

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, que a mesma colo-
nia seja constituida pelo pessoal constante da relação que
faz parte d'esta portaria e vae assignada pelo conselheiro
director geral do ultramar, devendo todo o pessoal militar
combatente ser europeu, do exercite do reino, e não faze-
rem parte da dita colonia soldados indígenas, sendo o tra-
balho d'estes substituído pelo de assalariados, para cujo
pagamento se destinará a verba correspondente ao venci-
mento estabelecido na lei para os soldados indígenas, mas
só até á importancia equivalente ao numero de quarenta,
e durante os dois primeiros annos, devendo, depois, fazer-
se face a essa despeza pelas receitas provenientes das ex-
plorações agricolas, commercíaes, pecuarias e industriaes
da colonia.

Paço, em 23 de julho de 1896. = Jacinto Oandido da
Silva.

Pessoal constitutivo da colonla militar agrteola de ~Ialllca
1\ que se refere a portaria d'esta data

Um capitão, chefe da colonia.
Um subalterno, tenente.
Um dito, alferes.
Um facultativo.
Um auxiliar technico agrícola.
Um primeiro sargento.
Dois segundos sargentos.
Quatro primeiros cabos.
Tres primeiros cabos artifices.
'I'rinta segundos cabos e soldados,
Dois corneteiros.
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Secretaria d'estado dos nego cios da marinha e ultramar,
em 23 de julho de 1896. = O director geral, Francisco
Joaquim da Costa e Silva.

IlillislCl'io dos ncgocios da marinha c nlll'amar-Dil'cl'ção geral do ultramar
4. a Rcpal'lição- ta Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, nomear a Carolino Ro-
gero Ferreira da Costa, para o cargo de auxiliar technico
agricola da colonia militar-agricolo-commercial de Manica,
com os vencimentos marcados na tabella B annexa á carta
de lei de 26 de maio ultimo.

Paço, em 27 de julho de 1896. = Jacinto Candido da
Silva.

Ilinislerio dos ncgocios da marinha e ullramar-Dirccçáo geral do ultranar
Reparlição de sande

Sua l\Iagestade EI-Rei, attendendo ao que lhe represen-
tou o chefe da colonia militar agricola de Manica, ha por
bem determinar, quc o facultativo de 2.a classe do quadro
de saude de Cabo Verde c Guiné, João Baptista dc Faria,
vá desempenhar o Jogar de medico da referida colonia.

O que pela secretaria d'estado dos negocios da marinha
e ultramar so eommuniea ao governador da provincia de
Cabo Verde, para scu conhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 30 de julho de 1896. = Jacinto Casulido da
Silva.

5. o - Por portaria de 9 de julbo ultimo:
Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Inactividade temporarta

O tenente, Antonio Diniz Ayalla, pelo haver requerido.

6. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Quadro occidental

Provincia de Angola

Alferes, os alferes, Augusto Cesar Pereira de Lemos G
Antonio Ferreira de Oliveira e Mello.
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Quadro oriental

Estado da lndia

Capitão, o capitão da guarnição da provincia de Moçam-
bique, Augusto Carlos de Sousa e Brito.

7. 0_ Uinislerio dos negocios da marinha c ultramar - Direcção geral do ultrauar
P Reparl ição - ta Secção

Transcreve-se, para os devidos effeitos, a disposição 3.a
da ordem do exercito n.? 13 (La seric) de 11 de julho ul-
timo, que abaixo segue:

Direcção da administração militar - 2. a Repartição. --
Declara-se que na contagem do tempo em dobro, para
effeitos de vencimentos, não se comprehende o de read-
missão, que só poderá abonar-se de tres em tres annos

8. 0_ .Ilinislerio dos negocios da marinha c ullramar - Direcção geral do ultrauar
ta Repartição - ta Secção

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Quadro oriental

Provincia de Macau e Timor

Alferes, Carlos Eugenio de Almeida - medalha de
prata,

Ilini~lcrio dos nfgorios da marinha c ultramar - Direcção geral do ullranar
Itcjlarlição de salld~

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de lR86:

Clus~e de cOluport(llnento exeJuplur

Sargento ajudante da companhia de saude de Cabo
Verde e Guiné, Luiz Vaz da Conceição - medalha de
prata.
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Primeiro sargento da mesma companhia de saude, An-
tomo Ramos da Silva - medalha de prata.

9.° - Ministerio dos ncgocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
ta Repartição - P Scc~ão

Declara-se para os devidos effeitos :
1.o Que se apresentaram n' esta secretaria d'estado:

Em 25 de junho ultimo:
O capitão do quadro occídental elas forças ultramarinas,

de. guarnição na província de Angola, Frederico Cesar
'!rlgo 'I'eixeira, que veiu da dita provincia por ter sido
Julgado incapaz de todo o serviço .
.O tenente do mesmo quadro e guarnição, João da Silva

RIbeiro, a fim de gosal' seis mezes de licença, nos termos
do artigo 100.0 das bases a que se refere o decreto de Hl
de julho de 1894, com principio no dia da apresentação.

Em 1 de julho findo:
O major, Francisco Baptista Dias, e o tenente quartel

mestre, Antonio dos Santos, ambos do quadro oriental das
f~rças ultramarinas, ele guarnição na província ele Meçam-
lnquo, que vieram d'esta provincia por opinião da respe-
ctiva junta <lo sande .
. O tenente do exercito elo reino, em eommiseão na pro-

víncia ele Moçnmbiquc, J osó Rodrigues, vindo da referida
provineia pOI' opinião da respectiva junta de sandc.

O alferes do exercito elo reino, graduado cm tenente,
eI11commissão na província de Macau e Timor, José Car-
los Sorrão da Veiga, q ne veiu ela indicada provincia 1)01'
haver solicitado o seu regresso ao exercito elo reino, sen-
do, n' esta data, mandado apresentar no ministério ela
guerra.

Em 4:
O alferes do exercito do reino, sem pl'e)ulzo do anti-

g.uidade, graduado em tenente, em corumissão na proviu-
Cla de Macau e Timo!', Jos6 Francisco Xavier ela Silva
Ferreira ele FrpitM, quc vciu c1'aqnrlla província por ter
concluído no ultramar o tempo da sua cormuissão, sendo,
n'esta data, mandado addír ao deposito de pl'a~as do ul-
tramar até ulterior determinação, passando durante ostc
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tempo a fazer serviço na 4.a repartição d'esta direcção
geral.

Em 24:
O capitão, Luiz Antonio Pereira ele l\1agalllàcs, c o te-

nente; Antonio Palermo de Oliveira, ambos do quadro
occidental das forças ultramarinas, de guarnição cm Angola,
que vieram d'esta província, este a fim de acompanhar o
rcspccti vo governador geral, de quem 6 ajudante de or-
dens, c aq uelle por opinião da respectiva junta de sande.

O primeiro tenente de artilhcria do exercito elo reino,
em commissão na provincia da Guiné, Adolpho Calixto
Alvos Mimoso, vindo da provincia de Cabo Verde para se
apresentar á junta de sande do ultramar.

Em 28:
O capitão, Francisco elos Santos Callado, os tenentes,

Augusto Cesar Côrte Real, Sebastião Pereira Pinto, Jose
Rodrigues Lago, e os alferes, Jayme Thcsauro de Meu-
donça e José Carrazedo de Sousa Caldas Vianna de An-
dradc, todos do exercito do reino, a fim de irem servil'
como destacados na guarnição da província de Moçambi-
quc.

Em 1do corrente mez:
O capitão, Francisco José Dinis, e o tenente Jose Gon-

çalves Barriga, ambos do quadro oriental das forças ul-
tramarinas, de guarnição cm Moçambique, vindos ela dita
provincia para gosarem um anuo ele licença, nos termos
do artigo 38.0 do decreto de 24 de dezembro de 1885,
com principio em 29 de julho ultimo.

O capitão do mesmo quadro c guarnição, Joaquim Pi-
res ele Figueiredo, que veiu de Lourenço Marques para
ser presente á junta ele sande do ultramar.

Em ti:
O alferes do quadro occidcntal elas forças ultramarinas,

de guarnição na Guiné, Miguel Lourenço Carvalho Pores,
vindo ela mesma província pat'a gosar seis mezcs elo li-
cença, nos termos do artigo 100.0 das bases ele que trata
o decreto ele 10 elc julho ele 1804, com principio no dia <ln
apresentação.

Em 10:
O capitão do quadro occidental das forças ultramarinas,

de guarnição na província ele S. Thomó c Principc, Zn-
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charias de Sousa Lage, que veiu da referida província
para ser presente á junta de saude do ultramar.

O capitão de cavallaria, Balthazar Bivar Moreira de
Bl:ito, e de infanteria, José Roque Gameiro Guedes; o
prlmciro tenente de artilheria, Manuel Frederico do Ro-
sario Sant' Anna de Miranda; os tcnentes de ínfanteria,
João Baptista Arede, Coryno Jayme ela Costa e Andrade,
e Joaquim José Xavier Henriques; e os alferes da mesma
arma, Antonio Baptista da Silva, Manuel José Marques e
Antonio Luiz dos Remédios e Fonseca, todos do exercito
do reino, a fim de irem servir como destacados no distri-
cto da Lunda, província de Angola.

2.0 Que, por communicação de 27 de maio ultimo, do
commandante da 4. a bateria de artilheria de montanha,
capitão, Arthur Cesar Monteiro Guimarães, consta ter-se
apresentado na secretaria do governo geral da província
de .Moçambique, com os primeiros tenentes da mesma ba-
terIa, Luiz Pinto de Almeida, Luiz Guilherme Borges de
Sequeira e José Carlos Plantier Martins, no dia 24 elo in-
dicado mez.

3.° Que da ordem do exercito n." 19 (2.a serie), de 2
de julho findo, consta tal' sido agraciado com o grau de
cavalleiro da real ordem militar ele S. Bento do Avis, por
decreto de 1 do mesmo mez , o capitão de infanteria, Al-
fredo Eleuterio ela Rocha Vieira, que foi nomeado chefe
da colonia militar-agricoln de Manica.

4. o Quo ela ordem do exercito n. o 20 (2. a serie) de 11
do julho findo, consta ter sido condecorado com a meda-
lha militar de prata da classe de bons serviços, o alferes
ele infanteria, em commissão na província de Angola, João
Henrique de Mello, por lhe ser npplicavel o disposto no
§ unico do artigo 4.0 elo regulamento de 21 de dezembro
de 1886.

5.0 Que por decreto de 6 do presente mez, publicado
na ordem do exercito n.? 23 (2.:1 serie), ele 10 do mesmo
mez, foi promovido a tenente o alferes de iníanteria, Pe-
dro Francisco de Oliva, qne se acha servindo no districto
ele Lunda, província de Angola.
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10. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 2 de julho findo:

Quadro occidental

Provincio. de Angola

Tenente, Francisco Tolentino C001110 do Almeida Bal-
thazar, noventa dias para se tratar.

Tenente, João da Silva Ribeiro, noventa dias para fa-
zer uso de aguas thermaes.

Quadro oriental

ProvíncIa de Moçnrnb íquo

Tenente do exercito do reino, em commissão, José Ro-
drigues, noventa dias para uso de aguas mineraes em Vi-
clago.

Alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antigui-
dade, graduado cm tenente, J orio da Cruz ela Fonseca e
Almeida, quarenta c cinco dias para completar o trata-
mento.

Tenente quartel mestre, José Joaquim Vieira, quarenta
e cinco dias para continuar o tratamento.

Tenente quartel mestre, Antonio dos Santos, sessenta
dias para se tratar.

Estado ela lndia

Alferes do exercito do reino, em con111118s11.o,Manuel
Xavier da Trindade Roquete, rtoventa dias para se tra-
tar.

Em sessão ele 23 elo mesmo mez:

Provincia de Moçambiquo

Tenente, Duarte Augusto, sessenta dias para continuar
o tratamento.

Em sessão do 30 do dito mez:

Quadro ocoidental

) 'rovinciu da Guf né

Primeiro tenente de artilhei-ia do exercito do reino, em
commissão, Adolpho Calixto Alvos Mimoso, sessenta dias
para se tratar.
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Provincia de Angola

. Capitão, Luiz Antonio Pereira de Magalhães, noventa
dias para se tratar.

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Major do exercito do reino, sem prejuizo de antiguida-
de,. graduado em tenente coronel, cm commissão, Antonio
JulIO da Nobroga Pinto Bizarro, trinta dias para comple-
tar o tratamento.

Alferes <lo exercito do reino, sem prejuízo de antígui
dade, graduado cm tenente, Francisco de Oliveira Braga,
sessenta dias para completar o tratamento.

Em sessão de 6 do corrente mez :

Quadro occidental

Provincia da. Guiné

. Major, Fernando Augusto Liso de Sant' Anua, sessenta
dlas para completar o tratamento.

Quadro oriental

Província de Moçambique

Uapitão, Joaquim Pires de Figueiredo, noventa dias para
se tratar.

Obi'tuario

Junho, 22 - Joaquim Manuel Vanez, major reformado da
guarnição da provincia de Macau e Timor.

Jacinto Candido da Silva.
lt~stá conforme.

o director geral,
)-

• ;_ ~ w •• tII>,,, "
/' ,/

"/
'/ /

~ "."f w'. . f ,.
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~EL~ETA~IA~'E~H~~~~~NEb~LW~ ~A MA~INHA E ULI~~MA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRA.IIAR-ta REPAIITlÇÃO

3 DE SETEMBRO DE 1896

BOLETUI IIILITAR DO ULTIlAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Por decreto de i8 ~e junho ultimo:

Quadro occidental

Província de Cabo Verde

Condecorado com a medalha de prata por dístincção e
premio concedido ao merito, philanthropia e generosidade,
o alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antigui-
dade, em commissão, Carlos Ribeiro Nogueira Ferrão.

Por decretos de 6 de agosto findo:

Nomeados facultativos de 3.a classe, os alumnos aspi-
rantes a facultativos do ultramar, graduados em alferes:

Arnaldo Barbosa de Mendonça, Julio Barbosa Nunes
Pereira e Zeferino Xavier Lobo, para o quadro de sande
de Cabo Verde e Guiné.

José Marid da Silveira Montenegro, para o quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Príncipe.

José Baptista Cid, para o quadro de saude de Moçam-
bique.

Por decreto de 20 do mesmo mez:

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Reformado, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão José Teixeira
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Sampaio de Albuquerque, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço pela respectiva junta de saude.

2.°_ Portaria

lIinisterio dos negocios tia marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, transferir para o
quadro de commissões do exercito do reino na provincia
de Macau e Timor, o alferes do exercito do reino sem
prejuizo de antiguidade, em cornmissão na província de
Moçambique, Alfredo de Azevedo Alpoim.

Paço, em 17 de agosto ele 1896.= Jacinto Crmdido da
Silva.

3. ° - • inislerio dos negocios da marinha e ultramar - Direc~ão g('ral do ultramar
P lIepart ição - ta Src~ão

Declara-se para os devidos effeitos:

1.0 Que se apresentou n'esta secretaria d'estado:

Em 24 de agosto findo:
O capitão do regimento ele artilheria n.? 2, José Correia

de Mendonça, que, fazendo parte da bateria de artilheria
destacada no estado da India, foi promovido a este posto
por decreto de 21 de maio ultimo, inserto na ordem do
exercito n. o 15 (2.a serie) do presente anno, sendo) n'aquelle
dia, mandado apresentar no ministorio da guerra.

2.0 Que, da disposição 9.', inserta na ordem do exer-
cito n. o 21 (2. a seric) de 27 de julho ultimo, consta ter-se
apresentado na secretaria d'estado dos negocios da guer-
ra, em 14 do mesmo mez, o cirurgião mór, sem prejuízo
de antiguidade, Francisco Mendes Callado, por haver re-
gressado da provincia de Angola, onde não concluiu a
commissão para que fôra nomeado por decreto de 18 de
junho de 1894.

3. o Que, em 13 de agosto findo, foi mandado apresen-
tar no ministerio da guerra, o alferes do exercito do rei-
no, sem prejuizo de antiguidade, graduado em tenente,
em commissão na provincia de Moçambique, Manuel Go-
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fies Martho, por haver solicitado o seu regresso ao mes-
mo exercito e ter-lhe ali pertencido o posto de alferes.

4. o Que, em 17 de agosto ultimo, foi mandado apresen-
tar no mesmo ministerio, o alferes do exercito do reino,
sem prejuizo ele antiguidade, graduado em tenente, em
co~missão na provincia ele Moçambique, Francisco de
OlIveira Braga., por haver solicitado o seu regresso ao
mesmo exercito e ter-lhe ali pertencido o posto de alfe-
res.

5.0 Que, em 17 do mesmo mez, foi mandado apresen-
tar na I." repartição d'esta direcção geral, o capitão do
exercito do reino, sem prejuizo de antiguidade, em com-
missão no estado da India, Manuel de Oliveira Gomes da
Costa, que por decreto de 23 de julho ultimo foi nomeado
capitão mór nas terras da Corôa, provincia de Moçambi-
que.

4. o - Licenças concedIdas por motlvo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencIonados:

Em sessão ele 13 de agosto findo:

Quadro occidental

Provincia de S. Thomé e Principe

Capitão, Zacharias de Sousa Lage, noventa dias para
se tratar.

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Alferes, Miguel Antonio das Neves, sessenta dias para
continuar ° tratamento.

Alferes, Diogo Fortunato de Azinhaes, sessenta dias
para continuar o tratamento.

Em sessão de 20 do dito mez:

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Alferes, Alfredo Augusto de Oliveira Bragança, ses-
senta dias para se tratar.
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5. o - Licença registada concedida ao omelal abaixo mencionado:

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antigui-
dade, graduado em tenente, em commissão, João da Cruz
da Fonseca e Almeida, trinta dias, com principio em 16 de
agosto findo.

Obitu.ario

Junho 18 - Albano Gustavo da Silva Frias, major refor-
mado da guarnição do estado da India.

« 20 - José Mathias de Sousa Malaquias, major re
formado da guarnição do referido estado.

Rcctificaçü o

No boletim militar do ultramar n.? 8, de 18 de agl)sto
ultimo, pago 410, lin. 21 e 22, onde se lê «Manuel Au-
gusto de Miranda Godinho», deve ler-se (Manuel Augusto
de Mira Godinho».

Jacinto Candido da Silva.
Está conforme.

o director geral,

( /
I ,
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S[L~[H~I~~,[SH~~~~SN[b~LW~~AMA~INH~[ ~m~M~~
DlfiECÇ;\O GEIIAL DO UIJIIAlIAII-P a};I'AIITIÇÃO

3 DE OUTUBRO D.E 189ü

DOLETUI IIILlTAIl DO [lLTnAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'eslado dos negncies da gucrra - Dirccçiio yCl'al- P IIrpal'liçiio

. Usando da auctorisação concedida ao governo pelos ar-
tIgos 33.0 e 34.0 da carta de Ici de 13 de maio ultimo:
hei por bem approvar e mandar pôr em execução o re-
gulamento dos serviços do recrutamento do exercito e da
armada, que, com a tabella annexa para uso das juntas
de inspecção, fazem parte cl'este decreto, c baixam assi-
gnados pelo ministro e secretario d'estado dos nego cios da
guerra.

O presidente do conselho de miniatrose ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda, e os ministros
e secretarias d'estado das outras repartições, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 6 de agosto
de 1896. = REI. = Ernesto Rodolpho Hinize Ribeiro :»

João Ferreira Franco Pinto Castello Branco = Antonio
d' Azevedo Castello Branco = José Estevão de Moraes Sar-
rnento=Jacinto Candido da Silva = Luiz Maria Pinto de
Soveral=Arthw' Alberto de Campos Henriques.

Regulamento dos serviços de recrutamento do exercito e da armada

CAPITULO I
Disposições geraes

SECÇÃO I
Constituição da força militar em tempo de paz

Artigo 1.o A força militar compõe-se:
1. o Das tropas activas do exercito e da armada;

1
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2.° Das tropas de reserva do exercito e da armada;
3.° Das tropas organisadas militarmente embora não

dependentes, em tempo de paz, dos ministerios da guerra
e da marinha.

Art. 2.° As tropas activas do exercito são constituidas,
alem dos elementos indicados na respectiva organisação,
pelas praçàs dos contingentes activos dos tres últimos
annos.
§ unico. As tropas activas da armada são constituídas,

nas mesmas condições, pelos contingentes activos dos seis
ultimos annos.

Art. 3.° As reservas 'elo exercito são duas, denomina-
das primeira e segunda.

Art. 4.° A primeira reserva é composta das praças que
serviram nas tropas activas o tempo legal do serviço, com
excepção das que se acharem nas condições da ultima
parte do § 2,1l do artigo 153.°

Art. 5,° A segunda reserva é composta:
1.° Das praças do exercito que completaram o tempo

legal da primeira reserva, com excepção das designadas
na primeira parte da alínea d) do artigo 6.°, e quaes-
quer outras exceptuadas especialmente por lei;

2. ° Dos apurados pelas juntas de inspecção para todo o
serviço militar, e que não fizerem parte dos contingentes
das tropas activas;

3.° Dos que, por doença, deformidade ou falta de altura,
forem julgados improprios para o serviço das tropas activas,
mas podérem ser aproveitados, em tempo de guerra, para os
serviços auxiliares do exercito, como secretarias, depositos,
officinas, estabelecimentos sanitários, arsenaes, fabricas,
linhas ferreas, telegraphos, transportes e todos os mais
que forem especificados no regulamento geral da mobilisa-
ção do exercito;

4. ° Dos remidos;
5.° Dos substituidcs ;
6.° Dos dispensados do serviço activo e da primeira re-

serva.
SECÇÃO II

Tempo de serviço militar

Art. 6.° O tempo de serviço militar é:
a) De tres annos nas tropas activas, cinco na primeira

reserva e quatro na segunda, para os mancebos alista-
dos no exercito como voluntarios, recrutados ou compel-
lidos;
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b) De seis annos nas tropas activas, cinco na primeira
reserva e quatro na segunda, para os refractarios alistados
no exerci to ;

c) De oito annos nas tropas activas e quatro na segunda
reserva, para os refractarios alistados depois de 19 de
maio de 1884, ou que venham a alistar-se, e pertençam
aos contingentes decretados até 1887 inclusive;

d) De oito annos nas tropas activas e quatro ua pri-
meira reserva, para os menores de vinte annos e maiores
de quinze, que se alistarem no exercito como aprendizes
de musica, de ferrador, corneteiro, tambor ou de clarim.
Os que assentaram praça com destino a estas classes até
12 de setembro de 18R7 inclusive, servirãc dez annos no
activo e dois na segunda reserva;

e) De doze annos para os alistados na segunda reserva
depois de 19 de maio ele 1884 ou que venham a alis-
tar-se;
f) De quinze anuos para os refractários da segunda rc-

serva;
g) De seis annus nas tropas activas e tres na primeira

reserva, para os recrutados da armada;
lz) De nove annos nas tropas activas e seis na primeira

reserva, para os refractarios da armada;
i) De oito annos nas tropas activas e um na primeira re-

serva, para os menores de vinte annos e maiores de quinze,
que se alistarem na armada eom destino a corneteiros;
j) De oito annos nas tropas activas, para os alumnos

que saírem das escolas de alumnos marinheiros.
§ 1.0 Os substitutos servirão pelo tempo que faltar aos

substituidos para completarem o tempo legal de serviço.
Os substituidos completarão na segunda reserva o tempo
do serviço a que eram obrigados.
§ 2.0 O tempo de serviço activo é contado do dia em

que os mancebos prestarem juramento nas tropas activas
do exercito ou da armada, ou da data da apresentação
n'essas tropas, quando se tratar ele praças transferidas da
segunda reserva.
§ 3_0 O tempo de serviço da segunda reserva, para os

mancebos que n'ella se alistarem directamente, é contado
da data do juramento. A segunda reserva só poderá ser
chamada ás armas em tempo de guerra com qualquer po-
tencia eatrangeira ; em tempo de paz poderá ser chamada
para lhe ser ministrada a necessaria instrucção militar, e
é obrigada II. comparecer nas revistas de inspecção quando
assim seja determinado.
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§ 4.° Os mancebos dispensados do serviço activo e da
primeira reserva, e Os remidos servem doze annos na
scgunda reserva. Os quc tiverem obtido dispensa de-,
pois de notados como refractarios, servirão mais tres,
descontando-se-lhes o tempo que permaneccram na acti-
vidadc.

§ 5.° Será descontado na reserva o tempo que as pra-
ças estiverem no serviço activo como readmittidas ou por
terem contrahido nova obrigação d'este serviço, nos ter-
mos da legislação vigente, e bem assim o tempo que ser-
-virem a mais na actividade, salvo as excepções marcadas
mo codigo, de justiça militar e em leis especiaes.

§ 6.° As praças da segunda reserva, chamadas ao ser-
viço activo como supplentes, é contado, para o completo
-da mesma reserva, o tempo que n'ella permaneceram an-
tes de serem chamadas.
§ 7. ° O tempo que as praças a que se refere o artigo

136.° estiverem com licença registada não 6 contado para
effcito algum.
§ 8.° O tempo de serviço activo das praças que desta-

carem para as províncias ultramarinas será contado pelo
dobro, para todos os effeitos, desde o dia em que ali des-
embarcarem até ao do embarque para a metropole. A con-
tagem far-se-ha depois das praças terem regressado ao
reino. O disposto n'este paragrapho será applicado só-
mente ás praças que houverem destacado depois de 13 de
maio de 1896.

Art. 7.° Salvo casos extraordinarios, e como taes con-
siderados pelo governo, os commandantes dos corpos trans-
ferirão para a reserva, ou darão baixa, a todas as praça;;
quc tenham direito a essa mudança de situação, comtanto
que:

] .° Não se achem comprehendidas em processo militar,
ou cumprindo sentença pronunciada pelos tribunaes mili-
tares;

2.° Não estejam cumprindo alguma correcção discipli-
nar;

3.° Não se achem doentes nos hospítaes, em convales-
cença, ou em gOROde licença da junta de sande, salvo se
o desejarem.

§ 1.0 As praças que estiverem servindo em navios es-
tacionados fõra dos portos do continente do reino, e ás de
qualquer corpo do exercito em serviço nas províncias ul-
tramarinas, só póde ser concedida passagem para a re-
serva depois de regressarem á metropole, salvo se deseja-
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rem residir no ultramar como reservistas, porque, n' este
caso, poderão ser ali transferidas para a reserva logo que
seja recebida ordem de regresso.
§ :!.O As passagens para a reserva ou a concessão de

baixas, quando tenham sido adiadas por circumstancias
extraordinarias, serão facultadas logo que estas termi-
nem.

Art. 8.° As licenças registadas, em tempo de paz, se-
rão concedidas pelos commandantes dos COl'pOS,sob pro·
posta dos commandantes das companhias ou baterias, se-
gundo o numero fixado pela secretaria da guerra.
§ 1.0 Na concessão das licenças registadas serão sempre

preferidas as praças que estiverem no segundo armo do
alistamento, quando não haja pra~as no terceiro anno que
as desejem, excepto no corpo de marinheiros, cujo licen-
ceamento póde ter logar no segundo anno do alistamen-
to, não havendo praças no primeiro anilo qlle as solici-
tem. '
§ 2.° As praças no terceiro anno do seu alistamento es-

tarão no serviço activo durante um período de exercicios;
pelo menos, de trinta dias.
§ 3.° Os refractarios só poderão ter licença registada

superior a trinta dias, nos termos d'este artigo, depois de
completarem o terceiro anno do seu alistamento, sendo-
lhes applícado no quarto, quinto e sexto anno o disposto
no paragrapho anterior.

Art. 9.° As praças com menos de seis mezes de alista-
mento não poderão ter baixa do serviço militar por inca-
pacidade physica, sem que entrem no hospital militar per-
manente de Lisboa ou no do Porto, onde serão observadas,
sendo depois presentes á junta militar de sande, acompa-
nhadas dos pareceres dos medicos do serviço clinico, en-
viando-se em seguida. todo o processo á secretaria da
guerra.

secção III
Condições geraes do serviço militar

Art. 10.° O serviço militar continúa a ser obrigatorio ,
sendo unicamente permittidas:

1.0 A substituição entre irmãos;
2.° A remissão do serviço activo e da primeira re-

serva.
Art. 11.° A obrigação do serviço militar começa no-

anno em que os mancebos completarem vinte annos de-
idade.
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§ unico. E permittido a qualquer mancebo, depois de
completar dezeseis annos, tendo a altura e robustez neces-
sarias, antecipar o seu alistamento.

Art. 12.0 Em tempo de paz, a obrigação do serviço mi-
litar, para os que houverem sido recenseados, prescreve
no fim de dez annos, contados do dia em que hajam sido
, proclamados para o serviço militar.

Art. 13.0 Os mancebos serão considerados recrutas desde
o acto do juramento ou, quando o não hajam prestado,
.desde o acto do sorteamento. Depois de encorporados de-
finitivamente, quer nas tropas activas do exercito ou da
armada, quer na segunda reserva do exercito, serão con-
siderados praças dos respectivos effectivos.

. Art. 14.° Os contingentes destinados ás guardas muui-
cipaes e fiscal serão encorporados no exercito, elevendo o
effectivo das referidas guardas ser preenchido por praças
devidamente instruidas, transferidas das tropas activas,
depois ele descontadas as que se alistaram no anno ante-
rior, nos termos do n.? 4.° do artigo 138.°, preferindo-se
as que voluntariamente se offerecerem para preenchimento
-dos mesmos contingentes.

§ unico. A secretaria do reino, em vista ela proposta do
commandante geral das guardas municipaes, communicará
ii, da guerra o numero de praças, com um anno de ser-
viço, pelo menos, necessnrio para preencher o respectivo
contingente; identíca cornmunicação, buscada cm proposta
da mesma natureza, enviará a secretaria da fazenda com
referencia ii, guarda fiscal. Á secretaria da guerra cumpre
determinar annualmente o contingente com que as diví-
.sões militares contribuirão para as guardas municipaes e
:fiscal.

Art. 15.Ú As praças transferidas do exercito para as guar-
das municipaos e fiscal deverão completar n'ellas o tempo
ele serviço activo a que estavam obrigadas, segundo a na-
tureza do seu alistamento, salvo quando se offereccrem vo-
luntariamente ou por qualquer circumstancia não convie-
rem ás mesmas guardas, porque, n'esso caso, regressarão
ao exercito por proposta elos respectivos corumandantes
geraes e ahi completarão o referido tempo de serviço.

SECÇÃO IV

Das operações do recrutamento

Art. lG.o O serviço militar a qtlt' os cidadito8 portu-
guezes são obrigados, nos termos dos artigos precedeu-
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tes, será regulado pelas seguintes operações de recruta-
mento:

1. a Recenseamento;
2.a Fixação do contingente annual ;
3.a Distribuição do mesmo contingente;
4.a Inspecção sanitaria ;
5. a Alistamento;
G.a Sorteio;
7. a Distribuição dos recrutas.
Art. 17.0 As operações referidas são da competencia:
1.o O recenseamento, das commissões organisadas nos

termos do artigo 18.0;
2.0 A fixação do contingente annual, do poder legisla-

tivo;
3.0 A distribuição do mesmo contingente:
a) Nos districtos administrativos, do poder executivo;
b) Nos concelhos, dos governadores civis;
c) Nas freguesias, das commissõcs de recenseamento.
4.° A inspecção sanitária, das juntas organisadas nos

termos do artigo 67.0;
6.° O alistamento, dos commandantes dos districtos de

recrutamento e reserva ;
6.° O sorteio, das commissões organisadas nos termos

do artigo 81.°;
7. ° A distribuição dos recrutas, dos commandautcs elos

districtos de recrutamento e reserva.

CAPITULO II

Recenseamento militar

~EcçKo I
Commissões de recenseamento - Sua organisação

e competeocia

Ar]. 18.0 As eommiesões de recenseamento militar func-
cionmn cm cada um dos bairros de Lisboa e do Porto, e
€1l1 cada um aos concelhos do reino, nHS respectivas s "des,
.., compõem· se, n'aqu lles bairros, de um vercador. da ca-
mara municipal, quc servirá de presidente, de dois cidadãos
el~giveis para cargos adrninietrativos, c de dois outros, que
saIbam ler o escrever, e sejam paes ou tutores de mance-
bos que estejam servindo no exercito ou na armada; e nos
concelhos, a;) presidente da camara, que presidirá li res-
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pectiva commissão, e de quatro cidadãos nas condições de-
signadas n'este artigo.
§ 1.0 Na falta de individuos que sejam paes ou tutores

de mancebos que estejam alistados no exercito ou na ar-
mada, servirão quaesquer outros elegiveis para cargos ad-
ministrativos.
§ 2.° Os membros das commissões de recenseamento,

que não forem presidentes das cam aras municipaes, serão
nomeados, no mez de outubro de cada anno, pelas respe-
ctivas camaras municipaes, as quaes, na mesma occasião,
nomearão quatro substitutos dos vogaes effectívos, que sa-
tisfaçam ás condições para estes exigidas no paragrapho
anterior.
§ 3.° Em Lisboa e no Porto, as camaras designarão

tsmberu, no mesmo acto, os vereadores que devem substi-
tuir os presidentes das commissões de recenseamento nas
suas faltas e impedimentos.
§ 4.° Nos outros concelhos, os presidentes das commis-

sões de recenseamento serão substituidos por quem exer-
cer a presidencia da camara.
§ 5.0 Os vogaes effectivos serão substitui dos pelos vo-

gaes substitutos, pela ordem de nomeação d'estes, e, quan-
do não bastem, pelos vogaes effectivos ou substitutos dos
annos anteriores, também pela ordem da sua nomeação,
sendo preferidos os do anno mais proximo aos do mais
remoto, e os effectivos aos aubstitutos.
§ 6. ° No caso de falta ou impedimento dos vogaes ef-

fcctivos, serão os substitutos convocados pelo presidente
da comrnissão de recenseamento. Em Lisboa e no Porto,
quando haja falta ou impedimento do presidente da com-
missão de recenseamento de algum dos bairros, ou não
compareça o competente substituto, o respectivo adminis-
trador, quando o não faça o vogal mais velho da commie-
sâo, assim o eommunicará á cam ara municipal.

Art. 19.0 Não podem ser nomeados vogaes effectivos
os que, ao tempo da nomeação, estiverem comprehendidos
em alguma das seguintes categorias:

1.0 Ministros e secretaries d'estado effectivos;
2.° Empregados das secretarias d'estado;
R. o Militares em serviço activo do exercito ou armada;
4.° Juizes e empregados ou officiaes de justiça;
5.0 Magietrados e agentes do ministerio publico;
6. ° Conservadores do registo predial;
7. ° Mero bros do supremo tribunal administrativo e dos

tribunaes fiscaes ;
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8. o .Magistrados e auditores administrativos e funccio-
narios a estes subordinados;

9. o Empregados das secretarias dos corpos administra-
tivos;

10.0 Funccionarios e agentes de policia;
11. o Empregados remunerados no serviço do lançamento,

arrecadação e fiscalisação das contribuições do estado;
12. o Directores de obras publicas e empregados da sua

dependenoia ;
13. o Clerigos de ordens sacras;
14.0 Facultativo de féra da séde do concelho, ou que

n'esta seja unico;
15.0 Pharmaceutico de féra da séde do concelho, ou

que não tenha ajudante legalmente habilitado;
16. o Cidadãos privados ou suspensos do uso de seus

direitos politicos por sentença 0\1 despacho de pronuncia
Com transito em julgado;

17. o Impossibilitados por moles tia;
18.0 Os que exercerem funcções publicas que obriguem

a residir fóra da séde do concelho durante todo o anno,
Ou a maior parte d'elle;

19.0 Empregados do corpo diplomatico ou consular por-
tuguez;

20.0 Empregados do correio e dos telegraphos;
21. o Funccionarios de sanidade marítima;
22.0 Delegados e sub-delegados de saude ;
23. o Professores de instrucção primaria;
24. o Ascendentes, descendentes, irmãos ou affins nos

mesmos graus;
25.0 Excluidos por leis especiaes de exercerem func-

Ções administrativas.
§ unico. Não podem tambem ser nomeados substitutos

os que, ao tempo da nomeação, estejam em alguma das
categorias previstas nos n. os 1.0 a 23.0 e 25.0, e deixarão
de ser chamados a servir nas commissões de recenseá-
lllento quando o motivo de exclusão seja superveniente,
ou tenham com algum dos vogaes em exerci cio o paren-
tesco a que se refere o n.? 24.0

Art. 20.0 Podem escusar-se de vogaes das commissões
de recenseamento:
1.o Os que tenham servido no ultimo anno, exercendo

38 fun~ões como effectivos, ou por terem sido chamados a
servir durante todo o anno como snbstitutos ou snpplentes;

2.0 Os que tiverem mais de sessenta e cinco annos de
idade' ,
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3. ° Os que padecerem moléstia qUA difficulte o exerci-
cio das respectivas funcções;

4.° Os professores officines de instrucção superior, se-
cundaria e especial;

5.° Outros quaesquer a quem sejam perruittidas escusas
por leis especiaes.

Art. 21.° As camaras municipacs devem communicar,
no praso de tres dias, ao administrador do concelho ou
bairro e aos interessados a nomeação elos vogaes das com-
missões de recenseamento.
§ unico. Quaesquer reclamações ácerca da nomeação ou

recursos d'aquelles vogaes devem ser deduzidas no praso
de dez dias, perante os respectivos juizes de direito, que
devem publicar as sentenças, de que não haverá recurso,
até ao fim do mez de novembro.

Art. 22.° O serviço. das commissões de recenseamento
é gratuito, e obrigatorio fóra dos casos mencionados no
:artigo 20.°, e aos seus vogaes será deferido juramento
pelos respectivos presidentes.
§ 1.0 Nas commissões de recenseamento do concelho ou

bairro servirão respectivamente do secretaries o da camara
municipal c o da administração, sem voto, pertencendo-
lhes authenticar os actos da commissão.
§ 2.° As commissões de recenseamento do concelho fune-

cionam nos paços municjpaes o as de bairro na casa da
administração, em audiencia publica, tendo a primeira ses-
são, em que hão de installar-se, sem dependoncia de con-
vocação, na primeira quinta feira do mez de janeiro, e
continuando a reunir-se em sessão ordinária e nas extra-
ordinarias quo o serviço exigir, nos dias prefixados pelo
presidente, e antecipadamente publicados por editaes (mo-
delo n.? 1).
§ 3.° As camaras municipass e as administrações dos

concelhos dos bairros de Lisboa e Porto poderão nomear
(JS empregados da sua secretaria que forem indispensa-
veis para auxiliar os trabalhos da commissão de recensea-
mento, sem que por isso ell s, ou os secretarios, tenham
direito a maior vencimento.

Art. 23.° Ás commissõcs d· recenseamento cumpre pro-
ceder, nos serviços que lhes são incumbidos, em oxacta ob- •
servancia das leis e regulamentos quo regem este assum-
pto, e das providencias adoptadas pelo governo, do qual
poderão solicitar as convenientes instrucções por interrne-
dio dos govornadores civis.

~ unico. As commissães de recenseamento terão à di-
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rei to de chamar perante si, nos termos e com a sancção
estabelecida na legislação geral do reino para os tribunaes
judiciaes, as pessoas que lhes aprouver, residentes no
concelho, para lhes pedir, com respeito ás operações da
recenseamento e reclamações, quaesquer informações, que
ellas serão obrigadas fi prestar debaixo de juramento.
As pessoas residentes fóra do concelho serão inquiridas
pelo respectivo administrador, a requisição das commis-
sões, c nos mesmos termos prestarão as suas informações,
que serão reduzidas a auto para ser enviado à competente
commiesão.

Art. 24.0 As commissões de recenseamento não podem
funccionar validamente sem que esteja reunida a maioria
dos seus vogaes; as suas deliberações serão tomadas por
maioria absoluta de votos, tendo o presidente voto de qua-
lidade nos casos de empate, e de tudo q1le occorrer nas
sessões se lavrará acta em livro especial, com termo de
abertura e encerramento, numerado e rubricado pelo pre-
sidente.
§ 1.0 Ás commissões de recenseamento compete conhe-

cer da legitimidade das faltas e impedimentos dos seus
vogaes, com recurso para o juiz de direito. ,
§ 2.0 Aos sccretar.os compete escrever e subscrever,

ou sómeute subscrever, as actas, as quaes serão assigna-
das pelos vogaes presentes à respectiva sessão, c pas-
SAr, independentemente de despacho, as certidões que d'el-
las lhes forem requeridas.

SECÇÃO II

Operações do recenseamento

Art. 25.0 Os trabalhos da commissão de recenseamento
~oll1eçarão, em cada anDO, pelo recenseamento dos man-
eebos qn no mesmo anuo estiverem sujeitos a ser cha-
mados ao serviço militar, tomando pura base da inscripção
o domicilio d'css 'S mancebos, e observando as se~lIintes
regras:

1. a O domicilio dos menores não emancipados, é o de
S~ns paes, tutores ou pessoas de qucm legitimamente de-
p ndam ;

2.a O domicilio dos menor s solteiros emancipados, é o
de seus paes, tutores, pessoas ou corporações de quüm le-
gitimamente dependiam antes eh emancipação legal ou
voluntaria' ,
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3.a O domicilio dos menores casados, é o logar da sua
própria resideneia, segundo as regras geraes de direito;

4. a O domicilio dos mancebos nascidos e residentes na
freguezia, que não tiverem pae, mãe ou tutor, é o logar da
sua residencia;

5. a O domicilio dos mancebos residentes na fl'egllezia,
que não estiverem comprehendidos em nenhuma das re-
gras procedentes, e não mostrarem ter sido recenseados
n'outra freguesia, é o legar da. sua. residencia ;

G.a O domicilio dos mancebos que ao tempo das opera-
ções do recenseamento não residirem no reino, e cujos
pnes ou tutores tambem Estiverem ausentes, é a. fl'eguezia
da sua naturalidade;

7.a O domicilio dos mancebos nascidos em paiz estran·
geiro, dc paes cujo domicilio no reino se ignore, é o logar
da residencia dos seus parentes mais proximos ;
§ 1.0 Não se considera interrompida a residenoia de um

mancebo em qualquer freguezia, quando elle a deixar ac-
cidentalrnente para se dedicar aos estudos, ou á aprendi-
zagem de alguma arte ou officio, ou á prestação de ser-
viço domestico ou salariado ;
§ 2.° Não será reconhecida para os effeitos do recen-

seamento a mudança de domicilio que; alem das mais con-
dições exigidas no artigo 44.0 do codigo civil, não seja
feita tres annos antes da epocha em que começam as ope-
rações do recenseamento;
§ 3.° Os mancebos quc não poderem provar que estão

comprehendidos em alguma das regras precedentes, serão
recenseados até aos trinta annos, onde forem encontrados
na epocha do recenseamento.

Art. 26.0 Para se proceder ao recenseamento, são obri-
gados a remettcr á competente commissão, até ao dia 31
de dezembro de cada anno:

1. o Os parochos, uma relação de todos os mancebos nas-
eidos na sua freguezia, com designação dos que n'ella nlto
residem, tendo em attenção o § 2.0 do artigo antecedente,
e de todos os quc, embora ahi não tenham nascido, n'ella
sejam domiciliados ou residentes, e que, uns e outros, no
mesmo armo completem dezenove annos de idade;

2.0 Os regedores, uma relação dos mancebos que no
mesmo anno completem dczenovo annos de idade, e sejlllll
domiciliados ou residentes nas respectivas freguezías ;

3.0 Os directores de hospitaes, asylos, misericordias e
outros similhantea estabelecimentos, uma relação dos miln-
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ccbos a cargo d'estes institutos, e que estejam nas referi-
das condições de idade;
.4.° Os chefes dos departamentos maritimos e capita-

!llas dos portos, relações dos mancebos que, pelo livro da
Inscrjp~ão marítima, tenham completado dezenovc annos
de idade'~ ,

O,D OS administradores de concelho ou bairro, uma re-
I~ção elos mancebos que, pelos assentos do registo ei·
~II, se mostrar que, no mesmo anno, completam a indicada
Idade' ,

6.° Os commandantes dos districtos de recrutamento e
reserva, relações dos mancebos isentos temporariamente
dos adiados no anno anterior e dos que, por erro ou omis-
são, não foram sorteados;

7.° Os governadores civis, relações dos mancebos que,
~l1l'ante o anno, prestaram caução, nos termos elo ar-
tIgo 166.° e tiverem attingido a idade em que devem ser
recenseados.
§ unico. Todos os annos, na epocha do recenseamento,

as entidades mencionadas n'este artigo procederão á re-
visão dos respectivos registos, a fim de incluírem nas re-
lações os mancebos que, por qualquer circumstancia, dei-
Xaram de ser legalmente recenseados nos annos anterio-
res.

Art. 27.° Na falta de registo parochial, quc por qual-
quer accidente desappareccsse elo cartorio, ou quando
haja qualquer omissâo n'es e registo, o parocho com o re-
gedor e C0111 a junta de parochia, em sessão publica, for-
n~ará uma relação de todos os mancebos nascidos c re-
~ldentes na fregueza , que se supponha haverem chegado
a idade legal de serem recenseados, e a rernetterá á com-
mIssão de recenseamento no praso fixado no artigo ante-
cedente.

Art. 28.° Os administradores de concelho ou bairro de-
verão assistir ao recenseamento com voto consultivo, preso
tal' á respectiva counnissão todos os esclarecimentos que
es.tiverem ao seu alcance, e promover com efficacia que a
le: seja cumprida com stricta pontualidade, e que as com
llllssões concluam os seus trabalhos no mais curto praso.
O voto do administrador, quer o emitta espontaneamente,
quer a pedido da commissão, scr,t mencionado na respe-
ctiva acta ..
§ unico. Os regedores e os parochos, por si ou por pes-

~oa idonea da sua confiança, se estiverem legitimamente
Impedidos, assistirão também, quando se tratar do recen-
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seamento dos seus comparochianos, para prestarem á com-
missão respectiva todas as informações que esta lhes pe-
dir, e para este fim serão por ella convocados com a ne-
cessaria antecipação.

A1't. 29.0 O recenseamento annual é feito com roferen-
cia ao dia 1 de janeiro, e comprehcnde:

1. ° A inscripção de todos os mancebos, constantes das
relações mencionadas no artigo 26.°, que u'aquelle dia
tiverem já completado dezcnove annos dc idade, ou que
no mesmo dia ou até 31 de dezembro completarem vinte
annos ;

2. o A inscripção dos mancebos que foram isentos tem-
porariamente ;

3.° A inscripção dos mancebos que obtiveram adia-
mento;

4. ° A inscripção dos mancebos que, pelos registos ivis
ou paroehiuee, ou por informações, se conhecer que de-
viam ter sido recenseados em qualquer dos ultimes dez
annos, e que por dolo, malícia ou omissão não foram com-
prehendidos em nenhum dos nove recenseamentos anterio-
res, e os que, por erro ou omissão, dentro d'aquelle pra o,
não foram sorteados;

5. ° A inscripção dos mancebos comprehendidos nas re-
lações organisadas pelo parocho, regedor e junta de paro-
chia, na conformidade do disposto no artigo 27.°

§ 1.0 O mancebo que tiver pretendido alistar-se como
voluntario, e tiver sido julgado inapto para o serviço mili-
tar pela junta regimental, sera inclui do no recenseamento
quando attingir a idade legal para ser recenseado, ou quando
se derem os casos previstos no n.? 4.° d'este artigo.
§ 2.° Os nomes dos mancebos a que se refere o n.? 2.°

serão transferidos de recenseamento para recenseamento,
até que completem vinte e tres annos de idade, sendo de-
pois d'esta idade definitivamente recenseados na epocha
competente, se antes não tiverem sido isentos ou apura-
dos, e os d'aquelles a que se refere o n.? 3.° até ao limite
marcado no.§ 1.0 do artigo 114.°, sendo recenseados defi-
nitivamente depois da ultima conce ·são. Tanto uns COluO
outros, ficam pertencendo ao contingente do armo em que
foram definitivamente recenseados.

§ 3.° As anctoridades militares, administrativas e poli-
ciaes promoverão o recenseamento ele todos os mancebos
visivelmente aptos para o serviço militar, que não provem
estar recenseados nos respectivos domicilios, ou legalmente
livres da obrigação do mesmo serviço.
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§ 4.0 O disposto no n. o 4. o do presente artigo não
~brange os mancebos que, pela legislação applicavel, jtt
tivessem adquirido o direito de não serem recenseados no'
anno de 1887.
§ 5.0 Para o recenseamento de cada concelho ou bairro

haverá um livro especial (modelo n. o 2) com termos de
abertura e encerramento, assignados pela commissão de
recenseamento e pelo administrador, que rubricarão tam-
bem cada uma das folhas, e n'elle se escreverá, por fre-
guezias, a lista de todas as inscripções, a começar pela
freguezia mais remota, e em cada uma pela ordem alpha-
betica dos inscriptos. As commissões ele recenseamento
são responsaveis pelo preenchimento ele todos os dizeres
d'aquelle livro.

Art 30.0 Até ao fim do mez de fevereiro ficará con-
cluido o livro elo recenseamento que, até 15 de março, es-
tará paten te em poder do secretario da commissão de re-
censeamento, desde as nove horas da manhã até ás tres
da tarde, a todas as pessoas que o quiserem examinar.
§ unico. Do mesmo livro se extrahirão copias, por fre-

guezias, contendo textualmente o que u'elle se mencionar
a respeito de cada recenseado, e a commissão as enviará
sem demora aos regedores, par:), estarem affixadas, durante
o mesmo praso, nas portas das igrejas parochiaee e nos
logoares publicos do costume, elo que passarão os devidos
certificados.

Art. 31.0 Durante a organisação e exposição do recen-
8earnento, as commissões de recenseamento devem averi-
~uar a residencia, existencia e profissão dos mancebos
Inscriptos, sendo auxiliadas pelos administradores e pelos
parochos que lhes enviarão, tX oJficio ou a requisição d'el-
las, as certidões de obito dos que houverem fallecido.
§ 1. o Para o mesmo fim as commissões de recenseamento

poderão, por officios assignados pelo presidente e expedi-
dos pela cam ara municipal ou administração do concelho
Ou bairro, requisitar ele todas as auctoridades, repartições e
funccion!tl'ios publicos os documentos e informações de que
precisarem, e por editaes, também assignados pelo presi-
dente, convidarão os directamente interessados e quaesquel'
Outras pessoas fi prestarem todos os esclarecimentos que
P?ssam concorrer para a boa e completa execução dos ser-
VIÇOS de que estão encarregados (modelo n. o 3).
§ 2.0 As informações dependentes das secretarias d'es-

tado serão solicitadas por intermedio dos competentes go-
vernadore civis.
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§ 3.° As informações e esclarecimentos não eximem em
caso algum as commissões da sua responsabilidade n'este
assumpto.
§ 4.° As informações de pessoa particular aó poderão

ser prestadas por escripto, devidamente assignado e com
a assignatura authenticamente reconhecida, e d' elIas o se-
cretario passará recibo, se for pedido pelo apresentante.

A\'t. 32.0 Aos commissões de recenseamento examinarão
escrupulosamente: se as relações de que trata o artigo 26."
foram fielmente extrahidas dos registos parochiaes e civis;
se n'estes se contém algum nome que deixasse de ser IJara
ellas trasladado; se ha differença na numeração ou ru-
brica das suas folhas, na côr, qualidade do papel ou nas
marcas da fabrica; se na escripturação ha rasuras, emen-
das nos nomes, nos sexos ou nas datas, o finalmente qual-
quer indicio de adulteração da verdade. Para este fim
apresentarão os administradores c parochos os competen-
tes livros) quando houverem de comparecer, nos termos
do artigo 28.0 c seu § nnico.
§ unico. Reconhecido qualquer d'estes vicios, 11 com-

missão fará pelo secretario levantar auto do noticia, que aerú
por ella assignado com duas testemunhas, pelo menos, e o
remetterá ao competente agente do ministerio publico, o
qual promoverá o procedimento criminal applicavel.

Art. 33.0 A inscrípção no recenseamento será intimada,
até ao dia 15 de março, no seu domicilio ou no das pl::S-
soas de quem dependerem, aos mancebos residentes no
concelho ou bairro; os que não residirem n'elle, serão in-
timados p0r editos de trinta dias affixados na séde do con-
celho ou bairro e nas freguezias da sua naturalidade, As
diligencias de que trata este artigo serão feitas pelos offi-
cises da administração do concelho ou bairro, pela policia
civil e pelos officiaes e zeladores da eamara municipal, e
também pelos cabos de policia quanto á affixação féra da
séde do concelho, sendo as mesmas diligencias requisita-
das aos funccionarios 0\1 corporações de que estes agentes
dependerem.

Art. 34.0 O livro do recenseamento designará, a respeito
de cada mancebo, o nome, a naturalidade ou a data da
naturalisação, filiação, residencia paterna, idade, profisslto,
domicilio ou residencia eventual, tutela, havendo-a; e srn
devido tempo u'elle se irá notando qualquer reclamação
apresentada, natureza d'ella e decisão, com a respectiva
data.
§ ].0 O livro do recenseamento, depois de notadas to-
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das as reclamações, estara patente de 5 a 15 de abril em
poder do secretario da commissão, desde as nove horas da
manhã até ás tres da tarde de cada dia, a todas as pes-
Soas que o quizerem examinar.
§ 2.0 Durante o periodo fixado no paragrapho antece-

dente, quaesquer pessoas poderão tirar copias do recen-
seamento e fazel-as authenticar pelo secretario da commis-
são ou por !lguUl tabellião de notas.
§ 3.° As commissões de recenseamento deverão passar

cedulas (modelo n.? 4) aos mancebos recenseados; estas
cedulas servirão de resalva, desde a epocha do recenseá-
~ento até ao dia em que os mancebos forem chamados á
Junta districtal de inspecção.

Art. 35.0 Até o dia 15 de agosto, as commissões de re-
censeamento enviarão aos commandantes dos distríctos de
recrutamento e reserva e aos governadores civis, copia au-
thentica do recenseamento, na qual irão notadas todas as
r~clamações sobre materia de inscripção ou omissão inde-
vidamento feita no recenseamento, e bem assim sobre ex-
clusão, adiamento ou dispensa com as respectivas decisões,
e participarão ás mesmas corporações e auctoridades a re-
solução, devidamente documentada, de qualquer recurso
que seja dado posteriormente.
§ unico. Com estes elementos, o commandante do dis-

tricto de recrutamento e reserva começará a organisar o
livro do recrutamento a que se refere o artigo 164.0

8EUÇ!_'\O m
Reclamações e recursos ácerca do recenseamento

Art. 36.0 Durante o mez de março poderão ser apre-
sentadas ás commissões de recenseamento todas as recla-
lnações contra a inscripção ou omissão de qualquer man-
cebo indevidamente feita, ou contra o modo como cada
urn tiver sido qualificado no livro do recenseamento.
§ 1.0 São motivos de reclamação por inscripção indevida ;
1.o O recenseamento fóra do domicilio;
2. o O rccenscameu to fora da idade prescri pta na lei;
B.o O recenseamento de fallecido ;
4.0 O recenseamento de quem já tiver prestado ou es-

teja prestando o serviço militar;
5. o O recenseamento de estrangeiros:
G.o O recenseamento dos que tive-em sido condemnn-

dos n'alguma das pena!; maiores.
2
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§ 2.° Não é legal o recenseamento qne não for feito,
quanto ao domicilio, na conformidade de alguma das re-
gras preceituadas no artigo 25.0
§ 3.° Não 6 legal o recenseamento de mancebos que te-

nham menos de dezenove ou mais de trinta annos de idade.
§ 4.° Pelo que toca á nacionalidade, são portuguezes:
1.0 Os que nascem no reino, de pae portugnez, ou ds

mãe portogueza sendo filhos illegitimos; .
2.° Os que nascem no reino, de pae estrangeiro, com-

tanto que este \1ão resida ao serviço da sua nação, salvo
se, perante a municipalidade da respectiva residencia, de-
clararem por si, sendo sui jurie, ou pelos seus legitimos
representantes, sendo menores não emancipados, que não
querem ser portuguezcs;

3. ° Os filhos de pae portuguez, ainda que este haja sido
expulso do reino, e os illegitimos de mãe portuguesa nas-
cidos em raiz estrangeiro, que vierem estabelecer domici-
lio no reino, ou que, perante os respectivos agentes consu-
lares ou a competente auctoridade cstrangei ra, declararem
por si, sendo sui [uri«, Oll pelos seus legitimes represen·
tantes, sendo menores não emancipados, quo querem ser
portuguezes, devendo, n'osto caso, os mesmos agentes COlll-
municar a declaração ú competente connnissão de recen-
seamento;

4. ° Os que nascem no reino, de paes incognitos ou do
nacionalidade desconhecida;

5.° Os que nascem cm lHtÇ~~Westrangeira, de pae portu-
guez, que ali resida ao serviço de Portugal ;

6. ° Os estrangeiros naturalisados.
§ 5.° Não é motivo de reclamação o facto do mancebo

ter sido julgado incapaz elo serviço militar na occasiâo em
q ue desejava antecipar o seu alistamen to, porquanto oS
mancebos u'estas condições aão obrigados a comparecer iI,
junta districtal no anno em que pela sua idade lhes com-
petir serem recenseados.

Art. 37.° O administrador do concelho deverá reclamar
contra qualquer omissão que se dê no recenseatuento , po-
dendo, alem d'isso, fazer qnaesquel' reclamações quej111gue
convenientes. Podem tambem reclamar, por qualquer dos
fundamentos do artigo 36.°, o próprio interessado e qual-
quer cidadão a respeito ele terceiro, sendo licito no mesmv
requerimento reclamar-se ácerca de um 011 mais.
§ 1.° Só pôde, porém, reclamar-se contra a il1scripç'1tO

feita fóra do concelho ou bairro do domicilio legal, aprc-
sentando certidão ele que o mancebo foi tauibem recen-
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seado em outro concelho ou bairro, prevalecendo, n'este
caso, o recenseamento do domicilio, e devendo a commis-
são respectiva, apenas receber a reclamação, dar d'ella
conhecimento á commissão que passou a certidão, para que o
mancebo não seja eliminado em mais de um recenseamento.
§ 2.0 As reclamações serão sempre feitas por escripto ,

assignac1as pelo próprio reclamante, ou por outrem a seu
rogo, independentemente de reconhecimento, e instruidae
com os documentos que lhes sirvam de prova, devendo
(). presidente da commissão inscrever nas reclamações o
dia em que as receber, e passar d'ellas recibo com igual
data.

Art. 38.0 As reclamações por inscripção indevida ou
omissão podem ser apresentadas em qualquer tempo; ne-
nhuma das outras poderá ser recebida quando deixe de
ser apresentada no praso fixado no artigo 36.0

Art, 39.0 Todas as corporações, repartições publicas,
e auctoridades de qualquer ordem ou gernrchia são obri-
gadas a passar gratuitamente, sem dependencia de despa-
c.ho e com preferencia a qualquer outro serviço, as cer-
tidões que se lhes requererem para o effeito das reclamações,
a tempo de poderem aproveitar aos interessados na in-
strucção das suas reclamações e recursos, devendo decla-
rar n' ellas o fim para que são passadas, de modo que não
possam utilisar-se para outro effeito.
§ unioo. Igual obrigação L' imposta aos tabelliães de

notas, até em relação aos reconhecimentos, que serão tam-
bem gratuitos.

Art. 40.0 As commissõ s de recenseamento, á medida
que forem recebendo as reclamações, irão notando, no livro
do rec mscamento e na casa correspondente ao mancebo de
que se tratar, o fundamento legal da reclamação, proce-
dendo desde logo ás diligencias necessarias para as infor-
Ular.
. Ar], 41.0 As cornmissões de recenseamento, depois de
lnformarem as reclmuações, apreciando a authenticidade e
valor dos documentos e proyas que houverem recebido.
l'elllctkl-as-hão, ate ao dia 30 de abril, ao competente juiz
de direito, j untando-lh ' os documentos e aUega~oes que
lhes eervirem de fundamento.

~ 1.0 Quando o fundamento da reclamação for a omis-
são 110 recenseamento, arguida pelo próprio interessado, 1>0
a commissfw a julgar procedente, r solverá desde logo
<JOlll? for de justiça, e f:tdt li'" competentes averbamentos
no hVl'ü r .spectivo.
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§ 2.° Devem ser instruídas pelos reclamantes ou pelas
commissões, quando as contestarem:

1.0 As reclamações fundadas no n.? 1.0 do § 1.0 do ar-
tigo 36.°, com attestados da cam ara municipal, junta de
parochia, administrador do concelho ou bairro e regedor,
que comprovem o domicilio legal dos mancebos nos ulti-
mos tres annos;

2.° As fundadas no n.? 2.°, ou na omissão do algum nome
no recenseamento, com a respectiva certidão de idade, de-
vidamente assignada o reconhecida;

3.° As fundadas no n.? 3.°, com a respectiva certidão de
obito, devidamente assignada e reconhecida;

4. ° As fundadas no n. ° 4.°, com documento passado pe-
las competentes repartições de que os mancebos, a que
ellas se referem, já prestaram ou estão prestando pessoal-
mente o serviço militar, ou de que havendo tirado o seu
numero nos termos legaes, deram substituto, ou se remi-
ram, quando pertençam a contingentes em que fossem li-
citas as substituições ou remissões;

5.° As fundadas no n.? 5.°, com documento devidamente
legalisado que comprovo a nacionalidade, ou certidão da
declaração feita perante a competente camara municipal de
que se optou pela nacionalidade estrangeira, no caso do
artigo 18.°, § 2.°, do codigo civil;

6.° As fundadas no n.? G.", com certidão da sentença
condemnatoria com a declaração do transito em julgado.

§ 3.° Todos os documentos a que se refere o § 2.° do
artigo 37.°, serão recebidos exclusivamente pelas commis-
sões de recenseamento, e só por estas corporações poderão
ser enviados aos tribunaes, quer de L." quer de 2.a in-
stancia, não sendo permittida a entrega dos referidos docu-
mentos a estes tribunaes pelos interessados, procuradores
ou advogados.

Art. 42.° O juiz de direito da comarca resolverá estas
reclamações até ao dia 31 de maio, e as suas decisões se-
rão sempre motivadas, indicando o artigo do regulamento
applicavel.
§ 1.0 Logo que os processos sejam recebidos, o juiz dará

vista d'clIcs, pelo praso de dez dias, ao ministerio publico,
para promover o que tiver por neccssario, e sustentar as
reclamações dos administradores de concelho fundadas em
direito,
§ 2.0 Findo este praso, os processos voltarão ao juiz, o

(lua] procederá nos termos legaes. .
§ 3.° O juiz de direito mandará immediatamente cOpIa
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das sentenças ás commissões de recenseamento, as quaes
deverão : intimal-as no praso de dez dias, ás partes inte-
ressadas; notal-as na casa respectiva do livro do recensea-
mento, nos termos do artigo 34.0; e publicalas por editaes
(modelo n. o 5) affixados nas portas das igrejas parochiaes .
. § 4.0 Estas intimações effectuar-se-hão logo no domici-
lio da pessoa que deva ser intimada, embora esteja au-
sente, na fórma do artigo 105.0
§ 5. o No processo das reclamações ácerca do recen-

seamento, assim como das restantes operações do recru-
tamento, observar-se-ha, salvo o disposto no codigo admi-
nistrativo, a parte applicavel do regulamento de 12 de
agosto ele 1886 com as modificações do presente regula-
mento.

Art. 43.0 Das decisões do juiz de direito só cabe re-
curso, em matéria de recenseamento, para a relação do res-
pectivo districto, sem effeito suspensivo.
§ 1.0 O recurso será interposto no praso de dez dias

contados desde a intimação da sentença, e por meio de
petição instruida com os documentos que lhes servirem de
prova, dando-se ás partes, que o requererem, recibo da en-
trega.
§ 2.0 As petições de recurso deverão ser entregues aos

presidentes das commíssões de recenseamento, para que
estes as remettam immediatamente ex oiJicio ao tribunal
judicial.
. § 3.0 São competentes para interpor este recurso o mi-

msterio publico e quaesquer pessoas, ainda que não tenham
tomado parte nas reclamações anteriores.
§ 4.0 No dia seguinte áquelle em que no tribunal der

entt'ada qualquer petição de recurso, o juiz a remetterá, com
todos os papei que lhe digam respeito, á relação do dis-
tl'lcto.
§ 5.0 A petição será distribuída na relação com os feitos

na G. a classe, e o relator mandará 100'0 com vista ao minis-
t~)'io publico, que responderá no p~aso improrogavel de
"lnte e quatro horas .
. § G.o Findo este praso, o escrivão, sob sua responsabi-
Itdade, cobrará immediatamente o processo e o apresentará
na primeira sessão publica, sondo o recurso julgado em
conferencia por tres votos conformes dos juizes presen-
tes.

~ 7.0 Estes recursos serão gratuitamente julgados e, sem
aSslgnatura ou preparo, havendo, para o seu processo e jul-
gamento, sessão todos os dias, ainda em tempo de ferias.
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§ 8. o Das decisões da relação não ha recurso algum.
§ 9.0 Resolvido qualquer recurso, o procurador regi o

junto da relação communicará, dentro de oito dias, a con-
tar da data do accordão, e sob sua responsabilidade, o teor
da decisão proferida ao presidente da respectiva commis-
são de recenseamento, que a notará na respectiva casa do
livro competente,

,
CAPITULO III

Contingente annual

SEcç10 I

Distribuição do contingente

Art. 4-!.p Ao poder legislativo compete fixar annual-
mente o numero dos recrutas dos contingentes activos para
as forças militares do exercito, da armada, elas guardas
munioipues e da guarda fiscal, apresentando o governo ás
côrtes a respectiva proposta conjunctamentc com a da fi-
xação elas forças de terra e mar.

Art. 45.0 Compete ao governo distribuir pelos distriotos
administrativos, na proporção do respectivo numero de
mancebos recenseados, os referidos contingentes annuaes,
depois de votados pelas côrtes.
§ 1.0 Para este fim, os governadores civis são obrigados

11 enviar annualmcnte li secretaria do reino, até 20 de agos-
to, uma relação numerica dos mancebos recenseados em
cada um dos concelhos ou bairros elo seu districto, em vista
das relações (modelo n. o 6) que devem ser remettidas âquel-
las .auctoridades pelas commissõss de recenseamento, nos
termos do artigo i35.o
§ 2.0 A distribuição do contingente pelos districtos, pelos

concelhos ou bairros e pelas fregnezias será publicada no
Diario do [lovernoJ ató 10 de outubro.

Art. 46.0 Os governadores civis, nos ter1110Sdo n.? 18.0-
do artigo 250.0 do codigo administrativo, procederão, logo-
que tenham conhecimento dos contingentes militares dis-
tribuidos ás suas circumscripções, a repartil-os pelos res-
pectivos concelhos ou bairros, segundo a distribuição pu-
blicada pelo governo, fazendo, em primeiro Jogar, a divisão
do contingente da armada e, em seguida, a do contingcnte
do exercito, guardas municipaes e fiscal.
§ unico. O governador civil deve transmittir immediata-

mente o resultado da divisão :ís commissões de l'ecensea.-
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mento, enviando-lhes copias authenticas do mappa da dis-
tribuição na parte respectiva, para seu conhecimento e para
que as façam desde logo publicar por meio de editaes nos
logares mais publicos do concelho ou bairro.

Art, 47.0 Na repartição dos contingentes militares pelos
concelhos e bairros devem observar-se os preceitos se-
guintes:

1.o Quando, depois de repartido pelos concelhos ou bair-
ros qualquer dos referidos contingentes, restar ainda por
distribuir algum ou alguns dos recrutas respectivos, serão
estes adjudicados, cada um de per si, aos concelhos ou
bairros de que tiverem ficado maiores fracções de numero
de recenseados, segundo a ordem d' ollas, de maior para
menor, até se perfazer a quota pedida ao concelho ou
bairro para cada um dos mesmos contingentes, segundo o
numero dos sens recenseados;

2. o O numero de mancebos recenseados em cada conce-
lho ou bairro, que deve servir de base a esta distribuição
e aos calculos respectivos, é o designado na tabella publi-
cada pelo governo.
§ unieo. A repartição dos contingentes pelos concelhos

ou bairros estará, feita até 15 de setembro.
Art. 48.0 As commissões ele recenseamento, logo que

tenham conhecimento da definitiva divisão dos contingen-
tes militares dos seus concelhos ou bairros, procederão a
subdividil-os pelas respectivas freguezias, na raeão do nu-
mero dos mancebos definitivamente recenseados em cada
Uma d'ellas, observando as regras seguintes:
1.a O numero de mancebos recenseados em cada conce-

lho ou bairro, que tem de servir de base á distribuição
dos contingentes pelas respectivas freguesias, será aquelle
que as commisaões de recenseamento apurarem como de-
finitivamente inscriptos nos livros de recenseamento, ex-
cluidos .todos os primitivamente recenseados que já tenham
a esse tempo obtido deferimento em suas reclamações ou
recursos contra o recenseamento, ou para adiamento, dis-
pensa ou exclusão, e entendendo-se que a diminuição do
numero c1 recenseados, resultante d'esta liquidação, por
nenhuma fôrma isenta os concelhos ou bairros de contri-
b.llirem para os diversos contingentes com o numero pre-
CISO dos recrutas que lhes hajam sido distribuidos ;

2. a A subdivisão dos contingentes dos concelhos ou
l~ain'os pelas respectivas fr guezias principiará pelo con-
tmgente da armada;

H.a As freguczias com recenseados das profissões mari-
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timas designadas n'cste regulamento será distribuido o con-
tingente da armada proporcionalmente, e por maneira que a
quota naval não exceda em nenhuma freguezia o numero
de recrutas que lhe compita dar para os dois contingentes
activos;

4.a Havendo uma só freguezia com recenseados de pro-
fissões maritimas, será collectada para o contingente da ar-
mada com o numero de recrutas que o dos recenseados
maritimos comportar, distribuindo-se os que faltarem pelas
'outras freguezias de maior numero de recenseados, tudo
nos termos da regra antccedente;

5.a Se nenhuma freguezia tiver recenseados das indica-
das profissões, proceder-se-hn, nos termos da regra 6.a, para
determinar o numero de recenseados a que corresponde dar
um recruta naval, e o contingente da armada será distri-
buido á freguezia ou freguezias de maior numero ele man-
cebos recenseados definitivamente, seguindo-se a ordem do
maior para menor numero de recenseados e observando-se
o disposto na regra 3. a, sem que se recorra ás freguezias
de numero immediatamente inferior, quando o das primei-
ras comporte toda a quota naval na proporção do quo-
ciente respectivo, ou quando os restos das outras fregue-
zias forem' superiores ao numero dos recenseados d'aquel-
las freguezias;

6. a O numero total dos mancebos definitivamente re-
censeados no concelho ou bairro para o serviço militar,
será dividido pelo numero de recrutas do exercito activo,
que lhe tiver sido distribuído, a fim de se encontrar no
quociente qual o numero de recenseados que corresponde
a um recruta e, achado este numero, por elle se dividirá
o numero dos mancebos definitivamente recenseados em
cada freguezia, indicando o quociente achado, o numero de
recrutas effectivos que as diversas freguezias devem for-
necer para os contingentes respectivos;

7.a Na subdivisão do contingente do exercito pelas fre-
guezias já collectadas para o naval observar-se-ha o dis-
posto na regra 3.a;
s.a Se por meio d'esta primeira distribuição não ficar

repartido todo o contingente do concelho ou bairro para
o serviço activo, serão os recrutas que faltarem adjudica-
dos, depois de agrupadas, ás freguezias que não tiverem
sido collectadas por falta do preciso numero de recensea-
dos correspondente a um recruta, ou a alguma ou algumas
das já collectadas cujos restos ele numero de recenseados
seja superior ao numero dos recenseados n'aquellas fregue-
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zias j seguindo-se sempre a ordem de maior para menor
numero de recenseados ou restos, nas freguezias de que se
trata, para determinar a qual d'ellas pertence em primeiro
legar e successivamente o encargo de responder pelo re-
cruta ou recrutas que ainda restarem por distribuir;
. 9.3 Da mesma fórma se procederá no caso de terem
SIdo collectadas todas as freguezias ; .

10.3 Se algumas das freguezias de que tratam as regras
6." e 8.3 tiverem igual numero de recenseados ou iguaes
restos, a sorte decidirá qual a ordem por que devem ser
eollectadas na distribuição, se nno se der a circumstancia
de ter alguma d'ellas sido já collectada e outras não, por-
que então preferirão, para o lançamento dos recrutas que
faltarem, as freguezias que não tiverem sido collcetadas
com recruta algum para ° exercito ou para a armada;

11.3 Quando se reconhecer que as freguezias de que
trata a regra precedente têem igual numero de recensea-
dos ou iguaes restos, e que o numero d'essas freguesias é
precisamente igual ao numero de recrutas do exercito que
falta distribuir, adjudicar-se-há um recruta a cada uma
d'essas freguesias, deixando então de recorrer-se á sorte,
Como dispoe, em geral, a regra antecedente;

12. a A igualdade do numero de recenseados ou de res-
tos nas fregnezias dos concelhos ou bairros, não será re-
conhecida para os effeitos d' este artigo, se não for confir-
mada pelo resultado das competentes operações sobre o total
dos dois contingentes activos, do exercito e da armada,
a que porventura fiquem sujeitas as mesmas freguezias;

13. a O numero total dos recenseados das freguezias
agrupadas não póde ser inferior ao referido quociente, nem
excedei-o em mais de duas unidades;

14.a No caso de haver uma só freguezia para agrupar,
ou havendo duas ou tres, o numero total dos seus recensea-
dos não attinja o preciso quociente, será aquella fregue~ia
ou serão estas reunidas a outra ou outras que tenham mato-
res restos c a que haja cabido menor numero de recrut~s.

Art. 49.0 A subdivisão dos contingentes por freguesias
é subordinada ao principio de que todas ellas hão de ficar
::;ujeitas o mais proporcionalmente que possível for, com
respeito ao numero de recenseados, a fornecer alguma
quota, ainda que minima, para o contingente do serviço e

activo, ou directamente ou por meio de agrupamento.
111-t.50.0 A subdivisão dos contingentes militares dos

co.ncelbos e bairros pelas respectivas freguezias ~erá pu-
blIcada pelas commissões de recenseamento, no dia 30 de
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setembro, por editaes affixados na porta do edifício da ca-
mara e nas das igrejas parochiaes.

Art. 51.° As mesmas commissões enviarão, até IOde
outubro, uma copia authentica da subdivisão de que trata o
artigo anterior ao respectivo commandante do districto de
recrutamento e reserva, e bem assim communicarão ao
mesmo cornmandanto qualquer alteração que posterior-
mente haja em virtude de reclamações, competindo á re-
ferida auctoridade militar verificar se houve algum erro
de calculo, a fim de poder cumprir o preceituado no ar-
tigo 53.°

SECÇÃO II
Reclamações acerca da distribuição do contingente

Art. 52.0 No praso de cinco dias depois da affi.xação
dos editaes a quc se refere o § unico do artigo 46.°, póde
qualquer interessado, e deve o representante do ministerio
publico e o comrnandante do districto de recrutamento e
reserva reclamar por motivo de illcgalidades praticadas na
divisão dos contingentes por concelhos ou bairros.
§ 1.0 Esta reclamação, que terá effeito suspensivo, será

enviada com informação do governador civil do districto,
dentro do praso de vinte c quatro horas, ao respectivo juiz
de direito, que a decidirá no praso de cinco dias, dando
logo conta da resolnção ao governador civil, para que a
faça immediatamente transmittir á commisaão ou ás com-
missões de recenseamento competentes.
§ 2.° Bó é. motivo de reclamação a preterição de forma-

lidade legal, ou erro de calculo, q ue possa ter influído no
resultado da divisão de qualquer dos contingentes.
§ 3.° Da decisão do juiz de direito sobre esta matéria

não lia recurso.
§ 4.° Se dentro de oito dias, a contar da remessa da

reclamação devidamente informada, o govcrnador civil não
receber do respectivo juiz communicação de ter sido an-
nullada fi distribuição, será esta considerada válida e sub-
sistente; devendo o governador civil participar o facto, no
aia immediato, á commissão ou commissões do recensea-
mento respectivas, para os devidos effeitos.
§ 5.0 Se as operações da divisão dos contlngentes fo-

rem annulladas, proceder-seha de novo a ellas no dia de-
signado na sentença.

Art. 53.0 No praso de cinco dias depois da afflxação
dos editaes da subdivisão dos contingentes militares, po-
dem os interessados, e deve o administrador do concelho
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Ou bairro e o commnndante do districto de recrutamento
e reserva reclamar contra qualquer illegalidade praticada
na mesma subdivisão, sendo a reclamação apresentada á
commissão de recenseamento, e no dia immediato enviada
ao juiz de direito, devidamente informada pela mesma
commissão.
§ 1.o Se o administrador do c ncelho ou bairro ou o

commandante do districto de recrutamento e reserva for o
reclamante, compete ao agente do ministerio publico sus-
ten tal' a reclamação .
. § 2.0 O juiz resolverá a reclamação dentro do praso de

cinco dias, emendando a subdivisão, se for illega!.
. § 3.0 Esta decisão, da qual não ha recurso, será parti-

cipada no dia immediato ao governador civil do districto,
que a transmittirá logo á commissão de recenseamento.
§ 4. o S6 é motivo de reclamação a preterição de forma-

lidade ou erro de calculo que possa ter influido no resul-
tado da subdivisão.

SECÇÃO III

Abonos de recrutas ao contingente

Art. 54.0 Nos contingentes, que a cada freguezia ou grupo
de freguezias, houver tocado para o serviço activo, serão
abonados, pelos commandantes de districto de recrutamento
e reserva, e por occasião da proclamação, segundo os seus
domicilies legaes, os mancebos que, durante o anno ante-
rior, se alistaram no exercito, na armada e nas guardas
rnunicipaes e fiscal na classe de voluntarios, exceptuando
os voluntarios de um anno.
§ 1.0 Não são contados, para este effeito, nas guardas

municipaes e fiscal os que, não tendo fi qualificação de vo-
luntarios, forem transferidos do activo para as mesmas
guardas, e todos os que forem transferidos da reserva, seja
qual for a sua qualificação de praça.
§ 2.0 Os voluntarios que, até 31 de dezembro do anno

em que se alistarem, tiverem baixa por qualquer motivo,
não serão abonados ao contingente do anno seguinte, as-
sim como os que forem condemnados a penas que tenham
('OlUO accossoria a exautorução militar ou ás do presidio
militar e deportação militar, ou os quc, havendo-se alis-
tado depois de recenseados, passaram á classe de recru-
tados por lhes caber a obrigação do serviço activo.
§ H.o Os commnndantes dos corpos enviarão à secretaria

da guerra, até lO de janeiro, relações (modelo D.o 1) dos
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voluntarios existentes em 31 de dezembro. Da mesma
fôrma procederão os commandantes das guardas municipaes,
fiscal e corpo de marinheiros da armada; fazendo dopois
a secretaria da guerra, em vista de taes relações, as ne-
cessarias participações (modelo n. o 8) aos diversos comman-
dantes dos districtos de recrutamento e reserva. Não se
tendo alistado voluntarios, aquelles commandantes assim o
participarão á referida secretaria.

Art. 55.0 Os abonos dos recrutas fazem-se nos contin-
gentes das respectivas freguezias, ainda que sejam em nu-
mero superior ao dos mesmos contingentes, abonando-se os
recrutas navacs aos contingentes maritimos e, não os ha-
vendo, aos que ás competentes fregueziaa compitam para
o serviço do exercito, considerando-se cada recruta naval
como equivalente a um elo exercito.

Art. 56. o Havendo alguma omissão ou irregularidade no
abono dos recrutas, poderá ella ser em qualquer tempo re-
parada pelo governo, a pedido dos interessados ou das au-
ctoridades administrativas locaes, depois de devidamente
comprovada perante o commandaute da divisão, que en-
viará á secretaria da guerra o processo competentemente
informado.
§ unico. No caso de rectificação de abonos, considerar-

se-lia consequentemente alterado o chamamento de recru-
tas, propondo os commandantos das divisões á secretaria
da guerra as devidas transferencias de serviço, as quaes
podem também ser solicitadas pelos interessados, pOl' in-
tormedio dos quarteis generaes das respectivas divisões.

CAPITULO IV

Inspecção sanitaria

•

SECÇÃO I

Juntas de inspecção

Art. 57.0 Para o srrviço de inspecção dos mancebos re-
senseados haverá as seguintes juntas:

1.0 Junta districtal, composta do commandante do dis-
tricto de recrutamento e reserva, que será o presidente,
e de dois cirurgiões do regimento correspondente a esse
districto ou, na falta d' elIes, de dois cirurgiões militares
nomeados pelo ministro da guerra.

2.0 Junta regimental, composta do commandante e dos
cirurgiões do corpo, ou que n'ellc estejam fazendo serviço.
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§ 1.0 A junta mencionada no n.? 1.0 só póde funccionar
validamente com os tres membros que a compõem, e a do
n.? 2.° com o commandante do corpo e um cirurgião, quan-
do o outro não possa absolutamente comparecer por motivo
de serviço ou doença.
§ 2.° No corpo de marinheiros, ajunta regimental com-

por-se-ha do commandante da L." divisão do mesmo corpo,
que será o presidente e dos dois medicos, ou de um só, no
caso de algum d'elles estar impedido legalmente.
§ 3.° Na falta do commandante da La divisão será a

junta presidida pejo commandante da 2. a divisão.
Art. 58.0 A junta districtal de inspecção funcciona na

séde do districto de recrutamento e reserva, sendo o ser-
viço desempenhado no respectivo quartel.
§ 1.° Os commandantes das di visões militares e os com-

mandantes militares das ilhas adjacentes, quando falte al-
gum dos membros da junta, nomearão immediatamente
quem o deva substituir, oommunicando-o desde logo á Re-
cretaria da guerra.
§ 2.° Na falta de um dos cirurgiões militares, e quando

absolutamente não haja outro que o substitua, poderá fa-
zer parte da junta um facultativo civil, nomeado pela ~e-
eretaria da guerra ou pelo commanc1ante da divisão, se para
isso for auctorisado, vencendo em cada dia de serviço, du-
rante o periodo da inspecção ordinaria, e quando no con-
celho da sua residencia, a gratificação diaria de 2,)000
réis, paga pelo orçamento do ministerio da guerra, ou a de
:1t>OOO réis quando fóra d'esse concelho, tendo sempre pro-
ferencia os cirurgiões de reserva.
§ 3.° Servirá de secretario da junta, sem voto, um dos

segundos sargentos empregados no respectivo districto de
recrutamento e reserva, que vencerá a gratificação de 300
réis dia rios durante o período da junta districtal de in-
specção.
§ 4. ° Os officiaes e cirurgiões militares, membros elas

juntas, vencerão, quando funccionarem fóra da localidade
da sua residencia official, a ajuda de custo de UOOO réis
diários, alem dos outros vencimentos ordinarios e extraor-
dinarios que por lei lhes competirem, não podendo, porém,
em caso algum, aqueJle abono ser feito por mais ele ses-
senta dias em cada anno.

AJ't. 59.0 As juntas regimentaes inspeccionam os mau-
cebos recenseados que não se houverem apresentado ús
juntas districtaes na epocha determinada, os voluntarios,
os readmittidos, os compcllidos, os substitutos, e bcm as-
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sim todos os mancebos obrigados ao serviço militar que
não tenham sido já examinados.
§ LOAs inspecções para readmissão das praças de pret

do corpo de marinheiros e a admissão nas companhias de
fogueiros da armada, fóra da séde do corpo, slto feitas por
uma junta formada pelo commandante do navio e por dois
facultativos llavaes, ou por um, na falta ou impedimento
do outro.
§ 2.0 Os voluntarios, substitutos, compellidos e readmito

tidos podem ser inspeccionados nos batalhões ou grupos
de baterias aquartelados fóra da séde do respectivo regi-
mento, por uma junta composta do commandante do bata-
lhão ou grupo de baterias e do cirurgião militar, ou civil
em serviço, na falta d'aquelle. Os readmittidos das com-
panhias independentes serão mandados inspeccionar por
uma junta formada pelo commandante da companhia e
pelo cirurgião em serviço na mesma companhia; os que
se acharem em serviço nas escolas praticas c outros esta-
belecimentos militares serão inspeccionados por uma junta
composta do commandante da escola ou director do esta-
belecimento e dos facultativos ou facultativo em serviço.
Na falta de cirurgiões em serviço nos batalhões, grupos de
baterias, companhias, escolas e outros estabelecimentos mi-
litares, serão os indivíduos a que se refere este paragrapho
mandados inspeccionar, no corpo mais próximo, pela junta
regimental.
§ 3.0 As juntas regimentaes não passarão attestados do

resultado da inspecção a respeito dos mancebos a que se
refere o § 1.0 do artigo 20.0

Art. 60.0 Não são permittidas as juntas extraordinarins
sob qualquer pretexto.

SECÇÃO II
Inspecções no ultramar

Art, 61.0 As inspecções sanitarias podem effectuar-se
lias possessões ultramarinas, requerendo-as os pretenden-
tAS ao governador geral da provincia em que residirem,
com a antecedencia precisa para poderem ser inspecciona-
dos até 20 de agosto do anno em que forem recenseados,
declarando o concelho, freguezia e anuo em que na me-
tropole forem recenseados, e instruindo os requerimentos
com certidão de idade, attestado de residencia e quaesquer
outros documentos justificativos da pretensão.

~ 1.0 O governador geral da província, tendo em vista
a observação XII das tabellas nnnexas a este regulamento,
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fará apresentar o requerente á junta de saude militar, que
o examinará, e fará, em acta especial, menção elo resultado
da inspecção, enviando em seguida todo o, processo com
a relação (modelo n. o Ü), no mesmo governador geral, para
ser remettido á secretaria ela guerra, por intermedio da
secretaria dos negocioe do ultramar, até 20 de setembro
§ 2.° Este processo será enviado pela secretaria da

guerra ao commando da divisão ou commando militar nas
ilhas, que o mandará archivar no respectivo districto ele
recrutamento e reserva, onde será feito o competente aver-
bamento no livro do recrutamento.

l:iEC\'",\O III

Apresentação dos mancebos á inspecção

Art. 6200 Até ao dia Ü de setembro, os comm andantcs
dos districtos de recrutamento e reserva avisarão os man-
cebos recenseados para o serviço militar, por meio de edi-
taes e annuncios nos jornaes (modelo n." ]0) a apresenta-
rem-se ao secretario da respectiva commissão de recenseá-
~lento, a fim de receberem guia para comparecerem ti.
Junta districtal ele inspecção nos dias designados pelos
mesmos commandantes.
§ 1.0 Os editaes, cuja ignorancia não poderá justificar a

falta de comparcncia á j unta, constituindo aviso sufficiente,
serão feitos para cada freguesia ou grupo de freguezias, em
fórma de relação, eontendo o nome, filiação do mancebo e
o <lia em que este eleve apreseutar-sc ú junta, e serão 1'e-
mettidos aos administradores elos concelhos em numero
sufficiente para estas auctoridades os mandarem affixar
nos legares mail'! publicos das freguezias e distribuir nâo
só pelos regedores, que lhes darão a máxima publicidade,
como pelos parochos para estes os lerem á missa conven-
tual. Os annuneios serão feitos em fórma gene rica de aviso,
n'um ou dois dos principaes jornaes da séde do concelho.
§ 2.0 Os commandantos dos districtos de recrutamento

e reserva fixarão também os dias em que devem ser exa-
minados os retardatários por motivo j u,.,tificado, os recen-
scados cm districto diverso e os dos contingentes ante-
riores,

S 3.0 Para os mancebos a que se refere o paragrapho
antecedente, serão fixados até oito dias nos districtos de
recrutamento de Lisboa e Porto, e ate trcs nos ontros dis-
trietos. Este praso só poderá er prorogado pela secreta-
ria da guerra, por proposta fundamentada dos oomman-



358 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 10

dantes das divisões, com tanto que não ultrapasse o dia 31
de outubro.

Art. 63.0 O chamamento dos mancebos para a inspecção
far-se-ha pela ordem alphabetica de concelhos e freguezias.

Art. 64.0 Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva enviarão ao quartel general da divisão
copia da distribuição dos dias para o serviço da inspecção
sanitaria.

Art. 65.0 Os mancebos recenseados, ainda que tenham
reclamações pendentes, devem solicitar do secretario da
com missão de recenseamento, até ao dia designado para a
inspecção, a competente guia para se apresentarem á junta-

Art. 66.0 As guias (modelo n .? 11) de apresentação á
auctoridade militar serão processadas em duplicado, sendo
um dos exemplares entregue ao interessado, a quem acom-
panhará até ser definitivamente encorporado nas unidades
activas ou de reserva, e o outro remettido, desde logo, pelo
secretario da commissão de recenseamento, directamente
ao commandante elo districto de recrutamento e reserva que,
depois de feitos os devidos averbamentos no verso da guia,
e no livro do recrutamento, a remetterá á competente au-
ctoridade militar na occasião da encorporação definitiva,
ficando então archivada conjunctamente com a que o re-
cruta apresentar. A frente da guia deve ser preenchida
em todos os seus dizeres sob responsabilidade do secretario
da commissão de recenseamento.
§ unico. Aos mancebos que tenham de comparecer a qual-

quer das juntas ele inspecção, ou á junta militar ele saude, e
que residam a distancia maior de 10 kilometros do local onde
devam apresentar-se, será abonado pelo recebedor do c()~-
celho e por conta do ministerio da guerra, mediante requi-
sição (modelo n.? 12) do secretario da commissão do recen-
seamento, quando provem a sua extrema pobreza por attes-
tados jurados dos competentes parochos, para a ida e para
a volta, o subsidio de 120 réis diarios, e o transporte (mo-
delo n." 13) pela via férrea, fluvial ou marítima, que lhes
possa aproveitar.

Art. 67.0 O mancebo residente fóra do districto de re-
crutamento e reserva em que foi recenseado, pode reque-
rer ao general commandante da divisão, por intermédio
do commandante do districto de recrutamento e reserve
correspondente á localidade em que residir, que lhe per-
mitta ser inspeccionado pela respectiva junta elistrictal,
indicando no requerimento a freguezia em que tiver a re-
sidencia, e juntando certidão dos respectivos administrado-
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res do concelho e parocho, confirmando a allegação. Iguaes
attribuições terão os commandantes militares nas ilhas
adjacentes.
§ 1.0 Aquelle general requisitará as guias ao comman-

dante da divisão a que pertence o districto de recrutamento
e reserva em que o mancebo foi recenseado, que as man-
dará solicitar ao secretario da commissão de recenseame.n-
to, remettendo-as á auctoridade requisitante com as infor-
mações que tiver por convenientes.
§ 2.° As guias serão enviadas, pelo commandante da di-

visão da residencia do mancebo, ao respectivo comman-
dante do districto do recrutamento e reserva, que en-
tregará uma ao interessado, avisando-o do dia em que deve
comparecer ájunta de inspecção, a qual o examinará, depois
de reconhecida a identidade por meio de abonações ido-
neas reduzidas a termo no commando do referido districto.
§ 3.° As inspecções de que trata este artigo só poderão

ser feitas nos dias fixados pelos commandantes dos distri-
ctos de recrutamento e reserva, segundo o disposto no §
2.° do artigo 62.°, e não serão concedidas desde 10 de se-
tembro até ao encerramento dos trabalhos das juntas dis-
trictaes.
§ 4.° Quando o mancebo deva ser presente á junta re-

gimental, por já ter passado a epocha da junta dístrictal,
o commandante da divisão enviará o duplicado da guia
ao presidente d'aquella junta.

Art. 68.° Os mancebos recenseados suj eitos ás juntas
regilncntaes serão enviados com guia de apresentação
(modelo 11), passada pelo secretario da commissão de re-
censeamento, aos commandantes dos corpos mais proximos
da séde do concelho, a fim de serem inspeccionados pela
junta regimental, seguindo depois ao seu destino, sendo o
duplicado da guia enviado pelo mesmo secretario aos refe-
ridos commandantes.
§ 1.0 Se o recruta for destinado ao corpo em que foi in-

speccionado pela junta regimental, as duas guias ficarão ahi
archivadas ; no caso diverso, será o duplicado remettido ao
corpo a que o recruta foi destinado, entregando-se-lhe a
outra guia para com ella se apresentar.
§ 2.° Os presidentes das jmttas regimentaes enviarão aos

commandantes dos districtos de recrutamento e reserva
uma nota (modelo n.? 14), logo em seguida á inspecção, a fim
dos mesmos commandantes terem os elementos necessarios
para completarem os averbamentos no livro de recruta-
rnento,

3
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SECÇÃO IV

Operaçôes das juntas

Art. 69.° As juntas, procedendo á inspecção dos man-
cebos recenseados para o serviço militar, com exclusão dos
dispensados c dos remidos, resolverão sobre a aptidão ou
incapacidade d'elles para o serviço militar, classificando os
apurados para o serviço naval e para as differentes armas
e serviços do exercito, segundo as regras estabelecidas no
artigo 76.°, e os incapazes, de accordo com o preceituado
no artigo 75.°
§ unico. Os mancebos recenseados para o serviço mili-

tar podem ser:
Com relação á aptidão:

í definitivamente;
condicionalmente;

Apurados Ipara os serviços auxiliares do exercito,
( tempo de guerra.

em

Com relação li incapacidade 1

Isentos ... l definitiva~entc ;
temporariamente.

Art. 70.° As juntas districtaes começarão os seus traba-
lhos em 10 de setembro, devendo por dia inspeccionar tan-
tos mancebos quantos os necessarios para os referidos tra-
balhos estarem impreterivelmente concluidos em 31 de
outubro.
§ 1.0 As deliberações das juntas são validas quando to.

madas por maioria de votos.
§ 2.° Todas as decisões dajunta serão escriptas e moti-

vadas, devendo declarar-se, no caso do mancebo ser isen-
to, o defeito, lesão ou molostia que o isentou, e se o motivo
que o impossibilita para o serviço militar é ou não incura-
veI.
§ 3.° Os mancebos a que se refere o § 2.° do artigo 62.°,

que não podérern, por falta de tempo, ser inspeccionados
pela junta distríctal até 31 de outubro, serão mandados
apresentar li junta l'egiment~.

§ 4.° Para a escripturação relativa aos mancebos recen-
seados submettidos á inspecção das juntas districtaes e re-
gimentaes, terá cada junta livros (modelos n. os 15 ti 16), com
termos de abertura assignados pelos presidentes e por estes
rubricados, nos quaes se mencionará o resultado da inspec-
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<,:ãoe exporá desenvolvidamente as causas da isenção de-
finitiva ou tcmporaria, indicando o numero e o nome da
l~oença, ou deformidade, segundo a respectiva tabel1a. ~ o
fim de cada sessão, os membros da junta assignarão a re-
lação dos individues inspeccionados, ficando o livro a cargo
do presidente .
.§ 5.° Para a escripturaçãc relativa aos voluntarios, sub-

stitutos, compeli idos e readmittidos terno as juntas regi-
mentaes, e aqnellas a que se refere o § 2.° do artigo 50.°,
outros livros com dizeres differentes, conforme a situação
dos inspeccionados, assignados e rubricados da forma acima
estabelecida (modelos n.OS 17 e 18).
§ G.° Os presidentes das juntas districtaes de inspecção

enviarão directamente á repartição da direcção geral da
secretaria da guerra incumbida dos serviços do recruta-
mente, no fim de cada mez e durante o periodo em que as
mesmas juntas fnnccionarem, uma relação mensal (modelo
11.° 19), e os presidentes das juntas regimentaes relações
mensaes (modelo n.? 20), tão sómente elos que foram recen-
seados. Os commandantes dos districtos de recrutamento
e reserva enviarão tambem mensalmente, relações dos re-
cursos interpostos (modelos n.OS21 e 2:!), relativos aos re-
censeados, devendo para este effeito receber dos presiden-
tes das juntas regimentaes as necessárias communicaçõea,
e, no fim do período da junta districtal, relação dos mance-
bos que faltaram (modelo n.? 23).

Art. 71.0 Podem recorrer da decisão da junta distri-
ctal :

1.o O inspeccionado, se juntar ao requerimento attesta-
dos, devidamente reconhecidos, de dois medicos do partido
municipal do concelho, onde tiver a sua residcncia habitual,
certificando alguma lesão ou doença incluida nas tabellas
annexas a este regulamento;

2.° Qualquer dos recenseados na fl'cguezia ou grupo do
fl'eguezias a quI' pertencer o inspeccionado e domesmo con-
tingente que este, apresentando attestado em que o recor-
rente prove estar recenseado;

3. o O administrador do concelho ou bairro, súmente
-quando o mancebo for isento definitiva ou temporariamente.

§ 1.0 O presidente da junta deverá recorrer sempre que
313:0 se conformar com o parecer elos outros membros.
§ 2.0 O recurso; que não tem effeito algnm suspensivo,

será, por via do commandante elodístricto de recrutamento
'\3 reserva, dirigido ao commanclante da divisão a que per-
tencer a junta, e só poderá ser apresentado dentro do dez
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dias, contados d'aquelle em que o respectivo mancebo tiver
sido inspeccionado, devendo o referido recurso ser reccbido
em qualquer d'aquelles dias, ainda que seja santificado ou
feriado. A referida auctorídade, logo que receba o recurso,
mandará communicar o despacho ao commandante do dis-
tricto de recrutamento e reserva, para conhecimento do in-
teressado, indicando o hospital em que o mancebo se deve
apresentar para ser examinado pela junta militar de sau-
de, da qual não poderá fazer parte nenhum dos membros
da junta districtal que inspeccionou o mesmo mancebo.
§ 3.° Se o recurso for apresentado por algum dos recor-

rentes a que se referem os n.OS2.° e 3.° ou § 1.0 d'este ar-
tigo, o commandante da divisão requisitará das auctorida-
des administrativas, sob custodia, se o julgar necessario, o
mancebo que tiver de ser novamente inspeccionado, indi-
cando a auctoridade militar a quem terá de se apresentar,
e á qual deverá ser previamente enviado o duplicado da
guia, em que minuciosamente se descrevam os signaes ne-
cessarios para o reconhecimento da identidade. Não sendo
logo encontrado o reclamado, devem as competentes aucto-
ridades, durante o tempo em que elle estiver sujeito a assen-
tar praça, empregar todas as diligencias para a respectiva ca-
ptura, e, sendo preso e julgado apto para o serviço militar,
terá praça de compellido, passando á segunda reserva o
numero mais alto do contingente activo a que o reclamado
pertencer, se o mesmo contingente :ficar excedido.

S 4.° A desistencia do reclamante não suspende o pro-
cedimento preceituado no paragrapho anterior, no qual se'
proseguirá ex o.fficio.
§ 5.° A junta militar de sande pode mandar sujeitar

os inspeccionados a observação clinica regular, se assim o
julgar indispensavel.
§ 6.° Se o resultado da junta districtal for confirmndo,

O administrador do concelho ou bairro, em vista de com-
municação do commandante da divisão, fará intimar quem
a requereu, se for particular, para indemnisar o inspeccio-
nado das despczas de viagem de ida e volta, calculadas na
rasão de 40 réis por cada kilometro que percorrer, ou o es-
tado, da despeza feita segundo o disposto no § unico do
artigo 66.°

Art. 72.° Nas juntas regimentaes observar-se-ha, no qu.e
for applicavel, O que se acha estabelecido para as distri-
ctaes, incluindo o que a respeito de recursos está preceI-
tuado no artigo antecedente, a :fim de se proceder a nova
inspecção pela junta militar de sande.
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Art. 73.0 As juntas, antes de procederem á inspecção
sanitaria, procurarão certificar-se, pelos meios ao seu dis-
por, da identidade de cada mancebo.
. § LOAs juntas podem requisitar as informações, que
Julgarem indispensaveis, de quaesquer auctoridades, as quaes
serão obrigadas a prestar-lh'as sem demora, e quando tive-
~emduvidas, que não possam desde logo resolver ácerca da
identidade de quaesquer mancebos sujeitos á inspecção,
mandal~os-hão remetter ao competente administrador do
concelho ou bairro, que empregará todas as diligencias para
reconheoer a identidade, e os fará apresentar de novo {t
Junta com o respectivo auto, se a identidade for reconheci-
da, ou ao poder judicial, se houver substituição de pes-
Soa.
§ 2.0 Alem das auctoridades militares competentes,

nenhumas outras poderão assistir á junta, ainda que tenham
direito a interpor recurso, o qual se tornará effectivo inde-
pendentemente da assistencia do recorrente.

Art. 74.0 As juntas districtaes, no caso do artigo 67.0,
as juntas regimentaes e a junta militar de sande, commu-
nicarão aos commandantes dos districtos de recrutamento
e reserva em que os mancebos foram recenseados, o resul-
tado da inspecção, designando, em relação a cada um, o
serviço ou a arma para que foi classificado, a fim de tudo
ser notado no livro do recrutamento.

SECÇÃO V
Isenções

Art. 75.0 São isentos:
1.o Do serviço militar, os inuteis por alguma das lesões

indicadas nas respectivas tabellas;
2.° Do serviço activo, os que tiverem menos de llli,54

de altura, c os que, pela sua constituição, somente sejam
aptos para os serviços auxiliares do exercito em tempo de
guerra;

3.0 Do serviço da segunda reserva do exercito, os que
tiverem menos de 101,50 de altura.
§ 1.0 Os estalões para medição dos recrutas serão todos

construidos de ferro, marcados por metros, centímetros e
millimetros, e aferidos pelo que haja sido auctorisado 'para
este fim, pelo governo.

~ 2.0 Os mancebos, que se acharem comprehendidos nos
n. o s I, I!I III e IV das observações das tnbellas annexas a
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este regulamento, serão successivamente inspeccionados até
aos vinte e três annos, na epocha annual de inspecção, se
antes não houver sido tomada uma resolução definitiva.
Os seus nomes serão transferidos de recenseamento para
recenseamento, nos termos do § 2.° do artigo 20.°, cum-
prindo aos commandantes dos districtos de recrutamento
e reserva observar o disposto no n.? G.o do artigo 26.°
§ 3.° Os mancebos de que trata o paragrapho anterior

que, por qualquer motivo, não comparecerem á terceira
inspecção perante a jnnta diatrictal, serão inspeccionados
pela junta militar de sande, ainda que já tenham comple-
tado vinte e trcs annos,
§ 4.° O mancebo isento temporariamente, que obtiver

dispensa elo serviço activo, será alistado na segunda reser-
va, não se lhe applicando a ultima parte do § 2.° do pre-
sente artigo.
§ 5.° As juntas terão em muita attenção as observações

que fazem parte das tabellas annexas a este regulamento.

SECÇÃO VI
Classificação para as differentes armas e serviços

Art. 76.° Na classificação dos mancebos para as diffe-
rentes armas e serviços, segundo a sua aptidão o altura,
as juntas observarão as seguintes regras:
l.a As condições de altura miníma são: para engenherin

1m,GO; para artilheria 1"\65; para cavallaria 1m,ü2; para
infanteria, companhias da administração militar e armada
P"54; para a segunda reserva elo exercito 1"\50.
2.a As condições de aptidão são:
Para a armada - pratica da profissão marítima no alto

mar ou nas costas, ou de barqueiro nos rios ou eanaes ;
ser ou haver sido empregado nos navios mercantes ou de
guerra como machinista, fogueiro, chegador, despensciro.
escrevente ou qualquer outro mister; pratica do constl'tlC-
ções navaes.

Para engenhcria - pratica dos seguintes officioa, ou prc-
disposi<;ão para os exercer, por effcito de trabalhos cor1'O-
lati vos : carpinteiro de machado, carpinteiro ele obra bran.cn
e viaturas, serrador, tanoeiro, cesteiro, cordoeiro, ferreir?
e serralheiro, cutileiro, pr guoiro, latoeiro ou funileiro, pe-
dreiro, canteiro, calafate, maritimo, pontoneíro, mincJl'~,
sapador, machinistn, fogueiro, chefe de estação de ('au11-

]1110 de> ferro, agulheiro, capataz de manobra, ('ondnct~l'
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de comboio, guarda freio, assentador e mais operarios ele>
caminhos de ferro, telegraphistas, guarda-fios e barquei-
ros.

Para artilheria - bastante robustez, alguma pratica de
montar a cavallo ou ele tratar cavalgaduras, ter sido co-
cheiro, bolieiro, carreteiro ou arrieiro, pratica de serviços
braçaes.

Pura cavallaria - agilidade, alguma pratica ele montar
a cavallo ou de tratar de cavalgaduras, ser natural ele lo-
calidade em que haja producção ele cavalIos, ter o corpo
proporcionado ele fôrma a presumir-se que adquirirá a ne-
cessaria firmeza a cavallo.

Para infanteria - todos os mancebos julgados aptos para
O serviço militar não classificados para as outras armas.

Para as companhias ela administração militar - á 1.a
companhia: enfermeiros, os mancebos que tenham servido
110s hospitaes, os que tenham alguns estudos sobre medi-
c.iua ou pharmacia, e os que tenham alguma lesão compa-
tivel com o serviço d'esta companhia. A 2. a companhia:
earnieeiros, cortadores, magarefes, padeiros, forneiros, mo-
ços de padeiro, moleiros, empregados nas fabricas de moa-
gem. de cor ncs. A 3.a companhia: cocheiros, correeiros,
.ear1'oceiros, selloiros, serralheiros, carpinteiros de carros,
ferradores com bastante robustez, e os que tenham alguns.
()~tudos ou pratica de veterinária. Sempre que haja neces-
t!ldade de transferir para estas companhias praças de di·
versas armas do exercito, serão escolhidas exclusivamente
aquelIas a quem faltarem, pelo menos, dois annos para
concluirem a obrigação do serviço activo.

Para 08 serviços auxiliares do exercito em tempo de
guerra - os mancebos cm quem concorrerem as circum-
~tancias mencionadas nas observações que acompanham as
tabelIas juntas a este regulamento .
. § unico. Quando das guias administrativas, apesar do

diSposto no artieo 31.0 não constar a profissão do manco-h t>' .
0, as juntas promoverão el'este as declarações preCIsas, o

averbarão fi. margem da guia a profissão declarada, fa-
zendo por ella a classificação.

tAPITULO V
Alistamento

Al'L. 77.0 Os mancebos apurados 110::; termos do § unico
do artigo 60.0 pela junta districtal para o serviço militar,
~o alistados ~a segunda re erva, em eguida a cada ses-
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são da junta, prestando n'essa occasião juramento de fide-
lidade, devendo ser devidamente encorporados, depois do
sorteio, nas unidades activas ou de reserva, para que fo-
zam destinados, salvo os classificados para os serviços au-
xiliares do exercito, cm tempo de guerra, que serão en-
€orporados na segunda reserva em seguida a cada sessão
da junta.
§ 1.0 Os dispensados do serviço activo e os remidos se-

rão logo encorporados na segunda reserva, independente-
mente da inspecção sanitária, devendo aquelles solicitar
guia para esse fim ao secretario da commissão de recen-
seamento.
§ 2.° Os mancebos que, por faltarem á inspecção na

epocha da junta districtal, forem presentes á junta regi-
mental, serão tambem alistados:

a) Na segunda reserva, se ainda não tiverem sido sor-
teados ou, tendo-o sido, se lhes pertencer a obrigação d'este
erviço;
b) Nos corpos a que foram destinados, se já tiver havido

o sorteio;
. § 3.° Em qualquer dos casos precedentes, os mancebos
prestarão sempre juramento de fidelidade no corpo em que
forem inspeccionados, embora sejam destinados a outro ou
li. reserva.
§ 4.0 Os commandantes dos districtos de recrutamento

e reserva, em seguida ao alistamento, restituirão aos re-
crutas a guia (modelo n.? 11) com que elIes se apresenta-
ram, destinada para serem lançados os averbamentos re-
ferentes ao resultado da inspecção, as apresentações ás
auctoridades civis ou commandantes dos districtos ele re-
crutamento e reserva, e todas as occorrencias até a en-
corporação definitiva nos corpos ou na reserva.
Art, 78.0 Os averbamentos relativos aos mancebos alis-

tados nos termos do artigo antecedente, com excepção
dos indicados na ultima parte do mesmo artigo e no § 1.0,
só serão feitos nos livros de matricula dos terceiros bata-
lhões, depois do sorteio, com exclusão d'aquelles a quem
competir a obrigação do serviço activo, quc serão escri-
pturados nos respectivos corpos.

Nos livros elo recrutamento será mencionado, em casa
especial, o alistamento ele todos os apurados, com designa-
ção do dia em que prestaram juramento de fidelidade, e
todas as occorrencias relativas ao recruta que se derem
ato á. encorpol'ação definitiva.

Art. 79." Os mancebos inspeccionados Das provincias
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ultramarinas, ou ali residentes, que não desejarem regres-
sar ao reino, poderão ser alistados nos corpos das referidas
provincias, se assim o requererem á secretaria, da guerra
por intermédio da secretaria da marinha e ultramar; se, po-
rém, lhes pertencer o serviço da segunda reserva, pres-
tarão juramento perante a auctoridade militar da locali-
dade, que, em seguida, lavrará o termo respectivo e o
entregará ao mancebo, a fim de este o juntar ao requeri-
mento em que deve indicar o districto de recrutamento e
reserva em que desejar ser alistado.
§ unico. Os mancebos que residirem em paiz estran-

geiro, e se remirem, podem ser alistados na segunda re-
serva se prestarem juramento de fidelidade perante o con-
sul portuguez da localidade em que residirem, procedendo-se
de harmonia com o preceituado na ultima parte d'este ar-
tigo.

CAPITULO VI

Sorteio

SECÇÃO I

Operações do sorteio

Art. 80.0 O sorteio para o exercito e para a armada
~ um só, por freguezias, mas feito na séde do concelho
ou bairro, nos dias do mez de novembro que forem desi-
:gnados pelos commandantes dos districtos de recrutamen-
to e reserva, sendo annunciados com oito dias de ante-
cedencia, pelo menos, por meio de editaes, em dois dos
jornass de maior publicidade, se os houver na localidade,
e aviso do parocho por occasião da missa conventual de
domingo ou outro dia de festa que mais proximamente o
preceder.
§ unico. Quando hajam sido reunidas duas ou mais frc-

guezias em grupo, por occasião da subdivisão respectiva
dos contingentes, o sorteio deve ser feito por grupos das
-Iitas freguezias.

Art. 81.° O sorteio verificar-se-há no paços do conce-
lho ou administracão do bairro, em sessào publica, perante
\lIDa commisaão c~mposta do connnandante do districto de
recrutamento e reserva, que servirá de presidente, de um
vereador e d dois cidadãos que saibam ler e escrever c
sC'jam paes ou tutores dc mancebos que estejam alistados
no xercito ou na armada, todos nomeados no decurso do
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mez de outubro pela eam ara municipal, e de um oflieial
subalterno do regimento correspondente ao districto de
recrutamento, que servirá de secretario.
§ 1.0 A cam ara municipal, na occasião de nomear o ve-

reador a que se refere o presente artigo, designará, ao
mesmo tempo, dois supplentes para o substituirem na sua.
falta ou impedimento.

S 2. ° Não havendo paes ou tutores de mancebos alista-
dos no exercito, serão substituidos por outros cidadãos re-
censeados como elegi veis para cargos administrativos.
§ 3.° A commissão poderá funceionar com a maioria

dos seus membros, corntanto que estejam presentes os dois
officiaes. Na substituição dos membros effectivos pelos sup-
plentes seguir-se-ha a regra do § 5.° do artigo 18.°
§ 4.° O administrador do concelho ou bairro, regedores

de parochia e parochos deverão ser presentes ás sessões
da oommisaão.

Art. 82.° Nos Açores haverá tantas commissões de sor-
teio quantas forem necessarias para, segundo a facilidade-
de eommunicações, pocler effectuar-se o sorteio em todos
os concelhos no mez de novembro, competindo ao com-
inandante dos Açores centraes nomear os membros mili-
tares d'essas commissões. Será dado conhecimento ela no-
meação, com a necessária antecedencia, ao respectivo
eommandanto do districto de recrutamento e reserva, para
este entregar as listas aos presidentes das eommissões,
que as restituirão depois de terminados os trabalhos.

§ 1.0 Os presidentes d'estas commissões serão: na sédo
do districto de recrutamento e reserva e concelhos pro xi-
mos, o respectivo commandanto ; nos outros concelhos, um
major ou capitão.

§ 2.° O commandante dos Açores centraes enviará {II
secretaria ela guerra a distribuição que fizer nos termos-
d'este artigo.

Art. 83,° Os membros militares das eommissões ele sor-
teio, quando fóra ela localidade ela sua rosidencia ofíícial,
vencerão, alem ele todos os seus vencimentos ordinários c
extraordinarios : os offieiaes superiores 1I$õOO róis diarios-
e 1,)200 réis os outros officiaes. Este abono não pód ser
feito por mais ele trinta dias em cada anno.

Art. 84.° O commandante do districto de recrutamento
c reserva, tendo organisado previamente, por fr gu zins,
as. listas dos mancebos qne devem entrar no sorteio, eli-
minando das mesmas listas os inscriptos indevidamente
no recenseamento, assim como os excluidos, isentos tem-
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poraria ou definitivamente, adiados, dispensados e os apll-
rados para os serviços auxiliares do exercito, as apresen-
tará á commisaão, conjunctamente com o livro do recru-
tamento, a fim de ser conferida a sua exactidão.
§ unico. O secretario da comruissão de recenseamento

comparecerá ao acto do sorteio, a fim de prestar os es-
clarecimentos necessarios e de lançar no livro do recen-
seamento os numeres do sorteio.

Art. 85.ú Lançados em uma urna, diante da assembléa ,
pelo presidente da connnissão, tantos papeis numerados
sf,'lgllidamente quantos forem os mancebos da freguczia ou
gl·UpO de freguczias apuradas para o serviço militar, man-
dará o mesmo presidente proceder depois, pelo secretario,
á chamada de todos elles pela ordem por que estiverem
escriptos nas listas a que se refere o artigo 84.°, e orde-
nará aos que forem respondendo que tirem da urna um
papel, qne será ímmediatamente lido pelo presidente em
voz alta.
§ 1° O secretario da cornmissão de sorteio escreverá

immediatamente, por extenso, o numero lido ao lado do
nome do respectivo mancebo, na lista dos sorteados. Os
ln~slllOS assentamentos serão depois feitos na séde dos clis-
tnctos de recrutamento e reserva, quer no livro do re-
crutamento, quer nas guias.
§ 2.° Em logar do mancebo recenseado póde por elle

responder á chamada e tirar o numero, seu pae, tutor,
procurador ou qualquer outra pessoa que o representar,
legalmente auctorisada.
§ 3.° Quando o mancebo recen:;eado não responder {t

chamada, nem seu representante, será o numero extrahido
por um menor de dez aunos.
§ 4.° Estas operações repetir-se-hão tantas. vezes quan-

tas forem as fregnezias ou grupos de fregueaias do conce-
lho ou bairro .
. § 5.° O sorteio principiará pelas freguezias do concelho

sede do districto de recrutamento c reserva.
§ G.O Aos recens ados que comparecerem ao sorteio l:

applieavel o disposto no § unico do artigo 66.0 ,

Art. 86.0 As operações do sorteio não podem effectuar-
se depois do sol posto. .
. § unico. Não concluindo o sorteio no mesmo dia, o pre-
sHlente da eommissao farà rubricar pelo sccr tario cada
Um dos papeis que eontêem os nU1_neros não extr~hid():;,
Os quaes, conjunctamentc com as Iistas c com o livro do
recenseamento, serão encerrados em um cofre de trcs
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chaves, uma das quaes será entregue ao presidente e as
outras aos dois vogaes, sendo depois guardado com toda
a segurança na casa em que o principio do sorteio se ve-
rificou, podendo ficar exposto á vista dos interessados,
se oito paes ou tutores (' 3 mancebos recenseados o solici-
tarem. No dia seguinte, pelas nove horas da manhã, o
cofre será aberto publicamente e na presença da corpora-
ção incumbida do sorteio, para este pro seguir até seu termo.

Art. 87.° Quando as eommissões não procederem ao
sorteio no dia que houver sido designado, será fixado novo
dia pelo commandante da divisão, commandante dos Aço-
res centraes, ou commandante militar da Madeira, os quaes
poderão tambem, se as circumstancias o exigirem e sem
prejuizo da responsabilidade criminal em que individual-
mente tiverem incorrido os membros das mesmas commis-
sões, ordenar que o sorteio seja feito por outra eommis-
são, constituida pelo commandante do districto de recru-
tamento e reserva, um capitão e um subalterno.

SECÇÃO II

Proclamação

Art. 88.° Apenas acabado o sorteio, a commissão pro-
cederá á formação das listas dos mancebos que, em vir-
tude do numero que lhes coube, têem de preencher os con-
tingentes para o exercito activo ou para a armada, tendo
em attenção os abonos a fazer, nos termos dos artigos 54.°
e 55.°, e bem assim dos que devem ser destinados á se-
gunda reserva.

Art. 89.° Organisadas as listas a que se refere o artigo
antecedente, o presidente proclamará em voz alta os re-
crutas de cada classe, designando pelos seus nomes e nu-
meros do sorteamento os mancebos comprehendidos em
cada lista.
§ 1.° Em seguida, e ainda na presença de todos, se lavrará

acta da qual constem os principaes incidentes do sorteio,
o nome de todos os mancebos sorteados em cada freguczia
e o numero que a cada um pertenceu. Esta acta será as-
signada pelos membros da commissão, pelo administrador
do concelho ou bairro, pelos regedores de parochia e pelos
parochos ou seus representantes, que estiverem presentes.
§ 2.° Da acta de que trata o paragrapho antecedente

se extrahirá uma relação geral (modelo n. ° 24) de todos
os mancebos sorteados em cada freguesia, com o numero
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correspondente a cada um, a qual será logo affixada na
porta da casa da cam ara ou administração do bairro, ex-
trahindo-se tambem relações parciaes (modelo n.? 25), por
freguezias, que serão no dia immediato transmittidas ao
presidente da camara municipal e ao administrador do
concelho ou bairro, para este as fazer affixar nas portas
das respectivas igrejas parochiaes dentro de quatro dias
depois do sorteio, e publicar por annuncios em dois jor-.
naes de maior publicidade da localidade. N'estas relações
serão avisados os sorteados que forem destinados ao ser-
viço activo do exercito ou da armada, e os que ainda se
não acharem alistados na segunda reserva e lhes pertença
este serviço, do dia em que devem apresentar-se ao secre-
tario da commissão de recenseamento para os effeitos dos.
artigos 96.0 e 97.0

SECÇÃO III

Reclamação ácerca do sorteio

Art. 90.0 No proprio acto do sorteio, ou até cinco dias
depois, deve o administrador do concelho ou bairro, e pó de
qualquer interessado, apresentar reclamação contra os erros
ou illegalidades praticadas nas respectivas operações, es-
pecialmente contra a omissão de algum nome nas listas a
que se refere o artigo 84.0
§ 1.0 A reclasáação, que terá effeito suspensivo para o

preenchimento do contingente, será enviada, no praso de
vinte e quatro horas, pela commissão de sorteio e com in-
forme seu, ao commandante da divisão, para que a decida
dentro de cinco dias, precedendo consulta do auditor do
conselho de guerra da divisão.
§ 2.0 Nos Açores, a reclamação será dirigida ao com-

mandante dos Açores centraes, e na ilha da Madeira ao
respectivo commandante militar, que a decidirão, prece-
dendo consulta do juiz de direito ela comarca cm que
aquellas auctoridades tiverem a sua residencia officiaI.
Se, dentro de oito dias, o juiz de direito não responder
á consulta, será a reclamação resolvida pelas referidas
a~ctoridades independentemente do parecer c1'aquelle ma-
gistrado.
§ 3.0 Só é motivo de reclamação e de annullação do sor-

teio a preterição de formalidade legal, que possa ter in-
fluido no seu resultado.
§ 4.0 A decisão de que não haverá recurso, será, no

dia immediato co~municada á commissão de sorteio.,
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§ 5. o Se as operações do sorteio forem annulladas, pro-
ceder-se-há, no dia designado na decisão do annullação, a
novo sorteio, que não será espaçado por mais ele oito
dias.

CAPITULO VII

Distribuição dos recrutas

SEcçIo I
Preenchimento do contingente.- Encorporação definitiva.-

Reclamação contra o chamamento ao serviço militar

Art. 91.0 Em seguida á proclamação dos recrutas será
o contingente activo para o exercito e para a armada pre-
enchido pelos connnandantes dos districtos de recrutamento
e reserva com os recrutas a quem no sorteio tocaram os
numeros desde ] até ao requerido para o respectivo pre-
enchimento, cm harmonia com as instrucções dadas pre-
viamente pelo commando da divisão sobre a distribuição.

Art. 92.0 O contingento da armada será preenchido pe-
los mancebos classificados pela junta districtal para o ser-
viço naval, segundo fi respectiva ordem do sorteio.
§ unico. Se o numero de recrutas classificados para o

serviço naval não bastar para preencher o contingente ds
armada, será este completado pelos demais recrutas desti-
nados ao exercito, segunde a respectiva ordem do sorteio.

Art. 93.0 O contingente activo do exercito será preen-
chido, tambem segundo a ordem do sorteio, pelos recrutas
que não tiverem sido destinados á armada, elabora para
esta tenham sido classificados.

Art. 94.0 Os apurados, que excederem o contingente
activo do exercito e da armada, serão destinados á segunda
reserva, c poderão ser transferidos para as unidades activas,
se assim o requererem e estiverem nas condições regula-
mentares.

Art. 95.0 É permittido aos recrutas destinados ao ser-
viço do exercito optarem pelo serviço naval.

Art. 06.0 No praso de dez dias, a contar da proclama-
ção, deverão os recrutas destinados ao serviço activo apre-
sentar por si, ou por seu procurador, ao secretario da res-
pectiva commissão de recenseamento a guia (modelo 11.° 11)
para n'ella ser lançada a verba de marcha para apresenta-
-ção no ~orpo do exercito a que hajam sido destinados, 011 110
l'.espechvo departamento marítimo, se pertencerem ao con-
tmgente da armada.
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§ 1.0 Para os fins designados no presente artigo, o com-

'l~andante do districto de recrutamento e reserva terá pre-
Vlamentc enviado ao secretario da commissão de recensea-
mento a relação dos recrutas (modelo n.? 26) que devam
ser mandados apresentar para o serviço activo.

§ 2.0 Trcs dias depois de expirado o praso a que se
!'~ferc o artigo precedente, o secretario da commissão en-
VIará ao commandante do districto relações dos mancebos
-que apresentaram as suas guias e dos que o não fizeram.

~ 3.0 Logo que o recruta se apresentar no seu destino,
ahi se procederá á sua confrontação com a guia de que ó

portador, para se verificar a sua identidade.
. Art. 97.0 Os mancebos que não tiverem compareoido á

.Junta districtal e, consequentemente, n1ío ]JOssuirem a guia
(modelo n.? 11), solicital-a- hão do secretario da commissão
de recenseamento para o fim indicado no artigo 68.°

Art. 98.0 Aos recrutas destinados ao activo do exer-
cito ~ ao da armada ou á segunda reserva serão feitos os
abonos nas condições do § unico do artigo 66.0

Art. 99. ° O commandante do corpo de marinheiros e
Os commandantes dos corpos do exercito participarão aos
commandantes dos districtos de recrutamento e reserva a
falta de apresentação dos recrutas destinados áquellas uni-
dades, commuuicando depois a npresentação, se esta che-
gar a effectunr-se.

Art. 100.° Quando os contingentes activos estejam ex-
c~didos com qua squer praças, os commandantes dos dis-
tnctos de rccrutumento e reserva proporão á secretaria
d.a guerra, pelas vias competentes, as devidas transferen-
elas, para a segunda reserva, das pra~as quc os excede-
rem.

Art. 101.0 Os sorteados que se julgarem indevidamente
'ehamados ao serviço militar podem, dentro de um anno.
re?lamar contra esse facto para o respectivo juiz do di-
l'elto, que procederá nos termos do artigo 67.0 do decreto
de 12 de agosto de 1 86, no que for applicavel, ouvindo
as competentes commissões de recenseamento.
§ uni(·o. Das sentenças sobre reclamações contra o cha-

1l1amento ao serviço militar cabe recurso para a relação
do districto, sem effeito suspensivo.

Art. 102.0 Os secretaries das commissões de recenseá-
lUento c os commandantes dos districtos de recrutamento
e 1'e erva devem dar conhecimento aos recrutas de que,
se Se julgarem indevidamente chamados ao serviço, podcm
reclamar nos termos do artigo antecedente.
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SEC~'ÃO II

Intimação

AI t. 103.0 Os recrutas que não apresentarem guia, ou
que a não solicitarem, se ainda a não possuircm, ao secre-
tario da commissão de recenseamento, no praso indicado
no artigo 96. o, serão intimados para que o façam de modo
a poderem apresentar-se, no praso de trinta dias, a con-
tar ela data da intimação, no local que lhes for determi-
nado na mesma gnia, sob rena de serem considerados
desertores.

Art. 404.0 As intimações serão feitas pessoalmente aos
recrutas residentes no concelho ou bairro, em domicilio
proprio ou no das pessoas de quem dependerem; e por
editaes publicados nas sédes dos concelhos e freguezias
das suas naturalidades, aos ausentes.

Art. 105.0 As intimações pessoaes poderão ser feitas:
1. o Pelos officiaes dos juizos ele direito e das adminis-

trações dos concelhos ou bairros, quando os commandan-
tos dos districtos de recrutamento e reserva solicitem a
ultimação dos delegados do procurador regio, que para tal
fim poderão empregar os mencionados agentes, requisi-
tando aos administradores de concelho os que dependam
d'estes funccionarios ;

2. o Pelas praças de pret da guarda fiscal em serviço no
concelho, quando os mesmos commandantes de districto
requisitem a intimação aos respectivos commandantes de
companhia;

3.0 Pelas praças de qualquer corpo regularmente organi-
sado, ainda quando dependente de ministerio estranho ao
da guerra, quando para esse fim hajam sido devidamente
auctorísadas.
§ 1.0 Os officiaes dos juizos ou quaesquer praças in-

cumbidas de fazer a intimação, receberão dos comman-
dantes dos districtos de recrutamento e reserva, quer seja
directamente, quer por intermédio dos superiores a que!?
stiverem subordinados, as instrucções que deverão segull'

na execução d'aquelle serviço, sendo-lhes igualmente en-
tregues os exemplares das intimações a fazer.
§ 2.0 A intimação ao recruta dev effectuar-se no seu

domicilio, e, se não for ahí encontrado, em qualquer pa~te
o.nde o for, excepto dentro dos templos ou cmquanto aSSIS-
tir a qualquer acto do culto religioso.
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§ 3.° Nenhum recruta poderá ser intimado pessoalmente
no dia do fallccimento do seu conjuge, ou de algum áscen-
dente, descendente, irmão ou affin no mesmo grau, nem
nos oito dias seguintes.
§ 4.° Quando a pessoa encarregada da intimação não

conhecer o intimado, ou quando este não podér, não sou-
ber ou não quizer assignar, intervirão duas testemunhas
q~e reconheçam a identidade d'elle, declarando-se no du-
pheado da intimação o nome e residencia d'essas testemu-
nhas e assignando estas, quando o souberem.
§ 5.° A pessoa que fizer a intimação entregará a certi-

dã? d'esta ao intimado c o duplicado {~auctoridade sob
CUjas ordens estiver servindo, que a remetterá ao com-
mandante do districto do recrutamento e reserva. No du-
plicado irá notado o resultado da diligencia, fazendo-se a
deelamção quando o recruta esteja ausente.

A pessoa encarregada da intimação não pó de entrar em
casa do recruta que tiver de intimar, sem permissão d'elle;
ruas quando não lhe permittirem a entrada, ou quando não
encontrar o recruta no seu domicilio, verificará a intima-
ç~o na pessoa de qualquer outro familiar, ou de algum vi-
zl~ho. N'este ultimo caso entregará á pessoa que receber
a intimação outra nota do objccto d'clla, e á mesma pes-
soa entregará sempre uma declaração por extenso do dia
e hora em que se verificar a intimação, assignando essa
declaração.
§ 6.° Quando a intimação deixar de se verificar na pes-

Soa a quem disser respeito, será a certidão affixada na
porta da casa da rcsidencia do intimado, na presença de
duas testemunhas, havendo vizinhos.

Art. 10G.o Os edites para intimação dos recrutas ausen-
t~s serão remcttidos aos delegados dos procuradores re-
gias para os fazerem affixar nas sédes das frcguezias de
que aquelles forem naturaes, na conformidade do disposto
~o. artigo 33.0 c eF\pecifical'~w sempre a pena em qu~ ~s
Intllllados incorrerão pela falta de cumprimento da inti-
lllIlÇ1tO.

Al't. 107.0 Findo o praso para apresentação, sem que o
recruta a realise o comm:mdante do districto levantará o,
competente auto de corpo de delicto, procedendo para com
Os desertores na conformidade do qu dispõe o artigo 145.°
para os refractarios.
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SECÇÃO III

Preenchimento de vacaturas.- Supplentes

Art. 108.0 Os recrutas sorteados, que, por excederem 0&

contingentes activos, houverem sido destinados á segunda
reserva, serão successivamonte obrigados, pela ordem da
_sua numeração, a preencher como supplentes quaesquer
vacaturas occorridas no numero dos recrutas da sua fre-
guezia ou grupo de fregnezias proclamados n'esse anno e
as baixas de serviço dos mesmos recrutas.
§ unico. Estes supplentes serão obrigados a preencher'

as vacaturas occorridas c as baixas do serviço activo a
que se refere este artigo, sómente durante os tres annos
que se seguirem a 1 de dezembro do anno em que as.
mesmas praças foram recenseadas.

Art. 109.0 O chamamento dos supplentes ao serviço
activo far-se-ha segundo as regras preceituadas para o
preenchimento dos contingentes activos. Os que já se acha-
rem alistados na segunda reserva, receberão do secretario
da commissão de recenseamento a guia (modelo n.? 27),
que lhe será enviada pelo commandante do districto de re-
crutamento c reserva,
§ 1.0 Os supplentes serão dos mesmos contingentes que

as praças que supprirem, e serão alistados nas armas ou
serviços para que houverem sido classificados.
§ 2.° As vacaturas dos remidos não serão preenchidas.
§ 3.0 A prisão, sem fiança, do recruta destinado ao ser-

viço activo não obriga a chamar supplente.
Art. 110.0 Quando se dê alguma baixa de serviço no

primeiro anno de alistamento, a competente auctoridade
militar o communicará ao commandante elo districto, a fim.
de ser chamado o supplente.

Art. 111.0 Os supplentes gosarão das vantagens precei-
tuadas no §unico do artigo 66.°, devendo, para este fim, o se-
cretario da commissão de recenseamento fazer ao recebe-
dor do concelho 8. competente requisição.

Art. 112.0 As praças da segunda reserva, chamadas.
como supplentes, e residentes fóra do districto de recru-
tamento em que foram recenseadas, receberão guia do se-
cretario da commissão do recenseamento elo concelho ou
bairro em que legalmente se acharem domiciliadas, de-
vendo, para este fim, o commandante elo respectivo distri-
cto de recrutamento e reserva remetter a respectiva guia
(modelo n. o 27) e fazer a neccssaria requisição ao com-
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mandante do districto em que as praças residirem, que as
fará avisar convenientemente.

Art. 113.0 Os commandantes dos corpos, que devem rece-
bei' oa supplentes, procederão em harmonia com o artigo 09.°

CAPITULO VIII

.Adlamento, dispensa e exclusão

Art, 114,° Em tempo de paz, sómente pôde ser adiado
o alistamento dos mancebos que provem:

1.0 '1'e1' um irmão recenseado no mesmo anno para o
serviço militar;

2.0 Ter um irmão no serviço activo como praça de pret,
e qUG não seja readmittido ou voluntário, salvo se este
houver passado á classe de recrutado,
§ 1.0 O adiamento será sempre annual, e poderá con-

ceder-se por tres vezes, se o adiado reclamar e provar,
nos termos e nos prasos designados nos artigos 115.° e
125.°, que continúa a estar nas condições' que motivaram
o adiamento.
§ 2.° Se dois ou mais irmãos recenseados no mesmo

anno requererem o seu adiamento, será adiado o mais novo;
~e forem gomeos, será adiado o que a sorte designar, sendo
este sorteio feito pela camara municipal em sessão publica,
com intimação dos requerentes, e o respectivo auto acom-
panhará as petições para juizo.

Art. 115.0 As petições para adiamento serão instruídas:
1.0 No caso do n.? 1.0 do artigo 114.°, com certidão ex-

trahida do livro do recenseamento passada pela compe-
tente commissão de recenseamento, e certidão, devidamente
reconhecida, de baptismo dos dois irmãos;

2.° No caso do n.? 2.°, com certidão do alistamento do
irmão no corpo em que se achar servindo, e certidão, de-
vidamente reconhecida, de baptismo dos dois irmãos.

Art. 116.0 Podem ser dispensados do serviço activo e
da primeira reserva, ficando obrigados ao serviço da se-
gunda reserva:

1.0 Os que forem unico e exclusivo amparo e sómente
pelo seu trabalho sustentarem qualquer dos seus ascenden-
tes ou irmãos, que não possam alimentar-se por absoluta
earencia de meios e se achem em estado de não poder
obtel-os, e bem assim o exposto, abandonado ou orphão
que sustentar só C0111 o seu trabalho a mulher pobre ou
sexagenaria que o creou e educou desde a infancia;
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2. ° Os alnmnos da escola agricola e colonial de Cintra
que forem destinados ás missões do ultramar e que houve-
rem contrahido o compromisso de servil' n'ellas durante
quatro annos, pelo menos;

3.° Os alumnos que frequentarem o curso theologico
dos seminários diocesanos, da faculdade de theologia da
universidade de Coimbra e do collegio das missões ultra-
marinas, com destino á carreira ecclesiastica, até aos vinte
e seis annos, se aos vinte c quatro provarem que ainda
frequentam o curso theologico.
§ 1.0 Alem das dispensas mencionadas n'este artigo, no-

nhuma outra poderá ser concedida.
§ 2.° Para os effeitos do n." 1.0 d'este artigo, exposto

é o mancebo nascido de paes incognitos quo o desampa-
raram; abandonado é o filho do paes conhecidos que des-
appareceram; orphão é o menor cujo pae e mãe falleceram.
§ 3.° A dispensa por amparo só póde SOl' requerida pe-

los membros da família legitima ou adoptiva do recenseado
em attenção aos quaes é concedida, e só aproveita aos fi-
lhos ou irmãos, legitimos ou legitimados (e na falta d' estes,
aos perfilhados, se o tiverem sido, pelo menos, tres annos
antes de completarem dezenove annos), e ao exposto,
abandonado ou orphão.
§ 4.° A dispensa mencionada no n.? 3.° d'oste artigo

é extensiva aos mancebos que tiverem concluido o curso
theologico antes de attingirem a idade canonica para sub
diaconos, e lhes valerá até perfazerem vinte e dois ano
nos de idade, se provarem annualmente, com attestado
passado pelo respectivo prelado diocesano, que continuam
a destinar-se ao estado ecclesiastico.

Art. 117.° Os documentos indispensaveis para. poder ser
ooncedida dispensa aos mancebos recenseados para o ser-
viço militar, são os seguintes:

a) Por amparo:
1.o Certidão de idade do mancebo;
2.° Attestado passado pelo respectivo escrivão do. fa-

zenda, provando quc a pessoa amparada não paga ao es-
tado contribuição, ou que esta é inferior a l~OOO réis;

3. o Attestado passado pelo medico do partido munici-
pal, certificando quc a pessoa amparada, sendo maior de
quinze annos, comprovado pela certidão do idade junta a
este attostado, está absoluta e permanentemente incapaz,
por doença, dc adquirir meios de subsistencia pelo seu
trabalho;

4. o Attestados de tres chefes de família domiciliados na
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mesma freguezia, que tenham filhos recenseados no mesmo
anno para o serviço militar, certificando que o mancebo
que pretendo dispensa, é a unica pessoa que, pelo seu
~xclusivo trabalho, sustenta quaesquel' dos ascendentes ou
Irmãos, ou, sendo exposto, abandonado ou orphão, a mu-
lher sexagenaria que o creou e educou desde a infancia,
e que este encargo não está dividido por outrem, nem o
mancebo tem outros meios de amparar as referidas pes-
soas;

5. o Titulo ele legitimação, de perfilhação, ou certidão de
casamento elos paes do mancebo;

6.0 Attestado do administrador do concelho ou bairro,
presidente da camara e junta de parochia, confirmando
de maneira positiva e categorica as declarações a que se
refere o n.? 4.0 d'este artigo.
§ 1.0 Quando o amparo disser respeito á mulher que

creou o mancebo desde a infancia, alem dos documentos
mencionados nos n. os 1.0, 2.0, 3.0 e 4.0, serão indispensa-
veis os seguintes:
1.o Attestados dos supracitados chefes de familia, mostran-

~o que o exposto, abandonado ou orphão foi creado desde a
infancia pela mulher sexagenaria, e que, no caso do man-
cebo ter sido abandonado, os paes d'este desappareceram;

2. o Certidão ele idade em qne se prove que a mesma
mulher completou sessenta annos;

3. o Aj;testado das auctoridades mencionadas no n. ° 6.0,
confirmando de uma maneira categorica as declarações do
n.? 1.0 d'este paragrapho j

4.0 Certidão de obito dos paes do mancebo, se este for
orphão.

b) Por destino ás missões do ultramar:
Attestado passado pela secretaria dos negocios do ultra-

mar de que os mancebos que pretendem dispensa são alu-
mnos da escola agricola e colonial de Cintra, com destino
ás missõe~ ao ultramar, tendo contrabido o compromisso
de servir n'ellas durante quatro annos, ou de que se acham
prestando serviço em algumas d'essas missões.

c) Por destino ao estado ecclesiastico:
1.0 Certidão de idade comprovando que o requerente

não excede a idade marcada no n.? 3.° do artigo prece-
dente;

2.0 Attestados passados pelos reitores da universidade
de Coimbra, dos seminarios ou do collegio das missões ul-
tramarinas, comprovando que os mancebos que preten-
dem dispensa, estão respectivamente matriculados nos rc-
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feridos estabelecimentos, com o fim exclusivo de se desti-
narem á carreira ccclesiastica;

3. ° Confirmação dos attestados precedentes pelo respe-
ctivo prelado diocesano, ou superior das missões ultrama-
rinas;

4. ° No caso do § 4.° do artigo antecedeu te, alem da
certidão de idade, o attestado do respectivo prelado dioce-
sano a que o me81110paragrapho se refere.
§ 2.° Quando as pessoas amparadas forem irmãos me-

nores de quinze annos, o attcstado exigido no n. ° 3.0 da
alinea a) d' este artigo será substituído pela certidão ele
idade. N'este caso o juiz de direito concederá a dispensa
tão somente até á epocha e111que a pessoa amparada at-
tinja a mencionada idade, cumprindo ao interessado, para
continuar a gosar a dispensa, apresen tal' em juizo o attes-
tado mencionado no referido n,° 3.°
§ 3.° Não serão attendidos os attestados passados antes

de concluido o livro do recenseamento (ultimo dia de fe-
vereiro), nem aquelles em que intervierem chefes de familia
~ue, para o effeito de dispensa por amparo, hajam obtido
iguaes attestados.
§ 4.° Quando em qualquer freguezia não houver o nu-

mero sufficiente de chefes de família nas condições d'esto
artigo, ou se recusarem injustamente a passar os certifi-
cados a que elle se refere, será para esse effeito, quando
os interessados o requeiram, agrupada a freguczia com
uma ou duas limitrophes, por alvará do respectivo gover-
nador civil. Na falta ou recusa dos chefes de família nas
condições mencionadas n'este paragrapho, não são adrnitti-
das justificações judiciaes ou administrativas, e, conseguin-
temente, não serão attendidas as petições por amparo.
§ 5.° Os recensenseados no mesmo anno e p la mesma

freguesia que os dispensados ou excluidos, podem r61'1a-
mar, em qualquer tempo, perante o juiz de direito, com
recurso para a relação contra as dispensas ou exclusões.

Art. 118.0 Se algum individuo dispensado do serviço,
nos termos do n.? 1.0 do artigo 116.°, abandonar voluníaria-
mente, dentro do praso em que estiver obrigado á segunda
reserva, 11 pessoa cuja snbsistencia dependia do seu am-
paro, ou se esta fallecer, ser-lhe-há retirada a dispensa
por sentença do respectivo juiz, assim como se fi, pessoa.
amparada chegar á idade de quinze annos e o interessado
não apresentar em juizo, até trinta dias depois, o nttes-
tudo mencionado no n.? 3." da nlinea ft) do nriigo 117.ú
Art, 11\').0 Se algum individuo dispensado do serviç-o,



BOLETIM !lllLITAI! DO ULTltAMAlt N.· JO !,st

nos termos do n. o 2. (J do artigo 116.°, não seguir ao seu
destino ou regressar ao reino antes de quatro annos por
ter abandonado as missões, ser-lhe-há retirada a dispensa
por sentença do respectivo juiz.
§ unico. A secretaria dos negocios do ultramar fará as

participações necessarias á. da guerra, que as communi-
eará ao respectivo commandante do districte de recruta-
~ento e reserva para os fins designados no § unico do ar-
tigo 121.°

Art. 120.° Aos indivíduos dispensados, nos termos do
~.o 3.° ds artigo 116.°, será, por sentença do competente
Juiz de direito, retirada a concessão de dispensa se não to-
marem ordens de subdiacono até aos vinte e seis annos de
idade, ou so, antes d'essa idade, abandonarem por mais de
um anno lectivo os respectivos estudos.
§ unico. Os chefes dos estabelecimentos mencionados no

referido n. ° 3.° mandarão, no fim de cada anno lectivo, ao
respectivo commandante do districto de recrutamento e
reserva, relação nominal, com indicação da idade, dos alum-
nos que abandonaram os estudos theologicos nos termos
J.'estf~ artigo, ou que prefizeram vinte e seis annos sem
terem tomado ordens sacras .

..:\..rt. 121. ° 0;:1 mancebos a quc se referem os tres arti-
gos anteriores, serão obrigados ao serviço activo indepon-
dentemento do preenchimento do contingente, salvo quando
houver reclamação nos termos do § 5.° do artigo 117.°,
ou recurso interposto pelo ministerio publico, porque, n'es-
te caso, será transferida para it segunda reserva a praça
cujo numero elo sorteio exceder o respectivo contingente
-activo,

§ unieo. Ao ministério publico compete promover os
processos necessarios para sancção do disposto nos tres
artigos anteriores, quando pelo commandante do districto
-de recrutamento e reserva, ou por qualquer outro modo,
ienha conhecimento dos respectivos factos.

Art. 122.° São excluídos de todo o serviço militar:
1. o Os clerigos de ordens sacras;
2.° Os tripulantes ele barcos salva-vi das , com mais de

-dois annos de serviço effi ctivo, tendo prestado no mal'
i!OCcorros a naufrago .

Art. 123.° As petições para exclusão serão instruidas :
1.° No caso do n.? 1.0 do artigo antecedente, com a res-

pectiva carta de ordens sacras;
2.° No caso do n.? 2.° do mesmo artigo, com certidão

pa!5sada pela auctoridadc maritima da localidade, da qual
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conste ter o mancebo dois annos de serviço effectivo como
tripulante de salva-vidas, havendo prestado no mar soccor-
ros a naufragoso

Art. 124.° Todos os attestados com que se instruirem
as petições de adiamento, dispensa e exclusão do serviço
militar serão devidamente reconhecidos por tabellião,
salvo os que levarem o sêllo das estações officiaes pol'
onde foram passados.

Art. 125.° As petições para adiamento, dispensa ou ex-
clusão serão feitas nos termos do § 2.° do artigo 37.°, e hão
de ser entregues á camara municipal do respectivo concelho
durante todo o mez de março, não podendo ser admittidas
depois d'este praso, salvo o disposto no artigo 127.0
§ 1.0 A camara municipal inscreverá em livro especial,

devidamente rubricado, com termo de abertura e encer-
ramento, as referidas petições com os documentos que as
instruirem, informará os respectivos processos, apreciando
a prova produzida, se não se fundar em sentença judicial,
e, indicando minuciosamente as condições dos reclamantes,
remetterá as ditas petições á commissão de recenseamento
até ao dia 15 de abril.
§ 2.° A commissão de recenseamento, depois de proce-

der a qualquer investigação que julgar necessária, e cum-
prmdo o disposto no artigo 40.°, informará tambem com o
mesmo escrupulo estes processos e, juntando-lhes os docu-
mentos que houver por convenientes, os enviará ao juiz de
direito até ao dia 30 de abril.
§ 3.° A todos os documentos necessarios para obter adia-

mento, dispensa ou exclusão é applicavel o disposto no
§ 3.° do artigo 41.°

Art. 126.° O juiz de direito, examinados os processos,
resolverá, até ao dia 31 de maio, as petições de exclusão,
de adiamento e de dispensa, observando-se no processo,
julgamento e recurso o disposto nos artigos 42.° e 43.° e
respectivos paragraphos de ambos os artigos.
§ unico, Quando se tratar de individuos alistados no activo

elo exercito ou da armada, ou na segunda. reserva, o juiz
de direito e o tribunal da. relação também communicarão
o resultado de qualquer dos processos a. que se refere este
capitulo, ao respectivo.commandante do districto de recru-
tamento e reserva.

Art. 127.° As petições para dispensa e exclusão, quando
os seus fundamentos forem posteriores a 31 de março do
anno em que os interessados tiverem sido recenseados, po-
dorão ser apresentadas dentro do pl'aso de tres meses, ao
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contar ela superveniencia dos mesmos fundamentos, qual-
quer que seja a situação civil ou militar em que se ache o
reclamante, devendo estas reclamações ser informadas no
pras o de oito dias pelas camaras municipaes, no dos oito
seguintes pelas commissões de recenseamento e resolvidas
pelo competente juiz de direito nos quinze dias subsequen-
tes.

CAPITULO IX

Substituições. - Remissões

SECÇÃO I
Substituições

Art. 128.0 É permittido aos mancebos proclamados re-
crutas e ás praças do exercito ou da armada, com a ela-
sificação de voluntarios e de recrutados, qualquer que seja
o contingente a que pertençam, fazer-se substituir por um
irmão, comtanto que este se ache livre ela obrigação do
serviço activo c da primeira reserva, e não tenha mais de
trinta c cinco annos de idade.

Art. 129.0 Os mancebos, que, nos termos do artigo ante-
rior, desejarem fazer-se substituir, entregarão os seus re-
querimentos aos commandantes do districto de recruta-
mento e reserva: se pertencerem á segunda reserva ou se
não tiverem sido alistados, e aos commandantes dos respe-
ctivos corpos, se já forem praças do activo, a fim de serem
enviados pelas vias competentes á secretaria da guerra
ou ao conselho do almirantado, acompanhados dos seguin-
tes documentos:
1.o Contrato de substituição;
2.o Certidão, passada pelo eommandante do districto de

recrutamento c reserva, de que o substitulo não foi jul-
gado incapaz para o serviço pela junta de inspecção, ou
de que sc acha livre da obrigação do serviço activo e da
primeira reserva; o

3. o Attestado passado pelo parocho e regedor, da sua
residencia e da sua naturalidade, de que o substituto é sol-
teiro, viuvo sem filhos, e, no caso de estes haverem falle-
cido, a respectiva certidão de obito;

4.0 Certificado do registo criminal da comarca da. natn-
ralidado, por onde o substituto prove achar-se livre de cul-
pas, e, estando em cumprimento de pena, certidão da sen-
tença condemnatoria, que mostre não ser incompativel com
o serviço militar ;
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b.o Attestado de bom comportamento passado pela au-
ctoridadc administrativa ou policial da residencia habitual
do substituto;

6.° Termo de identidade do pessoa do substituto, lavrado
pelo commandante do districto de recrutamento e reserva,
ou pelo immediato ao commandante do corpo, conforme as
circumstancias, perante as testemunhas abonatorias (mo-
delo n. ° 28);

7.° Termo de fiança (modelo n.? 29).
§ 1.0 Os mancebos substitutos que, pertencendo a con-

tingentes decretados até 1895 inclusive, :::e achem livres
da obrigação elo serviço militar por excederem, em virtude
do sorteamento, os contingentes votados pam o activo do
exercito ou da armada e da segunda reserva, devem apre-
sentar, alem dos documentos mencionados nos n.OS 1.°,3.°,
4.°, 5.°, 6.° e 7.°, certidão de idade que mostre não terem
mais de trinta e cinco annos, e certidão passada pela res-
pectiva commissão de que o substituto foi inscripto no re-
censeamento.
§ 2.° Os documentos a que se referem o paragrapho an-

terior e os n. os 3.0, 5. o e 7.° serão escriptos cm papel sellado
e reconhecidos por tabellião ; os designados sob n. os 2.°,
4. o e G.o serão autlienticados com o sêllo das repartições
que os expedirem.
§ 3.° Os documentos exigidos nos n.OS 3.°, 4.° e 5.° só-

mente serão attendidos para os effeitos d' este artigo, quando
a sua data não seja anterior cm mais de trinta dias á do
requerimento em que se pediu a substituição.
§ 4.° Quando o substituto heja prestado pessoalmente

todo o serviço militar, deve juntar-se ao requerimento,
alem do documento designado no n,° 5.0, a caderneta
militar, ou publica-férma e attestado do que constar no re-
gisto disciplinar, por onde mostre que foi bem comportado
durante o tempo em que serviu, sendo dispensados os do-
cumentos a que se referem o § 1.0 e o n.? 2.°, e também
os dos n.OS 1.° e 5.° se a substituição se realisar dentro de
um mez depois do substituto ter deixado o serviço activo.
Quando o substituto pertença á segunda reserva, deve o
requerimento ser acompanhado da nota de assentos, dis-
pensando-se os documentos mencionados no § 1.° e no
n.? 2.° e também os dos n.OS 4.° e 6.°, se se der a circum-
stancia supramencionada.

Art. 130.° Se o substituto não se apresentar no seu des-
tino, ficará sem effeito o despacho que auctorisou a sub-
stituição, e o secretario ela commissão de recenseamento, a



requisição do commandante do districto de recrutamento
e reserva, fará avisar o substituído, para, no praso de qua-
renta e oito horas, receber guia de apresentação.

§ 1.0 Da mesma sorte ficará sem effeito aquolle des-
pacho, quando o substituto, tendo -se apresentado no seu
destino, for julgado incapaz do serviço militar, definitiva
ou temporariamente, e n'este caso será alistado o substi-
tuido, o qual só depois elo assentamento de praça poderá
requerer nova substituição. Igualmente será alistado o
substitui do se o substituto for julgado incapaz pelajunta mi-
litar de saude dentro de seis mezes depois do alistamento.
§ 2.0 Ao substituido, quando deixe de se apresentar de-

pois de avisado, é applicavel o disposto no artigo 103.°
Art. 131.° Quando o alistamento do substituto se tenha

obtido pOl· meio de documentos que depois se verifique at-
testarem falsamente que elle se achava nas condições de
assentar praça, ou quando se tenha occultado a circums- .
tancia prevista no § 4.° do artigo 129.°, ficará ele nenhum
effeito o contrato de substituição e o substituído será obri-
gado a assentar praça e a servir pelo tempo a que ante-
riormente estava obrigado, sem prejnizo de se tornar effe-
ctiva a responsabilidade criminal a quem competir, pela fal-
sidade.

SEcçIo II
Remissões; estudantes sem meios para se remirem

Art. 132.° As remissões do serviço activo e da primeira
reserva do exercito, ou ela armada, poderão sffectuar-se
antes ou depois do alistamento no activo.

Art. 133.° O pre~o das remissões é:
1.° De 150JOOO réis, ou 3001$000 réis sendo refractário,

para os mancebos que se remirem antes elo alistamento no
activo ou, sendo praças da segunda reserva, antes ele se-
rem augmentadas ao effectivo dos corpos pára onde forem
transferidas como supplentes;

2. ° De 90;5000 róis, ou I 80~000 réis sendo refractário,
para as praças do exercito ou da armada que tiverem ser-
vido effectivamente nos corpos durante seis mezes, pelo
menos, e estiverem promptas para o serviço;

3. ° De 50.6000 réis, ou 100t$000 réis sendo refractario,
para as praças do exercito ou da armada que tiverem ser-
vido effectivarnente durante dezoito mezes,
§ LOAs praças que desejarem remir-se antes elo tempo

marcado no 11. ° 2. ° d' este artigo pagarão o preço da remis-
são a que se refere o n.? L"
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§ 2.° Os autuados como refractários só podem remir-se
pelas quantias determinadas para os refractarios, sendo de-
pois indemnisados nos termos do §.5. °
§ 3.° As praças indicadas no n.? 2.°, e no § 1.0 que,

com a devida antecedencia, declararem desejar remir-se,
serão distribuidos unicamente os artigos ele uniforme es·
trictamente indispensaveis. Findos os seis mezes do alista-
mento ou logo no dia immediato ao de serem dadas prom-
ptas, se não se remirem, receberão os restantes artigos
do uniforme.
§ 4.° O producto das remissões constituirá receita do

estado, e será applieado exclusivamente: o das praças do
exercito, {IS despezas com a instrucção da segunda reser-
va, com os serviços do recrutamento feitos pela auctori-
dade militar e com a compra de material de guerra; e o elas
praças da armada, á compra ele material de guerra naval.
§ 5.° Os remidos que, por documento authentico, pro-

varem que não lhes pertencia a obrigação do serviço acti-
vo, ou que foram indevidamente classificados refractarios,
poderão requerer dentro do praso de dois annos, contado
ela data em que se verificou o facto que os desobrigou
d'aquelle serviço, ou da sentença que julgou indevida a
nota de refactario, que lhe seja restituído o preço da re-
missão, ou a differença de 150~000, 90aOOO ou 50i$000
réis, Passado aquelle praso não terão direito a restituição
alguma.

Art. 134.° Os mancebos não alistados no activo, ou na
segunda reserva, solicitarão por si ou procurador, depois
de 1 de setembro, do secretario da commissão de recen-
seamento a guia (modelo n. ° 30) para se apresentarem
aos commandantes dos districtos de recrutamento e re-
serva, que lhes passarão outra guia (modelo n.? 31) para eu-
trarem com o preço da remissão no cofre central do dis-
tricto, ou na recebedoria do concelho ou bairro, na intelli-
gencia de que, no dia designado para a inspecção sanitaria,
devem comparecer a esta, se não estiverem j{t notados no
livro do recrutamento. As praças da segunda reserva que
desejarem remir-se antes de serem transferidas para os
corpos, tambem podem apresentar procurador e devem só-
mente solicitar a guia (modelo n.? 31) ao commandantc do
districto ele recrutamento e reserva, se ainda não tiverem
sido augmentadas ao effectivo dos corpos.
§ 1.0 Em vista do recibo, que será archivado e que

deverá satisfazer ao preceituado no n. ° 3.° do artigo 13õ. 0,
o commandante do districto de recrutamento e reserva
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tornará effectiva a remissão, notando-a no livro do recru-
tamento e alistando o mancebo na segunda reserva, se
o não estiver já, independentemente de inspecção sanita-
ria.
§ 2.0 Os individuos que solicitarem remissão não têem

direito ao subsidio e transporte de que trata o § unico do
artigo 66.0
§ 3.0 Os mancebos remidos antes de serem presentes á

inspecção sanitária, não poderão ser submetticlos ás juntas
districtaes de inspecção ou regimentaes, e se, depois de
alistados na segunda reserva, forem julgados incapazes
pela junta militar, não terão direito a restituição de quan-
tia alguma.

Art. 135.° Para effectuar a remissão das praças alista-
das 110 activo do exercito ou da armada, observar-se-lia o
seguinte: ,

1. o As praças que pretenderem remir-se, solicitarão dos
commandantes dos corpos, pelas vias competentes, guias
conforme o modelo n." 31, para entregarem o preço da
remissão no cofre da recebedoria do concelho ou bairro em
que se achar aquartelado o corpo, ou no cofre do districto;

2. o Os requerimentos das praças pedindo para lhes ser
concedida a remissão , deverão ser remettidos á secretaria
da guerra, ou ao conselho do almirantado sendo de praças
da armada, acompanhados dos recibos authenticos das quan-
tias entregues, da nota de assentos e respectiva informa-
ção;

n.o Quando o sêllo da repartiç-ão que passar o recibo não
for bem visível, deverão as respectivas assignaturas ser
reconhecidas por tabellião;

4-. o Não será concedida remissão sem que a praça te-
nha pago por completo o prcç'o da remissão, e sem que o
commandante do corpo informe, na nota de assentos, que a
ella satisfez qualquer debito que tivesse ao conselho ad-
ministrativo e designe o tempo que serviu effectivamente,
não sendo levadas em conta as licenças de qualquer natu-
reza (exceptuando as que costumam conceder-se pelo Na-
tal, desde o domingo da quinquagesima a quarta feira de
cinza, pela Paschoa e as auctorisadas pelo regulamento
disciplinar), nem o tempo de doença nos hospitaes;

5. o Será concedida licença registada, no caso de assim
o desejarem, ás praças que requererem remissão e tenham
satisfeito ao preceituado no numero anterior, até que su-
l)eriormente seja resolvida a pretensão;

G.o Os remidos, seja qual for a sua situas-ao, não têem
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direito a transporte para regressarem aos seus domicilios,
na oocasião ele lhes SOl' concedida a remissão.

Art. 136.° Os commandantes de corpos concederão li-
cenças registadas por períodos annuaes, e prorogaveis pelo
tempo indispensavel para a conclusão dos respectivos cur-
sos, ás praças que, em seguida á apresentação nas unidades
a que foram destinadas, provem por docnmentos authenticos:

1. o Não terem meios para se remirem;
2.° Estarem cursando com aproveitamento algum dos

cursos superiores da universidade de Coimbra, da escola
polytechnica de Lisboa, da academia polytechnica do Por-
to, das escolas medico-cirurgicas de Lisboa, Porto e Fun-
chal, do instituto de agronomia e veterinária, do instituto
industrial e eommercial de Lisboa ou do Porto.
§ 1.o Estas licenças serão cassadas logo que as pra-

ças deixem de ter aproveitamento, ou quando comple-
tem vinte e seis annos de idade, podendo comtudo a
concessão ser ampliada pela secretaria da guerra com tole-
rancia de um só armo, se concorrerem circumstancias es-
peciaes em favor do interessado.
§ 2.0 Para os effeitos da primeira parte do paragrapho

anterior, os chefes dos estabelecimen tos scientificos deve-
rão passar documento comprovativo do aproveitamento das
praças, especificando as disciplinas em que se matricularam
e aquellas em que obtiveram approvação, todas as vezes
que a licença registada tenha de ser prorogada, devendo o
referido documento, authenticado, ser apresentado pelo in-
teressado no corpo a que pertencer.
§ 3.0 A prova de falta de meios para e:ffectuar a remis-

são farse-ha por meio ele attestado do administrador do
concelho ou bairro e do parocho da freguezia aonde a
praça haja sido recenseada.

Art. 137.0 Os commandantes dos districtos de recruta-
-mento e reserva enviarão {t secretaria da guerra, ou ao
conselho do almirantado quando se tratar ele individues
sujeitos ao serviço naval, relações mensaes (modelo n. o 32)
·dos mancebos remidos antes do alistamento e dos alistados
na segunda reserva que ao remiram antes de apresentados
nos corpos.

CAPITULO X

Voluntarios

Art. 138.° Terão a qualificação de voluntarios :
1.0 Os mancebos de dezeseis annos completos, com al-
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tura e robustez necessárias, que anteciparem o seu alis-
mento;

2.° Os menores de vinte e maiores de quinze annos, de
que tratam as alíneas d) e i) do artigo 6.°, com robus-
tez, embora não tenham a altura regulamentar;

3. o Os indivíduos de vinte a trinta annos, que se alis-
tarem no exercito ou na armada, tendo satisfeito aos pre-
ceitos do recrutamento;

4.° Os que tenham de vinte a trinta e cinco annos nas
mesmas condições e nas estabelecidas nos regulamentos
cspeciaes, e se alistarem nas guardas municipaes ou fiscal.

Art. 139.° Os que pretenderem alistar-se como volun-
tarios no exercito ou na armada dirigirão os seus reque-
rimentos aos commandantes dos respectivos corpos, instrui-
dos com os seguintes documentos:

1.° Certidão de idade;
2. ° Certidão passada pelo commandante do districto de

recrutamento e reserva de que não foram isentos defini-
tivamente do serviço pelas juntas ele inspecção, se já
tiverem chegado á idade de serem recenseados;

3.° Attestado passado pelos parochos e regedores das-
freguezias das residencias e das naturalidades, de que
são solteiros, ou viuvos sem filhos, e, no caso cl'estes ha-
verem fallecido, a respectiva certidão de obito;

4.° Certificado do registo criminal da comarca da na-
turalidade, por onde se mostrem livres de culpas, tendo
sido condemnaclos, certidão da sentença condemnatoria
que mostre não ser incompatível a pena imposta com o-
serviço militar;

5.° Licença} quando sejam menores não emancipados,
para assentar praça, concedida pelos paes ou pessoas que
legalmente os representarem, cscripta em papel sellado,
e authenticadas as assignatnras por tabellião da localidade
do regimento em qne pretenderem alistar-se. Na falta de
quem represente legalmente o menor, pódc a licença ser-
concedida pelo administrador do concelho ou bairro;

6.0 Attestado de bom comportamento, passado pela au-
ctoridade administrativa, ou policial, da residencia habi-
tual do mancebo;

7.0 Attestado da residencia do pae ou da pessoa que-
legalmente represente o menor.
§ 1.° Os que tiverem mais de vinte annos de idade, c

pertencerem a contingentes decretados até 1895 inclusive,
deverão apresentar, alem elos documentos exigidos nos-
numeros anteriores, certidão passada pela commissão de-
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recenseamento do que constar a seu respeito no livro do
recenseamento, a fim ele verificar se já lhe havia perten-
cido a obrigação do serviço militar, e, n'este caso, para
a secretaria da guerra ordenar as providencias nccessarias.
§ 2.° Os referidos documentos devem ser sellados e re-

conhecidos por tabellião da localidade do corpo em que
se pretender o alistamento, podendo o reconhecimento ser
substituido pelo sêllo usado nas estações publicas em que
forem passados os documentos exigidos nos n.OS 2.°,3.°,4.°
e 6.°, não srio válidos os que tiverem data anterior a trinta
aias á do requerimento.
§ 3.° Os alumnos do real collegio militar, que conclui-

rem o curso, serão alistados, comprovando a idade exigida
na legislação respectiva e os outros requisitos legaes, nos
C?l'pOS de cavallaria ou infanteria em que pretenderem ser-
vrr,
§ 4.° Aos alumnos da real casa pia de Lisboa. que pre-

tenderem alistar-se como voluntários, serão exigidos uni-
camente os seguintes documentos: certidão de idade, li-
cença para assentar praça concedida pelo provedor (quando
não tenham família ou tutor que legalmente possa dar
anctorisação) e attestado de bom comportamento passado
pelo director cl'aquelle estabelecimento. Os commandantes
dos corpos solicitarão do provedor as informações neces-
sarias para os averbamentos a fazer no livro de matricula.
Analogamente se procederá para com os menores a cargo
dos asylos ou estabelecimentos de correcção.
§ 5.° Os mancebos que apresentarem attestado ele po-

breza passado pelo administrador do concelho ou bairro e pa-
rocho da rcsidencia, certidão ele idade e consentimento dos
paes ou tutores, são dispensados da apresentação dos docu-
mentos acima mencionados, os quaes, depois do alistamento
dos mancebos, serão requisitados officialmcnte pelos com-
mandantes dos corpos ás auctoridados administrativas e ju-
diciaes, qlle lh'os fornecerão, no praso de oito dias. Os doeu-
mentos apresentados pelos mancebos pobres são isentos do
sêllo, mas sujeitos ao reconhecimento por tabellião , quando
não tenham o sêllo das estações onde foram passados.
§ 6.° Quando se reconheça a falsidade dos documentos,

o alistamento ficará sem eífoito, entregando-se os crimino-
sos ao poder judicial. .

Art. 140.° Os voluntarios tê em o direito de escolher a
arma e o corpo em que desejarem servir, salvo se a sua
altura e robustez não corresponder ás condições reclama-
'das para o serviço d'essa arma.
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Art. 141.° Os volnntarios, designados no n." 1.0 do ar-
tigo 138.°, que souberem ler e escrever, e que fizerem a
respectiva declaração escripta no acto do alistamento, e
averbada no livro de matricula, podem ser transferidos, a
não se dar algum dos casos previstos no artigo 7. 0,
para a primeira reserva, se depois de um anno de ser-
viço effectivo, em que não se comprehende o de licença
da j unta ou registada, doença nos hospitaes, ausencia ou
serviço estranho ao da fileira, satisfizerem a um exame,
nos termos regulados pelo ministerio da guerra, em que se
mostrem perfeitamente exercitados nas escolas de compa-
nhia, de bateria ou esquadrão, segundo a arma em que
servirem.

Art. 142.° Os mancebos que se alistarem como volun-
tarios depois de recenseados, passam a ter a qualificação
de recrutados se pelo sorteio lhes pertencer a obrigação
do serviço activo, seja ou não como supplentes.

Art. 14:3.° Os commandantes dos corpos em que os
mancebos se alistarem como voluntarios, commnnicarão
o alistamento á respectiva commissão de recenseamento,
a fim de que os mesmos mancebos, se ainda não tiverem
ido recenseados, não sejam incluidos no recenseamento,
salvo se forem despedidos por ter havido erro ou dolo no
alistamento, pelo que devam posteriormente ser sujeitos
aos preceitos do recrutamento, caso em qUf\ cumpre aos
referidos commandantes prevenir a citada commissão.

CAPI'l'ULO XI

Refractarios

Art. 144.° Serão levantados autos de refractário (mo-
delo n.? 33) pelos commandantes dos districtos de recru-
tamento e reserva, que os remetterão ao poder judicial
no mais curto praso:

1.° Aos mancebos recenseados para o serviço militar que,
sem causa justificada e devidamente comprovada, faltarem
á junta districtal de inspecção nos dias designados pejos
commandantes dos districtos de recrutamento e reserva;

2.0 Aos mancebos cujo processo de inspecção no ultra-
mar não tenha sido entregue ao commandante do districto
de recrutamento e reserva, até ao encerramento dos traba-
lhos da junta ordinaria;

3.° Aos mancebos que, tendo sido inspeccionados, não
l'omparecerpm no fim da sessão a prestar juramento;
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4. ° Aos substituidos, no caso dos artigos 130. ° e 131.°;
5. ° Aos dispensados do serviço activo que, dentro de

trinta dias, contados da data em que judicialmente foi re-
solvida a petição de dispensa, e aos remidos antes do alis-
tamento que, dentro do mesmo praso, contado da data
da guia (modelo n.? 31), a que se refere o artigo 134.°,
não se apresentarem nas sédes dos respectivos districtos
de reserva.
§ 1.0 O juiz de direito julgará refractarias, sem recurso,

dentro de trinta dias contados da data do recebimento do
auto, os mancebos a que se refere este artigo, que não
provarem alguma das seguintes cansas, unicas justificati-
vas da falta:
1.° Doença que absolutamente impossibilitasse o mancebo

de se apresentar, comprovada por attestaclo medico em que
se declare o tempo provavel quc durou ou pócle durar a
impossibilidade;

2.° Morte de ascendente, descendente, conjuge ou ir-
mão, occorrida durante os oito dias precedentes ao desi-
gnado para a apresentação, comprovada por attestado
legal;

3.° Interrupção soffrida no caminho por motivo de de·
sastre, comprovado por testemunhas;

4. ° Demora na recepção da correspondencia do ultra-
mar, ou outra causa devida a força maior, comprovada
por attestado de funccionario competente da direcção geral
dos correios ou de quem competir.
§ 2.° Logo que cessarem as causas apontadas, deverão os

mancebos solicitar a guia ao secretario da commissão de re-
censeamento para se apresentarem á auctorídade militar, a
fim de se alistarem, ou para serem inspeccionados pela.junta
districtal nos dias designados para os retardatarios, ou
pela junta regimental, se aquella já tiver terminado os
seus trabalhos.
§ 3.° O auto de refractário fará fé em juizo, sem de-

pendencia de prova testemunhal, e será remettido M juiz
de direito, acompanhado de uma guia (modelo n. ° 34), que
será devolvida no praso de oito dias, com a designação
da data em que o mesmo auto foi recebido, authenticada
pelo escrivão.
§ 4.° Terminado o praso a que se refere o § 1.0 d'este

artigo, será o mancebo considerado refractário, pelo com-
mandante do districto de recrutamento e reserva que, como
tal, o notará no livro do recrutamento. Se o juiz de di-
reito não cumprir o preceituado no § 3.°, o referido com-
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mandante considerará o mancebo refractário trinta e oito
dias depois da data do auto.
§ 5.° A nota a que se refere o paragrapho antecedente

poderá ser levantada se o interessado obtiver posterior-
mente sentença judicial, que julgue infundada e injusta
aquella qualificação.

Art. 145.° Os commandantes dos districtos de recru-
tamento e reserva promoverão junto dos administradores
dos concelhos ou bairros e dos delegados do procurador
regio as diligencias convenientes para que os refractarios
sejam capturados e mandados apresentar no corpo a que
houverem sido destinados. Os mesmos commandantes de
districto poderão fazer capturar os alludidos refractarios
pelos militares a que se refere o artigo ]05.° quando as
diligencias d'aquellas auctoridades hajam sido infructiferas.
§ unico. Observar-se-há para COl~ os refractarios o dis-

posto no artigo V9.°
Art. 146.° Não se tendo apresentado o refractário den-

tro de quinze dias, ou não tendo sido preso, os compe-
tentes agentes do ministerio publico, por participação do
commandante do districto de recrutamento e reserva, ou
de qualquer interessado, promoverão que se faça execu-
ção na caução do refractario, se a houver, ou nos seus
bens, se os tiver, e nos do seu fiador, até á quantia de
250~000 réis.

Art. 147.° Nem o começo, nem o curso da execução,
farão cessar as diligencias para a captura do refractário.
§ 1.0 Não se efl:'ectuando a captura ou apresentação do

refractario, nenhuma quantia arrecadada por execução nos
respectivos bens ou caução, ou nos do fiador, pode ter res-
tituição, salvo provando-se que fôra illegalmente recruta-
do, e o disposto no § 3.0
§ 2.0 Effectuada a captura, ou apresentando-se ore·

fractario a assentar praça, suspender-se-ha a execução
e restituir-se-lhe-ha a importancia que, por via d'essa exe-
cução, houver sido arrecadada, salvo o disposto no § 3.°
§ 3.0 Da quarta parte das quantias que se arrecadarem

por via de execução contra qualquer refractario, receberá
o seu supplento a parte proporcional ao tempo que tiver
servido, salvo o disposto no paragrapho seguinte.
§ 4.0 Se for preso, ou se se apresentar a assentar praça

~lgum refractario, julgado definitiva ou temporariamente
Isento do serviço, será condemnado em policia correccional
a um mez de prisão, a resarcir pecuniariamente qualquer
despeza que tenha causado á fazenda publica, e a pagar
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ao respectivo supplente a indemnisação de 120 réis por
cada dia que o mesmo supplente houver servido por elle
no effectivo. Para este effeito o commandante do districto
de recrutamento e reserva participará a isenção ao minis-
terio publico.

Art. 148.0 Quando qualquer mancebo for chamado a
supprir um refractario, poderá promover directa ou indi-
rectamente a captura d'elle, apresentando certificado pas-
sado pelo commandante do districto de recrutamento e
reserva (modelo n. o 35), e todas as auctoridades administra-
tivas, policiaes, judiciaes ou militares ficam obrigadas a
dar-lhe auxilio para este fim. A captura tambem poderá
ser feita ou promovida nos mesmos termos por qualquer
dos sorteados no mesmo anno.
§ 1.0 Preso o refractário e obrigado a assentar praça,

será o supplente immediatamente transferido para a se-
gunda reserva, se pela ordem do sorteio, ou por outro mo-
tivo, não estiver legalmente obrigado ao serviço activo.
§ 2.0 Se o refracta rio se remir, deve o respectivo sup-

piente ser indemnisado em quantia correspondente ao tempo
que serviu no activo pelo mesmo refractario e ao preço
da remissão de 1506000 réis.
§ ;3.0 Os requerimentos pedindo a indemnisação serão

dirigidos, conforme as circumstancias, á secretaria da guerra
ou ao conselho do almirantado, que a solicitarão da secre-
taria da fazenda.

CAPITULO XII
Compellidos

Art. 149.0 Deverão ser compeUidos ao serviço activo:
1. o Os mancebos visivelmente aptos para esse serviço,

que forem encontrados sem resalva passada pelo respe-
ctivo commandante do districto de recrutamento e reserva.

2.0 Os individuos, ainda que alistados na segunda re-
serva, que intentarem sair do continente do reino ou
das ilhas adjacentes sem passaporte, ou fazendo uso de
passaporte falso, depois de julgados nos termos do ar-
tigo 26.0 do regulamento de 7 de abril de 1863, OH de
cumprida a pena. que lhes for imposta nos termos do ar-
tigo 226.0 do codigo penal.
§ 1.0 Aos mancebos de que trata o n.? 1.0 d'este artigo

só será dada liberdade, sob fiança, pelo praso de trinta
dias, se a requererem para provarem que cumpriram ou
estão cumprindo os preceitos da lei do recrutamento ou
que não chegaram ainda á idade legal de serem recenseá-
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dos. O valor da fiança será arbitrado pela auctoridade
administrativa, e por elle será executado o fiador, se não
apresentar o afiançado no praso de tres dias depois de
intimado para este fim.
§ 2.° As auctoridades que effectuarem a prisão, darão

sempre conhecimento ao mancebo do direito que lhe as-
siste, nos termos do paragrapho anterior.

Art. 1õO.o As auctoridades administrativas e policiaes,
e respectivos agentes, empregarão o maior cuidado em de-
ter e enviar os mancebos designados no n.? 1.0 do artigo
antecedente ao corpo mais proximo, a fim de serem in-
speccionados pela. junta regimental e mandados alistar,
se não forem julgados isentos do serviço militar.
§ unico. As auctoridades militares deverão deter os

mancebos a que se refere o artigo anterior, entregando-os
immediatamente á anctoridade administrativa ou policial,
para os effeitos do § 1.° do mesmo artigo, se elles as-
sim o solicitarem, designando quem é o fiador.

Art. 151.° O compellido a quem tenha sido imposta a
nota de refraetario, mudará de qualificação, devendo para
ijsse fim o commandante do corpo enviar á secretaria da
guerra ou ao conselho do almirantado a conveniente pro-
posta.

CAPITULO XIII

Readmissões

Art. 1õ2.0 Concluído o tempo legal de serviço activo
podem obter:

1.° Duas readmissões successivas de tres anDOS,os sol-
<lados da arma de infan teria, cavallaria, artilhe ria e enge-
nheria, não sendo casados ou viuvos com filhos.

2.° Readmissões successivaa por períodos de tres annos,
os soldados pertencentes a contingentes decretados até
1887 inclusive, sendo solteiros, salvo o disposto na alínea i)
<10 n.? 3.° d'este artigo.

3.° Iteadmissões succeasivas por periodos de tres annos,
ainda que sejam casados ou viuvos com filhos:

a) Os aspirantes a official, cadetes e sargentos;
b) 'rodas as praças do corpo de marinheiros da armada

e da companhia de torpedeiros;
c) Os cabos de todas as armas;
d) Os musicos, tambores, corneteiros e clarins, mestres

c contramestres de clarim e de corneteiro e os aprendi-
zes dias respectivas classes;
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e) Os ferradores, aprendizes de ferrador e ferradores,
forjadores e serralheiros-ferreiros de cavallaria;
f) Os artífices ao serviço dos corpos do exercito;
g) As praças das companhias da administração militar;
h) Os soldados de qualquer arma que tomaram ou vie-

rem a tomar parte em alguma das campanhas no conti-
nente do reino, ou nas provincias ultramarinas.

i) Os soldados que eram casados ou viuvos, com filhos,
antes da vigencia da lei de 12 de setembro de 1887.
§ 1.0 Nos corpos de infanteria, cavallaria, artilheria e

engenheria não poderá, comtudo, haver como rcadmitti-
dos, em cada companhia ou bateria, mais de metade do
numero de cabos que compete a cada uma d'aquellas uni-
dades.
§ 2.0 As readmissões dos sargentos do exercito e da

armada, as de todas as praças da guarda fiscal e a conti-
nuação do serviço dos cabos e soldados das guardas mu-
nicipaes, são reguladas em diplomas especiaes, salvo o dis-
posto no artigo 154.° do presente regulamento.
§ 3.0 As readmissões dos sargentos das guardas muni-

cipaes serão concedidas nos termos do regulamento de 18
de abril de 1890, logo que completem o tempo de serviço
a que estejam obrigados pela natureza do seu alistamento
no exercito ou nas mesmas guardas.

Art. 153.0 Todas as praças, seja qual for a sua gra-
duação, que pretenderem ser readmittidas, devem reque-
rer um moz antes de terminar o pras o do respectivo ser-
viço, e só serão attcndidas quando tenham bom comporta-
mento, aptidão physica e reconhecido zõlo, preferindo-se,
})ara o effeito do § 1.0 do artigo antecedente, as que te-
nham comportamento exemplar, ou tenham prestado al-
gum serviço extraordinário.
§ LOAs praças, que desejarem ser readmittidas, serão

inspeccionadas pela junta regimental em seguida á entrega
dos requerimentos, informando o commandante do corpo,
na respectiva nota de assentos, qual o resultado da inspec-
ção.
§ 2.0 Se a junta for de opinião que a praça não está

apta para o serviço activo, será logo enviada ao hospital
respectivo para ser presente á junta militar de sande, a
qual informará se a praça se acha incapaz de todo o ser-
viço militar, ou se está em condições que, impossibilitando
para todo o serviço activo, são, comtudo, compativeis com
os serviços auxiliares do exercito em tempo de guerra,
sendo o resultado enviado á secretaria da guerra.
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§ 3.0 A desistencia da readmissão só póde ser acceite
antes 'da pra~a começar o novo periodo, e será attendida,
independentemente de ordem superior, pelo commandante
do corpo que, pelas vias competentes, o participará á se-
cretaria da guerra.

Art. 154.0 As praças readmittidas, incluindo os sar-
gentos, se não perseverarem no regular comportamento
ou por qualquer circumstancia não convierem ao serviço
activo, serão, antes de concluirem o periodo de readmissão,
e por proposta dos commandantes dos corpos, passadas á
reserva ou terão baixa do serviço militar, conforme as cir-
cumstancias em que estiverem, a não se darem os casos
previstos no artigo 7.°

Art. 155.0 As praças readmittidas recebcrão, alem de
seu vencimento ordinário e extraordinario:

1.0 Os cabos, no primeiro periodo de readmissão, os sol-
dados e aprendizes das diversas classes, 20 réis diarios ;

2.0 Os cabos no segundo periodo de readmissão e se-
guintes, os tambores, corneteiros e clarins, incluindo os
mestres e contramestres d'estas classes, 30 réis diarios ;

3.0 Os musicos e artifices, 40 réis diarios ;
4. ° Os ferradores, os ferradores-forjadores e os serra-

lheiros-ferreiros de cavallaria, 100 réis diarios ;
5.0 Os cabos mnrinheiros, fuzileiros ou artilheiros, pri-

meiros e segundos marinheiros, grumetes de La e ~.a classe
e corneteiros, 20 por cento dos respectivos prets ou sol-
dadas.
§ unico. Estas gratificações serão abonadas desde a pu-

blicação d'este regulamento, sem restricção de contingente
e da epocha do alistamento e da readmissão.

Art. 156.° Os readmittidos no exercito e na armada se-
rão transferidos para a reserva, ou terão baixa do servi-
ço, no dia em que terminar a sua readmissão, a. não se
dar algum dos casos previstos nos artigos 7.° ou 154.°

Art. 157.° Os sargentos transferidos para a reserva só
poderão ser readmittidos no serviço activo dentro de seis
mezes contados da data da transferencia, quando concor-
ram circumstancias muito attendiveis. Aos sargentos com
baixa do serviço militar não será concedida readmissão.

CAPI'l'ULO XIV

Penalidades

Art. 158.0 As auctoridades, corporaç.ões, commissões de
recenseamento ou funccionarios publicos, aos quaes, indi-
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vidual ou collectivamente, é imposta alguma obrigação pe-
las leis do recrutamento, serão responsáveis pela falta de
cumprimento d'ella na parte que directamente lhes res-
peita, incorrerão nas penas de desobediencia qualificada,
quando não estejam impostas outras no codigo penal ou
em leis especiaes, e a sua responsabilidade será accusada
pelo ministerio publico, perante o juizo de policia correc-
cional, se não tiverem fôro especial.
§ 1. ° Sendo pessoa particular, a pena será de 506000

réis a 200aOOO réis, imposta também cm processo de po-
licia correccional.
§ 2.° Os membros das commissões de recenseamento

que maliciosamente deixarem de recensear algum mancebo
que o deva ser, incorrem na pena de prisão correccional
até seis mezes.
§ 3.° Os membros das commissões de recenseamento

que, sem justa causa, se recusarem a servir, faltarem a ses-
sões, ou se recusarem a deliberar ou votar em negocios
em que não sejam interessadas pessoas que elles reprcsen-
tem. ou de que sejam consanguíneos ou affins dentro do
3.° grau da linha recta ou collateral, segundo o direito ci-
vil, incorrem na pena de desobediencia qualificada.
§ 4.° O secretario da commissão de recenseamento é

responsavel pela regularidade do serviço da entrega das
guias, sendo-lhe imposta pelo governo a pena da demissão
do seu cargo de secretario da camara municipal, ou da ad-
ministração do bairro, em qualquer caso de dolo ou negli-
gencia.

Art. 159.° Todas e quaesquer pessoas particulares ou
auctoridades que, individual ou collectivamente, emprega-
rem meios illicitos, incriminados no codigo penal, para o
fim de excluir ou isentar algum individuo do serviço mi-
litar, ou fazei-o substituir indevidamente por outrem, se-
rão punidas conforme as prescripções d'aquelle codigo,
salvo o privilegio do fôro militar.
§ 1.0 Os mancebos que propositadamente se houverem

mutilado, ou houverem adquirido qualquer lesão ou defor-
midade para se eximirem do serviço militar, serão puni-
dos com prisão correccional de tres a seis mezes, sem
psejuizo da obrigação do serviço militar que for compa-
tivel com o seu estado; e será punido com a mesma pena
o seu cumplice, se for medico, cirurgião ou pharmaceu-
tico.
§ 2.° Verificando- se por observação clínica regular, que

houve simulação de doença, lesão ou deformidade, será o
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simulador punido com prisão correccional de um a tres
mezes e multa correspondente.

Art. 160.° Serão punidos com a multa de 50jOOO réis
a 200r$000 réis, imposta em processo correccional:

1.0 Todos aquelles que acoutarem ou encobrirem em
sua casa. ou em outro logar qualquer refractario ou deser-
tor, sabendo que o é;

2. ° Todos aquelles que por algum modo favorecerem a
Sua evasão ou contribuir em para ella;

3.° 'rodos os que tomarem a seu serviço qualquer re-
fractario ou desertor, sabendo que o é.
§ 1.0 Na reincidencia, serão as multas dobradas.
§ 2.° Os ascendentes ou descendentes, o conjuge, os

irmãos ou irmãs e os parentes por affi.nidade nos mesmos
graus, são exceptuados da multa de que trata este artigo.

Art. 161.° As guias respectivas ás multas de que tra-
tam os artigos antecedentes conterão os nomes, profissão
e residencia dos multados, e a importancia da multa, para
ser lançada em receita especial.

Art. 162.° As quantias obtidas nos termos d'este regu-
lamento constituem receita do estado nos termos e para os
fins consignados no § 4.° do artigo 133.° do presente re-
gulamento.

CAPITULO XV

Disposições diversas

Art. 163.° Os commandantes dos districtos de recruta-
mento e reserva passarão resalvas (modelos ll.OS 36 e 37)
aos mancebos que forem adiados, excluidos ou isentos em
virtude das resoluções dos tribunaes judiciarios ou das
juntas de inspecção.

Art. 164.° Em cada districto de recrutamento e reserva
haverá um lim·o do reC1·utamento (modelo n. ° 38) a cargo
dos respectivos commandantes, que, em face d'elle, pas-
sadio gratuitamente as certidões que lhes forem reque-
ridas. Este livro será carimbado em todas as folhas na
repartição competente da secretaria da gllerra, terá ter-
mo de abertura e de encerramento assignado pelo director
geral da mesma secretaria, será escripturaclo por ordem
alphabetica de districtos administrativos, procedendo-se
da mesma fórma em relação aos concelhos e freguezias, e
numerado e rubricado em todas as folhas pelos comman-
dantes dos districtos de recrutamento e reserva.
§ 1.0 Os commandantes dos districtos de recruta-
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mento e reserva deverão participar aos eommandantes das
respectivas divisões militares todas as acções ou omissões
contrarias ás disposições contidas no presente regulamento,
sobre as quaes lhes não competir providenciar, quaesquer
que sejam as corporações, auctoridados ou individues, mi-
litares ou civis, que por ellas sejam responsaveis. Aos al-
ludidos commandantes de divisão cumpre promover segui-
damente as diligencias necessarias para assegurar a rigo-
rosa execução da lei, participando simultaneamente ao mi-
nisterio publico os factos da competencia do poder judicial.
§ 2.° Para execução das disposições contidas no pre-

sente regulamento, os commandantes dos districtos de re-
crutamento e reserva poderão recorrer directamente a
qualquer dos meios de intimação prescriptos no artigo 106.°,
quando tenham sido infructiferas as diligencias que hajam
solicitado por via de outras auctoridades ou funccionarios.

Art. 165.0 Não poderá ser provido em qualquer emprego
publico o individuo que, tendo completado vinte annos de
idade, não mostre por certidão, extrahida dos competentes
livros e passada pelo commandante do districto de recru-
tamento e reserva, que foi recenseado e cumpriu os pre-
ceitos da lei do recrutamento ou, se ainda não tiverem ter-
minado as operações do recrutamento d'esse anno, por
certidão, passada pela commissão de recenseamento, de que
está recenseado á data d' esse documento.

Art. 166.0 A nenhum individuo, maior de quatorze annos,
sujeito ao serviço militar, nem ás praças da segunda reserva
sujeitas a serem chamadas ao serviço activo como supplen-
tos, se poderá conceder passaporte para fóra do continente
do reino, ilhas adjacentes e possessões ultramarinas sem
que preste a caução de 250aOOO róis ou hypotheca espe-
cial e devidamente registada, pela mesma quantia, sendo
obrigados tanto a uma como a outra emquanto não mos-
trarem, por documento passado pelo eommandante do dis-
tricto de recrutamento e reserva, que se acham livres
da obrigação do serviço activo ou que não estão sujeitos
:1. ser chamados ao mesmo serviço como supplentes.
§ 1.0 A caução póde ser constituida em dinheiro, que

será depositado na caixa geral de depositos, 011 em titu-
los da divida publica fundada, com pertence em branco,
apresentando os interessados, na mesma caixa geral, tantos
titulos nominacs quantos sejam precisos para garantir a
caução, segundo a ultima cotação official.
§ 2. o A constituição da hypotheca especial será feita

nos termos do artigo 912.° do eodigo civil, e intervirá,



BOLETL'lI .'\IILIT.AR DO ULTR.AM.All N.· 10 ;,01

por parte da fazenda nacional, o administrador do conce-
lho ou bairro onde forem situados os bens, o qual outor-
gará no contrato, feito previamente o registo provisório
da mesma hypotheca.
§ 3.° Os matriculados como tripulantes em navios por-

tuguezes podem substituir a caução ou hypotheca por um
termo de fiança, pela mesma quantia, prestada pelo res-
pectivo commandante, ficando este obrigado:
.1.° A responder pelos tripulantes sujeitos ao serviço

militar, incorrendo nas multas e indemnisações legaes,
dado o caso de desapparecimento de algum d'eUes, e se
não provar, por documento authentico, que requisitou a sua
captura ás auotoridades portuguezas dos portos onde el1es
tiverem desertado;

2.° A dar immediatamente parte da fuga de qualquer
d'esses tripulantes ao consul portuguez do porto onde a
fuga se tiver dado, :ficando o fugitivo considerado como
desertor ou como refractario, conforme as circumstancias.
§ 4.° Os donos dos navios são solidarios com os respe-

ctivos commandantes na responsabilidade do n.? 1.0 do pa-
ragrapho anterior
§ 5.° .rTo caso ele dssapparecimento no alto mar, será

a communicação feita ao ministerio dos negocios da ma-
rinha e ultramar.

Art. 167. ° São auctorisados os governadores civis dos
districtos a fixar novos prasos para se proceder ao reeen-
seamento e li distribuição do contingente pelos concelhos
e pelas freguczias quando, por motivos imprevistos, dei-
xem de realisar-se nos dias e epochas competentes; cum-
prindo que n'essa fixação se guardem intervallos iguaes
aos que para as mesmas operações estão legalmente desi-
gnados. Do uso que fizerem d'esta auctorisação darão im-
mediato conhecimento às secretarias do reino e da guerra,
indicando os motivos.
§ unico. Sempre que os governadores civis usarem da fi1

cuIdade concedida por este artigo, cumprirão immediata-
mente o preceituado no artigo 158.°

Art. 16 .0 Aos serviços das camaras municipaes, com-
missões de recenseamento e funccionarios administrativos,
em materia de recrutamento, são applicaveis as providen-
cias do artigo 435. ° e s u § unico do codigo administrativo.

Art. 169.0 As despesas com o recrutamento são obriga-
terias para as cam aras municipaes, salvo os serviços da
exclusiva competencia das auctoridades militares.
§ uníco. Serão isentos de sêllo os requerimentos, recln-
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mações, recursos, documentos, reconhecimentos de tabel-
lião e todos os actos do processo relativos a qualquer
operação do recrutamento.

Art. 170.0 No dia 13 dejaneiro de cada anno, os comman-
dantes dos districtos de recrutamento e reserva remetterão
ao quartel general da divisão um relatorio circumstanciado
ácerca do modo como, durante o anno anterior, foi feito o
serviço do recrutamento, sendo esse trabalho acompanhado
dos convenientes mappas estatisticos.

Art. 171.° Os commandantes das divisões fiscalisarão ,
por intermedio das repartições do recrutamento e reserva
dos quarteie generaes, todos os serviços de recrutamento
que por este regulamento competem ás entidades milita-
res, participarão á secretaria da guerra qualquer irregu-
laridade praticada em mate ria de recrutamento pelas cor-
porações e auctoridades civis, e enviarão á mesma secre-
taria, até ao fim de fevereiro, os relatorios mencionados no
artigo anterior, juntamente com um relatorio geral sobre u
serviço do recrutamento em toda a divisão no anno findo.
§ unico. Reunidos na secretaria da guerra os relatorios

a que se refere o presente artigo, será, pela repartição
respectiva, elaborado o relatorio geral dos serviços do
recrutamento, acompanhado dos convenientes mappas es-
tatisticos, o qual será publicado no Diario do gO'r;erno e
parte não officiaI das ordens do exercito.

Art. 172.° As disposições d'este regulamento são appli-
<laveis aos individues de qualquer contingente que estejam
alistados ou venham a alistar-se, e começarão a ser exe-
curadas na data da sua publicação, com as restricções es-
pecialmente determinadas.

CAPITULO XVI
Disposições transitorias

Art. 173.° A prescripção do serviço militar para os
mancebos pertencentes a contingentes decretados até 1887
inclusive, é de quinze annos contados da data do sorteio.

Art. 174.0 A respeito dos mancebos pertencentes a con-
tingentes decretados até 1895 inclusive, observar-se-ha ()
seguinte:

1.° Os mancebos solicitarão a sua resalva e mais docu-
mentos relativos ao recrutamento, nós termos da legisla-
ção anterior, ás commíssões de recenseamento;

2.° O mancebo, que haja trocado o numero, não pôde re-
clamar por inscripção indevida no recenseamento;
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3.0 Os mancebos já alistados no corpo de marinheiros
da armada, que tenham menos de 1rn,54 até 1rn,50 de al-
tura, continuam no serviço da armada até concluirem a
obrigação contrahida, segundo a natureza do seu alista-
mento;

4. o Os que forem ou possam vir a ser chamados ao ser-
viço activo, incluindo os alistados na segunda reserva, cha-
mados como supplentes, poderão remir-se por 50~000 réis,
ou 1001$000 réis sendo refractarios, tão sómente até 31 de
dezembro do corrente anno ;
5.0 Os autos de refractarios serão levantados nos termos

do regulamento de 29 de outubro de 1891, seguindo-se o
processo n' elle determinado;

6.° Os supplentes continuam a ser chamados pelas com-
missões de recenseamento, e se algum se achar no ser-
viço activo em virtude da troca do numero, será chamado
a supprir a vacatura occorrida o mancebo com quem tro-
cou;

7. o Aos mancebos isentos temporariamente do serviço
militar pela junta de inspecção será applicada a legislação
em vigor na epocha da isenção;

8.0 Os commandantes dos districtos de recrutamento e
reserva escripturarão, em cadernos provisorios, as remis-
sões dos respectivos mancebos que lhes devem solicitar a
guia especial para esse fim, communicando logo a remissão
;i commissão de recenseamento, para ser notada no livro
competente.
§ unico. Os individuos que á data do presente regula-

mento tiverem mais de trinta annos de idade e que, por
qualquer motivo, deixaram de ser recenseados na epocha
competente, podem ser nomeados para empregos publicos,
comtanto que, alem dos outros requisitos legaes, paguem
o preço da remissão a que são obrigados os refractarios.
As guias para este effeito (modelo n." 31) serão passadas
pelos commandantes dos districtos de recrutamento e re-
serva a que pertencer a freguezia em que os referidos in-
flividuos estiverem domiciliados.

Art. 175.0 As praças de pret promovidas em virtude
dos artigos 84.0, 85.0 ou 105.0 do regulamento das escolas
para as praças de pret e da promoção aos postos inferiores
de 25 de outubro de 1893, só podem ser readmittidas no
posto que tinham antes de serem abatidas ás unidades
activas do exercito.

Paço, em 6 de agosto de 1896. = José Estevão de Mo-
?'aes Sarmento.
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30 Myxoedema.
31 ~eurasthenia, de fôrma grave.
32 Parulysín agitante.
33 Pnrulysta eentraes.
34 Paralysias porlpherteas, quando determinem notável impo-

tencia funccional.
3,>Paralysla geral progressiva.
36 Psychoses, comprehendenrlo, como estado mórbido independente.

desde as mais graves manifestações anormaes dos phenome-
DOS psychicos, até ás maia simples dysgenesias cerebraes.

37 Somnambullsuio, - Catalep: ia.
3 Sclero es medullares,
39 Tics convulsivo, bem definido (*).

Appar-e.bo vrsunl (*)

40 Âmaurose. -Ámblyol}ia.
41 ..1.stigmatlsmo, reduzindo cousiderav Imente a agudeza visual.

em ambos os olhos.
12 Descollamentos da ehoroíde ou da retí na.
43 Estrabismo, permanente e cm grau tal que, dirigida a pupilla

de um dos olhos para a frente, o limbo corneano do outro
toque o angulo interno ou externo do olho.

44 Glaucomas.
45 Jnítamumções chronicas das membranas, de um ou ambos os

olhos.
para cuja. correcção, depois de paraly-

41i Myopla... . . • . . . . . • . sada a accommodação, seja necessnrio
47 Uypermetropia.. ... o emprego de lentes de quatro ou mais

dioptrias para. ambos os olhos.
4 Ncvrite eptíca, - /\trophia do nervo optteo,
49 Mydriase ..........• !derivadab respectivamente da paralysia
50 lI[yosi .........•... \ ou espasmo da accommodação.
51 Opacidades (las me 111bran a ou dos meios transparentes, de

um ou de ambos os olhos, difficultando o exercicio da visão.
1)2 Pa ai . Idos musculos dos olhos, quando perma-53 E ro.t ~as "1 uentes c perturbando consideravel-

p . Ul s... . . . . . . . mente a visão.
5·1 Pteryglon, invadindo o campo pupillar sob a acção da luz mo-

derada.
f>5 8tapbylomas.
56 8ynechlas, anteriores ou posteriores, com atresia ou occlusão

da pupilla.
57 Blepharite ehrontea, com perda de grande numero de pesta-

nas, ou com cndureeimento do rebordo palpebral.
58 Dacryoadenite chronica, - Dacryoeystite chronica.
59 Tumor ou fi tula lacrymae •

Appul'elho uutlitivo

60 InllalllJuaçiJes chrollicas do Olllido, com diminui\".ão eon idera-
vel da funeção bi-auricular.

61 Polyt)oR ou tnUlore, do canal auditivo, prejudicando notavel-
mente a funcção bi-auricular.

62 urdez permanente, representada por eon iderayel dys eia de
ambos os ouvidos ou por completa eophose de um ( ).

63 Vertigem de ~[enicre.
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Orgãos da phonução e do. respiração

li4 Ozena, bem earacterisada.
li5 Phlegmasías ohrontcas, bem definidas, da larynge, trschéa,

bronchios, pulmões ou pleuras.
66 Paralysías dos musculos laryngeos, com lesão funccional im-

portante.
67 Gaguez bcm acccntuada (*).
68 Mudez.
69 Broncheotaaín, - Stenese bronohícn.
70 Emphysema, ateLectasia, scLerose pulmonares.
71 Adberencias, espessamentos ou derramamentos pleuriticos.
72 Pneumothorax, hydropneumothorax, pyopneumothorax.
73 Astbma, bem comprovada.

Apparelbo digestivo

74 Falta ou detertoração de grande numero de dentes, pertur-
bando consideravelmente a mastigação.

75 Jlypertrophia das amygdalas, quando considerável, a ponto de
difficultar a respiração ou a deglutição.

76 Intíannnaçêes graves e chroníeas da bôca, pharynge, esophn-
go, estomago e intestinos.

77 Stenoses da pharynge ou do esophago,
78 Gastrectasia.
79 Dyspepsias gastrtcas ou gastre-Intestlnaes, chronicas com

aprcciavel depauperação organica.
80 Ulceras do estonmgo ou dos intestinos.
81 Hemorrhoídas, volumosas ou multiplicadas.
82 Proeídencía ou prolapso do recto.
83 Constricçno organlea, considerável, do anus ou do recto.
H4 Anus anormal.
Ri) Atfecções chronicas e graves do figado, baço ou pancreas.
8H Peritonite ehroníea,

Apparelno clr-culator+o
K7 AneurIsmas.
t:l8 Arteriosclerose.
89 Atrophia, degenerescencias, ou hypertropbia do myocardio.
!)O Jlydroperlcardio.
9 L DilataçAo do coração ou dos grossos vasos.
92 Tnjtammaçêes chronicas do endocardio, myocardio, pericar-

dio, arterias ou veias.
93 Lesões valvulares.
94 Nevroses, bcm definidas.
95 Symphyse cardíaca,
96 Varizes grossas, extensas, multiplicadas ou embaraçando os

movimentos (*).

Appo.relho gemto-ui-mru-ío

97 Apertos consideraveis da urethra,
!t8 Calculoso
99 Cystite ehrouíca,

100 Doença de Addison.
101 Ectopia renal.

/
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102 Incontinencia de urina.
103 Nephrlte chronlca.
104 Prostatlte c1lronica.- Hypertropllia da prostatn.- Calculos

prostatíeos.
105 Hydrocele, volumoso ou symptomatico de lesão apreciavel dos

orgãos (*).
106 Atrophín, consideravcl, de ambos os testiculoso
107 Epispadias.-Hypospadias, situado para trás do freio prepucial.
108 Hematocele da tunlen vaginal.
109 Retenção, permanente, de um testiculo no canal ou no annel

inguinaes (*).
110 Vicios de conCormaçito da bexiga.

Articulações, musculos, ossos e syriov las (*)n~!ther:rcias ·Imusculares ou tendinosas, de quc resulte
113 R rtop ~s.......... difficuldadc de movimentos impor-
1 e raeçoes tantes.
14 Rupturas .
115 Lesões chrenlcas dos ossos, articulações ou cartilagens, pro-

duzindo deformidades ou perturbação de funcções impor-
tantes.

116 Synovites enreníeas, difficultando o livre exercicio dos movi-
mentos.

Pelle (*)

117 Acné chronico (la face, occupando grande superficie ou dando
mau aspecto.

118 Albinismo total. - Albinismo parcial, dando mau aspecto ou
perturbando a visão.

119 Bromhydrose.
120 Calvície, extensa ou disseminada em pontos multiplos.
121 Ephidrose, quando tenha provocado lesões da pelle.
122 Ecthyma .
123 Eczema .
124 Icthyose .
125 Juipetígo . . . .. de caracter ehrouieo e quando occuprlll
126 Lichen .. . . . . . . . . . . grandes superficics. .
127 Pemphigo .
128 Pityrlasis .
129 Psortasts ......•....
130 Scleroderurla .
131 Elephantíasts.
132 Lepra.
133 Lupus,
134 Syco!!is.
135 TInha.

Deformida.des

136 Na· 1caracterisando-se por estaturas auormaes,
137 IllSIlIO . • • • . • . . • . • acompanhadas de disproporção entre

Gigantlsulo . . . . . . . . as diversas regiões do corpo.
138 Ossiftcac;ilo incompleta do eraneo.
13[) Vicio de conformação do eraneo, impedindo absolutamente o

uso do capacete ou da harretina (.).
14.0 Colobomll palpebral, quando extenso e dividindo a pálpebra

em toda a sua grossura.
G
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141 Lagophthalmia, deixando permanentemente a descoberto a
I pupilla.

142 Blepharoptose, eonsideravel e perturbando a visão.
143 Bctropíon, entropíon, nnkyloblepharon, symblepharon, epi-

cantide, só quando dêem notavelmente mau aspecto) ou
causem irritação permanente (*).

144 'I'rtchíase, extensa e com pannus keratico (*).
145 Exophthalmia. - lUlcrophthalrnia.
146 Aphakin. - Deslocação do crystallino (*).
147 Atresia do canal auditivo (*).
148 Divisão, hypertrophia e atrophía (la língua, com alteração

funccional notavel.
149 Destruiçi10 ou perfuração da abobada palatina, dando sensi-

vel nasalação da voz.
150 Labio leporino, a menos que não seja pouco extenso e não al-

tere consideravelmente a physionomia (*).
151 Vicio de conformação da maxtlla inferior, quando considera-

vel (*).
152 Papeira, volumosa e de caracter Incuravel (*).
153 TOl·ticollo, de causa permanente (*).
154 Viclos de conformação <10pescoço, que, por sua natureza s

séde, produzam mau aspecto sensível ou embaracem a reo-
piração ou a circulação) ou o uso do uniforme (*).

155 Gibbosida<1e (cyphose, scoliose, lordose), quando bastante
pronunciada para determinar má apparencia ou impedir e
uso do fardamento e equipamento) ou quando acompanhada
de deslocação consecutiva dos ossos da espadoa ou da ba-
cia (*).

156 Spina·biflda.
157 Proeminencia do sterno, em fôrma de quilha) com deformação

consideravel das costellas (*).
158 Depressão do sterno, muito consíderavel e com reviramento

do appendice xyphoide para dentro ou para fóra (*).
159 Desvio parcial do storno, das eostellas ou das cartilagens,

quando bem pronunciado (*).
160 Achatamento de UUI dos lados do thorax, quando considera-

vel (*).
161 Vicios de conformação das clavleulas ou das omoplatas, só

quando impossibilitem absolutamente os movimentos milita-
res (*).

162 Transposlçilo eongeníta do coração.
163 Desigualdade notável entre o comprimento dos membros supc-

riores, levada a ponto de prejudicar a harmonia dos movi-
mentos (*).

164 Desvio eonsídernvel do antebraço sobre o braço (*).
165 Luxação permanente do pollex.
166 Allkyloses multíplas dos dedos, impedindo os movimentos in-

dispcnsaveis para o serviço (*).
167 Dedos palmados ou dedos supranumerarlos, quando se oppo-

nham á execução dos necessarics movimentos (*).
168 Rigidez, curvatura, flexão, extensão permanente de um ou

mais dedos, só quando embaracem consideravelmente osmo-
vimentos neeeesancs ao serviço (*).

169 Deformação notável dos OS80S(la pelve, produzindo embaraço
sensível ás funcções organícas ou aos movimentos milita-
res (*).
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170 Joelho valgo, quando, tocando-se os condylos do fémur, fiquem
os malleolos internos afastados 10 ccntimetros, pelo menos (*).

171 Joelho varo, quando, tocando-se os mallcolos internos, fiquem
os condylos do femur distanciados mais de 10 centímetros (*).

172 Desigualdade das dimensões dos membros iuferiores, dando
uma differença de 3 centimetros, ou determinando conside-
ravel claudicação (>II).

173 Pé valgo, varo, eqníno e talns,
174 Pé arqueado, só quando, pelo considcravel arqueamento, recla-

me o uso de calçado especial (*).
175 Pé chato, só quando haja saliencia anormal do astragulo c do

seaphoide abaixo do malleolo interno, ou o prolongamento
~. do eixo da perna fique muito para dentro do eixo do pó (.).

11(, J,uxaçilo permanente do dedo grande ou da sua artículnção
Inter-phalanglnna (>II).

177 Dedos supranumerarlos, só quando seja mais de um em cana
pé, ou quando, ainda que um só, pela Rua viciosa posição,
impeça o uso elo calçado regulamentar (>II).

178 Dedos em martello, só quando as unhas toquem no chão o as
articulações phalttngo-phalangianas apresentem angulo 8\.-
liente e doloroso (>II).

179 Cavalgamento dOR dedos, só quando permanente, exagerado o
completo. impedindo seusivclmente a marcha (>II).

180 Allkylo e das articulações seapulo-humeral, humero-cllbi-
tal, radte-carplea, Illo-Iemural, íemuro-tíbíal, ou tíbio-
tarslea (..).

181 Psendnrthroses.
182 CaUos osaeos, disformes (>II).
183 Callos, só muito excepcionalmente, pelo seu numero, situação,

grandeza ou profundidade da raiz, que desça abaixo da
derme (~<).

a) Extensas, adhcrentes, com perda de
substancia óssea ou com perda con-
sidcravel de substancia muscular.

b) Pouco consistentes, quando nos mem-
bros inferiores.

184 CI c) Dífficultando os movimentos iudispcn-
cntrlzes (>II).... • • • saveis ao serviço.

d) Produzindo obstaculo ao porte do far-
damento, armamento ou equipa-
mento.

e) Produzindo notavelmente mau aspe-
cto.

185 Perda de um olho ou do seu uso (*).
186 Perda de uma parte eonsíderavel do nariz.
187 Perda de uma grande parte do l)avilhílO de uma orelhu (,,).
188 Perda consideravel de qualquer do!! labíos.
I8!) Perda de uma parte da lIngua, difticultundo a palavra.
I~O Perda do pollegar ou de uma da" suas phalanges C).
Ivl Perda do indicador direito ou de dila dos sua phalan-

ges (>II).
I!)? Pel'da de dois dedos ou de duas phalanges de cada um ( ).
1!)3 l)erda fie duas phalangcs do dedo médio e de IIl11ado indi-

cador (*).
1!).j Perda silllultalloa de lima phalangc do dedo indicador, medio

e I\lInlllar ( ).
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195 Perda de uma phalange do dedo grande do pé (*).
196 Perda slmultanea de dois dedos contíguos (*).
197 Perda slmultanea de uma phalange nos quatro dedos pe-

quenos (*).
198 Perda consideravel do peuls,
199 Perda de aUlbos os testiculoso
200 Todas as mais perdas ou deformidades, cm qualquer parte do

corpo, difticultando as funcções da economia, produzindo
manifesto embaraço ao uso do uniforme, á conducção do ar-
mamento ou equipamento, estorvando a equitação ou o ma-
nejo das armas, ou prejudicando notavelmente a appareucia
militar (1«).

Condições que, tmpossíbllitando para o servlço activo,
csi10 compattvets com os serviços auxllíares do exercito

cm tempo de guerra

5 EscroCulose, quando só caracterisada por enfartes glanglioua-
res do pescoço, que apenas se opponham ao uso do farda-
mento.

7 Fraqueza geral, quando não tenha os caracteres mencionados
na tabella,

11 Obesidade, quando não for extraordinaria.
14 SYllhilis, nos casos de inaptidão para serviço activo, quando

não acompanhada de accentuado mau estado geral.
16 Corpos estranhos, quando sejam compativeis com os movi-

mentos necessarios para serviços de menor actividade.
18 Hernías íngulnnes e eruraes, não ultrapassando o orificio ex-

terno do canal,
19 Tumores benignos, que impossibilitem para o serviço activo

só pelo mau aspecto ou embaraço no porte do armamento,
fardamento e equipamento.

39 'I'Ies convulsivos, quando uão forem excepcienalmnnta ex ng-
gerados.

4o(DOençlls dos olhos e seus nnnexos, quando só produzam
a mau aspecto, com tanto que não sejam causa de irritaçâo
59 permanente e deixem quasi normal a visão mono-ocular.
41iMYOPia e outros defeitos de rerraeçao de ambos os olhos,
46 quando habitualmente corrigidos por lentes até 8 dioptrias.
47 ou quando possam ser corrigiveis por lentes até 6 dioptrias.
43 Estrabismo, alem dos limites marcados para a aptidão para o

serviço activo, quando não prejudique sensivelmente a fune-
ção da visão.

62 Surdez mono-auricular, embora completa, ou bi-aurieular
incompleta, quando deixe ouvir a palavra a curta distancia.

-67 Gaguez, quando não exaggeradisalma.
96 Varizes, quando não ulceradas, nem com tendencia á ulceração.

105 I1ydrocele, salvo casos excepcionues de exaggerado volume,
com apreciavel alteração dos orgãos.

109 Cl'YI)torchidia, quando não seja acompanhada de falta nota-
vel de todos os caracteres de virilidade.

111 Retracção, contracçilo ou atrOI)hia de um memhro, logo qu('
as funcções do homonymo sejam normaes e os movimentos.

1~6 no seu conjuncto, não sejam consideravelmente alterados.
Hygroma cbronico e ki tos synovlaes, que não compromettam

os movimentos das articulações.
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117 \D .... do sei ti de i ~ d . .fi, '. ermatoses, quan o sejam mo IVO e isençao o serviço activo
130 \ só pelo mau aspecto.
118 Albinismo, quando não perturbe consideravelmente a visão.
120 Cal vicie.
139 Deformhlades da cabeçn, quando só embaracem o uso do ca-

pacete ou barre tina.
li3/Deformidades (los olhos, do nariz e dos ouvidos, quando ape-
144 nas sejam motivo de isenção do serviço activo por effeito do
1461 mau aspecto ou quando não perturbem consideravelmente
1471 as respectivas funcções.
]50 Labío Ieporlno, simples e quando occupe até metade do la-

bio.
151 Deformidades da face, quando só produzam mau aspecto.
152/.t Defermídades do pescoço, quando só se opponham ao uso do
1541 fardamento.
155]57 Deformidades 110thorax, quando não sejam exaggeradas, não
a prejudiquem as fuucções dos orgãos c lião embaracem os mo-
Itil vimentos dos membros superiores.
163\Desigualdade dos membros superiores, ou desvio n'um d'elles,
1134' quando o normal exerça plenamente as suas funcções e oI outro lhe possa servir, embora incompletamente, de auxiliar.
166

168 Eneurvamento, perda ou Inüexíbtlídade dos dedos, quando
190 a funcção da prehensão das duas mãos não seja muito em-
a baruçada,

194
Hi9 Vieios (le conformação da batia, quando não excessivos, nem

prejudicando as fuucções.
170 IJoelho valgo e joelho varo, um pouco acima dos limites mar-
171 \ cad os, permittindo a progressão.
172 Desigualdade dos membros Inrerleres, alem do limite mar-

cado, quando o habito tenha corrigido naturalmente a claudi-
cação, permittindo, em condições de facilidade, a estação e
a progressão.

li4
a

179 Deformidades nos pés, que não determinem grande embaraço
195 li progressão.
a

197
1 O Ânkyioses, de qualquer articulação. quando os movimentos ne-

cessarios não sejam consideralvelmente reduzidos ou preju-
dicados.

182 CallOR esseos volumosos, embora ligeiramente disformes, mas
bem consolidados, não causando gravissimo embaraço aos
movimentos.

] 83 Oallos, sempre
1 4 Cicatrizes, nas hypothezes b, d c e.
185 Perda de um olho ou do seu uso, quando na órbita não haja

causa de irritação permanente, e a visão do outro seja nor-
mal.

187 Perda da orelha.



1>12 BOLETIM MILITAI: DO ULTHAMAR N.· 10

200 Todas as outras, que só excluam do serviço activo pela má ap-
parencia ou pela difficuldade no uso do fardamento ou no
porte do armamento e equipamento.

Observações

I O estado de anemia, o de fraqueza geral, que não chegue aos
limites marcados no n.s 7 da taboIla e o de convalescença
de doença grave reclamam sempre a isenção temporaria e a
resolução definitiva ficará para a inspeoçãe do anno subse-
quente. Este julgamento poderá ser adiado annualmeute
até que o mancebo perfaça vinte e tres annos de idade,
sendo então definitivamente julgado.

II O estado de doença aguda, quando não seja de caracter es-
sencialmente ligeiro e benigno, póde determinar a isenção
temporária,

UI A falta de altura, para o minimo exigido para o serviço acti-
vo, quando for de 1 centímetro apenas, c se der em man-
cebo, cujo desenvolvimento organíco não esteja completo,
reclama a isenção temporaria, e só findo o terceiro anno de
inspecção, não se dando o crescimento, se qualificará para
os serviços auxiliares do exercito cm tempo de guerra.

IV Todas as condições pathologicas exaradas na tabelln, quando
sejam de natureza curável ou remediável por qunesqucr
processos, bem como aquellas que o tempo e o progresso da
idade possam corrigir, se não para tornar o mancebo apto
para o serviço activo do exercito em tempo de guerra, ao
menos para o tornar aproveitável para os serviços auxilia-
res, reclamam a isenção temporaria.

V As condições pathologicas de caracter permanente c de im-
possivel correcção, que impossibilitem para o serviço acti-
vo, mas não para os serviços auxiliares do exercito cm tempo
de guerra, sorâo logo julgadas n'esse sentido.

VI As doenças de difficil verificação nas sessões da junta e as
de possivel simulação, nâo isentam do serviço, senão depois
de verificadas e reconhecidas por observação regular n'um
hospital militar permanente, devendo, para isso, ser apu-
rados sob condição, os mancebos que as ullegnrem, e, quando
forem encorporados nas unidades activas do exercito ou da
armada por lhes pertencer a obrigação d'este serviço, entrar
nos referidos hospitaes para serem observados.

VII As doenças de manífcstações intcrmittentcs, como a asthma
nervosa, a epilepsia ou outras, quando não apresentem esty-
gmas proprios e claros, não determinam observação hospi-
talar, nem isentam do serviço, senão quando reconhecidas,
depois do alistamento, por 11m ou mais medicos dos corpos,
que, com a descripção do que observarem, farão apresentar
essas praças ás juntas, nos termos ordinarioa.

VIU Das diapoaições do numero antecedente, exceptuam-se as p~y-
choses interuiittentes, que, logo que sejum afllrmadna por
um attestado medico ou suspeitadas pela junta de inspec-
ção, serão mandadas observar, nos termos da observação VI.

IX As juntas de inspecção, com respeito aos mancebos julgados
aptos, mencionarão, na sua opinião, se o são para todas as
armas e de preferencia para qual, ou se o são exclusivamente
para uma d'ellas.
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X Com respeito aos mancebos julgados aptos só para os servi-
ços auxiliares do exercito em tempo de guerra, as juntas
mencionarão se o podem ser para os que reclamam esforço
muscular, se apenas para serviços sedentarios.

XI A mutilação voluntaria ou a voluntaria acquisição de doença
que impossibilite para o serviço activo de qualquer arma,
não será motivo de isenção, quando os mancebos em taes
condições possam ainda servir cm qualquer das companhias
da administração militar, para as quaes serâo logo apura-
dos, alem da responsabilidade criminal em que possam in-
correr.

XII Nos casos de lesão consideravel e de absoluta notoriedade,
taes como, cegueira completa, perda de mão ou pé, ou mu-
dez permanente, a respectiva camnra municipal fará lavrar
um auto de verificação cm sessão publica, com assistencia
do administrador do concelho, medicos do partido, parocho
e regedor, podendo 0$ mancebos, quando não houver recla-
mação em contrario, ser dispensados de se apresentarem
perante as juntas de inspecção, se ellas, em vista do auto
julgarem dispensavel a sua comparencia.

XIII Outrotanto acontecerá com os mancebos que apresentem cer-
tidão de terem sido tratados de psychoses graves nos hos-
pitaes de alienados do paiz.

XI" Quando, no mesmo mancebo, se dêem causas multi pI as de
isenção, embora cada uma d'ellas de per si não attinja o grau
marcado na tabella, as juntas julgarão na sua consciencia
c bom critério sobre a aptidão absoluta ou relativa dos in-
speccionados, e n'este caso, como em todos, terão sempre
presente o verdadeiro espirito da lei, que é aproveitar para
o serviço todos quantos n'elle forem aproveitaveis, e excluir
d'elle todos quantos sejam inuteis ou prejudiciaes, ou pos-
sam na fileira aggravar o estado de uma já precária saude,
tendo de interpretar n'este sentido as palavras uotavel, im-
portante, consideravei, volumoso, manifesto, eensicel, e outras
empregadas na redacção, '

XV A presente tabolla rege para o julgamento dos voluntários e
readmittidos. Todavia a resolução definitiva tão sómente
para o alistamento como voluntario póde prorognr-se an-
nualmente até ao praso em que seria permittida isenção
temporaria quando os mancebos fossem chamados pela lei
do recrutamento; e nas readmissões deverá ter-se em consi-
deração as aptidões provadas pelo modo como as praças
têem servido, e os direitos que ellas possam vir a adquirir,
com mais uma readmissão, alem das já concedidas.

Paço, em 6 de agosto de H!96.= José Estevão de Mo-
raes Sarmento,
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MODELO Noo 1

Districto admlnistrcttlvo de ... Concelho de •.. (ou bairro)

COlllmissil:ode recenseamento militar

A commissão, em desempenho do preceito do § 2.° do artigo 22.0
do regulamento dos serviços do recrutamento, faz saber que, na pri-
meira quinta feira do mez de janeiro de ... , terá logar a primeira
sessão para a inscripção do recenseamento militar de todos os
mancebos dentro da idnde legal.

O que faz publico, a fim de que os interessados se possam apre-
sentar na mesma sessão para prestarem quaesquer esclarecimentos
I)U informações á mesma eomrnissão.

Sala da commissão, em o •• de •.. de 18 ..•

o presidente,
F .. o

N. B. Este edital deve publicar-se sempre que a commiesão se
reunir.
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MODELO N.o 3

Dlstricto administrativo de •.. Concelho de

Commissão de recenseamento militar'

(ou bairro)

A eommíssão, nos termos do § 1.0 do artigo 31.° do regulamento
dos serviços do recrutamento, faz publico que recebe de quaesquer
pessoas os esclarecimentos, que possam habilitar a fazer a inseri-
pção exacta no livro do recenseamento, de todos os mancebos que
estiverem dentro da idade legal.

E para constar se mandou affixar o presente edital.

Sala da commissão, em .. , de ... dé 18 ...

o presidente,

F ...
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MODELO N.· 4

Districto administrativo de .••

I

Commissão de recenseamento militar

Concelho de .. , (ou bairro)

Reenüamenio de 18...

Cedula passada pelo presidente da eommissão de recenseamento,
a favor do mancebo abaixo mencionado, para lhe servir de resalva
desde a epocha do recenseamento até o dia em que for chamado
á junta districtal de inspecção.

Empregos I
lou profissões Contingente

Observações

Sala da commissão, em •.. de .,. de 18 ...

Stgnaes caraete riaticos

Altura ... metros ..• centimetros ... millimetros.
Olhos ..•
Nariz .
Bôca .
Cabello .
Barba .
Rosto .
Côr .

Signno8 particulares

(Logar do sêllo.)

O presidente,
F ...
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MODELO N.· 8

Secretaria d 'estado dos negocles da guerra. - Direcção geral.
2.a repartição

Relação numerica dos abonos de recrutas
a fazer no contingente de 18 ... , nas treguezias abaixo meuoíonadas,

pertencentes ao dlstricto de recrutamento e reserva n.O...

Distrlctos Concelhos Fr~gue2:ias Abonos
Observa-

:ulminlstratlvos ções

I

-

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em .. , dc ... de 18..•

O director gemI.
F ..•
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MODELO N.· 10

•a Divisão militar Districto de recrutamento e reserva n. o

Recrutamento de 18...

Aviso para comparecimento á inspecção aanítarta

Concelho d ... Freguezia d••. (ou grupo)

F .•. (posto), commandante do districto de recrutamento e re·
Serva n .•... , faço publico que os mancebos constantes d'esta rela-
ção, recenseados no presente anno de 18... para o serviço mi-
litar, devem comparecer nos dias abaixo indicados, no quartel
de ' •. cm (localidade), a fim de se apresentarem á junta distri-
ctal de inspecção, sob pena de serem autuados como refractários
(o que obriga a servir mais tres annos nas tropas activas) e presos
onde forem encontrados se, sem motivo justificado, deixarem de
comparecer nos referidos dias, devendo para esse effeito solicitar,
Com a neeessaria antecedencia, a competente guia ao secretario da
commlssão de recenseamento.

I Quando
Naturalidado devem

comparecer

~ ijuot!_

Nomos .~ l"ilinçiio Observaçõe s
o .s

'" '"::s o;
~.., <>

"'" " .~
~ o Ã '"O '" :a
- - - - ---

Para os retardatarios, os que houverem sido recenseados em distri-
ctos diversos e os dos contingentes anteriores, a inspecção. verificar-
8e-11a nos dias ••. do mez de .••

Quartel em •.. , .• , de .• , de 18..•

(Logar do sêllo.)

O commnndaute do districto de recrutamento e reserva,
F ...

7
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MODELO N.· 11

Concelho de ... (ou bairro)
Guia de apresentseao

Marcha para ... , a apresentar-se ao eommandante do distrieto de recrutamento e reserva n.v •. , (ou ao presidente da
junta regimental do corpo mais proximo, no caso de ter faltado fi junta dístrictal), a fim de ter o destino conveniente, o man-

cebo abaixo mencionado. Vae ahonado da quantia de - .. (por extenso}, correspol1!lente ao subsidio de 120 ré is diários que
lhe compete, nos termos do § unico do artigo (j6.0 do regulamento dos serviços do recrntamento. E, para ser como tal reconhe-
cido, se lhe passou a presente guia, que vae assignada pelo secretario da commissão de recenseamento d'este concelho.

------ ----- - ---------" .~ I ~
.. ~~.g~~.8 " I g I ..o ~ .. ., o '".. "'''' >o"'~"'~o .. ,e

'" :5t o s ., ..
No 00 S

.,.o N .c o .!: "' ., 'õ1r~~:§~: .."
..,

':;' ~ ~.~ <J o .. "
,,_

"", ].~ I .~ t.. " ~'; ~
..

~
..,

E '" N ~ -.; ~ ~ .. " o &,E'" Oe ~ .. ~Ig~ !l o 'C .o .. Ii,.= ..... E CIG o"g ii.~ " -Il ~... " §.o Oe ::l .. '" '" " o Q) C,.I > o ....... H f'" §.oo ~ i5 o i5 .:'J < p:i O ~ ~ '" (li ~ iS .o.... O i::: .... ~ O O Z O 00 ~ O O

- ---

Rcsidencla
dos paes

Domicilio I
legal, aegun-: Data
do as regras I do
do arti go 25.· InaSCimento
do regula- ou
meuto o baptismo

dos serviços il' (b)
do recruta- ..

mento '"S-~ "" "o o..
~ N :Sê o o

'" ~ ':j

" " " .~ lZ .ri oe ..
<J " "

,., "'" §.o o '" "o .. i5 p:; i5 ::a <llz ~ o

Naturalidade

Itinerario.
IRubrirll, <lo secl'etario da commissão).

Dada em ... , , .. <le ... <le 18..•

Oontingente
a que pertence

e por onde
foi recenseado

f;ir,naes caractertsttoo»

o secretario <la commissão de recenseamento,

F ...

(Logar do sêllo.)

N. B. Esta guia ,[j confe1'ida CIO duplicndo, sClIdo um dos exclll}llnl'CS elltreguü ao mallecbo c o outro enviado pelo secreta-
rio da commissão (Ie r ,cellSPfj'ncnto ao romman(lallte <lo (listríf'to dr' I,('('rut:~rnento e resrrva (ou ao presidente da junta regi-

mental).
O itiuerario oe,"" l:Ier marcado !lo modo qne aa ,jornadas não Hejaul maiores de 15 kilolllctr08 l1em menores de 25 pela via

ordinarin, e, cm enso alglllll, poderá (\xc('{ler a tl'('S di:IK. Esta guia (I~)vc ser prcellchida l'll\ todos os srU8 dizen's sob respon-
sabilidade <la commissão de recenseamento. '

(a) Deve indicao-·.e O" Robrnl1omeH e nppellidos <l,UO constam do livro do rccen.oarjlonto. rb) No caso do tnnneobo ser exposto, deverlÍ Indicar-se a data do
baptismo e a miscricor<lia em que foi b!\ptlsado. rel Sendo exposto, Indicar que" filbo: de pileS Incoguitos e creado por •.• ou a cargo de ... (nome da mulher),
casada com .. , (quando o .eja),
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8 "E ~ u. ".,- e <>o ~ ~ ... o ~o p,. o

Commaurlantc do rlistricto de rccrutnlllCnlo c rc. erva.

N. 11. Sc O mancebo for portallor Il'pota guia, por ter comparccido :'L jUllh~ di~trictal, quando o COJl\IlHUHlalltedo dititri·
cto de recrutamento e reserva en\'iar a rdal,':to a !JllOfie refere o ~ 1." do :trti!;o !)(j." :~o~ecret:trio da conllniM~il()de recensea-
mento, este fará o ~egninte :wcrh:tllll'nto no \'er80 d'c~ta gni:L: ,,:'\1art'ha' a :t)ll'{';,('lltar .. c ao '" (l'Ollllllmlllante do corpo ~~
que foi destinado) o recruta eon,talltc d'l)tita !-Çuia".O 1111'61110 ~ccrctal'Ío :t~signal';Í e l'uuricará o itillPl'ltrio.

«(:> ~e foi ~pur""d~ ciefinil.ivamcHltc, cOlll]1donallll,'lIlll, paro" II. (~n 1.:QIi. u. lUar ..... d,l ~.I& n. I [\'1\ d.) flXI!rdtl" I l'nto lOlilpornnallH'lIlu ou tle*iHil[\'n.IIH'n~'.
, ) 8a 8Mta na 2. r(~"orva 1.0r lho pertcucer esta. ouriga.«;aQ UOoc.rn\"J, por tor LCrUllll.\lÍo o t'r\l (,) Ila. 1.1., ou 00 1tr~uHiilurio) pela urdclIl UOsorteIo U olhe competiu Rervir no cxorcho ou na armada.
(e) Mudança de domiclllo, ausoncia, I'ri.ãu, Clc.
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Districto administrativo de

MODELO N.· 12

Concelho de

Commissão de recenseamento militar

(ou bairro)

. Relação dos mancebos que têem direito ao subsidio
de 120 réis diarios, nos termos do § unico do artigo 66.0

do regulnmento 110sservlços do recrutamento

Nomes

Naturalidade
Rescnsoa-

mento
Subsidio I
dlur-io

de 120réis

Observa-
ç(lei

o

"~

Requisito ao sr. recebedor d'este concelho, por conta do ministe-
rio da guerra, o pagamento ao portador (empregado da cam ara
municipal, ou da administração do bairro) da quantia de ... (por
extenso), importancia total dos subsidios acima mencionados, de
que passo recibo no verso d'esta requisição.

Sala da commiesâo, em ... de .,. de 18 ..•

(Logar do sêllo.)
o secretario,

F ...

N. B. 1.0 A importancia do subsidio deve ser directamente entre-
gue aos mancebos pelo funccionario que assignar esta
rcquisição.

2.° O abono do subsidio é feito tambem aos compcllidos,
mencionando-se esta circumstancia na casa das obser-
vações.

3.° Os dias de subsidio em caso algum poderão exceder a
tres.

4.° As requisições para os mancebos regressarem aos seus
domicilios serão fcitas pelos commandantes dos distri-
ctos de recrutamento e reserva, ou commandantes das
unidades activas, conforme modelos similhante a este.

5.° Os funccionarios que assiguarem a requisição ficam res-
ponsaveis para com a fazenda pela importancia diarin
dos subsidios a mais do que os dias ncccssarios para o
recruta fazer a marcha ao seu destino.
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MODELO N.o 13

Districto administrativo de ' •• Concelho de ... (on bairro)

Commissão de recenseamento militar

Requísíção de transporte eUI caminho de ferro
para os mancebos abaixo mencionados,
nos termos do § unico do artigo 66.0

do regulamento dos serviços do recrutamento

A companhia dos caminhos de ferro de (a) •.. fornecerá" por
conta do ministerio da gnerra, o devido transporte em carruagem
de 3.' classe, com destino para ... , aos mancebos (b) .•• , a fim
de (c) ... de ... de 18...

Sala da commissão, cm '" de ... de 18.•.

(Legar do súIlo.)
O secretario,

F ...

lxnporinncia do transporte supra

De ..• mancebos .•....................••.....•

São réis (por extenso).

(Assignatura do funceionario competente do caminho de f'en'f».

F...

(o) 01\ a diJ'n~ç50 dOR enmtnhoa de feno <ln •.•
(b) Nome, filillÇllO, froguezta e concelho 1'01' onde foi reconsondo, ou tlesignnçi10

de -compellídcs ,
(c) Motivo <1amarchn,

N. JJ. As requisições pnssadas por quaesquer outras anctorida-
dCR serâo fcitas conforme modelo sirnilhantc a este.
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MODELO N.· 15

••• a Divisão militar Dlstrlcto de recrutamento e reserva n. o
Junta de inspecção

Sessão do dia ••. de •.. de 18...
Relação dos ínspeaclenados e resultado da Inspecção

I
Uecenscamcnto Inspecção

1-- -
Nomes Filiação

NlIlo- I m
rnlidade .... o o '3.

'ii .o

~
'O '".,

(j e !l eo " ~.. " :..

" '" " E!

I " ~ o s < '".:; C) ~ '"'
I- - - I -- - -- ------

I II

I

I
I
I

I
I

~
·1

1
I

I

Sala <lassessões da juntn, em ... , ... ue ... dl' 18 ..
O presideute,

1''. ..
Os ('irul'giõel:!,

F...
1,'•..
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• " a Divisão militar
MODELO N.· 21

Districto de recrutamento e reserva n. o

Relação dos recursos interpostos
da jnnta districtal de inspecção para a junta militar de sande

no mez de ... de 18 ...

e " .. " .. " " .. ..
Numero dos recursosoS o!l " ~!1

Recenseamento o o I~ ::." 1~2 le_a 0:'= interpostos
""' ." go-'S .o:e ....
c ~ !3 ~ 13 ""' ~13" " " &!Se- e-" ~!! """ " "~~ ""~ ".5 ,,~

" " ~" w" o
,~ " " ,~ " " "" CD ,e., ,,'~ ,~ ~ Q)'~ .........., o

"" """ """ ~"" ::~ c " ""
S " " d~ 3~ -!;; "'ol w ol

.~'g !i"" -'" o "" <l'" " !L~ " " '" "" 'C~ .~ (,)
o

'" " ~:'E s .~::: ~~ " c
o :Eê ~~ ·c § " ",~ 2l ,~ " .s ê !::s fj 1 o

ii """" ""8 .~ te ,~ " B~-;;; ';13 ""13 '" " ""'" !l ... ~·C ""~ o "~ ~" " " "
'O •..::: " ..

" " " " .. " " " " -> " :; '" ... " o

'" " =':;::: o~ " .. ~.;;~;e " '" 'O "":?] - .. " ~C' '~'a '~o " o o "'ã ",,- ,,- ,~" "'" o """ ,~" '<3 -='" " " -'" OlS .::!~ '" '~e ...
" "" " " " " d

" ""~ Poro <:,) ~!~ ol'" ~~ " " ~'" '" " (r) = til 'O "o ~ " ã"'''' "'''' C'~ _g " .g.~.g~~ o" " "-'" '<i ~.. "O.scO .. " w~ ..~ ,5 "'o.~ ] ,: co;! 0:1 co;! = I/.)

" " w sg, s~ O" g. '" "t: -;o~ " ;~ 3 ~ CD [.:~ -" o o .9 ';
" ~ d " .. " '" ..

Ã o o ~"" ~'~'" ",- ~.- -.: e 'Z ".o Õ
o o ...: '"' ,!:l ..... p.. p.. "" E-<

-- ---- -- -------- ------

) 1891
4 2 1 1 G 1 1 8

Agueda 1893 3 1 2 3 :! 1 6

Aveiro 1895 1 2 2 5 5

Ovar .. 1895 2 1 1 3 6 1 7

-_"":""--"":""--1-- -- -- -- -- -- -- -- ----
Somma,.,. 10 6 2 8 20 1 3 2 26

Quartel em •.• , ... de , .. de 18 ...

O commandantc do districto de l'ecrutamcnto e reserva,
F•..
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•• a Divisão militar
MODELO N.· 22

Districto de recrutamento e reserva n. o
Relação (los recursos interpostos

(la junta regimental de inspecção do ... para a junta militar
de saude no mez de .., de 18 ...

.,
" â CP

.,
ê S Numero dos recursos" o

Recenseamento "'o> 'O.;; .. '" 0>", .. '" $ interpostos
:ã O>

o" ~ '" oo.. ~ .......---:------ õ " .. Soo "- oo S ....--------------
~O> = " " o " ""- .~'" ~'" " ~ o

O> O> ~ .- ~ O> .~ .~...
-;; ~~ '" .. 0>19 o

'd::: 3 .c

I~ -a= " .. -;;:= ~8 g's " '" _" oo

'" S ..~ ,,8 o
~ 8 "'O '" ".. I'", S '" S~ a s =~ "''' " e
"

.~~ .~.. ~ s e- ~o i: '" .." .~" "v, .~" 19
1: ... ~.~"o ~ c .5 ~ .,,0 " o

~
f·.., ..- ,,'~ " " 'O

e ~ ~;: .... '" '" " .. " '" c .=;
'" " .. ... o o O> ..
" " " " O> ~~ - " ~.;,,-.; -e ... ee o

:5 50 ,,'" .~~0"- ,,- ,,'" " oo '" '"'~o o;:: "~~ ,,$ .~"·~·S ,,- "., o o '" ~e .. ,,~ " '" '''= '" '" "~~ _" .~'"
'" $ ~.g "'" "" <.> ...

" 'a_" " " "'" ~!"'s ,,- _- Ola
.,

" ~'" "' " ~s '" " ",,, '" " ~.~ ~ O' 's.s o '" ~~
o.~ " "'~ '":9 .0 '" ... ",'~ '" ... .;; ... "'0

" '" .9 ".~ " " .s~ '" " o" g. a "I::
~ O"" ê [~... .- ..... ~.:::

_ ..
'" o .~ -;;

" " " o o " '" " o o ... o

iS o o ",,,, ",,,, :li'" ~- ,,'" w o Õ õ.c ~o o -< <1 ..: .... ~ p.. p.. p.. p..
---,---- ---- -- ---- - --

1

I 1891 4 2 1 1 6 1 1 8

Agueda 1893 3 1 2 3 2 1 6

Aveiro 189f> 1 2 2 5 5ta, ..11895 2 1 1 3 6 1 7

Somma .•• '110 G 2 8
........-----'---1-- -- -- - - -

3 2 2G20 1

Quartel em .•• , .. , ele •.. de 18 ...

O coinmandante do districto de recrutamento e reserva,
F ..•
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MODELO N.o 24

Districto administrativo de ..• Concelho de ••• (ou bairro)

Recrutamento de 18...

Relação geral dos mancebos
recenseados e sorteados no presente anno de 18 •.. ,

que foram pt'oclamados recrutas para o serviço militar

I o 'o <>
Naturalidade I ~ .~~ ...

Frcgueeia - .. c

e ~- ""em - "'_ '"o """.que foram Nomes .. o ~ Filiação "" S~
o Observações

recensea-
'ii .c 8 "'''' «."~
'" 'E ~ ... '" iiI':dos '" '".. S ~o - "e e s ,,'" " '"~ o '"O Z ia

- - -

I

I

I
I
I

I II

I I

I
-'I

I

I I I

••• 1 em .. , de ..• de 18 ...

O presidente da commissâo de sorteio
F ...
(posto)
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MODELO No· 25

Districto administrativo de ..• Concelho de . . . (ou bai rro)

Reerutamento de 18...

Itelaçno dos mancebos recenseados e sorteados
pela freguezia (ou grupo) de ... 110 presente anilo de 18 o ••

proclamados recrutas para o serviço militar

o . o o:t.,
Nnturnlldudo :§ ~~"Oo.i... ~ ~ ::I'~------- ~ 0'- o ~

" o "O'ti o
Xomes o;; o o Filiaçi10 'tl E" ",' Observações

"'"
~

e .. o 'O" ] ... " "" '" ~;g E." E" " ;;r:; o A " ,,"o z CI)

Os recrutas mencionados n'esta relação, destinados ao serviço
activo do exercito ou da armada, devem apresentar a guia (modelo
n.s 11) ao secretario da commissão de recenseamento, dentro de dez
dias contados d'esta data, a fim de seguirem ao scu destino. Todos
os que não possuirem a guia, deverão solieital-a do mesmo socre-
tario dentro do referido praso .

••• , em ..• de ... de 18 ... (a)

O presidente da commissão de sorteio)

F ...
(posto)

(a) Data da proclamação.
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••• a Divisão militar
MODELO N° 2í

Distrlcto de recrutamento e reserva n. o
Guia para supplente já alistado na segunda reserva

Guia passada ao reservista abaixo mencionado, por ter sido cha-
mado ao serviço activo do ... (exercito ou armada), como supplente ,
a fim do mesmo reservista se apresentar no • . . (quartel c localida-
de) no dia, .. de '" dc ...

Filiação

Contingente o
a que pertence ~

~
c! o o ,g Observa çõe8

o·~.QC>e
ê ~ ~ ~ ~
<: ~ 8 ~ ~

Nome Naturalidade

Quartel em ... , ..• de .•. de 18 ...

O commandante do districto de recrutamento e reserva,
F .•.

Signacs característicos

Altura, •• : metros, ... ceutimetros, ••. millimetros.
Olhos ..•
Nariz •..
Bôca ...
CabeIlo ..•
Barba .•.
Rosto •..
Côr '"

Signaes particulares

Marcha a apresentar-se no destino acima indicado a praça cons-
tante d'esta guia, que vae abonada da quantia de ... , na rasão de
120 róis por ... dias de itinerario,

de .,. de 18 ..•

O secretario da commissão de recenseamento,
F ...

N. B. Sendo pobre tem direito ao abono a que se refere o § unico
do artigo 66.°, nas condições ali mencionadas, não podendo, porém,
o subsidio exceder em caso algum a tres dias, nem as jornadas ser
menores de 15 kilometros nem maiores de 25. O duplicado d'esta
guia deve ser enviado ao commandante da unidade activa a que a
praça é destinada.
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MODELO N.~ ::!8

••• a Divisão militar Regimento de

Termo de justificação de identidade de F ...

Aos (a) ... dias do mez de ••. do anuo de (a) .•. , n'esta cidade-
de .•• c quartel do regimento de ... , compareceu F ... , filho de-
... e de •.. , que nasceu em (a) •.• do mez de ... do anno de (a)

.•. , na freguezir, de ... , concelho de ••. , districto de ... , de pro-
fissão .•. , residente na .•.• n.s (a) ..• , ... andar, freguezia de .•. ,
concelho de .•. , districto de .•. , e que tem os seguintes signacs
caracteristicos : altura ... ; olhos •.. ; nariz ... ; bôca •.. ; cabel-
10R ••• : barba ... ; rosto .. , ; côr .•. ; signaes particulares ... ;
pretendendo justificar que é esta a sua verdadeira qualidade de pes-

soa, para o que offerece para abonarem e testemunharem o que al-
lega (c) •.. , de estado , profissão ..• , morador na ... , fregue-
zia de ... , concelho de , districto de •.. , e (b) .•. , de estado-
_•. , profissão ... , morador na ... , freguezia de .•. , concelho de
••• , districto de •.. , cuja identidade foi por mim reconhecida, e por
elles foi dito que pelo perfeito conhecimento que têem do referido-
mancebo F ... , que presente se acha, sabem que elle é o proprio,
como acima se declara, o que abonam e afiançam por suas pessoas-

e bens.
E para constar lavrei o presente termo, que vae por mim asai-

gnado, e pelas testemunhas abouatorius.

O commandunte do districto de recrutamento e reservar

F...

As testemunhas,

F .

F .

(a) Por extenso.
(b) Nome da testemunha abonator!a.
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MODELO N." 29

Termo de fiança

/
(Para substitutos)

Eu F .•. , morador em ... , rua .•. , com estabelecimento de ..•
(ou proprietario) me obrigo a responder por F... , que deseja fa-
zer-se substituir no serviço militar por seu irmão F ... , se, passado

11m anno depois de cffcctuada a substituição" se reconhecer a
falsidade dos documentos apresentados pelo substituto. Esta fiança
obriga a apresentar o 'substituido dentro do pras o de um mez, de-
pois da intimação, ou a pagar o preço de uma remissão simples
(150~OOO réis), solicitando para esse fim a competente guia ao
eommandante do corpo a que o substituido pertence .

•.• , •.• de ••. de 13...

~'...
(Reconhecimeuto.)
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}lODELO _'.0 31

••• 3 Divisão militar Regimento de (ou distrlcto de recrutamento
e reserva n. o ••• )

Hula para pagamento ela importancia da remissão
do serviço activo e primeira reserva

Vae entrar no COfl'C do '" com a quantia de ... , importaneia

da sua remissão como (qualificação dc praça) c nos termos do '"
{artigo) do regulamento dos serviços do recrutamento, F (a) na-
tural de ... , filho de F ... , recenseado pela freguezia de , con-
-celho de ..• , districto de .•. , no anno de 18 ... , tendo-lhe cabido no
sorteio o n.? .•• (se jÍL tiver entrado no sortcio).

Quartel cm •.• , .,. de .•. de 18 ...

o commandante do districto de recrutamento c reserva

(ou da unidade activa),

F...

(II) Quando haja procuração, n formula ser.i : F .•. , de profi8são ..• , residente em .••
COmo procurador de li' ...

N. B. A guia para as praças das unidades activas entrarem nos
cofres com a importancia da sua remi ssâo ~erá assignada pelos com-
mandantes d'aqucllas unidades,
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MODELO N.o 33

• • " a Divisão militar Districto de recrutamento e reserva n. o .••

Auto de rerractarlo

Achando-se o recruta F .•. , filho de l!' .•. , natural dc ... , de
estado ••• , profissão •.. , recenseado no anno de 18 ... pela fre-
guezia de ... , concelho de ..• , districto de ... , a quem no sorteio

coube o n.s .•. incurso no artigo 144.° do regulamento dos serviços
do recrutamento, por (motivo por que), sem que tivesse justificado a
sua falta, nos termos dos n.O' 1.0, 2.°, 3.° ou 4.° do § 1.0 do citado
artigo, autuo como refractário o referido recruta, pelo que fiz lavrar
o presente auto, que remetto ao juiz de direito da comarca de .•. ,
acompanhado da guia a que se refere o § 3.° do citado artigo, a fim
d'este magistrado proceder, nos termos legacs, ficando notada no
livro do recrutamento a data em que foi remettido, para os effei-

tos do § 4.° do mesmo artigo.
E eu o mandei escrever pelo ... sargento F .•. , que nomeei es-

crivão e o assignei.

Quartel, em ..• , ..• de .•. de 18 •.•

o commandante,
F ...

o escrivão,
F ...

Logar do sêllo.)
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MODELO N.o 35

• • • a DivislO militar Distrlcto de recrutamento e reserva n. o •••

F ••• (posto), commandante do districto de recrutamento e reserva
n. Q ••• , certifico que F ... , filho de ... e de ..• , natural de •.. , domi-

ciliado em ••. , de idade •.. , profissão , recenseado pela, freguezia
de .•• , concelho de •.. no anno de 18 , a quem no sorteio coube o

n.O ••• , está legalmente qualificado refractario do serviço militar, e

que o portador d'este certificado C... (o mancebo supplente ou
qualquer de outros sorteados do mesmo anno) poderá promover
directa ou indirectamente a captura do citado refractado, devendo

todas as auetoridades polieiaes, adrninietrativns, judiciaes ou mili-
tares dar ao referido C ... , o necessario auxilio para este fim.

Quartel em ... , ••• de ... de 18 ...

o commandante do districto de recrutamento e reserva,

F ...

(Logar do sêllo.)
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MODELO N.· 36

•••• a Divisão militar Districto de recrutamento e reserva n.o •••

Recrutamento de 18...

Resalva provisoria

Por ter sido isento temporariamente pela junta ... (indicação de
qual) (ou por ter sido adiado) serve este documento de resalva, até
á epocha da junta districtal de inspecção no anno de .,. ao man-
cebo 1<' ••• (as demais designações como na resalva definitiva, mo-

delo n.· 37).
E para sua salva e guarda até á epocha acima designada se lhe

passou a presente resalva.

Quartel em .•. , •.• de .. , de 18. "

Stgnaea característicos

Altura metros '" centímetros ..• millimetros.

Olhos .

Nariz .•.
Bôca .
Cabello .
Barba .
Rosto .
CÔr ..•

Signaes particular es

O commandante do districto de recrutamento e reserva

F...

[Logar do sêllo)
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MODELO N.o 37

••. divisão militar Districto de recrutamento e reserva n. o •• ~

Recrutamento de 18..•

Resalva definitiva

Acha-se livre do recrutamento para o serviço militar, ficando de-
vidamente inscripto no livro respectivo, o mancebo ... , natural de-

... , filho de FF , recenseado no anno de 18 pela fregueai»
de .•• , concelho , districto de ... , idade de , de profissão ... _
por (motivo da isenção ou exclusão).

Coube-lhe no sorteio (se n'elle já tiver entrado) o D.O •••

E para sua salva e guarda o para execução do regulamento dos
serviços do recrutamento se lhe passou a presente resalva,

Quartel em •.. , '" de ..• de 18..•

Slguaas caraeteristicos

Altura ... metros •.. centimetros ... millimetros.
Olhos •..
Nariz •.•
Bôca .
Cabello .
Barba ..•
Rosto ..•
Côr .•.

Signaes particulares

o cornmandante do districto de recrutameuto e reserva,

F .•.

(Logar do sêllo.)
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MODELO N.· 38

• • • a Divisão militar Dlstrlcto de recrutamento e reserva n. o •••

Livro do recrutamento

18...
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 2. a Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 1.0 da carta
de lei de 13 de maio de 18~6, hei por bem decretar o
seguinte:

O continente do reino será repartido em quatro divisões
militares territoriaea, comprehendendo cada uma d'ellas
s districtos de recrutamento e reserva constantes do qua-

.0.1'0 annexo ao presente decreto c quc vae assignado pelo
ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
ntendido e faça executar. Paço, em 6 de agosto de
1896.=REI. =José Estevão de Moraes Sarmento,
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Secretaria d'estade dos IIcgocios da guma- Dirccção gcral- f.'\ Repartição

Hei por bem determinar que o tenente do regimento
de cavallaria n.? 9, Anselmo Augusto Pinheiro de Senna,
e o alferes do regimento de caçadores n." 3, José Xavier
Teixeira de Barros, não sejam contados no quadro das
respectivas armas, por terem sido requisitados para com-
missões de serviço dependente do ministério da marinha.
e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
setembro de 1896.= REI.= José Estevão de Moraee Sar-
mento.

Millislerio dos IIcgocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição -;- P Secção

Conformando-me com a consulta do supremo conselho
de justiça militar, e por estarem comprehendidos na se-
gunda parte do artigo 3.° do regulamento de 21 de de-
zembro de 1886: hei por bem conceder a medalha de
prata da classe de valor militar aos officiaes e praça& de
pret que tomaram parte na campanha realisada no distri-
do de Inhambane e no paiz de Gaza, sob o commando
ao coronel Eduardo, Augusto Rodrigues Galhardo, e cujos
nomes constam da relação junta, que faz parte integrante
d'este decreto e baixa assignada pelo ministro e secreta-
rio d'estado dos negócios da marinha e ultramar.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
ontendido e faça executar. Paço, em 27 de agosto de
1896.= REI. = Jacinto Candido da Silva.

ltelação que faz parte integrante do decreto d'esta data, pelo qual
são agl'aciados com a medalha de prata da classe de valor mili-
tar os officiaes e praças de pret que tomaram parte na campanha.
realisada no dietricto de lnhambane e no paiz de Gaza, em se-
guida designados:

Capitão do regimento de caçadores n.? 3, José Alves,
Primeiro tenente da brigada de artilhe ria de montanha,

:\{anuel Maria Taveira Cardoso.
Tenente do regimento de caçadores n." 3, José Rodri-

gues Lage. .
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Tenente do regimento de infante ria 11.
0 2, Antonio 1\1a·

ria Baptista.
Alferes do regimento de caçadores n. o 3, Leonardo Au-

gusto da Silva.
Alferes do regimento de caçadores n. o 3, José Xavier

Teixeira de Barros.
Alferes do regimento de caçadores n." 3, José Antonio

Dores.
Alferes do regimento de caçadores n.? 3, José Freire

de Matos Mergulhão.
Alferes do regimento de caçadores n.? 3, Francisco José

de Faria Picão.
Alferes do regimento de caçadores n." 3, Rodolpho de

S. Boaventura Vianna e Andrade.
Sargento ajudante (actualmente alferes) do regimento de

caçadores n.? 3, Luiz Apparicio dos Innocentes.
Segundo sargento n.OS 94/2:578 da 4.a companhia do 2.°

batalhão do regimento de infante ria n.? 2, José Pedro
Salvador.

Primeiro cabo do regimento de caçadores n." 4, José
Faustino Bandeira.

Soldado do regimento de caçadores n.? 4, Leão.
Soldado do regimento de caçadores n,o 6, Antonio da

Cruz.
Soldado n.OS 43/2:916 da 2.a companhia do regimento de

artilhe ria n. ° 4, Wenceslau Augusto.
Soldado da 6. a companhia de reformados, Manuel An-

tonio.
Paço, em 27 de agosto de 1896. = Jacinto Candido

da Silva.

II imsterie dos negocios da marinha e nltramar - Direc~áo geral do nllramar
4. a Repartição - La Secção

Attendendo ao que me requereu o tenente quartel mes-
tre do quadro oriental das forças ultramarinas, de guarni-
ç-ào na provincia de Moçambique, José Joaquim Vieira:
hei por bem annullar o decreto de 19 de julho de 1894,
que o promoveu ao referido posto, voltando á sua anterior
situação de primeiro sargento do exercito do reino.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 27 de agosto de 1896.= REI.=Jacinfo
Crmdido da Silva.

12
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!Iinisterio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição - 1.a Sfcção

Conformando-me com a consulta do supremo conselho
de justiça militar: hei por bem conceder a medalha mili-
tar de prata da classe de valor militar, ao capitão do qua-
dro oriental das forças ultramarinas, de guarnição na pro-
vincia de Moçambique, Francisco Maria de Magalhães, por
estar comprehendido na segunda parte do artigo 3.° do
regulamento de 21 de dezembro de 1886.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 10 de setembro de 1896.= REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Ilinisterio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção gemi do ultramar
4.a Repartição - ta Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao soldado
n.OS 24/200 da L" secção de infanteria do corpo de policia
e fiscaliaação de Lourenço Marques, José da Silva, por
estar comprehendido na condição L." do artigo 8.0 do re-
gulamento de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 10 de setembro de 1896.= REI. =Jacinto
Candido da Silva. -

2. o -- Por decreto de 3 de setembro findo:

Quadro occidental

Provincia de Angola

Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre
e Espada, do valor, lealdade e mérito, o coronel, Lou-
renço Justiniano Padrel,

Por decreto de 10 do mesmo mez:

Deposito de praças do ultramar

Em conformidade com as disposições do decreto de 8
de junho de 1892:
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Tenente, o alferes de infanteria, em serviço no mesmo
deposito, Manuel Augusto de Avila.

3, o - Portaria
•lIillislerio dos negocios da marinha e ultramar-Direrção geral do ultramar

P Reparlição-P Secção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, collocar no quadro
de commissões do exercito do reino, na província de Mo-
çambique, o alferes do exercito do reino, em serviço no
estado da India, João Antonio Teixeira de Sousa.

Paço, em 17 de setembro de 1896. = Jacinto Candido
da Silva.

4. o - Por portaria de 11 de setembro findo:

Quadro occidental

Provincia de Angola

Inactividade temporaria

o tenente, Manuel José Ferreira dos Santos, pelo lia.
ver requerido.

D. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Quadro oriental

Estado da lndia

Tenente, o tenente da guarnição da província de Mo-
çambique, Mansueto Antonio Allemão.

Condecorados com a medalha de prata da classe de bons
serviços) por se acharem ao abrigo do disposto na ultima
parte do artigo 4.0 do regulamento de 21 de dezembro de
1886, os officiaes e praças de pret que tomaram parte na
campanha que teve logar em 1895, no districto de Inham-
bane e no paiz de Gaza, província de Moçambique, abaixo
designados:

Capitão do regimento de artilharia n. o 4, Guilherrne
Carlos Oom,
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Capitão do regimento de caçadores n.? 3, Alexandre
José Sarsfield,

Capitão do regimento de infanteria n.? 2, Manitel Au-
gusto de Matos Cordeiro.

Tenente elo estado maior de infanteria, José Diogo Ro-
drigues Madeira. .

Alferes de cavallaria, sem prejuizo de antiguidade, do
quadro de commissões elo exercito do reino na província
..de Moçambique, João Candido de Oliveira Condeça.

Capellão de 2.a classe do regimento de caçadores n.? 3,
Antonio Augusto Teixeira.

Primeiro sargento do regimento de engenheria, A polli-
nario Chagas.

Segundo sargento do regimento de engenheria, Eduardo
Augusto dos Santos.

Segundo sargento graduado n.OS 28/418 da 1.a compa-
nhia do regimento de cavallaria n. ° 1, lanceiros de Victor
Manuel, Manuel Cardoso.

Primeiro cabo n.OS 61/2:281 da 4.a companhia do 2.° ba-
talhão do regimento de infante ria n.? 2, Antonio Albino
Júnior.

8.° - Hinislerio dos negocios da marinha e ultramar « Direcção geral do ullramar
ta Rpparlição -1. Secção

Transcreve-se, para os devidos effeitos, a determinação
s.a da ordem do exercito n.? 21 (1.a seric), do 12 do se-
tembro findo, que abaixo segue:

Em cumprimento do determinado na portaria do 27 ele
agosto do 1872, inserta na ordem do exercito n, ° 22 du
mesmo armo, publica-se, para que tenha a devida execu-
ção, o seguinte:

Livros de 1TI.atricula

Dhposições relativas á casa
eNotas hioqraphicaa durante o serviço militar»

Exemplos de escripturação

Alistamento nos corpos e nos districtos
de recrutamento e reserva e no corpo de alumnos

da escola do exercito

8.°
(Substitue as verbas do exemplo 8.°)
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Verbas a lançar immediatamente ao alistamento directo
de um mancebo, como soldado, na segunda reserva na
qualidade de recruta da mesma reserva:

P01' excedei' o contingente activo alistou-se na segunda re-
serva P, no 3,° batalhão, etc. (concluindo como a citada
verba do exemplo 8,°)

17 ,0
Verbas a lançar immediatamente ao alistamento directo

de um mancebo na segunda reserva, o qual tenha remido
a obrigação do serviço activo e do da primeira reserva
sem ter sido inspeccionado nos termos do § LOdo arti-
go 77,0 do regulamento de 6 de agosto de 1896:

Tendo remido a obrigação do seroiço activo e do da pri-
meira l'eSe1'Va, antes de ser inspeccionado, alistou- se na se-
gunda 1'esel'va e no /1,0 batalhão, etc, (concluindo como a
verba do exemplo 9,0)

18,°
Verbas a lançar immediatamente ao alistamento directo

na segunda reserva de um mancebo dispensado do serviço
activo e do da primeira reserva, sem ter sido inspeccio-
nado nos termos do § LOdo artigo 77,° do regulamento
de 6 de agosto de 1896:

Tendo sido dispensado do serviço activo e do da primeira
"esel'va, sem ter sido inspeccionado, alistou-se, etc, (con-
cluindo corno a verba do exemplo 12,°)

19,°
Verbas a lançar immediatamente ao alistamento directo

de um mancebo na segunda reserva apurado para os ser-
viços auxiliares do exercito em tempo de guerra:

Tendo sido apurado pam os serviços auxiliares do exel'-
cito em tempo de gue1'1'a, alistou-se na segunda reset'va e no
3, ° batalhão, etc, (concluindo como a verba do exemplo 8.°)

7. ° - Uinisterio dos nrgocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ullramar
P Reparlição - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:
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Classe de con:lportQU'len"tocxell'lplar

Quadro occidental

Província ue Angola

Tenente, Macário Augusto Felgueiras Leite -medalha
de prata.

Companhia de dragões do plan'alto de Mossamedes

Segundo sargento n.OS 4/16, Antonio Vietorino -med:.I-
lha de cobre.

Segundo sargento n.?" 144/4, Germano Teixeira da Ho-
cha -- medalha de cobre.

Primeiro cabo n. os 43/59, Isidro Mendes - medalha de
cobre.

Primeiro cabo n.OS 83/123, João Ventura - medalha de
cobre.

Primeiro cabo n.OS 84/124, José Correia - medalha de
cobre.

Primeiro cabo n.0S 91/133, J osé Pereira _. medalha de
cobre.

Segundo cabo 11.0S 148/91, José Pedro Fernandes -me-
dalha de cobre.

Soldado D.os 17/29, Francisco Viegas -medalha de co-
bre.

Soldado n." 23/35, José Joaquim - medalha de cobre.
Soldado n.OS 29/41, Francisco Braa=-v medalha de co-

bre.
Soldado n.OS 95/137, José l\Iaria- medalha de cobre:
Soldado n.OS106/152, Antonio Maria Brandão -meda-

lha de cobre.
Quadro oriental

Província de Moçarnb íq ue

Segundo sargento, n. os 9/9 da 9.:1companhia de caça-
dores, Caetano Agostinho -- medalha de cobre.

Soldado, n.OS 21/312 da secção de cavallaria do corpo
de policia e físcalisação de Lourenço Marques, José Fer-
reira Leite de Sá - medalha ele cobre.

Provincia de Macau e Timor

Primeiro cabo, n.08 ~!)/44 da 2.:1companhia de infante-
ria de Macau, 'I'u-Acau->- medalha de cobre.
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Jlinislerio dos negocios da marinha e u!lralllar - Dirrcção gml do II11raHJar
Reparlição de sande

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886 :

Classe de COJuporta.uento exeJllplar

Oompnnhia de saude do estado da lndia

Primeiro sargento, Sebastião Malaquias Caetano Fra-
goso - medalha de cobre.

Segundo sargento, Agostinho Izidro da Rosa Dias -
medalha de prata.

Segundo sargento, Jose Miguel SantAnna - medalha
de prata.

Segundo sargento, João Manuel Sequeira - medalha
de prata.

Segundo sargento, Ligorio Maria Soares -- medalha
de cobre.

8. o _ ~Iinislerio dos ncgocios da marinha r ultramar - Direc~áo geral do ullramar
P Rrllarliçáo - P Secção

. Em conformidade com o disposto no artigo 24.0 do re-
gulamento para a concessão da medalha militar approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para os effoi-
tos do artigo 25.0 do mesmo regnlamento, declara-se quc
perderam o direito a usar a medalha da classe de com-
portamento exemplar os offioiaes abaixo mencionados:

Quadro occidental

Provincia de Angola

Capitão, Alberto Nozolino de Azevedo, por ter sido pn-
nido com seis mezes de inactividade.

Quadro oriental

Província de Macau e Timor

Alferes, Armando Carlos de Oliveira, por ter sido pu-
nido coru sessenta dias de prisão rigorosa.



(j11 BOLETDI ~lILITAn DO ULTRA;\IAR N,o 10

9.° -Ilinisterio dos uegecies da marinha e ullramar-Direcção grral do ultramar
4.a fteparli~ão - ta Secção

Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado:

Em 26 de agosto ultimo:
O tenente do quadro occidental das forças ultramarinas

de guarnição na provincia de Angola, Gualdino Martins
Madeira, que vciu da dita província por opinião da respe-
ctiva junta de saude.

Em 31 do mesmo mez :
O capitão do regimente de cavallaria n. ° 1, lanceiros

de Victor Mánuel, Caetano Alberto da Costa Pessoa, vindo
de Lourenço Marques, onde se achava destacado, sendo,
na mesma data, mandado apresentar no ministério da
guerra.

O capit ão do regimento de infanteria n. ° 2, José Cae-
tano Ribeiro Vianna, que veiu de Lourenço Marques, tra-
zendo sob o seu commando um official e setenta e sete
praças de pret, a fim de recolher ao corpo a que perten-
ce. Foi, na mesma data, mandado apresentar no ministe-
rio da guerra.

O tenente de cavallaria 11.° l , lanceiros de Victor Ma-
nuel, João Maria Lopes, vindo do mesmo districto, a fim
de reunir ao corpo a que pertence, trazendo sob o seu
commando trinta praças de pret constantes da respectiva
guia de marcha, sendo, na referida data, mandado apre-
sentar no ministerio da guerra.

O alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, em commissão na provincia de Moçambique, João
do Rosario Espalha, que veiu do districto de Lourenço
Marques, para ser presente á junta de saude do ultra-
mar.

Em 10 de setembro findo:
O alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-

da de, graduado em tenente, em commissão na provincia
de Angola, João Luiz Fernandes, que veiu da mesma pro-
vincia, por haver solicitado o seu regresso ao referido exer-
cito, sendo, na alJudida data, mandado apresentar no mi-
nisterio da guerra.

O alferes do quadro occidental das forças ultramarinas,
ele guarnição na provincia de Angola, Jesualdo Accaeio
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Menezes Margarido, que veiu de Cabinda, por ordem d'este
ministerio e parecer do respectivo delegado de saude.

Em 14:
O tenente de cavallaria, do exercito do reino, Anselmo

Augusto Ribeiro de Senna, a fim de ir servir em commis-
são lia provincia de Angola,

Em 15:
O~ alferes da :1I.'111a de infanteria do exercito do reino,

J osé Henriques Tavares e Manuel Gomes Martho , a fim
de irem servir no districto de Timor, como destacados.

Em 2ó:
Us majores do quadro oriental das forças ultramarinas,

de guarnição na provincia de Moçambique, Joaquim Bar-
bosa Lopes Lobo e Jayme José Ferreira, vindos da refe-
rida província, por terem sido julgados incapazes do ser-
viço pela respectiva junta de saude, a fim de esperarem
no reino a reforma.

Os capitães do mesmo quadro e guarnição Antonio da
Camara Cylindo, Alberto Carlos, João José de Almeida
Pirão, e Manuel da Costa Rebello, vindos da referida pro-
vincia por determinação do respectivo governador geral.

Os capitães do exercito do reino, José Matheus Lapa
Valente e Bento Joaquim de Mesquita, vindos da proviu-
cia de Angola, o primeiro para ser presente li junta de
saude do ultramar, e o segundo por determinação do com-
missario regio na alludida provineia. Foram, na mesma
data, mandados apresentar no ministerio da guerra.

O primeiro tenente da brigada de artilheria de montanha,
'l'heotonio Roberto de Moraes Sarmento, vindo de Lou-
renço Marques, a tim de reunir á unidade a que pertence,
trazendo sob o seu commando o cirurgião ajudante, Fer-
nando Manterroso, e vinte e sete praças de pret da allu-
dida brigada. Foi, na referida data, mandado apresentar
no ministerio da guerra.

O tenente do regimento de infanteria 11.° 2, Antonio
Duarte Costa, que veiu do mesmo districto, para reunir
ao corpo a que pertence, trazendo sob o seu commando
um alferes e cincoenta e cinco praças de pret do alludido
regimento e vinte do regimento de caçadores n. o 3, sendo
mandado apresentar no ministerio da guerra na mesma data.

O tenente do regimento n. o L, de infanteria da Rainha,
João Julio d.JS Reis e Silva, que veiu do indicado distri-
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cto, para reunir ao corpo a que pertence, sendo, no mes-
mo dia, mandado apresentar no ministerio da guerra.

O alferes do exercito do reino, graduado em tenente,
em commissão na provincia de Moçambique, Manuel Luiz
Alves, que veiu da mesma provincia, a fim de gosar um
anno de licença ao abrigo do artigo HS.° do decreto de 24
de dezembro de 188[), com principio em 23 do referido
mez de setembro findo.

Em 26:
O tenente do regimento n.? 2, de caçadores da Rainha,

D. Miguel Henriques Menezes de Alarcão, destinado ao
serviço de guarnição na província de Moçambique.

O alferes do exercito do reino, sem prejuizo de anti-
guidade, em serviço no estado da India, Antonio Augusto
Dias, que veiu do mesmo estado para ser presente á junta
-de saude do ultramar.

2.° Que, por offieio n.? 57 elo governo geral da província
-dc Moçambique, de 25 de julho ultimo, consta haverem
chegado ii, mesma provincia, a bordo do vapor allernão
Kanzler, a força do regimento ele cavallaría n.? 4. e, em
2] do refecido mez, a bordo do transporte de guerra
Africa, a força da 1.a companhia do 2. ° batalhão elo re-
gimento de caçadores n. ° 4, que para ali destacaram ulti-
mamente.

3.° Que, o alferes do regimento ele caçadores n." 3 do
-exercito do reino, José 'I'eixeira de Barros, que se achava
destacado na provincia de -Moçambique, foi collocado DO

quadro de eommissões do referido exercito na indicada
provincia, em vista do officio do respectivo governador
geral, de 23 de julho ultimo e do decreto de 10 de se-
tembro findo, que o collocou fóra do quadro da sua arma.

4.° Que, em 4 de setembro findo, foi mandado apresen-
tar no ministério da guerra, o tenente quartel mestre
do quadro oriental das forças ultramarinas, de guarnição
em Moçambique, José Joaquim Vieira, por ter sido an-
nullado o decreto de 19 de julho de 1894, que o promo-
veu ao referido posto, voltando á sua anterior situação de
primeiro sargento do exercito do reino.

5.° Que, em 18 de setembro findo, foi mandado apre-
sentar no ministerio da guerra o tenente de eavallaria,
Anselmo Augusto Ribeiro de Senna, por lhe ter sido ac-
ceite a desistencin de ir servir em eommissão na província
<le Angola.



BOLETIM l'rIILITAH DO ULTHAMAR N.· lO fi 17

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 27 de agosto ultimo:

Quadro ocotdentaí
Provincia de Angola

'I'enente, Gualdino Martins Madeira, noventa dias para
se tratar.

Quadro oriental
Estado da In dia •

Alferes, Leovigildo Ladislan Mascarenhas Ing!ez, :;e:-;-
senta dias para se tratar.

Em sessão de 3 de setembro findo :

Quadro oriental
Provincla de Moçambique

Major, José Maria Dias, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 17 do mesmo mez :

Quadro occidental
Província de Angola

.A.lferes, Jesualdo Aecacio Menezes Margarido, noventa
dias para se tratar.

Em sessão de 25 do dito mez :

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Capitão, Vicente Guilherme Garibaldi ele Miranda, no-
venta dias para continuar o tratamento.

Tenente do exercito elo reino, em commissão, José Ro-
drignes, sessenta dias para completar o tratamento.

11. o - Licença registada concedida ao oMcia! abaixo mencionado:

Quadro oriental
Provincia de Moçarnbfque

Tenente, Luiz Dias, seis mezes com principio cm 2 ele
setembro findo.
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Obit,uario

1»\)5 - Março, ] 2 - Custodio José <la Silva, alferes do
exercito do reino, sem prejuizo
de antiguidade, em commissão no
corpo de policia e fiscalisação de
Lourenço Marques.

18%- Julho, 14- Francisco Xavier da Costa Cam-
pos, alferes do exercito do reino,
sem prcjuízo de antiguidade, em
commissão na província de Mo-
çambique.

17 - Joaquim Pereira Leitão, tenente do
exercito do reino, sem prejuizo
de antiguidade, em counnissão na
província de Moçambique.

Setembro, 1- Luiz Antonio Pereira de Magalhães,
capitão do quadro occidental elas
forças ultramarinas, ele guarnição
na provincia de Angola.

•
l) )}

»

Rectificação

No boletim militar do ultramar n.v 8, de 18 de agosto ultimo,
png. 411, líu. 37 a 3D. onde se lê «Cavalleiro da antiga e muito no-
bre ordem da Torre e Espada, do valor, lealdade e mérito, o major
Vicente da Rosa Rolim» deve ler-se «official da antiga e muito no-
bre ordem da Torre e Espada, do valor, lealdade e merito, o major,
Vicente da Rosa Rolim.

Jacinto Candido da Silva.
Está conforme.

o director geral,
.- -r

,,",' ,
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SHRETARIA D'ESTAD~ D~S ~EG~LIOS DA MARI~~A E ~lrRAMAR
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAaIAR-p REPARTIÇÃO

4 DE NOVEMBRO DE 1896

nOLETUI )IILITAIl DO ULTRAIIAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Decretos

Secretaria d'estado dos uegocies da guerra-Direcção geral-P Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 10 do corrente mez, que collocou fóra do
quadro da sua arma o tenente do regimento de cavallaria
n.? 9, Anselmo Augusto Pinheiro de Senna, por ter desis-
tido de ir servir em commissão no ultramar, pelo que fica
na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 19 de
setembro de 1896. = REI.=José Estevão de Moraes Sar-
mento.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Dirccçãe gCl'al- L a Rcparti~ão

Hei por bem determinar que o alferes do regimento de
infanteria n." 4, Manuel Gomes Martho, não seja contado
no quadro da sua arma, por ter sido requisitado para uma
commissão de serviço dependente elo ministerio da mari-
nha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 19 de
setembro de 1896. = REI. = José Estevão de Moraes Sa1·-
mento.

Secretaria d'estado dos nrgocios da guerra - Direcção gcral- ta Repartição

Hei por bem determinar que o alferes de infanteria,
sem prejuizo ele antiguidade, em disponibilidade, .Tosé
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Henriques Tavares, não seja incluido no quadro da sua
arma, por ter sido requisitado para uma commissão de ser-
viço dependente do Illinisterio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim ° tenha entendido e faça executar. Paço, em II) de
setembro de 1890.=REI.=José Estevão de Momes Sar-
mento.

Secretaria (restado dos IIrgorios da guerra - Dil"i'cção gcral- ta Ileparlição

Hci por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 20 de dezembro ultimo, que colloeou féra do qua-
dro da sua arma o primeiro tenente de arfilheria., Adol-
pho Calixto Alves Mimoso, por haver sido dispensado, a
seu pedido, de continuar em serviço dependente do minis-
terio da marinha c ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
outubro de 18Uo.= REI. =- José Estevão de Moraes Sar-
mento.

Hei por bem collocar fóra do quadro da sua arma o te-
nente do l'l'g-imento de infanteria n.? ] G, D. l\liglleJ Hen-
riques Menezes de Alardl:o, por ter sido requiaitado para
uma commis-ãc de serviço dependente do miuisterio da
marinha e ultramar.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
outubro de 189G. =- HEI. = JOlSéEstevão de Moracs Saro
menio,

Smetaria d'estad« dos IIr~ol'ios da guerra-Direc~ão Qcral- P Rr]lJI'tição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 1ti de abi-il ultimn, que collocou f<lra elo qna-
dro d:t sua arma o capitão de urtilheria, Bento Joaquim
de Mesquita, por te]' sido dispensado de servil' no ultra-
mar, pelo que tira na situaçâo de disponibilidnde,

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 15 de
outubro de 189G. =- HEI. = José Estevão de Morae» Sar-
mento.
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Secretaria d 'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- P Rcparti~ão

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 14 de novembro ultimo, que coUocou fóra do ql1a-
dro da sua arma, o tenente de infanteria, Ernesto Augusto
da Silva Pereira, por haver desistido de servir em com-
missão no deposito de praças do ultramar, ficando na situa-
ção de disponib.lidude.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em J 5 de
outubro de 1896.= HEI. = José Estevão de Moraes Sar-
mento.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Dire,ção geral-i. a Repartição

Hei por bem collocar fôra do quadro da sua arma o al-
feres do regimento de caçador-es n." 1, .Iosé Carlos Serrão
da Veiga, por ter sido requisitado para uma commissão de
serviço dependente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em li'>
de outubro de 18!)ô. = HEI. = José Esteoõo de MIJ1'aes
Sarmento.

~Iinisl"rio dos negorios da marinha I' ultramar- Dircl'ção geral do ultramar
p l\cIJarlição-P Se,~áo

Hei por bem exonerar o major de cavallaria, sem pre-
juízo de autiguidade, do exercito de Portugal, l\lanuel
Pires de Oliveira, do cargo de capitão mór das terras da
corôa, na. província de Moçambiq ue, para que fôra no-
meado por decreto de 30 de dezembro de 1800.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha o ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 23 de julho de 1806.= HEI. = Jacinto
Candido da Silva. I

lIinislrrio dos negotios da marinha c u!tramar-IIin·cçiio grral do ultramar
P Reparlição - f.a Sec~áo

Ilei por bem nomear o capitão de infanteria do exercito
de Portugal, sem prejuizo de antiguidade, Manuel de Oli-
veira Gomes da Costa, para o logat, de capitão mór das
terras da corôa, na província de Moçambique, vago pela
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exoneração em decreto d'esta data, do major de cavalla-
ria, sem prejuizo de antiguidade, do referido exercito,
Manuel Pires de Oliveira.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 23 de julho de 18G6. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

lIinisterio dos aegceies da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
ta Repartição- ta Secção

Hei por bem exonerar o capitão de fragata, Alvaro An-
tonio da Costa Ferreira, do cargo de governador geral da
provincia de Angola, para que íôra nomeado por decreto
de 20 de julho de 1893, e que serviu com muito zêlo e
intelligencia,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 29 de setembro de 1896.= REI.= Jacinto Can-
dido da Silca.

1lillisterio dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição - P Secção

Rei por bem demittir o bacharel José Ignació Delgado
de Carvalho, juiz do quadro da magistratura judicial de
L." instancia do ultramar, do cargo de auditor dos conse-
lhos de guerra da Guiné portugueza, para que fôra no-
meado em commissão por decreto de 23 de novembro de
1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1 de outubro de 1896. = REI. = Jacinto Can-
dido da Silva.

Ministerio dos negocios da marinha e ultramar-Dirccção gcral do ultramar
ta Repartição - L'"' Secção

Considerando que a difficuldade c demora nas cornmu-
cações de Timor com a capital da provincia estão preju-
dicando sensivelmente o desenvolvimento d'aquelle distri-
cto, pela sua depencleneia e subordinação ao governo de
Macau;

Considerando que não ha rasões de ordem economica,
politica ou administrativa, que justifiquem hoje esta su-
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bordinação, antes é manifesto que todas as conveniencias
aconselham a sua dependencia directa do governo da me-
tropole;

Considerando que a acção do poder central sobre cada
possessão ultramarina, carece de ser prompta para ser
energica; e a existencia de intermediarios só serve para
a enfraquecer e retardar, com evidente prejuizo para o
serviço;

Considerando que a autonomia local, conferindo ao respe-
ctivo governador mais largas attribuições, lhe impõe um
correlativo augmento de responsabilidade, e constitue um
superior incentivo para melhor e mais dedicadamente se
consagrar a uma profunda administração;

Considerando que a desannexação autonomica do dístri-
cto de Timor não importa augmento algum de despeza, e
é de esperar que concorra para o desenvolvimento das
suas receitas:

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar, e o con-
selho de ministros; e

Usando da faculdade concedida ao govcrno pelo § 1.0
do artigo 15.0 do primeiro acto addicional á carta consti-
tucional da monnrehia :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 O districto de Timor é declarado indepen-

dente da província de Macau, para todos 0& effeitos poli-
ticos e administrativos.

Art. 2.0 Ao governador do districto autonomo de Ti-
mor ficam pertencendo todas as faculdades e attribuições
de governador de província, nos termos da legislação vi-
gente, directamente subordinado ao governo da metropole,
no exerci cio de todas as suas fun-ções quer civis quer mi-
litares.

Art. 3.0 Continuam a constituir receitas do districto au-
tonomo de Timor não somente os seus rendimentos pro-
prios, como também uma dotação annual de 60:000 pata-
cas que, com essa exclusiva applieação , será annualmente
inscripta na respectiva tabella, como despesa obrigatoria
da provincia de Macau.

Art. 4.0 O govel'llador do districto autonomo de Timor
proporá com urgencia ao governo a nova organisação
que, sem augmento de despesa, convem dar aos diversos
ramos de serviço publico, de accordo, e por virtude da au-
tonomia que ao mesmo districto é conferida pelo presente
decreto.
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Art. 5.° Emquanto não for decretado este novo regi-
meu subsistirá a actual orgnnisação de serviços, cessando,
porém, desde já, a superinteudencia do go verno , auctori-
dades e funccionarios de Macau, sobre 08 de Timor, que
todos ficam directamente subordinados ao respectivo go-
vernador do districto, e este ao governo da metrópole.

Art. G." A dotação estabelecida no artigo 3.° só come-
çará no proximo armo economico, devendo, no corrente,
observar- se o disposto nas respectivas tabcllas ele receita e
despesa da proviucia, saldando a provincia o dejicit do
distrioto de Timor.

Art. 7.° O governo expedirá aos respecti VOd governa-
dores de Macau e Timor as necessárias instrucções para a
execução do presente decreto.

Art. 8.° Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-

rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 15 de outubro de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

11iuisterio dos negecies da marinha e ultramar - Dil'ccçilo geral do ultramar
P Repartição - i." Secção

Attendendo ao que me requereu o tenente do quadro
oriental das forças ultramarinas, Joaquim Maria da Costa
Monteiro: hei por bem annullar os decretos de ] (j de abril
de 1892, na parte que o promoveu a este posto, e o de
27 de março de Hi88, que o transferiu do quadro de
commissões do .exercito do reino para a guarnição da pro-
vincia de Moçambique, regressando á sua primitivo situa-
ção de alferes do referido exercito, sem prejuízo de anti-
guidade, em commissão no ultramar, posto a que foi pro-
movido por decreto de 17 de novembro de U;86.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 15 de outubro de 18H6. = REI. = Ja-
cinto Candido da Silva.

llinisterio dos ncgocios tia marinha e nllramar- Direcção geral do ultramar
P IIrpartição - L a Srr~ão

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, aos segun-
dos sargentos, n.OO 4ü/2:706 da 3.a companhia Joaquim
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Maria da Silva, I;) n.05 22/1:489 ela 4.a companhia, Anto-
nio Hodrigncs, ambos do extincto batalhão de caçadores
n.? 2, ela guarnição da província de Angola, por estarem
coraprehendidos na condição 1. a do artigo 8. ° do regula-
mento de l~ de janeiro de 1~93.

O ministro e secretario d'eatado dos negocios ela mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em If) ele outubro ele 1896. = REI. = Ja-
cinto Ccaulido da Silva .

.lliuisl('rio dos negocios da marinha c ullramar-Direc~ão geral Jo ultramar
4.U Jteparli~áo- ta Seqáo

Conformando-mo com O pareccr ela junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha ele cobre da
classe do assiduidnde de serviço no uhramar, ao soldado
n.OI 147/27;) da extincta bateria de artilhei-ia da Guiné,
Simão Loureiro, por estar compreliendido na condição La
do artigo 0.° do regulamento de 18 de janeira de 1803.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido o faca execu-
tar. Paço, em 15 de outubro de 1886. =;: HEI.' Jacinto
Casulido da Silva.

llisistcrie dos negocios da lIIarillua c ultramar - Direcção geraldo ultramar
I.a Ilepartição - La Secção

Conformando-mo com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade ele serviço no ultramar ao segundo
sargento n.:" 7/7 ela il.a companhia de guerra da provín-
cia de Moçambique, Fraucisco Ignacio Fernande«, por es-
tar comprehendido na condição 1. a do artigo 8.° do regu-
lamento de J8 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 16 de outubro de 189G. -= REI. = Jacinto
Candido do Silva.

/ Quadro oooidental

2. ° -- Por decreto de 23 de setembro ultimo:

Capitães, os tenentes, Antonio Rodrigues Pontes e D. Tho-
mas de Almeida.
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Por decretos de 2 de outubro findo:

Quadro occidental

Provincia da Guiné

Exonerado de ajudante de ordens do governador da dita
província, o primeiro tenente da arma de artilheria, do
exercito do reino, em com missão, Adolpho Calixto Alves
Mimoso.

Quadro oriental

Província de Moçambique

Reformado, nos termos do § 2.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o major Joaquim Barbosa
Lopes Lobo, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço pela respectiva junta de sande.

Por decretos da mesma data:

Reformado, com a graduação de major, e o solelo an-
nual de 540~OOO réis, conforme o disposto nos artigos 148. o
da carta de lei de 28 de maio ultimo e 22.0 do decreto de
2 de dezembro de 1869, o primeiro pharmaceutico do qua-
dro de saude de Cabo Verde e Guiné, Justiniano de Sousa
Gonzaga,

Reformado, com a graduação de capitão e o soldo an-
nual de 288í$OOOréis, conforme o disposto nos artigos 148."
na carta de lei de 28 de maio ultimo e 22. o do decreto de
2 de dezembro de 1869, o facultativo de 2. a classe, do
quadro de sande de Angola e S. Thomé e Principe, Feli-
ciano Caraciolo Salvador Primo de Menezes.

Por decreto de 15 do mesmo mez:

Quadro occidental

Província de Angola

Exonerados de ajudantes de ordens do governadur ge-
ral da referida província, o tenente do referido quadro,
Antonio Palermo de Oliveira, e o alferes do exercito do
reino, sem prejuízo de antiguidade, em commissão, Anto-
nio Ferrão.



BOLETIM lIIILIT.\R DO ULTRA.II1AR N.· 11

3.o - Portarias

lIinislerlO dos negocios da marinha e ultranar - Direcção geral do ultramar
4. a Reparlição - ta Secção

Havendo o governador geral da provincia de Moçambi-
que submettido á apreciação do governo as instrucções,
que deu, para serem observadas pelas forças militares,
que transitem entre os portos da provincia de Moçambi-
que ou que d'elles saiam para o reino, ou com outro des-
tino, durante o tempo que se conservarem embarcadas em
navios nncionaes ou estrangeiros, e convindo generalisar,
com as modificações adequadas aquelles preceitos ás tro-
pas que partam para o ultramar, que transitem entre as
diversas provincias, ou dentro de cada província, por mar,
ou de lá regrAssem á metropole: manda Sua Magestade
EI·Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha
c ultramar,' que sejam, desde já, postas em execução as
instrucções que fazem parte d'esta portaria, e baixam
assignadas pelo conselheiro director geral do ultramar.

Paço, em 17 de outubro de 1896. = Jacinto Candido
da siu«

Instrucções para serem observadas pelas tropas que embarquem em návios
nacionaes ou estrangeiros com destino ao ultramar ou que d'alí regres-
sem á metropole, a que se refere a portaria d'esta data

Artigo 1.0 Sempre que houverem de seguir viagem em
navios nacionaes ou estrangeiros individuos ou forças mi-
litares, o official mais graduado será a bordo considerado,
para todos os effeitos, commandante d'esses indivíduos ou
forças, seja qual for a commissâo que elle, ou qualquer
outro dos officiaes embarcados, vão exercer ou tenham
desempenhado no ultramar.
§ 1.0 Se o numero de praças for inferior ao correspon-

dente á patente do officiaI mais graduado que se achar a
bordo, tomará este a direcção superior da força, delegando
o respectivo commando em quem o deva ou possa assumir,
conforme está regulamentado; superintendendo elle em-
tudo o mais e tendo a responsabilidade correlativa.
§ 2.0 No caso do paragrapho anterior, o encarregado do

eommanclo entender se-ha directamente, e em quaesquel'
circumstanciaa, com o offieial que lhe mandou assumir o
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cornmando, de quem receberá as ordens e instrucções que
forem convenientes, em harmonia com as preseutes regnls.

Art. 2.° O official que tiver tornado a direcção ou o COlU-

mando das forças embarcadas, é o responsavel pelo com-
portamento dos officiaes e praças de pret que se acharem
a bordo, e pela fiel execução d'estas instrucções,

Art. 3.° O official encarregado da direcção ou do COLll-

mando das forças, exercerá, quando embarcado em navio
de guerra, a sua auctoridade sob a direcção superior do
commandante do mesmo navio, executando e fazendo exe-
cutar tudo quanto a bem do serviço lhe for exigido.

Art. 4.° Conservará a mais rigorosa disciplina eutre os
officiaes e praças de pret, e diligenciará que tanto estas
corno aquelles mantenham as melhores relações com os
passageiros e com o pessoal da tripulação.

Art. 5,° Proporcionará á força, sempre qne seja posai-
vel, a instrucção militar cornpativcl com a situação, dei-
xando o menor tempo posssivol á ociosidade.

Art. 6.° Mandará nomear diariamente o serviço de po-
licia que for preciso, segundo as disposições dos alojamen-
tos, e em harmonia com o que fica indicado.

AI't. 7,° Deve merecer-lhe especial solicitude as provi-
dencias necesaarias para a conservação da saude, bem es-
tar e interesse dos officiaes e praças de pret sob as suas
ordens, e cabe-lhe velar pela mais estricta observnncia das
prescripções seguintes:

a) Diariamente, á hora conveniente, procederão todas
as praças de pret á respectiva lavagem, a que asaietirá
um official inferior por cada fracção, OH, na falta d'este,
um primeiro cabo, que n'esta occasião verificará qne nenhuma
praç'u traga por mais de tres dias consecutivos qualquer
artigo ,de roupa sem o lavar;

b) A lavagem geral das pra~as presidirá sempre o offi-
cial de serviço, e quando não haja este official , aquelle
que o encarregado elo commando designar diariamente;

c) Todos os dias, e á hora determinada, haverá uma for-
matura geral par:), todas as praças do pret, a que deverão
comparecer os officiaes commandautes elas unidades;

d) N'esta formatura o encarregado do commando, ou
quem suas vezes fizer, passará um revista minuciosa, a
fim de se certificar do estado de asseio das pl'açall e de qne
se acham uniformisadas devidamente e com os fatos de poli-
cia lavados, bem com a roupa branca que tiverem vestida.

Art. 8.° Nenhuma força, ou praça isolada, embarcará
sem que os comrnandnntes das unidades a que pertence-
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rem tenham provido pelos meios ao seu alcance para que
cada pra~~a leve a roupa e calçado regulamentar, e os
nrtigos de pequeno eqnipamento.

Alem d' stes artigos, sempre que seja possivel, é C011-

veniente quc as p!"lI~a::;se façam acompanhar de dilas cn-
misolus de flanellu, 11m par de alpercatns, quatro pares de
meias, duas toalhas, uma escova de unhas e outra de den-
tes, bem como de sabão para agua salgada,

Art. \.),0 Quando as praças de pret desembarquem em
portos estrangeiros, o official encarr gado do commando
das forças fi, bordo determinará que I) offieial de serviço
ou pc,;soa cumpetente lhe passe revista, asscguraurlo-ee
que vão rig()rOSalJl~llte uniformisadas, com o calçado en-
graxado e IlO mais ir rcprehensivel estado de asseio,

Art, 10,0 Os ofiiciaes emquanto permanecerem a bordo
andarâ» sempre uniformisudus, observando os segnintes
preceitos:

a) Durante o di» poderão usar qualquer uniforme re-
gul'llllellt,lr, comtauto qnc 'o apresentem sempre no mais
rjg()r()~o e irrepreheneivcl e tado de limpeza;

b) Na oecusião das refeições, apresentar- e-hão á mesa
com o dolman e calça de PallIlO, tendo o maior cuidado
cm nunca comparecerem sem terem os artigos do seu uni-
forme cuidadosumeute escovados, a barba feita e a roupa
branca, app.u-cntc, no mais escrupuloso asseio,

Entre os trópicos, o rlolmnn do panllo pódc ser substi-
tnido por UIll dolmsu do linho ou algodão branco, de fei-
tio igual ao ele Ranella, adoptado 110 exercito do reino,
tendo IlUS mHlIgaf' ()~ galões ela r~pectiva patente assen-
tes sobre urna fita hrauca entrançada, que será segnrll. por
colchetes aos respectivos canhões, e 111L goln o clistinetivc
da arma, Os botõ('s devem ser de madrl'peroJa, lisos e (le
gl'1lnueza ignal aos estabelecidos para o dolman de Ra-
Ul'lia,

A caJ<;a, quando seja usado o dolman branco, será do
fazenda hranca ignlll á <lo dohnan,

Alt, 11.0 Os ()fI1ciaes quc desernhal'earem em portos
cstrangeir'os, dl~V('I!I fazeI-o ue\'idnrnente uniformii:'ados,
OH em traje ('ivil decente e proprio da sua posiçao ofti-
eial.

Art, 12,0 Por caso algum, c seja sou que pretexto for,
nem os officiaes, nem;.l praças de pret, emuHeados ('a-
mo passageiros) dirigirão qual'jucr reclamação ou terão
cont stações eom alguem do pes 'oal da trif!ula~ão, Sem-
pre que tenham alguma reclama(,'ão a fazel' recorrerão ao
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superior de maior graduação qne estiver a bordo, e esse
providenciará como entender conveniente.

Art. 13.0 O oflicial mais graduado que tiver seguido
viagem e houver assumido a direcção ou o commando das
tropas embarcadas em qualquer navio nacional ou estran-
geiro, remetterá á auctoridade do ponto a que a força se
destinar um relatorio, no qual designará todas as occor-
rencias que se derem durante a viagem.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 17 de outubro de 1H96. = O director geral, Francisco
Joaquim da Cosia e Silca.

Ilinistcriodosnegociosda marinhae ultramar- Direcçãogeraldo ultramar
ta llcpal'lição- P Secção

Manda Sua Magestade EIRei, pela secretaria d'estado
dos nego cios da marinha e ultramar, que os governadores
das províncias ultramarinas e dos districtos autonomos,
façam repatriar na primeira opportunidade, acautelando
quanto possivel os interesses do thesouro, todas as pra-
ças de pret, sempre que tenham terminado o seu tempo
de serviço, devam ser repatriadas pelas condições do seu
alistamento e queiram regressar ás terras das suas natu-
ralidades, para, d'este modo, se manter o decoro do nome
portuguez e demonstrar a boa fé e lealdade do governo
nos contratos com os indigenas, em cujo conceito cumpre
sustentar o prestigio do nosso domínio nas terras do ul-
tramar. I

Paço, em 26 de outubro de 189G. = Jacinto Candido da
Silva.

~lillistrriodos negociosdamarinhac ultramar- Direcçãogeraldoultramar
4.a I\cparlição_ i.li Secção

Tendo sido distribuidos pelo ministerio da guerra, com
caracter provisório, os titulos do novo regulamento para a
instrucção tactica da infanteria, até á escola de batalhão:
manda Sua Magestade EI·Rei, pela secretaria d'estado do!')
negocios da marinha e ultramar, que sejam adoptados com
o mesmo caracter e na parte exequivel, no deposito de pra-
ças elo ultramar e nas unidades das guarnições das pl'O-
vincias ultramarinas.

Paço, em 26 de outubro de 1896.=Jacinto Candido da
Silva.
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4. o Per portaria de 26 de outubro findo:

Quadro occidental

Pro vinci a de Angola

Inaotividade temporaria

o alferes, Victor Hugo Nogueira de Lacerda Castello
Branco, pelo haver requerido.

5. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Quadro occidental

Província da Guiné

Capitão, o capitão, Antonio Rodrigues Pontes.

Provincia de Angola

Capitão, o capitão, D. Thomás de Almeida.

G. 0_ Jlinisferio dos negocios da marinha e IIllramar-Direcção geral do ultramar
.p Reparlição- ta Secção

'I'ranscreve- se, para os devidos effeitos, a determina-
~ão 2.a da ordem do exercito n.? 22 (La serie), de 17 de
outubro findo, que abaixo segue:

Em cumprimento do determinado na portaria de 27 de
agosto de 1892, ínserta na ordem do exercito n. o 22, do
mesmo anno, publicam-se, para que tenham a devida exe-
cução, as substituições, additamentos e suppressões ás in-
strucções annexas á mesma portaria.

Livros de :matricula

Disposições relativas á primeira casa das
((Designações do estado militar»

(Substituição da disposição 1. a da referida ordem):
1.a Não deve deixar-se em branco a qualificação da

pl'a<;a elos individnos alistados, pelo facto de não estarem
j nIgados refractarias, pois serão desde logo, para este cf-
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feito, considerados como taes apenas sejam levantados os
respectivos autos. Quando mais tarde, nos termos do § 5.°
do artigo 114.0 do regulamento dos serviços de recruta-
mento de G de agosto elo corrente anno , se conhecer que
foi infundada e injusta aquella qualificação, propor-se-ha
a competente rectificação.

Casa «Foi augmentado ao effectivo d'este regimento
(batalhão) »

Exemplos de escripturação

Verba para uma praça alistada, cm districto de recruta-
mento e reserva, nos termos do artigo 77. o do regulamento
dos serviços de recrutamento de G de agosto do corrente
anno, c tranferida depois do sorteio e em virtude d'elle
para uma unidade activa ou de reserva.

Veiu do districto de recrutamento e r eserva n. o , •. J em
, .. de .. , de , , . > ondeLiulu: no liero do recrutamento do
anno de .. , o n. o , •• de ordem j presente em

Disposições relativas á casa
«Notas biographicas durante o serviço militar»

Exemplos de escripturação

Alistamentos nos corpos, nos districtos de recrutamento
e reserva e na companhia de alumnos da escola do exer-
cito.

(Substituição do exemplo 1.0 da referida ordem.)

Verba a lançar immcdiatamente ao alistamento de qual-
quer individuo, quer nas unidades activas, quer nas de
reserva.

Apurado deJinitú:amente (ou condicionalmente) para ser-
vir na arma de .. , (ou na armada, corpos auxiliares do
exercito).

Apurado para os serviços auxiliares do exercito em tempo
de guerra.
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7.° A

Verba a lançar immediatamente ao alistamento de um
recruta, quando o faça nos termos do artigo 77.° <lo regu-
lamento <los serviços do recrutamento, ou antes de ser sor-
teado.

Alistou-se no dietricto de recrutamento e r~serva n. o •••
(Seguem-se as verbas relativas ao domicilio, quando te-

nham logar.)
Nota. - As verbas relativas aos dispensados <lo serviço

activo terão a indicação do numero do artigo] lG.o do i'e-
guiamento <los serviços do recrutamento cm que os res-
pectivos individues estilo comprehendidos; exemplo:

Por te,' sido dispensado do seroico activo e do da 1,a re-
sel'va J nos termos do 11.o 1.° (~. o Oll 3_0) do ariiqo 116" do
requlameuio dos seruiços de recrutamento de Ü de aqosto de
1896, alistou se na 2.a ?'eSe1'va e no 8.° batalhão) etc., etc.

Transferencia da segunda reserva para as unidades activas
do exercito ou da armada, ou de reserva, por motivo de
encorporação definitiva.

Verba rvlativa ao recruta que, depois do sorteio e em
vir-tude d'elle, seja trnnsferido definitivamente para as uni-
dades activas ou de reserva do exercito OH da armada
(artigos 77. o e 7S'" do regulamento <los serviços do recru-
tamento).

Por lhe pertencer o serciço do exercito activo (ou, na 2.'"
?'I~Se1'va) anilada) poseou, ctc, etc, (Quando a praça seja
encorporada em unidade de reserva, segue-se o averba-
mento do domicilio).
N. B. Esta verba não tem legar quando a praça trans-

ferir o serviço por ter sino chamada como supplente, se-
gnindo se então as verbas n. os 6. o ou 7.0 da pagina 4í37 da
ordem do exerci to n. o 22 de 1892.

Transferencia da segunda reserva para o exercito activo
ou armada

Verba relativa a uma praça encorporada definitivamf>nte
ri'uma unidade de re-erva e que fique incursa na ponali-
dade iadicada no artigo 14\:).0 do regulamento dos serviços
do recrutamento de 6 de agosto do corrente anuo.
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P01' intentar saír do reino sem passaporte (ou,fazendo uso
de passaporte falso) foi compellido ao serviço no exercito
activo (armada) e passou , •. em ... etc.

Licenças para estudos

Verba a lançar nos assentamentos de uma praça, que
obtenha licença registada, nos termos do artigo 136.° do
regulamento dos serviços do recrutamento de 6 de agosto
do corrente anno.

Licença reqistada para estudos no . . . nos termos do arti-
go 136." do 'regulamento dJS serviços do 1'ecrlltamento de 6 de
agosto de 1896} em ...
N. B. O tempo de licença não é n'este caso contado

como de serviço militar, para effeito algum.

Observação

Nos livros do recrutamento e nas guias, modelo n. ° 11
(lo regulamento dos serviços do recrutamento de 6 de agosto
do corrente anno, as verbas relativas aos recrutas serão
escripturadas pelas fôrmas prescriptas para os livros de
matricula dos corpos do exercito.

7. ° -llinisterio dos negocies da marinha c ultramar - llirceção geral do ultramar
P Repartição - P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento apprcvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Classe de COUlportalnen-to exeJnplar

Quadro oriental

Provincia de Macau

Segundo cabo, n,OS54/67 da La companhia de infante-
ria, José Manuel - medalha de cobre.

Soldado, n.OS 96/lfi6 da La companhia de infanteria, Se-
bastião Pereira Fernandes - medalha de cobre.

Soldado, n,OS199/155 da La companhia de infanteria,
Manuel dos Santos - medalha de cobre.
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alinislerio dos IIrgocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultranar
Repartição de sande

Por tC1' saído com incorrecções no boletim militar do ultramar
n.? 10, de 3 de outubro findo, novamente se publica o seguintc :

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro dê 1886:

Classe de COIllportaIllento exeIllplar

Çomplmhia de saude do estado da India

Primeiro sargento, Sebastião Malaquias Caetano Fra-
goso - medalha de cobre.

Segundo sargento, Agostinho Isidoro da Rosa Dias-
medalha de prata.

Segundo sargento, José Miguel Sant'Anna da Costa-
medalha de prata.

Segundo sargento, J'oão Manuel Siqueira - medalha de
prate..

Segundo sargento, Ligorio Maria Soares - medalha de
cobre.

8. o _ ~Iinistrrio dos negocios da marinha c ultramar - Direcção geral do ultramar
4." RqJartição - f." Secção

Relação dos officiaes e praças de pret que tomaram
parte na campanha realisada em 1894.-1895, nos distri-
ctos de Lourenço Marques, de Inhambane e no paiz de
Gaza, província de Moçambique, aos quaes é concedido o
uso ela medalha da Rainha D. Amélia, creada por decreto
de 23 de novembro de 1895:

Medalha de prata

Quadro occidental

Provincia de Angola

Tenente, Joaquim Guilherme Galhardo.
Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-

dade, em commissão, João José da Costa Júnior e Fran-
cisco Soares Pinto.

2
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Quadro oriental

Provincia de Moçarn'biq ue

Capitão do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, em connnissão, Francisco Roque de Agniar.

Tenentes, Emilio Augusto Teixeira de Lemos e Tito
Augusto de Figneiredo Nogueira,

Tenente do exercito elo reino, sem "prejuízo de antigui-
dade, em corumissão, João Vieira Branco.

Alferes do exercito do reino, graduado em tenente, «ru
cormuissão, Manuel Luiz Alves.

Alferes, Joaquim Reverendo da Conceição, Augusto José
Antunes e Manuel Antonio Gaspar.

Alferes do exercito do reino, em commissão, Manuel de
Jesus Valladas Paes.

Alferes elo exercito do reino, sem prf'juizo de nntigui-
dado, graduado cm tenente, cm commissão, Manuel José
da Costa e Couto.

Alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antigui-
dade, em commissão, Antonio Mallupl, ,Jono Candido de
Oliveira Corideça, Raul Carlos Ferreira da Custa, José
Francisco e Duarte de Mello Sarrca.

1\1cdaJllud~ <·0bre

Primeiro sargento, n. o 15G da G.a companhia de caça·
dores, da guarnição (t!:, provincia de ::\r()~'allll>i(llle,Nico-
lan.

Segundo sargento, u.O$ :3/28:3 do corpo de policia e fis-
calisaçào ele Lourenço Marques, Estevão Luiz Osorio do
Amaral e ;'ousa.

Jlinislf'l'io dos nrgorios da marinha p ullralllar-Dirrcção geral do ullranar
.1. 11 Rrpal'li~âo _ I.a Srcçiio

Rrlação dos officinr-s e praças de prot que fizeram parto
da g'\lal'J1i~flO(10 estado (111 India rlurnntc as opcra<;õül-l de
I 8D5-1í)!lü, qnp tf'cm direito a 111':11' a mcdnlhu da Itaiuh«
D. Amelia., creuda por decreto ele :2) de novembro de
1895:

~I:<'dnlha de oiro

Quadro de commissões do exercito do reino
no referido es tado

Coronel, José Pedro Knchembuch Villar,
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Tenente corone-l, Francisco .Augusto Martins de Car-
valho.

?lLljor, sem prejuízo de antiguidade, Porphirio Augusto.

Quadro oriental das forças ultramarinas

Coroneis, Joan de Mello de Sampaio, e José Frederico
de AS8tt Caste! Branco.

Tenentes coroncis, Henrique Cesar Mendes e Augusto
Carlos Lobato de Faria.

l\I1~io['e,;, Lucio Joaquim de Faria, Claudio Emilio l\Ien-
des e Augusto César Varella.

Medalha de prata

Quadro de commissões do exercito do reino
110 indicado estado

Capitães, José da Costa Pereira, Francisco Antonio
~lllrtllll; de Barros, Joaquim Roberto da Silva Tulluya,
Frederico Gah lio, Albino Estevão Victoria Pereira e Paulo
.Judico.

Cnpitães, sem prejuizo de antiguidade, Jayme Augusto
Vieiru da Rocha e Manuel de Oliveira Gomes ela Costa.
'I'cneutes, graduados em capitães, Adriano Abílio de Sft

e Augusto l\lm'in de Leão.
Primeiro tenente, Jucinto I"Ja dos Santos c Silva.
Tenentes, Affonso ~'ovaes da Hosa, José Augusto de

Aguiar Trigo, Alberto Carlos das .l. Teves e Castro, e Al-
frcdo Augusto Hypolito Correia Maximiano e Costa.

'I'ouente, sem pl'ej uizo de antiguidade, José Luiz Brito
Queiroga.

Alferes, Francisco Antonio Gomes Dnquo o Antonio
Ernesto Borges .

Alferes, sem prejuizo de antiguidade, graduado cm te-
nente, BCI'l1:trJo Maria Eleuterio Loureiro.

Alferes, :;eUJ }lJ'('jniw de antiguidade, Manuel Augusto
de Mira Godinho, João Candido de Oliveira Condeça, Au-
gusto Pires, Antonio Augusto Dii.s e Jeronymo Osurio do
Castro.

Quadro occidental das praças ultramarinas

'I'enente, g-raduado cm capitão, Alberto Feliciano lUar-
que;; Pereira.
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Quadro oriental das mesmas forças

Capitão, graduado em major, João Maria de Sousa e
Brito.

Capitães, Augusto Carlos de Sousa e Brito, Cesnr Au-
gusto Roncon, João Augusto Pinto, Antonio Ferreira Mar-
tins, José Antonio Pereira de Azambuja, Tristão José de
Mello Sampaio, Francisco Xavier Pereira de Macedo, Her-
menegildo José da Costa Campos e Francisco Xavier de
Brito.

Tenentes, Frederico Adolpho de Menezes, Josephino
Manuel Gomcs, Nuno Caaimirc da Silva Lamas, Manuel
Freirr de Menezes J unior, Miguel da Silva c Moura, João
Augusto Soares da Costa Cabral, Francisco Xavier de
Moura, Antonio Francisco Xavier Lopes Pereira, Luiz Fi-
lippe Godinho de Mira, Manuel Pedro Rodrigues, .Manuel
Henriques Lopes Bragança e Francisco de Paula Xavier
Lemos 1Vlareal,

Tenente quartel mestre, Manuel Piedade Pinheiro.
Alferes, José Francisco Izidoro Salvador Pinho, Vicente

Antonio José Lobato de Faria, D. Antonio João de Sousa
e Menezes, João de Dous Pires, Antonio ela Conceição
Bastos e Silva, Eduardo Germaok Possolo, Lucio Borges
Monteiro, Francisco Guedes de Almeida Osorio, Leove-
gildo Ladislau Mascarenhas Inglez, Marcellino Tavares,
Geraldo Eugenio Germano Spin ola, Francisco Antonio
Franco Bellico de Velasco, José Mendes Ferreira Pires,
MamH'1 Barreiros, Pedro Carlos de Albuquerque Fclner,
Antonio Nobre Madeira e Carlos Augusto da Costa Cam-
pos.

Capellão de 3. a classe, Miguel Filippe de Sousa,

Medalha de cobre

Bateria de artilhe ria

Segundos sargentos, 11.0 1/1, Francisco Xavier dc Me110
Sampaio, n." "2/80, Carlos Antonio, n.? G/G, Custodio Fer-
nandes, e n. o 8/8, José Sabino l\1artinho da Fonseca.

Correeiro, D. o 58/84-, Francisco Rosa,
Carpinteiro, n.? 83/89, Caetano de Sousa.
Serralheiro, n.? 84/~)O,Bailá Custanzó.
Primeiros cabos, D.O 3/3, Salvador Mnrtins Arez, n.? 5/5,

J'uvenal José Joaquim da Costa, D.O 7/82, Francisco de
Paula Gomes da Silva, n." CJj0, Manuel Salvador Doura-
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do, n.? 10/10, Ignacio dos Remedios do Rosario de Noro-
nha, e n.? 79/8'6, André Avelino Thomé Vaz.

Segundos cabos, n. ° 11/11, Ganez Porobo, n. ° 13/13,
Francisco Piedade Pinheiro, D.O 14/14, Romão Fernandes,
n.? 15/15, João Gualberto Abranches da Silva, n." 16/16,
Withóbá Bataló, n." 18/18, Babló Zogó Xette, n.? 20/20,
Cussó Singalcar, n.? 21/21, So('16 Ganddó, D.O 22/22, Hen-
rique Luiz, n. ° 23/23, Hosy Xette, n. ° 32/32, Babló Saunto,
e n ,? 75/75, Mulamo Ismal.

Corneteiros, n.? 45/83, Antonio Francisco Pires, e n.?
78/78, Guilherme da Assumpção.

Soldados, n.? 12/91.. Alvaro José Blandino Carmo Lo-
bo, D.O 24/24, Xavier Maznrcllo, n.? 25/25, Bivam Ragabá
Ranto, n." 26/26, Avelino de Almeida, n.? 27/27, Rogú
'I'ulagy Jadnu, n.? 28/28, Soccló Foby Porobo Naiquc
Gauncar, n. ° 20j29, Hogri Crisnã Naique Gauncar, n.?
;30/30, Bícaró Pandú Naique Gauncar, n." 31/31, Madeu
Gannço, n.? 33/33, Custodio de Azevedo Furtado, n." 34/34,
Manuel de Sousa, D.O 35/35, Antonio Piedade Pires do
Rosario, n.? 37/37, Narana Redcar, n.? 39/39, Saddú
Gadd Mulgauncar, n.? 41/41, Gop ..rl Gaunço, n.? 42/42,
Goindó Parchencái-, n.? 43/43, Xeque Umoi-, n.? 44/44,
Locxomono Malcar. n." 4G/41;, BaLI6, n." 47/47, Nicolau
Fernandes, n. o -!8/48, Manuel Pedro A flonso, n. ° 56/56,
Locxomono Dessay Cudoscar, n.? 57/57, Pandolico Xet-
te, n." 60jGO, Somã Ranto , n.? 61/61, Benjamim Doura-
do, n.? 62/62, Ess<Í Naique, n.? 63/63, Horsuna Ranto,
D.O 64/64, Bivam Narú, n." 65/65: Horsuna Rabobá Ta-
ry, n.? 66/G6, Budú RumFi Xette .Moroscar, n.o 67/67,
Locxomono Mulgancar, n.o 68jG~, Hamã Soque Porobo,
n. ° 60/69, Appá Porobo, n. ° 70/70, Withé Porobo, n. ° 71/71,
Ohrisnã Ranto, n.o 72172, Flll1dú Arambolcar, n.O 73/73,
Miguel Fernandes, n.O 74/74, Augusto Oaldeira, n.o 77/77,
Tondú Sisodcar, 11.° 80{86, Gonem N.lique, n.O 81/87,
~agogy Babgy Naique, e 82/88, Bubló Gaunço.

Batalhão de infanteria

Sargentos ajudantes, n.O 2/2 da 1.a companhia, D. Fran-
cisco Xavier de Sousa e Menezes, n.O 4/4 da 1.a compa-
nhia, Salustiano Francisco 'l'heoc1olinc1o da Silva, 11.

0 8H/G
da 1.a companhia, D. Lniz Augusto Frederico de Sousa e
Menezes, e n.O 38/1:1~2 da 1.n companhia, Hermano José
Caetano da Piedade Gonçalves.
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Mestre de musica n.? 3/3 da L" companhia, Zacharias
Piedade do Rosario.

Contramestre de musica n. ° 8/:23 da 1.a companhia, Ro-
sario Sebastião Cardrnlro.

Musicos de 1." classe, n.? 10/25 da La companhia, An-
tonio Francisco Bonaparte Xavier, n.? ]5/61 da La com-
panhia, Caetano Filippe Pinto, e n. ° 17/6:3 da 1. a com pa-
nhia, José Francisco Coutinho.

Musicos de 2.<1 classe, n." 16/52 da La companhia,
Anastaeio Falleiro, n. ° 18/54 da La companhia, Augusto
Caetano da Fonseca, n. ° 2:2/58 da 1.a companhia, Candi-
lak Raymundo Frias Fernandes, e n. ° 26jUl da 1. a com-
panhia, l\1athias Antonio de Silveira.

Musicos ele 3.a classe, n.? 21/57 da. La companhia, Fe-
licio Assumpção de Doadita, 1]'° 23/5U da La companhia,
André Ismael Cardoso, n.? 240/GO da La companhia, Cat'-
tano Francisco Rodrigues, n.? 2G/G2 <la J.U companhia,
Cosme Damião Emilinno Dias, n." 27/G3 da ].u ('ompa-
nhia, 13artholomcu da Costa, 11.° :3J/67 da 1.a companhia,
Miguel Sant' Anna Hodrignes, n. ° :~i/tj8 da La companhia,
João Caetano de Sousa, e n." :34/70 da L." companhia,
Piedade Salvador Xavier de Almeida.

Aprendizes de musica, n.? 30/GG da 1.:( companhia,
Caraeiol Luduvico 'I'elles, e n.O' 33/G0 da 1.a companhia,
Francisco Antonio Regiua Piedade Aleixo.

Mestres de corneteiros, 11.° 28/G-! da L." companhia,
Pedro Manuel José Ferrão, c n." 20/G5 da L" compa
nhia, JOl3é Maria dos Reis.

Contramestre de corneteiros, n ." 103/240 da l.a com-
panhia, Caetano Felicio Cabral.

Coronheiro, n. ° 1!) 55 da La companhia, Roulnzó.
Correeirn, n.? 49/1:074 da La companhia, Franeisco

Lobo.
Espingardeiro, n. ° 20/0G ela 1.a companhia, Sndossi-

r3z6. .
Primeiros sargentos, D.O G/9 ela 1." companhia, Anto-

nio Eduardo Augusto Zagallo e Sousa Vidigal, n." GO/14
da 1.a companhia, Francisco Xavier Henriques, 11.° 1/11
da 2. acompal1hia, Manuel Francisco Hodrign(~~, 1I.0 G0/1 :044
da 2." companhia, José Cesar Correia da Silva, c Gama,
H.O 2/1:14.4 da ~.(l companhia, Üamillo João Antonio Xa-
vier 'Venceslau de 1\1('110, II. o 2/12 da ~~.a companhia,
Francisco Xavier Falcão de Carvalho, n. o 41/1::!70 dn
3. a companhia, Francisco Xavier de Oliveira Pe gado ,
n." 4/37 da 4.a companhia, Franeiseo X avier Jayrnc de
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Quadros, n. ° 6/;]8 da 4. a companhia, Vicente Bandeira de
Lima, 11.° 23/15 da 5." companhia, Antonio Joaquim Pe-
reira de Macedo, li.O 2/7 da 6.a companhia, Adelino Ho-
drigues Herculano de Moura, u." 112/Hl da G.a compa-
nhia, J oão Carlos da Costa Campos, n/ 13/96 da 7. a com-
panhia, Ezequiel da Fonseca Pereira, n. ° G8/ l :049 da
7. a companhia, José Francisco de Carvalho Sanches Oso-
rio, n.? 1/1,2 da S." companhia, Faustino Filomeno Araujo
de Matos Sequeira, 11.0 52/1 :050 da 8. a companhia, Adol-
plio 'I'orquato Botelho, e n." 10(i/1:277 da 8.a companhia.
Joaquim Xavier de Oliveira Pegado.

St>gundlls sargentos, II ° 12 32 da La companhia, .Tosé
Ignacio ele Brito Junior, n." 13/40 da 1." companhia,
1I1artiniallo Francisco Pedro Celestiuo de Sousa, n.? 14/47
da 1." companhia, .Ioão Rosario Antão, n." 4;),'164 da La
companhia, Jorge Gerves Godinho de Mira, n. ° 42/133
da V' companlua, Antonio Con 'eir,:ão de Matos Siqueira,
n.? 4/:34 da 2." companhia, Scrtorio Sebastião Lobato de
Faria, n ," 5/J5 da 2." companhia, João Carlos Lob .to de
Fari .•, n.? 6/4:3 da 2." companhia, Antonio Luiz de Oli-
veira Pegado, n.? D 108 da 2." companhia, João 'I'heodoro
da Silveira e Lorena, n.? 4';33 da 3." companhia, Affonso
Augusto Correia Mendes, n.? 5/38 da 3.a companhia, Luiz
Carlos Lopes Pereira, 0.° 10;121 da 0.' companhia, Joa-
quim Francisco Xavier Gomes da Silva, n. o 10/123 da
3."companhia, Jorge Fernando D. de Spinola, n.? 1/1:159
da 3. a companhia, Fraucisco Eleuterio Soares de Mello,
n, ° 3j2G da 4. a companhia, Caetano Flor-imundo de Sou-
sa, n.? 10/119 da 4.a companhia, Francisco Xavier de
Miranda, n." 14/153 da 4." companhia, Frederico Gui-
lherme de Sá e Siqueira, n.? 45/1:315 da 4.a companhia,
Latino Vasconcellos Correia Mendes, n." 4/27 da 5.a com-
panhia, Alexandrino Francisco Fragoso, n." 3/2>3 da 5. a
companhia, Creceneio Ismael P. de Azevedo, n. ° 6/-16 da
5.a companhia, Líno l\1arc:al Sant'Anna Saldanha, n.? 9;90
da 5." companhia, Ubaldino Zeferino Leal Garcia, n."
27/l:140 da 6.a companhia, João Jo~é Coutinho Rodri-
gues, n,O 3;:30 da G." companhia, D. Carlos Augusto Luiz
<le Sousa e l\I~nez(,k!, n.O 0/7B da G.a companhia, Antonio
Francisco FelTtlira Lima, n. o 5/12G da o.a companhia,
Jo'6 Antonio Fernandes, 11.° 25/2-26 da G.a companhia,
Antonio Clandio l~na('io Caetano ../avier, 11.° 2/3] da 7."
companhia, Jo&o José Maria Martins, lI.O3/48 da 7." com-
panhi~, Autonio JOiJé rl'olentino da Silva, n.O 5/20 da 8.a

companhia, Antonio J uliàu J. da Jil va Vieim, n. ° 4/41 da
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8.a companhia, Luiz Bernardo Correia da Silva, n.?
84/938 da 8." companhia, Raphael Prudencio, e n.? 5/980
da 8." companhia, Nuno Henrique A. Gonçalves.

Primeiros cabos, n.? 40/125 da 1." companhia, Jnnua-
rio Constancio Antonio de Saldanha, 11.° 5/152 ela La com-
panhia, Domingos Vicente Z. Albino Viegas, n.? 46/165 da
La companhia, Filippe Franklim J'eronymo Ferreira,
11.° 13/1:123 da 1.a companhia, D. Henrique Alexandre
Francisco Xavier de Sousa e Menezes, n. ° 7/80 da 2. a com-
panhia, Miguel Antonio Coelho elo Amaral, D.O 8/84 da
2.a companhia, Xeque Abdul, D.O 14/116 da 2.a compa-
nhia, Victor Anastacio Mourão Garcez Palha, n ,? 25/234
da 2.a companhia, Joaquim Sant'Anna Fernandes,
n.? 114/898 da 2." companhia, Nonáto Francisco de Bra-
gança, 1I.0 8/120 ela 3." companhia, Soid Humôr, n.? 13/130
da 3.a companhia, Carlos Eduardo Chrispim Pinto,
D.O 14/131 da 3.a companhia, 'I'olentino Thomas Soares ele
Veiga, n ," 4/198 da 3.a companhia, Ubaldino Fortunato
Luiz J. Alves, n.? 16/908 da a." companhia, Domingos
Luiz de Sousa e Pereira, 11.° 7/85 da 4. a oompanlria, J oa-
quim Antonio de Mello, n. ° 8/100 da .4.a companhia, Ber-
nardo Francisco 'I'ellcs Pereira, n." 9/117 da 4." compa-
nhia Xeque Dand, n. ° 12/140 da 4. a companhia, João Ber-
nardo Maria da Silva Passalaque, n." 1:-l/14Gda 4.:1 com-
panhia, Francisco Xavier da Silva, n. ° G/71 da 5.:1 com-
panhia, Gl'egorio Aurelio de Rogo, 11.° 11/113 da fJ. a com-
panhia, Francisco Xavier Peixoto Gomcs de Lyra,
D.O 13/132 da 5." companhia, Francisco Xavier Pereira
de Bulha, H.O 8/212 da G." companhia, José Antonio '1'0-
lentino da Silva, n.? 17/ I:102 da 5." companhia, José Ju-
lio de Sousa Lisboa, n. o 15/1:333 da 5." companhia, Can-
di do Francisco Xavier dos Reis, n.? 7/88 da G." companhia,
João Marcos Lobato de Faria, n.? 9/102 da G.a companhia,
Joaquim Leopoldo Lobato de Faria, n. ° 11/107 da 6. a com-
panhia, Jayme Henrique Lopes Pereira, n.? 13/118 da
G.a companhia, Gopal Bordenca», n.? 14/130 da G." com-
panhia, Fernando Luiz Peixoto Steyn ele Lyra, n.? 16/151
da G.a companhia, Antonio Scbnstião F crnandes, n,° 17/156
da 6. a companhia, Antonio Clemente Roberto Petorn illo,
n.? 25/210 da G.a companhia, Xeque Abdul, n.? 6/75 da
7. a companhia, Francisco Leopoldo Gomes, n. ° 7/76 da
T," companhia, Joaquim Antonio de Azevedo, n.? H/94 da
7.a companhia, J'oão M. Siqueira Pinto Moracs, n.? 0/101
da 7.a companhia, Leocadio Maria Fernandes, n.? 11/104
da T," companhia, José Maria de Albuquerque, n." 18/181
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da 7. a companhia, João Ribeiro, n. o ] ;230 da 7.11 compa-
nhia, Ignacio Dias, n.? 5/1:015 da 'l? companhia, Manuel
Piedade Ferrão, n. o 6/74 da 8. a companhia, Francisco João
Pereira, n. o 8/81 da 8oa companhia, Xavier da Cruz, n. 09/82
da 8.a companhia, Joaquim Filippc Viegas, n." 10/86 da
8. a companhia, José Francisco Filomeno Xavier e n.? 13/109
da 8.a companhia, Francisco ele Assis Freitas Branco.

Segundos cabos, 50;177 ela La companhia, Manuel Vi-
cente Pereira, n." 54/1D2 ela La companhia, Xeque Ada-
mo, n." 56/213 da La companhia, Francisco Xavier da
Rosa Luiz, n." 71/304 da 1.a companhia, Hory Gaunço,
n.? 72/305 da 10a companhia, Vittu Callé Porobo, n.?
74/317 da La eompanhia, Vissramo Bably Porobo, n.?
74/337 da La companhia, Horzuna Gaunço Xette, n."
1.7/365 da La companhia, Manuel Gonçalves, n." 98/465
da La companhia, Vithu Sazú Pondito, n.? 116/552 da
L." companhia, Naaanu Naique, n.? 121/508 da La com-
panhia, Pimã Gaunço, n. ° 122/602 da 1.a companhia, Essú
Congulcar, n." 127/6G7 da ].a companhia, Manuel Nico-
demos de Sousa, noo 128/668 da La companhia, Antonio
Furtado, n.? 117/025 da La companhia, Tntó Socarama
Parchencar, n." 4J/*,21 da 2.a companhia, Dulló Saunto,
n." 31/291 da 2.3. companhia, E"só Naique, n.? 33/323 da
2.a companhia, Luiz Piedade Rodrigues, n.? 35/342 da
2.3. companhia, André Martins, n.? 44/506 da 2.a compa-
nhia, Rogllnata Xette, D.o 80/74H da 2.a companhia, João
Baptista Caldeira, 110° 10G/803 da 2.a companhia, Ladco
Nuique, n." 22/216 da 3.a companhia, Xeque Aclamo, n.?
23/U4 da 3.a companhia, Arnaldo Joaquim de Albuquer-
que, n.? 51/847 da 3.a companhia, Carlos Augusto Tei-
xeira, n.? 81/1:154 da 3.' companhia, JO:lO Joaquim de
Oliveira Nogar, n." 17/170 da 4." companhia, Joaquim José
Fernandes, n." 18/175 da 4.a companhia, Caetano Rosario
de Senna, n. o 19' 1)olGda 4. a companhia , José Joaquim Soares
de Mello, n." 22/211 da 4.a companhia, Julião Francisco
Trindade de Menezes, n. ° 2,)/226 da -l-. a companhia, João
Maria Xavier de Siqueira e Pereira, 11.° 1~/1Ii2da 5.' com-
panhia, João Pereira, n." 20/167 da5 "companhia, Hodolpho
Filomeno Percira de Lima, n.O 113/1G8 da f)." companhia,
Babagy Nai.que, n." 22/188 da f).a companhia, Mac1eu 1'ai-
flue, n. o :?4/201 da 5.' companhia, Xequc AbdIlIMus:wôl',
n. o 25/:20+ (la ;). a companhia, Sazú Gaunço, noo 26/208 da
iS. a companJâa, Francisco Maria Lopes da Cunha, n. ° 31/261
da 5.a companhia, H.alllfi Chondrá F'ottó, n.O ;}2/267 da 5.a

companhia, Gopal 1'aique, D.O 67/308 da 5.a companhia
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Goindá Essó Annuleneor , 11.° 11í3/!)()!) da Õ." companhia,
Visnuui Tuencar, n. o 8/1:U61 da b. a companhia, Choudró
Naique, 11." 1/1:127 da b.a companhia, Silvestre Manuel
Pereira, n." Hl/IG6 da 6." companhia, Amod Can, 11.°
20/17~ da 6.a companhia, Xeque Ally, n." 21/194 da (_La
companhia, Withú Locximono Porricar, 11.° 24/206 da G,a
companhia, Soid Bodrodino, 11.° '27/'2'<32da 6." companhia,
Antonio l\liguel da Costa, n. ° !)OjGU:! da G.a companhia,
Gopal Poli, 11.° 1U/180 da 7." companhia, João Feruan-
des, 11.° 2U/1\) 1 da 7." companhia, Francisco Carlos V.
Leal Garcia, n." 2~/217 da 7." compauhia, Xeque Mamod,
n." 23/218 da 7." companhia, ...T eqne Ismael, 11.° 3-:1/:3'<3U
da T,? companhia, Miguel José de Carvalho, n.? 4b/HG
da 7. a companhia, Dand Beig, n. ° 1!)/1~i3 da 8.a compa·
nhia, Domingos Fernaudes, n ." 20/1!)O da 8." corupunhiaç-
Soid Adarno, n.? 2:3/2U3 da s.a companhia, Frnncisco Xa-
vier de Quadroti, n. ° 72/0\)3 da 8. a companhia, Pandú POl'O-
bo, e n. ° 18/1 :331 da tL" corupanhia, Francisco ...r avir-r Dias.

Corneteiros, n. o 61/255 da 1. a companhia, Homualdo
Antonio de Noronlm., n.? G2/:2óli da l ." compunhia, Luiz
Pedro Farnz, n. o (j;~/:!r)7 da La companhia, Aleixo Victo-
rino, u.? G4/2;)t) da La companhia, Caetano José Fernan-
des, n.? 115/1:141 da La companhia, Custodio Piedade
Fernandes, n. o 25/2:37 da _1.:t companhia, Constantino Ro-
sario Coutinho, n," 2S/23U da (i.· companhia, Braz Cal-
deira, n.? 26/244 da 7." companhia, José Caetano Lobo,
n. ° 2G/2-1!) da 8. a l'Ompall hia, Servulo Pires Coutinho, c
11.° 27/263 da tL" companhia, João Pires.

Soldados, 11.° 6G/276 da l.a companhia, Laclcô Jadon,
n.O ü\l/20[) da 1.a companhia, Sauagy ~Ialcm', n.O 3>3j;Jlj(j.
da La companhia, VismulI Naique, li.O 8]/392 da La com·
panhia, Francisco Yicente Semedo, 11.° BUlH5 da La com-
panhia, Lourenço FernunJcti, n. ° 142/tl02 ela 1." compa·
nhia, Soid Assan, n. ° 143/bOõ da 1.· companhia, Adam
Beiga, H.O 147/874 ela 1." companhia, ~agy .rTedcar,
n. ° 15:?/!:lOOda La comp1Jlhia, Francillco Xavier da Co::;ta
Campos, n.o 158/061 da La l'ompmJlJia, J3eungó Naiquc,
n." 47/l:046 da 1." companhia, Pestaninho Boavcntura
Rodrigues, n.O 83/1:0ô2 da ].a companhia, Telg<l Dalvy,
n.O ó7/1:073 da 1." cOtllpanhia, Nathanael de Albuquer-
que, n.O 67/1:114 ela La companhia, S('verino Fernandes,
D.O 119/1:11):1 ua 1." companhia, Bernardo Heitor Jacques,
D.o 1/1:166 da La comp.aúhia, Locxitllono Naique, n.<>
35/1:170 da 1.a companhia, Rogú Babagy, 11.° 41/1 :171
da l.a companhia, Hivá Mollico, n.O 37/1:172 da 1." com·
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panhia, Xeque Iacub, II.° 5~)/1:204 da VI. companhia,
Remcdio Dms, ll.O üli/l:20j da La companhia, Filippe
Carneiro, n. ° 70/1 :211 da La companhia, Joaquim José
Nunes, n." 73/1 :2.13 da l.a companhia, Pis~ó Fondllló
Comorpaique, n. ° i.W/iHl da 2. a companhia, Francisco
Xavier de 1I100e",es, 11.° ..J.2/..J.87 (la 2.a companhia, Madeu
Fary, n.? 4Ü/Ü:W da 2.a companhia, Joaq rim Francisco
Soares, n." [) IF)U2 da 2.' oouipanlna, Gauez Papear,
n.? 65/6;)1 ela ~.a companhia, Xeque Abdulã , TI.O 57/633
da 2." companhia, Sivá Essó Naique , H.O ófijOfiO ela
2.a companhia, Ihrarn Cau Carolo,u." GO/G7õ da 2.a com-
panhia, Ignucio Fernando da Uosta, n,° Gô/G84 da 2. a com-
panhia, Fruncisco da Costa, n. o 6+/()8~) da 2." compa-
nhia, Ilably, 11.° 71/724 da 2.a companhia, Ignacio
Fernandes, 11.° 7H/731 da 2." compnnhia, Viaramo l\Jau-
lencar, 11.° .';7/7G:i da ~.' companhia, JOi::iéXavier ~{e-
bcllo, 11.° UiJ/82U da 2." courpanlriu, Gopolá Colgutcar,
n.? H4/82 1 da 2." companhia, Gonúm Naique, n.? 113/):;07
da 2:' companhia, Antonio Dias, 11.° 120 ~);3ü da 2.a com-
panhia, Fondú ~auIlto, n.? 11;)/1 :004 da 2." compa-
nhia, Babagy Naique, 11.° I~J/l :074. da 2." companhia,
Caetano José Murtin«, 11.° 11Wl:LôO da 2.acompallhia,
Xeque Amod, li." iJ/I:lü7 d,t 2.' companhia, Xeque
.AlIy, n." 1]/1 :174 ela ~.a companhia, Gongó Madgó
Gaund« n." 1:3/1::!]ô da 2.a companhia, Babú Charam,
n." 18rl:2Hi da :2." companhia, llery Xette, n.O lH'1::217
da 2.<1.tOlllpanhia, X('(lue l\TaulOd, Il.

U 32!l:32G da2."com-
panhia, Ho:<ario l\laotarenhaM, n. o 30/:!!";:? da 130" eompa-
nhia, ~ant'AlIlla Fernandes, n.O iH3/28f) da 3.a compunhia,
João Fernandes, n.O 34/2~O da ~.a companhia, Constan-
tino Poreira, 0.° :>7/35:3 da 3.a e"mpallhia, Francisco de
Sou"a, n.o ..t;j 445 da 3.a companhia, Manuel Gmcias)
n. lO 44 44ü aa 3. a eom panhia, Francisco Lazaro de Cóva,
11. o ..fi/474 da B.a companlua, Antonio COIlstancio Fel' ..
nlllldes, n. ° nO/503 da :':." companhia, Gervasio Couti-
nho, n." 48/6U7 da 3." companhia, Locximollo l\laded
Vai:lcol', 11.° Gl/G38 (la 3." l'olllpmlll1a, l\fadeu Rt>dcar,
1]'° Gü liíti da :3.a cOlllpanhia, Basilio Baptista Fran ..
cisco Fel'l,andl's, 11.0 tl4j7 ~ID da 3. a ('ompanhia, Fran-
cisco l\fallllel Fernandes, n.O 8:)/812 da 3.' companhia,
'l'üJenrillo b'ern:ludc·, n.O 88/í31H da 3.a companhia, Zoi ..
ramo Naiquc, n.o G7/688 da a.a compaultül, l\locunda
Xeite, n.O 00;774 da 3.' companhia, Babony Custam Nai-
que, n. o !)4/1:l37 da;;' a companhia, Miguel Matileu8 Bar-
reto, n.~ !JG/ti43 da 3.3 companhia, Fondú Varcon-
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car, n.? 104/867 da 3.a companhia, Manuel Gracias,
11.° 107/879 da 3." companhia, Domingos José Fernandes,
n.? 18/965 da 3.a companhia, Madú Custo Gauncar,
n. ° 3~/967 da 3. a companhia, Genbá Varconcar, n. ° 1lH/971
da 3." companhia, Gopal Nanúrn Salgouncar, n.? 117/972
da 3.3. companhia, Vithú Nag Saunto, n.? l19/977 da
3. a companhia, Pandú Saunto, n. ° 122/981 da 3. a compa-
nhia, Francisco Xavier Fontes de Bragança, n ," 3/1:168
da 3.a companhia, Xeque Abdul Rcimnn, n.? G/1:178 da
3." companhia, Seguna Ladcó, n ," 011:179 ela :3.3.compa-
nhia, Adamo Agá, n.? 12/1:201 ela 3.a companhia, .Anto-
nio Fernandes, n.? :20/1::20U da 3.a companhia, Ganês
Redcar, n.? 26/1 :213 da 3.a companhia, Augustinho da
Silva, n.? 29/1:238 da 3.a companhia, José Bernardo da
Costa, n.? 54/1::282 da 3.a companhia, Goinda Naique,
n. ° 28/27'2 da 4. a companhia, Francisco de Sousa, n. ° 2~)/27D
da 4." companhia, DulJó Ranúm, n.? 3Oj2Q2 da 4." com-
panhia, Salvador Torquato, n. ° 31/2!)4 da 4. a companhia,
Barqulló Gauncar, D." B:?/309 da 4." companhia, Ladcé
Malgó Denly, 11.° :34/321 da 4.a companhia, Ignacio Ga-
briel Vaz, n." Bô/328 da 4." companhia, Antonio Pinto,
11.° 3G/338 da 4." companhia, Vittobá Xette, n.? 38/349
da 4:' companhia, Francisco de Sousa, n." 3Q/351 da
4." companhia, Sebastião de Sá, 11.° 40/352 da 4.a com-
panhia, Acub Can, D.O 4G/B80 da 4." co npanhia, Diogo
Mnsarello, 11.° 47/:~8Q da 4." companhia, Pedro Fernandes,
11.° 4B/412 da 4." companhia, Ibramo Can, 11.° 50/413 da
4.acompallhia, Bartholouieu Pacheco, 11.051/414 da 4."eom-
panliia, Pedro Dias, n.? 52/4:32 da 4.a companhia, Nal'gó
Saunto , n." 58;4(j!) da 4."eornpanhia, Roque Antonio S. FiJ'-
mino Fernandes, n. ° 61/62;': da 4." COlll panhia, Sebastião José
de Almeida, n ," ü()/641 da 4." companhia, Salvador Pinto,
n." 67/G42 da 4." companhia, Jacinto Carvalho, D.O 711664
da 4." companhia, Benjamim Carvalho, D.O 73/687 da 4.'1
companhia, Diogo da Silva, H.O 74/6\)1 da 4.a companhia,
Romano da Costa, n. ° 75,'üQ3 ela 4. a companhia, J ORéBar-
reto, n.? 78/701 da 4." companhia, Sebaetião Caeiro, n."
80/713 da 4.11 companhia, Francisco Pereira, 11,° 82/74G Ila
4." cOlllpan~lÍa, F1'3ncis('o de Sousa, n.O 91/832 da 4."
companhia, Franci:;co Fernandes, n.O 88/791 da 4." com-
panhia, Pedro Fcrnandes, D.O fl6/8[)7 da 4.a t:ompanhia,
Bieú Dably l\IonsllrC<lI', 11. ° 08/881 da 4. a cOlllpallhia, Goin-
da Gauncar, n.O 101/907 ela 4.a companhia, Ant:i iSaiqllc,
n.ol07/9L da i.a companhia, Nocul LaclúGad, n.O 108/941
da 4." companhia, Appá ~oqué ParoLo, li.O 111/945 <la
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4.a companhia, Gonçalo da Silva, n.? 112/949 da 4.a com-
panhia, Bably Mollico, n. ° 115/9b5 da 4. a companhia,
Gopal Gauncar, n." 27/1:017 da 4." companhia, Horzuna
Nar Xette, n." 119/1:022 ela 4.a companhia, Soccó Naique,
n.? lü/1:1G6 da 4." companhia, Rogunata Pundolico,
11.0 11/1:198 ela 4." companhia, Xeque Amid, n." 2G/1:210
da 4." companhia, Issub, n." 33/1::HS da 4." companhia,
Chrisnã Gadgé, n ," 2/L:279 da 4." companhia, Xeque
Dando, n.? 33/273 da 5." companhia, Ragló Denly, n."
34/296 da 5." companhia, José da Silva, n. ° 35/298 da
o." companhia, Bicaró Xettc, n.? 37/300 da 5." companhia,
Devó S011lã Gaunço, 11.° 39/i3.'3D da õ. a companhia, Cus-
nóm Naiquc, n." 45/40i3 da 5." companhia, Theotonio
de Almeida, n." 5G/4\)5 da 5." companhia, Sitarana Xette,
n.? 71/m2 da 5.a companhia, Chondró Essó CubOI, n.?
8i/til-! da 5.a companhia, Ragobá Naique, n.? 83/616 da
5 .. companhia, Bicaró Dcngó Gandó, n." 86/622 da 5." com-
panhia, Babú Fernencar. n. ° \:I1/G83 da 5 a companhia,
Atmã, n." 94/702 da 5.a companhia, Bably Naique,
n.? 97{722 da 5 .. companhia, Madeu Nar Sanuto, n.?
110/935 da 5.n companhia, Luiz Maria Gracias, n.?
30/954 da 5.' companhia, Essó Sanuto, n." 108/1:007 da
õ." companhia, U';SCll Bog, n.? 119/1:011 da 5." compa-
nhia, AtlllIT. Naique, n.? 2/1:072 da 5." companhia, Do-
mingos da Costa, ]1.0 2\)/1:005 da 5." companhia, Goném
Gaunço, n.? 1/1:173 da 5." companhia, Rosario da Cruz,
n." 44/1:1\)0 da 5.a companhia, Locximano Engó Potty,
n. o 47/1 :207 ela 5." companhia, Atmã Forgento, n."
48/1:~08 da 5." companhia, Vismnn Horzuna Naique,
n." 81/103 da 6." companhia, Emygclio Antonio I3elizario
Antão, n.O 32/266 da 6." companhia, Xeque Issub, n.O
38/302 ela G.a companhia, Gopal TacO!', n.o 42/333 da G.a
companhia, XC<lue U:>man, n.O 46/385 da G.a companhia,
Manuel Fernandes, n.O 5:3/441 da G." compnnhia, Visnurn
Naiquc, n.o 61/4»2 da 6 a companhia, Lar1có Naiquc,
n. o (j.JI!97 da 6. a companhia, Essó Sanuto Porchcncar,
D.o 87/695 da 6.a companhia, Sivá Pa(lloscar, n.O 89/599
el~tG." companhia, Vittu 'l'orró, D.O 98/72:3 da 6.a compa-
nhia, Ragouú Ta!')', D.o 101/703 !la G.a C'ompanhia, Xeque
Iacl1b, n.o 10:3/813 da G.a eompanhia, Xeque Mamod,
n.O 104/837 da G" companhia, Rosario COrte, n.O 105/840
ela G." companhia, Sahngy Porobo, n.o 106/858 da 6.a

<:ol1lp;mhia, Nauu' Ory 1\Ialló, ll.° 110/921 da G.:I companhia,
E:;só Rantho, n.o 76/1 :0"7 da G.acomp~J1hia, Harzuna Piron-
car, n.O 74:1:101 da 6 .. companhia, Xeque Saliman, n.o
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49/1:162 da G.a companhia, Imam Cau, n." 10/1 :17f) da fi.a
companhia, Bicó Hallly 1\1agico, n. o -I-/J : 170 da. ti. /I companhia,
Adamo Can , n." V')/J :lD7 do ti.a companhia, Goindá Moras-
car, n. ° :31/1: HlG da Ga companhia, :Mulam,) Abdul Reiman,
n.? 2:3/1:201 da G.a compunhia , Manuel Dias, n." 33/1:202
da 6. a companhia, Scliman 1 .sub Can, n. o :14/1 :20G da
G.a companhia, Antonio Fernandes, n.? il7/1:2:2-1 da G.a
compnnhia, Paschoal Fernandes, n." f)(i/l:~WO <ln G." com-
panhia, Goindá Naique, n." f>4/1:2:32 ela (P companhia,
Ilabú Pagny, n.? ')7/1:2:n da li.a companhia, Auguetinho
Fernandes, n." 1/1 :21:)0 da Ci." companhia, Habuuy Potó
Bnndary, n.? :30/1::132 da G.a companhia, r"ilippe (la Con-
ceil;i'lo, n. o 31/2(jG da (i. a companhia, I'iedrule Corrvia,
n.' :J\1,'2G0 ela G." compnuhia, Atni'w Gaunço, n." ;~4p77
da 6." companhia, Llorzuna Naiqlte, n.? BÓ/28U da G.a
companhia, Somugy Cadouo, n." :3()/~..,G da H.a C'ompa-
nhin , Irbá ~[oJ'a~eaJ', n." f)1j-!i33 da Ci.a companhia; Fondú
Dnnscar, n." f>5/-I-i)f) da Goa companhia, José Filippe Fer-
nandes, n." 1fi/174: da 7.a companhia, Said Usscn, n.?
:!D/;110 ela 7." companhin, Atll:' Hnrzunn G auu \,0, n.O

;)0/:311 <la 7." companhi:L, (luintlit ~aiqllP, 11.° ;11/;)14 <la
í." companhia, L 'il'olau da C(lsta, n. ° .32/:124 da 7." com-

I· X 1\[ .J ° O) - /.) ')..1 d ,., O} ) o I' ,pan 11a, .. E'qnc a1110([, n. nD di). a I.' compan lia, <,sso
Á TaifJlle, n. ° ,1n/n:lf) da 7. a companhia, Jouo l\lip;up) Fer-

I o ')~/"')U] ,., a . lO I 11' ° ')()/~j4Ilmu es, n. ui ".)U (ta i.' comp:m ua, ...a< (u, )1. 0). ,'':t
da 7.:1. companhia, }1-'l'cdel'ico Ferllande'4, 11." -12j:17fl da,
7. a compiwhin, :-)(·ll:lstiiw Francis!'() ele O nCl'ra, n." -I-4j:3!lO
da 7.:1. companhia, Francisco C:tmillo Pinto, n.U .,j.í/-l-2~ da
7." companhia, Al'nm X}\, n.O 48/42:3 <la 7a c()lllpanhia,
Appngy Eaiqne, n." 4!1/.J:H da 7.a companhia, Fatty.da-
mod, n." üO/42õ da 7.a compallhia, Ibl'lUllO Cnu, n.O
51/420 da 7." companhia, Ladcô GawlJ·(\, n.O 52/412 (b.
7. a compan 11in, Gabai Nairpw, n. ° G4/-1GO da 7. a compa-
nhia, Jose l\1atheus l1'crnamlps, n. ° 66/488 da 7.:.1C0111-

panhla, Francisco Oaeiro, n. o 58;':lOO da 7. a companhia,
Lnngl) Pnricncal', 11.0 ó0/f>Ol da 7." cmnpanhia, l)ullú
(' ° ,,- /- - ti 1 7 ,) I':X (1' 1~mlllcal', TI. u;) [)!) (a .' compan 1111, • equc "IlXIID l,

!l.0 71/(il0 da 7.a ('ompnnhia, :\Illlmuo .'cque lIm11n,
11.° í;~/(j:H> <ln 7.a eompnnhia, Caetano .rllvj,,1' FcrnnlJlles,

o ~~/ ">U- 1 7 '11' U X' tl 8(J/(j'-O In. i I (J;) (a .' compan 1 :1, sman.:I, n. ;) (n.
7.'1 companhia, Babú nan, n.O 81/Gó1 da 7.a (·ompnllhia:
~('liman Xá, n. ° S2/Cif)i) da 7. a eom p:tnhia, Xe(plc AH~:l1l,
n. o 84/(ili8 tlo'L 7. a companhia, J oito 19-Ilaeio Dias, II.o SCi/li7.J:
rla 7.a companhin, Soid Ally, n.o 87/6~2 da. 7.a companhin,
Domingos Marianno Affonso, n. ° 88/706 da 7.1 companhia,
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Menino do Rosario Lobo, n." 8$1/707 da 'i.a companhia,
Enum Naigue, n." 00/770 da 'l.," .ompanhia, Xeque Issub,
n." 0'2j7Sf) <la T," companhia, Mulamo Mamou Mussavôr,
n." 0;{/78G ua 7.a companhia, Vitobá Naique, n." 101/880
da 7.iI companhi'l, Bidô Rodear, n.? 1(\1)/\)20 da 7." com-
panhia, Vitul»; Runtho, n ." ~lihJtU da T," companhia, Bo-
lJló D(Il\]Y, u." ~7\)83 da 7.:1.companhia, Anacleto Marcos
J. da ~il"a Lobo, 11.° 108/\180 <la 7.a companhia, Sabngy
Naique, n ," 111/\1\)4 ela T;" companhia, Bique Gaunço,
n.? 1l~/\)0r> da 7.' eompaul.ia, HamfL Chondrá Pôll, n.?
11:3j!)\)!i <la T:" companhia, Ooin<1ü Naiquc, n." II.J-jI :010
da 7." comp:1.lIhia, Lncximonu :-IOlllogy, n." 2H/l :0-17 ela 'l?
companhia, Gobg.r Naique , n.? \),:1:/1 :O;>[jda 7.iI companhia,
Val'sú Tal'y, n.? 1U'>/1:()~5 da 7." companhia, Bobá Loc-
xilllona. Naique, n." 11H/l :0\)3 da T," companhia, Joaquim
l,'ernan(les, 11.° 41/1:0\)4: da 7.a companhia, Addh 'I'imã
Mctry, n ," 41i/l:OUS da 7. a companhia, Constancio Fer-
nundes, n. o ;-:':3/1:116 (h 7. a compa nlria , Dcú Essó Paulo,
n." fH/1:V:l0 da 7.a eompanhia, Lnú Ramfi. Porobo, n.?
l>:!/l: 11:1 (la í.a companhin, Arzuma Pirué Pal'oho Gann-
car, H.o 6-1/1:1:.)(; da 7.a companhia, Antonio Fernandes,
11.° 6\1/1 :1;18 da 7." companhia, ()!,omlró Gannç;o Degun-
car, n." S:3/ 1: lf)7 da 7." c()mpanhia, Joaquim, n. ° 110/1: lfi:3
(la 7.a com[lllllhia, Xt'(PW UiSlllllll, n.O ]/1:~1<? da 7." com-
panhia, .' eqllc AStHm, n.o 1:)/1 ::H 1, da 7.&companhia, Vi-
ctorino I,'el'natl(ki::i, 11.° n;~/Jmda s.a cOlllpallhia, ('amillo
I.J()urellço Fernandes, n. o :H/:312 da Í'l. a eompaIlllia, ::.\Inrianno
.Martins, n.o :3i-';:315 d:t H.a cOIll}l;whin, Jorro DOlll'lHlo, n.o
:3t5/;311i da x.a eompanhin, ~Iignd ])ourado, n.o H7jn1\) da
í:V companhia, Alpixo da Costa (Jorrt'ia, n.O 38j:)20 da 8.a

C'ompallhia, Caetano ]\[anuc:l da Costll, II. o -tO/H27 da 8.'1 ('0111-

punhia, Angustinho Bl'az, n. ° -11/B:!\J da ti." companhia,
Antonio Hosario la Costa, n.o -13/;3-W da 8.a companhia,
Autollio Côrte, n.O 4:)/:1:)0 da 8." companhia, Lueas Pinto,

o 1/'/"- (' 1 '" a I . (~t I>' t o 47/'3('-ll. -rI) .).» ( a 'J. coltlpan !la, AIC ano ln o, 11. ; lO

da H.' companhia, Constall(·io ae Almi'icla, n.o 4K/;J78
da 8." companhia, Pic\ladc F'ernandes, n." 40/ô81 na H.a

cOllll'anhi:l, Thomás Rr ba-tifw da C()sta, n.o 50/:302 da
8.-' companhia, LouJ'('nr;n lJiniz, n.o 12:!/Bi:l4: ela 8.a \'0111-

panhia, Piedade Fl'l'lHllldes, n.o ;) 1/;388 da 8." companhia,
Manllel Xavier ela Costa, n." :>-!·/..WG tIa 8.a comp:mhia,
C01weir;ito Barrpl0, n.o :>(i/W8 da 8." compal'hia, Miguel
l\lanncl Carvalho, !l.O ô7 -10D da l)." companhia, Comtan-
c:() <la COtita, n.o :>0/"*19 da 8." companhia, Avelino de
.Noronha, n. ° fi:! /4;)4 da 8. a companhia, Constantino F'eL'-
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nandes, n.? 64/254 da S." companhia, Diogo Fernandes,
n.? 63/467 da 8." companhia, Sambagy Naique, n." 64/477
da 8.a companhia, Socró Bicré Gaunço, n." 6;)/483 da 8."
companhia, Babló Ramã Saunto, n. ° 66/508 da 8. a com-
panhia, Santiago Vaz, n." 67/609 da8."companhia, Soncró
Naique, n." 7:3/615 da 8." companhia, Sant'Anna Piedade
Pires, n.? 74/610 da 8.a companhia, João Correia, n.?
75/648 da 8.a companhia, Joaquim Martins, n .? 78/640
da 8. a companhia, Zafor AlIy, n. O 80/677 da 8. a com-
panhia, Francisco de Almeida, n.? 81/678 da 8." compa-
nhia, Caetano Manuel Gomes, n." 82/G90 da 8." compa-
nhia, João Carvalho, n.? 8i3/6\)2 ela. 8." companhia, Hor-
zuna Naique, n.? 86/718 da 8.a companhia, Nicolau
Pereira, n.? 88/740 da 8.a companhia, Laddú Bordencar,
n.? 91/783 da s- companhia, Miguel Piedade Dias, n."
03/797 da 8.:\ companhia, Luiz Pinto, n.? 94/798 da 8.a
companhia, .Josó Francisco Xavier Barbosa, n. o \)9/829 da
tV companhia, Lourenço Viegas, D.O 100/830 da 8.a com-
panhia, Antonio Coutinho, ]1.0 lU3/8Gf) da S." companhia,
Babló Denly, 11.° 104/87:> da 8." companhia, Wissarano
Naiqnc, 11.° 10ü/87G da 8.a companhia, Ramfi Sivú 'I'ary ,
n.? 107/8!:l9 da 8.a companhia, Ramã Dalty Naique, n,"
70/947 ela 8.a companhia, Avelino Caeiro, n." 2/\)07 da
8.a companhia, Quensôa Bíeo Cascar, 1\.0 53/99\J da R.a
companhia, Gillú Naique, n," 1l3/1:00~ \1:1 8.a companhia,
Bazó Porobo, n.? 29/1:018 da 8.a companhia, Ramã Sa-
nuto Poriencar, n.o ;31/1:04:2 da 8.a companhia, Folté
Gaunço, n.? 115/1:055 da 8.a companhia, Llorzuna Poro-
bo, n.? 116/1:062 da 8.a companhia, Gancz Danscar, H.O
79/1:076 da 8.a companhia, Gabriel Sulvndor Fernandes,
n. o 117/1:078 ela 8. a companhia, Antonio Venancio de
1\1ello, ll. ° 118/1:080 (la 8. a compnllhia, 1\Iadell Gaunço,
n.o 44/1:143 ela 8.<1 companhia, Manuel Fcrmmdes, n.O
71/1:148 da 8.a companhia, Madeu Redcar, H.o 124/1:158
da 8. a companhia, tiebastifio FC'rnanuoJ:l, H.° 16/1:203 da
tI.a companhia, Matltou,; Fernande~, H.O 17/1:214 da 8.a
companhia, Visnllm l\I::tdeu, n.O 8D/l :2in <la t'.' compa-
nhil1, Mollú Omllló l'omorpaiqno, ll. ° 92/1 :234 da 8. a COlll-
panhia, Scuastião Francisco Dias, H.O tHi/1:23ô da 8.a
eompanhia, Pandul0 Qnenlú Comorpai<lllO, c n.O 77/1:236
da 8. a companhia, Ragob{t Tal1<ló ComorpaÍrplC.

Companhia de infanteria de Damão

Segundos sargentos, 11.° 6,12, Vicente Lonrenço da Sil-
va, u.O J4/26, JOl;ó Lourenç-o deSou~a e Moraes, n.O 15/27,
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José Benedicto dos Remedios Menezes Silva e Gomes,
n.? 39/121, João Baptista de Almeida, n," 136/265, Pie-
dade Bartholorneu da Cruz, e n,? 146/308, José Diniz Car-
neiro Sousa c Faro.

Primeiro cabo, n.? 11/19, Victor Germano Francisco do
Rosario Gonçalves.

Soldado, Miguel Luiz Fernandes.

Companhia de polioia de Nova Goa

Primeiros sargentos, n.? 2/2, José Julião Maria Baptista
da Silva, n.? 14/173, D. José Antonio de 1\1e110,n.? 1/179,
Antonio da Fonseca, e n. ° 3/11-10,Henrique Urbano de
Carvalho.

Segundos sargentos, n.? 5/6, Francisco Antonio Lohato
de Faria, n." lH/19, Quensôa PaI, n.? 10/103, Bulá Gcd,
D.O 4/181, Manuel :Jfachado, e n.? 13/104, Raman Gaunço,

Primeiros cabos, n ,? 18/18, Garó Naique, n.? 66/66,
Horauna Gnd , n." 82/\1!), Apá Xette, n.? 6/D9, Choudró
Bandencar, n.? 9/101, Vithú 1 anto, n." 11/103, Laddú
Porobo, n.? ;)8/113, Pondolico Naique Gmnicar, n.? 67/123,
Gopal Pnrchencar, 11.° 12/13::?,Pondolico.l\f: 116, n.? 113/175,
Xencor Gaunço, 11.° 7/182, Manuel Joaquim de Sampaio,
e n.? 100/171, Balby Fory.

Segundos cabos, n.? :34/34, Horzuna Naique, n.? 6D/69,
BabIó NaÍ(luc, n.? 93/93, Sacarama Gad, n." 22/106, Ra-
mil: Gad, n." 8/131, Snzrõ Bahencar, n." 15/1m3, Larcó
Naiquc, n.? 78/145, Bivam Gaunço, n.? 81/147, Subá
Tary, n.? 87/15H, Dondú Visuorcar, n.? 37/167, Pandü
Porobo, e n.? 101/172, Qnimfi Naique.

Corneteiro, D.O 72/177, Vicente Caetano Fernandes.
Soldados, n.? 25/2~), Ragagy Raulo Aloraencar, n." 30/30,

Vis num PaI, n." 31/31, Hangy Bissé Mandrencar, 11.0 3õ/3fJ,
Laddú Madrencar, n.o 42/42, Somã. Xaiquc, n.O 4:3/413,
Atmã Pai Bordcncar, n.O 44/44, l\Iallú Xctte, D.O 45/45,
NarM Naique, n.O 46/46, Antú Tary, n.o 47/47, BabIy
Madrcncar, n.O 4 /48, Atma [,'ondá Ocnly, n.O 49/40, Al'bá
Gaunço, D.O52F> '2 , HagoM Gaun~o, D.O 53/5:3, RODlóPa-
robo, n.o 54/:>4, Hungy Pal'obo, D.O 55/55, Arbá Mussé
Xette, n. ° 57/ó7, Pal1l1ú Xette, D.° 60/60, Seguna Essé
Dausl'ar, n.o Gl/lil, Dacf<i Sacdú Xette, n.O 6:3/63, Essé
Malló, D.O 68/68, .1ursó Palló, n.O 71/71, Vithú Narama
Naique, n.o 88/88, Locxilllono X:l.Vom, n.O 8D/8D, Ham1i
Malgauncar, n.O 91/91, Atma G:lUUÇO, 11.° 24/107, Gondá
Gaunço, n.O 28/108, Gonó Mahencar, n.o 32/109, GopaI

8
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Quersorcar, D.O33/110, Locximono Xette, n.? 36/111, So-
qué Gaunço, D.° 3W114, Gopal Sanuto, D.° 40/115, Vito-
há Tary, D.O 41/116, Vitú Naique, D.O 56/117, Biongó
Gaunço, D.O58/118, Babló Gamgó, n.? 62/120, Lucximono
Mosulcar, D.O64/121, Nargó Babló Xette Telly, D.O65/122,
Socró Condulcar, D.O70/124, Madeu Varconcar, n.? 73/126,
Sagy Xette, D.O 74/127, Socló Baby Naique Arabecar,
n.? 29/128, Seguna Dengó Porvar, D.O 17/135, Babló Sa-
nuto, D.O 20/136, Ragobá Naiquc, n.? 21/137, Chandró
Cosmum BaIy, n.? 50/140, Ramã Malló, D.O51/141, Ramã
Surbá, n.? 76/142, QuembIó Congulear, D.O79/146, Circó
Socó Molico, n.? 80/147, Fondú Gaunço, n." 83/149, Vitú
Deú Naique, D.O 84/150, Laddú Naique, D.O 85/151, Pu-
Dom Saunto, n.? 86/162, Sudú Carganucar, n.? 90/164, Na-
rana Molcar, n." 92/155, Vitú Gaunço, n.? 96/156, Fondú
Pandolico Naique Congulcar, n.? 1)7/158, Maden Parobo,
n.? 7(i/159, Bis8é Xette, n.? 2;3/1(31,Gillú Malló, n." 77/Hj3,
Narana Naique, n." 27/1134, Faté Sabagy, n.? 26/165, Essó
Parobo, D.O59/16fi, Chaby Msllõ, n." 1)4/168, Vithé Gaun-
ço, D.O 98/HHl, Babonin- Naique, D.O 1)9/170, Visrams
Budgó Matcar, D.O 102/176, Sodú Naique, e 103/178,
Loiramo Xette.

Companhia de policia de Mormugã.o

Primeiros sargentos, D.O 130, Julio, e n.O 146, Liborio
Simões Netto.

Segundos sargentos, n.o 126, José Agostinho da Costa
Campos, D.O 133, João Nepollluccno da Costa Campos, e
n.O 108, Antonio Lope,;.

Primeiro~ cabos, n.O 106, Bernardo Zeferino de Miran·
da, n.o 107, José Ferrcira, e D.o 118, Antonio Luiz de
Araujo.

Segundos cauos, n.O 18, Cusnum DengueDcar, D.O 115,
Gualdino da Camara, e D.O 116, José Vieira.

Soldados, n.O 143, Rmnã Bordencar, e n.o 151, Bonvor
Naique.

Provinoia de Moçambique

Primeiro sargento, Francisco Lopes.
SeguDdo sargento, Caetano Antonio de Lemo!!.
Segundos cabos, Dengó Gaunço, Babagy Xettcar eGo-

palA TueDcar. .
Soldados, RamB. Naiql1e e Said Abdul.
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lIinisterio dos negocies da marinha e ultramar - Direc~ão geral do ultramar
Itepartição de saude

Relação dos officiaes e praças de pret que fizeram parte
(Ia guarnição do estado da, India, durante as operações de
18\)5-l896, que têcrn direito a usar a medalha da Rai-
nha D. Amélia, creada por decreto de 23 de novembro
de 1895:

Medalha de oiro

Quadro de saude do referido estado

Inspector o chefe interino do serviço de sande com a
graduação do major, Cesar Gomes Barbosa.

Medalha de pra-ta

Facultativos de I." classe, com a graduação de capi-
tães, José Maria da Costa Alvares, Miguel Caetano Dias
e Antonio Augusto da Rocha.

Primeiro pharmaceutico, com a graduação de capitão,
Antonio Caudido da Cruz,

Cirurgiões móres, Pedro Francisco Demosthenes Mas-
carenhas, Rosario Agostmho da gxaltnçâo Monteiro e An-
tonio Hermenegildo dos Santos Costa.

Facultativos de 2.a c1a::;80, com u graduação de tenen-
tes, Francisco Antonio Wolfango da Silva e Viriato João
Pinto.

Segundo pharmaceutico com a graduação. de tenente,
José Guedes de Lacerda.

Cirurgião ajudante reformado, Christovão dos Remedios
Alleluia Vaz.

Medalha de cobre

Companhia de sande do dito estado

Enfermeiros de 1. a ClaSHO com a graduaçâo de primei-
ros 8argento::l, Fclix ...Ta~cilIlento Pereira Caldeira c Cus-
todio Antonio Fernandes.

gnferrnciro de 2.& d, ti e com 10 gradunçilo do scgundoa
sargentos, Floriano Lourenço, João ~falluel de Siqucira,
Agostinho Izidoro da H08a Dia', José Remedios Rodri-
gues, José Miguel Sant'Anna da Costa, Manuel Piedade
Dias c João Francisco Dias.
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Amanuense de 3.a classe com a graunaS'ão de primeiro
cabo, Domingos Fclix Pereira.

Aj udante de enfermeiro com a graduação de primeiro
cabo, Thomãs Damasceno Sunt'Anna Lobo.

Ajudante de enfermeiro com a gruduaçào de soldado,
Gonçalo de Araujo.

0:° - Uinisterio dos IIrgoclOs da marinha e ullramalo-Dir('c~ã() grral do ultramar
40" IIcflarti~áo - j:t Sl'('~áo

Sua l\Iagestade El-Iiei attcndcndo ao qnu lhe re(pwl'l!u
o alferes do quadro oriental das fur)'as ultrumarinas, de
gunrnição no districto dtl Ti III 01', Manuel, e á prova apre-
sentada, permitte que o referido oílicial, augmentc ao ou
nome o uppellido «Neves», devendo ser feito o ncccssurio
avcrbamouto nos registos respectivos.

10.° - Ministcrio dos negecies da marinha e ultramar - Dirc('~ão geral (lo ultramar
t a nl'j,arli~áo _ I.a Secção

Declara-se para os devidos effcitos :

1.0 que se uprcscutaram u'estn secretarin d'estado:
Em 10 Ie outubro findo:
O coronel do quadro occidontal da for 'as ultramari-

nas, do gnal'lliç:to na província UI' Angcla, Manuel :-;elto-
rio de Almeida Airuiar, que vciu d.1 referida proviucia 1'01'

ordem do respectivo commis ario l'lgio, é ter t;illo jul 'adu
i,w/lpa~ <lo todo o ':1'1'\ iço,

O tenente do quadro oriental bs forcns ultr.uuar!» S,
de guaruic;1l:o em Moçambique, .Ionquím .Tu~é Monteiro Li-
borio, que, acliundo-sc em serviço na p1'o\'irl\'ia ele '. n-
gola, regressou ao reinu por opinÍao da 1'e pectlva j unta ele
sando,

Em 15:
O alferes da arma. de inftl.ntcria do c.·ereito do l'I,ino,

José Carlos 801"1'10 da Veig,l, a fim de ir servir no di -
t1'icto do Timor, COIDO (lestac:ulo.

Em 17:
O capit:.io do (lllndro oriental llaS fUl't,'.n llltramillina,

de guarni~ao na provillcia de MU)'lIluuique, .l!'ralll'Ísco l\la-
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ria de Magalhães, vindo da referida província por deter-
minação do respectivo governador geral.

O tenente do mesmo quadro e guarnição, Francisco
Rodrigues, vindo da dita provincia, a fim de ser presente
á junta de saude do ultramar.

Em 24:
O capitão do quadro occidental das forças ultramarinas,

de guarnição na província de Angola, João Augusto Ca-
macho, quc veiu da referida proviucia por opinião da res-
pectiva junta de saude.

O alferes do exercito do reino, em commissão no distrí-
cto da Lunda, Manuel Mauricio, vindo do referido distri-
cto, por ter sido julgado incapaz de servir no ultramar,
pela junta do saude da pro vinci a de Angola. Foi, no mes-
mo dia, mandado apresentar no ministério da guerra.

O alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, em commiesão na província de Cabo Verde, Carlos
Ribeiro Nogueira Ferrão, que veiu d'esta provincia por
ter completado o tempo da sua commissão no ultramar,
sendo, na mesma data, mandado apresentar no ministerio
da guerra.

2.° Que, em 30 de setembro ultimo, foi mandado apre-
sentar no ministcrio da guerra, o primeiro tenente de ar-
tílheria do exercito do reino, Adolpho Calixto Alves Mi-
moso, por lhe ter sido acceite a desietencia de servir em
connnissão na província da Guiné. .

:>. o Que, em 1 de outubro findo, foi mandado apresen-
tar no referido ministério, o tenente de infanteria, Ernesto
Aueusto da Silva Pereira, por ter deixado de fazer parte
(lo ~ll/ldro do deposito de praças do ultramar, por assim
o haver solicitado.

4.° Que, por despacho de f) de outubro :findo, foi resol-
vido, que O capitão de cavallaria, José Matheus Lapa Va-
lente, mandado apresentar no ministerio da guerra, em 25
de setembro ultimo, regresse a este ministério, logo que
acabe de dar as provas de aptidão pam o posto de major,
a fim de seguir para a proviucía de Angola, onde conti-
nuurá em commissâo.

6.° Que, o verdadeiro nome do major do quadro orien-
tal das força. ultramarinas, de guarnição em Moçambique,
a quem foram concedidos noventa dias de licença para se
tratar, cm sessão da junta (113 suude do ultramar, de 3 de
setembro ultimo, é Francisco Baptista Dias.
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6.0 Que, pela ordem do exercito n.? 27 (2.a série), de
30 de setembro ultimo, foi condecorado com a medalha de
prata da classe de comportamento exemplar, o tenente de
infanteria em commissão na província de Moçambique,
J osé Rodrigues Lage.

7.o Que, em a de outubro findo, foi mandado apresen-
tar no ministerio da guerra, o alferes do exercito do rei-
no, sem prejuizo de antiguidude, graduado em tenente,
em commissão na província de Macau e Timor, José Fran-
cisco da Silva Ferreira de Freitas, por ter concluído o
tempo de serviço no ultramar.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 de setembro ultimo:

Quadro oriental

Provlncia de Moçambique

Alferes do exercito do reino, sem prejuízo de antigui-
dade, em commissão, João do Rosario Espalha, noventa
dias para se tratar.

Em sessão de 1 de outubro findo:

Quadro oooidental

Provincia lie Angola

Tenente, Francisco Tolentíno Coelho do Almeida Bal-
thazar, quaronta e cinco dias para continuar o trata-
mento.

Quadro oriental

Provincia de Moçambique

Capitão, Alberto Carlos, noventa dias para se tratar.
Capitão, Manuel da Costa Rebollo, trinta dias para se

tratar.
EsLado da Indla

Alferes do exercito do reino, sem prejuizo de antigui-
dade, em commissão, Antonio Augusto Dias, noventa dias
para se tratar,
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Em sessão de 15 do mesmo mez:

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Tenente, Joaquim José Monteiro Liborio, sessenta dias
para se tratar.

Em sessão de 22 do dito mez :

Quadro oriental
Provincia de Moçambique

Tenente, Frederico Augusto Correia de Lacerda, ses-
senta dias para se tratar.

Tenente, Francisco Rodrigues, sessenta dias para se tra-
tar.

Alferes, Alfredo Augusto de Oliveira Bragança, trinta
dias para completar o tratamento.

Alferes, Manuel Antonio Gaspar, sessenta dias para
continuação do tratamento.

Obituario

Setembro 2 - José Augusto Ferreira Mendes, alferes
do exercito do reino, graduado em te-
nente, em commissâo na província de
Angola.

» 14 - Leandro José Lopes Pereira, alferes re-
formado da guarniçr~o do estado da In-
dia.

Outubro 2 - Vicente Guilherme Garibaldi de Miranda,
capitão do quadro oriental das praças
ultramarinas, de guarnição na provia-
cio. de Moçambique.

Jacinto Candido da Silva.

Estoi conforme.
o dtrector geral,



.__
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3 DE n:EZEMRRODE 189(j

BOLETnl JIILITAR DO ULTRAIIAn
• Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

'J ." Ileeretes

Secrelaria tl'eslado dos lIe~orios tia guerra - Dirrc~ão gcral- f.a Rel,arli~ão

Hei por bem declarar nulJa e de nenhum effeito a parte
do decreto de 1G de abril ultimo, que collocou fora do
quadro da sua arma o alferes de infanteriu, Manuel Mau-
ricio, por ter sido dispensado de servir no ultramar, pelo
que fka na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 29 de
outubro de 1896. = REI. = José Estevão de Moraes Sar'-
11!('lItO.

Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.& RelJarlição

Hei por bem collocar fóra dos quadros das armas a que
pertencem os capitães, do regillwntu dp artilheria n." 4,
Pedro Francisco Mnssano de Amorim, e do regimento de
infanteria n." 24, Adelino Augusto de Magalhães; os te-
nentes, do estado maior de infanteria, Antonio Maria Dias
da Costa, do regimento de caçadores n.? 3, Lniz Augusto
Pimentel, do regimento n." ;) d« caçadores de EI-Hei, An-
tonio Augusto Ribeiro Noguoira, c do regimcnto n.? 18 de
infantcria do Principe Real, Joaquim Pinto Villela ; e o al-
feres do regimento de infantcria n." ] 9, Frederico Teixeira
ele Azevedo; por terem sido requisitados para. ('OlUllli"socs
de serviço dependente do ministerio da marinhrt c nltra-
mar.

O ministro II :iccretario d' estado dos negocies da. guerra
assim () tpnh:t -ntr-ndido r fa,:l «xecutnr. Paço, em 5 dt·
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novembro de 1896. =REI. = José Estevão de Moraee Sar-
mento.

Secretaria d'fsla,lo dos urgocios lia gIlCITi1- Dir~c~ão AI'ral - P Rrparlição

'I'eudo sido requisitado para ir servir cm commissão no
deposito de praças do ultramar o nlferes do regimento de
infanteria n." 21, Manuel Joaquim Esteves : hei por bem
determinar que o referido ofRcial lião soja contado no qua·
dr o da sua arma, nos tcrruos do artigo :).0 do decreto de
8 de junho de 1802.

O ministro e secretario c1'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5 de
novembro de 1896. = REI. = José Estevão de Moraes
Sarmento.

Smetaria d'estado dos negocias da guerra - Direc~ão geral- ta Reparlição

Hei por bem determinar que o alferes de infantaria sem
prejuízo de antiguidade, em disponibilidade, José Fran-
cisco Xavier da Silva Ferreira de Freitas, não seju inclui-
do no quadro da sua arma, por ter sido requisitado para
uma commissão de serviço dependente do ministerio da
marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em [) de
novembro de 1896.= REI. -José Estevão de Merue« Sar-
mento.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção geral-i. a R~Vilrlição

Hei por bem determinar que o capitão do regimento de
infanteria n. o 7, Arthur Ernesto Coelho da Silva, não seja
contado no quadro da sua arma, por ter sido requisitado
para uma commissão dc serviço dependente do ministcrio
da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
novembro de 1896.=HEI. = José El>levl1ode Moraee Sm"
mento.

Secretaria d'estado dos negocias da guerra - Dir~cção geral- 2.3 Repartição

Tendo o ministério dos negocies da marinha e ultramar
solicitado, por abeolutamente indispensnvel, a substituição
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das praças doentes c o complemento dos quadros das com-
panhias dos regimentos, n." 4 de cavallaria do Imperador
da Allemanha, Guilherme II, e de caçadores n. o 4, desta-
cados na provinçia de Moçambique, bem como sejam re-
forçadas as forças da metropole na mesma província: hei
por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Quc sejam postos à disposição do ministcrio
dos nego cios da marinha e ultramar, para embarcarem com
destino a Lourenço Marques, uma companhia de infante-
ria em pé de gucrra, os quadros de offíciacs, sargentos e
primeiros cabos de outra companhia da mesma arma e as
forças dos regimentos de nrtilheria de campanha, da bri-
gada de artilharia de montanha, do regimento n. o 4 de
cavallaría do Imperador da Allemanha, Guilherme II, do
regimento de caçadores n." 4, e da administração militar,
quc constam do mappa junto.

Art. 2.0 Que sigam viagem para o referido distrieto em
1~ elo corrente mcz , as pra~as da brigada de artilheria de
montanha, seis soldados do regimento n. o 4 de cavallaria
do Imperador da Allemanha, Guilherme II, a força do re-
gimento de caçadores n. o ..t, e () segundo sargento da ad-
ministração militar, ficando a restante força. de prevenção
c prornpta a embarcar logo que para isso receba ordem.

Art. 3.0 Que aos officiaes e prnças de pret que consti-
tuem as forças acima designadas sejam concedidas as
vantagens estabelecidas nas instrucções annexas ao de-
creto de 16 de novembro de 1890, inserto na ordem do
exercito n." 46 do mesmo anno.

Art. 4.0 Que 9s vencimentos a que têem direito os offi-
ciaes e praças de pret são os consignados nas referidas
instrucções.

Os ministros e secretarios d'estado dos nego cios da
guerra e da marinha e ultramar, assim o tenham en-
tendido c façam executar. Paço, em 12 de novembro de
1896. = REI. = José Estevão de 1J.101'aesSarmento = Ja-
cinto Candirlo da Silva.
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lIinisLerio dos nrgocios da marinha e ullralnar-Direc~ão gemi do ultramar
I." J\el)arli~áo-1." Secção

Aucndcndo ao que me representou Antonio José Eu-
nca, do meu conselho, ministro e secretario d'estado ho-
norario : hei por bem conceder-lhe a exoneração do cargo
de counuissario regio na província de Moçambique, para
que foi nomeado por decreto de 30 de novembro de 1~94,
e em que deu novas e brilhantes demonstrações do seu
notável talento, provada competencia e inexcedivel zêlo
pelo serviço publico.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar, e o dos negocios estrangeiros, assim o
tenham cntendido e façam executar. Paço, em 20 de agosto
ele 11)90.= REI.= Jacinto Candido da 1::Jilva= Luiz Ma-
ria Pinto de Soveral.

lJinislrrio dos nrgocios da marinha e ultramar-Direcção geral do uhramar
P IIcparlição - P Scc~ãu

Hei ]101' bem, tendo precedido eoncurso , nos termos do
decreto de l S de novembro de HW9, promover o bacha-
rel Antonio Augusto de Almeida Ares, delegado do pro-
curador da corôu e fazenda ela comarca de Macau, a juiz
de direito do quadro da magistratura judicial ultramarina,
e, em conformidado com o disposto no § LP do artigo 176.°
do regimento da administração de justiça nas pro vinci as ul-
tramarinas, approvado por decreto com força de lei do 20
de fevereiro de 189..J., nomear o mesmo bacharel para
exercer em eommiesão o lognr, que se acha vago, de au-
ditor dos con relhos de guerra da Guiné portugueza.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, cm 20 de outubro de 1896.= REI. = Jacinto
Candido da Silva.

\I inisterie dos nrgocios da marinha c ultramar - Oircc~ão geral do ullramar
p ReJlarLi~áo- 1.3 Scc~ão

COI1'iiderando as ril'cumstanC'ias que actualmente se dão
na provinrin <lu Moçmnhique, t:' os meritos, serviços c co-
nhocimcutos eSl'eeiacs que COllCOITem na pessoa de Joa-
quim Augn::;to Monsinho de Albuquor<J.ue., do n_leu conse-
lho, governador geral da mesma provlllCla: hei por bem
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nomear o referido Joaquim Augusto Mousinho de Albu-
querque commissario regio na provincia de Moçambique,
devendo n'esta qualidade exercer, relativamente á admi-
nistração e ao governo da provincia, todas as faculdades e
attribuições do poder executivo.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exo
cutar, Paço, em 26 de novembro de 1896. = REI. = Ja-
cinto Candid» da Silva.

llinistcrie dos IIrgocioR da marinha c ultramar -lJirrc~áo geral do IIllrillllilr
I.a Rrlla"liçáo - 1!1 Src~ão

Hei por bem exonerar () capitão dr! fragata, sem pro-
juizo de antiguidade, J. \11l0 dr' Freitas (-lucriol, rio cargo
de governador do districto do Congo, pnra (JlIO foi no-
meado pOl' decreto de 30 de abril ultimo, a fi rn ele ser OID-
PI egado em outra commissão de serviço.

O ministro (' secretario cl'eatado dos negocies da ma-
rinha c ultramar nssim o tenha entendido c fa~a l'XOCU-

taro Paço, III 26 ele novembro ele 1í)~)6.= lU~l.= Jacinto
Candido da Silva .

.llilli,lrrilJ dns 1Il'~IICjIJ' da marillha (' IIllrillllilr-))iJ'('r~ilU ~I;ral do IIllr,llIIill·
La Hrpurli!:ão _1.a Secção

Attcndcndo ao merecimento c mais circumstancias que
concorrem no secretario goraI do governo da província
de MOl,'ambiqnc, conselheiro .Joaquim da Graça Correia o
Lança : hei por bem nomeal-o para o logar que se acha
vago de governador elo districto do Congo.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da ma-
rinha o ultramar assim o tenha entendido c f:.iça exe-
cutar. Paço, em :36 de novembro ele ] ~DG.= ..l{El.~ Jacinto
Candido da Silva.

&lill',slI'l'io dos J1(,~Ol'ios lia marinha c ulll'ilmal'-Ilin'('ção gml do IIllr.lll1ilr
ta R('parti~áo - l." Scr~áo

Conformando-me com o parecor da junta consultiva elo
ultramar: hei por bem COJl('C'rlC'ra medalha do prata da
classe de SPl'yj(,OS distinctos no ultramar, no capitão do
quadro o('citlcntal das fOl'<;/lH ultramarinas, de guarniçuo
na provineia de Angola,' Joaquim Maria Luna do Carva-
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lho, por estar eomprehendiclo nas condições 2.a e 3.a do
artigo 0.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado <los negoeios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça execu-
tar. Paço, em 29 de outubro de 1806. = Rl!jl. = Jacinto
Candido da Siloa.

Jlillislcrio dos negocios da marinha e ullramar-Dircc~ão geral do ullramar
4. a RCllartiçâo - ta Secção

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata da
classe de assiduidade de serviço 110 ultramar ao capitão
do quadro occidental das forças ultramarinas, Bernardo
Heitor Pereira Garcez, por estar comprehendido na con-
dição L" do artigo 9.0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1893.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em :W de outubro de 1896. = REI. = Ja-
cinto Candido da sn-«

Mini'lerio Ilos nt'gocios tia marinha r ullramar- Dirrt~ão geral do ultramar
f.3 nfparli~ão - ta Src~ão

Conformando-me com o pare('cl' da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar ao sargento
ajudante do extincto batalhão de caçadores n. o 4, da pro-
vincia de Angola, .JORé Antunes dos Santos, o ao segundo
sargento do mesmo batalhão, Miguel Dias, por estarem
comprchenclidos na condi ~ão V' do artigo 8. o do regula-
monto de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado elos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 29 de outubro de 1896. = REI. = Ja-
cinto Címdido da Silull.

Jlinislrrio dos ne~ocios da marinha c ullramar - Direc~ão grral do ultramar
t a neparti~ão -1 .a ~rr~ão

Conformando-me com o parecer ela junta consultiva do
ultramar: hei por bom conceder a medalha de cobro da
classe de assiduidade de serviço no ultramar ao primeiro
sargento n.M 40/2:003 da. 2.a companhia do extincto bata-
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lhão de caçadores ll.o 2 da provincia de Angola, Francisco
Peres Ribeiro ele Sousa e Silva, por estar comprehcndido
na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18 do ja-
neiro do 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocies ela ma-
rinha c ultramar assim o tenha entendido e fac;a cxc-
cutar, Paço, em 20 de outubro dc ]896. = IlEL= Ja-
cinto Candido da Silva.

\linislerio dos nrgol'ios da marinha c nllraJllar-llircc~flo ~el'itl do ulll'illnar
P RrlHlrlição - P Secção

Conformando-me com o pmcccr da junta consultiva do
ultramar: hei pOI· bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, aos segun·
dos sargentos n.ús G/6 da oxtincta companhia n.? 3, ele po-
licia da Guiné, Francisco Gomes ele Almeida Branquinho,
o n,OS 37/174, da mesma companhia, Marccllino Correia
Gonçalves, por estarem comprehcndidos na condição La
do artigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro de 1893.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido o faça executar.
Paço, cm 29 de outubro de 1896. =HEI.= Jacinto Cem-
dido da Silva.

lIinistrrio dos uegocies da marinha c IIllramar- Dircc~áo !Irral do nltramar
p Rcparli~ão - P Scc~ão

Conformando-mo com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha dc cobre da
classe do assiduidade de serviço no ultramar, ao segundo
sargento n. os 33/221; da extincta bateria ele artilhcria da
Guiné, Adacio Maria elo Almeida Coutinho, por estar com-
prehendido na condição V' do artigo ~.o do regulamento
do 11; ele janeiro de 18U;L

O ministro o secretario d'estado elos nogocios da mario
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em ~D de outubro de 18U6." REI. Jacinto Cem-
dido da Silva.

Ilinislrrio dos nr~orios d~ marinha r nllram.lr - lIir('('~áo !Irral do ullramar
~. a Rrllilrli~ão _ 1.:l ~rt'(:áo

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
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classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao primeiro
cabo n.os 33/45 da 2.a companhia de infanteria de Macau,
Antonio Augusto Maria João de Gouveia e Noronha, e ao
soldado n,os 218/272 da 1.& companhia de infantería, da
mesma provincia, João dos Santos, por estarem compre-
hendidos na condição Lado artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 29 de outubro de 1896. =REI. = Jacinto Can-
dido da Silva.

Jlillisterio dos negocios da marinha e IIltramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição - !,>a Sec~ão

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de oiro da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao capitão
do exercito do reino, sem prejuizo de antiguidade, em
commiesão no districto de Timor, Joaquim da Costa Bello,
por estar comprehendido na condição 1.& do artigo 10.° do
regulamento de 18 de janeiro ele 1893.

Ü ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 5 de novembro de 1896. = REI. =Ja-
cinto Candido da Silva.

lIinisterio dos negocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição - P Sec~ão

Conformando-me com os pareceres da junta consultiva
do ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre
da classe de nssiduidade de serviço no ultramar, aos se-
gundos cabos, rI.OS43/óH, João Escorcio ; n.os 50/61, Xe-
que Mnrnod ; e n.?" 54/67, José Manuel; e aos soldados,
n." 7;)/183, Antonio Casimiro; n.?" 82/180, José Luiz de
Amorim; n.?" 8:>/132, Caetano; e n.os 96/156, Sebastião
Pereira Fernandes, todos da loa companhia de infanteria
da O'uarniçâo da província ele Macau; e ao segundo cabo,
noo/'GI/57, Albano dos Santos; e ao soldado, n.OS 103/184,
FloJ'iaJ~oJoão Mathias IIygino Maria da Silva, da 2. a com-
panhia de infantüria ela mesma guarnição, por estarem
comprehendidos na condição I." elo artigo 8.° do regula-
mento de 18 de janeiro de 1893.

2
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 5 de novembro de 1896. = REI. = Ja-
cinto Candido da Silva.

lIinislerio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Usando da auctorisação que foi conferida ao governo
pela carta de lei de 26 de maio ultimo: hei por bem de-
terminar que sejam eetabelecidas duas colonias militares
agricolo-commerciaes nos territorios do paiz de Gaza, e
nos pontos que forem indicados pelo governador geral da
província de Moçambique, devendo demarcar- se no terreno
a area territorial destinada não sómente ás installações e
granjas das alludidas colonias, como tambem ao estabele-
cimento de colonos, nos termos prescriptos na mesma
lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim ° tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 18 do novembro de 1896. = REI. = Ja-
cinto Candido da Silva.

lIinis!crio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4.a R~parliçÃo- P Secção

Estando comprehendido na condição 2.:1 do artigo 10.°
do regulamento de 18 de janeiro de 1893, o coronel do
regimento de infanteria n.? 2, Eduardo Augusto Rodri-
gues Galhardo: hei por bem, conformando-me com o pare-
cer da junta consultiva do ultramar, conceder ao referido
official a medalha de oiro de serviços relevantes no ultra-
mar, ordenando, em vista do que dispõe o artigo 6.° do
alludido regulamento, quo a fita do que pender a indicada
medalha seja atravessada por uma barra do mesmo me-
tal, tendo gravada a legenda: «expedição 11 Moçambique,
1895, combate de Coolella e investida a Manjacase, 9 e
11 de novembro do mesmo anno» ,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 18 de novembro de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 12 669

lIillisterio dOi Negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição - !.a Secção .

Conformando me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, ao capitito
do quadro oriental das forças ultramarinas, de guarnição
no estado da India, João Freire Monteiro Bandeira, por
estar comprehendido na condição Lado artigo 9. ° do re-
gulamento de 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 18 de novembro de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Uinisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
ta Repartição - t.' Sec~ão

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
çlasse de assiduidade de serviço no ultramar, ao segundo
sargento da guarnição da província de Moçambique, Luiz
Teixeira Marques Henriques, por estar comprehendido na
condição La do artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro
de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 18 de novembro de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

lIilli~terio dos negocios da marinha e ullramar- Direcção qeral do III tramar
P Repartição - ta Secção

Conformando-me com o parecer da junto consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre da
classe de assiduidade de serviço no ultramar, aos primei-
ros cabos, n.OS 41/36, da 2.a companhia de infanteria da
província de Macau, Antonio Matheus, e n.OS 124/76, da
secção de veteranos da mesma província, Pedro Estevão
Machado, por estarem comprehendidos na condição La do
artigo 8.' elo regulamento ele 18 de janeiro de 1893.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
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Paço, em 18 de novembro de 1896. = REI. = Jacinto
Oaudido da Silva.

Ministerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição - l.a Secção

Tendo o governador geral da província de Moçambique
demonstrado a conveniencia de que, alem da colónia mi-
litar-agricolo-commercial de Manica, seja estabelecida mais
outra nos territorios da companhia de Moçambique, por ser
n'elles que se encontram os pontos mais salubres da pro-
vincia, e haver necessidade de fundar, desde já, um nu-
cleo de população branca portugueza ; e
'Usando da auctorisação concedida ao meu governo pela

carta de lei de 26 de maio ultimo:
Hei por bem determinar que seja estabelecida uma co-

lonia militar-agricolo-commercial, nos torritorios da com-
panhia de Moçambique, que forem designados pelo gover-
nador geral da provincia; devendo demarcir-se no terreno
a are a territorial destinada não sómente às installações e
granjas da mesma colonia, como tambem ao estabeleci-
mento de colonos, nos termos prescriptos na mesma lei.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 26 de novembro de 1896. = REI. = Jacinto
Candido da Silva.

Ministerio dos negocios da mannha e ultramar - Direcção geral do ultramar
ta lIepartição - t.a Serção

Tendo o governador de Timor proposto a creação de co-
lonias militares no districto confiado á sua administração;
sendo por demais opportuno, na actualidade, uma occu-
pação effectiva dos territorios avassallados nas ultimas
guerras, que não só seja garantia de paz, evitando novos
sacrifícios, como tambem elemento productivo de riquezas
agricolas n' aquelle territorio tão fertil e fecundo; e

Considerando a faculdade concedida ao meu governo
pela carta de lei de 26 de maio ultimo:

Hei por bem determinar que seja estabelecida uma co-
lonia militar-agricola nos territorios da ilha de Timor su-
jeitos á soberania portugueza, e no ponto que o respectivo
governador escolher, tendo em vista aosalubridade do cli-
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ma, a riqueza do solo e a situação estrategica sob o ponto
de vista militar; devendo o pessoal d'esta colonia com-
por-se de um official de patente não inferior a capitão,
que' será o chefe, dois officiaes subalternos, um primeiro
sargento, dois segundos sargentos, quatro primeiros cabos,
quatro segundos cabos, todos das forças europêas e com
os vencimentos fixados na citada carta de lei, e de tantos
soldados africanos, dos que actualmente se acham na ilha,
quantos pelo respectivo governador forem julgados neces-
sarios, e que destacarão para este serviço com os venci-
mentos especiaes que o mesmo governador lhe fixar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em ~6 de novembro de 18U6.= REI. = Jocisüo
Candido da Silva.

2. o - Por decreto de 29 de outubro ultimo:

Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, o segundo pharrnaccutico
do quadro de saude de Angola c S. Thomé e Principc,
Antonio Diniz de Abreu, por se achar comprchondido na
condição La do artigo \l." do regulamento de 1~ de ja-
neiro de 1893.

Por decretos de 5 de novembro findo:

Confirmado no logar de cirurgião ajudante da guarnição
do estado da India, José Joaquim Fragoso, que já exer-
cia interinamente o referido logar.

Nomeado facultativo de :J.a classe do quadro de sande
de Angola c S. 'I'homó e Principo , por ter completado o
curso mcdieo-cirurgico, o aspirante a facultativo do ultra-
mar, José Araujo de Lacerda.

Por decretos de 16 do mesmo mez:

Nomeado, precedendo concurso, facultativo de 3.a classe
do quadro de saude de Moçambique, o facultativo civil
Manuel José Agnia, conforme o n. o 2.0 do artigo fi,o da
carta de lei de 28 de maio ultimo.
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Nomeado facultativo de 3.a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, em substituição do alu-
mno aspirante a facultativo do ultramar, Eduardo Alfredo
de Sousa, o facultativo civil Alberto de Sousa Maia Lei-
tão, nos termos do n." 1.0 do artigo n.o e artigo 106.° da
carta de lei de 28 dc maio ultimo.

Por decreto de 18 do dito mez :
Quadro oriental

Província de Moçambique

Reformado nos termos do § 1. o do artigo 1:1, ° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o coronel José Ribeiro, por
ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela respectiva
junta de saude.

Por decreto de 19 do mesmo mez:
Condecorado com a medalha de prata de assiduidade de

serviço no ultramar, o medico naval sub-chefe, delegado
de saude em Cabinda, João de Mattos e Silva, por estar
comprehendido na condição Lado artigo 9.0 do regula-
mento de 18 de janeiro de 1893.

Nomeado terceiro pharmaceutico do quadro de saudc de
Cabo Verde e Guiné, o pharmaceutico em commissão no
mesmo quadro, Raphael Baião Vieira.

3, 0_ Pertarias

~llnl~lel'io rios negocios da marinha e ullraDlal'-lIil'ec~ão 91'l'al do ullramar
P Reparlição - ta Secção

Havendo o commissario regio na província de Angola
ponderado quanto <', inconveniente que os officiaes e func-
cionarios civis destinados ao serviço elo districto da Lunda
se façam acompanhar do pessoas do família, por ser um
embaraço á marcha ,da expedição e It actividade que mui-
tas vezes será preciso desenvolver para a realisação de
qllalq~erplano, que ~i~lda não se sabe se poderá levar-se
a effeito sem Opposlçao, e portanto sem o emprego da
força: manda Sua Magestade El-Roi, pela secretaria d'es-
tudo d~s. negocios da marinha e ultramar, que ás famílias
dos officiacs e dos funcciouarios civis que vão servir no al-
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ludido districto não seja concedido transporte por conta
do estado, até ordem em contrario.

Paço, em 2 ele novembro de 1896. - Jacinto Candido
dn Silva.

l'lIIislerio dos negocios da marinha c 1I11rillllar-Diref~ão geral do ultramar
ta nepal'li~ão - P Srcção

Attendondo ao determinado no decreto ele 18 do pro-
sente mez, que estabeleceu duas colonias militares-agrico-
Io-commerciaes nos territorios do paiz de Gaza, e nos
pontos que forem indicados pelo governador geral da pro-
vincia de Moçambique : manda Sua l\bgestade El-Rei,
pela secretaria (restado dos negocios da marinha e ultra-
mar, que as mesmas colónias sejam constituídas pelo pes-
soal constante da relação janta quc faz parte d'esta por-
taria e vae assignada pelo conselheiro director geral do
ultramar, devendo todo o pessoal militar combatente ser
europen, do exercito do reino, e não fazerem parte elas
ditas colonia soldados indigenas, sendo o trabalho d'estes
substituído pelo de assalariados, para cujo pagamento se
destinará a verba correspondente ao vencimento estabele-
cido na lei para os soldados indigenas, mas só até á im-
portancia equivalente ao numero de quarenta, e durante os
dois primeiros annos; devendo depois fazer-se face a ossa
despesa pelas receitas provenientes das explorações agri-
colas, commerciaos, pecuarias e iudustriaes da colónia.

Paço, em :?3 de novembro de 1801i. = Jacinto Candido
d« Silca.

Pessoal constitutivo das colonias mllitares-agrlcolo-commerclaes
que devem ser estabelecidas no paiz de Gaza, e a que se refere a portaria

d 'esta data
Dois capitães, chefes das colónias.
Dois subalternos, tenentes.
Duis ditos, alferes.
Dois facultativos.
Dois auxiliares tcchnicos agrícolas.
Dois primeiros sargentos.
Quatro segundos sargentos.
Oito primeiros cabos,
SPÚl primeiros cabos artifices.
Sessenta segundos cabos e soldados.
Quatro corneteiros.
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Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 23 de novembro de 1896.= O director geral, Francisco
Joaquim da Costa e Silva.

Minislerio dos negocios dá nariuha e ultralllilr-Direcção geral do ultramar
.p Jlpparlição - I.a Sel'çáo

Convindo tornar uniforme as vantagens e vencimentos
das forças do exercito do reino que actualmente estão
destacadas na provincia de Moçambique: determina Sua
Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios
da marinha e ultramar, que os officiaes e praç'as de pret
que constituem .as alludidas forças, gosem das vantagens
e percebam os vencimentos fixados no decreto de ] 2 do
corrente mez.

Paço, em U de novembro de 1896.= Jacinto Candido
da Silva.

Millislerio dos nrgocios da marinha c ultramar - Oil'cc~áo geral do ultramar
P Jlepartição-i,a Secção

Sua Magestade EI-Rei, attendendo ao que lhe ponderou° commissario regio na província de Angola, manda, pela
secretaria d'estado dos nego cios da marinha e ultramar,
que fique sem effeito a portaria de 26 de outubro ultimo,
qne eollocou em inactividade temperaria, nos termos do
n. o 4.0 do artigo 24.0 do decreto com força de lei de 2 de
dezembro de 18(m, o alferes do quadro occidental das for-
ças ultramarinas, de guarnição na indicada província, Vi-
ctor Hugo Nogueira de Lacerda Castello Branco, e que
este official passe á classe de officiaes em disponibilidade,
se já estiver n'aquella situação, cm conformidade do artigo
23.0 do citado decreto,

Paço, cm 26 de novembro de 1896.~J(tcinlo Candido
da Silva.

4. o - Por portaria de 30 de outubro ultimo:
Quadro occidental

Provincia de Angola

Inactividade temporaria

. O capitão, Jo.ào Augusto Camacho, por ter sido julgado
incapaz elo serviço, tempo~'anamente, pela junta de saude
do ultramar.
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5. 0_ Ilinisterio dos negocios da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar
Repartição de sande

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Classe de cODJ.portaDJ.ento exeDJ.pla:r

Sargento ajudante da companhia de saude de Cabo Verde
e Guiné, Francisco Silvestre dos Reis - medalha de prata.

G.O -llinislerio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do u!lramar
1.a nel)arli~ão - f _" ~el·r.ão

Declara-se para os devidos effeitos:
1. o Que se apresentaram n' esta secretaria d' estado :

Em i3 de novembro findo:
Os capitães, de artilheria, Pedro Francisco l\Iassano Amo-

rim, ('. de infanteria, Adelino Augusto de Magalhães; os
tenentes de infanteria, Antonio Maria Dias Costa, Luiz Au-
gusto Pimentel, Antonio Augusto Rib(eil'()Nogueira e Joa-
qnim Pinto Villela ; e o alferes da mesma arma, Frederico
Teixeira de Azevedo; todos do exercito do reino, a fim de
irem servir, como destacados, na guarniç!w da provincia
de Moçambique.

Em 4:
O alferes de infanteria <10 exercito eloreino, José Frnn-

cisco Xavier da Silva Ferreira de Freitas, fi fim de ir servir
como destacado na gnaJ'lIi<:1l.oIla provincia de Moçambi-
que.

Em 5:
() alferes tio exercito do reino, sem prejuízo de anti-

guidade, gl'adnatio em tenente, em cornmissão na provin-
eia de Moçambique, José Alves de Sonsa Cardoso, por ter
sitio dispensado dr continuar em serviço na companhia de
1\[,)(::\111 biq 1Il'.
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Em 6:
O tenente do quadro oriental das forçai> ultramarinas,

de guarnição na provincia de Moçambique, Antonio Au-
gusto Carneiro, vindo da referida província, para ser pre-
sente á junta de sande do ultramar.

O alferes do exercito do reino, graduado em tenente,
em commissão na província de Moçambique, Venancio Cc-
sal' Rodrigues, vindo da dita província para ser presente
á junta de saude do ultramar. Foi, na mesma data, man-
dado apre entar no ministério da guerra, por lhe haver
pertencido o posto de alferes no mesmo exercito e ter sido
dispensado de servir no ultramar.

Em 7:
O alferes do exercito do reino, graduado em tenente,

em commissão na província de Moçmubiqua, Eduardo No-
ronha Gama Lobo Demony, vindo da dita província, a fim
de gosar noventa dias de licençu registada, com principio
em 4 de outubro findo.

Em 10:
O tenente do quadro occidoutal elas forças ultramarinas,

de guarnição na província de Angoln, José de Jesus Ra-
malho, que veiu da referida província acompanhando um
processo de que recorreu.

Em 11:
O capitão de cavallaria elo exercito elo reino, Joaquim

Emygdio Xavier Machado, que achando se destacado no
estado da India, recolheu ao reino por ordem d'este mi.
nisterio, a fim de ser empregado n'outra commissão de
serviço.

o alferes do quadro oceidental das forças ultramarinas,
de guarniç~o na provincia de Cabo Verde, José Francisco
da Rosa! vindo da mencionada província, fi fim de ser pn'-
sente á Junta de saude do ultramar.

Em 13:

O alferes de infanteria do exercito do reino Manuel.Joa-
qnim Esteves, collocado fóra do respectivo Cfl~adJ'(), ]l01' de-
creto de 5 de r~ovembro findo, a fim de fazer parti" do
quadro do deposito ele praças do ultramar.
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2.° Que, conforme consta da communicação da 2.a secção
da 2.a repartição d'esta direcção geral, de/31 do outubro ul-
timo, foi auctorisado, por despacho da referida data, que° tenente do quadro occidental das forças ultramarinas,
de guarnição na província de Angola, .Antonio Pereira,
fosse servir, em commissão, na companhia de Moçambi-
(lue.

0.° Que, por communicação da l.a secção ela l.a reparo
tiç'ão cresta direcção geral, (1(·G ele novembro findo, foi
dado conhecimento qll(' em 27 de maio ultimo fôra requi-
sitado ao ministerio da guerra o tenente de infanteria,
Henrique Ribeiro de Almeida, a fim de ir desempenhar
uma commissão de serviço no districto da Zambezia, para
onde seguiu viagem em 29 elo referido mez de maio.

4.° Que, em 11 de novembro findo, foi mandado apre-
sentar no ministerio da guerra, o alferes do exercito do
reino, sem prejuizo de antiguidade, graduado em tenente,
em comuiissão na provineia de Moçambique, José Alves
de Sousa Cardoso, por ter soli .itado o seu regresso ao
mesmo exercito.

5.° Que foi mandado apresentar na 2/ repartição d'esta
direcção geral, em 16 de novembro findo, o tenente do
quadro occídental das forças ultramarinas, de guarnição
na província da Guiné, Manuel Cesar de Oliveira, por ter
si.do nomeado, por portaria de 2 do mesmo mez, para
proceder a estudos geographicos, agricolas e commerciaes
na dita prsvincia.

6.° Que o capitão de infanteria, Arthur Ernesto Coelho
da Silva, collocado fõra do quadro da sua arrua por de-
creto de 19 de novembro findo, acha-se servindo em com-
missão na província de Moçambique.

7. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessao de 1) de novembro findo:

Quadro oriental

Provincia de Moçarn hiq ue

Capitão, Joaquim Pires de Figueiredo, sess nta dias para
continuar o tratamento.
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Em sessão de 12 do mesmo mez:

Quadro occidental

Província de Cabo Verde

Alferes, José Francisco da Rosa, sessenta dias para se
tratar.

Quadro oriental

Província de Moçambique

Tenente, Antonio Augusto Carneiro, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 26 do mesmo mez :

Quadro occidental

Provincia de Angola

Tenente, Gualdino Mm'tins Madeira, sessenta dias para
se tratar

Obituario

Outubro, 17 - Augusto Antunes Delgado, capellão de 1.a
classe, reformado, do extincto regimento
de infanteria do ultramar.

Novembro, G-.Joaqnim José Lapa, general de brignda
reformado, do quadro oriental das for-
ças ultramarinas.

Reotifioações

No boletim militar do ultramar n." 11, de 4. de novembro findo,
pagina G3G, linha 13, onde se lê «Mannel», deve ler-se "M iguel» ;
pagina 638, linhas 13 e 14, onde se lê «F'raucisco Xavier de Mou-
ra., deve ler-se "Francisco Xavier da Silva».

Jacinto Canrlirlo dn. sne«.
Está. couforme.

o director geral,










